
Proc. Administrativo 389/2024

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 18/06/2024 às 13:50:50

Setores envolvidos:

SEADM-DESUP

Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou superior,

potência mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio MDR nº

28346/2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/2020.

 

 Boa tarde! Anexo aos autos o Memorando 3.110/2024 - DFD Aquisição de PA Carregadeira referente a Aquisição de
uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou superior, potência mínima de
137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio MDR nº 28346/2020 -
Plataforma +Brasil nº 908933/2020.

_

 

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras
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Memorando 3.110/2024

De: Felipe D. - SESP

Para: SEADM - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas  - A/C Gabriel F.

Data: 23/02/2024 às 13:46:43

Setores envolvidos:

SESP, SEADM

DFD Aquisição de PA Carregadeira

 

 Prezado;

Segue em anexo  DFD de compra de Pa carregadeira, informo tambem que esta aquisição tera uma contrapartida de
convenio conforme Memorando 3.054/2024 - Encaminha Documentos para abertura de licitação convênio 908933/2020

Att;

_

Felipe Davies
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Memorando 1- 3.110/2024

De: Felipe D. - SESP

Para: SEADM - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas  - A/C Gabriel F.

Data: 23/02/2024 às 13:47:25

Setores envolvidos:

SESP, SEADM

DFD Aquisição de PA Carregadeira

 

DFD 

_

Felipe Davies

Anexos:

DFD_pa_carregadeira.pdf
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Página 1 de 1 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD Nº xxx/2024 – SEADM 
 

TIPO DA DEMANDA: 
(   ) Serviços e fornecimentos contínuos (art. 6, inc. XV) 
(   ) Serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra (art. 6º, inc. XVI) 
(   ) Serviços não contínuos ou contratados por escopo (art. 6º, inc. XVII) 
(   ) Serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual (Art. 6º, inc. XVIII) 
(   ) Serviço de obra e/ou engenharia 
(   ) Aquisição de material de consumo 
(X) Aquisição de bens e/ou materiais permanentes 
(   ) Locações 
(   ) Outro: _________________________________________________________________________ 

I – DESCRIÇÃO SUCINTA DA DEMANDA 
 
Aquisição de Pá Carregadeira para utilização da Secretaria Municipal de Serviços Municipais no serviço de manutenções de estradas rurais, carregamento 
materiais entre outras atividades. 

II – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 
 
O município tem aproximadamente 217 km de estradas rurais em seu perímetro que sofrem danos devidos a passagem constantes de veiculos e intempéries 
da natureza como as chuvas entre outros, assim sendo necessário manutenções periódicas nessas estradas.  
Este equipamento e utilizado no carregamento de materiais, na limpeza de barreiras dessas estradas serviços esses que são essenciais pois facilitam a 
locomoção dos munícipes e ajuda no escoamento da produção de pequenos produtores rurais que residem nessas regiões. 
Atualmente os equipamentos que pertencem na frota municipal com estas características já se encontram com necessidade de troca devido ao tempo de 
usam já tiveram um desgaste muito alto precisando ser realizado manutenções com frequência, atrasando assim a realização das atividades. 
 

III – QUANTIDADE A SER CONTRATADA (CONSIDERAR A EXPECTATIVA DE CONSUMO ANUAL) 
 
1 Pá carregadeira 
  

IV – VALOR ESTIMADO ANUAL DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
 
Estimativa de R$ 750.000,00 
Parte do valor sera pago através de convenio 908933/2020 
 V – INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
Data pretendida 01/05/2024 
 
 
VI – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
 
Prioridade media 
 
 VII – IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE E DO RESPONSÁVEL 
Unidade requisitante/demandante: Secretaria Municipal de Serviços Público/ Líder da Equipe de 
Conservação Estradas Rurais 

Responsável pela demanda: Luiz Antônio da Silva 

Secretaria demandante: Secretaria Municipal de Serviços Publico 

Email: infraestruturamunicipal@cajati.sp.gov.br Telefone: (13) 3854-4806 
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 Memorando 2- 3.110/2024

De: Gabriel F. - SEADM

Para: SESP - Secretaria Municipal de Serviços Públicos  - A/C Rudy R.

Data: 27/02/2024 às 10:29:06

 

Prezado Rudy Maycon Ribeiro - SESP

Diante da formalização de demanda, gostaria de solicitar a indicação de pelo menos dois servidores de vossa
secretaria para elaborar a portaria referente à elaboração do ETP (Estudo Técnico Preliminar).

Atenciosamente

_

Gabriel Orbeli França 

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
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 Memorando 3- 3.110/2024

De: Rudy R. - SESP

Para: SEADM - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas  - A/C Gabriel F.

Data: 27/02/2024 às 10:54:42

 

Felipe davies 

Alex Ribeiro

_

Rudy Maycon Ribeiro 

diretor do departamento de serviços municipais

1Doc:  Memorando 4- 3.110/2024        9/829



 Memorando 4- 3.110/2024

De: Gabriel F. - SEADM

Para: SEADM - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas  - A/C Maria D.

Data: 28/02/2024 às 11:45:12

 

Prezada,

Em virtude das indicações dos servidores, encaminho o presente memorando para ciência e tratativas quanto a
elaboração da portaria referente ao Estudo Técnico Preliminar (ETP) correspondente.

Atenciosamente.

_

Gabriel Orbeli França 

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
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 Memorando 5- 3.110/2024

De: Maria D. - SEADM

Para: SEADM - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas  - A/C Gabriel F.

Data: 28/02/2024 às 14:37:07

Setores (CC):

GAB, SEADM

 

Prezados,

Anexo a Portaria para conhecimento e assinaturas.

Att.

_

Maria Cláudia Dos Santos Domingues

Diretora do Departamento de Administração e Gestão de Pessoas

Anexos:

PORTARIA_296_24_institui_EQUIPE_DE_PLANEJAMENTO_DE_CONTRATACAO_PARA_ELABORACAO_DE_ETP_Divisao_de_Controle_de_Oficina.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Maria Claudia Dos Santos D... 28/02/2024 14:37:20 1Doc MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES CPF 151.X...

Luiz Henrique Koga 28/02/2024 14:43:51 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Gabriel Orbeli França 29/02/2024 09:03:39 1Doc GABRIEL ORBELI FRANÇA CPF 456.XXX.XXX-73

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 123C-2592-5101-ABBB 

1Doc:          11/829



 

 

 

Página 1 de 2 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

 
PORTARIA Nº 296, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 

 
 
 
“DESIGNA SERVIDORES PARA COMPOR A EQUIPE DE 
PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO PARA ELABORAÇÃO 
DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP).” 

 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições Legais que lhe são conferidas por Lei e, 
 

Considerando o disposto no art. 6º da Lei Federal 14.133/2021 que dispõe que o 
Estudo Técnico Preliminar é um documento constitutivo da primeira etapa do 
planejamento de uma contratação; 

 
Considerando que por meio do Memorando nº 3.110/2024 (Plataforma 1DOC), a 

Secretaria Municipal de Serviços Públicos Municipais, realizou o Documento de 
Formalização de Demanda – DFD e, para fins de elaboração do Estudo Técnico Preliminar 
há necessidade da composição de Equipe de Planejamento da Contratação; 
                                                         

R      E      S      O      L      V      E 
 

Art. 1º Ficam designados os servidores abaixo relacionados para compor a Equipe 
de Planejamento da Contratação, visando à elaboração de Estudo Técnico Preliminar 
(ETP), como parte das demandas para fins de Aquisição de Pá Carregadeira para 
utilização da Secretaria Municipal de Serviços Municipais no serviço de manutenções de 
estradas rurais, carregamento de materiais entre outras atividades, a saber: 

 
I- Felipe Davies, Chefe da Divisão de Controle de Oficina, inscrito sob a Matrícula nº 
4256;  
II- Alex Ribeiro, Auxiliar Operacional, inscrito sob a Matrícula nº 2631. 
 

Parágrafo único. O presente pedido de contratação está disposto no Documento 
de Formalização de Demanda -DFD juntado ao Memorando nº 3.110/2024 (Plataforma 
1DOC). 

 
Art. 2° São atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação: 

I– a elaboração de Estudo Técnico Preliminar; e 
II– o gerenciamento de riscos e elaboração do Mapa de Riscos da contratação. 
  

Parágrafo único. A coordenação dos trabalhos será de responsabilidade do 
representante da unidade demandante. 
 

Art. 3º Competências dos integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação: 
I – Integrante Requisitante: servidor representante da área demandante que atuará 
como Presidente da equipe de Planejamento da Contratação, bem como auxiliará na 
elaboração do Estudo Preliminar e Mapa de Riscos, orientando no alinhamento do 
objeto a ser contratado quanto às regras internas e externas das respectivas áreas, 
com vistas a reduzir erros e atrasos na fase de execução em decorrência de falhas da 
fase de planejamento da contratação; 
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Página 2 de 2 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

 
PORTARIA Nº 296, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 

II-Integrante Técnico: servidor representante que possui conhecimento técnico e/ou 
sobre o uso do produto ou serviço e que contribuirá com as especificações técnicas e 
propostas de soluções acerca do objeto da contratação; 
  

Art. 4° Sendo necessário e mediante solicitação, a Equipe de Planejamento da 
Contratação dará suporte às fases interna e externa do processo licitatório. 

  
Art. 5° A Comissão terá um prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos 

trabalhos, a partir da data de publicação desta Portaria. 
 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito do Município de Cajati 
 
 
GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas 
 

REGISTRADO NO SERVIÇO ADMNISTRATIVO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI, 
EM 28 DE FEVEREIRO DE 2024 E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO. 

 
 
MARIA CLAUDIA DOS SANTOS DOMINGUES 
Diretora do Departamento de Administração e  
Gestão de Pessoas 
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 Memorando 6- 3.110/2024

De: Maria D. - SEADM

Para: SESP - Secretaria Municipal de Serviços Públicos  - A/C Felipe D.

Data: 29/02/2024 às 10:27:21

 

Prezado,

Realizado a publicação da portaria no DOM, nesta data.

Att.

_

Maria Cláudia Dos Santos Domingues

Diretora do Departamento de Administração e Gestão de Pessoas
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Memorando 7- 3.110/2024

De: Felipe D. - SESP

Para: SEADM - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas  - A/C Gabriel F.

Data: 19/03/2024 às 16:03:38

Setores envolvidos:

GAB, SESP, SEADM

DFD Aquisição de PA Carregadeira

 

Prezados;

Segue em anexo ETP para aquisição de Pa-Carregadeira

Att;

_

Felipe Davies

Anexos:

1_Orcamento_Shark_Maquinas_compressed.pdf

2_orcamento_Busina__Comercio_compressed_1_.pdf

ETP_pa_carregadeira.pdf
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31/01/2024, 10:31 Roundcube Webmail :: Fwd: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO PÁ CARREGADEIRA

https://www.cajati.sp.gov.br/webmail/?_task=mail&_safe=1&_uid=1545&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1

Assunto Fwd: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO PÁ CARREGADEIRA
De Silvano Aparecido Ferreira <silvano.ferreira@sharkmaquinas.com.br>
Para <thierry.oliveira@cajati.sp.gov.br>
Data 2024-01-31 10:20

TR pa carregadeira final 2024.pdf(~495 KB)
W130 PREF DE CAJATI.pdf(~1,2 MB)
W130.PDF(~2,2 MB)

Bom dia!

Segue conforme solicitado orçamento da pá carregadeira New Holland !

Sds

---------- Forwarded message ---------
De: <thierry.oliveira@cajati.sp.gov.br>
Date: qua., 31 de jan. de 2024 às 09:42
Subject: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO PÁ CARREGADEIRA
To:

Bom dia !

Solicito gentilmente cotação de preço para aquisição de uma pá carregadeira, conforme especificações presentes no Termo de
referência anexo.

*FAVOR RESPONDER O MAIS BREVE POSSIVEL

--
Thierry Tavares de Oliveira
Departamento de Suprimentos
Prefeitura Municipal de Cajati
compras@cajati.sp.gov.br
(13) 3854-8719

--

Silvano Ferreira
Gerente comercial 
Filial São Paulo
E-mail: silvano.ferreira@sharkmaquinas.com.br
Website: www.sharkmaquinas.com.br
11 2133-7800 ramal 7824
Celular - (11) 9.73524915
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Shark Máquinas para Construção Ltda.  
 
CNPJ 06.224.121/0017-60 – I.E. 143.290.172.119 
Av  Santa Marina, 2182 – Vila Albertina 
São Paulo/ SP – CEP 02732 040 
Fone: (11) 2159.9000 
www.sharkmaquinas.com.br 

 
 

 
 

A 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 
Praça do Paço Municipal, no 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 

E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

 
A Shark Máquinas para Construção Ltda., estabelecida à Av. Santa Marina, 2.182 – Vila 

Albertina – São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 06.224.121/0001-01 e Inscrição Estadual nº 
116.879.657-119, submete à apreciação de V.Sas. A proposta para o fornecimento de:  
 
P Á  C A R R E G A D E I R A  –  N E W  H O L L A N D  –  M O D :  W 1 3 0  E V O  “ Z - B A R ”  +  C A B  F E C H A D A  

+  A R  C O N D I C I O N A D O    

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROPOSTA COMERCIAL 

Número da Proposta: 1400/2024 
Data: 31/01/2024 
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Shark Máquinas para Construção Ltda.  
 
CNPJ 06.224.121/0017-60 – I.E. 143.290.172.119 
Av  Santa Marina, 2182 – Vila Albertina 
São Paulo/ SP – CEP 02732 040 
Fone: (11) 2159.9000 
www.sharkmaquinas.com.br 

 
 

 
 
 
Pá Carregadeira sobre pneus, articulada, marca NEW HOLLAND, modelo W130 Z-BAR, de fabricação nacional, nova, 
cabine, ar condicionado e com as seguintes características técnicas: 
 
- Motor 
Marca FPT, F4HE96849 certificação TIER 3I, diesel, 4 tempos, 6 cilindros, injeção direta, turboalimentado, 137HP / 102 
kW de potência líquida à 2000 rpm, bomba de injeção Bosch, refrigerado à água  
“max cooler” com ventilador hidráulico reversível e cilindrada de 6.735 cm³. 
 
- Transmissão 
Servo-transmissão “Ergo-Power”, Power-Shift, contra eixos, modulada, com 4 velocidades a frente e 3 à ré, de 
comando eletrônico automático que permite mudanças de velocidades com transmissão contínua de torque. Todos 
os comandos da transmissão estão reunidos na alavanca única de comando do equipamento frontal. O comando 
manual também pode ser acionado. Conversor de torque monofásico. Tração nas quatro rodas. Sistema eletrônico 
de diagnóstico de falhas.  
Velocidade de Deslocamento 
 
Marcha -Velocidades: (Km/h)       
             
           AVANTE         RÉ                
1ª          -   6,8           7,1                                   
2ª          -  11,9         12,6                                   
3ª          -  21,8         23,2 
4ª          -  38,0                                  
 
- Sistema Elétrico 
24 Volts, 100 Ah, alternador de 65 A, motor de partida de 4.0 KW, com 02 baterias. 
 
 
 
- Eixos 
Eixos com coroa e pinhão do tipo hipóides. Diferencial de torque proporcional, “Limited Slip”, com sistema de 
bloqueio automático anti-patinagem. Eixo traseiro com oscilação vertical e reduções finais planetárias. 
 
- Aros e Pneus 
Aros 14” – 3 peças; pneus sem câmara 17,5 x 25 – 16 lonas, L3. 
 
-  FR E I O S   

De serviço: Multidisco, em banho de óleo nas quatro rodas, de comando servoassistido hidraulicamente, com 
circuito independente para cada eixo. 
 
De segurança: cada circuito é equipado com um acumulador de nitrogênio que mantém a eficiência mesmo com o 
motor desligado ou pane no sistema hidráulico. 
 
De estacionamento: a disco, montado no eixo de saída da transmissão para o eixo dianteiro sendo acionado 
eletricamente através de interruptor no painel. 
 
-  S I S T E M A  H I DR Á U L I CO  
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Shark Máquinas para Construção Ltda.  
 
CNPJ 06.224.121/0017-60 – I.E. 143.290.172.119 
Av  Santa Marina, 2182 – Vila Albertina 
São Paulo/ SP – CEP 02732 040 
Fone: (11) 2159.9000 
www.sharkmaquinas.com.br 

 
 

Uma bomba de pistões axiais, de vazão variável “Load Sensing” (sensível à carga), é utilizada para alimentar os 
sistemas integrados do equipamento frontal e direção. Vazão total da bomba é de 176 l/min, com pressão máxima 
de 255 kgf/cm² -  
Reservatório pressurizado com desaeração filtrada, com válvula de alívio que mantém a pressão interna em 10 psi / 
69 KPA. 
Distribuidor monobloco de dois carretéis, com válvulas de alívio e prioritária para a direção. 
Uma única alavanca (joystick) controla os comandos de elevação e basculamento conjugados com os interruptores 
de comando da transmissão. 
 
- Direção 
Hidráulica do tipo orbitrol, com bomba de vazão variável, 02 cilindros, com pressão máxima de 241 kgf/cm² / 23,63 
MPA. 
 
- Desempenho: 
- Peso Operacional: 11.915 Kg; 
- Caçamba de uso geral, com capacidade de 2,3 m³; 
- Carga de operação de 4.425/Kgf 
- Força de desagregação de 12.704 Kgf  
- Carga Estática de Tombamento: 
 - Reta   10.434 Kgf   
 - Articulada (40º)  8.053 Kgf   
 
- Painel de Instrumentos 
 
  Monitor/Indicadores; horimetro, tacômetro, nível de combustível, temperatura da água do motor e óleo da 
transmissão, indicador da pressão do óleo do motor. 
 
  Aviso Sonoro e Luminoso: baixa pressão do óleo do motor, transmissão e freios, temperatura elevada da água do 
motor, óleo da transmissão e óleo hidráulico, freio de estacionamento aplicado, carga das baterias, restrição dos 
filtros de ar e do sistema hidráulico.  
 
- Outros: assento anatômico ajustável, contrapeso traseiro, espelhos retrovisores externos, faróis dianteiros, apóia-
braço, cinto de segurança, coluna de direção ajustável, piso com adesivo antiderrapante, alarma de ré, limpador do 
vidro com duas velocidades e esguicho de água, manopla no volante, buzina, gancho para tração traseiro, ganchos 
para levantamento da máquina, interruptor para redução automática de 2.ª para 1.ª marcha – “Kick Down”, luzes 
direcionais, luzes traseiras de posição e freio, para-lamas dianteiros e traseiros, silencioso, tampas laterais e tampa 
de proteção dos drenos dos fluídos, tomadas de pressão centralizadas, tomadas remotas de lubrificação, trava de 
segurança da articulação e braços, visores de verificação do nível de óleo hidráulico e transmissão.      
 
Classificação Fiscal: 84.29.51.90 

Código Finame: 3295740 
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Shark Máquinas para Construção Ltda.  
 
CNPJ 06.224.121/0017-60 – I.E. 143.290.172.119 
Av  Santa Marina, 2182 – Vila Albertina 
São Paulo/ SP – CEP 02732 040 
Fone: (11) 2159.9000 
www.sharkmaquinas.com.br 

 
 

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

Quantidade: 01 unidades  
Valor Unitário: R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais).  
 
 Condição de pagamento: A VISTA  

 Prazo de entrega: 30 dias    

 Condição de faturamento: Shark maquinas     

 Local de entrega: Pátio da prefeitura de Cajati -sp    

Validade da proposta; 30 dias   

 

 

 Garantia: A garantia dos equipamentos é de 12 (doze) meses sem limite de horas, contados da data que o 

equipamento tiver sido faturado pela fábrica ou pelo concessionário ao primeiro usuário. Ela abrange peças, 

acessórios e equipamentos originais New Holland de acordo com as normas do certificado de garantia do fabricante, 

em seu poder, quando da entrega técnica. 

 Entrega Técnica 

Será realizada por técnico especializado, que na oportunidade, fará uma apresentação geral da máquina e, detalhará 

cuidados preventivos e a operacionalidade do equipamento. 

Esse atendimento será gratuito a título de cortesia. 

ATENDIMENTO Á EQUIPAMENTOS QUE SE ENCONTRAM NO PERÍODO DE GARANTIA 

 Após a entrega técnica, totalmente gratuita, será cobrada a despesa de deslocamento do Técnico, quando o 

atendimento não ocorrer em nossas instalações. 

 Assistência técnica: A Shark fará gratuitamente a entrega técnica, de acordo com o Termo de Garantia do 

Fabricante, através de sua equipe de técnicos, treinados pela fábrica, e dispõe de estoque de peças para 

proporcionar o perfeito funcionamento do equipamento. 

 

Atenciosamente, 

 

Silvano Ferreira   

Gerente Comercial  

(11) 2159-9085  

11- 73524915 
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31/01/2024, 09:31 Roundcube Webmail :: Re: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - PÁ CARREGADEIRA

https://www.cajati.sp.gov.br/webmail/?_task=mail&_safe=0&_uid=537&_mbox=Thierry&_action=print&_extwin=1 1/1

Assunto Re: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - PÁ CARREGADEIRA
De Eduardo Fontolan <edu.fontolan2@gmail.com>
Para Grupo Belabru Licitações <licitacoes.bn@gmail.com>,

<compras@cajati.sp.gov.br>
Data 05/01/2024 11:06

ORÇAMENTO BRUNISA CAJATI _ SP 05_01_2024 _ Pá Carregadeira CASE 621E.pdf(~359 KB)

Prezados, bom dia!

Segue o orçamento solicitado da Pá Carregadeira. 
Vale ressaltar, aqui, que linha AMARELA( Máquinas Pesadas) não possuem modelo de fabricação e que na data de
hoje(inicio e ano) nenhum fabricante possui o ANO DE PRODUÇÃO SOLICITADO NO TR  DE 2024, por isso ofertamos
o ANO DE PRODUÇÃO: 2023.

Dúvidas à disposição.

Att,

Eduardo Fontolan
Grupo Belabru
Setor de Licitações
11- 98911-3641

Em sex., 5 de jan. de 2024 às 09:46, Grupo Belabru Licitações <licitacoes.bn@gmail.com> escreveu:

---------- Forwarded message ---------
De: <compras@cajati.sp.gov.br>
Date: sexta, 5/01/2024 à(s) 09:38
Subject: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - PÁ CARREGADEIRA
To:

Bom dia !

Solicito gentilmente cotação de preço para aquisição de uma pá carregadeira, conforme especificações presentes no Termo
de referência anexo.

 

*FAVOR RESPONDER O MAIS BREVE POSSIVEL

 

Thierry Tavares de Oliveira
Departamento de Suprimentos
Prefeitura Municipal de Cajati
compras@cajati.sp.gov.br
(13) 3854-8719
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BRUNISA COMERCIO E SERVIÇOS PARA TRÂNSITO  
 

  

Brunisa Comercio E Serv. Para Trânsito E Transp. Ltda. –M.E. 
Rua Dos Pinheiros – 1171 – Sl. – 04  
São Paulo - S.P. -  CEP: 05422-012 

CNPJ: 20.901.717/0001-11 – I.E 143.854.304.110 
Fone: 55- 11- 2614-7679 

E-Mail : brunisa2014@icloud.com 

 

PROPOSTA COMERCIAL 
 

À 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI/SP 
 

Item Qtd Uni Especificação Valor Unit. Valor total 

01 01 unid 

 

VEÍCULO TIPO PÁ CARREGADEIRA – 

0 HORA –ANO DE FABRICAÇÂO: 2023/ 

MARCA: CASE 

MODELO: 621E /  MOTOR  DIESEL/ 

142HP / 6 CILINDROS/4x4/ 

TRANSMISSÂO AUTOMÁTICA- 4 

MARCHAS À FRENTE e 3 à RÈ/ PESO 

OPERACIONAL : 11.945KG / 

CAÇAMBA DE 1,9M³ (2,5jd3) BRAÇO z-

BAR/ CONFORME DESCRIÇÃO 

ABAIXO 

 

  

FOTO MERAMENTE ILUSTRATIVA 

 

MOTOR Marca FPT Modelo 
F4HE96849*J101 Tipo 4 tempos, 
turboalimentado Certificação Tier 
3 / MAR-I Cilindros 6 
Diâmetro/Curso 104 x 132 mm 
Cilindrada 6,7 l Injeção de 
combustível Direta - Common Rail 
Combustível Diesel Filtro de 
combustível Cartucho de fluxo 
total, rosqueado, descartável Filtro 
de ar Elemento tipo seco com 
indicador de obstrução Módulo de 
refrigeração de montagem central 
Elementos de refrigeração 

R$ 1.035.000,00 R$ 1.035.000,00 
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BRUNISA COMERCIO E SERVIÇOS PARA TRÂNSITO  
 

  

Brunisa Comercio E Serv. Para Trânsito E Transp. Ltda. –M.E. 
Rua Dos Pinheiros – 1171 – Sl. – 04  
São Paulo - S.P. -  CEP: 05422-012 

CNPJ: 20.901.717/0001-11 – I.E 143.854.304.110 
Fone: 55- 11- 2614-7679 

E-Mail : brunisa2014@icloud.com 

externos de montagem 
independente Radiador Tipo de 
núcleo Em linha, 9 aletas/polegada 
Fileiras de tubos 5 Ventilador Tipo 
Sucção, 8 pás Diâmetro 711 mm 
Bomba de água Tipo Integral Filtro 
de óleo Cartucho de fluxo total, 
rosqueado, descartável Potência 
Potência Standard Bruta a 1.800 
rpm 142 hp (106 kW) Líquida a 
2.000 rpm 137 hp (102 kW) 
Potência Econômica Bruta a 1.600 
rpm 133 hp (99 kW) Líquida a 
2.000 rpm 111 hp (83 kW) Torque 
Torque Máximo Standard Bruto a 
1.400 rpm 613 Nm (62,5 kgf.m) 
Torque Máximo Econômica Bruto a 
1.400 rpm 613 Nm (62,5 kgf.m) 
NOTA: potência e torque conforme 
ISO 14396  TREM DE FORÇA 
Transmissão 4 velocidades à frente 
e 3 à ré, proporcional, com Módulo 
de Controle Eletrônico, mudança 
automática com sensor de 
torque/mudança manual e 
modulação Engrenagens Helicoidal 
Relações de marcha À frente À ré 
1ª 4,012 3,804 2ª 2,174 2,061 3ª 
1,088 1,031 4ª 0,619 N/D 
Conversor de torque Relação de 
stall 2,66:1 Bloqueio do diferencial 
Deslizamento limitado nos eixos 
dianteiros e traseiros Oscilação do 
eixo traseiro 23º (total) Eixo 
dianteiro e eixo traseiro Relação do 
diferencial 3,182 Relação do 
planetário 6,4 Relação de redução 
final do eixo 20,36 Freios de 
serviço (ISO3450) Acionados 
hidraulicamente, discos múltiplos 
em banho de óleo, com 
acumuladores, atuação nas quatro 
rodas Área de atuação do Freio de 
Serviço 961,0 pol² (0,62m²)/eixo 
Freios de estacionamento 
Aplicados por mola, disco de 
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BRUNISA COMERCIO E SERVIÇOS PARA TRÂNSITO  
 

  

Brunisa Comercio E Serv. Para Trânsito E Transp. Ltda. –M.E. 
Rua Dos Pinheiros – 1171 – Sl. – 04  
São Paulo - S.P. -  CEP: 05422-012 

CNPJ: 20.901.717/0001-11 – I.E 143.854.304.110 
Fone: 55- 11- 2614-7679 

E-Mail : brunisa2014@icloud.com 

liberação hidráulico no eixo de 
saída da transmissão Área de 
atuação do Freio de Estacionamento 9” (58cm²) Vel. de 
deslocamento (km/h) com pneus 
20,5 x 25 L3 Potência Standard À 
frente À ré 1ª 7,3 7,6 2ª 13,2 13,9 
3ª 25,4 25,8 SISTEMA ELÉTRICO 
Tensão 24 V Alternador 120 A 
Baterias (2) 12V SISTEMA 
HIDRÁULICO Bomba (sistema de 
direção/implementos) Bomba de 
pistões axiais com compensaçãode 
pressão/fluxo para suprimento de 
óleo aos sistemas integrados da 
direção e hidráulico Deslocamento 
variável 176 l/min (46,5 gpm) a 
2.000 rpm a 248 bar (3.600 psi) 
Válvula de controle da 
carregadeira Centro fechado, 
circuito sensível a carga, 2, 3 ou 4 
carretéis, com controle piloto para 
levantamento, inclinação e sistema 
hidráulico auxiliar, retenção 
eletromagnética em flutuação, 
levantamento e fechamento 
Sistema de direção (SAE J1511 / 
ISO 5010) Hidráulico orbital, 
articulação centrada em pivô com 
fluxo de óleo de acordo com a 
demanda. Sistema de direção 
orbitrol de fluxo amplificado, giro 
lento do volante 4,0 voltas (batente 
a batente) Pressão de alívio 
principal 250 bar (3.625 psi) 
Filtros Cartuchos de filtro de fluxo 
total substituível de 10 mícrons na 
linha de retorno, com luz 
indicadora de condição do filtro. 
COMPARTIMENTO DO OPERADOR 
Cabine fechada ROPS/FOPS (ISO 
3471, ISO 3449) Ar-condicionado 
Faróis auxiliares dianteiros 
Limpador do vidro dianteiro com 2 
velocidades Temporizador e 
esguicho de água Assento de tecido 
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BRUNISA COMERCIO E SERVIÇOS PARA TRÂNSITO  
 

  

Brunisa Comercio E Serv. Para Trânsito E Transp. Ltda. –M.E. 
Rua Dos Pinheiros – 1171 – Sl. – 04  
São Paulo - S.P. -  CEP: 05422-012 

CNPJ: 20.901.717/0001-11 – I.E 143.854.304.110 
Fone: 55- 11- 2614-7679 

E-Mail : brunisa2014@icloud.com 

com ajuste de altura e carga, 
suspensão mecânica e reclinável 
Apoia-braço Cinto de segurança 
Alavanca única de controle Direção 
hidráulica Coluna de direção com 
regulagem angular Botão manopla 
no volante Espelhos retrovisores 
internos e externos Mudança de 
marchas F / N / R Nível de ruido 
Interno LpA 72.0 dB(A) (Conforme 
ISO 6396) Externo LwA104.0 
dB(A) (Conforme ISO6395) 
 

  
TOTAL DA PROPOSTA: R$ 1.035.000,00 (UM MILHÃO E TRINTA E CINCO MIL REAIS) 

 
R$ 1.035.000,00 

 
 
OS VEÍCULOS SERÃO LICENCIADOS E EMPLACADOS. 

 
 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

PRAZO DE PAGAMENTO: EM ATÉ 30 DIAS  

PRAZO DE ENTREGA:  EM ATÉ 45 DIAS 

 

 
 
Atenciosamente; 
 
 
São Paulo, 05 de Janeiro de 2024 
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Página 1 de 4 
Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  

E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 
 

1 – INFORMAÇÕES BÁSICAS 
 

O presente estudo tem por objetivo a análise de viabilidade de contratação de empresa 
para aquisição de um equipamento maquina pá carregadeira para atender a demanda da 
garagem municipal, na questão de carregamento de materiais específicos para uso nas 
estradas rurais. 
 
Elaborado com base na Lei Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

 
2 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
 

Foi prevista esta aquisição no orçamento 2024. 
 
3 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA DA COMPRA 
 

Temos no dia de hoje uma demanda para esse tipo de equipamento, pois temos que 
carregar em nosso estoque o material usado nas estradas rurais, tais como BGS, BRITA 2, 
SEIXO ROLADO, PEDRA RACHÃO, CALCÁRIO, CARREGAMENTO DE MANILHAS DE 
GRANDE PORTE, entre outras atividades que pode ser exercida por esse equipamento. 
Atualmente temos em nossa frota municipal um (1) equipamento desse porte em nossa frota 
municipal atendendo as demandas, porém o ano desse equipamento é 2009 e já vem 
apresentando vários problemas mecânicos crônicos e a manutenção do equipamento já está 
ficando inviável para o município. 
O planejamento dessa secretaria é de a cada 10 anos fazer a substituição de equipamentos e 
veículos, sendo assim sem se preocupar no início com a quebra do equipamento, pois até algum 
tempo o equipamento está na garantia, assim também preservando o meio ambiente pois cada 
ano que passa os equipamentos novos vem cada vez menos poluentes. 
Sem esse equipamento pode acabar gerando vários transtornos para esta secretária , se chegar 
a faltar esse equipamento único equipamento que pode substituir em partes esse equipamento 
seria uma retro escavadeira porém a retro escavadeira é um equipamento de porte menor , no 
caso do carregamento seria o dobro de  vezes para carregar 12 toneladas de material gerando 
um enorme atraso no cronograma de manutenção das estradas rurais , no caso de carregamento 
das manilhas de grande porte a retroescavadeira não tem a capacidade de carregar pois ela não 
suporte o peso da manilha . Ficando assim alguns serviços sem serem executados. 
Hoje em nosso quadro de funcionários temos um servidor especifico para este equipamento” 
operador de PÁ CARREGADEIRA”, ou seja, na falta desse equipamento esse servidor ficaria 
sem função e o município acabaria ter que pagar o salário desse servidor sem a atuação dele no 
equipamento. 
 

 Pessoas afetadas diretamente e indiretamente. 
As áreas afetadas com a falta desse equipamento será as estradas rurais gerando atraso 
no cronograma desse serviço, afetarão também diretamente os munícipes moradores da 
área rural e empresários agricultores diretamente que necessitam de atendimento rápido 
nas estradas municipais para poder tirar seus produtos para venda tais como banana, 
palmito entre outros. 
Afetando também indiretamente empresas que compram esses produtos, as empresas 
precisam enviar caminhão para retirar os produtos comprados. 
 

 O problema pode ser solucionado em médio prazo. 
Analisando a situação o problema pode ser solucionado em médio prazo, até que 
aconteça a licitação do equipamento, segurar o equipamento sugerimos um prazo de 4 
a 6 meses para a solução do problema. 
 

 Demanda atendida atualmente. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

F
E

LI
P

E
 D

A
V

IE
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

5E
4-

D
91

B
-F

6A
1-

0D
C

2 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 8
5E

4-
D

91
B

-F
6A

1-
0D

C
2

1Doc:  Memorando 7- 3.110/2024        27/829



 

 
 

Página 2 de 4 
Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  

E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS 

Hoje a demanda é atendida por uma máquina pá carregadeira de ano 2009, com 15 anos 
de uso que vem apresentando vários problemas, principalmente com freios, item de 
segurança do equipamento. 

 Políticas públicas 
 
Atualmente foi feita uma articulação entre o munícipio e governo federal e através da 
deputada Rosana Vale, conseguimos a liberação de 220 mil através do Convenio/MDR 
Nº 28346/2020 – Plataforma + Brasil nº 908933/2020 firmado com o ministério do 
desenvolvimento regional que ainda não foi realizado no valor de R$ 220.000,00.  
 

4- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA COMPRA 
 

 Pá-Carregadeira nova (zero hora de utilização); Ano / modelo de fabricação: 2024 ou 
superior;  

 Equipada com motor diesel de 6 cilindros turbo alimentado ou superior;  
 Potencia: Mínima de 137 HP;  
 Transmissão automática powershift ou similar com no mínimo 4 marchas a frente e 3 a 

ré; Conversor de torque; Chassi monobloco integrado;  
 Cabine fechada ROPS e FOPS, com ar condicionado; Banco com suspensão regulável 

e revestido com couro sintético ou capa; Tapete; Cinto de segurança; para-brisa com 
vidro laminado com limpador e esguicho de água; espelhos retrovisores; Buzina elétrica; 
faróis dianteiros condizentes para trabalho noturno, pintura de acordo com a legislação 
vigente; 

 Bloqueio de tração ou limitador de patinagem manual ou automática; 
 Freios de serviço hidráulicos e discos múltiplos banhados a óleo com acumuladores com 

atuação nas quatro rodas; 
 Sistema de freio de estacionamento acionado elétrico através de interruptor no painel, 

com disco de liberação hidráulico no eixo de saída da transmissão. 
 Sistema de movimentação da caçamba, eletro hidráulico, também conhecido por (joy 

stick); 
 Tração 4x4; 
 Peso operacional mínimo: 11.500 KG 
 Caçamba frontal com nivelamento automático,  
 Capacidade mínima da caçamba 1,9 m³ 
 Caçamba equipada com lamina reversível; 
 Capacidade de armazenamento de combustível: Mínimo de 180 litros; 
 Manuais de operação e manutenção em português; 
 Equipada com todos os itens de segurança exigidos na legislação atual. 

 
 

5- ANALISE DE MARCA DO MARCADO. 
 

Analisando as marcas no mercado e especificação técnica vimos que várias marcas têm 
esse produto em seu catálogo tais como, JCB, JOHN DERRE, CATERPILA, KTR BRASIL, NEW 
ROLLAND, CASE essas marcas foram avaliadas tecnicamente a visto que elas atendem à 
demanda da compra necessitada. 
 
6–ANALISE E LEVANTAMENTO DO MERCADO 
 

Analisando o mercado temos como possível solução para a demanda apresentado: 
 

 Locação de equipamento pá carregadeira  
 Compra do equipamento pá carregadeira  
 Orçamento Pá Carregadeira R$ 900.000,00 
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Página 3 de 4 
Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  

E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS 

 Já existe R$ 200.000,00 desse valor nos cofres públicos vindo de convenio 
especifico para aquisição de pá carregadeira não podendo ser gasto com outro 
fim. 

 Ficando R$ 700.000,00 a serem pagos pela prefeitura 
 Conforme planilha da DER – SP abaixo: 
  

  
  
 O preço base para locação está R$ 437,73 a hora do equipamento 
  
 Sendo R$ 700.000,00 dividido por 437,73 fica em números redondos 1600 horas 

de trabalho terceirizado pagaria a mesma 
  
 1600 horas considerando 8 horas trabalhadas diariamente ficaria 200 dias. 
  
 200 dias considerando 22 dias de trabalho mensal ficara em números 

arredondados 10 meses para fechar este valor 
 Assim concluímos que 10 meses de serviço terceirizado pagaria o valor da 

máquina adquirida. 
 

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

Diante das alternativas apresentadas pelo mercado, analisando se os pós e contras de 
cada uma delas, entende-se que a melhor solução para a satisfação do interesse público é a 
compra de um de um equipamento pá carregadeira pois a demanda seria atendida de forma 
satisfatória e o custo para compra e manutenção sera menor. 
 
7- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
 

Uma pá Carregadeira. 
 
8 – ESTIMATIVA DE VALORES 
 

A estimativa de valores da pá carregadeira e R$ 900.000,00 
 
9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO. 
 

O objeto não poderá ser parcelado em razão de ser aquisição de uma unidade de um 
equipamento especifico. 
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Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  

E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS 

 
10 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
 
 Não há contratações paralelas necessárias. 
 
11 – RESULTADOS PRETENDIDOS 
 
 Pretende-se, com a aquisição atender a demanda da garagem municipal quantos aos 
carregamentos de matérias para atender a demanda das estradas rurais. 
 
12- PROVIDÊNCIAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO. 

 
Após a entrega do equipamento e entrega técnica do mesmo, a secretaria imediatamente 

irá assegurar o equipamento, após está segurado disponibilizar o equipamento para o 
profissional capacitado para operá-lo. 
 
13- POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS. 

 
O impacto ambiental será menor pois esse equipamento já é mais moderno assim 

atendendo todas as normas ambientais e diminuindo a emissão de gases poluentes. 
 
14 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
  
 Concluímos a viabilidade da aquisição da máquina pá carregadeira para atendimento da 
demanda apresentada, sendo a melhor opção para a municipalidade. 
 
 
15- ANEXOS 
 

1 - Orçamento Sharck Maquinas 
 
2 – Orçamento Busina 

 
 
16- RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ETP 
 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
Felipe Davies, Chefe da Divisão de Controle de Oficina 

 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
Alex Ribeiro, Auxiliar Operacional 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 85E4-D91B-F6A1-0DC2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FELIPE DAVIES (CPF 395.XXX.XXX-79) em 19/03/2024 16:07:08 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/85E4-D91B-F6A1-0DC2
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 Memorando 8- 3.110/2024

De: Gabriel F. - SEADM

Para: SESP - Secretaria Municipal de Serviços Públicos  - A/C Felipe D.

Data: 19/03/2024 às 19:14:09

 

Prezado,

Após revisão do ETP em anexo, encaminho para as correções necessárias referentes aos itens 8 - ESTIMATIVA DE
VALORES (Anexar fonte dos valores) e 12 - PROVIDÊNCIAS ANTES DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO. (Indicar
providências prévias se o caso)

Após as correções, por favor, retorne para revisão.

Estou à disposição para esclarecer quaisquer dúvidas.

Atenciosamente,

_

Gabriel Orbeli França 

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
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Memorando 9- 3.110/2024

De: Felipe D. - SESP

Para: SEADM - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas  - A/C Gabriel F.

Data: 25/03/2024 às 11:13:46

Setores envolvidos:

GAB, SESP, SEADM

DFD Aquisição de PA Carregadeira

 

Prezados;

Segue em anexo ETP atualizado

Att; 

_

Felipe Davies

Anexos:

1_Orcamento_Shark_Maquinas_compressed.pdf

2_orcamento_Busina__Comercio_compressed_1_.pdf

ETP_pa_carregadeira.pdf
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31/01/2024, 10:31 Roundcube Webmail :: Fwd: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO PÁ CARREGADEIRA

https://www.cajati.sp.gov.br/webmail/?_task=mail&_safe=1&_uid=1545&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1

Assunto Fwd: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO PÁ CARREGADEIRA
De Silvano Aparecido Ferreira <silvano.ferreira@sharkmaquinas.com.br>
Para <thierry.oliveira@cajati.sp.gov.br>
Data 2024-01-31 10:20

TR pa carregadeira final 2024.pdf(~495 KB)
W130 PREF DE CAJATI.pdf(~1,2 MB)
W130.PDF(~2,2 MB)

Bom dia!

Segue conforme solicitado orçamento da pá carregadeira New Holland !

Sds

---------- Forwarded message ---------
De: <thierry.oliveira@cajati.sp.gov.br>
Date: qua., 31 de jan. de 2024 às 09:42
Subject: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO PÁ CARREGADEIRA
To:

Bom dia !

Solicito gentilmente cotação de preço para aquisição de uma pá carregadeira, conforme especificações presentes no Termo de
referência anexo.

*FAVOR RESPONDER O MAIS BREVE POSSIVEL

--
Thierry Tavares de Oliveira
Departamento de Suprimentos
Prefeitura Municipal de Cajati
compras@cajati.sp.gov.br
(13) 3854-8719

--

Silvano Ferreira
Gerente comercial 
Filial São Paulo
E-mail: silvano.ferreira@sharkmaquinas.com.br
Website: www.sharkmaquinas.com.br
11 2133-7800 ramal 7824
Celular - (11) 9.73524915
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Shark Máquinas para Construção Ltda.  
 
CNPJ 06.224.121/0017-60 – I.E. 143.290.172.119 
Av  Santa Marina, 2182 – Vila Albertina 
São Paulo/ SP – CEP 02732 040 
Fone: (11) 2159.9000 
www.sharkmaquinas.com.br 

 
 

 
 

A 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 
Praça do Paço Municipal, no 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 

E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

 
A Shark Máquinas para Construção Ltda., estabelecida à Av. Santa Marina, 2.182 – Vila 

Albertina – São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 06.224.121/0001-01 e Inscrição Estadual nº 
116.879.657-119, submete à apreciação de V.Sas. A proposta para o fornecimento de:  
 
P Á  C A R R E G A D E I R A  –  N E W  H O L L A N D  –  M O D :  W 1 3 0  E V O  “ Z - B A R ”  +  C A B  F E C H A D A  

+  A R  C O N D I C I O N A D O    

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROPOSTA COMERCIAL 

Número da Proposta: 1400/2024 
Data: 31/01/2024 
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Shark Máquinas para Construção Ltda.  
 
CNPJ 06.224.121/0017-60 – I.E. 143.290.172.119 
Av  Santa Marina, 2182 – Vila Albertina 
São Paulo/ SP – CEP 02732 040 
Fone: (11) 2159.9000 
www.sharkmaquinas.com.br 

 
 

 
 
 
Pá Carregadeira sobre pneus, articulada, marca NEW HOLLAND, modelo W130 Z-BAR, de fabricação nacional, nova, 
cabine, ar condicionado e com as seguintes características técnicas: 
 
- Motor 
Marca FPT, F4HE96849 certificação TIER 3I, diesel, 4 tempos, 6 cilindros, injeção direta, turboalimentado, 137HP / 102 
kW de potência líquida à 2000 rpm, bomba de injeção Bosch, refrigerado à água  
“max cooler” com ventilador hidráulico reversível e cilindrada de 6.735 cm³. 
 
- Transmissão 
Servo-transmissão “Ergo-Power”, Power-Shift, contra eixos, modulada, com 4 velocidades a frente e 3 à ré, de 
comando eletrônico automático que permite mudanças de velocidades com transmissão contínua de torque. Todos 
os comandos da transmissão estão reunidos na alavanca única de comando do equipamento frontal. O comando 
manual também pode ser acionado. Conversor de torque monofásico. Tração nas quatro rodas. Sistema eletrônico 
de diagnóstico de falhas.  
Velocidade de Deslocamento 
 
Marcha -Velocidades: (Km/h)       
             
           AVANTE         RÉ                
1ª          -   6,8           7,1                                   
2ª          -  11,9         12,6                                   
3ª          -  21,8         23,2 
4ª          -  38,0                                  
 
- Sistema Elétrico 
24 Volts, 100 Ah, alternador de 65 A, motor de partida de 4.0 KW, com 02 baterias. 
 
 
 
- Eixos 
Eixos com coroa e pinhão do tipo hipóides. Diferencial de torque proporcional, “Limited Slip”, com sistema de 
bloqueio automático anti-patinagem. Eixo traseiro com oscilação vertical e reduções finais planetárias. 
 
- Aros e Pneus 
Aros 14” – 3 peças; pneus sem câmara 17,5 x 25 – 16 lonas, L3. 
 
-  FR E I O S   

De serviço: Multidisco, em banho de óleo nas quatro rodas, de comando servoassistido hidraulicamente, com 
circuito independente para cada eixo. 
 
De segurança: cada circuito é equipado com um acumulador de nitrogênio que mantém a eficiência mesmo com o 
motor desligado ou pane no sistema hidráulico. 
 
De estacionamento: a disco, montado no eixo de saída da transmissão para o eixo dianteiro sendo acionado 
eletricamente através de interruptor no painel. 
 
-  S I S T E M A  H I DR Á U L I CO  
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Fone: (11) 2159.9000 
www.sharkmaquinas.com.br 

 
 

Uma bomba de pistões axiais, de vazão variável “Load Sensing” (sensível à carga), é utilizada para alimentar os 
sistemas integrados do equipamento frontal e direção. Vazão total da bomba é de 176 l/min, com pressão máxima 
de 255 kgf/cm² -  
Reservatório pressurizado com desaeração filtrada, com válvula de alívio que mantém a pressão interna em 10 psi / 
69 KPA. 
Distribuidor monobloco de dois carretéis, com válvulas de alívio e prioritária para a direção. 
Uma única alavanca (joystick) controla os comandos de elevação e basculamento conjugados com os interruptores 
de comando da transmissão. 
 
- Direção 
Hidráulica do tipo orbitrol, com bomba de vazão variável, 02 cilindros, com pressão máxima de 241 kgf/cm² / 23,63 
MPA. 
 
- Desempenho: 
- Peso Operacional: 11.915 Kg; 
- Caçamba de uso geral, com capacidade de 2,3 m³; 
- Carga de operação de 4.425/Kgf 
- Força de desagregação de 12.704 Kgf  
- Carga Estática de Tombamento: 
 - Reta   10.434 Kgf   
 - Articulada (40º)  8.053 Kgf   
 
- Painel de Instrumentos 
 
  Monitor/Indicadores; horimetro, tacômetro, nível de combustível, temperatura da água do motor e óleo da 
transmissão, indicador da pressão do óleo do motor. 
 
  Aviso Sonoro e Luminoso: baixa pressão do óleo do motor, transmissão e freios, temperatura elevada da água do 
motor, óleo da transmissão e óleo hidráulico, freio de estacionamento aplicado, carga das baterias, restrição dos 
filtros de ar e do sistema hidráulico.  
 
- Outros: assento anatômico ajustável, contrapeso traseiro, espelhos retrovisores externos, faróis dianteiros, apóia-
braço, cinto de segurança, coluna de direção ajustável, piso com adesivo antiderrapante, alarma de ré, limpador do 
vidro com duas velocidades e esguicho de água, manopla no volante, buzina, gancho para tração traseiro, ganchos 
para levantamento da máquina, interruptor para redução automática de 2.ª para 1.ª marcha – “Kick Down”, luzes 
direcionais, luzes traseiras de posição e freio, para-lamas dianteiros e traseiros, silencioso, tampas laterais e tampa 
de proteção dos drenos dos fluídos, tomadas de pressão centralizadas, tomadas remotas de lubrificação, trava de 
segurança da articulação e braços, visores de verificação do nível de óleo hidráulico e transmissão.      
 
Classificação Fiscal: 84.29.51.90 

Código Finame: 3295740 
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CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

Quantidade: 01 unidades  
Valor Unitário: R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais).  
 
 Condição de pagamento: A VISTA  

 Prazo de entrega: 30 dias    

 Condição de faturamento: Shark maquinas     

 Local de entrega: Pátio da prefeitura de Cajati -sp    

Validade da proposta; 30 dias   

 

 

 Garantia: A garantia dos equipamentos é de 12 (doze) meses sem limite de horas, contados da data que o 

equipamento tiver sido faturado pela fábrica ou pelo concessionário ao primeiro usuário. Ela abrange peças, 

acessórios e equipamentos originais New Holland de acordo com as normas do certificado de garantia do fabricante, 

em seu poder, quando da entrega técnica. 

 Entrega Técnica 

Será realizada por técnico especializado, que na oportunidade, fará uma apresentação geral da máquina e, detalhará 

cuidados preventivos e a operacionalidade do equipamento. 

Esse atendimento será gratuito a título de cortesia. 

ATENDIMENTO Á EQUIPAMENTOS QUE SE ENCONTRAM NO PERÍODO DE GARANTIA 

 Após a entrega técnica, totalmente gratuita, será cobrada a despesa de deslocamento do Técnico, quando o 

atendimento não ocorrer em nossas instalações. 

 Assistência técnica: A Shark fará gratuitamente a entrega técnica, de acordo com o Termo de Garantia do 

Fabricante, através de sua equipe de técnicos, treinados pela fábrica, e dispõe de estoque de peças para 

proporcionar o perfeito funcionamento do equipamento. 

 

Atenciosamente, 

 

Silvano Ferreira   

Gerente Comercial  

(11) 2159-9085  

11- 73524915 
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31/01/2024, 09:31 Roundcube Webmail :: Re: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - PÁ CARREGADEIRA

https://www.cajati.sp.gov.br/webmail/?_task=mail&_safe=0&_uid=537&_mbox=Thierry&_action=print&_extwin=1 1/1

Assunto Re: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - PÁ CARREGADEIRA
De Eduardo Fontolan <edu.fontolan2@gmail.com>
Para Grupo Belabru Licitações <licitacoes.bn@gmail.com>,

<compras@cajati.sp.gov.br>
Data 05/01/2024 11:06

ORÇAMENTO BRUNISA CAJATI _ SP 05_01_2024 _ Pá Carregadeira CASE 621E.pdf(~359 KB)

Prezados, bom dia!

Segue o orçamento solicitado da Pá Carregadeira. 
Vale ressaltar, aqui, que linha AMARELA( Máquinas Pesadas) não possuem modelo de fabricação e que na data de
hoje(inicio e ano) nenhum fabricante possui o ANO DE PRODUÇÃO SOLICITADO NO TR  DE 2024, por isso ofertamos
o ANO DE PRODUÇÃO: 2023.

Dúvidas à disposição.

Att,

Eduardo Fontolan
Grupo Belabru
Setor de Licitações
11- 98911-3641

Em sex., 5 de jan. de 2024 às 09:46, Grupo Belabru Licitações <licitacoes.bn@gmail.com> escreveu:

---------- Forwarded message ---------
De: <compras@cajati.sp.gov.br>
Date: sexta, 5/01/2024 à(s) 09:38
Subject: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - PÁ CARREGADEIRA
To:

Bom dia !

Solicito gentilmente cotação de preço para aquisição de uma pá carregadeira, conforme especificações presentes no Termo
de referência anexo.

 

*FAVOR RESPONDER O MAIS BREVE POSSIVEL

 

Thierry Tavares de Oliveira
Departamento de Suprimentos
Prefeitura Municipal de Cajati
compras@cajati.sp.gov.br
(13) 3854-8719
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BRUNISA COMERCIO E SERVIÇOS PARA TRÂNSITO  
 

  

Brunisa Comercio E Serv. Para Trânsito E Transp. Ltda. –M.E. 
Rua Dos Pinheiros – 1171 – Sl. – 04  
São Paulo - S.P. -  CEP: 05422-012 

CNPJ: 20.901.717/0001-11 – I.E 143.854.304.110 
Fone: 55- 11- 2614-7679 

E-Mail : brunisa2014@icloud.com 

 

PROPOSTA COMERCIAL 
 

À 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI/SP 
 

Item Qtd Uni Especificação Valor Unit. Valor total 

01 01 unid 

 

VEÍCULO TIPO PÁ CARREGADEIRA – 

0 HORA –ANO DE FABRICAÇÂO: 2023/ 

MARCA: CASE 

MODELO: 621E /  MOTOR  DIESEL/ 

142HP / 6 CILINDROS/4x4/ 

TRANSMISSÂO AUTOMÁTICA- 4 

MARCHAS À FRENTE e 3 à RÈ/ PESO 

OPERACIONAL : 11.945KG / 

CAÇAMBA DE 1,9M³ (2,5jd3) BRAÇO z-

BAR/ CONFORME DESCRIÇÃO 

ABAIXO 

 

  

FOTO MERAMENTE ILUSTRATIVA 

 

MOTOR Marca FPT Modelo 
F4HE96849*J101 Tipo 4 tempos, 
turboalimentado Certificação Tier 
3 / MAR-I Cilindros 6 
Diâmetro/Curso 104 x 132 mm 
Cilindrada 6,7 l Injeção de 
combustível Direta - Common Rail 
Combustível Diesel Filtro de 
combustível Cartucho de fluxo 
total, rosqueado, descartável Filtro 
de ar Elemento tipo seco com 
indicador de obstrução Módulo de 
refrigeração de montagem central 
Elementos de refrigeração 

R$ 1.035.000,00 R$ 1.035.000,00 
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BRUNISA COMERCIO E SERVIÇOS PARA TRÂNSITO  
 

  

Brunisa Comercio E Serv. Para Trânsito E Transp. Ltda. –M.E. 
Rua Dos Pinheiros – 1171 – Sl. – 04  
São Paulo - S.P. -  CEP: 05422-012 

CNPJ: 20.901.717/0001-11 – I.E 143.854.304.110 
Fone: 55- 11- 2614-7679 

E-Mail : brunisa2014@icloud.com 

externos de montagem 
independente Radiador Tipo de 
núcleo Em linha, 9 aletas/polegada 
Fileiras de tubos 5 Ventilador Tipo 
Sucção, 8 pás Diâmetro 711 mm 
Bomba de água Tipo Integral Filtro 
de óleo Cartucho de fluxo total, 
rosqueado, descartável Potência 
Potência Standard Bruta a 1.800 
rpm 142 hp (106 kW) Líquida a 
2.000 rpm 137 hp (102 kW) 
Potência Econômica Bruta a 1.600 
rpm 133 hp (99 kW) Líquida a 
2.000 rpm 111 hp (83 kW) Torque 
Torque Máximo Standard Bruto a 
1.400 rpm 613 Nm (62,5 kgf.m) 
Torque Máximo Econômica Bruto a 
1.400 rpm 613 Nm (62,5 kgf.m) 
NOTA: potência e torque conforme 
ISO 14396  TREM DE FORÇA 
Transmissão 4 velocidades à frente 
e 3 à ré, proporcional, com Módulo 
de Controle Eletrônico, mudança 
automática com sensor de 
torque/mudança manual e 
modulação Engrenagens Helicoidal 
Relações de marcha À frente À ré 
1ª 4,012 3,804 2ª 2,174 2,061 3ª 
1,088 1,031 4ª 0,619 N/D 
Conversor de torque Relação de 
stall 2,66:1 Bloqueio do diferencial 
Deslizamento limitado nos eixos 
dianteiros e traseiros Oscilação do 
eixo traseiro 23º (total) Eixo 
dianteiro e eixo traseiro Relação do 
diferencial 3,182 Relação do 
planetário 6,4 Relação de redução 
final do eixo 20,36 Freios de 
serviço (ISO3450) Acionados 
hidraulicamente, discos múltiplos 
em banho de óleo, com 
acumuladores, atuação nas quatro 
rodas Área de atuação do Freio de 
Serviço 961,0 pol² (0,62m²)/eixo 
Freios de estacionamento 
Aplicados por mola, disco de 
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BRUNISA COMERCIO E SERVIÇOS PARA TRÂNSITO  
 

  

Brunisa Comercio E Serv. Para Trânsito E Transp. Ltda. –M.E. 
Rua Dos Pinheiros – 1171 – Sl. – 04  
São Paulo - S.P. -  CEP: 05422-012 

CNPJ: 20.901.717/0001-11 – I.E 143.854.304.110 
Fone: 55- 11- 2614-7679 

E-Mail : brunisa2014@icloud.com 

liberação hidráulico no eixo de 
saída da transmissão Área de 
atuação do Freio de Estacionamento 9” (58cm²) Vel. de 
deslocamento (km/h) com pneus 
20,5 x 25 L3 Potência Standard À 
frente À ré 1ª 7,3 7,6 2ª 13,2 13,9 
3ª 25,4 25,8 SISTEMA ELÉTRICO 
Tensão 24 V Alternador 120 A 
Baterias (2) 12V SISTEMA 
HIDRÁULICO Bomba (sistema de 
direção/implementos) Bomba de 
pistões axiais com compensaçãode 
pressão/fluxo para suprimento de 
óleo aos sistemas integrados da 
direção e hidráulico Deslocamento 
variável 176 l/min (46,5 gpm) a 
2.000 rpm a 248 bar (3.600 psi) 
Válvula de controle da 
carregadeira Centro fechado, 
circuito sensível a carga, 2, 3 ou 4 
carretéis, com controle piloto para 
levantamento, inclinação e sistema 
hidráulico auxiliar, retenção 
eletromagnética em flutuação, 
levantamento e fechamento 
Sistema de direção (SAE J1511 / 
ISO 5010) Hidráulico orbital, 
articulação centrada em pivô com 
fluxo de óleo de acordo com a 
demanda. Sistema de direção 
orbitrol de fluxo amplificado, giro 
lento do volante 4,0 voltas (batente 
a batente) Pressão de alívio 
principal 250 bar (3.625 psi) 
Filtros Cartuchos de filtro de fluxo 
total substituível de 10 mícrons na 
linha de retorno, com luz 
indicadora de condição do filtro. 
COMPARTIMENTO DO OPERADOR 
Cabine fechada ROPS/FOPS (ISO 
3471, ISO 3449) Ar-condicionado 
Faróis auxiliares dianteiros 
Limpador do vidro dianteiro com 2 
velocidades Temporizador e 
esguicho de água Assento de tecido 
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BRUNISA COMERCIO E SERVIÇOS PARA TRÂNSITO  
 

  

Brunisa Comercio E Serv. Para Trânsito E Transp. Ltda. –M.E. 
Rua Dos Pinheiros – 1171 – Sl. – 04  
São Paulo - S.P. -  CEP: 05422-012 

CNPJ: 20.901.717/0001-11 – I.E 143.854.304.110 
Fone: 55- 11- 2614-7679 

E-Mail : brunisa2014@icloud.com 

com ajuste de altura e carga, 
suspensão mecânica e reclinável 
Apoia-braço Cinto de segurança 
Alavanca única de controle Direção 
hidráulica Coluna de direção com 
regulagem angular Botão manopla 
no volante Espelhos retrovisores 
internos e externos Mudança de 
marchas F / N / R Nível de ruido 
Interno LpA 72.0 dB(A) (Conforme 
ISO 6396) Externo LwA104.0 
dB(A) (Conforme ISO6395) 
 

  
TOTAL DA PROPOSTA: R$ 1.035.000,00 (UM MILHÃO E TRINTA E CINCO MIL REAIS) 

 
R$ 1.035.000,00 

 
 
OS VEÍCULOS SERÃO LICENCIADOS E EMPLACADOS. 

 
 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

PRAZO DE PAGAMENTO: EM ATÉ 30 DIAS  

PRAZO DE ENTREGA:  EM ATÉ 45 DIAS 

 

 
 
Atenciosamente; 
 
 
São Paulo, 05 de Janeiro de 2024 
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Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  

E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 
 

1 – INFORMAÇÕES BÁSICAS 
 

O presente estudo tem por objetivo a análise de viabilidade de contratação de empresa 
para aquisição de um equipamento maquina pá carregadeira para atender a demanda da 
garagem municipal, na questão de carregamento de materiais específicos para uso nas 
estradas rurais. 
 
Elaborado com base na Lei Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

 
2 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
 

Foi prevista esta aquisição no orçamento 2024. 
 
3 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA DA COMPRA 
 

Temos no dia de hoje uma demanda para esse tipo de equipamento, pois temos que 
carregar em nosso estoque o material usado nas estradas rurais, tais como BGS, BRITA 2, 
SEIXO ROLADO, PEDRA RACHÃO, CALCÁRIO, CARREGAMENTO DE MANILHAS DE 
GRANDE PORTE, entre outras atividades que pode ser exercida por esse equipamento. 
Atualmente temos em nossa frota municipal um (1) equipamento desse porte em nossa frota 
municipal atendendo as demandas, porém o ano desse equipamento é 2009 e já vem 
apresentando vários problemas mecânicos crônicos e a manutenção do equipamento já está 
ficando inviável para o município. 
O planejamento dessa secretaria é de a cada 10 anos fazer a substituição de equipamentos e 
veículos, sendo assim sem se preocupar no início com a quebra do equipamento, pois até algum 
tempo o equipamento está na garantia, assim também preservando o meio ambiente pois cada 
ano que passa os equipamentos novos vem cada vez menos poluentes. 
Sem esse equipamento pode acabar gerando vários transtornos para esta secretária , se chegar 
a faltar esse equipamento único equipamento que pode substituir em partes esse equipamento 
seria uma retro escavadeira porém a retro escavadeira é um equipamento de porte menor , no 
caso do carregamento seria o dobro de  vezes para carregar 12 toneladas de material gerando 
um enorme atraso no cronograma de manutenção das estradas rurais , no caso de carregamento 
das manilhas de grande porte a retroescavadeira não tem a capacidade de carregar pois ela não 
suporte o peso da manilha . Ficando assim alguns serviços sem serem executados. 
Hoje em nosso quadro de funcionários temos um servidor especifico para este equipamento” 
operador de PÁ CARREGADEIRA”, ou seja, na falta desse equipamento esse servidor ficaria 
sem função e o município acabaria ter que pagar o salário desse servidor sem a atuação dele no 
equipamento. 
 

 Pessoas afetadas diretamente e indiretamente. 
As áreas afetadas com a falta desse equipamento será as estradas rurais gerando atraso 
no cronograma desse serviço, afetarão também diretamente os munícipes moradores da 
área rural e empresários agricultores diretamente que necessitam de atendimento rápido 
nas estradas municipais para poder tirar seus produtos para venda tais como banana, 
palmito entre outros. 
Afetando também indiretamente empresas que compram esses produtos, as empresas 
precisam enviar caminhão para retirar os produtos comprados. 
 

 O problema pode ser solucionado em médio prazo. 
Analisando a situação o problema pode ser solucionado em médio prazo, até que 
aconteça a licitação do equipamento, segurar o equipamento sugerimos um prazo de 4 
a 6 meses para a solução do problema. 
 

 Demanda atendida atualmente. 
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Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  

E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS 

Hoje a demanda é atendida por uma máquina pá carregadeira de ano 2009, com 15 anos 
de uso que vem apresentando vários problemas, principalmente com freios, item de 
segurança do equipamento. 

 Políticas públicas 
 
Atualmente foi feita uma articulação entre o munícipio e governo federal e através da 
deputada Rosana Vale, conseguimos a liberação de 220 mil através do Convenio/MDR 
Nº 28346/2020 – Plataforma + Brasil nº 908933/2020 firmado com o ministério do 
desenvolvimento regional que ainda não foi realizado no valor de R$ 220.000,00.  
 

4- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA COMPRA 
 

 Pá-Carregadeira nova (zero hora de utilização); Ano / modelo de fabricação: 2024 ou 
superior;  

 Equipada com motor diesel de 6 cilindros turbo alimentado ou superior;  
 Potencia: Mínima de 137 HP;  
 Transmissão automática powershift ou similar com no mínimo 4 marchas a frente e 3 a 

ré; Conversor de torque; Chassi monobloco integrado;  
 Cabine fechada ROPS e FOPS, com ar condicionado; Banco com suspensão regulável 

e revestido com couro sintético ou capa; Tapete; Cinto de segurança; para-brisa com 
vidro laminado com limpador e esguicho de água; espelhos retrovisores; Buzina elétrica; 
faróis dianteiros condizentes para trabalho noturno, pintura de acordo com a legislação 
vigente; 

 Bloqueio de tração ou limitador de patinagem manual ou automática; 
 Freios de serviço hidráulicos e discos múltiplos banhados a óleo com acumuladores com 

atuação nas quatro rodas; 
 Sistema de freio de estacionamento acionado elétrico através de interruptor no painel, 

com disco de liberação hidráulico no eixo de saída da transmissão. 
 Sistema de movimentação da caçamba, eletro hidráulico, também conhecido por (joy 

stick); 
 Tração 4x4; 
 Peso operacional mínimo: 11.500 KG 
 Caçamba frontal com nivelamento automático,  
 Capacidade mínima da caçamba 1,9 m³ 
 Caçamba equipada com lamina reversível; 
 Capacidade de armazenamento de combustível: Mínimo de 180 litros; 
 Manuais de operação e manutenção em português; 
 Equipada com todos os itens de segurança exigidos na legislação atual. 

 
 

5- ANALISE DE MARCA DO MARCADO. 
 

Analisando as marcas no mercado e especificação técnica vimos que várias marcas têm 
esse produto em seu catálogo tais como, JCB, JOHN DERRE, CATERPILA, KTR BRASIL, NEW 
ROLLAND, CASE essas marcas foram avaliadas tecnicamente a visto que elas atendem à 
demanda da compra necessitada. 
 
6–ANALISE E LEVANTAMENTO DO MERCADO 
 

Analisando o mercado temos como possível solução para a demanda apresentado: 
 

 Locação de equipamento pá carregadeira  
 Compra do equipamento pá carregadeira  
 Orçamento Pá Carregadeira R$ 892.500,00 
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Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  

E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS 

 Já existe R$ 200.000,00 desse valor nos cofres públicos vindo de convenio 
especifico para aquisição de pá carregadeira não podendo ser gasto com outro 
fim. 

 Ficando R$ 692.500,00 a serem pagos pela prefeitura 
 Conforme planilha da DER – SP abaixo: 
  

  
  
 O preço base para locação está R$ 437,73 a hora do equipamento 
  
 Sendo R$ 692.500,00 dividido por 437,73 fica em números redondos 1600 horas 

de trabalho terceirizado pagaria a mesma 
  
 1600 horas considerando 8 horas trabalhadas diariamente ficaria 200 dias. 
  
 200 dias considerando 22 dias de trabalho mensal ficara em números 

arredondados 10 meses para fechar este valor 
 Assim concluímos que 10 meses de serviço terceirizado pagaria o valor da 

máquina adquirida. 
 

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

Diante das alternativas apresentadas pelo mercado, analisando se os pós e contras de 
cada uma delas, entende-se que a melhor solução para a satisfação do interesse público é a 
compra de um de um equipamento pá carregadeira pois a demanda seria atendida de forma 
satisfatória e o custo para compra e manutenção sera menor. 
 
7- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
 

Uma pá Carregadeira. 
 
8 – ESTIMATIVA DE VALORES 
 

A estimativa de valores da pá carregadeira e de R$ 892.500,00, valor esse estimado com 
base na média dos preços conforme orçamentos: BRUNISA COMERCIO E SERVIÇOS PARA 
TRANSITO R$ 1.035.000,00/ SHARK MAQUINAS R$ 750.000,00. O valor do DFD diverge do 
ETP pois houve atualização do orçamento recebido para média de preço  
 
9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS 

 
O objeto não poderá ser parcelado em razão de ser aquisição de uma unidade de um 

equipamento especifico. 
 
10 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
 
 Não há contratações paralelas necessárias. 
 
11 – RESULTADOS PRETENDIDOS 
 
 Pretende-se, com a aquisição atender a demanda da garagem municipal quantos aos 
carregamentos de matérias para atender a demanda das estradas rurais. 
 
12- PROVIDÊNCIAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO. 

 
Não foram identificados providencias aplicáveis previamente ao contrato além das 

conferências dos termos previamente combinados no edital, principalmente quanto ao objeto a 
ser entregue e seus requisitos. 
 
13- POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS. 

 
O impacto ambiental será menor pois esse equipamento já é mais moderno assim 

atendendo todas as normas ambientais e diminuindo a emissão de gases poluentes. 
 
14 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
  
 Concluímos a viabilidade da aquisição da máquina pá carregadeira para atendimento da 
demanda apresentada, sendo a melhor opção para a municipalidade. 
 
 
15- ANEXOS 
 

1 - Orçamento Sharck Maquinas 
 
2 – Orçamento Busina 

 
 
16- RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ETP 
 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
Felipe Davies, Chefe da Divisão de Controle de Oficina 

 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
Alex Ribeiro, Auxiliar Operacional 
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 Memorando 10- 3.110/2024

De: Gabriel F. - SEADM

Para: SESP - Secretaria Municipal de Serviços Públicos  - A/C Felipe D.

Data: 08/04/2024 às 14:04:54

 

Prezado,

Gostaria de comunicar que o Estudo Técnico Preliminar (ETP) em anexo abrange todos os critérios estabelecidos no
§ 1º do Art. 18 da Lei Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos).

Com base nisso, encaminho-o para a elaboração do termo de referência, solicitando que este seja desenvolvido em
estrita conformidade com todas as diretrizes estabelecidas no inciso XXIII do artigo 6º da Lei Federal 14133/2021,
para auxilio na elaboração, sugiro a leitura da Circular 5.662/2024 - Orientações para a Elaboração do Termo de

Referência conforme a Lei Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos).

Adicionalmente, destaco a importância de que o termo de referência seja elaborado e assinado por um servidor
distinto daquele responsável pela elaboração do ETP, em consonância com o princípio da segregação de funções.

Assim que concluído, solicito que o Termo de Referência devidamente assinado seja enviado ao Departamento de
Suprimentos.

Estamos à disposição para esclarecer quaisquer dúvidas que possam surgir.

Atenciosamente,

_

Gabriel Orbeli França 

Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
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Memorando 11- 3.110/2024

De: Jesica P. - SESP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 15/05/2024 às 13:53:50

Setores envolvidos:

GAB, SESP, SEADM, SEADM-DESUP

DFD Aquisição de PA Carregadeira

 

Prezados;

Segue em anexo termo de referencia para abertura de processo licitatório para aquisição de Pa Carregadeira, como
trata se de processo aprovado pelo convenio 908933/2020 de aquisição do equipamento não conseguimos
realizar mudanças nesses documentos 

Att;

_

Jesica Ponciano de Pontes

Anexos:

CONTRATO_N_050_2022_AQUISICAO_DE_UMA_PA_CARREGADEIRA_NOVA_compressed_2_compactado.pdf

Declaracao_de_Contrapartida_apos_licitacao.pdf

declaracao_de_contrapartida_apos_reformulacao.pdf

OB_recurso.pdf

orcamento_Busina__Comercio_compressed_1_.pdf

Orcamento_Shark_Maquinas_compressed.pdf

Painel_pa_carregadeira_140hp_Ministerio.pdf

Termo_de_Convenio_assinado_por_todos.pdf

Termo_de_Referencia_reformulado_Pa_carregadeira.pdf
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Página 1 de 1 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: convenios@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8680 

 
DECLARAÇÃO CONTRAPARTIDA 

  
  
Declaro, em conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, que o Município 
de Cajati/SP dispõe de recursos financeiros no valor de R$ 358.750,00 (trezentos e 
cinquenta e oito mil, setecentos e cinquenta reais) para participação a título de 
complementação da contrapartida na Proposta SICONV nº 028346/2020 – Convênio nº 
908933/2020.  Os recursos estão disponíveis na Lei Orçamentária Municipal nº 2.107, de 
18 de dezembro de 2024, conforme rubrica orçamentária abaixo especificada, e cópia 
anexa:   

Órgão: 02  
Unidade: 02.25.01 
Função: 15 
Subfunção: 451 
Programa: 0006 
Atividade: 15.451.0006.1010-Aquisição de caminhões e máquinas pesadas.  
Natureza da despesa: 4.4.90.52  
  
Na hipótese de eventual necessidade de aporte adicional de recursos, o proponente se 
compromete pela sua integralização, durante a vigência do Convênio. Esclareço que neste 
caso, conforme a legislação determina, será formalizada a proposta de alteração do 
Convênio junto ao Órgão Concedente, devidamente justificada e dentro do prazo máximo 
estabelecido pelo Termo de Convênio.   

  
Esclareço, ainda que o valor da contrapartida corresponde a 291,67% do valor global da 
proposta, valor acima do limite máximo estabelecido na LDO/2019, mas necessário para a 
viabilização da execução do objeto e legalmente permitido, em virtude do que estabelece o 
§ 2º do art. 78 da lei 13.707, I - Necessário para viabilizar a execução das ações a serem 
desenvolvidas;  

  
 Cajati/SP, aos 20 de fevereiro de 2024.  

  
  
  

_______________________________________ 
LUIZ HENRIQUE KOGA 

Prefeito 
 

 

LUIZ HENRIQUE 

KOGA:0874245

2813

Assinado de forma digital 

por LUIZ HENRIQUE 

KOGA:08742452813 

Dados: 2024.02.20 

14:29:40 -03'00'
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23/02/2024, 09:27 Detalhar OB Confluxo

https://discricionarias.transferegov.sistema.gov.br/voluntarias/ListarOBConfluxo/ListaOBsConfluxoDetalhar.do?id=329099 1/1

fechar X
 Loading Image...

Usuário:CLAUDIA DE MATTOS CARVALHO
CPF:342.310.668-92
23/02/2024 09:27-v.1.0.0-b1837361- Sair do Sistema 
Cadastramento
Programas
Propostas
Execução
Inf. Gerenciais
Cadastros
Acomp. e Fiscalização
Prestação de Contas
Administração
TCE
Verificação de Regularidade

PrincipalConsultar Pré-Convênio/Convênio

Consultar Pré-Convênio/Convênio
53000 - MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
Em Ajuste do Plano de Trabalho 908933/2020
Número da OB 2023OB800047  Data de Emissão da OB 28/04/2023
Número da NS 2023NS000903 Data de Emissão da NS 26/04/2023
Número da OP 2023OP000051 Data de Emissão da OP 26/04/2023
Valor R$ 220.000,00 Número Interno 202300000050
Ug Emitente 530023 Gestão Emitente 00001

Observação Liberação dos recursos financeiros do Convênio nº: 908933/2020. Processo nº:
59000.029681/2020-92

Número Interno
Concedente Gestão UG Favorecida

Data Ateste 26/04/2023
Situação Enviado
Dados do Documento Hábil
Número 2023TV000061 Ano 2023
Ug Emitente 530023 Gestão Emitente 00001

Observação Liberação dos recursos financeiros do Convênio nº: 908933/2020. Processo nº:
59000.029681/2020-92

Justificativa de
Inadimplência

Dados SIAFI
Código Erro
Descrição Erro
Data Envio Xml 28/04/2023 - 16:15:21

Dados Orçamentários

2020NE800531 1444000000 9 409 R$ 220.000,00

Dados de Realização
Nenhum registro foi encontrado.

Dados de Acerto por Nota de Lançamento
Nenhum registro foi encontrado.
 

 Página Principal

Número Empenho Fonte Categoria Resultado Primário Vinculação Valor Grupo
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31/01/2024, 09:31 Roundcube Webmail :: Re: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - PÁ CARREGADEIRA

https://www.cajati.sp.gov.br/webmail/?_task=mail&_safe=0&_uid=537&_mbox=Thierry&_action=print&_extwin=1 1/1

Assunto Re: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - PÁ CARREGADEIRA
De Eduardo Fontolan <edu.fontolan2@gmail.com>
Para Grupo Belabru Licitações <licitacoes.bn@gmail.com>,

<compras@cajati.sp.gov.br>
Data 05/01/2024 11:06

ORÇAMENTO BRUNISA CAJATI _ SP 05_01_2024 _ Pá Carregadeira CASE 621E.pdf(~359 KB)

Prezados, bom dia!

Segue o orçamento solicitado da Pá Carregadeira. 
Vale ressaltar, aqui, que linha AMARELA( Máquinas Pesadas) não possuem modelo de fabricação e que na data de
hoje(inicio e ano) nenhum fabricante possui o ANO DE PRODUÇÃO SOLICITADO NO TR  DE 2024, por isso ofertamos
o ANO DE PRODUÇÃO: 2023.

Dúvidas à disposição.

Att,

Eduardo Fontolan
Grupo Belabru
Setor de Licitações
11- 98911-3641

Em sex., 5 de jan. de 2024 às 09:46, Grupo Belabru Licitações <licitacoes.bn@gmail.com> escreveu:

---------- Forwarded message ---------
De: <compras@cajati.sp.gov.br>
Date: sexta, 5/01/2024 à(s) 09:38
Subject: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - PÁ CARREGADEIRA
To:

Bom dia !

Solicito gentilmente cotação de preço para aquisição de uma pá carregadeira, conforme especificações presentes no Termo
de referência anexo.

 

*FAVOR RESPONDER O MAIS BREVE POSSIVEL

 

Thierry Tavares de Oliveira
Departamento de Suprimentos
Prefeitura Municipal de Cajati
compras@cajati.sp.gov.br
(13) 3854-8719
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BRUNISA COMERCIO E SERVIÇOS PARA TRÂNSITO  
 

  

Brunisa Comercio E Serv. Para Trânsito E Transp. Ltda. –M.E. 
Rua Dos Pinheiros – 1171 – Sl. – 04  
São Paulo - S.P. -  CEP: 05422-012 

CNPJ: 20.901.717/0001-11 – I.E 143.854.304.110 
Fone: 55- 11- 2614-7679 

E-Mail : brunisa2014@icloud.com 

 

PROPOSTA COMERCIAL 
 

À 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI/SP 
 

Item Qtd Uni Especificação Valor Unit. Valor total 

01 01 unid 

 

VEÍCULO TIPO PÁ CARREGADEIRA – 

0 HORA –ANO DE FABRICAÇÂO: 2023/ 

MARCA: CASE 

MODELO: 621E /  MOTOR  DIESEL/ 

142HP / 6 CILINDROS/4x4/ 

TRANSMISSÂO AUTOMÁTICA- 4 

MARCHAS À FRENTE e 3 à RÈ/ PESO 

OPERACIONAL : 11.945KG / 

CAÇAMBA DE 1,9M³ (2,5jd3) BRAÇO z-

BAR/ CONFORME DESCRIÇÃO 

ABAIXO 

 

  

FOTO MERAMENTE ILUSTRATIVA 

 

MOTOR Marca FPT Modelo 
F4HE96849*J101 Tipo 4 tempos, 
turboalimentado Certificação Tier 
3 / MAR-I Cilindros 6 
Diâmetro/Curso 104 x 132 mm 
Cilindrada 6,7 l Injeção de 
combustível Direta - Common Rail 
Combustível Diesel Filtro de 
combustível Cartucho de fluxo 
total, rosqueado, descartável Filtro 
de ar Elemento tipo seco com 
indicador de obstrução Módulo de 
refrigeração de montagem central 
Elementos de refrigeração 

R$ 1.035.000,00 R$ 1.035.000,00 
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BRUNISA COMERCIO E SERVIÇOS PARA TRÂNSITO  
 

  

Brunisa Comercio E Serv. Para Trânsito E Transp. Ltda. –M.E. 
Rua Dos Pinheiros – 1171 – Sl. – 04  
São Paulo - S.P. -  CEP: 05422-012 

CNPJ: 20.901.717/0001-11 – I.E 143.854.304.110 
Fone: 55- 11- 2614-7679 

E-Mail : brunisa2014@icloud.com 

externos de montagem 
independente Radiador Tipo de 
núcleo Em linha, 9 aletas/polegada 
Fileiras de tubos 5 Ventilador Tipo 
Sucção, 8 pás Diâmetro 711 mm 
Bomba de água Tipo Integral Filtro 
de óleo Cartucho de fluxo total, 
rosqueado, descartável Potência 
Potência Standard Bruta a 1.800 
rpm 142 hp (106 kW) Líquida a 
2.000 rpm 137 hp (102 kW) 
Potência Econômica Bruta a 1.600 
rpm 133 hp (99 kW) Líquida a 
2.000 rpm 111 hp (83 kW) Torque 
Torque Máximo Standard Bruto a 
1.400 rpm 613 Nm (62,5 kgf.m) 
Torque Máximo Econômica Bruto a 
1.400 rpm 613 Nm (62,5 kgf.m) 
NOTA: potência e torque conforme 
ISO 14396  TREM DE FORÇA 
Transmissão 4 velocidades à frente 
e 3 à ré, proporcional, com Módulo 
de Controle Eletrônico, mudança 
automática com sensor de 
torque/mudança manual e 
modulação Engrenagens Helicoidal 
Relações de marcha À frente À ré 
1ª 4,012 3,804 2ª 2,174 2,061 3ª 
1,088 1,031 4ª 0,619 N/D 
Conversor de torque Relação de 
stall 2,66:1 Bloqueio do diferencial 
Deslizamento limitado nos eixos 
dianteiros e traseiros Oscilação do 
eixo traseiro 23º (total) Eixo 
dianteiro e eixo traseiro Relação do 
diferencial 3,182 Relação do 
planetário 6,4 Relação de redução 
final do eixo 20,36 Freios de 
serviço (ISO3450) Acionados 
hidraulicamente, discos múltiplos 
em banho de óleo, com 
acumuladores, atuação nas quatro 
rodas Área de atuação do Freio de 
Serviço 961,0 pol² (0,62m²)/eixo 
Freios de estacionamento 
Aplicados por mola, disco de 
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BRUNISA COMERCIO E SERVIÇOS PARA TRÂNSITO  
 

  

Brunisa Comercio E Serv. Para Trânsito E Transp. Ltda. –M.E. 
Rua Dos Pinheiros – 1171 – Sl. – 04  
São Paulo - S.P. -  CEP: 05422-012 

CNPJ: 20.901.717/0001-11 – I.E 143.854.304.110 
Fone: 55- 11- 2614-7679 

E-Mail : brunisa2014@icloud.com 

liberação hidráulico no eixo de 
saída da transmissão Área de 
atuação do Freio de Estacionamento 9” (58cm²) Vel. de 
deslocamento (km/h) com pneus 
20,5 x 25 L3 Potência Standard À 
frente À ré 1ª 7,3 7,6 2ª 13,2 13,9 
3ª 25,4 25,8 SISTEMA ELÉTRICO 
Tensão 24 V Alternador 120 A 
Baterias (2) 12V SISTEMA 
HIDRÁULICO Bomba (sistema de 
direção/implementos) Bomba de 
pistões axiais com compensaçãode 
pressão/fluxo para suprimento de 
óleo aos sistemas integrados da 
direção e hidráulico Deslocamento 
variável 176 l/min (46,5 gpm) a 
2.000 rpm a 248 bar (3.600 psi) 
Válvula de controle da 
carregadeira Centro fechado, 
circuito sensível a carga, 2, 3 ou 4 
carretéis, com controle piloto para 
levantamento, inclinação e sistema 
hidráulico auxiliar, retenção 
eletromagnética em flutuação, 
levantamento e fechamento 
Sistema de direção (SAE J1511 / 
ISO 5010) Hidráulico orbital, 
articulação centrada em pivô com 
fluxo de óleo de acordo com a 
demanda. Sistema de direção 
orbitrol de fluxo amplificado, giro 
lento do volante 4,0 voltas (batente 
a batente) Pressão de alívio 
principal 250 bar (3.625 psi) 
Filtros Cartuchos de filtro de fluxo 
total substituível de 10 mícrons na 
linha de retorno, com luz 
indicadora de condição do filtro. 
COMPARTIMENTO DO OPERADOR 
Cabine fechada ROPS/FOPS (ISO 
3471, ISO 3449) Ar-condicionado 
Faróis auxiliares dianteiros 
Limpador do vidro dianteiro com 2 
velocidades Temporizador e 
esguicho de água Assento de tecido 
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BRUNISA COMERCIO E SERVIÇOS PARA TRÂNSITO  
 

  

Brunisa Comercio E Serv. Para Trânsito E Transp. Ltda. –M.E. 
Rua Dos Pinheiros – 1171 – Sl. – 04  
São Paulo - S.P. -  CEP: 05422-012 

CNPJ: 20.901.717/0001-11 – I.E 143.854.304.110 
Fone: 55- 11- 2614-7679 

E-Mail : brunisa2014@icloud.com 

com ajuste de altura e carga, 
suspensão mecânica e reclinável 
Apoia-braço Cinto de segurança 
Alavanca única de controle Direção 
hidráulica Coluna de direção com 
regulagem angular Botão manopla 
no volante Espelhos retrovisores 
internos e externos Mudança de 
marchas F / N / R Nível de ruido 
Interno LpA 72.0 dB(A) (Conforme 
ISO 6396) Externo LwA104.0 
dB(A) (Conforme ISO6395) 
 

  
TOTAL DA PROPOSTA: R$ 1.035.000,00 (UM MILHÃO E TRINTA E CINCO MIL REAIS) 

 
R$ 1.035.000,00 

 
 
OS VEÍCULOS SERÃO LICENCIADOS E EMPLACADOS. 

 
 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

PRAZO DE PAGAMENTO: EM ATÉ 30 DIAS  

PRAZO DE ENTREGA:  EM ATÉ 45 DIAS 

 

 
 
Atenciosamente; 
 
 
São Paulo, 05 de Janeiro de 2024 
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31/01/2024, 10:31 Roundcube Webmail :: Fwd: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO PÁ CARREGADEIRA

https://www.cajati.sp.gov.br/webmail/?_task=mail&_safe=1&_uid=1545&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1

Assunto Fwd: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO PÁ CARREGADEIRA
De Silvano Aparecido Ferreira <silvano.ferreira@sharkmaquinas.com.br>
Para <thierry.oliveira@cajati.sp.gov.br>
Data 2024-01-31 10:20

TR pa carregadeira final 2024.pdf(~495 KB)
W130 PREF DE CAJATI.pdf(~1,2 MB)
W130.PDF(~2,2 MB)

Bom dia!

Segue conforme solicitado orçamento da pá carregadeira New Holland !

Sds

---------- Forwarded message ---------
De: <thierry.oliveira@cajati.sp.gov.br>
Date: qua., 31 de jan. de 2024 às 09:42
Subject: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO PÁ CARREGADEIRA
To:

Bom dia !

Solicito gentilmente cotação de preço para aquisição de uma pá carregadeira, conforme especificações presentes no Termo de
referência anexo.

*FAVOR RESPONDER O MAIS BREVE POSSIVEL

--
Thierry Tavares de Oliveira
Departamento de Suprimentos
Prefeitura Municipal de Cajati
compras@cajati.sp.gov.br
(13) 3854-8719

--

Silvano Ferreira
Gerente comercial 
Filial São Paulo
E-mail: silvano.ferreira@sharkmaquinas.com.br
Website: www.sharkmaquinas.com.br
11 2133-7800 ramal 7824
Celular - (11) 9.73524915

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
U

D
Y

 M
A

Y
C

O
N

 R
IB

E
IR

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
33

7-
9D

E
1-

0D
3D

-7
68

C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
33

7-
9D

E
1-

0D
3D

-7
68

C

1Doc:  Memorando 11- 3.110/2024        86/829



                                                                                                                                                           
                                    

 

Shark Máquinas para Construção Ltda.  
 
CNPJ 06.224.121/0017-60 – I.E. 143.290.172.119 
Av  Santa Marina, 2182 – Vila Albertina 
São Paulo/ SP – CEP 02732 040 
Fone: (11) 2159.9000 
www.sharkmaquinas.com.br 

 
 

 
 

A 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 
Praça do Paço Municipal, no 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 

E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

 
A Shark Máquinas para Construção Ltda., estabelecida à Av. Santa Marina, 2.182 – Vila 

Albertina – São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 06.224.121/0001-01 e Inscrição Estadual nº 
116.879.657-119, submete à apreciação de V.Sas. A proposta para o fornecimento de:  
 
P Á  C A R R E G A D E I R A  –  N E W  H O L L A N D  –  M O D :  W 1 3 0  E V O  “ Z - B A R ”  +  C A B  F E C H A D A  

+  A R  C O N D I C I O N A D O    

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROPOSTA COMERCIAL 

Número da Proposta: 1400/2024 
Data: 31/01/2024 
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Shark Máquinas para Construção Ltda.  
 
CNPJ 06.224.121/0017-60 – I.E. 143.290.172.119 
Av  Santa Marina, 2182 – Vila Albertina 
São Paulo/ SP – CEP 02732 040 
Fone: (11) 2159.9000 
www.sharkmaquinas.com.br 

 
 

 
 
 
Pá Carregadeira sobre pneus, articulada, marca NEW HOLLAND, modelo W130 Z-BAR, de fabricação nacional, nova, 
cabine, ar condicionado e com as seguintes características técnicas: 
 
- Motor 
Marca FPT, F4HE96849 certificação TIER 3I, diesel, 4 tempos, 6 cilindros, injeção direta, turboalimentado, 137HP / 102 
kW de potência líquida à 2000 rpm, bomba de injeção Bosch, refrigerado à água  
“max cooler” com ventilador hidráulico reversível e cilindrada de 6.735 cm³. 
 
- Transmissão 
Servo-transmissão “Ergo-Power”, Power-Shift, contra eixos, modulada, com 4 velocidades a frente e 3 à ré, de 
comando eletrônico automático que permite mudanças de velocidades com transmissão contínua de torque. Todos 
os comandos da transmissão estão reunidos na alavanca única de comando do equipamento frontal. O comando 
manual também pode ser acionado. Conversor de torque monofásico. Tração nas quatro rodas. Sistema eletrônico 
de diagnóstico de falhas.  
Velocidade de Deslocamento 
 
Marcha -Velocidades: (Km/h)       
             
           AVANTE         RÉ                
1ª          -   6,8           7,1                                   
2ª          -  11,9         12,6                                   
3ª          -  21,8         23,2 
4ª          -  38,0                                  
 
- Sistema Elétrico 
24 Volts, 100 Ah, alternador de 65 A, motor de partida de 4.0 KW, com 02 baterias. 
 
 
 
- Eixos 
Eixos com coroa e pinhão do tipo hipóides. Diferencial de torque proporcional, “Limited Slip”, com sistema de 
bloqueio automático anti-patinagem. Eixo traseiro com oscilação vertical e reduções finais planetárias. 
 
- Aros e Pneus 
Aros 14” – 3 peças; pneus sem câmara 17,5 x 25 – 16 lonas, L3. 
 
-  FR E I O S   

De serviço: Multidisco, em banho de óleo nas quatro rodas, de comando servoassistido hidraulicamente, com 
circuito independente para cada eixo. 
 
De segurança: cada circuito é equipado com um acumulador de nitrogênio que mantém a eficiência mesmo com o 
motor desligado ou pane no sistema hidráulico. 
 
De estacionamento: a disco, montado no eixo de saída da transmissão para o eixo dianteiro sendo acionado 
eletricamente através de interruptor no painel. 
 
-  S I S T E M A  H I DR Á U L I CO  
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Shark Máquinas para Construção Ltda.  
 
CNPJ 06.224.121/0017-60 – I.E. 143.290.172.119 
Av  Santa Marina, 2182 – Vila Albertina 
São Paulo/ SP – CEP 02732 040 
Fone: (11) 2159.9000 
www.sharkmaquinas.com.br 

 
 

Uma bomba de pistões axiais, de vazão variável “Load Sensing” (sensível à carga), é utilizada para alimentar os 
sistemas integrados do equipamento frontal e direção. Vazão total da bomba é de 176 l/min, com pressão máxima 
de 255 kgf/cm² -  
Reservatório pressurizado com desaeração filtrada, com válvula de alívio que mantém a pressão interna em 10 psi / 
69 KPA. 
Distribuidor monobloco de dois carretéis, com válvulas de alívio e prioritária para a direção. 
Uma única alavanca (joystick) controla os comandos de elevação e basculamento conjugados com os interruptores 
de comando da transmissão. 
 
- Direção 
Hidráulica do tipo orbitrol, com bomba de vazão variável, 02 cilindros, com pressão máxima de 241 kgf/cm² / 23,63 
MPA. 
 
- Desempenho: 
- Peso Operacional: 11.915 Kg; 
- Caçamba de uso geral, com capacidade de 2,3 m³; 
- Carga de operação de 4.425/Kgf 
- Força de desagregação de 12.704 Kgf  
- Carga Estática de Tombamento: 
 - Reta   10.434 Kgf   
 - Articulada (40º)  8.053 Kgf   
 
- Painel de Instrumentos 
 
  Monitor/Indicadores; horimetro, tacômetro, nível de combustível, temperatura da água do motor e óleo da 
transmissão, indicador da pressão do óleo do motor. 
 
  Aviso Sonoro e Luminoso: baixa pressão do óleo do motor, transmissão e freios, temperatura elevada da água do 
motor, óleo da transmissão e óleo hidráulico, freio de estacionamento aplicado, carga das baterias, restrição dos 
filtros de ar e do sistema hidráulico.  
 
- Outros: assento anatômico ajustável, contrapeso traseiro, espelhos retrovisores externos, faróis dianteiros, apóia-
braço, cinto de segurança, coluna de direção ajustável, piso com adesivo antiderrapante, alarma de ré, limpador do 
vidro com duas velocidades e esguicho de água, manopla no volante, buzina, gancho para tração traseiro, ganchos 
para levantamento da máquina, interruptor para redução automática de 2.ª para 1.ª marcha – “Kick Down”, luzes 
direcionais, luzes traseiras de posição e freio, para-lamas dianteiros e traseiros, silencioso, tampas laterais e tampa 
de proteção dos drenos dos fluídos, tomadas de pressão centralizadas, tomadas remotas de lubrificação, trava de 
segurança da articulação e braços, visores de verificação do nível de óleo hidráulico e transmissão.      
 
Classificação Fiscal: 84.29.51.90 

Código Finame: 3295740 
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Shark Máquinas para Construção Ltda.  
 
CNPJ 06.224.121/0017-60 – I.E. 143.290.172.119 
Av  Santa Marina, 2182 – Vila Albertina 
São Paulo/ SP – CEP 02732 040 
Fone: (11) 2159.9000 
www.sharkmaquinas.com.br 

 
 

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

Quantidade: 01 unidades  
Valor Unitário: R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais).  
 
 Condição de pagamento: A VISTA  

 Prazo de entrega: 30 dias    

 Condição de faturamento: Shark maquinas     

 Local de entrega: Pátio da prefeitura de Cajati -sp    

Validade da proposta; 30 dias   

 

 

 Garantia: A garantia dos equipamentos é de 12 (doze) meses sem limite de horas, contados da data que o 

equipamento tiver sido faturado pela fábrica ou pelo concessionário ao primeiro usuário. Ela abrange peças, 

acessórios e equipamentos originais New Holland de acordo com as normas do certificado de garantia do fabricante, 

em seu poder, quando da entrega técnica. 

 Entrega Técnica 

Será realizada por técnico especializado, que na oportunidade, fará uma apresentação geral da máquina e, detalhará 

cuidados preventivos e a operacionalidade do equipamento. 

Esse atendimento será gratuito a título de cortesia. 

ATENDIMENTO Á EQUIPAMENTOS QUE SE ENCONTRAM NO PERÍODO DE GARANTIA 

 Após a entrega técnica, totalmente gratuita, será cobrada a despesa de deslocamento do Técnico, quando o 

atendimento não ocorrer em nossas instalações. 

 Assistência técnica: A Shark fará gratuitamente a entrega técnica, de acordo com o Termo de Garantia do 

Fabricante, através de sua equipe de técnicos, treinados pela fábrica, e dispõe de estoque de peças para 

proporcionar o perfeito funcionamento do equipamento. 

 

Atenciosamente, 

 

Silvano Ferreira   

Gerente Comercial  

(11) 2159-9085  

11- 73524915 
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Relatório gerado dia: 06/02/2024 às 17:08
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR
R$
593.785,71

R$
610.000,00

R$
395.000

Quantidade total de registros: 7
Registros apresentados: 1 a 7

FILTROS APLICADOS
Descrição Nome do Material (PDM) Ano da Compra
CARREGADEIRA\, POTÊNCIA OPERACIONAL MÁXIMA:140 HP\, CAPACIDADE:1\,90 M3\, TIPO
RODAGEM:COM PNEUS, CARREGADEIRA\, POTÊNCIA OPERACIONAL MÁXIMA:135 HP\,
CAPACIDADE:1\,8 M3\, TIPO RODAGEM:COM PNEUS

CARREGADEIRA 2023, 2024

RESULTADO 1
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00004/2023
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada para o fornecimento de uma Pá
Carregadeira, um Caminhão Caçamba e um Trator Agrícola. As despesas para a aquisição serão custeadas com recursos
oriundos do Convênio/MAPA PLATAFORMA + BRASIL nº 938445/2022 e recursos próprios do Município como
contrapartida
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: R$ 520.580
Valor Unitário do Item: R$ 395000
Código do CATMAT: 470992
Descrição do Item: CARREGADEIRA, POTÊNCIA OPERACIONAL MÁXIMA:140 HP, CAPACIDADE:1,90 M3, TIPO
RODAGEM:COM PNEUS
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca: WJGBRASIL
Data do Resultado: 02/10/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: FAROL COMERCIAL E LOGISTICA LTDA
CNPJ/CPF: 23414622000161
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 985709 - PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATIBA/ES
Órgão: ESTADO DO ESPIRITO SANTO
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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Relatório gerado dia: 06/02/2024 às 17:08
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 2
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00023/2023
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de uma PÁ CARREGADEIRA 0 (zero) Km conforme Edital e anexos.
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: R$ 439.000
Valor Unitário do Item: R$ 408500
Código do CATMAT: 474759
Descrição do Item: CARREGADEIRA, POTÊNCIA OPERACIONAL MÁXIMA:135 HP, CAPACIDADE:1,8 M3, TIPO
RODAGEM:COM PNEUS
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca: XCMG
Data do Resultado: 22/06/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: ROBUSTA COMERCIO DE TRATORES E MAQUINAS AGRICOLAS LTDA
CNPJ/CPF: 29152787000199
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 986841 - PREF.MUN.DE PEDREGULHO
Órgão: ESTADO DE SAO PAULO
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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Relatório gerado dia: 06/02/2024 às 17:08
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 3
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00015/2023
Número do Item: 00004
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de preços para fornecimento, carga, transporte e descarga de máquinas
pesadas (linha amarela), visando o atendimento de demandas na área de atuação da Codevasf, no estado da Bahia, sob
jurisdição da 2ª Superintendência Regional.
Quantidade Ofertada: 2
Valor Proposto Unitário: R$ 478.000
Valor Unitário do Item: R$ 418000
Código do CATMAT: 474759
Descrição do Item: CARREGADEIRA, POTÊNCIA OPERACIONAL MÁXIMA:135 HP, CAPACIDADE:1,8 M3, TIPO
RODAGEM:COM PNEUS
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: LONKING
Data do Resultado: 03/11/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: VIEMAQ LOCACOES LTDA
CNPJ/CPF: 72538473000158
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 195004 - CIA DE DESENV. DO VALE DO SAO FRANCISCO-BA
Órgão: COMPANHIA DE DESENV. DO VALE DO SAO FRANCISCO
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 06/02/2024 às 17:08
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 4
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00001/2023
Número do Item: 00002
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de equipamentos de construção e veículos de carga para o Município de
Lábrea/AM, Convênio n¨ 924408/2021.
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: R$ 717.500
Valor Unitário do Item: R$ 610000
Código do CATMAT: 470992
Descrição do Item: CARREGADEIRA, POTÊNCIA OPERACIONAL MÁXIMA:140 HP, CAPACIDADE:1,90 M3, TIPO
RODAGEM:COM PNEUS
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca: NEW HOLLAND
Data do Resultado: 24/07/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: BAMAQ SA BANDEIRANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
CNPJ/CPF: 18209965001550
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 980251 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LABREA
Órgão: ESTADO DO AMAZONAS
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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Relatório gerado dia: 06/02/2024 às 17:08
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 5
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00003/2023
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a
aquisição de patrulha mecanizada composta por uma Pá carregadeira conforme termo do convenio n. 906902/2020,
celebrado entre a superintendência do desenvolvimento do Centro oeste e o município de Douradina, em atendimento a
demanda da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, de acordo com as quantidades e especificações técnicas descritas no
ANEXO I e Termo de Referência.
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: R$ 715.150
Valor Unitário do Item: R$ 695000
Código do CATMAT: 470992
Descrição do Item: CARREGADEIRA, POTÊNCIA OPERACIONAL MÁXIMA:140 HP, CAPACIDADE:1,90 M3, TIPO
RODAGEM:COM PNEUS
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca: JCB
Data do Resultado: 25/07/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: CARMAK MS RENTAL E REVENDA DE MAQUINAS E VEICULOS LTDA
CNPJ/CPF: 45820454000147
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 989805 - PREF.MUN.DE DOURADINA
Órgão: ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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Relatório gerado dia: 06/02/2024 às 17:08
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 6
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00005/2023
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de maquinas e equipamentos (pá carregadeira e retroescavadeira) para
atender ao município de Manicoré/am
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 780000
Código do CATMAT: 470992
Descrição do Item: CARREGADEIRA, POTÊNCIA OPERACIONAL MÁXIMA:140 HP, CAPACIDADE:1,90 M3, TIPO
RODAGEM:COM PNEUS
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca: JOHN DEERE
Data do Resultado: 26/07/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: DELTA MAQUINAS LTDA
CNPJ/CPF: 04550434000620
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 980257 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MANICORÉ/AM
Órgão: ESTADO DO AMAZONAS
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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Relatório gerado dia: 06/02/2024 às 17:08
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 7
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00025/2023
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - AqUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE CONSTRUÇÃO (PA-CARREGADEIRA SOBRE
RODAS 0KM), REFERENTE AO CONVÊNIO PLATAFORMA + BRASIL Nº 968982/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
UNIÃO POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DA DEFESA E O MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO CAPIM/PA.
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: R$ 1.100.000
Valor Unitário do Item: R$ 850000
Código do CATMAT: 474759
Descrição do Item: CARREGADEIRA, POTÊNCIA OPERACIONAL MÁXIMA:135 HP, CAPACIDADE:1,8 M3, TIPO
RODAGEM:COM PNEUS
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca: JCB
Data do Resultado: 19/06/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: REVEMAR COMERCIO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ/CPF: 17449881000125
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 980543 - PREFEITURA MUN. DE SAO DOMINGOS DO CAPIM
Órgão: ESTADO DO PARA
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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Relatório gerado dia: 06/02/2024 às 17:08
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: convenios@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8680 

 

                       TERMO DE REFERÊNCIA 

1.  DESCRIÇÃO DO PROJETO 

1.1 TÍTULO DO PROJETO: 

Aquisição de uma Pá Carregadeira 

1.2 OBJETO: 

O projeto visa a aquisição de uma Pá Carregadeira, a qual irá auxiliar nos serviços de manutenção de estradas. 

1.3 CONTEXTUALIZAÇÃO E JUSTIFICATIVA: 

O município de Cajati possui aproximadamente 217km de estradas que necessitam manutenções periódicas, devido aos índices 
elevados de chuva na região, que ocorrem praticamente o ano todo, demandando uso diário dos equipamentos. 

1.4 OBJETIVOS: 

A aquisição da Pá Carregadeira será de grande importância para aumento de eficiência na execução dos serviços de manutenção 
das estradas, auxiliando o carregamento dos caminhões assim como na distribuição de material em alguns casos 

1.5 BENEFICIÁRIOS: 

De forma direta ou indireta, estima-se que mais de 300 produtores das diversas cadeias produtiva possam ser beneficiadas, 
principalmente os da produção de bananas, o qual dependem muito das condições das estradas para escoamento da produção. 

1.6 LOCALIZAÇÃO: 
A responsabilidade da guarda, operação e devidas manutenções, caberá ao Departamento de infraestrutura Municipal, situado na 
garagem Municipal, localizado na rua Frutuoso Pereira de Moraes, s/n, bairro Bico do Pato. 

1.7 PARCEIROS: Não se aplica. 

2. PRODUTOS E ESPECIFICAÇÕESTÉCNICAS  
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: convenios@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8680 

2.1 
AQUISIÇÃO DE BENS/CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS  

Tabela I 
      Média dos 

valores 
(referência 
unitário) 

 Especificação  VALOR  
UNITÁRIO 

(orçamento  
01) 

VALOR 
UNITÁRIO 

(orçamento  
02) 

VALOR 
UNITÁRIO 

(orçamento  
03) 

Mediana 
Painel de 

Preços 
Cotado pelo 
Ministério da 
Integração e 

Valor total 
Média dos 

valores 
Técnica Quantida

de 

 Pá-Carregadeira nova (zero hora de utilização); Ano / modelo 
  de fabricação: 2024 ou superior;  
 Equipada com motor diesel de 6 cilindros turbo alimentado  
 ou superior;  
 Potencia: Mínima de 137 HP;  
 Transmissão automática powershift ou similar com no mínimo 
  4 marchas a frente e 3 a ré; Conversor de torque;  
 Chassi monobloco integrado;  
 Cabine fechada ROPS e FOPS, com ar condicionado;  
 Banco com suspensão regulável e revestido com couro 
  sintético ou capa; Tapete; Cinto de segurança; para-brisa 
  com vidro laminado com limpador e esguicho de água;  
 espelhos retrovisores; Buzina elétrica; faróis  
 dianteiros condizentes para trabalho noturno, pintura de  
 acordo com a legislação vigente; 
 Bloqueio de tração ou limitador de patinagem manual  
 ou automática; 
 Freios de serviço hidráulicos e discos múltiplos banhados a 
  óleo com acumuladores com atuação nas quatro rodas; 
 Sistema de freio de estacionamento acionado elétrico  
 através de interruptor no painel, com disco de 
  liberação hidráulico no eixo de saída da transmissão. 
 Sistema de movimentação da caçamba, eletro  
 hidráulico, também conhecido por (joy stick); 
 Tração 4x4; 
 Peso operacional mínimo: 11.500 KG 
 Caçamba frontal com nivelamento automático,  
 Capacidade mínima da caçamba 1,9 m³ 
 Caçamba equipada com lamina reversível; 
 Capacidade de armazenamento de combustível: Mínimo de  
 180 litros; 
 Manuais de operação e manutenção em português; 
 Equipada com todos os itens de segurança exigidos  
 na legislação atual. 
 

 

750.000,00 800.000,00 1.035.000,00 610.000,00 798.750,00 798.750,00 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
U

D
Y

 M
A

Y
C

O
N

 R
IB

E
IR

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
33

7-
9D

E
1-

0D
3D

-7
68

C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
33

7-
9D

E
1-

0D
3D

-7
68

C

1Doc:  Memorando 11- 3.110/2024        121/829



 
 

 
 

Página 3 de 6 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: convenios@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8680 

2.2 PRÉ-REQUISITOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

Prazo de Garantia igual ou superior a 01 (um) ano, incluso a entrega técnica, sem custo adicional 

Caso seja entregue um equipamento fora das especipficações indicadas no projeto ou em desacordo ao que foi estipulado, 
implicará em não pagamento. 

2.3 DEVERES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE E SANÇÕES DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATANTE 

A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente os fornecimentos executados pela CONTRATADA. 

Orientar a CONTRATADA acerca da correta execução dos fornecimentos contratados. 

Promover o acompanhamento e a fiscalização dos fornecimentos, sob os aspectos quantitativo e quali tativo, anotando em registro próprio 
todas as falhas detectadas e comunicar a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas por parte desta. 

Rejei tar, caso estejam inadequados ou i rregulares, fornecimentos prestados pela CONTRATADA. 

Notificar a CONTRATADA, na ocorrência de situação prevista no item anterior, para reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir 
às suas expensas, no todo ou em parte, os fornecimentos realizados em desacordo com as regras deste Contrato. 

Notificar a CONTRATADA em razão de qualquer descumprimento das obrigações assumidas no Contrato, alertando sobre as penalidades 
que poderão ser aplicadas, caso persista, de forma injustificada, a irregularidade. 

Notificar a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados quando da execução dos fornecimentos ou 
na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta. 

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Entregar o equipamento no prazo, na forma e no local estabelecido conforme Termo de Referência — Anexo do edital; 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: convenios@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8680 

b) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao município ou a terceiros em razão de ação ou  omissão, 
do loso  ou culposa,  sua ou dos seus  prepos tos ,  independentemente de outras comunicações contratuais ou legais a que estiver 
sujeita; 

c) Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções; 

d) Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na licitação; 

e) Aceitar os acréscimos ou supressões que julgados necessários pelo Contratante/ nos parâmetros estabelecidos na Lei 8.666/93; 
g) Possuir autorizadas nas cidades que atendam o Termo de Referência Anexo do edital, com o escopo de se realizado os serviços 

de pós-venda, necessários ao bom funcionamento do equipamento; 

h) Realizar revisões conforme periodicidade indicada pelo Manual do Proprietário (padrão) de cada equipamento, durante o prazo de 
garantia; 

i) Substituir ou recuperar o equipamento que, após a entrega e aceite, dentro do prazo de garantia, apresente defeitos de fabricação, 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias após a sua efetiva comunicação; 

j) Assumir os ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais e municipais que incidiam ou venham 
a incidir sobre o objeto do Termo de Referência — Anexo do edital; 

Cláusula Décima Primeira — DAS SANÇÕES 

A recusa injustificada das empresas com propostas classificadas no pregão e indicadas para registro dos respectivos preços, ensejará a 
aplicação das sanções previstas no item do Edital. As importâncias relativas às multas serão descontadas dos pagamentos a serem 
efetuados à detentora da Minuta, podendo, entretanto, conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente. 

As sanções serão aplicadas sem prejuízo das demais cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei 8.666/93. 

2.4 ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

A responsabilida da guarda, operação e devidas manutenções, caberá ao Departamento de Infraestrtura Municipal Serão realizadas 
todas manutenções e revisões conforme previsto pelo fabricante. A limpeza e lubrificação do equipamento será feito de forma periódica 
a cada perído de utilizaçao seguindo orientações do fabricante. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: convenios@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8680 

3.  ESTRATÉGIA DE AÇÃO 

3.1 METODOLOGIA DE SELEÇÃO E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

Modalidade Pregão eletrônico tipo menor preço conforme Decreto 10.024 de 20 de setembo de 2019. 

3.2 PRAZO DE EXECUÇÃO 

18 meses, a contar da data de publicação do termo de convênio no D. O. U. 

3.3 RESULTADOS ESPERADOS 

Com a aquisição de uma máquina Pá carregadeira a prefeitura complementara a sua frota, que já conta com vários maquinários, 
permitindo assim, aperfeiçoar as ações de manutenção e conservação das estradas rurais durante todo o ano. Os produtores rurais 
poderão planejar o escoamento de sua produção sem dificuldades com o transporte, aumentando de sua produtividade e 
melhorando a qualidade de sua comercialização e lucratividade. 

GERENCIAMENTO DO PROJETO 

 3.4 RESPONSÁVEL PELO PROJETO 

Nome do responsável: FABIANO MILTON DE SOUSA Função; ENGENHEIRO AGRONOMO 

Órgão; PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 

Endereço; Praça do Paço municipal n°. 10 — Centro - Cajati/SP 

 

3.5 MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO 

O monitoramento da contratação será exercido por um representante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. O representante da Contratante deverá ter a 
experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 
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- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: convenios@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8680 

4 .  R EC URS OS  F IN AN CE IROS  4.1 QUADRO DE VALORES E FONTES 

FONTE VALORES 
INVESTIM ENTO  CUSTEI O TOTAL 

Governo 
Federal 

220.000,00  220.000,00 

Convenente 578.750,00  578.750,00 
Total Geral 798.750,00  798.750,00  

 

Justificamos a necessidade em aumentar o valor da contrapartida da Proposta n°. 028346/2020 cujo objeto é a " Aquisição de uma Pá 
carregadeira, tendo em vista que ao solicitar as cotações no início do ano, verificou um aumento do maquinário, o que elevou o preço 
anteriormente cadastrado, assim, sabendo da necessidade que se faz o equipamento para nosso município, pois as duas Pas carregadeira 
existentes encontram-se constantemente em manutenção e no limite de sua vida útil e que pedimos a continuidade do convênio. 

 

 

De acordo, Cajati, 23 de fevereiro de 2024. 

 

 

                                           LUIZ HENRIQUE KOGA 
                                       Prefeito  
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ASSINATURAS
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 Memorando 12- 3.110/2024

De: Rosemeire S. - SEADM-DESUP

Para: SESP - Secretaria Municipal de Serviços Públicos  - A/C Jesica P.

Data: 15/05/2024 às 14:37:04

 

Boa tarde!

Solicito a retificação do TR, pois o Termo de Referência deve atender o artigo 6, inciso XXIII da Lei
14133/2021,conforme circular 5662/2024 mencionada pelo Secretário da Administração no despacho 10.

_

Rosemeire Vieira Dos Santos 

Diretora do Departamento de Suprimentos

1Doc:  Memorando 13- 3.110/2024        127/829



Memorando 13- 3.110/2024

De: Jesica P. - SESP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 21/05/2024 às 14:57:55

Setores envolvidos:

GAB, SESP, SEADM, SEADM-DESUP

DFD Aquisição de PA Carregadeira

 

 Prezados

Segue termo de referencia adequado

Att;

_

Jesica Ponciano de Pontes

Anexos:

TR_pa_carregadeira.pdf
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Página 1 de 4 
Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  

E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

01 – DEFINIÇÂO DO OBJETO 
 

 Aquisição de uma Pá Carregadeira, a qual irá auxiliar nos serviços de manutenção de 
estradas. 

 
CARACTERISTICAS DA PA CARREGADEIRA 
 
 Pá-Carregadeira nova (zero hora de utilização); Ano / modelo de fabricação: 2024 ou superior;  
 Equipada com motor diesel de 6 cilindros turbo alimentado ou superior;  
 Potencia: Mínima de 137 HP;  
 Transmissão automática powershift ou similar com no mínimo 
  4 marchas a frente e 3 a ré; Conversor de torque;  
 Chassi monobloco integrado;  
 Cabine fechada ROPS e FOPS, com ar condicionado;  
 Banco com suspensão regulável e revestido com couro sintético ou capa; Tapete; Cinto de 

segurança;  
 Para-brisa com vidro laminado com limpador e esguicho de água;  
 Espelhos retrovisores; Buzina elétrica;  
 Faróis dianteiros condizentes para trabalho noturno, pintura de acordo com a legislação 

vigente; 
 Bloqueio de tração ou limitador de patinagem manual ou automática; 
 Freios de serviço hidráulicos e discos múltiplos banhados a óleo com acumuladores com 

atuação nas quatro rodas; 
 Sistema de freio de estacionamento acionado elétrico através de interruptor no painel, com 

disco de liberação hidráulico no eixo de saída da transmissão. 
 Sistema de movimentação da caçamba, eletro hidráulico, também conhecido por (joy stick); 
 Tração 4x4; 
 Peso operacional mínimo: 11.500 KG 
 Caçamba frontal com nivelamento automático,  
 Capacidade mínima da caçamba 1,9 m³ 
 Caçamba equipada com lamina reversível; 
 Capacidade de armazenamento de combustível: Mínimo de 180 litros; 
 Manuais de operação e manutenção em português; 
 Equipada com todos os itens de segurança exigidos na legislação atual. 
 
 
02 – FUNDAMENTAÇÂO DA CONTRATAÇÂO 
 

O município de Cajati possui aproximadamente 217km de estradas que necessitam 
manutenções periódicas, devido aos índices elevados de chuva na região, que ocorrem 
praticamente o ano todo, demandando uso diário dos equipamentos. 
 A aquisição da Pá Carregadeira será de grande importância para aumento de eficiência 
na execução dos serviços de manutenção das estradas, auxiliando o carregamento dos 
caminhões assim como na distribuição de material em alguns casos 

De forma direta ou indireta, estima-se que mais de 300 produtores das diversas 
cadeias produtiva possam ser beneficiadas, principalmente os da produção de bananas, o qual 
dependem muito das condições das estradas para escoamento da produção. 
 
 
03 – DESCRIÇÂO DA SOLUÇÂO COMO UM TODO 
 
 Com a aquisição de uma máquina Pá carregadeira a prefeitura complementara a sua 
frota, que já conta com vários maquinários, permitindo assim, aperfeiçoar as ações de 
manutenção e conservação das estradas rurais durante todo o ano. Os produtores rurais poderão 
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planejar o escoamento de sua produção sem dificuldades com o transporte, aumentando de sua 
produtividade e melhorando a qualidade de sua comercialização e lucratividade 
 
04 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÂO 
 

 Na entrega técnica, promover orientação operacional, de manutenção e cuidados 
com o equipamento fornecido, sendo: Para no mínimo 03 operadores, 01 lubrificador 
e 01 mecânico (profissionais que irão operar, realizar manutenção, lubrificar e cuidar 
do equipamento fornecido). 

 Fornecer MANUAL DE MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO do equipamento fornecido 
em linguagem local (português). 

 Todos os componentes que são passíveis de inspeção e certificação pelo INMETRO, 
deverão ser inspecionados e certificados. 

 Realizar o acompanhamento operacional e monitoramento do equipamento, por um 
período mínimo de 15 dias. 

 Possuir serviços de assistência técnica 24 hrs. 
 Possuir estoque de peças de reposição para eventual fornecimento quando 

necessário, limitado o tempo de entrega em 3 dias. 
 
05 – MODELO DE EXECUÇÂO DO OBJETO 
 

 Os equipamentos terão que ser entregues em sua totalidade 
 Prazo para entrega do equipamento máximo 90 dias, podendo ser prorrogado 

mediante a apresentação de justificativa que sera avaliada pelo gestor, tendo seu 
parecer se aceitara ou rejeitara a justificativa. 

 O recebimento e aceitação do equipamento fornecido pela contratada deverá ser 
documentado na própria NF (Nota Fiscal) de fornecimento com o aceite do 
comprador. 

 Garantia de no mínimo 1 ano. 
 No ato da entrega, deverá haver uma conferência conjunta entre as partes 

(fornecedor / comprador)  
 O equipamento deverá ser entregue na garage municipal, localizado na Rua Darcy 

Bueno da Cruz nº 200, Bairro Bico do Pato Cajati-SP. 
 A entrega deverá ser realizada de segunda feira a sexta feira das 08:00–12:00/ 13:00 

– 17:00 hrs 
 
 
06 – MODELO DE EXECUÇÂO DO CONTRATO 
  

 A gestão e fiscalização do contrato fica sobre responsabilidade da Secretaria 
Municipal de serviços Públicos por meio do Secretário Municipal de Serviços 
Públicos e o Diretor do Departamento de Logística Operacional, Limpeza e 
Manutenção Pública 

 Cumprir as cláusulas contratuais e sempre que solicitado pelo responsável, deverá 
dirimir quaisquer esclarecimentos julgados necessários pela Administração 
Municipal. 

 Permitir e facilitar a fiscalização e acompanhamento a ser desenvolvida pelo 
CONTRATANTE, através do seu representante, prestando as informações 
solicitadas. 

 Assumir os gastos e despesas que se fizerem necessários para o cumprimento 
integral do objeto. 

 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas. 
 Estar apta a executar o fornecimento contratado, imediatamente após a assinatura 

do contrato firmado pelas partes (contratante e contratada). 
 Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições de 

habilitação, qualificação em perfeita compatibilidade com as obrigações assumidas. 
 Prestar todos os esclarecimentos técnicos e administrativos que lhe forem 

solicitados pela Contratante, relacionados ao fornecimento. 
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07 – CRITERIOS DE PAGAMENTO E DE MEDIÇÂO 
 
Tabela Recursos Financeiro 
 
FONTE Valores 

INVESTIM ENTO TOTAL 

Governo Federal R$ 220.000,00 R$ 220.000,00 

Convenente R$ 578.750,00 R$ 578.750,00 
Total Geral R$ 798.750,00 R$ 798.750,00 
 

 O objeto terá que ser entregue em sua totalidade atendendo todos as características 
definidas no objeto. 

 O pagamento sera realizado 15 dias após o recebimento da nota fiscal devidamente 
atestada pelo gestor e fiscal do contrato 

 Apresentar Certidão débitos trabalhista 
 Apresentar Certidão débitos Estadual 
 Apresentar Certidão débitos Federal 
 Apresentar Certidão débitos Municipal 
 Apresentar Certidão negativa INSS 
 Apresentar Certificado de regularidade de FGTS 

 
 
08 – FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÂO DE FORNECEDOR 
 

 Contratação via pregão 
 Julgamento pelo Menor Preço 

 
09 – DA REFERENCIA DE PREÇO DE MERCADO ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÂO DO 
OBJETO 
 
Tabela Orçamentos 

      
Média dos 

valores 
(referência 

unitário) 

 
Equipamento  

VALOR 
UNITÁRIO 
(orçamento 

01) 

VALOR 
UNITÁRIO 
(orçamento 

02) 

VALOR 
UNITÁRIO 
(orçamento 

03) 

Mediana Painel 
de Preços Cotado 

pelo Ministério 
da Integração e 

Desenvolvimento 
Regional 

 

Valor total 
Média dos 

valores 
 Quantidade

Pá-Carregadeira nova (zero 
hora de utilização); Ano / 
modelo de fabricação 

1 
750.000,00 800.000,00 1.035.000,00 610.000,00 798.750,00 798.750,00 

 
10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
02.25 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS 

02.25.01 - DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA, OPER., LIMPEZA E MANUTENÇÃO 

15.451.0006.1010 - AQUISIÇÃO DE CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS 

4.4.90.52 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE  

FONTE 01 E 05 
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De acordo, Cajati, 21 de maio de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos 
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 Memorando 14- 3.110/2024

De: Thierry O. - SEADM-DESUP

Para: SESP - Secretaria Municipal de Serviços Públicos  - A/C Felipe D.

Data: 17/06/2024 às 16:37:00

 

Boa tarde !

Conforme conversado segue para ajustes.

_

Thierry Tavares de Oliveira  
Agente Administrativo
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Memorando 15- 3.110/2024

De: Felipe D. - SESP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 18/06/2024 às 11:40:58

Setores envolvidos:

GAB, SESP, SEADM, SEADM-DESUP

DFD Aquisição de PA Carregadeira

 

Prezados;

Segue DFD atualizado

Att;

_

Felipe Davies

Anexos:

DFD_pa_carregadeira.pdf
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Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  
E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD Nº xxx/2024 – SEADM 
 

TIPO DA DEMANDA: 
(   ) Serviços e fornecimentos contínuos (art. 6, inc. XV) 
(   ) Serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra (art. 6º, inc. XVI) 
(   ) Serviços não contínuos ou contratados por escopo (art. 6º, inc. XVII) 
(   ) Serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual (Art. 6º, inc. XVIII) 
(   ) Serviço de obra e/ou engenharia 
(   ) Aquisição de material de consumo 
(X) Aquisição de bens e/ou materiais permanentes 
(   ) Locações 
(   ) Outro: _________________________________________________________________________ 

I – DESCRIÇÃO SUCINTA DA DEMANDA 
 

Aquisição de Pá Carregadeira para utilização da Secretaria Municipal de Serviços Municipais no 
serviço de manutenções de estradas rurais, carregamento materiais entre outras atividades. 
II – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 
 

O município tem aproximadamente 217 km de estradas rurais em seu perímetro que sofrem danos 
devidos a passagem constantes de veiculos e intempéries da natureza como as chuvas entre outros, 
assim sendo necessário manutenções periódicas nessas estradas.  
Este equipamento e utilizado no carregamento de materiais, na limpeza de barreiras dessas estradas 
serviços esses que são essenciais pois facilitam a locomoção dos munícipes e ajuda no escoamento da 
produção de pequenos produtores rurais que residem nessas regiões. 
Atualmente os equipamentos que pertencem na frota municipal com estas características já se 
encontram com necessidade de troca devido ao tempo de usam já tiveram um desgaste muito alto 
precisando ser realizado manutenções com frequência, atrasando assim a realização das atividades. 
 

III – QUANTIDADE A SER CONTRATADA (CONSIDERAR A EXPECTATIVA DE CONSUMO ANUAL) 
 

1 Pá carregadeira 
IV – VALOR ESTIMADO ANUAL DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
 

Estimativa de R$ 798.750,00 
Parte do valor sera pago através de convenio 908933/2020 
 
V – INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO 
 

Data pretendida 01/05/2024 
 
VI – GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO OU PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
 

Prioridade media 
 VII – IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE E DO RESPONSÁVEL 
Unidade requisitante/demandante: Secretaria Municipal de Serviços Público/ Líder da Equipe de 
Conservação Estradas Rurais 

Responsável pela demanda: Luiz Antônio da Silva 

Secretaria demandante: Secretaria Municipal de Serviços Publico 

Email: infraestruturamunicipal@cajati.sp.gov.br Telefone: (13) 3854-4806 
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Memorando 16- 3.110/2024

De: Felipe D. - SESP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 18/06/2024 às 11:41:52

Setores envolvidos:

GAB, SESP, SEADM, SEADM-DESUP

DFD Aquisição de PA Carregadeira

 

Prezados; 

Segue ETP atualizado

Att;

_

Felipe Davies

Anexos:

ETP_pa_carragadeira_atualizado.pdf
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 
 

1 – INFORMAÇÕES BÁSICAS 
 

O presente estudo tem por objetivo a análise de viabilidade de contratação de empresa 
para aquisição de um equipamento maquina pá carregadeira para atender a demanda da 
garagem municipal, na questão de carregamento de materiais específicos para uso nas 
estradas rurais. 
 
Elaborado com base na Lei Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

 
2 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
 

Foi prevista esta aquisição no orçamento 2024. 
 
3 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA DA COMPRA 
 

Temos no dia de hoje uma demanda para esse tipo de equipamento, pois temos que 
carregar em nosso estoque o material usado nas estradas rurais, tais como BGS, BRITA 2, 
SEIXO ROLADO, PEDRA RACHÃO, CALCÁRIO, CARREGAMENTO DE MANILHAS DE 
GRANDE PORTE, entre outras atividades que pode ser exercida por esse equipamento. 
Atualmente temos em nossa frota municipal um (1) equipamento desse porte em nossa frota 
municipal atendendo as demandas, porém o ano desse equipamento é 2009 e já vem 
apresentando vários problemas mecânicos crônicos e a manutenção do equipamento já está 
ficando inviável para o município. 
O planejamento dessa secretaria é de a cada 10 anos fazer a substituição de equipamentos e 
veículos, sendo assim sem se preocupar no início com a quebra do equipamento, pois até algum 
tempo o equipamento está na garantia, assim também preservando o meio ambiente pois cada 
ano que passa os equipamentos novos vem cada vez menos poluentes. 
Sem esse equipamento pode acabar gerando vários transtornos para esta secretária , se chegar 
a faltar esse equipamento único equipamento que pode substituir em partes esse equipamento 
seria uma retro escavadeira porém a retro escavadeira é um equipamento de porte menor , no 
caso do carregamento seria o dobro de  vezes para carregar 12 toneladas de material gerando 
um enorme atraso no cronograma de manutenção das estradas rurais , no caso de carregamento 
das manilhas de grande porte a retroescavadeira não tem a capacidade de carregar pois ela não 
suporte o peso da manilha . Ficando assim alguns serviços sem serem executados. 
Hoje em nosso quadro de funcionários temos um servidor especifico para este equipamento” 
operador de PÁ CARREGADEIRA”, ou seja, na falta desse equipamento esse servidor ficaria 
sem função e o município acabaria ter que pagar o salário desse servidor sem a atuação dele no 
equipamento. 
 

 Pessoas afetadas diretamente e indiretamente. 
As áreas afetadas com a falta desse equipamento será as estradas rurais gerando atraso 
no cronograma desse serviço, afetarão também diretamente os munícipes moradores da 
área rural e empresários agricultores diretamente que necessitam de atendimento rápido 
nas estradas municipais para poder tirar seus produtos para venda tais como banana, 
palmito entre outros. 
Afetando também indiretamente empresas que compram esses produtos, as empresas 
precisam enviar caminhão para retirar os produtos comprados. 
 

 O problema pode ser solucionado em médio prazo. 
Analisando a situação o problema pode ser solucionado em médio prazo, até que 
aconteça a licitação do equipamento, segurar o equipamento sugerimos um prazo de 4 
a 6 meses para a solução do problema. 
 

 Demanda atendida atualmente. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

F
E

LI
P

E
 D

A
V

IE
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

D
86

-7
10

F
-3

13
3-

80
2D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

D
86

-7
10

F
-3

13
3-

80
2D

1Doc:  Memorando 16- 3.110/2024        139/829



 

 
 

Página 2 de 4 
Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  

E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS 

Hoje a demanda é atendida por uma máquina pá carregadeira de ano 2009, com 15 anos 
de uso que vem apresentando vários problemas, principalmente com freios, item de 
segurança do equipamento. 

 Políticas públicas 
 
Atualmente existe liberação de Convenio/MDR Nº 28346/2020 – Plataforma + Brasil nº 
908933/2020 firmado com o ministério do desenvolvimento regional no valor de R$ 
220.000,00 para esta aquisição.  
 

4- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA COMPRA 
 

 Pá-Carregadeira nova (zero hora de utilização); Ano / modelo de fabricação: 2024 ou 
superior;  

 Equipada com motor diesel de 6 cilindros turbo alimentado ou superior;  
 Potencia: Mínima de 137 HP;  
 Transmissão automática powershift ou similar com no mínimo 4 marchas a frente e 3 a 

ré; Conversor de torque; Chassi monobloco integrado;  
 Cabine fechada ROPS e FOPS, com ar condicionado; Banco com suspensão regulável 

e revestido com couro sintético ou capa; Tapete; Cinto de segurança; para-brisa com 
vidro laminado com limpador e esguicho de água; espelhos retrovisores; Buzina elétrica; 
faróis dianteiros condizentes para trabalho noturno, pintura de acordo com a legislação 
vigente; 

 Bloqueio de tração ou limitador de patinagem manual ou automática; 
 Freios de serviço hidráulicos e discos múltiplos banhados a óleo com acumuladores com 

atuação nas quatro rodas; 
 Sistema de freio de estacionamento acionado elétrico através de interruptor no painel, 

com disco de liberação hidráulico no eixo de saída da transmissão. 
 Sistema de movimentação da caçamba, eletro hidráulico, também conhecido por (joy 

stick); 
 Tração 4x4; 
 Peso operacional mínimo: 11.500 KG 
 Caçamba frontal com nivelamento automático,  
 Capacidade mínima da caçamba 1,9 m³ 
 Caçamba equipada com lamina reversível; 
 Capacidade de armazenamento de combustível: Mínimo de 180 litros; 
 Manuais de operação e manutenção em português; 
 Equipada com todos os itens de segurança exigidos na legislação atual. 

 
 

5- ANALISE DE MARCA DO MERCADO. 
 

Analisando as marcas no mercado e especificação técnica vimos que várias marcas têm 
esse produto em seu catálogo tais como, JCB, JOHN DERRE, CATERPILA, KTR BRASIL, NEW 
ROLLAND, CASE essas marcas foram avaliadas tecnicamente a visto que elas atendem à 
demanda da compra necessitada. 
 
6–ANALISE E LEVANTAMENTO DO MERCADO 
 

Analisando o mercado temos como possível solução para a demanda apresentado: 
 

 Locação de equipamento pá carregadeira  
 Compra do equipamento pá carregadeira  
 Orçamento Pá Carregadeira R$ 798.750,00 
  
 Já existe R$ 220.000,00 desse valor nos cofres públicos vindo de convenio 

especifico para aquisição de pá carregadeira não podendo ser gasto com outro 
fim. 
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 Ficando R$ 578.750,00 a serem pagos pela prefeitura 
 Conforme planilha da DER – SP abaixo: 
  

  
  
 O preço base para locação está R$ 437,73 a hora do equipamento 
  
 Sendo R$ 692.500,00 dividido por 437,73 fica em números redondos 1600 horas 

de trabalho terceirizado pagaria a mesma 
  
 1600 horas considerando 8 horas trabalhadas diariamente ficaria 200 dias. 
  
 200 dias considerando 22 dias de trabalho mensal ficara em números 

arredondados 10 meses para fechar este valor 
 Assim concluímos que 10 meses de serviço terceirizado pagaria o valor da 

máquina adquirida. 
 

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 

Diante das alternativas apresentadas pelo mercado, analisando se os pós e contras de 
cada uma delas, entende-se que a melhor solução para a satisfação do interesse público é a 
compra de um de um equipamento pá carregadeira pois a demanda seria atendida de forma 
satisfatória e o custo para compra e manutenção sera menor. 
 
7- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
 

Uma pá Carregadeira. 
 
8 – ESTIMATIVA DE VALORES 
 

A estimativa de valores da pá carregadeira e de R$ 798.750,00.  
 
9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO. 
 

O objeto não poderá ser parcelado em razão de ser aquisição de uma unidade de um 
equipamento especifico. 
 
10 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
 
 Não há contratações paralelas necessárias. 
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11 – RESULTADOS PRETENDIDOS 
 
 Pretende-se, com a aquisição atender a demanda da garagem municipal quantos aos 
carregamentos de matérias para atender a demanda das estradas rurais. 
 
12- PROVIDÊNCIAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO. 

 
Não foram identificados providencias aplicáveis previamente ao contrato além das 

conferências dos termos previamente combinados no edital, principalmente quanto ao objeto a 
ser entregue e seus requisitos. 
 
13- POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS. 

 
O impacto ambiental será menor pois esse equipamento já é mais moderno assim 

atendendo todas as normas ambientais e diminuindo a emissão de gases poluentes. 
 
14 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
  
 Concluímos a viabilidade da aquisição da máquina pá carregadeira para atendimento da 
demanda apresentada, sendo a melhor opção para a municipalidade. 
 
 
15- ANEXOS 
 

1 - Orçamento Sharck Maquinas 
 
2 – Orçamento Busina 

 
 
16- RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ETP 
 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
Felipe Davies, Chefe da Divisão de Controle de Oficina 
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Memorando 17- 3.110/2024

De: Felipe D. - SESP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Thierry O.

Data: 18/06/2024 às 11:43:38

Setores envolvidos:

GAB, SESP, SEADM, SEADM-DESUP

DFD Aquisição de PA Carregadeira

 

 Prezados;

Segue TR atuallizado

Att;

_

Felipe Davies

Anexos:

TR_pa_carregadeira_atualizado.pdf
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

01 – DEFINIÇÂO DO OBJETO 
 

 Aquisição de uma Pá Carregadeira, a qual irá auxiliar nos serviços de manutenção de 
estradas. 

 
CARACTERISTICAS DA PA CARREGADEIRA 
 
 Pá-Carregadeira nova (zero hora de utilização); Ano / modelo de fabricação: 2024 ou superior;  
 Equipada com motor diesel de 6 cilindros turbo alimentado ou superior;  
 Potencia: Mínima de 137 HP;  
 Transmissão automática powershift ou similar com no mínimo 
  4 marchas a frente e 3 a ré; Conversor de torque;  
 Chassi monobloco integrado;  
 Cabine fechada ROPS e FOPS, com ar condicionado;  
 Banco com suspensão regulável e revestido com couro sintético ou capa; Tapete; Cinto de 

segurança;  
 Para-brisa com vidro laminado com limpador e esguicho de água;  
 Espelhos retrovisores; Buzina elétrica;  
 Faróis dianteiros condizentes para trabalho noturno, pintura de acordo com a legislação 

vigente; 
 Bloqueio de tração ou limitador de patinagem manual ou automática; 
 Freios de serviço hidráulicos e discos múltiplos banhados a óleo com acumuladores com 

atuação nas quatro rodas; 
 Sistema de freio de estacionamento acionado elétrico através de interruptor no painel, com 

disco de liberação hidráulico no eixo de saída da transmissão. 
 Sistema de movimentação da caçamba, eletro hidráulico, também conhecido por (joy stick); 
 Tração 4x4; 
 Peso operacional mínimo: 11.500 KG 
 Caçamba frontal com nivelamento automático,  
 Capacidade mínima da caçamba 1,9 m³ 
 Caçamba equipada com lamina reversível; 
 Capacidade de armazenamento de combustível: Mínimo de 180 litros; 
 Manuais de operação e manutenção em português; 
 Equipada com todos os itens de segurança exigidos na legislação atual. 
 
 
02 – FUNDAMENTAÇÂO DA CONTRATAÇÂO 
 

O município de Cajati possui aproximadamente 217km de estradas que necessitam 
manutenções periódicas, devido aos índices elevados de chuva na região, que ocorrem 
praticamente o ano todo, demandando uso diário dos equipamentos. 
 A aquisição da Pá Carregadeira será de grande importância para aumento de eficiência 
na execução dos serviços de manutenção das estradas, auxiliando o carregamento dos 
caminhões assim como na distribuição de material em alguns casos 

De forma direta ou indireta, estima-se que mais de 300 produtores das diversas 
cadeias produtiva possam ser beneficiadas, principalmente os da produção de bananas, o qual 
dependem muito das condições das estradas para escoamento da produção. 
 
 
03 – DESCRIÇÂO DA SOLUÇÂO COMO UM TODO 
 
 Com a aquisição de uma máquina Pá carregadeira a prefeitura complementara a sua 
frota, que já conta com vários maquinários, permitindo assim, aperfeiçoar as ações de 
manutenção e conservação das estradas rurais durante todo o ano. Os produtores rurais poderão 
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planejar o escoamento de sua produção sem dificuldades com o transporte, aumentando de sua 
produtividade e melhorando a qualidade de sua comercialização e lucratividade 
 
04 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÂO 
 

 Na entrega técnica, promover orientação operacional, de manutenção e cuidados 
com o equipamento fornecido, sendo: Para no mínimo 03 operadores, 01 lubrificador 
e 01 mecânico (profissionais que irão operar, realizar manutenção, lubrificar e cuidar 
do equipamento fornecido). 

 Fornecer MANUAL DE MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO do equipamento fornecido 
em linguagem local (português). 

 Todos os componentes que são passíveis de inspeção e certificação pelo INMETRO, 
deverão ser inspecionados e certificados. 

 Realizar o acompanhamento operacional e monitoramento do equipamento, por um 
período mínimo de 15 dias. 

 Possuir serviços de assistência técnica 24 hrs. 
 Possuir estoque de peças de reposição para eventual fornecimento quando 

necessário, limitado o tempo de entrega em 3 dias. 
 
05 – MODELO DE EXECUÇÂO DO OBJETO 
 

 Os equipamentos terão que ser entregues em sua totalidade 
 Prazo para entrega do equipamento máximo 90 dias, podendo ser prorrogado 

mediante a apresentação de justificativa que sera avaliada pelo gestor, tendo seu 
parecer se aceitara ou rejeitara a justificativa. 

 O recebimento e aceitação do equipamento fornecido pela contratada deverá ser 
documentado na própria NF (Nota Fiscal) de fornecimento com o aceite do 
comprador. 

 Garantia de no mínimo 1 ano. 
 No ato da entrega, deverá haver uma conferência conjunta entre as partes 

(fornecedor / comprador)  
 O equipamento deverá ser entregue na garage municipal, localizado na Rua Darcy 

Bueno da Cruz nº 200, Bairro Bico do Pato Cajati-SP. 
 A entrega deverá ser realizada de segunda feira a sexta feira das 08:00–12:00/ 13:00 

– 17:00 hrs 
 
 
06 – MODELO DE EXECUÇÂO DO CONTRATO 
  

 A gestão e fiscalização do contrato fica sobre responsabilidade da Secretaria 
Municipal de serviços Públicos por meio do Secretário Municipal de Serviços 
Públicos e o Diretor do Departamento de Logística Operacional, Limpeza e 
Manutenção Pública 

 Cumprir as cláusulas contratuais e sempre que solicitado pelo responsável, deverá 
dirimir quaisquer esclarecimentos julgados necessários pela Administração 
Municipal. 

 Permitir e facilitar a fiscalização e acompanhamento a ser desenvolvida pelo 
CONTRATANTE, através do seu representante, prestando as informações 
solicitadas. 

 Assumir os gastos e despesas que se fizerem necessários para o cumprimento 
integral do objeto. 

 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas. 
 Estar apta a executar o fornecimento contratado, imediatamente após a assinatura 

do contrato firmado pelas partes (contratante e contratada). 
 Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições de 

habilitação, qualificação em perfeita compatibilidade com as obrigações assumidas. 
 Prestar todos os esclarecimentos técnicos e administrativos que lhe forem 

solicitados pela Contratante, relacionados ao fornecimento. 
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07 – CRITERIOS DE PAGAMENTO E DE MEDIÇÂO 
 
Tabela Recursos Financeiro 
 
FONTE Valores 

INVESTIM ENTO TOTAL 

Governo Federal R$ 220.000,00 R$ 220.000,00 

Convenente R$ 578.750,00 R$ 578.750,00 
Total Geral R$ 798.750,00 R$ 798.750,00 
 

 O objeto terá que ser entregue em sua totalidade atendendo todos as características 
definidas no objeto. 

 O pagamento sera realizado em até 30 dias após o recebimento da nota fiscal 
devidamente atestada pelo gestor e fiscal do contrato 

 Apresentar Certidão débitos trabalhista 
 Apresentar Certidão débitos Estadual 
 Apresentar Certidão débitos Federal 
 Apresentar Certidão débitos Municipal 
 Apresentar Certidão negativa INSS 
 Apresentar Certificado de regularidade de FGTS 

 
 
08 – FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÂO DE FORNECEDOR 
 

 Contratação via pregão 
 Julgamento pelo Menor Preço 

 
09 – DA REFERENCIA DE PREÇO DE MERCADO ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÂO DO 
OBJETO 
 
Tabela Orçamentos 

      
Média dos 

valores 
(referência 

unitário) 

 
Equipamento  

VALOR 
UNITÁRIO 
(orçamento 

01) 

VALOR 
UNITÁRIO 
(orçamento 

02) 

VALOR 
UNITÁRIO 
(orçamento 

03) 

Mediana Painel 
de Preços Cotado 

pelo Ministério 
da Integração e 

Desenvolvimento 
Regional 

 

Valor total 
Média dos 

valores 
 Quantidade

Pá-Carregadeira nova (zero 
hora de utilização); Ano / 
modelo de fabricação 

1 
750.000,00 800.000,00 1.035.000,00 610.000,00 798.750,00 798.750,00 

 
10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
02.25 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS 

02.25.01 - DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA, OPER., LIMPEZA E MANUTENÇÃO 

15.451.0006.1010 - AQUISIÇÃO DE CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS 

4.4.90.52 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE  

FONTE 01 E 05 
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De acordo, Cajati, 21 de maio de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos 
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 Memorando 18- 3.110/2024

De: Thierry O. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 18/06/2024 às 13:48:23

 

Anexo os orçamentos recebidos.

_

Thierry Tavares de Oliveira  

Agente Administrativo

Anexos:

orcamemento_pa_carregadeira.pdf

1Doc:          150/829



Contratações
   Contratos

Editais e Avisos de Contratações Atas de Registro de Preços Contratos

Consulte os e outros instrumentos hábeis substitutivos.contratos públicos 

Palavra-chave

pá carregadeira

Status

Vigentes

Não vigentes

Todos

Limpar  Pesquisar

Contratos Vigentes

 Filtrar 

Ordenar por: Mais recente

Objeto: ROLO COMPACTADOR, MOTONIVELADORA,PÁ CARREGADEIRA E TRATOR DE ESTEIRAS - LEI 14.133/2021 (RENOVADO)

Contrato nº AF144643/2024

Última Atualização: 15/06/2024

Id contrato PNCP: 83021824000175-2-000150/2024
Valor Global Contratado: R$ 550.000,00

Modalidade da Contratação: Pregão - Eletrônico Última Atualização: 15/06/2024

Órgão: MUNICIPIO DE CORONEL FREITAS Local: Coronel Freitas/SC Vigência: de 14/06/2024 a 14/06/2025



Objeto: ROLO COMPACTADOR, MOTONIVELADORA,PÁ CARREGADEIRA E TRATOR DE ESTEIRAS - LEI 14.133/2021 (RENOVADO)

Contrato nº AF143963/2024

Última Atualização: 14/06/2024

Id contrato PNCP: 01594009000130-2-000130/2024
Valor Global Contratado: R$ 591.000,00

Modalidade da Contratação: Pregão - Eletrônico Última Atualização: 14/06/2024

Órgão: MUNICIPIO DE BOM JESUS DO OESTE Local: Bom Jesus do Oeste/SC Vigência: de 13/06/2024 a 13/06/2025



Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de distribuição, cobertura e compactação de lixo no Aterro c o n t r o l a d o
deste Município utilizando duas máquinas pá carregadeira de esteira Caterpillar (10 toneladas) ou similar, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência.

Contrato nº 2024/00000000000197/2024

Última Atualização: 13/06/2024

Id contrato PNCP: 18308742000144-2-000042/2024
Valor Global Contratado: R$ 150.000,00

Modalidade da Contratação: Dispensa Última Atualização: 13/06/2024

Órgão: MUNICIPIO DE ITAPECERICA Local: Itapecerica/MG Vigência: de 10/06/2024 a 08/08/2024


Empenho nº 006396

Última Atualização: 13/06/2024

Id contrato PNCP: 46634481000198-2-000048/2024
Valor Global Contratado: R$ 10.200,00

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

17/06/2024, 09:13 Portal Nacional de Contratações Públicas
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1 2 3 4 5 6 7 18

Objeto: PNEU PARA SER UTILIZADO NA MAQUINA PA CARREGADEIRA JOHN DEERE

Modalidade da Contratação: Dispensa Última Atualização: 13/06/2024

Órgão: MUNICIPIO DE PORTO FELIZ Local: Porto Feliz/SP Vigência: de 06/06/2024 a 06/07/2024



Objeto: Registro de preços para futura e eventual locação por hora trabalhada de frota pesada, incluindo: Caminhão Basculante Truck,
Caminhão Munck, Caminhão Pipa, Carreta Prancha, Pá carregadeira, Escavadeira Hidráulica, Retroescavadeira e Motoniveladora, para
atender demandas especificas do SAAE de Passos/MG.

Contrato nº 26/2024/2024

Última Atualização: 13/06/2024

Id contrato PNCP: 23278690000140-2-000043/2024

Modalidade da Contratação: Pregão - Eletrônico Última Atualização: 13/06/2024

Órgão: SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO Local: Passos/MG Vigência: de 20/05/2024 a 20/05/2025


Objeto: ROLO COMPACTADOR, MOTONIVELADORA,PÁ CARREGADEIRA E TRATOR DE ESTEIRAS - LEI 14.133/2021 (RENOVADO)

Contrato nº AF143015/2024

Última Atualização: 13/06/2024

Id contrato PNCP: 95995221000153-2-000464/2024
Valor Global Contratado: R$ 1.095.000,00

Modalidade da Contratação: Pregão - Eletrônico Última Atualização: 13/06/2024

Órgão: MUNICIPIO DE ARABUTA Local: Arabutã/SC Vigência: de 12/06/2024 a 12/06/2025



Objeto: Aquisição de bicos injetores originais para reposição na Pá Carregadeira XCMG LW300KV ano/modelo 2021 da Secretaria
Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos

Contrato nº 98/2024

Última Atualização: 12/06/2024

Id contrato PNCP: 91997072000100-2-000089/2024
Valor Global Contratado: R$ 18.600,00

Modalidade da Contratação: Inexigibilidade Última Atualização: 12/06/2024

Órgão: MUNICIPIO DE VISTA GAUCHA Local: Vista Gaúcha/RS Vigência: de 06/06/2024 a 31/12/2024



Objeto: IMPORTÂNCIA QUE SE EMPENHA PARA OCORRER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES PARA ATENDER A
DEMANDA DE CONSERVAÇÃO DAS MAQUINAS PESADAS, TAIS COMO RETRO ESCAVADEIRA, TRATOR NEW HOLLAND, CAMINHÃO PAC,
PÁ CARREGADEIRA, RETRO ESCAVADEIRA 416E, PATROL CATERPILHER, TRATOR MASSY FERGUSON. EM MANUTENÇÃO DA SEC. MUN.
DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE DESTA MUNICIPALIDADE, CONF. DOC. EM ANEXOS. | COMPRAS AGRUPADAS DOS PEDIDOS:
15999

Empenho nº 101941

Última Atualização: 11/06/2024

Id contrato PNCP: 00145789000179-2-000195/2024
Valor Global Contratado: R$ 29.345,00

Modalidade da Contratação: Dispensa Última Atualização: 11/06/2024

Órgão: MUNICIPIO DE CAMPINACU Local: Campinaçu/GO Vigência: de 04/06/2024 a 04/07/2024 

Objeto: IMPORTÂNCIA QUE SE EMPENHA PARA OCORRER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA ATENDER A DEMANDA DE
CONSERVAÇÃO DAS MAQUINAS PESADAS, TAIS COMO RETRO ESCAVADEIRA, PÁ CARREGADEIRA, RETRO ESCAVADEIRA 416E,
CAMINHÃO PAK, CAMINHÃO 1519. EM MANUTENÇÃO DA SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE DESTA MUNICIPALIDADE,
CONF. DOC. EM ANEXOS.| COMPRAS AGRUPADAS DOS PEDIDOS: 16277

Empenho nº 101944

Última Atualização: 11/06/2024

Id contrato PNCP: 00145789000179-2-000194/2024
Valor Global Contratado: R$ 18.920,00

Modalidade da Contratação: Dispensa Última Atualização: 11/06/2024

Órgão: MUNICIPIO DE CAMPINACU Local: Campinaçu/GO Vigência: de 04/06/2024 a 04/07/2024 

Objeto: IMPORTÂNCIA QUE SE EMPENHA PARA OCORRER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE ÓLEOS PARA ATENDER A DEMANDA DE
CONSERVAÇÃO DAS MAQUINAS PESADAS, TAIS COMO RETRO ESCAVADEIRA, TRATOR NEW HOLLAND, CAMINHÃO PAC, PÁ
CARREGADEIRA, RETRO ESCAVADEIRA 416E, PATROL CATERPILHER, TRATOR MASSY FERGUSON. EM MANUTENÇÃO DA SEC. MUN. DE
INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE DESTA MUNICIPALIDADE, CONF. DOC. EM ANEXOS. | COMPRAS AGRUPADAS DOS PEDIDOS: 16278

Empenho nº 101940

Última Atualização: 11/06/2024

Id contrato PNCP: 00145789000179-2-000193/2024
Valor Global Contratado: R$ 27.570,00

Modalidade da Contratação: Dispensa Última Atualização: 11/06/2024

Órgão: MUNICIPIO DE CAMPINACU Local: Campinaçu/GO Vigência: de 04/06/2024 a 04/07/2024 

  

17/06/2024, 09:13 Portal Nacional de Contratações Públicas
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,
de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção
de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido
comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos
às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de
estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001
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Prefeitura Municipal de Cajati
CNPJ: 64.037.815/0001-28

Relatório gerado no dia 17/06/2024 09:10:38  (IP: 170.83.0.147)

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Média dos Preços Obtidos: R$ 920.000,00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 920.000,00

Item 1: Pá Carregadeira

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 920.000,00
Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Relatório de Cotação: Pá Carregadeira

Pesquisa realizada entre 20/05/2024 13:56:33 e 17/06/2024 09:08:44

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo
usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

Item 1: Pá Carregadeira

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

TOTAL
 

1 / 2 1 R$ 920.000,00 (un) - R$ 920.000,00 R$ 920.000,00

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 CIPLAM - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO DO PLANALTO MÉDIO 88377-4-
2024-PCE

19/04/2024 R$ 920.000,00

Valor Unitário R$ 920.000,00

Valor Global:  R$ 920.000,00

Detalhamento dos Itens

Preço Estimado: R$ 920.000,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 920.000,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 920.000,00

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade Pá Carregadeira

Relatório gerado no dia 17/06/2024 09:10:38 (IP: 170.83.0.147)
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Órgão: CIPLAM - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO DO PLANALTO MÉDIO

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS DA
LINHA AMARELA

Descrição: PÁ CARREGADEIRA sobre rodas nova, sem uso, ano e modelo mínimo 2024,
equipamento da linha amarela, na cor amarela, fabricação nacional ou importada,
equipada com motor diesel de mínimo 06 cilindros com injeção direta, que atende
aos requisitos MAR-1 do Br - PÁ CARREGADEIRA sobre rodas nova, sem uso, ano e
modelo mínimo 2024, equipamento da linha amarela, na cor amarela, fabricação
nacional ou importada, equipada com motor diesel de mínimo 06 cilindros com injeção
direta, que atende aos requisitos MAR-1 do Brasil para ruídos e emissões de máquinas de
estrada dentro das normas de emissão e poluentes Tier 3 ou equivalente, com no mínimo
200HP de potência, intercooler, turbo alimentado. Transmissão contra eixos, power shift
com acionamento hidráulico de no mínimo 04 velocidades avante e 02 velocidades em
marcha Ré. Caçamba de no mínimo 2,62m com dentes e segmentos aparafusados. Pneus
23.5 x 25 de no mínimo 16 lonas. Cabine fechada com ar-condicionado de fábrica e
comando Joystick, tipo ROPS/FOPS. Capacidade de carga de no mínimo 5.000/KG, peso
operacional mínimo de 17.000/KG. Tanque de combustível com capacidade mínima de
250 litros. Altura de descarga de no mínimo 4 metros considerando ao eixo de
articulação. Prospecto em português e em cores para maior e melhor identificação do
produto ofertado. Com faróis dianteiros e traseiros já instalados. Garantia mínima de 1
ano OBS: - O equipamento deverá ser entregue emplacado e licenciado em nome do
Município Solicitante. - A empresa licitante deverá possuir assistência técnica vinculada
a Distribuidora Autorizada em uma distância não superior a 300 KM da sede do
CIPLAM ou dos limites do Município de Passo Fundo.

Data: 19/04/2024 00:00

Modalidade: Pregão Lei 14.133 Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: 88377-4-2024-PCE

Lote/Item: 1/3

Ata: Link Ata

Homologação: 07/05/2024 00:00

Fonte: https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?
p=50500:3:::NO:::

Quantidade: 4

Unidade: UN

UF: RS

*VENCEDOR*
51.010.306/0001-60 BRW MAQUINAS E VENDAS DE EQUIPAMENTOS LTDA

97.467.856/0001-03 RODOPARANA IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 840.000,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

R$ 1.000.000,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Nome de Contato: Telefone: Email:
HAROLDO (41) 3317-1414 haroldo@rodoparana.com.br

Relatório gerado no dia 17/06/2024 09:10:38 (IP: 170.83.0.147)
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1 - Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul Data: 17/06/2024 09:10:03
https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:3:::NO::: Acessar a fonte aqui

Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:
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Valor total da cotação:

R$ 790800,00

_____________________________________________________________________
LEANDRO DE MORAIS (349.474.278-25)

Cotação gerada através do sistema BLLCOMPRAS (h�ps://bllcompras.com).

Cotação 1 - MUNICIPIO DE CAJATI

Validade da cotação: 3955 dias

Descrição: Aquisição de Pá Carregadeira

Gerado em: 05/06/2024 09:53:15Criado em: 05/06/2024 09:49

Item 1

"Pá-Carregadeira nova (zero hora de utilização); Ano / modelo de fabricação: 2024 ou superior; Equipada com motor
diesel de 6 cilindros turbo alimentado ou superior; Potencia: Mínima de 137 HP; Transmissão automática powershift ou
similar com no mínimo 4 marchas a frente e 3 a ré; Conversor de torque; Chassi monobloco integrado; Cabine fechada
ROPS e FOPS, com ar condicionado; Banco com suspensão regulável e revestido com couro sintético ou capa; Tapete;
Cinto de segurança; para-brisa com vidro laminado com limpador e esguicho de água; espelhos retrovisores; Buzina
elétrica; faróis dianteiros condizentes para trabalho noturno, pintura de acordo com a legislação vigente; Bloqueio de
tração ou limitador de patinagem manual ou automática; Freios de serviço hidráulicos e discos múltiplos banhados a
óleo com acumuladores com atuação nas quatro rodas; Sistema de freio de estacionamento acionado elétrico através de
interruptor no painel, com disco de liberação hidráulico no eixo de saída da transmissão. Sistema de movimentação da
caçamba, eletro hidráulico, também conhecido por (joy stick); Tração 4x4; Peso operacional mínimo: 11.500 KG Caçamba
frontal com nivelamento automático, Capacidade mínima da caçamba 1,9 m³ Caçamba equipada com lamina reversível;
Capacidade de armazenamento de combustível: Mínimo de 180 litros; Manuais de operação e manutenção em
português;Equipada com todos os itens de segurança exigidos na legislação atual. "

Par�cipante Documento Modelo Marca Quan�dade Unidade Proposta Método

VCS COMÉRCIO SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA 21700911000100 621E CASE 1,00 und R$ 790800,00 (Proposta) IMPORTADO

MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CALCADO (SÃO JOSÉ DO CALÇADO - ES) sistema BLLCOMPRAS Processo: 07/2024 Lote: 1

Valor unitário: R$ 790800,00    Valor total: R$ 790800,00Método: Média

05/06/2024, 09:44 Cotação 1 - BLLCOMPRAS

https://bllcompras.com/Quotation/QuotationReport 1/1
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Assunto VALOR PAGO ATUALMENTE - AQUISIÇÃO DE PÁ
CARREGADEIRA

De <thierry.oliveira@cajati.sp.gov.br>
Cópia Oculta (Cco) Licitacao7 <licitacao7@registro.sp.gov.br>, Compras

<compras@registro.sp.gov.br>, Compras
<compras@jacupiranga.sp.gov.br>, Cotacao
<cotacao@jacupiranga.sp.gov.br>, Licitacao
<licitacao@jacupiranga.sp.gov.br>, Compras
<compras@eldorado.sp.gov.br>, Licitacao
<licitacao@eldorado.sp.gov.br>, Licitacao
<licitacao@pariqueraacu.sp.gov.br>, Licitacao
<licitacao@pariquera.sp.gov.br>, Compras Cananéia
<compras@cananeia.sp.gov.br>, Licitacao
<licitacao@ilhacomprida.sp.gov.br>, Compras .Prefeitura
de Iguape <compras@iguape.sp.gov.br>, Licitacao
<licitacao@iguape.sp.gov.br>, Compras
<compras@pedrodetoledo.sp.gov.br>, Compras
<compras@setebarras.sp.gov.br>, Licitacao
<licitacao@setebarras.sp.gov.br>, Licitacao
<licitacao@barradoturvo.sp.gov.br>

Data 2024-05-20 09:42

Bom dia !

Solicito informações quanto ao valor pago atualmente no contrato pelo seguinte objeto: 

Aquisição de uma pá Carregadeira modelo de fabricação 2024 ou superior, Equipada com motor diesel
de 6 cilindros alimentado ou superior, Potencia Mínima de 137 HP.

*AGUARDAMOS A DEVOLUTIVA

--
Thierry Tavares de Oliveira
Departamento de Suprimentos
Prefeitura Municipal de Cajati
compras@cajati.sp.gov.br
(13) 3854-8719

20/05/2024, 11:17 Roundcube Webmail :: VALOR PAGO ATUALMENTE - AQUISIÇÃO DE PÁ CARREGADEIRA

https://www.cajati.sp.gov.br/webmail/?_task=mail&_safe=0&_uid=341&_mbox=Sent&_action=print&_extwin=1#more 1/1
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Assunto Re: VALOR PAGO ATUALMENTE - AQUISIÇÃO DE PÁ
CARREGADEIRA

De <licitacao@eldorado.sp.gov.br>
Para <thierry.oliveira@cajati.sp.gov.br>
Data 2024-05-20 11:18

Em 2024-05-20 09:42, thierry.oliveira@cajati.sp.gov.br escreveu:
Bom dia !

Solicito informações quanto ao valor pago atualmente no contrato
pelo seguinte objeto:

Aquisição de uma pá Carregadeira modelo de fabricação 2024 ou
superior, Equipada com motor diesel de 6 cilindros alimentado ou
superior, Potencia Mínima de 137 HP.

*AGUARDAMOS A DEVOLUTIVA

--
Thierry Tavares de Oliveira
Departamento de Suprimentos
Prefeitura Municipal de Cajati
compras@cajati.sp.gov.br
(13) 3854-8719

Bom dia Thierry, tudo bem?

A licitação para aquisição de Máquina Pa Carregadeira já faz mais de 3 anos ok.

Atenciosamente,

CARLOS ALBERTO YOSHIO VIEIRA AFUSO
Diretor de Compras e Licitações
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Eldorado

20/05/2024, 11:17 Roundcube Webmail :: Re: VALOR PAGO ATUALMENTE - AQUISIÇÃO DE PÁ CARREGADEIRA

https://www.cajati.sp.gov.br/webmail/?_task=mail&_safe=0&_uid=3814&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1/1
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Assunto Fwd: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - AQUISIÇÃO DE PÁ
CARREGADEIRA

De Eduardo Fontolan <edu.fontolan2@gmail.com>
Para <thierry.oliveira@cajati.sp.gov.br>
Data 2024-05-22 15:59

CASE - PÁ CARREGADEIRA - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI - SP - BRUNISA.pdf(~347 KB)

Prezado Thierry, segue contação conforme solicitado.

Att

---------- Forwarded message ---------
De: COTAÇÕES - Gov <cotacoes.gov@gmail.com>
Date: qua., 22 de mai. de 2024 15:53
Subject: Re: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - AQUISIÇÃO DE PÁ CARREGADEIRA
To: Eduardo Fontolan <edu.fontolan2@gmail.com>

Olá Edu, segue orçamento como combinado.

Att.,

Roberto Bezerra Silva
Grupo Belabru - Vendas ao Governo

Tel: 11 94340 - 5687 
Av. Imperatriz Leopoldina, 1248 - Conj. 508 - Vila Leopoldina
São Paulo - SP - CEP:05305-002 - Fone: 11- 38739973
Belabru - Comercio e Serviços  LTDA 
CNPJ 03.353.258/0001-60
Nobela Comércio e Serviços LTDA 
CNPJ 12.648.292/0001-52
Brunisa Comércio de Serviços  LTDA
CNPJ 20.901.717/0001-11
Belisa Comércio de Serviços LTDA
CNPJ 31.479.773/0001-26

Eduardo Fontolan <edu.fontolan2@gmail.com> escreveu (quarta, 22/05/2024 à(s) 15:29):
Beto, favor fazer a cotação e responder para Prefeitura de Cajati/ SP

---------- Forwarded message ---------
De: <thierry.oliveira@cajati.sp.gov.br>
Date: qua., 22 de mai. de 2024 15:25
Subject: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - AQUISIÇÃO DE PÁ CARREGADEIRA
To:

Boa tarde !

Solicito gentilmente cotação de preço para abertura de processo licitatório referente a Aquisição de uma Pá
Carregadeira, a qual irá auxiliar nos serviços de manutenção de estradas, conforme especificações
presentes no termo de referência anexo.

*Prazo para resposta até o dia 29 de maio de 2024.

*AGUARDAMOS A DEVOLUTIVA

--
Thierry Tavares de Oliveira
Departamento de Suprimentos
Prefeitura Municipal de Cajati

05/06/2024, 09:48 Roundcube Webmail :: Fwd: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - AQUISIÇÃO DE PÁ CARREGADEIRA

https://www.cajati.sp.gov.br/webmail/?_task=mail&_safe=0&_uid=156&_mbox=THIERRY COTA%26AMcA1Q-ES&_action=print&_extwin=1 1/2
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compras@cajati.sp.gov.br
(13) 3854-8719

05/06/2024, 09:48 Roundcube Webmail :: Fwd: SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - AQUISIÇÃO DE PÁ CARREGADEIRA
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BRUNISA COMERCIO E SERVIÇOS PARA TRÂNSITO   

Brunisa Comercio E Serv. Para Trânsito E Transp. Ltda. –M.E. 
Rua Dos Pinheiros – 1171 – Sl. – 04  
São Paulo - S.P. -  CEP: 05422-012 

CNPJ: 20.901.717/0001-11 – I.E 143.854.304.110 
Fone: 55- 11- 2614-7679 

E-Mail : brunisa2014@icloud.com 

 

 

PROPOSTA COMERCIAL 
 

 

 
A/C: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI/SP. 
 
Item Qtd Uni Especificação Valor Unit. Valor total 

01 01 unid 

 
MARCA: CASE 

MODELO: W 20 F 
PÁ CARREGADEIRA 

 
 

 
FOTO MERAMENTE ILUSTRATIVA 

 
DESCRITIVO: 
 
Aquisição de uma Pá Carregadeira, a qual 
irá auxiliar nos serviços de manutenção de 
estradas. Características da pá carregadeira 

 Pá-Carregadeira nova (zero hora de 
utilização); Ano / modelo de fabricação: 
2024 ou superior; 

 Equipada com motor diesel de 6 cilindros 
turbo alimentado ou superior; 

 Potencia: Mínima de 137 HP; 
 Transmissão automática powershift ou 

similar com no mínimo 
 4 marchas a frente e 3 a ré; Conversor de 

torque; 
 Chassi monobloco integrado; 
 Cabine fechada ROPS e FOPS, com ar 

condicionado; 
 Banco com suspensão regulável e 

revestido com couro sintético ou capa; 
Tapete; Cinto de segurança; 

 Para-brisa com vidro laminado com 
limpador e esguicho de água; 

 Espelhos retrovisores; Buzina elétrica; 
 Faróis dianteiros condizentes para 

trabalho noturno, pintura de acordo com a 
legislação 
vigente; 

 Bloqueio de tração ou limitador de 
patinagem manual ou automática; 

 Freios de serviço hidráulicos e discos 
múltiplos banhados a óleo com 

R$ 960.000,00 R$ 960.000,00 
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BRUNISA COMERCIO E SERVIÇOS PARA TRÂNSITO   

Brunisa Comercio E Serv. Para Trânsito E Transp. Ltda. –M.E. 
Rua Dos Pinheiros – 1171 – Sl. – 04  
São Paulo - S.P. -  CEP: 05422-012 

CNPJ: 20.901.717/0001-11 – I.E 143.854.304.110 
Fone: 55- 11- 2614-7679 

E-Mail : brunisa2014@icloud.com 

acumuladores com atuação nas quatro 
rodas; 

 Sistema de freio de estacionamento 
acionado elétrico através de interruptor no 
painel, com disco de liberação hidráulico no 
eixo de saída da transmissão. 

 Sistema de movimentação da caçamba, 
eletro hidráulico, também conhecido por (joy 
stick); 

 Tração 4x4; 
 Peso operacional mínimo: 11.500 KG 
 Caçamba frontal com nivelamento 

automático, 
 Capacidade mínima da caçamba 1,9 m3 
 Caçamba equipada com lamina 

reversível; 
 Capacidade de armazenamento de 

combustível: Mínimo de 180 litros; 
 Manuais de operação e manutenção em 

português; 
 Equipada com todos os itens de 

segurança exigidos na legislação atual. 
FICHA TÉCNICA DO VEÍCULO 
OFERTADO: 
 
ESPECIFICAÇÕES W20F Caçamba de 
1,72 m³ (2.25 yd³) Braço XT Dentes 
Caçamba de 1,91 m³ (2.5 yd³) Braço XT 
Dentes Caçamba de 2,3 m³ (3 yd³) Braço XT 
Bordas aparafusadas MotorFPT 
F4GE9684T*J601 FPT F4GE9684T*J601  
FPT  F4GE9684T*J601  Certificação de 
EmissõesMar-I / Tier 3Mar-I / Tier 3  Mar-I / 
Tier 3  Cilindrada – l (cm³)6,7 (6.700)6,7 
(6.700)  6,7 (6.700)  Cilindros66  6  Potência 
Bruta – hp (kW)152 (113)152 (113)  152 
(113)  Torque Bruto – Nm (kgf.m)556 
(56.7)556 (56.7)  556 (56.7)  Transmissão – 
Velocidades F/R4/44 / 4  4 / 4  Peso 
Operacional – kg (lb)9.959 (21,955)10.050 
(22,156)  10.133 (22,339)  Força de 
Escavação – kg (lb)8.064 (17,778)8.126 
(17,914)  7.309 (16,113)  Carga de 
tombamento/giro 40º – kg (lb)6.016 
(13,263)6.108 (13,465)5.984 (13,192)  
Caçamba – m³ (yd³) Capacidade rasa 1,42 
(1.85)1,60 (2.09)  1,90 (2.48)  Caçamba – m³ 
(yd³) Capacidade nominal SAE – coroada 
1,72 (2.25)1,91 (2.5)  2,30 (3.0)  
ESPECIFICAÇÕES W20F Caçamba de 
1,72 m³ (2.25 yd³) Braço XT Dentes 
Caçamba de 1,91 m³ (2.5 yd³) Braço XT 
Dentes Caçamba de 2,3 m³ (3 yd³) Braço XT 
Bordas aparafusadas Densidade Máxima do 
Material ISO  – kg/m³ (lb/yd³)1.749 
(2,948)1.599 (2,695) 1.301 (2,192)  
DIMENSÕES W20F Caçamba de 1,72 m³ 
(2.25 yd³) Braço XT Dentes Caçamba de 
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BRUNISA COMERCIO E SERVIÇOS PARA TRÂNSITO   

Brunisa Comercio E Serv. Para Trânsito E Transp. Ltda. –M.E. 
Rua Dos Pinheiros – 1171 – Sl. – 04  
São Paulo - S.P. -  CEP: 05422-012 

CNPJ: 20.901.717/0001-11 – I.E 143.854.304.110 
Fone: 55- 11- 2614-7679 

E-Mail : brunisa2014@icloud.com 

1,91 m³ (2.5 yd³) Braço XT Dentes Caçamba 
de 2,3 m³ (3 yd³) Braço XT Bordas 
aparafusadas Altura máxima até o topo da 
cabine ROPS – mm (ft in)3.204 (10' 6")3.204 
(10' 6")3.204 (10' 6") Altura até o pino de 
articulação totalmente levantada – mm (ft 
in)3.561 (11' 8")3.561 (11' 8")3.561 (11' 8") 
Altura máxima de descarga a  45º – mm (ft 
in)2.384 (7' 9")2.392 (7' 10")2.314 (7' 7") 
Altura Operacional – mm (ft in)4.676 (15' 
4")4.795 (15' 8")4.879 (16') Alcance da 
caçamba totalmente elevada,  despejo 45º – 
mm (ft in)994 (3' 3")988 (3' 2")1.045 (3' 5") 
Distância entre rodas – mm (ft in)2.743 (8' 
11")2.743 (8' 11")2.743 (8' 11") 
Comprimento total – mm (ft in)6.938 (22' 
9")6.928 (22' 8")7.025 (23') Distância livre do 
solo – mm (ft in)439 (1' 5")439 (1' 5")439 (1' 
5") Largura total sem caçamba – mm (ft 
in)2.360 (7' 8")2.360 (7' 8")2.360 (7' 8") 
Ângulo de saída – graus 30° 30° 30° 

  
TOTAL PARCIAL DA PROPOSTA: R$ 960.000,00 (NOVESCENTOS E SESSENTA MIL REAIS) 

 
R$ 960.000,00 

 
 
 

OBS: A ENTREGA DOS VEÍCULOS SERÃO REALIZADAS NA CIDADE DE SÃO PAULO – CAPITAL. CASO PRECISE QUE A ENTREGA SEJA REALIZADA EM 
OUTRO ESTADO/MUNICÍPIO O VALOR DO FRETE SERÁ ACRESCIDO NO VALOR DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS). 
 
 
 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 
PRAZO DE PAGAMENTO: EM ATÉ 30 DIAS  
PRAZO DE ENTREGA:  EM ATÉ 60 DIAS 
 
 
 
Atenciosamente; 
 
São Paulo, 22 de Maio de 2024. 
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  Proc. Administrativo 1- 389/2024

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 18/06/2024 às 13:58:30

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital a planilha de preços do procedimento.

_

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:

MAPA_DE_PRECOS_PA_CARREGADEIRA.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Thierry Tavares de Oliveir... 18/06/2024 13:59:09 1Doc THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA CPF 491.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: A83D-352B-948C-BE6E 

1Doc:          165/829



ITEM DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO QTDE. VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL VL UNIT VL TOTAL

1

Pá-Carregadeira nova (zero hora de utilização); Ano / modelo de fabricação: 2024 ou superior;
Equipada com motor diesel de 6 cilindros turbo alimentado ou superior; Potencia: Mínima de 137
HP; Transmissão automática powershift ou similar com no mínimo 4 marchas a frente e 3 a ré;
Conversor de torque; Chassi monobloco integrado; Cabine fechada ROPS e FOPS, com ar
condicionado; Banco com suspensão regulável e revestido com couro sintético ou capa; Tapete;
Cinto de segurança; Para-brisa com vidro laminado com limpador e esguicho de água; Espelhos
retrovisores; Buzina elétrica; Faróis dianteiros condizentes para trabalho noturno, pintura de
acordo com a legislação vigente; Bloqueio de tração ou limitador de patinagem manual ou
automática; Freios de serviço hidráulicos e discos múltiplos banhados a óleo com acumuladores
com atuação nas quatro rodas;Sistema de freio de estacionamento acionado elétrico através de
interruptor no painel, com disco de liberação hidráulico no eixo de saída da transmissão. Sistema
de movimentação da caçamba, eletro hidráulico, também conhecido por (joy stick); Tração 4x4;
Peso operacional mínimo: 11.500 KG Caçamba frontal com nivelamento automático, Capacidade
mínima da caçamba 1,9 m³ Caçamba equipada com lamina reversível; Capacidade de
armazenamento de combustível: Mínimo de 180 litros; Manuais de operação e manutenção em
português; Equipada com todos os itens de segurança exigidos na legislação atual.

UND 1 R$ 920.000,00 R$ 920.000,00 R$ 790.800,00 R$ 790.800,00 R$ 960.000,00 R$ 960.000,00 R$ 890.266,67 R$ 890.266,67

Para a elaboração  do preço total, foi utilizada a média de preços para elaboração do valor final.

OBS: Foram considerados fornecedores que tem CNAE compatível ao objeto a ser licitado.

OBS: Não foram localizados contratações similares e/ou compatíveis ao objeto a ser contratado no portal PNCP.
Thierry Tavares de Oliveira

Agente Administrativo

R$ 890.266,67TOTAL GERAL R$ 920.000,00 R$ 960.000,00

OBS: Foram consultadas as cidades circunvizinhas quanto ao valor pago atualmente por contratações similares, a Prefeitura Municipalidade de Eldorado se manifestou que tem um contrato porém é de mais de 3 anos, não sendo possível a utilização do preço por se tratar
de um contrato superior a 01 (um) ano.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI

Estado de São Paulo

Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou superior, potência mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio MDR nº 28346/2020 - Plataforma +Brasil nº 
908933/2020

Cajati/SP, 18 de junho de 2024

VALOR MÉDIOBANCO DE PREÇOS.COM
BUSINA COMERCIO E SERVIÇOS PARA 
TRANSITO E TRANSPORTE LTDA - ME - 

CNPJ: 20.901.717/0001-11

A pesquisa para o lote 001 no Banco de Preços foram efetuadas entre os dias 20/05/2024 - 13:56:33 h e 11/06/2024 - 09:55:13h, relatório gerado no dia 17/06/2024 - 08:59:59h - IP: 170.83.0.147, sendo: LOTE 001 : Preço Outros Entes Públicos - CIPLAM - CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DA REGIÃO DO PLANALTO MÉDIO - Identificação: 88377-4-2024-PCE - Fonte:   https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:3:::NO::: Vencedor: BRW MAQUINAS E VENDAS DE EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ 51.010.306/0001-60;  despacho 18-3110/2024 
1DOC, em especial as páginas 4 a 6)A pesquisa para o lote 001 no Banco de Preços - BLL COMPRAS foram efetuadas no dia 05/06/2024 ás 09:44h, sob o nº 3955, sendo: Fonte: http://bllcompras.com/ - MUNICIPIO DE SAO JOSE DO CALCADO (SÃO JOSÉ DO CALÇADO - ES) - Processo: 07/2024 - CNPJ: 
21.700.911/0001-00 (página 7 do despacho 18 - 3110/2024 1DOC);

OBS: Conforme Artigo 23 da Lei Federal nº 14133/2021, os preços foram obtidos conforme incisos III, e IV. A Consulta ao PNCP (Portal Nacional de Constratações Publicas) foi efetuada, e estão anexadas no despacho 18-3110/2024 1DOC. As cotações no Banco de Preços e 
fornecedores foram anexadas no despacho 17-3110/2024 1DOC. As cotaçãoes foram realizadas com fornecedores que participam de licitações da Prefeitura, bem como consulta a fornecedores dos itens na internet.

A pesquisa para o lote 001 com o fornecedor BUSINA COMERCIO E SERVIÇOS PARA TRANSITO E TRANSPORTE LTDA - ME - (CNPJ: 20.901.717/0001-11) foi realizada no dia 12/06/2024 ás 11:22 (páginas 10 a 14 despacho 18 - 3110/2024 1DOC).

BLL COMPRAS

R$ 790.800,00
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A83D-352B-948C-BE6E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

THIERRY TAVARES DE OLIVEIRA (CPF 491.XXX.XXX-90) em 18/06/2024 13:59:07 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/A83D-352B-948C-BE6E
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  Proc. Administrativo 2- 389/2024

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 18/06/2024 às 14:11:49

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital as requisições do procedimento.

_

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:

REQUISICAO_7566_2024.pdf

REQUISICAO_7567_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 18/06/2024 14:24:21 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E31E-0F1A-DBB5-2C0A 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: thierry.oliveira

Exercício: 2024
Página: 1/1

AQUISIÇAO DE CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS

Requisição:  7566

Ficha:
Fonte de Recurso:

Elemento:
Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 18/06/2024

1208
5

52
99

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
OUTROS MATERIAIS PERMANENTES

Requisitante: THIERRY.OLIVEIRA

Aplic./Var.: 100.0118

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA
Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou superior, potência mínima de 137 HP
para uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio MDR nº 28346/2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/2020
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 024/2024 - Fundamento legal: Artigo 28, inciso I da Lei Federal nº
14133/2021.

Observação:

Justificativa: O município tem aproximadamente 217 km de estradas rurais em seu perímetro que sofrem danos devidos a passagem
constantes de veículos e intempéries da natureza como as chuvas entre outros, assim sendo necessário manutenções
periódicas nessas estradas. Este equipamento e utilizado no carregamento de materiais, na limpeza de barreiras
dessas estradas serviços esses que são essenciais pois facilitam a locomoção dos munícipes e ajuda no escoamento da
produção de pequenos produtores rurais que residem nessas regiões. Atualmente os equipamentos que pertencem na
frota municipal com estas características já se encontram com necessidade de troca devido ao tempo de usam já
tiveram um desgaste muito alto precisando ser realizado manutenções com frequência, atrasando assim a realização
das atividades. DFD nº xxx/2024 - SEADM - Memorando nº 3110/2024 1DOC.

ALMOXARIFADO DE CAJATI - FONE (13)3854-2079Local da Entrega:
Veículo:
Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto
1 0,247117 PÇ 35.26690 Pá-Carregadeira nova (zero hora de utilização); Ano / modelo de fabricação: 2024 ou

superior; Equipada com motor diesel de 6 cilindros turbo alimentado ou superior;
Potencia: Mínima de 137 HP; Transmissão automática powershift ou similar com no
mínimo 4 marchas a frente e 3 a ré; Conversor de torque; Chassi monobloco integrado;
Cabine fechada ROPS e FOPS, com ar condicionado; Banco com suspensão regulável e
revestido com couro sintético ou capa; Tapete; Cinto de segurança; Para-brisa com
vidro laminado com limpador e esguicho de água; Espelhos retrovisores; Buzina elétrica;
Faróis dianteiros condizentes para trabalho noturno, pintura de acordo com a legislação
vigente; Bloqueio de tração ou limitador de patinagem manual ou automática;  Freios de
serviço hidráulicos e discos múltiplos banhados a óleo com acumuladores com atuação
nas quatro rodas;Sistema de freio de estacionamento acionado elétrico através de
interruptor no painel, com disco de liberação hidráulico no eixo de saída da transmissão.
Sistema de movimentação da caçamba, eletro hidráulico, também conhecido por (joy
stick); Tração 4x4; Peso operacional mínimo: 11.500 KG Caçamba frontal com
nivelamento automático, Capacidade mínima da caçamba 1,9 m³ Caçamba equipada com
lamina reversível; Capacidade de armazenamento de combustível: Mínimo de 180 litros;
Manuais de operação e manutenção em português; Equipada com todos os itens de
segurança exigidos na legislação atual.

CAJATI, 18 de Junho de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

REQUISIÇÃO DE COMPRA

ID: thierry.oliveira

Exercício: 2024
Página: 1/1

AQUISIÇAO DE CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS

Requisição:  7567

Ficha:
Fonte de Recurso:

Elemento:
Sub-Elemento:

Ano: 2024 Data: 18/06/2024

1118
1

52
99

TESOURO

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
OUTROS MATERIAIS PERMANENTES

Requisitante: THIERRY.OLIVEIRA

Aplic./Var.: 100.0000

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA
Prioridade: NORMAL

Aplicação: Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou superior, potência mínima de 137 HP
para uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio MDR nº 28346/2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/2020
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 024/2024 - Fundamento legal: Artigo 28, inciso I da Lei Federal nº
14133/2021.

Observação:

Justificativa: O município tem aproximadamente 217 km de estradas rurais em seu perímetro que sofrem danos devidos a passagem
constantes de veículos e intempéries da natureza como as chuvas entre outros, assim sendo necessário manutenções
periódicas nessas estradas. Este equipamento e utilizado no carregamento de materiais, na limpeza de barreiras
dessas estradas serviços esses que são essenciais pois facilitam a locomoção dos munícipes e ajuda no escoamento da
produção de pequenos produtores rurais que residem nessas regiões. Atualmente os equipamentos que pertencem na
frota municipal com estas características já se encontram com necessidade de troca devido ao tempo de usam já
tiveram um desgaste muito alto precisando ser realizado manutenções com frequência, atrasando assim a realização
das atividades. DFD nº xxx/2024 - SEADM - Memorando nº 3110/2024 1DOC.

ALMOXARIFADO DE CAJATI - FONE (13)3854-2079Local da Entrega:
Veículo:
Centro de Custo:

Seq. Quantidade Unid. Cd. Produto Descrição do Produto
1 0,752883 PÇ 35.26690 Pá-Carregadeira nova (zero hora de utilização); Ano / modelo de fabricação: 2024 ou

superior; Equipada com motor diesel de 6 cilindros turbo alimentado ou superior;
Potencia: Mínima de 137 HP; Transmissão automática powershift ou similar com no
mínimo 4 marchas a frente e 3 a ré; Conversor de torque; Chassi monobloco integrado;
Cabine fechada ROPS e FOPS, com ar condicionado; Banco com suspensão regulável e
revestido com couro sintético ou capa; Tapete; Cinto de segurança; Para-brisa com
vidro laminado com limpador e esguicho de água; Espelhos retrovisores; Buzina elétrica;
Faróis dianteiros condizentes para trabalho noturno, pintura de acordo com a legislação
vigente; Bloqueio de tração ou limitador de patinagem manual ou automática;  Freios de
serviço hidráulicos e discos múltiplos banhados a óleo com acumuladores com atuação
nas quatro rodas;Sistema de freio de estacionamento acionado elétrico através de
interruptor no painel, com disco de liberação hidráulico no eixo de saída da transmissão.
Sistema de movimentação da caçamba, eletro hidráulico, também conhecido por (joy
stick); Tração 4x4; Peso operacional mínimo: 11.500 KG Caçamba frontal com
nivelamento automático, Capacidade mínima da caçamba 1,9 m³ Caçamba equipada com
lamina reversível; Capacidade de armazenamento de combustível: Mínimo de 180 litros;
Manuais de operação e manutenção em português; Equipada com todos os itens de
segurança exigidos na legislação atual.

CAJATI, 18 de Junho de 2024

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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  Proc. Administrativo 3- 389/2024

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT - Secretaria Municipal de Finanças e Tributação  - A/C Solange R.

Data: 18/06/2024 às 14:16:58

 

Boa tarde! Favor informar ao Departamento de Suprimentos se existe dotação orçamentária para a seguinte licitação:
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 024/2024 - Fundamento legal: Artigo 28, inciso I da Lei Federal nº
14133/2021.Pregão Eletrônico:24/2024

_

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:

SOLICITACAO_SALDO_PE_24_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 18/06/2024 14:21:27 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 979A-84CF-1113-C901 

1Doc:          172/829



 
 

 

 AUTORIZAÇÃO/SOLICITAÇÃO DE SALDO Nº. 1196 / 2024 
 
 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS À SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 
 

Favor informar ao Departamento de Suprimentos se existe dotação 
orçamentária para a seguinte licitação: 

 
Pregão Eletrônico:24/2024 

Processo: 389/2024 
 
OBJETO: Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou 
superior, potência mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - 
Convênio MDR nº 28346/2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/2020 
 

DIRETORIA FICHA VALOR APROXIMADO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

1208 

1118 

 

R$220.000,00 

R$670.266,67 

 

 

 
Cajati, 18 de junho de 2024 

 
 
 

                                                                   
                                                                        Rosemeire Vieira dos Santos 
                                                                                Diretora do Departamento de Suprimentos 

RG 29.009.502-5 

À Diretoria de Finanças, 
 
Existe Dotação Orçamentária?   Sim  Não 

 
Cajati, ____ de ___________________ de 2024. 

 
_____________________________________________ 

                                                                                  Solange Rosa 
                                                  Secretária Municipal de Finanças e Tributação 

 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
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Proc. Administrativo 4- 389/2024

De: Solange R. - SEFIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 20/06/2024 às 11:53:11

Setores envolvidos:

GAB, SEFIT, SEADM-DESUP

Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou superior,

potência mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio MDR nº

28346/2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/2020.

 

BOM DIA,

INFORMO QUE HÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA DAR
PROSSEGUIMENTO AO CERTAME LICITATÓRIO, NAS FICHA DE DESPESA
Nº 1208 E 1118.

SEGUE AS RESERVAS.

_

Solange Rosa 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 
 

Anexos:
RESERVAS_AQUISICAO_DE_PA_CARREGADEIRA.pdf
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Proc. Administrativo 5- 389/2024

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 20/06/2024 às 12:04:40

Setores envolvidos:

GAB, SEFIT, SEADM-DESUP

Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou superior,

potência mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio MDR nº

28346/2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/2020.

 

  Bom dia! Anexo aos autos a reserva de dotação já efetuada e informada no despacho anterior para compor o
procedimento.

_

 

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:
emissao_993E7E8092B1F71839A46F9F_proc_administrativo_4_389_2024_assinado_versaoImpressao.pdf
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Proc. Administrativo 4- 389/2024

De: Solange R. - SEFIT

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 20/06/2024 às 11:53:11

Setores envolvidos:

GAB, SEFIT, SEADM-DESUP

Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou superior,

potência mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio MDR nº

28346/2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/2020.

 

BOM DIA,

INFORMO QUE HÁ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA DAR
PROSSEGUIMENTO AO CERTAME LICITATÓRIO, NAS FICHA DE DESPESA
Nº 1208 E 1118.

SEGUE AS RESERVAS.

_

Solange Rosa 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 
 

Anexos:
RESERVAS_AQUISICAO_DE_PA_CARREGADEIRA.pdf
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  Proc. Administrativo 6- 389/2024

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 20/06/2024 às 12:06:33

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital a Autorização para o prosseguimento do certame. 

_

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:

AUTORIZACAO_PE_24_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 20/06/2024 13:34:24 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 9BD4-8638-D915-D83C 
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Exercício: 2024DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

AUTORIZAÇÃO NRO. 1196/2024JL SOFT Página: 1/1

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

Objeto da Compra:

Autorizo a abertura do Processo de Compra na Modalidade: Pregão Eletrônico - Seq.: 24/2024

Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou superior, potência mínima de 137 HP
para uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio MDR nº 28346/2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/2020
Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, sob nº 024/2024 - Fundamento legal: Artigo 28, inciso I da Lei Federal nº
14133/2021.

CAJATI, 20 de Junho de 2024.

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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  Proc. Administrativo 7- 389/2024

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 20/06/2024 às 13:55:53

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital a Autorização/Declaração para o prosseguimento do certame.

_

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:

AUTORIZACAO_PE_24_2024_AC.pdf

DECLARACAO_PE_24_2024_AC.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 20/06/2024 14:03:11 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br      
Ao 
 
Departamento de Suprimentos 
  Autorizo a abertura de procedimento licitatório na modalidade PREGÃO POR MEIO DE 
SISTEMA ELETRÔNICO, em conformidade com o inciso I do Artigo 28 da Lei Federal nº 
14133/2021, para Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de 
fabricação 2024 ou superior, potência mínima de 137 HP para uso no serviço de 
manutenção de estradas - Convênio MDR nº 28346/2020 - Plataforma +Brasil nº 
908933/2020.  
 
Não deverá ser aplicado nesta licitação, os benefícios materiais previstos nos Artigos 47 e 48 
da Lei Complementar nº 123/2006 alterado pela Lei Complementar nº 147/2014, pois 
conforme o Artigo 49, “quando não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos 
enquadrados como ME ou EPP sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as 
exigências estabelecidas neste instrumento convocatório” e ainda “o tratamento diferenciado 
e simplificado paras as ME e EPP não for vantajoso para a Administração Pública ou 
representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.  
 

 
 

Cajati/SP, 20 de junho de 2024. 
 

 
 

_____________________________________ 

Luiz Henrique Koga 
Prefeito Municipal  

 Ano 2024 AUTORIZAÇÃO Página:   1/1  
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br    
Requisição 7566 e 7567/2024  – Ano: 2024 – Data: 18/06/2024 
 
Objeto:   Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 
2024 ou superior, potência mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção 
de estradas - Convênio MDR nº 28346/2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/2020. 
 
 

Nos termos do Artigo 16, inciso II, da Lei Complementar nº 101, de 

04 de maio de 2000, declaro que a presente despesa ordenada neste processo (autos em 

epígrafe), encontra plena adequação orçamentária e financeira com a Lei orçamentária 

anual, compatibilidade com o plano plurianual e com a Lei de diretrizes orçamentárias. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

DECLARAÇÃO. 

 
 
 
 

Cajati/SP, 20 de junho de 2024. 
 

 
 

_____________________________________ 
Luiz Henrique Koga 
Prefeito Municipal  

Ano - 2024 DECLARAÇÃO Página:   1/1 
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  Proc. Administrativo 8- 389/2024

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Data: 20/06/2024 às 14:11:03

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital a Autorização/Declaração para o prosseguimento do certame.

_

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:

MEMO_JURIDICO_EDITAL_PE_24_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 20/06/2024 14:27:58 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: CD6A-6094-1C78-60E5 
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

  Cajati/SP, 20 de junho de 2024. 
 
  
 
DO : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 
 
REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 389/2024 1DOC – PREGÃO, POR MEIO 
DE SISTEMA ELETRÔNICOSOB Nº 024/2024 
OBJETO:  Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou 
superior, potência mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - 
Convênio MDR nº 28346/2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/2020. 
 Para atendimento ao Artigo 53 da Lei Federal nº 14133/2021, estamos enviando a minuta do edital e do contrato para Parecer Jurídico do processo em referência, salientando que o mesmo já contém todos os dados e informações necessários à sua publicação.   Sendo o que temos para o momento. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
Departamento de Suprimentos 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: CD6A-6094-1C78-60E5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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  Proc. Administrativo 9- 389/2024

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

Data: 20/06/2024 às 14:32:03

 

Boa tarde! Solicitamos a gentileza da elaboração de Portaria para nomeação de Pregoeiro e Equipe de Apoio da
licitação, em conformidade com o Artigo 8º da Lei Federal nº 14133/2021, referente ao Processo Administrativo
Eletrônico nº 389/20241Doc, Pregão, por meio de sistema Eletrônico nº 024/2024, que trata da Aquisição de uma Pá
Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou superior, potência mínima de 137 HP para uso no serviço
de manutenção de estradas - Convênio MDR nº 28346/2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/2020

_

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:

MEMO_PORTARIA_PE_24_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 20/06/2024 14:34:43 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 233B-0C2A-3C6D-4C16 
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 
Cajati/SP, 20 de junho de 2024. 

 
  
 
DO: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
 
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE 
PESSOAS 
 
 
 Solicitamos a gentileza da elaboração de Portaria para nomeação de Pregoeiro e Equipe de Apoio da licitação, em conformidade com o Artigo 8º da Lei Federal nº 14133/2021, referente ao Processo Administrativo Eletrônico nº 389/2024 1Doc, Pregão, por meio de sistema Eletrônico nº 024/2024, que trata da Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou superior, potência mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio MDR nº 28346/2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/2020, sendo: 
 
PREGOEIRA: Francielli Ribeiro Miguel (cópia do Certificado de Curso em anexo); 

EQUIPE DE APOIO: Maria Izabel da Costa Rodrigues, Jailton Pereira dos Santos e Leandro 

de Morais. 

 
Sendo o que temos para o momento. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
Departamento de Suprimentos 

  

Portaria nº 1.149/2024  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 233B-0C2A-3C6D-4C16
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  Proc. Administrativo 10- 389/2024

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 20/06/2024 às 15:50:05

 

Boa tarde! Anexo para assinaturas digitais a Portaria para nomeação de Pregoeiro e Equipe de Apoio da licitação,
em conformidade com o Artigo 8º da Lei Federal nº 14133/2021, referente ao Processo Administrativo Eletrônico
nº 389/20241Doc, Pregão, por meio de sistema Eletrônico nº 024/2024, que trata da Aquisição de uma Pá
Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou superior, potência mínima de 137 HP para uso no serviço
de manutenção de estradas - Convênio MDR nº 28346/2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/2020

_

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:

PORTARIA_1149_2024_PREGOEIRO_PE_024_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Gabriel Orbeli França 20/06/2024 16:07:30 1Doc GABRIEL ORBELI FRANÇA CPF 456.XXX.XXX-73

Luiz Henrique Koga 20/06/2024 16:20:52 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: EE3D-365E-79C6-4FBA 
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

PORTARIA Nº 1.149/24                      Cajati/SP, 20 de junho de 2024. 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, 

 
 

R E S O L V E 
 
 

DESIGNAR, para atendimento ao disposto no Artigo 8º da Lei Federal nº 14133/2021, o 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, que farão parte do Pregão, por meio de sistema Eletrônico nº 
024/2024, sob o Processo Administrativo Eletrônico nº 389/2024 1Doc, em conformidade 
com o Decreto nº 644/06 de 05.06.2006, que trata da Aquisição de uma Pá 
Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou superior, potência 
mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio MDR 
nº 28346/2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/2020, sendo: 
 
Pregoeira: Francielli Ribeiro Miguel 
 
Equipe de Apoio: 
- Jailton Pereira dos Santos;  
- Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa;  
- Maria Izabel da Costa Rodrigues. 
 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no 
Mural desta Administração Pública, revogando-se as disposições em contrário. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 
 
LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal  

 
REGISTRADO E PUBLICADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 
DE PESSOAS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI/SP, aos 20 de junho de 2024. 

 
 
 
GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas  
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Proc. Administrativo 11- 389/2024

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 20/06/2024 às 16:27:59

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP

Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou superior,

potência mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio MDR nº

28346/2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/2020.

 

  Boa tarde! Anexo aos autos a publicação da Portaria do procedimento na página da Prefeitura do Município de
Cajati - SP em www.cajati.sp.gov.br link Portarias referente a licitações.

_

 

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:
SITE_PMC_PORTARIA_PE_24_2024.pdf
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Proc. Administrativo 12- 389/2024

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 20/06/2024 às 16:30:18

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP

Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou superior,

potência mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio MDR nº

28346/2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/2020.

 

  Boa tarde! Para atendimento ao disposto no Artigo 7º, inciso II da Lei Federal nº 14133/2021 anexo aos autos os
Certificados do Pregoeiro, condutor do certame. O referido servidor é servidor efetivo da Prefeitura do Município de
Cajati - SP. 

_

 

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:
Certificado_francielli.pdf
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  Proc. Administrativo 13- 389/2024

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM-PROC3 - Procuradoria 3  - A/C Thais R.

Data: 20/06/2024 às 16:34:27

 

Boa tarde! Em conformidade com o Artigo 53 da Lei Federal nº 14133/2021, encaminhamos a minuta do edital para
Parecer Jurídico visando sua publicidade externa.

_

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras

Anexos:

EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_024_2024_MAQUINA_PA_CARREGADEIRA.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 20/06/2024 16:35:09 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: AC2B-E3BF-927F-CB9B 
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

Página 1 de 65  

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 024/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 389/2024 1DOC 
MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
OBJETO:  Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou 
superior, potência mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - 
Convênio MDR nº 28346/2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/2020. 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DE ABERTURA: 10/07/2024 
HORÁRIO DA DISPUTA: 10:00 HORAS 
ENDEREÇO ELETRÔNICO DA DISPUTA: www.bllcompras.org.br. 
 
O envio da proposta no sistema BLL exigida neste Edital ocorrerá por meio de chave de 
acesso e senha, conforme Decreto 10024/2019. 

 Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura do Município de Cajati - SP, por meio da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas – Departamento de Suprimentos, sediada na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati - SP, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento (menor preço por 
item), no modo de disputa ABERTO E FECHADO, nos termos dos artigos 56 e 92 e demais da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/2014, de 07 de agosto de 2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; das exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 8429/1992 de 02/06/1992, Decretos Municipais 1926/2022 de 1948/2023, 1940/2023 e 1991/2023.  Recebimento das propostas a partir das 08 horas de 21/06/2024 até as 08h59min do dia 10/07/2024. Abertura das propostas: às 09 horas de 10/07/2024. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 10/07/2024. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br  
1. DO OBJETO 1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisição de 
uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou superior, potência mínima de 
137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio MDR nº 28346/2020 - 
Plataforma +Brasil nº 908933/2020, conforme Termo de Referência em anexo 1.2. A licitação será em item único, conforme tabela constante do Termo de Referência.  1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.   
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024, na classificação abaixo: Órgãos: Secretaria Municipal de Serviços Públicos Municipais Unidades: Departamento de Logística, Operacional, Limpeza e Manutenção Código:  15.451.0006.1010 - Aquisição de Caminhões e Máquinas Pesadas 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
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Jurídicos 

Fichas de Despesa: 1118 e 1208.  
3. DO CREDENCIAMENTO 3.1  Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.                                                                     3.2    Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 3.3     É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas, por se tratar de aquisição de equipamentos de pronta entrega. 3.4  É vedada a subcontratação do objeto deste Pregão Eletrônico. 3.5   Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal, Distrital ou que esteja cumprindo período de impedimento de licitar no âmbito da Administração Municipal de Cajati - SP. 3.6   O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.  3.6    O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e  c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e modelo se houver; em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro, incluir no ícone DOCUMENTOS COMPLEMENTARES da plataforma, a inserção de catálogos do fabricante. (Quando necessário) “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. Art. 30, § 5º do Decreto nº 10024/2019. 3.8  O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará à Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04. 3.9  A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da Lei Complementar 123/2006, atualizada pela Lei Complementar 147/2014. 
 
4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 4.1    O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
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b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; c) abrir as propostas de preços; d) analisar a aceitabilidade das propostas; e) desclassificar propostas indicando os motivos; f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; h) declarar o vencedor; i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; j) elaborar a ata da sessão; k) encaminhar o processo à autoridade superior para adjudicar os atos, homologar e autorizar a contratação, podendo ainda, a Autoridade competente retornar os autos para saneamento de irregularidades, revogar ou anular o procedimento; l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na legislação.  
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 4.2      As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato previsto no item 3.6 “a”, com firma reconhecida e/ou assinatura digital, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.  4.3  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 4.4  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.                                                                                            4.5  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 4.7  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
PARTICIPAÇÃO: 4.8   A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.   4.9   Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 
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4.10  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação. 4.12 Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas que atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a 
participação de empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto solicitado. 4.13 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, além da apresentação da declaração constante no anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, informar no campo próprio do modelo de proposta do Anexo 03, seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade no desempate. (artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/2014. 4.14. Poderão participar deste Pregão Eletrônico às empresas que apresentarem toda a documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL, com o Anexo 04 e subitens; 4.15. Não poderão participar desta licitação os interessados: 4.15.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 4.15.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 4.15.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 4.15.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º e 14º da Lei nº 14133/2021; 4.15.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 4.15.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 4.15.7. Que estejam impedidas de licitar e contratar com a Prefeitura do Município de Cajati, ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública perante os Tribunais de Contas. 4.16  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.  
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado, marca e modelo (se houver) e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa proposta.  5.2. O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 5.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  5.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema; 
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5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 5.6. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.  
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 6.1. O licitante deverá enviar sua proposta, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 6.1.1. Valor unitário por item; 6.1.2. Marca, Modelo (se houver modelo específico) e Fabricante; 6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 
quando for o caso;  6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado ou da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do Contrato nos termos dos artigos 155 à 163 da Lei Federal nº 14133/2021. 6.6.2. Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances. 
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7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário da máquina. 7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 10,00 (dez reais). 7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 7.12. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10 (dez) por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 7.12.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 7.13.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 7.14. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.  7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
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7.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste Edital e seus anexos.  7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 7.21. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60, da Lei Federal nº 14.133/2021. 7.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.  7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 7.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 7.23.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, bem como catálogos da máquina ofertada em que seja 
possível aferir o atendimento das exigências do edital. Caso não haja campo para anexar a proposta na plataforma BLL em documentos complementares, a mesma deverá ser encaminhada para o e-mail compras@cajati.sp.gov.br no prazo já mencionado, e será disponibilizado aos demais no campo DOCUMENTOS da plataforma BLL, sendo esta opção devidamente identificada no chat de mensagens da licitação.  7.23.3. O prazo de 03 (três) horas previsto no item anterior será contado quando houver, de acordo com o expediente na Prefeitura do Município de Cajati – SP. 7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.  
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019.  8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  8.3. O licitante deverá apresentar juntamente com a proposta, sob pena de 
DESCLASSIFICAÇÃO, Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 
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8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 8.6.1. O prazo de 03 (três) horas previsto no item anterior será contado quando houver, de acordo com o expediente na Prefeitura do Município de Cajati – SP. 8.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificadamente do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  8.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do equipamento ofertado, além de outras informações pertinentes, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 8.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 8.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  
  

 9.       DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 9.1. A proposta final do produto do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do Contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  9.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada. 9.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 9.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
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95. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 9.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 9.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação., 9.8. A não apresentação da proposta no prazo estipulado no item 8.1 levará a desclassificação da empresa e às penalidades previstas nos itens 20.1 e 20.3 do edital. 9.9. Deverá ser apresentada juntamente com a proposta a Declaração solicitada no item 8.3 do edital, sob pena de Desclassificação da mesma. O modelo referencial do anexo III deste edital possui em seu corpo a referida Declaração para conhecimento dos licitantes. 9.10. O prazo de 03 (três) horas previsto no item 9.1. será contado quando houver, de acordo com o expediente na Prefeitura do Município de Cajati – SP 
10. DA HABILITAÇÃO  10.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema eletrônico, em formato digital, através de chave eletrônica, no prazo de no máximo 03 (três) horas, prorrogável por igual período, contados da solicitação do pregoeiro.  10.1.1. Poderão as licitantes, conforme disponibilidade da plataforma de disputa eletrônica, anexar os documentos no momento do cadastramento da proposta eletrônica, ficando o prazo do item 10.1 para sanar eventuais falhas na documentação apresentada ou inclusão de documentos que achar necessário, sendo os mesmos verificados pelo Pregoeiro após o término do prazo previsto no item anterior. 10.1.2. O prazo de 03 (três) horas previsto no item 10.1 será contado quando houver, de acordo com o expediente na Prefeitura do Município de Cajati – SP 10.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 10.2.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 10.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 10.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 10.2.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 10.2.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 10.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 10.2.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de inabilitação. 10.3.1. Caso haja divergência entre os documentos solicitados na plataforma BLL e os do edital, deverão prevalecer os documentos solicitados no edital que é a Lei Interna da Licitação, porém, nesses casos, após a verificação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, serão solicitados os documentos complementares à licitante vencedora, nos termos do item 10.20 que serão posteriormente disponibilizados no campo DOCUMENTOS da plataforma para conferência e acompanhamento das demais licitantes. 10.3.2. O prazo de 03 (três) horas previsto no item 10.3 será contado quando houver, de acordo com o expediente na Prefeitura do Município de Cajati – SP 10.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 10.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 10.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 10.6. Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.1, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 10.7. Habilitação jurídica:  10.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 10.7.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 10.7.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 10.7.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 10.7.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 10.8. Regularidade fiscal e trabalhista: 10.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 10.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 10.8.3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
C

2B
-E

3B
F

-9
27

F
-C

B
9B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

C
2B

-E
3B

F
-9

27
F

-C
B

9B

1Doc:  Proc. Administrativo 389/2024  |  Anexo: emissao_AC2BE3BF927FCB9BEA9CCC4D_proc.-administrativo-13--389-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (10/66)        218/829



  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

Página 11 de 65  

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos 

10.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 10.8.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  10.8.6.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 10.8.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 10.8.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  10.8.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 10.9. Qualificação Econômico-Financeira. 10.9.1 Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão inferior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes; 10.9.2. Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão inferior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes, ou nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 10.10. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 10.10.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 10.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 10.12. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  10.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 10.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 10.15. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 10.16. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
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exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 10.16.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre os itens de menores valores cuja retiradas sejam suficientes para a habilitação do licitante nos remanescentes. 10.17. Qualificação Técnica: 10.17.1. Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 10.17.2. Declaração de Fato Impeditivo (Anexo 7 do edital); 10.17.3. Declaração que não emprega menor e que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; (Anexo 8 do edital); 10.17.4. Declaração de Responsabilidade (Anexo 10 do edital); 10.17.5. Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 10.17.6. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (Anexo 12 do edital); 10.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 10.19. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 64 e IN 73/2022, art. 39, §4º): 10.19.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 10.19.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 10.20. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 10.20.1. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação, conforme Artigo 68, §1º da Lei Federal nº 14133/2021. 10.21. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.20.1. 10.22. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 10.23. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 10.24. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
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11. DOS RECURSOS 11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de análise de habilitação, após comunicação do Pregoeiro informando o horário e data no chat de mensagens da licitação, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema e atenderá o disposto no Artigo 165 da Lei Federal nº 14133/2021. 11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito. Os recursos interpostos fora do prazo ou por outros meios que não sejam o eletrônico, no portal da licitação, mão serão conhecidos. 11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias uteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.  
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o Contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, atualizada pela Lei Complementar 147/2014. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.  
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Autoridade Competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação, exceto a garantia da máquina que deverá ser a da fabricante do equipamento.  
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15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE S  15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  15.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.  15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 15.3. O aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 15.4. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção do Contrato são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 15.5. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) meses. 15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 15.7. Na hipótese do vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 15.8. O futuro contrato, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a sua vigência. 15.9. A minuta do futuro Contrato se encontra no Anexo 13 do edital.  
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 16.1. Não haverá reajustamento do instrumento contratual, por se tratar de fornecimentos de equipamentos de pronta entrega. 16.2. Comprovada, possível redução dos preços praticados no mercado, sem que tenha realizada a entrega dos equipamentos, nas mesmas condições contratadas, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores contratados serão convocados pela Prefeitura do Município de Cajati para alteração, por aditamento, do preço do Contrato. 16.3. Eventual solicitação de reequilíbrio não vincula a execução do pedido, vez que 
a inadimplência do CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação 
pertinente, e ainda, poderá ensejar as medidas judiciais cabíveis.  
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência – Anexo I. 17.2. A contratada deverá manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 
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com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação.  
18. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 18.1. As obrigações da Contratada são as aqui mencionadas além das estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I do edital). 18.2. Fornecer a máquina, estritamente de acordo com o Termo de Referência, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida pela unidade requisitante, responsabilizando-se pela substituição da mesma na hipótese de se constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estar em desacordo com as referidas especificações. 18.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 18.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 18.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 18.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique na entrega do objeto contratual. 18.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 18.8. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 18.9. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;  18.10. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 18.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 18.12. Efetuar a entrega dos equipamentos no prazo preestabelecido e de acordo com as especificações; 18.13. Remover, às suas expensas, equipamento se estiver em desacordo com as especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias; 18.14. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta Licitação; 18.15. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela Prefeitura do Município de Cajati. 18.16. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação. 
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18.17. Designar preposto durante o período de vigência do Contrato, para representá-la sempre que seja necessário.    
19. DO PAGAMENTO   19.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-corrente da adjudicatária, por ordem bancária, 30 (trinta) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente atestada pela CONTRATANTE.  

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS LICITANTES / CONTRATADOS. 20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei nº 8.429/1992 a licitante/contratada que com dolo ou culpa:  a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:  b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; d) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; e) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; f)  der causa à inexecução total do contrato; g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; i) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; j) fraudar a licitação. k) praticar ato fraudulento na execução do contrato. l) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: l.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; l.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; m)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; n) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846 de 2013.  20.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  b) multa, conforme definido nos itens 20.4, 20.5 e 20.6 do edital;  c) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do item 20.1 do edital, sempre que não se justificar a imposição 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
C

2B
-E

3B
F

-9
27

F
-C

B
9B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

C
2B

-E
3B

F
-9

27
F

-C
B

9B

1Doc:  Proc. Administrativo 389/2024  |  Anexo: emissao_AC2BE3BF927FCB9BEA9CCC4D_proc.-administrativo-13--389-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (16/66)        224/829



  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

Página 17 de 65  

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  20.3. Na aplicação das sanções serão considerados: a) a natureza e a gravidade da infração cometida. b) as peculiaridades do caso concreto c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes d) os danos que dela provierem para a Administração Pública e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 20.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  20.4.1. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato.  20.4.2. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n”, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato. 20.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 20.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  20.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 20.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n”, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 20.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 20.1, letra “c”, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades previstas no edital.  20.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846 de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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20.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021). 20.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 20.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 20.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajati – SP, deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do Município de Cajati - SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 20.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 20.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 20.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 20.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  20.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 20.20. Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
20.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  20.20.2. As licitantes deverão informar, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei Federal 14.133/2021, se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
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comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil) com servidor público municipal.  20.21. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  20.22. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº. 14133/2021 e subsidiariamente (e no que couber) a Lei Federal nº. 9.784/1999. 20.23 Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  20.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 20.23.2. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 20.24. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  20.25. O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  20.26. Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano.  20.27. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF.  
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da abertura do certame, qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital, nos termos do Artigo 164 da Lei Federal nº 14133/2021.  21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br, através da plataforma 1 Doc direcionada ao Departamento de Suprimentos ou por petição dirigida ou protocolada no Setor de Protocolo da Prefeitura do Município de Cajati – SP, localizado na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP (11950-000), nos horários das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas. 21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
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exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a Administração. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR e WWW.CAJATI.SP.GOV.BR link Pregões Eletrônicos, e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  ANEXO I - Termo de Referência; ANEXO II – Exigências para Habilitação; ANEXO III – Modelo de proposta; ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL ANEXO V – Custo pela utilização do sistema; ANEXO VI – Declaração Inidoneidade 
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ANEXO VII – Declaração de Fato Impeditivo ANEXO VIII – Declaração que não emprega menor e de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; ANEXO IX – Declaração ME/EPP ANEXO X – Declaração Responsabilidade ANEXO XI – Declaração de ausência de parentesco e vínculo ANEXO XII - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; ANEXO XIII – Minuta do Contrato ANEXO XIV – Termo de Ciência e de Notificação 
Cajati/SP, 20 de junho de 2024.    

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS  GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Departamento de Suprimentos  Secretaria Municipal de Administração e 

Gestão de Pessoas 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO 01  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
OBJETO / JUSTIFICATIVA:  
Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou superior, 
potência mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio 
MDR nº 28346/2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/2020, conforme Termo de Referência 
em anexo.  Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descrito no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas.  
PREGÃO ELETRONICO Nº 024/2024 ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT VALOR TOTAL 

1 

PÁ-CARREGADEIRA NOVA (ZERO HORA DE UTILIZAÇÃO); Ano / modelo de fabricação: 2024 ou superior; Equipada com motor diesel de 6 cilindros turbo alimentado ou superior; Potência: Mínima de 137 HP; Transmissão automática powershift ou similar com no mínimo 4 marchas a frente e 3 a ré; Conversor de torque; Chassi monobloco integrado; Cabine fechada ROPS e FOPS, com ar condicionado; Banco com suspensão regulável e revestido com couro sintético ou capa; Tapete; Cinto de segurança; Para-brisa com vidro laminado com limpador e esguicho de água; Espelhos retrovisores; Buzina elétrica; Faróis dianteiros condizentes para trabalho noturno, pintura de acordo com a legislação vigente; Bloqueio de tração ou limitador de patinagem manual ou automática; Freios de serviço hidráulicos e discos múltiplos banhados a óleo com acumuladores com atuação nas quatro rodas; Sistema de freio de estacionamento acionado elétrico através de interruptor no painel, com disco de liberação hidráulico no eixo de saída da transmissão. Sistema de movimentação da caçamba, eletro hidráulico, também conhecido por (joy stick); Tração 4x4; Peso operacional mínimo: 11.500 KG; Caçamba frontal com nivelamento automático, Capacidade mínima da caçamba 1,9 m3; Caçamba equipada com lamina reversível; Capacidade de armazenamento de combustível: Mínimo de 180 litros; Manuais de operação e manutenção em português; Equipada com todos os itens de segurança exigidos na legislação atual. 

1 Peça R$ 890.266,67 R$ 890.266,67 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO R$ 890.266,67 
 

Obs.: As cotações de preços integram o procedimento e foram efetuadas conforme 
parâmetros definidos no Artigo 23 da Lei Federal nº 14133/2021. 

 
a) PAGAMENTO a.1) O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal fatura.  
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 a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.   a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada em banco por ela indicado.   a.4) As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento para o exercício de 2024, na classificação abaixo: Órgãos: Secretaria Municipal de Serviços Públicos Municipais Unidades: Departamento de Logística, Operacional, Limpeza e Manutenção Código:  15.451.0006.1010 - Aquisição de Caminhões e Máquinas Pesadas 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente Fichas de Despesa: 1118 e 1208.  a.5) As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta do futuro contrato.  
 
b) LOCAL DE ENTREGA E PRAZO b.1) A máquina deverá ser entregue no endereço: Rua Darci Bueno da Cruz, nº 200  – Bico do Pato, na Divisão de Logística, Abastecimento e Bens Patrimoniais (Almoxarifado Central) ao lado da Garagem Municipal. Cidade: Cajati – SP – Telefone: (13) 3854-2079 – email: almoxarifado@cajati.sp.gov.br , de segunda-feira  a sexta-feira, das 13:30 às 17:00 horas. b.2) A máquina deverá ser entregue, em até 90 (noventa) dias a contar do recebimento do Pedido de Compra enviado por e-mail pelo Departamento de Suprimentos ou da assinatura do contrato pela empresa Contratada. 
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ANEXO 02 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 024/2024 
1.   HABILITAÇÃO 
1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO A empresa vencedora do Pregão deverá anexar, na plataforma BLL, os documentos comprobatórios de habilitação, em até 03 (três) horas após a solicitação do Pregoeiro, e eventuais documentos complementares deverão ser anexados em documentos complementares do sistema BLL (item 9.1 do 
edital).  O prazo de 03 (três) horas previsto no item anterior será contado quando houver, de acordo com o expediente na Prefeitura do Município de Cajati – SP 
1.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de inabilitação. Caso haja divergência entre os documentos solicitados na plataforma BLL e os do edital, deverão prevalecer os documentos solicitados no edital que é a Lei Interna da Licitação, porém, nesses casos, após a verificação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, serão solicitados os documentos complementares à licitante vencedora, nos termos do item anterior que serão posteriormente disponibilizados no campo DOCUMENTOS da plataforma para conferência e acompanhamento das demais licitantes. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.1 do edital, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
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Habilitação jurídica:  No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
Regularidade fiscal e trabalhista: Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
Qualificação Econômico-Financeira. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão inferior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes; Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão inferior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes, ou nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração 
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do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre os itens de menores valores cuja retiradas sejam suficientes para a habilitação do licitante nos remanescentes. 
Qualificação Técnica: Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); Declaração de Fato Impeditivo (Anexo 7 do edital); Declaração que não emprega menor e que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; (Anexo 8 do edital); Declaração de Responsabilidade (Anexo 10 do edital); Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (Anexo 12 do edital); Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei Federal nº 14.133/2021, art. 64 e IN 73/2022, art. 39, §4º): complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação, conforme Artigo 68, §1º da Lei Federal nº 14133/2021. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.20.1. 
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Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
1.3.   Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial. As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 
1.4. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 
1.5.   A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação, exceto nos casos previstos no edital e na legislação.  
1.6.  Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome da licitante e, preferencialmente, com número de CNPJ. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
1.7. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas, exceto o disposto nos itens 10.9.1 e 10.9.2 do edital.  
1.9.  Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada 
vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
1.10.  A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas nos artigos 155 à 163 da Lei Federal nº 14133/2021, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 
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ANEXO 03 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 024/2024 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor em papel timbrado)  Apresentamos nossa proposta para OBJETO / JUSTIFICATIVA:  
Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou superior, 
potência mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio 
MDR nº 28346/2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/2020, objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica nº 024/2024 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.  
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:  NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:  REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:   ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 024/2024 
 ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT VALOR TOTAL MARCA, MODELO E FABRICANTE 

1 

PÁ-CARREGADEIRA NOVA (ZERO HORA DE UTILIZAÇÃO); Ano / modelo de fabricação: 2024 ou superior; Equipada com motor diesel de 6 cilindros turbo alimentado ou superior; Potência: Mínima de 137 HP; Transmissão automática powershift ou similar com no mínimo 4 marchas a frente e 3 a ré; Conversor de torque; Chassi monobloco integrado; Cabine fechada ROPS e FOPS, com ar condicionado; Banco com suspensão regulável e revestido com couro sintético ou capa; Tapete; Cinto de segurança; Para-brisa com vidro laminado com limpador e esguicho de água; Espelhos retrovisores; Buzina elétrica; Faróis dianteiros condizentes para trabalho noturno, pintura de acordo com a legislação vigente; Bloqueio de tração ou limitador de patinagem manual ou automática; Freios de serviço hidráulicos e discos múltiplos banhados a óleo com acumuladores com atuação nas quatro rodas; Sistema de freio de estacionamento 

1 Peça  
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acionado elétrico através de interruptor no painel, com disco de liberação hidráulico no eixo de saída da transmissão. Sistema de movimentação da caçamba, eletro hidráulico, também conhecido por (joy stick); Tração 4x4; Peso operacional mínimo: 11.500 KG; Caçamba frontal com nivelamento automático, Capacidade mínima da caçamba 1,9 m3; Caçamba equipada com lamina reversível; Capacidade de armazenamento de combustível: Mínimo de 180 litros; Manuais de operação e manutenção em português; Equipada com todos os itens de segurança exigidos na legislação atual. 
 
CONDIÇÕES GERAIS A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital.  
Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos  
de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento do 
objeto licitado no Pregão Eletrônico nº 024/2024.  
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL Mínimo de 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. Razão Social da empresa licitante / Endereço da empresa licitante Telefone/ Fax da empresa licitante / CNPJ / MF da empresa licitante Banco / Agência / CC / Praça Pagamento da empresa licitante  

Dados do Preposto Autorizado a Firmar Contrato: Nome:  Endereço:  Carteira de Identidade:                                 CPF:  Estado Civil:                                                     Nacionalidade:             Cargo:  
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ANEXO 04 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) Razão Social:  Ramo de Atividade:  Endereço:  Complemento:   Bairro:   Cidade:   UF:   CEP:   CNPJ:  Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  Representante Legal:  RG:   E-mail:   CPF:  Telefone Celular:  Whatsapp:  Resp. Financeiro:  E-mail Financeiro:  Telefone:  E-mail para informativo de edital ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não  1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 2. São responsabilidades do Licitante: i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a participar; ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III. 
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.  3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
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Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil.  5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida.   Local e data:  _________________________________________________________________     ____________________________________________________________________________  

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ou assinatura digital)     
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU 
BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).                        
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ANEXO 4.1 
 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  
BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA   Razão Social do Licitante:  CNPJ/CPF:  
Operadores 1 Nome:   CPF:   Função:   Telefone:  Celular:   Fax:  E-mail:   Whatsapp    2 Nome:   CPF:  Função:   Telefone:  Celular:   Fax:  E-mail:   Whatsapp  3 Nome:   CPF:  Função:   Telefone:  Celular:   Fax:  E-mail:   Whatsapp     O Licitante reconhece que:  i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;  iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.    Local e data:  __________________________________________________________________   

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ou Assinatura Digital) 
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ANEXO 05 CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR  Editais publicados pelo sistema de aquisição:  
- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  Editais publicados pelo sistema de registro de preços:  
- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.  Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote cancelado.   

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS  A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  
 
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos os termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.   Local e data: ________________________________________________________________  _____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ou Assinatura Digital) 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU 
BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 06 
  

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2024 
 

DECLARAÇÃO (Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada.  (Endereço Completo)  Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 024/2024 instaurado pela Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.  (Local e Data)  (Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)   OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 
 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2024 

 
 

DECLARAÇÃO  (Nome da Empresa)   CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada  (Endereço Completo)  Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.   (Local e Data)  (Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)   OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 08  
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2024 
 

DECLARAÇÃO (Nome da Empresa)  CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada  (Endereço Completo) Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância ao Artigo 68, inciso Vi da Lei Federal nº 14133/2021. Declaro ainda, que não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal, e de que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não fomos condenados judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.  (Local e Data) (Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) OBS.  1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.  
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ANEXO 09 
 

DECLARAÇÃO ME/EPP 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2024 
   Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)  (Nome da empresa), CNPJ / MF nº, sediada (endereço completo). Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na Lei Complementar 123/2006, atualizada pela Lei Complementar 147/2014.   ________________________________________________________________________________ Local e data    ________________________________________________________________________________ Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO 10  
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2024 
 
 
  Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico nº 024/2024 da Prefeitura Municipal de Cajati - SP, que a empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.   Local e data:  Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO 11 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2024 
  Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade Pregão, por meio de sistema Eletrônico, sob nº 024/2024, instaurado pelo Município de Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.  Por ser verdade, firmamos o presente.   ...................., de .......................... de 2024.     _______________________________________________ Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  

   Data _______ Local________________ Nome do declarante _________________ RG____________________ CPF___________________ OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 12  
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2024 

 
DECLARAÇÃO (Nome da Empresa)  CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada  (Endereço Completo) Declaro para atendimento ao disposto no Artigo 63, inciso IV da Lei Federal nº 14133/2021 de 01 de abril de 2021, que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (Local e Data) (Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) OBS.  1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ. 2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.    
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ANEXO 13 
 

MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO Nº   Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE CAJATI, estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – Cajati – SP, inscrita no C.N.P.J sob o nº 64.037.815/0001-28, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Luiz Henrique Koga, daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ............................................,  situada na ..........................................., inscrita no C.N.P.J sob nº ......................................, aqui representada pelo Sr. ........................, de ora em diante designada 
CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si no Pregão Eletrônico nº 024/2024, Processo Administrativo Eletrônico nº 389/2024 1DOC, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 147/2014, de 07 de agosto de 2014, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; das exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 8429/1992 de 02/06/1992, Decretos Municipais 1926/2022 de 1948/2023, 1940/2023 e 1991/2023, que se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discriminados, que as partes reciprocamente aceitam e outorgam a saber: 
Cláusula Primeira – DO OBJETO 

Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou 
superior, potência mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - 
Convênio MDR nº 28346/2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/2020, conforme Termo de 
Referência em anexo.  ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT VALOR TOTAL MARCA, MODELO E FABRICANTE 

1 

PÁ-CARREGADEIRA NOVA (ZERO HORA DE UTILIZAÇÃO); Ano / modelo de fabricação: 2024 ou superior; Equipada com motor diesel de 6 cilindros turbo alimentado ou superior; Potência: Mínima de 137 HP; Transmissão automática powershift ou similar com no mínimo 4 marchas a frente e 3 a ré; Conversor de torque; Chassi monobloco integrado; Cabine fechada ROPS e FOPS, com ar condicionado; Banco com suspensão regulável e revestido com couro sintético ou capa; Tapete; Cinto de segurança; Para-brisa com vidro laminado com limpador e esguicho de água; Espelhos retrovisores; Buzina elétrica; Faróis dianteiros condizentes para trabalho noturno, pintura de acordo com a legislação vigente; Bloqueio de tração ou limitador de patinagem manual ou 

1 Peça  
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automática; Freios de serviço hidráulicos e discos múltiplos banhados a óleo com acumuladores com atuação nas quatro rodas; Sistema de freio de estacionamento acionado elétrico através de interruptor no painel, com disco de liberação hidráulico no eixo de saída da transmissão. Sistema de movimentação da caçamba, eletro hidráulico, também conhecido por (joy stick); Tração 4x4; Peso operacional mínimo: 11.500 KG; Caçamba frontal com nivelamento automático, Capacidade mínima da caçamba 1,9 m3; Caçamba equipada com lamina reversível; Capacidade de armazenamento de combustível: Mínimo de 180 litros; Manuais de operação e manutenção em português; Equipada com todos os itens de segurança exigidos na legislação atual.  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  1. O Termo de Referência; 2. O edital da licitação; 3. A proposta do contratado; 4. Eventuais anexos dos documentos supracitados, como catálogos apresentados. 
 
Cláusula Segunda - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
 A entrega dos equipamentos será realizada na Divisão de Logística, Abastecimento e Bens Patrimoniais (Almoxarifado Central), localizado na Rua Darci Bueno da Cruz, nº 200 - Bairro Bico do Pato – Cajati – SP, de segunda-feira a sexta-feira das 13:30 às 17:00 horas. O prazo de entrega da máquina é de no máximo 90 (noventa) dias, na forma do artigo 105 da Lei Federal nº 14133/2021, contados a partir a assinatura do instrumento contratual. 
Cláusula Terceira – Modelos de Execução e Gestão Contratuais O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
Cláusula Quarta – Da Subcontratação Conforme disposto no item 3.4 do edital, não é permitida a subcontratação do objeto deste Pregão Eletrônico.    
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Cláusula Quinta – DO PREÇO  O valor total da contratação é de R$ .....................,.... (.................................................................),  sendo observado os valores unitários e quantidades previstas na cláusula 1º do instrumento contratual. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, por acordo entre as contratantes, que se fizerem necessários, nos termos do Artigo 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Parágrafo Único – O preço referido no caput, além da mão de obra, materiais e todos os equipamentos necessários ao fornecimento, bem como todas as despesas com transportes, seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes correrão por conta da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente da manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição obrigatória para a realização dos respectivos pagamentos. No valor total da contratação estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. Deverá ser observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto Municipal nº 1991/2023 e a IN RFB nº 1.234/2014.  

Cláusula Sexta – PAGAMENTO  O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após a entrega da máquina, mediante a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pela Contratante.  
Cláusula Sétima – REAJUSTE/REPACTUAÇÃO  Não haverá reajustamento do instrumento contratual, por se tratar de fornecimentos de equipamentos de pronta entrega. Comprovada, possível redução dos preços praticados no mercado, sem que tenha realizada a entrega dos equipamentos, nas mesmas condições contratadas, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores contratados serão convocados pela Prefeitura do Município de Cajati para alteração, por aditamento, do preço do Contrato. 

Eventual solicitação de reequilíbrio não vincula a execução do pedido, vez que 
a inadimplência do CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação 
pertinente, e ainda, poderá ensejar as medidas judiciais cabíveis.  
Cláusula Oitava – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme 
Elementos Econômicos 4.4.90.52 – do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela 
dotação codificada sob o nºs:  Órgãos: Secretaria Municipal de Serviços Públicos Municipais Unidades: Departamento de Logística, Operacional, Limpeza e Manutenção Código:  15.451.0006.1010 - Aquisição de Caminhões e Máquinas Pesadas 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente Fichas de Despesa: 1118 e 1208.    
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Cláusula Nona – DA PRAÇA DE PAGAMENTO  Os pagamentos serão efetuados pela Divisão de Tesouraria da Prefeitura do Município de Cajati - SP mediante depósito bancário em Conta Corrente da Contratada.  
Cláusula Décima – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  As obrigações da Contratada são as aqui mencionadas além das estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I do edital). Fornecer a máquina, estritamente de acordo com o Termo de Referência, bem como no prazo e quantitativo estabelecidos em solicitação expedida pela unidade requisitante, responsabilizando-se pela substituição dos mesmos na hipótese de se constatar, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Cajati, estarem em desacordo com as referidas especificações. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique na entrega do objeto contratual. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante;  Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. Efetuar a entrega da máquina no prazo preestabelecido e de acordo com as especificações; Remover, às suas expensas, equipamento se estiverem em desacordo com as especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias; Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta Licitação; Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela Prefeitura do Município de Cajati. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
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assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação. Designar preposto durante o período de vigência do Contrato, para representá-la sempre que seja necessário.  
Cláusula Décima  Primeira – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente os fornecimentos efetuados pela 
CONTRATADA, do valor correspondente ao equipamento entregue, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. Orientar a CONTRATADA acerca da correta execução dos fornecimentos contratados. Promover o acompanhamento e a fiscalização da realização da entrega dos equipamentos, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta. Rejeitar, caso estejam inadequadas ou irregulares, fornecimentos efetuados pela CONTRATADA. Notificar a CONTRATADA, por escrito, na ocorrência de situação prevista no item anterior, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os fornecimentos realizados em desacordo com as regras deste Contrato.  Notificar a CONTRATADA em razão de qualquer descumprimento das obrigações assumidas no Contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso persista, de forma injustificada, a irregularidade. Notificar a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados quando da execução dos fornecimentos ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; Cientificar a Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  
Cláusula Décima Segunda – CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  O recebimento dos equipamentos não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que dependerá da análise dos mesmos por servidor, o qual deverá verificar a quantidade e atendimento a todas as especificações contidas no Termo de Referência e no edital para a aceitação definitiva. O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 10 (dez) dias contados a partir da data de realização dos fornecimentos. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes à Administração Municipal. 
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A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho do fornecimento prestado, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da verificação dos mesmos.  
Cláusula Décima Terceira – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos serão exercidos pela CONTRATANTE, através de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está realizando corretamente os fornecimentos, obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos demais documentos que o integram. A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante. A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a contratante. O responsável pela fiscalização do presente contrato será a Secretaria Municipal de Serviços Públicos Municipais, na pessoa do servidor XXXXXXXXXXXXXXX, conforme Portaria 000 de 00/00/2024. 
 
Cláusula Décima Quarta  – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO Não haverá exigência de garantia contratual para o presente instrumento contratual, exceto a garantia da máquina que deverá ser a mesma estipulada pela fabricante do equipamento.  
Cláusula Décima Quinta – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS CONTRATADOS. 15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei nº 8.429/1992 a licitante/contratada que com dolo ou culpa:  e) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  f) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:  b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; d) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; e) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; f)  der causa à inexecução total do contrato; g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; i) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; j) fraudar a licitação. k) praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
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l) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: l.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; l.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; m)  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; n) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.  15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  b) multa, conforme definido nos itens 20.4, 20.5 e 20.6 do edital;  g) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do item 20.1 do edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); h) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: a) a natureza e a gravidade da infração cometida. b) as peculiaridades do caso concreto c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes d) os danos que dela provierem para a Administração Pública e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 15.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  15.4.1. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do edital, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato.  15.4.2. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do edital, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato. 15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do edital, bem como pelas infrações administrativas previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do edital, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
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15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 20.1 letra “c” do edital, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades previstas no edital.  15.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 15.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 15.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 15.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 15.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajati – SP, deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com a Prefeitura do Município de Cajati - SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 15.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 15.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 15.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 15.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  15.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 15.20. Considera-se ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
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15.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI).  15.20.2. As licitantes deverão informar, nos termos do art. 7º, inciso III da Lei Federal 14.133/021, se há ou não integrante do seu quadro societário que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil) com servidor público municipal.  15.21. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  15.22. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº. 14133/2021 e subsidiariamente (e no que couber) a Lei Federal nº. 9.784/1999. 15.23 Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  15.23.1. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n° 12.846 de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 15.23.2. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 15.24. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  15.25. O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar da data de recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA ao processo executivo.  15.26. Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano.  15.27. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF.  
Cláusula Décima Sexta – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 16.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 16.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
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16.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 16.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  16.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 16.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 16.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 16.4.3. Indenizações e multas. 16.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 16.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021).  
Cláusula Décima Sétima – RESPONSABILIDADES PATRONAIS DO CONTRATO Serão de total responsabilidade da contratada as despesas referentes à custa com os funcionários, ou seja, salários, impostos, ações trabalhistas ou previdenciárias. 
 
Cláusula Décima Oitava - DOS CASOS OMISSOS Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
Cláusula Décima Nona - ALTERAÇÕES 19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 19.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 19.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 19.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  
Cláusula Vigésima – DA PUBLICAÇÃO Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
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Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
Cláusula Vigésima Primeira – DO FORO As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga/SP, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21, o qual terá preferência sobre qualquer outro por mais privilegiado que seja. E assim, perfeitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a Lei.   Cajati/SP,      de    de  2024. 

                                                              Luiz Henrique Koga 
CONTRATADA                                               PREFEITO MUNICIPAL                   

Testemunhas:  ________________________                                              _______________________ 
1ª Testemunha                                                     2ª Testemunha                               
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos 

 
ANEXO 14 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(Contrato) 
 CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI  CONTRATADO:  CONTRATO Nº:  

OBJETO:  ADVOGADO (S)/ Nº OAB:   Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  
LOCAL e DATA: Cajati,______de ___________________________de _____________. 
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Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos 

 
GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: Nome:  Cargo: Secretaria Municipal de  CPF:  RG:  Data de Nascimento:   Endereço residencial completo:  E-mail institucional:  E-mail pessoal:   Telefone(s):   Assinatura: ______________________________________________________   
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pela CONTRATANTE: 
 Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA Cargo: Prefeito  CPF:  RG:  Data de Nascimento:   Endereço residencial completo:  E-mail institucional: gabinete@cajati.sp.gov.br E-mail pessoal:   Telefone(s):  
 
 Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
 Nome:  Cargo:   CPF:  RG:  Data de Nascimento:   Endereço residencial completo:   E-mail institucional:  E-mail pessoal:   Telefone(s):    Assinatura: ______________________________________________________   
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Papel: Parte
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Proc. Administrativo 14- 389/2024

De: Thais R. - SEAJ-PGM-PROC3

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Leandro M.

Data: 21/06/2024 às 15:13:59

Setores envolvidos:

GAB, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou superior,

potência mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio MDR nº

28346/2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/2020.

 

 

 

 

Prezado,

Solicito atualização do TR apresentado no Despacho 17 do Memorando 3.110/2024 para que siga a ordem
apresentada no artigo 6, inciso XXIII da NLL, constando todas as informações necessárias, inclusive o prazo de
vigência contratual e possibilidade de prorrogação (se houver).

Após, torne em vista,

Att.

_

Thais Novaes Ribeiro 

Procuradora Geral do Município
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ASSINATURAS
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THAIS NOVAES RIBEIRO (CPF 411.XXX.XXX-90) em 21/06/2024 15:14:09 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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Proc. Administrativo 15- 389/2024

De: Leandro M. - SEADM-DESUP

Para: SESP - Secretaria Municipal de Serviços Públicos  - A/C Rudy R.

Data: 21/06/2024 às 15:19:04

Setores envolvidos:

GAB, SESP, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou superior,

potência mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio MDR nº

28346/2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/2020.

 

 Boa tarde! Encaminhamos o procedimento para ajustes no Termo de Referência conforme Despacho 14- 389/2024
da Procuradoria Geral do Município.

_

 

Leandro de Moraes

Chefe da Divisão de Compras
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Proc. Administrativo 16- 389/2024

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 24/06/2024 às 09:41:57

Setores envolvidos:

GAB, SESP, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou superior,

potência mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio MDR nº

28346/2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/2020.

 

 Bom dia! Anexo aos autos a publicação da portaria do procedimento no Diário Oficial do Município de Cajati - SP.

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:
DOM_PORTARIA_PE_24_2024.pdf
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Proc. Administrativo 17- 389/2024

De: Felipe D. - SESP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 24/06/2024 às 14:48:43

Setores envolvidos:

GAB, SESP, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou superior,

potência mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio MDR nº

28346/2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/2020.

 

Prezados;

Atendendo despacho 14 do presente processo segue em anexo termo de referencia atualizado

Att;

_

Felipe Davies

Diretor do Departamento de Logística, Operacional, Limpeza e Manutenção Publica

Anexos:

TR_pa_carregadeira_2_.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JE
S

IC
A

 P
O

N
C

IA
N

O
 D

E
 P

O
N

T
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
E

11
-6

2F
1-

1A
4E

-0
6F

F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 6
E

11
-6

2F
1-

1A
4E

-0
6F

F

1Doc:  Proc. Administrativo 17- 389/2024        284/829



 

 
 

Página 1 de 4 
Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  

E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

01 – DEFINIÇÂO DO OBJETO 
 

 Aquisição de uma Pá Carregadeira, a qual irá auxiliar nos serviços de manutenção de 
estradas. 

 
CARACTERISTICAS DA PA CARREGADEIRA 
 
 Pá-Carregadeira nova (zero hora de utilização); Ano / modelo de fabricação: 2024 ou superior;  
 Equipada com motor diesel de 6 cilindros turbo alimentado ou superior;  
 Potencia: Mínima de 137 HP;  
 Transmissão automática powershift ou similar com no mínimo 
  4 marchas a frente e 3 a ré; Conversor de torque;  
 Chassi monobloco integrado;  
 Cabine fechada ROPS e FOPS, com ar condicionado;  
 Banco com suspensão regulável e revestido com couro sintético ou capa; Tapete; Cinto de 

segurança;  
 Para-brisa com vidro laminado com limpador e esguicho de água;  
 Espelhos retrovisores; Buzina elétrica;  
 Faróis dianteiros condizentes para trabalho noturno, pintura de acordo com a legislação 

vigente; 
 Bloqueio de tração ou limitador de patinagem manual ou automática; 
 Freios de serviço hidráulicos e discos múltiplos banhados a óleo com acumuladores com 

atuação nas quatro rodas; 
 Sistema de freio de estacionamento acionado elétrico através de interruptor no painel, com 

disco de liberação hidráulico no eixo de saída da transmissão. 
 Sistema de movimentação da caçamba, eletro hidráulico, também conhecido por (joy stick); 
 Tração 4x4; 
 Peso operacional mínimo: 11.500 KG 
 Caçamba frontal com nivelamento automático,  
 Capacidade mínima da caçamba 1,9 m³ 
 Caçamba equipada com lamina reversível; 
 Capacidade de armazenamento de combustível: Mínimo de 180 litros; 
 Manuais de operação e manutenção em português; 
 Equipada com todos os itens de segurança exigidos na legislação atual. 

 
O contrato terá vigência de 6 meses a partir de sua assinatura. 
O contrato poderá ser prorrogado, a empresa terá que apresentar o pedido de 

prorrogação devidamente justificado ao gestor do contrato ao qual avaliara e emitira parecer se 
se aceitara ou rejeitara o pedido. 
 
02 – FUNDAMENTAÇÂO DA CONTRATAÇÂO 
 

O município de Cajati possui aproximadamente 217km de estradas que necessitam 
manutenções periódicas, devido aos índices elevados de chuva na região, que ocorrem 
praticamente o ano todo, demandando uso diário dos equipamentos. 
 A aquisição da Pá Carregadeira será de grande importância para aumento de eficiência 
na execução dos serviços de manutenção das estradas, auxiliando o carregamento dos 
caminhões assim como na distribuição de material em alguns casos 

De forma direta ou indireta, estima-se que mais de 300 produtores das diversas 
cadeias produtiva possam ser beneficiadas, principalmente os da produção de bananas, o qual 
dependem muito das condições das estradas para escoamento da produção. 
 
 
03 – DESCRIÇÂO DA SOLUÇÂO COMO UM TODO 
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Página 2 de 4 
Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  

E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 

 
 Com a aquisição de uma máquina Pá carregadeira a prefeitura complementara a sua 
frota, que já conta com vários maquinários, permitindo assim, aperfeiçoar as ações de 
manutenção e conservação das estradas rurais durante todo o ano. Os produtores rurais poderão 
planejar o escoamento de sua produção sem dificuldades com o transporte, aumentando de sua 
produtividade e melhorando a qualidade de sua comercialização e lucratividade 
 
04 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÂO 
 

 Na entrega técnica, promover orientação operacional, de manutenção e cuidados 
com o equipamento fornecido, sendo: Para no mínimo 03 operadores, 01 lubrificador 
e 01 mecânico (profissionais que irão operar, realizar manutenção, lubrificar e cuidar 
do equipamento fornecido). 

 Fornecer MANUAL DE MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO do equipamento fornecido 
em linguagem local (português). 

 Todos os componentes que são passíveis de inspeção e certificação pelo INMETRO, 
deverão ser inspecionados e certificados. 

 Realizar o acompanhamento operacional e monitoramento do equipamento, por um 
período mínimo de 15 dias. 

 Possuir serviços de assistência técnica 24 hrs. 
 Possuir estoque de peças de reposição para eventual fornecimento quando 

necessário, limitado o tempo de entrega em 3 dias. 
 
05 – MODELO DE EXECUÇÂO DO OBJETO 
 

 Os equipamentos terão que ser entregues em sua totalidade 
 Prazo para entrega do equipamento máximo 90 dias, podendo ser prorrogado 

mediante a apresentação de justificativa que sera avaliada pelo gestor, tendo seu 
parecer se aceitara ou rejeitara a justificativa. 

 O recebimento e aceitação do equipamento fornecido pela contratada deverá ser 
documentado na própria NF (Nota Fiscal) de fornecimento com o aceite do 
comprador. 

 Garantia de no mínimo 1 ano. 
 No ato da entrega, deverá haver uma conferência conjunta entre as partes 

(fornecedor / comprador)  
 O equipamento deverá ser entregue na garage municipal, localizado na Rua Darcy 

Bueno da Cruz nº 200, Bairro Bico do Pato Cajati-SP. 
 A entrega deverá ser realizada de segunda feira a sexta feira das 08:00–12:00/ 13:00 

– 17:00 hrs 
 
 
06 – MODELO DE GESTÂO DO CONTRATO 
  

 A gestão e fiscalização do contrato fica sobre responsabilidade da Secretaria 
Municipal de serviços Públicos por meio do Secretário Municipal de Serviços 
Públicos e o Diretor do Departamento de Logística Operacional, Limpeza e 
Manutenção Pública 

 Cumprir as cláusulas contratuais e sempre que solicitado pelo responsável, deverá 
dirimir quaisquer esclarecimentos julgados necessários pela Administração 
Municipal. 

 Permitir e facilitar a fiscalização e acompanhamento a ser desenvolvida pelo 
CONTRATANTE, através do seu representante, prestando as informações 
solicitadas. 

 Assumir os gastos e despesas que se fizerem necessários para o cumprimento 
integral do objeto. 

 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas. 
 Estar apta a executar o fornecimento contratado, imediatamente após a assinatura 

do contrato firmado pelas partes (contratante e contratada). 
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 Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições de 
habilitação, qualificação em perfeita compatibilidade com as obrigações assumidas. 

 Prestar todos os esclarecimentos técnicos e administrativos que lhe forem 
solicitados pela Contratante, relacionados ao fornecimento. 

 
 
07 – CRITERIOS DE PAGAMENTO E DE MEDIÇÂO 
 
Tabela Recursos Financeiro 
 
FONTE Valores 

INVESTIM ENTO TOTAL 

Governo Federal R$ 220.000,00 R$ 220.000,00 

Convenente R$ 578.750,00 R$ 578.750,00 
Total Geral R$ 798.750,00 R$ 798.750,00 
 

 O objeto terá que ser entregue em sua totalidade atendendo todos as características 
definidas no objeto. 

 O pagamento sera realizado em até 30 dias após o recebimento da nota fiscal 
devidamente atestada pelo gestor e fiscal do contrato 

 Apresentar Certidão débitos trabalhista 
 Apresentar Certidão débitos Estadual 
 Apresentar Certidão débitos Federal 
 Apresentar Certidão débitos Municipal 
 Apresentar Certidão negativa INSS 
 Apresentar Certificado de regularidade de FGTS 

 
 
08 – FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÂO DE FORNECEDOR 
 

 Contratação via pregão 
 Julgamento pelo Menor Preço 

 
09 – ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
Tabela Orçamentos 

      
Média dos 

valores 
(referência 

unitário) 

 
Equipamento  

VALOR 
UNITÁRIO 
(orçamento 

01) 

VALOR 
UNITÁRIO 
(orçamento 

02) 

VALOR 
UNITÁRIO 
(orçamento 

03) 

Mediana Painel 
de Preços Cotado 

pelo Ministério 
da Integração e 

Desenvolvimento 
Regional 

 

Valor total 
Média dos 

valores 
 Quantidade

Pá-Carregadeira nova (zero 
hora de utilização); Ano / 
modelo de fabricação 

1 
750.000,00 800.000,00 1.035.000,00 610.000,00 798.750,00 798.750,00 

 
10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
02.25 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS 

02.25.01 - DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA, OPER., LIMPEZA E MANUTENÇÃO 

15.451.0006.1010 - AQUISIÇÃO DE CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS 
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4.4.90.52 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE  

FONTE 01 E 05 

 
 
 
De acordo, Cajati, 24 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos 
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  Proc. Administrativo 18- 389/2024

De: Lucielen C. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM-PROC3 - Procuradoria 3  - A/C Thais R.

Data: 24/06/2024 às 15:25:53

 

Boa tarde! Face a correção do Termo de Referência, conforme despacho 17-389/2024, e em conformidade com o
Artigo 53 da Lei Federal nº 14133/2021, encaminhamos a minuta do edital para Parecer Jurídico visando sua
publicidade externa.

_

Lucielen de Jesus Camargo Henriquesson Costa  

Agente administrativo

Anexos:

EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_024_2024_MAQUINA_PA_CARREGADEIRA.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 24/06/2024 15:35:37 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 3439-9FED-D921-AB41 

1Doc:          290/829
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Divisão de  Lic itações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 024/ 2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 389/ 2024 1DOC 
MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
OBJETO:  Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou 
superior, potência mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - 
Convênio MDR nº 28346/ 2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/ 2020. 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DE ABERTURA: 12/ 07/ 2024 
HORÁRIO DA DISPUTA: 10:00 HORAS 
ENDEREÇO ELETRÔNICO DA DISPUTA: www.bllcompras.org.br. 
 
O envio da proposta no sistema BLL exigida neste Edital ocorrerá por meio de chave de 
acesso e senha, conforme Decreto 10024/ 2019. 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura do Município de Cajat i - 
SP, por meio da Secretar ia Municipal de Administração e Gestão de Pessoas – Depar tamento de 
Supr imentos, sediada na Praça do Paço Municipal , nº 10 – Centro – Cajat i - SP, realizará licitação, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com cr itér io de julgamento (menor preço por 
item) , no modo de disputa ABERTO E FECHADO, nos termos dos ar t igos 56 e 92 e demais da Lei  
Federal nº 14.133, de 01 de abri l de 2021, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da 
Instrução Normativa SLTI/ MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar  n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei  Complementar 147/ 2014, de 07 de agosto de 2014, 
do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; das exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 
8429/ 1992 de 02/ 06/ 1992, Decretos Municipais 1926/ 2022 de 1948/ 2023, 1940/ 2023 e 
1991/ 2023. 
 
Recebimento das propostas a par t i r  das 08 horas de 25/ 06/ 2024 até as 08h59min do dia 
12/ 07/ 2024. 
Abertura das propostas: às 09 horas de 12/ 07/ 2024. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 12/ 07/ 2024. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horár io de Brasíl ia (DF). 
LOCAL: Por tal: Bolsa de Licitações do Brasi l – BLL  www.bll.org.br 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisição de 

uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou superior, potência mínima de 
137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio MDR nº 28346/2020 - 
Plataforma +Brasil nº 908933/2020, conforme Termo de Referência em anexo 
1.2. A l icitação será em item único, conforme tabela constante do Termo de Referência.  
1.3. O cr itér io de julgamento adotado será o menor  preço do item, observadas as exigências 
cont idas neste Edital e seus Anexos quanto às especi ficações do objeto.  
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender  a esta l icitação estão programadas em dotação orçamentár ia 
própr ia, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
Órgãos: Secretaria Municipal de Serviços Públicos Municipais 
Unidades: Depar tamento de Logíst ica, Operacional , Limpeza e Manutenção 
Código:  15.451.0006.1010 - Aquisição de Caminhões e Máquinas Pesadas 
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
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Jurídicos 

Fichas de Despesa: 1118 e 1208.  

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1  Poderão par t icipar  desta Lici tação todas e quaisquer  empresas ou sociedades, 
r egularmente estabelecidas no País, que sejam especial i zadas e credenciadas no objeto dest a 
l ici tação e que sat isfaçam todas as exigências, especi ficações e normas cont idas neste Edi tal  
e seus Anexos.                                                                     
3.2    Poderão par t icipar  deste Pregão Elet r ônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por  ela exigida para r espect ivo cadast r amento junto à Bolsa de Lici tações e 
Lei lões. 
3.3     É vedada a par t icipação de empresa em forma de consór cios ou grupos de empresas, 
por  se t ratar  de aquisição de equipamentos de pronta ent r ega. 
3.4  É vedada a subcont ratação do objeto deste Pregão Elet rônico. 
3.5   Não poderá par t i cipar  da l ici tação a empresa que est iver  sob falência, concordata, 
concurso de credor es, dissolução, l iquidação ou que tenha sido declarada inidônea por  órgão 
ou ent idade da Administ r ação Pública dir eta ou indir eta, federal , estadual, municipal, 
Dist r i tal  ou que esteja cumpr indo per íodo de impedimento de l ici tar  no âmbito da 
Administ ração Municipal  de Cajat i  - SP. 
3.6   O l ici tante deverá estar  credenciado, de forma direta ou at r avés de empresas associadas 
à Bolsa de Lici tações do Br asi l , até no mínimo uma hora antes do horár io fixado no edi tal  
para o r ecebimento das propostas.  
3.6    O cadast r amento do l ici tante deverá ser  r equer ido acompanhado dos seguintes 
documentos: 
a) Inst r umento par t icular  de mandato outorgando à operador  devidamente credenciado 
junto à Bolsa, poderes específicos de sua r epresentação no pregão, conforme modelo 
fornecido pela Bolsa de Lici tações do Brasi l  (ANEXO 04) 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de acei tação e de atendimento às exi gências de 
habil itação previstas no Edi tal , conforme modelo fornecido pela Bolsa de Lici tações do Brasi l  
(ANEXO 04) e  
c) Especi fi cações do produto objeto da l icitação em conformidade com edi tal , constando 
preço, marca e modelo se houver ; em caso de i tens específicos mediante sol ici tação do 
pregoeir o, i nclui r  no ícone DOCUMENTOS COMPLEMENTARES da plataforma, a inserção de 
catálogos do fabr i cante. (Quando necessár io) “A empresa par t icipante do cer tame não deve 
ser  ident i ficada”. Ar t . 30, § 5º  do Decreto nº  10024/ 2019. 
3.8  O custo de operacional ização e uso do sistema, fi cará a car go do Lici tante vencedor  do 
cer tame, que pagará à Bolsa de Lici tações do Brasi l , provedora do si stema elet r ônico, o 
equivalente ao per centual  estabelecido pela mesma sobre o valor  cont r atual  ajustado, a t ítulo 
de taxa pela ut i l i zação dos r ecur sos de tecnologi a da informação, em conformidade com o 
r egulamento operacional  da BLL – Bolsa de Lici tações do Brasi l , anexo 04. 
3.9  A microempresa ou empresa de pequeno por te, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo 09 para fins de habi li tação, deverá, quando do cadast r amento da 
proposta inicial  de pr eço a ser  digi tado no si stema, ver i ficar  nos dados cadast r ais se assinalou 
o regime ME/ EPP no sistema conforme o seu regime de t r ibutação para fazer  valer  o dir ei to 
de pr ior idade do desempate. Ar t . 44 e 45 da Lei  Complementar  123/ 2006, atualizada pela Lei  
Complementar  147/ 2014. 
 
4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1    O cer tame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atr ibuições: 
a) acompanhar  os trabalhos da equipe de apoio; 
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b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relat ivas ao cer tame; 
c) abr ir  as propostas de preços; 
d) anal isar  a aceitabil idade das propostas; 
e) desclassificar  propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relat ivos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor  
preço; 
g) ver ificar  a habilitação do proponente classificado em pr imeiro lugar ; 
h) declarar  o vencedor ; 
i) receber, examinar  e decidir  sobre a per t inência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar  o processo à autor idade super ior  para adjudicar  os atos, homologar  e autor izar  a 
contratação, podendo ainda, a Autor idade competente retornar  os autos para saneamento de 
ir regular idades, revogar  ou anular o procedimento; 
l) abr ir  processo administrat ivo para apuração de ir regular idades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
4.2      As pessoas jur ídicas ou fi rmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto no item 3.6 “a”, com firma reconhecida e/ ou assinatura digital, 
operador  devidamente credenciado em qualquer  empresa associada à Bolsa de Licitações do 
Brasil, atr ibuindo poderes para formular  lances de preços e prat icar  todos os demais atos e 
operações no si te: www.bll.org.br .  
4.3  A par t icipação do lici tante no pregão eletrônico se dará por  meio de par t icipação direta 
ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasi l, a qual deverá manifestar , 
por  meio de seu operador  designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.4  O acesso do operador  ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do lici tante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha pr ivat iva.                                                                                            
4.5  A chave de ident ificação e a senha dos operadores poderão ser  ut i l izadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por  sol icitação do credenciado ou por  iniciat iva da 
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil . 
4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuár io o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer  transação efetuada diretamente ou por  seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de 
Lici tações do Brasil a responsabilidade por  eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por  terceiros. 
4.7  O credenciamento do fornecedor  e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabil idade legal pelos atos prat icados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
PARTICIPAÇÃO: 
4.8   A par ticipação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por  meio da digitação da senha 
pessoal e intransfer ível do representante credenciado (operador  da cor retora de mercador ias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por  meio do sistema 
eletrônico, observados data e horár io limite estabelecido.   
4.9   Caberá ao fornecedor  acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável  pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 
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4.10  O licitante responsabi liza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
prat icados diretamente ou por  seu representante, excluída a responsabilidade do provedor  do 
sistema ou do órgão ou ent idade promotora da licitação por  eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por  terceiros. 
4.11 Poderão par t icipar  deste Pregão interessados cujo ramo de at ividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 
4.12 Poderão par t icipar  desta licitação as pessoas jur ídicas legalmente const i tuídas que 
atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a 
participação de empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto solicitado. 
4.13 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Por te, além da apresentação da declaração 
constante no anexo 09 para fins de habil itação, deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial  de preço a ser  digitada no sistema, informar  no campo própr io do modelo de proposta do 
Anexo 03, seu regime de tr ibutação para fazer  valer  o direito de pr ior idade no desempate. (ar t igos 
44 e 45 da Lei  Complementar  123 de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 
147/ 2014. 
4.14. Poderão par t icipar  deste Pregão Eletrônico às empresas que apresentarem toda a 
documentação exigida para o respect ivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil – BLL, com o Anexo 04 e subitens; 
4.15. Não poderão par t icipar desta licitação os interessados: 
4.15.1. Proibidos de par t icipar  de l icitações e celebrar  contratos administrat ivos, na forma da 
legislação vigente; 
4.15.2. Que não atendam às condições deste Edi tal  e seu(s) anexo(s); 
4.15.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasi l com poderes expressos para 
receber  citação e responder  administrat iva ou judicialmente; 
4.15.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no ar t igo 9º e 14º da Lei  nº 14133/ 2021; 
4.15.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 
4.15.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Públ ico - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/ 2014-TCU-Plenár io). 
4.15.7. Que estejam impedidas de lici tar  e contratar  com a Prefeitura do Município de 
Cajat i, ou que tenham sido declaradas inidôneas para lici tar  ou contratar com a Administração 
Pública perante os Tr ibunais de Contas. 
4.16  Qualquer  dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser  esclarecida ou 
at ravés de uma empresa associada ou pelos telefones: Cur itiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil  ou pelo e-mail contato@bll.org.br . 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
5.1. Os l icitantes encaminharão, exclusivamente por  meio do sistema, proposta com a 
descrição do objeto ofer tado, marca e modelo (se houver) e o preço, até a data e o horár io 
estabelecidos para aber tura da sessão públ ica, quando, então, encerrar -se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa proposta.  
5.2. O envio da proposta, ocor rerá por  meio de chave de acesso e senha. 
5.3. Incumbirá ao l icitante acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável  pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.4. Até a aber tura da sessão pública, os licitantes poderão ret irar ou subst ituir  a proposta 
anteriormente inser idos no sistema; 
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5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocor rerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
5.6. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor  classi ficado somente serão 
disponibil izados para avaliação do pregoeiro e para acesso públ ico após o encerramento do envio 
de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar  sua proposta, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor  unitár io por  item; 
6.1.2. Marca, Modelo (se houver  modelo específico) e Fabr icante; 
6.1.3. Descr ição detalhada do objeto, contendo as informações simi lares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for  aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garant ia, 

quando for  o caso;  
6.2. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciár ios, trabalhistas, tr ibutár ios, comerciais e quaisquer  outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofer tados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabil idade do licitante, não lhe assist indo o direito de pleitear qualquer  alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer  outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será infer ior  a 60 (sessenta) dias, a contar  da data de 
sua apresentação.  
6.6. Os l icitantes devem respeitar  os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando par t iciparem de licitações públicas; 
6.6.1. O descumpr imento das regras supramencionadas pela Administração por  par te dos 
contratados pode ensejar  a fiscalização do Tr ibunal de Contas do Estado ou da União e, após o 
devido processo legal, gerar  as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessár ias ao exato cumprimento da lei, nos termos do ar t . 71, inciso IX, da Const ituição; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erár io, caso veri ficada a ocor rência de super faturamento por  sobrepreço na execução 
do Contrato nos termos dos ar t igos 155 à 163 da Lei  Federal nº 14133/ 2021. 
6.6.2. Deverá ser  observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 
Municipal nº 1991/ 2023 e a IN RFB nº 1.234/ 2014. 
 
7 . DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  
7.1. A abertura da presente licitação dar -se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horár io e local indicados neste Edi tal . 
7.2.   O Pregoeiro ver ificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no si stema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os part icipantes. 
7.2.3. A não desclassi ficação da proposta não impede o seu julgamento definit ivo em sentido 
contrár io, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
par t iciparão da fase de lances. 
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7.4. O sistema disponibi lizará campo própr io para troca de mensagens ent re o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.5.  Iniciada a etapa competit iva, os lici tantes deverão encaminhar  lances exclusivamente por  
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor  
consignado no registro.  
7.5.1. O lance deverá ser ofer tado pelo valor unitár io da máquina. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horár io fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer  lance de valor  infer ior  ao último por  ele ofer tado e 
registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediár ios quanto em relação à proposta que cobr ir a melhor 
ofer ta deverá ser  10,00 (dez reais). 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser infer ior  a 20 
(vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser  infer ior  a 03 (três) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descar tados pelo sistema os respect ivos lances.  
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aber to e 
fechado”, em que os l icitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o per íodo de tempo de até 10 (dez) minutos, aleator iamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.12. Encerrado o prazo previsto no item anter ior , o sistema abr irá opor tunidade para que o 
autor da ofer ta de valor  mais baixo e os das ofer tas com preços até 10 (dez) por  cento super ior  
àquela possam ofer tar  um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual  será sigi loso até 
o encerramento deste prazo. 
7.12.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofer tas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classi ficação, até o máximo de 03 (três), oferecer  um 
lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual  será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos i tens anter iores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.13.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos i tens anter iores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na 
ordem de classi ficação, possam ofer tar  um lance final  e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.14. Poderá o pregoeiro, auxil iado pela equipe de apoio, just i ficadamente, admit ir  o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum l icitante classificado na etapa de lance fechado atender  às exigências 
de habilitação. 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor , prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em pr imeiro lugar .  
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real , do 
valor  do menor  lance registrado, vedada a ident ificação do licitante.  
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer  da etapa competit iva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer  acessível aos lici tantes para a recepção dos lances.  
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persist ir  por  tempo super ior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte 
e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos par t icipantes, no sít io eletrônico 
ut il izado para divulgação.  
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7.19. O Cr itério de julgamento adotado será o menor  preço por  item, conforme definido neste 
Edital e seus anexos.  
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor  de sua proposta. 
7.21. A ordem de apresentação pelos licitantes é util izada como um dos cr itérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver  empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aber to e fechado. 
7.21.1. Havendo eventual  empate entre propostas ou lances, o cr itér io de desempate será aquele 
previsto no art . 60, da Lei Federal  nº 14.133/ 2021. 
7.22. Persist indo o empate, a proposta vencedora será sor teada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas.  
7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar , 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor  preço, para 
que seja obt ida melhor proposta, vedada a negociação em condições di ferentes das previstas neste 
Edital. 
7.23.1. A negociação será realizada por  meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.23.2. O pregoeiro solicitará ao l icitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofer tado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for  o caso, dos documentos complementares, quando necessár ios à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados, bem como catálogos da máquina ofertada em que seja 
possível aferir o atendimento das exigências do edital. Caso não haja campo para anexar  a 
proposta na plataforma BLL em documentos complementares, a mesma deverá ser  encaminhada 
para o e-mail compras@cajat i.sp.gov.br  no prazo já mencionado, e será disponibil izado aos 
demais no campo DOCUMENTOS da plataforma BLL, sendo esta opção devidamente ident ificada 
no chat de mensagens da licitação.  
7.23.3. O prazo de 03 (três) horas previsto no item anter ior  será contado quando houver , de 
acordo com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i  – SP. 
7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
pr imeiro lugar  quanto à adequação ao objeto e à compatibil idade do preço em relação ao máximo 
est ipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do ar t. 7º e no § 9º do ar t . 26 do Decreto nº 10.024/ 2019.  
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor , apresentar  preço final superior  ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/ 2018 -TCU - Plenár io), ou que apresentar  preço 
manifestamente inexequível. 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simból icos, 
ir r isór ios ou de valor  zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salár ios de mercado, 
acrescidos dos respect ivos encargos, ainda que o ato convocatór io da lici tação não tenha 
estabelecido l imites mínimos, exceto quando se refer irem a mater iais e instalações de 
propr iedade do própr io licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
8.3. O licitante deverá apresentar juntamente com a proposta, sob pena de 
DESCLASSIFICAÇÃO, Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 
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8.4. Qualquer  interessado poderá requerer  que se realizem diligências para afer i r a 
exequibil idade e a legalidade das propostas, devendo apresentar  as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
dil igências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser  
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocor rência será registrada em ata; 
8.6. O Pregoeiro poderá convocar  o l icitante para enviar  documento digital complementar, por  
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (t rês) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.6.1. O prazo de 03 (três) horas previsto no i tem anterior será contado quando houver , de 
acordo com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
8.7. O prazo estabelecido poderá ser  pror rogado pelo Pregoeiro por  solicitação escr ita e 
just i ficadamente do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  
8.7.1. Dentre os documentos passíveis de sol icitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as caracter íst icas do equipamento ofertado, além de outras informações per t inentes, 
encaminhados por  meio eletrônico, ou, se for  o caso, por  outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulter ior  envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.8. Se a proposta ou lance vencedor  for  desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classi ficação. 
8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horár io para a sua cont inuidade. 
8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, cont raproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar  a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar  à subsequente, 
poderá negociar  com o licitante para que seja obt ido preço melhor . 
8.10.2. A negociação será realizada por  meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro veri ficará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edi tal.  
 
9 .       DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1. A proposta final  do produto do lici tante declarado vencedor  deverá ser encaminhada no prazo 
de 03 (três) horas, a contar  da sol icitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
9.1.1. Ser  redigida em língua por tuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a últ ima folha ser assinada e as demais rubr icadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
9.1.2. Conter  a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
9.2. A proposta final  deverá ser  documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer  
da execução do Contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for  o caso.  
9.3. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta, vinculam a Contratada. 
9.4. Os preços deverão ser  expressos em moeda cor rente nacional, o valor  uni tár io em algar ismos 
e o valor  global em algar ismos e por  extenso. 
9.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitár ios e o preço global, prevalecerão os 
pr imeiros; no caso de divergência entre os valores numér icos e os valores expressos por  extenso, 
prevalecerão estes últ imos. 
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95. A ofer ta deverá ser  firme e precisa, l imitada, r igorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
al ternat ivas de preço ou de qualquer out ra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
9.6. A proposta deverá obedecer  aos termos deste Edital  e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não cor responda às especificações al i cont idas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro lici tante. 
9.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor  e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação., 
9.8. A não apresentação da proposta no prazo est ipulado no item 8.1 levará a desclassificação da 
empresa e às penalidades previstas nos itens 20.1 e 20.3 do edital. 
9.9. Deverá ser  apresentada juntamente com a proposta a Declaração sol icitada no item 8.3 do 
edital, sob pena de Desclassificação da mesma. O modelo referencial do anexo III deste edital 
possui em seu corpo a refer ida Declaração para conhecimento dos licitantes. 
9.10. O prazo de 03 (três) horas previsto no item 9.1. será contado quando houver , de acordo com 
o expediente na Prefei tura do Município de Cajat i – SP 

10. DA HABILITAÇÃO  
10.1. Os documentos exigidos para habil itação serão enviados por  meio do sistema eletrônico, 
em formato digi tal, através de chave eletrônica, no prazo de no máximo 03 (três) horas, 
pror rogável por  igual  per íodo, contados da sol icitação do pregoeiro.  
10.1.1. Poderão as licitantes, conforme disponibil idade da plataforma de disputa eletrônica, 
anexar  os documentos no momento do cadastramento da proposta eletrônica, ficando o prazo do 
item 10.1 para sanar eventuais falhas na documentação apresentada ou inclusão de documentos 
que achar  necessário, sendo os mesmos ver ificados pelo Pregoeiro após o término do prazo 
previsto no item anter ior . 
10.1.2. O prazo de 03 (três) horas previsto no item 10.1 será contado quando houver , de acordo 
com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP 
10.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor  da 
proposta classificada em pr imeiro lugar , o Pregoeir o ver ificará o eventual descumpr imento das 
condições de par t icipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par t icipação 
no cer tame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
10.2.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jur ídica do Tr ibunal de Contas da União 
(https:/ / cer t idoes-apf.apps.tcu.gov.br / ) 
10.2.2. A consul ta aos cadastros será realizada em nome da empresa lici tante e também de seu 
sócio major itár io, por  força do art igo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao r esponsável pela prát ica de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar  com o Poder Público, inclusive por  intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
major itár io. 
10.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências 
Impedit ivas Indiretas, o gestor  dil igenciará para ver i ficar se houve fraude por  par te das empresas 
apontadas no Relatór io de Ocorrências Impedit ivas Indiretas. 
10.2.2.2. A tentat iva de burla será veri ficada por  meio dos vínculos societár ios, l inhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
10.2.2.3. O l icitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassi ficação. 
10.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabil itado, por falta de 
condição de par t icipação. 
10.2.4. No caso de inabil itação, haverá nova veri ficação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar  nº 123, de 2006, atualizada pela Lei  
Complementar  147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
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10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habil itação complementares, 
necessár ios à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail , no prazo de 03 (três) horas, sob pena 
de inabil itação. 
10.3.1. Caso haja divergência entre os documentos solici tados na plataforma BLL e os do edital, 
deverão prevalecer  os documentos solici tados no edital que é a Lei Interna da Licitação, porém, 
nesses casos, após a veri ficação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, 
serão solici tados os documentos complementares à l icitante vencedora, nos termos do item 10.20 
que serão poster iormente disponibil izados no campo DOCUMENTOS da plataforma para 
conferência e acompanhamento das demais lici tantes. 
10.3.2. O prazo de 03 (três) horas previsto no item 10.3 será contado quando houver , de acordo 
com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP 
10.4. Não serão acei tos documentos de habi litação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permit idos. 
10.5. Se o licitante for  a matr iz, todos os documentos deverão estar  em nome da matr iz, e se o 
licitante for a fi l ial, todos os documentos deverão estar  em nome da fi l ial, exceto aqueles 
documentos que, pela própr ia natureza, comprovadamente, forem emit idos somente em nome da 
matr iz. 
10.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e fi l ial com di ferenças de números de 
documentos per t inentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contr ibuições. 
10.6. Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.1, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habi litação: 
10.7. Habilitação jurídica:  
10.7.1. No caso de empresár io individual: inscr ição no Registro Públ ico de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial  da respect iva sede. 
10.7.2. No caso de sociedade empresár ia ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato const itut ivo, estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado na Junta 
Comercial da respect iva sede, acompanhado de documento comprobatór io de seus 
administradores; 
10.7.3. Inscr ição no Regist ro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Regist ro onde tem sede a matr iz, no caso de ser  o par t icipante sucursal, fil ial ou agência; 
10.7.4. No caso de sociedade simples: inscr ição do ato const itutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jur ídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
10.7.5. Os documentos acima deverão estar  acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respect iva; 
10.8. Regularidade fiscal e trabalhista: 
10.8.1. Prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
10.8.2. Prova de regular idade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
cer t idão expedida conjuntamente pela Secretar ia da Receita Federal  do Brasil (RFB) e pela 
Procurador ia-Geral da Fazenda Nacional  (PGFN), referente a todos os créditos tr ibutár ios federais 
e à Dívida At iva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relat ivos à Segur idade 
Social, nos termos da Por tar ia Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretár io da Receita Federal  
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional . 
10.8.3. Prova de r egular idade relat iva à Segur idade Social  (INSS) e ao Fundo de Garant ia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando si tuação regular  no cumprimento dos encargos sociais 
inst i tuídos por  lei; 
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10.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Just iça do Trabalho, mediante a 
apresentação de cer t idão negativa ou posit iva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consol idação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
10.8.5. Prova de inscr ição no cadastro de contr ibuintes estadual e/ ou Municipal, relat ivo ao 
domicílio ou sede do licitante, per t inente ao seu ramo de at ividade e compatível com o objeto 
contratual ;  
10.8.6.  Prova de regular idade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do lici tante, relat iva 
à at ividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
10.8.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relat iva ao domicílio ou sede do licitante; 
10.8.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tr ibutos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar  tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou out ra equivalente, na forma da lei;  
10.8.9. Caso o licitante detentor do menor  preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar  toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regular idade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restr ição, sob pena de inabilitação. 
10.9. Qualificação Econômico-Financeira. 
10.9.1 Cer t idão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica, com 
data de emissão infer ior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes; 
10.9.2. Cert idão negativa de recuperação judicial  ou extrajudicial expedida pelo distr ibuidor  da 
sede da pessoa jur ídica, com data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos 
envelopes, ou nas hipóteses em que a cert idão encaminhada for posit iva, deve o licitante 
apresentar  comprovante da homologação/ defer imento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judicial/ extrajudicial em vigor . 
10.10. A existência de restr ição relat ivamente à regular idade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante quali ficada como microempresa ou empresa de pequeno por te seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
10.10.1. A declaração do vencedor  acontecerá no momento imediatamente posterior  à fase de 
habi litação. 
10.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofer tada por licitante qual ificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restr ição no que tange 
à regular idade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor , comprovar  a regular ização. O prazo poderá ser  pror rogado por  
igual per íodo, a cr i tér io da Administração Pública, quando requer ida pelo licitante, mediante 
apresentação de just ificat iva. 
10.12. A não regular ização fiscal  e trabalhista no prazo previsto no subitem anter ior  acar retará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos lici tantes remanescentes, na ordem de classi ficação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restr ição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regular ização.  
10.13. Havendo necessidade de anal isar  minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a cont inuidade da mesma. 
10.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar  sua habili tação, seja por  não apresentar  
quaisquer  dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
10.15. Nos i tens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno por te, em havendo 
inabilitação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual  ocor rência do empate ficto, 
previsto nos ar t igos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, atual izada pela Lei Complementar  147/ 2014, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para acei tação da proposta subsequente. 
10.16. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que est iver concorrendo em outro i tem, 
ficará obr igado a comprovar  os requisitos de habilitação cumulat ivamente, isto é, somando as 
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exigências do item em que venceu às do item em que est iver  concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
10.16.1. Não havendo a comprovação cumulat iva dos requisi tos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre os itens de menores valores cuja ret i radas sejam suficientes para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 
10.17. Qualificação Técnica: 
10.17.1. Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
10.17.2. Declaração de Fato Impedi t ivo (Anexo 7 do edital); 
10.17.3. Declaração que não emprega menor  e que não possui empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do ar t . 1º e no inciso 
III do ar t. 5º da Const i tuição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por  exploração de trabalho infant il , por  submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por  contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
(Anexo 8 do edital); 
10.17.4. Declaração de Responsabilidade (Anexo 10 do edital); 
10.17.5. Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
10.17.6. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social , previstas em lei  e em outras normas 
específicas (Anexo 12 do edi tal); 
10.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edi tal, o licitante será 
declarado vencedor . 
10.19. Após a entrega dos documentos para habil itação, não será permit ida a subst i tuição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de dil igência, para (Lei  Federal nº 
14.133/ 2021, art . 64 e IN 73/ 2022, ar t. 39, §4º): 
10.19.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos lici tantes 
e desde que necessár ia para apurar fatos existentes à época da aber tura do cer tame; e 
10.19.2. atualização de documentos cuja val idade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
10.20. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar  erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua val idade jur ídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes eficácia para fins de 
habi litação e classificação. 
10.20.1. A ver ificação pelo pregoeiro, em sít ios eletrônicos oficiais de órgãos e ent idades 
emissores de cer t idões const itui meio legal de prova, para fins de habi litação, conforme Ar t igo 68, 
§1º da Lei Federal  nº 14133/ 2021. 
10.21. Na hipótese de o licitante não atender  às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.20.1. 
10.22. Somente serão disponibil izados para acesso público os documentos de habil itação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de l icitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subi tem anter ior. 
10.23. A comprovação de regular idade fiscal  e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno por te somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
par t icipação na lici tação (ar t . 4º do Decreto nº 8.538/ 2015). 
10.24. Quando a fase de habilitação anteceder  a de julgamento e já t iver  sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por  motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 
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11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor  e decorr ida a fase de análise de habil itação, após comunicação do 
Pregoeiro informando o horár io e data no chat de mensagens da l icitação, será concedido o prazo 
de no mínimo 30 (tr inta) minutos, para que qualquer  licitante manifeste a intenção de recor rer , 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recor rer e por quais 
motivos, em campo própr io do sistema e atenderá o disposto no Ar t igo 165 da Lei Federal nº 
14133/ 2021. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro ver ificar  a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recor rer , para decidir  se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no méri to recursal, mas apenas ver ificará as 
condições de admissibi l idade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do lici tante quanto à intenção de recor rer  impor tará a 
decadência desse direi to. Os recursos interpostos fora do prazo ou por  outros meios que não 
sejam o eletrônico, no portal da l icitação, mão serão conhecidos. 
11.2.3. Uma vez admit ido o recurso, o recorrente terá, a par t ir  de então, o prazo de 03 (t rês) dias 
uteis para apresentar  as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
int imados para, querendo, apresentarem contrar r azões também pelo sistema eletrônico, em 
outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar  do término do prazo do r ecor rente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser  r eaber ta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de r ecur so que leve à anulação de atos anter iores à 
r eal ização da sessão públ ica precedente ou em que seja anulada a própr ia sessão públ ica, 
si tuação em que serão r epet idos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver  er r o na acei tação do preço melhor  classi ficado ou quando o l ici tante 
declarado vencedor  não assinar  o Cont rato, não r et i r ar  o inst r umento equivalente ou não 
comprovar  a r egular ização fi scal  e t r abalhista, nos termos do ar t . 43, §1º  da LC nº  123/ 2006, 
atual izada pela Lei  Complementar  147/ 2014. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente poster iores ao encer ramento da etapa de lances.  
12.2. Todos os l ici tantes r emanescentes deverão ser  convocados para acompanhar  a sessão 
reaber ta. 
12.2.1. A convocação se dará por  meio do si stema elet r ônico (“chat ”), e-mai l , de acordo com 
a fase do procedimento l ici tatór io. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor , por  ato da 
Autor idade Competente, após a regular  decisão dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase r ecursal, constatada a regular idade dos atos prat icados, a autor idade 
competente homologará o procedimento l icitatór io.  

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
14.1. Não haverá exigência de garant ia de execução para a presente contratação, exceto a 

garant ia da máquina que deverá ser  a da fabr icante do equipamento. 
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15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE S  
15.1. Após a homologação da l ici tação, em sendo real izada a cont ratação, será fi rmado 
Termo de Cont rato ou emi t ido inst r umento equivalente. 
 
15.2. O adjudicatár io terá o prazo de 03 (t r ês) dias úteis, contados a par t i r  da data de sua 
convocação, para assinar  o Termo de Cont rato ou acei tar  inst r umento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/ Car ta Cont rato/ Autor ização), sob pena de decair  do dir ei to à 
cont r atação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edi tal .  
15.2.1. Alternat ivamente à convocação par a compar ecer  perante o órgão ou ent idade para a 
assinatura do Termo de Cont rato ou acei te do inst r umento equivalente, a Administ r ação 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou acei te da Adjudicatár ia, mediante cor respondência 
postal  com aviso de r ecebimento (AR) ou meio elet r ônico, para que seja assinado ou acei to 
no prazo de 03 (t rês) dias, a contar  da data de seu recebimento.  
15.2.2. O prazo previsto no subi tem anter ior  poderá ser  pror r ogado, por  igual  per íodo, por  
sol ici tação just i ficada do adjudicatár io e acei ta pela Administ ração. 
15.3. O acei te da Nota de Empenho ou do inst r umento equivalente, emit ida à empresa 
adjudicada, impl i ca no r econhecimento de que: 
15.3.1. Referida Nota está subst ituindo o cont rato, aplicando-se à relação de negócios ali  
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/ 2021; 
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões cont idas no edital e seus anexos; 
15.4. A contratada reconhece que as hipóteses de ext inção do Contrato são aquelas previstas no 
ar t igo 137 da Lei nº 14.133/ 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos ar t igos 
138 e 139 da mesma Lei. 
15.5. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) meses. 
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habili tação 
consignadas no edi tal, que deverão ser  mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
15.7. Na hipótese do vencedor  da licitação não comprovar  as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar  o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar  
outro licitante, respei tada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habi litação, anal isada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar  o cont rato. 
15.8. O futuro contrato, será divulgado no PNCP e disponibil izado durante a sua vigência. 
15.9. A minuta do futuro Contrato se encontra no Anexo 13 do edital. 
 
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
16.1. Não haverá reajustamento do instrumento cont ratual , por  se tratar  de fornecimentos de 
equipamentos de pronta entrega. 
16.2. Comprovada, possível  r edução dos preços prat icados no mercado, sem que tenha 
real izada a ent r ega dos equipamentos, nas mesmas condições cont ratadas, e, def inido o novo 
preço máximo a ser  pago pela Administ r ação, os fornecedores cont r atados serão convocados 
pela Prefei tura do Município de Cajat i  para al teração, por  adi tamento, do preço do Cont rato. 
16.3. Eventual solicitação de reequilíbr io não vincula a execução do pedido, vez que 
a inadimplência do CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação 
pertinente, e ainda, poderá ensejar as medidas judiciais cabíveis. 
 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
17.1. Os cri tér ios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência – Anexo I. 
17.2. A cont ratada deverá manter  durante toda a vigência do cont r ato, em compat ibi l idade 
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com as obr igações assumidas, todas as condições de habi l i tação e qual i ficação exigidas por  
ocasião da l ici tação. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 
18.1. As obr igações da Cont ratada são as aqui  mencionadas além das estabelecidas no Termo 
de Referência (Anexo I  do edi tal ). 
18.2. Fornecer  a máquina, est r i tamente de acordo com o Termo de Referência, bem como no 
prazo e quant itat ivo estabelecidos em sol i ci tação expedida pela unidade requisi tante, 
r esponsabi l izando-se pela subst i tuição da mesma na hipótese de se constatar , quando do 
r ecebimento pela Prefei tura do Município de Cajat i , estar  em desacordo com as refer idas 
especi ficações. 
18.3. Responsabi l izar -se pelos vícios e danos decor rentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor  (Lei  nº 8.078, de 1990) ; 
18.4. Atender  às determinações r egulares emit idas pelo fiscal  ou gestor  do cont r ato ou 
autor idade super ior  (ar t . 137, I I, da Lei  nº  14.133/ 2021) e prestar  todo esclar ecimento ou 
informação por  eles sol ici tados; 
18.5. Responsabi l izar -se pelo cumpr imento de todas as obr igações t r abalhistas, 
previdenciár ias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não t r ansfere a r esponsabi l idade ao cont ratante e não poderá onerar  o objeto 
do cont rato; 
18.6. Comunicar  ao Fiscal  do cont r ato, no prazo de 24 (vi nte e quat r o) horas, qualquer  
ocor rência anormal  ou acidente que se ver i fique na ent r ega do objeto cont r atual . 
18.7. Guardar  sigi lo sobre todas as informações obt idas em decor r ência do cumpr imento do 
cont r ato; 
18.8. Arcar  com o ônus decor rente de eventual  equívoco no dimensionamento dos 
quant itat i vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos var iáveis decor rentes de fatores 
futuros e incer tos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua propost a 
não seja sat isfatór io para o atendimento do objeto da cont ratação, exceto quando ocor rer  
algum dos eventos ar rolados no ar t . 124, I I, d, da Lei  nº  14.133/ 2021. 
18.9. Cumpr ir , além dos postulados legais vigentes de âmbito federal , estadual  ou municipal, 
as normas de segurança do contr atante;  
18.10. Or ientar  e t r einar  seus empregados sobre os deveres previstos na Lei  nº  13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por  for ça da execução deste cont r ato; 
18.11. Não permit i r  a ut i l ização de qualquer  t r abalho do menor  de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quator ze anos, nem permit i r  a ut i l ização do t r abalho 
do menor  de dezoi to anos em t r abalho noturno, per igoso ou insalubre. 
18.12. Efetuar  a ent r ega dos equipamentos no prazo preestabelecido e de acordo com as 
especi ficações; 
18.13. Remover , às suas expensas, equipamento se est iver  em desacordo com as 
especi ficações básicas, e/ ou aquele em que for  constatado dano, contados da not i ficação que 
lhe for  ent r egue oficialmente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias; 
18.14. Assumir  a r esponsabi l idade pelos encargos fi scais e comerciais r esul tante da 
adjudicação desta Lici tação; 
18.15. Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  sol ici tado pela 
Prefei tura do Município de Cajat i . 
18.16. Manter  durante toda a execução do Cont rato, em compat ibil idade com as obr igações 
assumidas, todas as condições de habil i tação e qual i ficação exigidas por  ocasião da l ici tação. 
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18.17. Designar  preposto durante o per íodo de vigência do Cont rato, para r epresentá-la 
sempre que seja necessár io. 
 
 
 
19. DO PAGAMENTO 
 

 

19.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-cor rente da adjudicatár ia, por 
ordem bancár ia, 30 (tr inta) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela CONTRATANTE. 
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS LICITANTES /  CONTRATADOS. 
20.1 Comete infr ação administr at iva, nos termos da Lei  Feder al  nº  14.133/ 2021 e Lei  nº  
8.429/ 1992 a l i ci tante/ cont r atada que com dolo ou culpa:  
a)  deixar  de ent r egar  a documentação exigida para o cer tame ou não ent r egar  qualquer  
documento que tenha sido sol ici tado pelo/ a pregoeir o/ a durante o cer tame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente just ificado, não mant iver  a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar  a proposta adequada ao úl timo lance ofer tado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar  o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir  para ser  desclassificado quando encerrada a etapa competi t iva; ou 
c) não celebrar  o contrato ou não entregar  a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem just i ficat iva, a assinar  o contrato, ou não ret irar  o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 
e) der  causa à inexecução parcial  do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colet ivo; 
f)  der  causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar  o r etardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
just i ficado; 
h) apresentar  declaração ou documentação falsa exigida para o cer tame ou prestar  declaração 
falsa durante a licitação; 

i) apresentar  documentação falsa ou prestar  declaração falsa durante a execução do contrato; 
j) fraudar  a lici tação. 
k) prat icar  ato fraudulento na execução do contrato. 
l) compor tar -se de modo inidôneo ou cometer  fraude de qualquer  natureza, em especial quando: 
l.1) agir  em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l.2) induzir  deliberadamente a er ro no julgamento; 
m)  prat icar  atos ilícitos com vistas a frustrar  os objet ivos da licitação; 
n) prat icar  ato lesivo previsto no art . 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
 
20.2. Com fulcro na Lei  nº 14.133/ 2021, a Administração poderá, garant ida a prévia defesa, aplicar  
aos lici tantes e/ ou adjudicatár ios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabil idades civil 
e cr iminal: 
a) Adver tência, quando o cont r atado der  causa à inexecução parcial  do cont r ato, sempre que 
não se just i fi car  a imposição de penal idade mais grave (ar t . 156, §2º, da Lei  nº 14.133, de 
2021);  
b) multa, conforme definido nos i tens 20.4, 20.5 e 20.6 do edi tal ;  
c)  Impedimento de l ici tar  e cont r atar , quando prat icadas as condutas descr i tas nas al íneas 
“a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do i tem 20.1 do edi tal , sempre que não se just i f icar  a imposição 
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de penal idade mais grave (ar t . 156, § 4º , da Lei  nº  14.133, de 2021) ; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar  e contratar, quando praticadas as condutas descr itas 
nas alíneas “h”, “i ”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital , bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, 
”e”, “f” e “g”, que just ifiquem a imposição de penal idade mais grave (ar t . 156, §5º, da Lei nº 
14.133/ 2021), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabi litação perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade. 
 
20.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiar idades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aper feiçoamento de programa de integr idade, conforme normas e 
or ientações dos órgãos de controle. 

20.4. A multa será recolhida em percentual  de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar  da comunicação oficial.  

20.4.1. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato.  

20.4.2. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n”, a multa será de 
15% a 30% do valor  do contrato. 

20.5. As sanções de adver tência, impedimento de licitar  e contratar  e declaração de inidoneidade 
para licitar  ou cont ratar  poderão ser  aplicadas, cumulativamente ou não, à penal idade de multa. 

20.6. Na aplicação da sanção de multa será facul tada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação.  

20.7. A sanção de impedimento de licitar  e contratar  será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrat ivas relacionadas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, quando 
não se just ificar a imposição de penal idade mais grave, e impedirá o responsável  de licitar  e 
contratar  no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federat ivo a qual pertencer 
o órgão ou ent idade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
20.8. Poderá ser  aplicada ao r esponsável  a sanção de declaração de inidoneidade para lici tar  ou 
contratar , em decorrência da prát ica das infrações no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l ”, “m” e “n”, 
bem como pelas infrações administrat ivas previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e 
“g” que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de l icitar 
e contratar , cuja duração observará o prazo previsto no art . 156, §5º, da Lei Federal  nº 
14.133/ 2021. 
20.9. A recusa injust ificada do adjudicatár io em assinar  o contrato, ou em aceitar  ou ret irar  o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descr i ta no item 20.1, letra 
“c”, caracterizará o descumpr imento total  da obr igação assumida e o sujeitará às penalidades 
previstas no edital.  
20.10. Os atos previstos como infrações administrat ivas na Lei nº 14.133/ 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam t ipificados como atos 
lesivos na Lei  nº 12.846 de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o r ito procedimental  e autor idade competente definidos na refer ida Lei (ar t . 159). 
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20.11. A personalidade jur ídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que ut il izada 
com abuso do direi to para facil itar , encobr i r ou dissimular  a prát ica dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar  confusão patr imonial, e, nesse caso, todos os efei tos das sanções 
aplicadas à pessoa jur ídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jur ídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditór io, a ampla defesa e a obr igator iedade de análise jur ídica prévia (ar t . 160, da Lei nº 
14.133/ 2021). 
20.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar  e manter  atualizados os dados relat ivos às sanções por  ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), inst i tuídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Ar t. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
20.13. As sanções de impedimento de lici tar  e contratar  e declaração de inidoneidade para l icitar 
ou contratar  são passíveis de reabilitação na forma do ar t . 163 da Lei nº 14.133/ 21. 
20.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrat iva e/ ou indenizações, não inscr itos em dívida at iva, poderão ser  compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajat i – SP, deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrat ivos que o contratado possua com a Prefeitura do 
Município de Cajat i  - SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ ME nº 26, de 13 de abr il de 
2022. 
20.15. A apuração de responsabil idade relacionadas às sanções de impedimento de licitar  e 
contratar  e de declaração de inidoneidade para lici tar  ou contratar  demandará a instauração de 
processo de responsabil ização a ser  conduzido por  comissão composta por  2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e int imará o l icitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação, 
apresentar  defesa escri ta e especificar  as provas que pretenda produzir. 
20.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da apl icação das sanções de adver tência, 
multa e impedimento de licitar  e contratar , contado da data da int imação, o qual será dir igido à 
autoridade que t iver  proferido a decisão recor r ida, que, se não a reconsiderar  no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autor idade super ior , que deverá 
profer i r sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
20.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar  ou contratar  no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
int imação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
20.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recor rida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
20.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obr igação 
de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
20.20. Considera-se ainda, compor tamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de par t icipação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer  momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
20.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI) .  
20.20.2. As l icitantes deverão informar , nos ter mos do ar t . 7º , inciso I I I  da Lei  Feder al  
14.133/ 2021, se há ou não integr ante do seu quadro societár io que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
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comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil) com servidor  públ ico municipal .  
20.21. A penal idade de multa pode ser  apl icada cumulat i vamente com as demais sanções.  
20.22. A apl icação de quaisquer  das penal idades previstas r eal izar -se-á em processo 
administ r at ivo que assegurar á o cont r adi tór io e a ampla defesa ao l ici tante/ adjudicatár io, 
observando-se o procedimento previsto na Lei  Federal  nº . 14133/ 2021 e subsidiar iamente 
(e no que couber ) a Lei  Federal  nº . 9.784/ 1999. 
20.23 Se no decor rer  do processo de apl i cação de penal idade houver  indícios de prát ica de 
infr ação administ r at iva t ipi fi cada pela Lei  n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangei r a, cópias do processo administ r at ivo, 
necessár ias a apuração de r esponsabi l idade da empresa deverão ser  r emet idas a autor idade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual  
instauração de invest igação prel iminar  ou Processo Administ r at ivo de Responsabi l ização 
(PAR).  
20.23.1. A apuração e o julgamento das demais infr ações administ r at ivas não consideradas 
como ato lesivo à Administ r ação Públ ica Nacional  ou Est r angeir a nos termos da Lei  n° 12.846 
de 2013, seguir ão seu r i to normal na unidade administ r at iva. 
20.23.2. O processamento do PAR não inter fere no seguimento r egular  dos processos 
administ r at ivos específi cos para apuração da ocor rência de danos e prejuízos à 
Administ ração Públ i ca, resul tantes de ato lesivo comet ido por  pessoa jur ídica, com ou sem a 
par t icipação de agente públ ico. 
20.24. A autor idade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infr ator , o caráter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à 
Administ ração, observado o pr incípio da proporcional idade.  
20.25. O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar  da data de 
r ecebimento da cobrança r espect iva pela EMPRESA. A cr i tér io da Administ r ação e em sendo 
possível , o valor  devido será descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a receber  do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr i to como 
dívida at iva, sujei tando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  
20.26. Os valores r efer entes às multas e demais impor tâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atual i zadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, 
divulgado pelo Inst i tuto Brasi lei r o de Geografia e Estat íst ica, vigente à época, ou outr o que 
legalmente o subst i tua ou r epresente, calculado pro r ata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por  cento)  ao ano.  
20.27. As penal idades ser ão obr igator iamente r egi st r adas no Por tal  da Transpar ência, 
Egrégio Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da aber tura do cer tame, qualquer  pessoa é par te legít ima 
para impugnar  este Edital, nos termos do Ar t igo 164 da Lei Federal nº 14133/ 2021.  
21.2. A impugnação poderá ser  realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
compras@cajat i.sp.gov.br, através da plataforma 1 Doc direcionada ao Depar tamento de 
Supr imentos ou por  pet ição dir igida ou protocolada no Setor  de Protocolo da Prefei tura do 
Município de Cajat i  – SP, localizado na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajat i  – SP 
(11950-000), nos horár ios das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas. 
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxi liado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir  sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do cer tame. 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos r eferentes a este processo l icitatór io deverão ser  enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anter iores à data designada para aber tura da sessão pública, 
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exclusivamente por  meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar  subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edi tal e dos anexos. 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
cer tame. 
21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser  
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de l icitação. 
21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os par t icipantes e a Administração. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocor rendo qualquer  fato superveniente que impeça a 
realização do cer tame na data marcada, a sessão será automaticamente transfer ida para o 
pr imeiro dia út il  subsequente, no mesmo horár io anter iormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrár io, pelo Pregoeiro.   
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão públ ica observarão o 
horár io de Brasília – DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habil itação, o Pregoeiro poderá sanar  er ros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habil itação e classi ficação. 
22.5. A homologação do r esultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampl iação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
pr incípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
22.7. Os lici tantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo l icitatór io. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir -se-á o dia do 
início e incluir -se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível  o aproveitamento do ato, observados os pr incípios da isonomia 
e do interesse públ ico. 
22.10. Em caso de divergência ent re disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edi tal . 
22.11. O Edital está disponibil izado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR e 
WWW.CAJATI.SP.GOV.BR link Pregões Eletrônicos, e ainda no Portal Nacional  de Contratações 
Públicas (PNCP). 
 
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II – Exigências para Habilitação; 
ANEXO III – Modelo de proposta; 
ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL 
ANEXO V – Custo pela ut il ização do sistema; 
ANEXO VI – Declaração Inidoneidade 
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ANEXO VII – Declaração de Fato Impedit ivo 
ANEXO VIII – Declaração que não emprega menor e de que não possui empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do ar t . 1º e no inciso 
III do ar t. 5º da Const i tuição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por  exploração de trabalho infant il , por  submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por  contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
ANEXO IX – Declaração ME/ EPP 
ANEXO X – Declaração Responsabil idade 
ANEXO XI – Declaração de ausência de parentesco e vínculo 
ANEXO XII - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social , previstas em lei  e em outras normas 
específicas; 
ANEXO XIII – Minuta do Contrato 
ANEXO XIV – Termo de Ciência e de Notificação 

Cajati/ SP, 24 de junho de 2024. 

 
 
 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS  GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Departamento de Suprimentos  Secretaria Municipal de Administração e 

Gestão de Pessoas 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO 01  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou superior, 
potência mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio 
MDR nº 28346/ 2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/ 2020, conforme Termo de Referência 
em anexo. 
 
Em caso de divergência existente entre as especi ficações dos itens que compõem o objeto descr ito 
no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últ imas. 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 024/ 2024 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1 

PÁ-CARREGADEIRA NOVA (ZERO HORA DE 
UTILIZAÇÃO); Ano /  modelo de fabr icação: 2024 ou 
super ior ; Equipada com motor diesel de 6 cil indros 
turbo alimentado ou super ior ; Potência: Mínima de 
137 HP; Transmissão automát ica powershift ou similar  
com no mínimo 4 marchas a frente e 3 a ré; Conversor  
de torque; Chassi monobloco integrado; Cabine 
fechada ROPS e FOPS, com ar condicionado; Banco com 
suspensão regulável e revestido com couro sintét ico ou 
capa; Tapete; Cinto de segurança; Para-br isa com vidro 
laminado com l impador e esguicho de água; Espelhos 
retrovisores; Buzina elétr ica; Faróis diantei ros 
condizentes para trabalho noturno, pintura de acordo 
com a legislação vigente; Bloqueio de t ração ou 
l imitador de patinagem manual ou automática; Freios 
de serviço hidráulicos e discos múl tiplos banhados a 
óleo com acumuladores com atuação nas quatro rodas; 
Sistema de freio de estacionamento acionado elétr ico 
através de interruptor  no painel, com disco de 
l iberação hidráulico no eixo de saída da transmissão. 
Sistema de movimentação da caçamba, eletro 
hidrául ico, também conhecido por (joy stick); Tração 
4x4; Peso operacional mínimo: 11.500 KG; Caçamba 
frontal com nivelamento automático, Capacidade 
mínima da caçamba 1,9 m3; Caçamba equipada com 
lamina reversível; Capacidade de armazenamento de 
combustível: Mínimo de 180 li tros; Manuais de 
operação e manutenção em português; Equipada com 
todos os i tens de segurança exigidos na legislação 
atual. 

1 Peça 
R$ 

890.266,67 
R$ 

890.266,67 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO R$ 890.266,67 

 
Obs.: As cotações de preços integram o procedimento e foram efetuadas conforme 
parâmetros definidos no Artigo 23 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

 
a)  PAGAMENTO 
a.1) O pagamento será efetuado em 30 (tr inta) dias, contados da apresentação da nota 

fiscal fatura.  
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a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incor reções serão devolvidas à Contratada 

e seu vencimento ocor rerá 30 (tr inta) dias após a data de sua apresentação válida.  
 
a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada 

em banco por  ela indicado.  
 

a.4) As despesas para atender  a esta lici tação estão programadas em dotação or çamentár ia 
própr ia, prevista no orçamento para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
Órgãos: Secretaria Municipal de Serviços Públicos Municipais 
Unidades: Depar tamento de Logíst ica, Operacional, Limpeza e Manutenção 
Código:  15.451.0006.1010 - Aquisição de Caminhões e Máquinas Pesadas 
4.4.90.52 - Equipamentos e Material  Permanente 
Fichas de Despesa: 1118 e 1208.  

a.5) As regras referentes aos órgãos gerenciador  e par t icipantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta do futuro contrato.  

 
b) LOCAL DE ENTREGA E PRAZO 
b.1) A máquina deverá ser  entregue no endereço: Rua Darci Bueno da Cruz, nº 200  – Bico 

do Pato, na Divisão de Logíst ica, Abastecimento e Bens Patr imoniais (Almoxari fado Central) ao lado 
da Garagem Municipal. Cidade: Cajat i – SP – Telefone: (13) 3854-2079 – email: 
almoxar ifado@cajat i.sp.gov.br  , de segunda-feira  a sexta-fei ra, das 13:30 às 17:00 horas. 

b.2) A máquina deverá ser  entregue, em até 90 (noventa) dias a contar  do recebimento do 
Pedido de Compra enviado por  e-mail pelo Depar tamento de Supr imentos ou da assinatura do 
contrato pela empresa Contratada. 
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ANEXO 02 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 024/ 2024 
1.   HABILITAÇÃO 
1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
A empresa vencedora do Pregão deverá anexar , na plataforma BLL, os documentos comprobatór ios de 
habilitação, em até 03 (três) horas após a solicitação do Pregoeiro, e eventuais documentos 
complementares deverão ser anexados em documentos complementares do sistema BLL ( item 9.1 do 
edital).  
O prazo de 03 (três) horas previsto no item anter ior  será contado quando houver , de acordo com 
o expediente na Prefei tura do Município de Cajat i – SP 
1.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor  da proposta 
classificada em pr imeiro lugar , o Pregoeiro ver i ficará o eventual descumpr imento das condições de 
par ticipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par ticipação no cert ame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
Consulta Consolidada de Pessoa Jur ídica do Tr ibunal de Contas da União (https:/ / cer t idoes-
apf.apps.tcu.gov.br / ) 
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
major itár io, por  força do ar t igo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar  com o Poder  
Público, inclusive por  intermédio de pessoa jur ídica da qual seja sócio major itár io. 
Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências Impedit ivas Indiretas, 
o gestor  diligenciará para ver ificar  se houve fraude por  par te das empresas apontadas no Relatór io de 
Ocorrências Impedit ivas Indiretas. 
A tentativa de bur la será ver ifi cada por  meio dos vínculos societár ios, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
O l icitante será convocado para mani festação previamente à sua desclassificação. 
Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabil itado, por  falta de condição de 
par ticipação. 
No caso de inabilitação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos ar ts. 44 e 45 da Lei Complementar  nº 123, de 2006, atual izada pela Lei Complementar  
147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
Havendo a necessidade de envio de documentos de habil itação complementares, necessár ios à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o lici tante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via e-mail , no prazo de 03 (três)  horas, sob pena de inabil itação. 
Caso haja divergência entre os documentos solici tados na plataforma BLL e os do edital, deverão 
prevalecer  os documentos solici tados no edital que é a Lei Interna da Licitação, porém, nesses casos, 
após a verificação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, serão solici tados 
os documentos complementares à lici tante vencedora, nos termos do item anter ior que serão 
poster iormente disponibilizados no campo DOCUMENTOS da plataforma para conferência e 
acompanhamento das demais lici tantes. 
Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
Se o licitante for  a matr iz, todos os documentos deverão estar  em nome da matr iz, e se o licitante for  a 
fil ial, todos os documentos deverão estar  em nome da fil ial, exceto aqueles documentos que, pela 
própr ia natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matr iz. 
Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e fil ial com diferenças de números de documentos 
per tinentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for  comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contr ibuições. 
Ressalvado o disposto no i tem 5.3 e 10.1 do edital, os l icitantes deverão encaminhar , nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir , para fins de habil itação: 
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Habilitação jurídica:  
No caso de empresár io individual: inscrição no Regist ro Público de Empresas Mercant is, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede. 
No caso de sociedade empresár ia ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor , devidamente regist rado na Junta Comercial da 
respect iva sede, acompanhado de documento comprobatór io de seus administradores; 
Inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matr iz, no caso de ser  o par ticipante sucursal, fi lial  ou agência; 
No caso de sociedade simples: inscr ição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jur ídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
Os documentos acima deverão estar  acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respect iva; 
Regularidade fiscal e trabalhista: 
Prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
Prova de regular idade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer t idão expedida 
conjuntamente pela Secretar ia da Receita Federal do Brasil  (RFB) e pela Procurador ia-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tr ibutár ios federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por  elas administrados, inclusive aqueles relativos à Segur idade Social, nos termos da Por taria 
Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretár io da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 
Prova de regular idade relat iva à Segur idade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por  Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular  no cumpr imento dos encargos sociais insti tuídos por  lei; 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de cer t idão negativa ou posit iva com efeito de negat iva, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº  5.452, de 1º de maio de 1943; 
Prova de inscr ição no cadastro de contr ibuintes estadual e/ ou Municipal, relativo ao domicíl io ou sede 
do l icitante, per t inente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto cont ratual;  
Prova de regular idade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do l icitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concor re; 
Prova de regular idade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do lici tante; 
Caso o lici tante seja considerado isento dos tr ibutos estaduais relacionados ao objeto lici tatór io, 
deverá comprovar  tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicíl io ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei;  
Caso o licitante detentor  do menor  preço seja quali ficado como microempresa ou empresa de pequeno 
por te deverá apresentar  toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regular idade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restr ição, sob pena de inabili tação. 
Qualificação Econômico-Financeira. 
Certidão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica, com data de 
emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes; 
Cer tidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distr ibuidor  da sede da 
pessoa jur ídica, com data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes, ou 
nas hipóteses em que a cer t idão encaminhada for  posit iva, deve o lici tante apresentar  comprovante da 
homologação/ defer imento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/ extrajudicial em 
vigor . 
A existência de restr ição relativamente à regular idade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
quali ficada como microempresa ou empresa de pequeno por te seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
A declaração do vencedor  acontecerá no momento imediatamente poster ior  à fase de habil itação. 
Caso a proposta mais vantajosa seja ofer tada por  l icitante quali ficada como microempresa ou empresa 
de pequeno por te, e uma vez constatada a existência de alguma restr ição no que tange à regular idade 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/3
43

9-
9F

E
D

-D
92

1-
A

B
41

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

43
9-

9F
E

D
-D

92
1-

A
B

41

1Doc:  Proc. Administrativo 389/2024  |  Anexo: emissao_34399FEDD921AB41D43BB956_proc.-administrativo-18--389-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (37/66)        327/829



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
ww w.cajati .sp.gov.br  - compras@cajat i .sp.gov.br     

 

 

Página 38 de 65 
 

Divisão de  Lic itações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos 

do vencedor , comprovar  a regular ização. O prazo poderá ser  prorrogado por  igual per íodo, a cr itér io 
da Administração Pública, quando requerida pelo lici tante, mediante apresentação de just ificativa. 
A não regular ização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anter ior  acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir -se outra 
microempresa, empresa de pequeno por te com alguma restr ição na documentação fiscal e tr abalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regular ização.  
Havendo necessidade de analisar  minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horár io para a continuidade da mesma. 
Será inabilitado o licitante que não comprovar  sua habili tação, seja por  não apresentar  quaisquer  dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabil itação, 
haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos art igos 44 
e 45 da LC nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
O lici tante provisor iamente vencedor  em um item, que estiver  concor rendo em outro i tem, ficará 
obr igado a comprovar  os requisitos de habil itação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 
item em que venceu às do item em que estiver  concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabili tação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre os 
itens de menores valores cuja retiradas sejam suficientes para a habil itação do lici tante nos 
remanescentes. 
Qualificação Técnica: 
Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
Declaração de Fato Impedit ivo (Anexo 7 do edital); 
Declaração que não emprega menor e que não possui empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art . 1º  e no inciso III do ar t. 5º da Constituição 
Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil , por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por  contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; (Anexo 8 do edital); 
Declaração de Responsabil idade (Anexo 10 do edital); 
Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabili tado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (Anexo 12 do edital); 
Constatado o atendimento às exigências de habil itação fixadas no Edital, o l icitante será declarado 
vencedor . 
Após a entrega dos documentos para habili tação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de dil igência, para (Lei Federal nº  14.133/ 2021, art . 64 e IN 
73/ 2022, ar t. 39, §4º): 
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessár ia para apurar  fatos existentes à época da aber tura do cer tame; e 
atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
Na análise dos documentos de habil itação, o Pregoeiro poderá sanar  erros ou falhas, que não alterem 
a substância dos documentos e sua validade jur ídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 
ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
A ver ificação pelo pregoeiro, em sít ios eletrônicos oficiais de órgãos e ent idades emissores de cer t idões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação, conforme Ar tigo 68, §1º da Lei Federal nº  
14133/ 2021. 
Na hipótese de o licitante não atender  às exigências para habil itação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.20.1. 
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Somente serão disponibi lizados para acesso público os documentos de habili tação do lici tante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anter ior . 
A comprovação de regular idade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
por te somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para par ticipação na 
licitação (ar t. 4º  do Decreto nº 8.538/ 2015). 
Quando a fase de habil itação anteceder  a de julgamento e já t iver  sido encerrada, não caberá exclusão 
de lici tante por  motivo relacionado à habilit ação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 
1.3.   Os documentos exigidos para habili tação poderão ser  apresentados em or iginal, por qualquer  
processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial. As cópias deverão ser  
apresentadas per feitamente legíveis. 
1.4. O Pregoeiro reserva-se o direito de sol icitar  das licitantes, em qualquer  tempo, no curso da 
licitação, quaisquer  esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 
atendimento. 
1.5.   A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabil itação da licitante, 
sendo vedada, sob qualquer  pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação 
exigida para a habilitação, exceto nos casos previstos no edital e na legislação.  
1.6.  Os documentos apresentados para a habil itação deverão estar  em nome da licitante e, 
preferencialmente, com número de CNPJ. Se a licitante for  matr iz, todos os documentos deverão estar  
em nome da matr iz. Se for  fil ial, todos os documentos deverão estar  em nome da fil ial, exceto aqueles 
que, pela própr ia natureza ou por  determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em 
nome da matr iz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
1.7. Os documentos de habilitação deverão estar  em plena vigência e, na hipótese de inexistência 
de prazo de validade expresso no documento, deverão ter  sido emitidos há menos de 60 (sessenta)  
dias da data estabelecida para o recebimento das propostas, exceto o disposto nos i tens 10.9.1 e 10.9.2 
do edital.  
1.9.  Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada 
vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
1.10.  A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas nos artigos 155 à 163 da Lei Federal nº 14133/ 2021, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 
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ANEXO 03 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 024/ 2024 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL ( licitante vencedor em papel timbrado) 
 
Apresentamos nossa proposta para OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou superior, 
potência mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio 
MDR nº 28346/ 2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/ 2020, objeto da presente licitação 
Pregão, na Forma Eletrônica nº 024/ 2024 acatando todas as est ipulações consignadas no 
respect ivo Edital e seus anexos. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser  cotado, preço unitár io e total  por  i tem, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 024/ 2024 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT 
VALOR 
TOTAL 

MARCA, 
MODELO E 

FABRICANTE 

1 

PÁ-CARREGADEIRA NOVA (ZERO 
HORA DE UTILIZAÇÃO); Ano /  
modelo de fabr icação: 2024 ou 
super ior ; Equipada com motor diesel 
de 6 cilindros turbo alimentado ou 
super ior ; Potência: Mínima de 137 
HP; Transmissão automática 
powershift ou similar com no mínimo 
4 marchas a frente e 3 a ré; Conversor 
de torque; Chassi  monobloco 
integrado; Cabine fechada ROPS e 
FOPS, com ar condicionado; Banco 
com suspensão regulável e revest ido 
com couro sintético ou capa; Tapete; 
Cinto de segurança; Para-br isa com 
vidro laminado com l impador e 
esguicho de água; Espelhos 
retrovisores; Buzina elétr ica; Faróis 
dianteiros condizentes para trabalho 
noturno, pintura de acordo com a 
legislação vigente; Bloqueio de tração 
ou limitador de patinagem manual ou 
automática; Freios de serviço 
hidrául icos e discos múltiplos 
banhados a óleo com acumuladores 
com atuação nas quatro rodas; 
Sistema de freio de estacionamento 

1 Peça  
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acionado elétr ico at ravés de 
interruptor  no painel , com disco de 
l iberação hidráulico no eixo de saída 
da transmissão. Sistema de 
movimentação da caçamba, eletro 
hidrául ico, também conhecido por 
(joy stick); Tração 4x4; Peso 
operacional  mínimo: 11.500 KG; 
Caçamba frontal  com nivelamento 
automático, Capacidade mínima da 
caçamba 1,9 m3; Caçamba equipada 
com lamina reversível ; Capacidade de 
armazenamento de combustível : 
Mínimo de 180 li tros; Manuais de 
operação e manutenção em 
português; Equipada com todos os 
i tens de segurança exigidos na 
legislação atual. 

 
CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer  os termos do instrumento convocatór io que rege a presente 
licitação. 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 
Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos  
de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento do 
objeto licitado no Pregão Eletrônico nº 024/ 2024. 
 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obr igações trabalhistas, previdenciár ias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transpor tes e deslocamentos e outras quaisquer  que incidam sobre a contratação. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
Mínimo de 60 (sessenta) dias contados a par t ir  da data da sessão pública do Pregão. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. 

Razão Social da empresa l icitante /  Endereço da empresa licitante 
Telefone/  Fax da empresa lici tante /  CNPJ /  MF da empresa licitante 

Banco /  Agência /  CC /  Praça Pagamento da empresa licitante 
 

Dados do Preposto Autorizado a Firmar Contrato: Nome:  
Endereço:  
Cartei ra de Identidade:                                 CPF:  
Estado Civil:                                                     Nacionalidade:             Cargo:  
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ANEXO 04 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)  

Razão Social :  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bair ro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial :  Inscr ição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular :  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail 
Financeiro: 

 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/ EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 
1. Por  meio do presente Termo, o Licitante acima quali ficado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil  do qual 
declara ter  pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabil idades do Lici tante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os disposi t ivos constantes dos editais de negócios 
dos quais venha a part icipar ; 
i i. Observar e cumpr ir  a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos edi tais 
para fins de habil itação nas l icitações em que for  vencedor ; 
iii. Observar a legislação per t inente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas 
e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter  pleno 
conhecimento; 
iv. Designar  pessoa responsável para operar  o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 
III. 
v. Pagar  as taxas pela ut il ização do Sistema Eletrônico de Lici tações. 
 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
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Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil. 
 
5. O presente Termo é por  prazo indeterminado podendo ser  rescindido, a qualquer  tempo, pelo 
Lici tante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabi lidades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da últ ima 
ut il ização do Sistema, e/ ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabil izando-se 
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações 
contratuais e/ ou de usuár ios do Sistema, devendo, ainda, informar  à BLL - Bolsa de Lici tações do 
Brasi l qualquer  mudança ocorr ida. 
 
 
Local  e data:  _________________________________________________________________ 
 
 
 
 

____________________________________________________________________________  
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou assinatura digital)  

 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 4.1 
 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  
BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  
 
Razão Social do Licitante:  

CNPJ/ CPF:  
Operadores 

1 Nome:  
 CPF:   Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail :  
 Whatsapp    
2 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail :  
 Whatsapp  
3 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail :  
 Whatsapp    

 
O Licitante reconhece que: 
 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de ident ificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu t itular , não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasi l nenhuma 
responsabilidade por  eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

i i. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 
Lici tações do Brasil, mediante solicitação escri ta de seu t itular  ou do Licitante; 

i i i. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser  
comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasi l para o necessár io bloqueio 
de acesso;  

iv. O Lici tante será responsável por  todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 
no sistema, por  seu usuár io, por  sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 
verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadast ro de 
inadimplentes da BLL – Bolsa de Lici tações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no 
SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   
 

Local  e data:  __________________________________________________________________ 
 
 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou Assinatura Digital)  
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ANEXO 05 
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 
 
Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
 

- 1,5% (Um e meio por  cento) sobre o valor  do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias 
após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por  lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancár io em favor  da BLL -  Bolsa de Lici tações do 
Brasil. 

 
Editais publicados pelo sistema de r egistro de preços: 
 

- 1,5% (Um e meio por  cento) sobre o valor  do lote adjudicado, com vencimento parcelado 
em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com 
emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de 
R$ 600,00 (seiscentos reais) por  lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancár io em 
favor  da BLL -  Bolsa de Lici tações do Brasil. 

 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujei tam o usuár io ao pagamento de multa de 
2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscr ição em serviços de proteção ao crédito 
(SPC/  SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasi l e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor  (comprador) do pregão real izado na plataforma, 
o lici tante vencedor  receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da 
plataforma eletrônica no respect ivo lote cancelado.  
 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 
sistema de PREGÕES, não exime o lici tante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – 
Bolsa de Lici tações do Brasil. A corretagem será pactuada ent re os o l icitante e a cor retora de 
acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/ FORNECEDOR  
 
Como Licitante/ Fornecedor, concordamos e anuímos com todos os termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
 
 
Local  e data: ________________________________________________________________ 
 
_____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou Assinatura Digital) 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 06 
  

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/ 2024 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que na qual idade de proponente do procedimento 

licitatór io, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 024/ 2024 instaurado pela Prefeitura 
Municipal de Cajati - SP, que não fomos declarados inidôneos para licitar  ou contratar  com 
o Poder  Público, em qualquer de suas esferas.  
Por  ser  expressão de verdade, fi rmamos a presente. 

 
(Local  e Data) 

 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 
 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/ 2024 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

(Nome da Empresa) 
 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impedit ivos 

para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obr igator iedade de declarar 
ocor rências poster iores. 

 
 

(Local  e Data) 
 

(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

S
E

M
E

IR
E

 V
IE

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/3
43

9-
9F

E
D

-D
92

1-
A

B
41

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 3

43
9-

9F
E

D
-D

92
1-

A
B

41

1Doc:  Proc. Administrativo 389/2024  |  Anexo: emissao_34399FEDD921AB41D43BB956_proc.-administrativo-18--389-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (47/66)        337/829



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
ww w.cajati .sp.gov.br  - compras@cajat i .sp.gov.br     

 

 

Página 48 de 65 
 

Divisão de  Lic itações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos 

ANEXO 08  
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/ 2024 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 
18 (dezoi to) anos em trabalho noturno, per igoso ou insalubre e em qualquer  trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a par tir  de 14 (quatorze) 
anos, em observância ao Ar t igo 68, inciso Vi  da Lei Federal  nº 14133/ 2021. 

Declaro ainda, que não possuímos empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do ar t. 1º e no inciso III do ar t. 5º da 
Const i tuição Federal , e de que nos 5 (cinco) anos anter iores à divulgação do edital, não 
fomos condenados judicialmente, com trânsito em julgado, por  exploração de trabalho 
infantil, por  submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por  
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação t rabalhista. 

 
(Local  e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emit ida em papel  t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa licitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
condição. 
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ANEXO 09 
 

DECLARAÇÃO ME/ EPP 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/ 2024 
 

 
 
Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tr ibutação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser  ME ou EPP) 
 
(Nome da empresa), CNPJ /  MF nº, sediada (endereço completo). Declaro (amos) para 
todos os fins de direito, especificamente para par t icipação de licitação na modalidade de 
Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/ EPP, para efeito do disposto na Lei  
Complementar 123/ 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014. 

 
 

________________________________________________________________________________ 
Local e data 

 
 
 

________________________________________________________________________________ 
Nome e nº da cédula de ident idade do declarante 
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ANEXO 10  
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/ 2024 
 
 
 

 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 

Eletrônico nº 024/ 2024 da Prefei tura Municipal de Cajati - SP, que a 
empresa............................................................tomou conhecimento do Edital  e de todas as 
condições de par t icipação na Lici tação e se compromete a cumprir  todos os termos do 
Edital, e a fornecer  material  de qualidade, sob as penas da Lei.  

 
Local e data: 
 
Assinatura e car imbo da empresa: 
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ANEXO 11 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/ 2024 
 
 

Declara, sob as penas da lei, que na qual idade de proponente de procedimento 
licitatór io sob a modalidade Pregão, por  meio de sistema Eletrônico, sob nº 024/ 2024, 
instaurado pelo Município de Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso 
quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou 
indireto da Administração Municipal. 
 
Por  ser  verdade, fi rmamos o presente. 

 

 
...................., de .......................... de 2024. 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  

 
 

 
Data _______ 
Local________________ 
Nome do declarante _________________ 
RG____________________ 
CPF___________________ 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 12  
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/ 2024 

 
DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 
 

CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 
 

(Endereço Completo) 
Declaro para atendimento ao disposto no Ar t igo 63, inciso IV da Lei Federal nº 

14133/ 2021 de 01 de abril de 2021, que cumprimos as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei  e em 
outras normas específicas. 
(Local  e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emit ida em papel  t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa licitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
condição. 
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ANEXO 13 
 

MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO Nº  
 

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE CAJATI , estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – Cajat i – SP, 
inscr ita no C.N.P.J sob o nº 64.037.815/ 0001-28, representada pelo Prefei to Municipal, Sr . Luiz 
Henr ique Koga, daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
............................................,  situada na ..........................................., inscr ita no C.N.P.J sob nº 
......................................, aqui representada pelo Sr . ........................, de ora em diante designada 
CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si no Pregão Eletrônico nº 024/ 2024, 
Processo Administrat ivo Elet rônico nº 389/ 2024 1DOC, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 
01 de abr il de 2021, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Instrução Normativa 
SLTI/ MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar  n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, atual izada pela Lei Complementar  147/ 2014, de 07 de agosto de 2014, do Decreto n° 8.538, 
de 06 de outubro de 2015; das exigências estabelecidas neste Edital, a Lei  nº  8429/ 1992 de 
02/ 06/ 1992, Decretos Municipais 1926/ 2022 de 1948/ 2023, 1940/ 2023 e 1991/ 2023, que se 
regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discr iminados, que as par tes reciprocamente aceitam e 
outorgam a saber : 

Cláusula Primeira – DO OBJETO 
Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou 

superior, potência mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - 
Convênio MDR nº 28346/ 2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/ 2020, conforme Termo de 
Referência em anexo. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT 
VALOR 
TOTAL 

MARCA, 
MODELO E 

FABRICANTE 

1 

PÁ-CARREGADEIRA NOVA (ZERO 
HORA DE UTILIZAÇÃO); Ano /  
modelo de fabr icação: 2024 ou 
super ior ; Equipada com motor diesel 
de 6 cilindros turbo alimentado ou 
super ior ; Potência: Mínima de 137 
HP; Transmissão automática 
powershift ou similar com no mínimo 
4 marchas a frente e 3 a ré; Conversor 
de torque; Chassi  monobloco 
integrado; Cabine fechada ROPS e 
FOPS, com ar condicionado; Banco 
com suspensão regulável e revest ido 
com couro sintético ou capa; Tapete; 
Cinto de segurança; Para-br isa com 
vidro laminado com l impador e 
esguicho de água; Espelhos 
retrovisores; Buzina elétr ica; Faróis 
dianteiros condizentes para trabalho 
noturno, pintura de acordo com a 
legislação vigente; Bloqueio de tração 
ou limitador de patinagem manual ou 

1 Peça  
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automática; Freios de serviço 
hidrául icos e discos múltiplos 
banhados a óleo com acumuladores 
com atuação nas quatro rodas; 
Sistema de freio de estacionamento 
acionado elétr ico at ravés de 
interruptor  no painel , com disco de 
l iberação hidráulico no eixo de saída 
da transmissão. Sistema de 
movimentação da caçamba, eletro 
hidrául ico, também conhecido por 
(joy stick); Tração 4x4; Peso 
operacional  mínimo: 11.500 KG; 
Caçamba frontal  com nivelamento 
automático, Capacidade mínima da 
caçamba 1,9 m3; Caçamba equipada 
com lamina reversível ; Capacidade de 
armazenamento de combustível : 
Mínimo de 180 li tros; Manuais de 
operação e manutenção em 
português; Equipada com todos os 
i tens de segurança exigidos na 
legislação atual. 

 
Vinculam esta contratação, independentemente de transcr ição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital  da licitação; 
3. A proposta do contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados, como catálogos 

apresentados. 
 
Cláusula Segunda - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
 

A entrega dos equipamentos será realizada na Divisão de Logíst ica, Abastecimento e Bens 
Patr imoniais (Almoxar ifado Central), localizado na Rua Darci Bueno da Cruz, nº 200 - Bair ro Bico 
do Pato – Cajat i – SP, de segunda-feira a sexta-fei ra das 13:30 às 17:00 horas. O prazo de entrega 
da máquina é de no máximo 90 (noventa) dias, na forma do ar t igo 105 da Lei  Federal nº 
14133/ 2021, contados a part i r  a assinatura do instrumento contratual. 

Cláusula Terceira – Modelos de Execução e Gestão Contratuais 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

Cláusula Quarta – Da Subcontratação 

Conforme disposto no item 3.4 do edi tal, não é permit ida a subcontratação do objeto deste 
Pregão Eletrônico. 
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Cláusula Quinta – DO PREÇO 
 

O valor  total  da contratação é de R$ .....................,.... (.................................................................),  sendo 
observado os valores uni tár ios e quantidades previstas na cláusula 1º do instrumento contratual. 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por  cento) do valor  inicial atualizado do contrato, 
por  acordo entre as contratantes, que se fizerem necessár ios, nos termos do Ar t igo 125 da Lei  
Federal nº 14.133/ 2021. 

Parágrafo Único – O preço refer ido no caput , além da mão de obra, mater iais e todos os 
equipamentos necessár ios ao fornecimento, bem como todas as despesas com transportes, 
seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ ou taxas e com outras per t inentes cor rerão por  
conta da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente da 
manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição obr igatór ia para a real ização dos 
respect ivos pagamentos. No valor total da contratação estão incluídas todas as despesas 
ordinár ias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tr ibutos e/ ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciár ios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessár ios ao cumpr imento integral  do objeto da 
contratação. 

Deverá ser  observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 
Municipal nº 1991/ 2023 e a IN RFB nº 1.234/ 2014. 

 
Cláusula Sexta – PAGAMENTO 
 

O pagamento será efetuado 30 (tr inta) dias após a entrega da máquina, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pela Contratante. 
 
Cláusula Sétima – REAJUSTE/ REPACTUAÇÃO 
 

Não haverá reajustamento do instrumento contratual , por  se tratar de fornecimentos de 
equipamentos de pronta entrega. 

Comprovada, possível  r edução dos preços prat i cados no mercado, sem que tenha 
real izada a ent r ega dos equipamentos, nas mesmas condições cont ratadas, e, def inido o novo 
preço máximo a ser  pago pela Administ r ação, os fornecedores cont r atados serão convocados 
pela Prefei tura do Município de Cajat i  para al teração, por  adi tamento, do preço do Cont rato. 

Eventual solicitação de reequilíbrio não vincula a execução do pedido, vez que 
a inadimplência do CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação 
pertinente, e ainda, poderá ensejar  as medidas judiciais cabíveis. 

 
Cláusula Oitava – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme 
Elementos Econômicos 4.4.90.52 – do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela 
dotação codificada sob o nºs:  

Órgãos: Secretaria Municipal de Serviços Públicos Municipais 
Unidades: Depar tamento de Logíst ica, Operacional, Limpeza e Manutenção 
Código:  15.451.0006.1010 - Aquisição de Caminhões e Máquinas Pesadas 
4.4.90.52 - Equipamentos e Material  Permanente 
Fichas de Despesa: 1118 e 1208.  
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Jurídicos 

Cláusula Nona – DA PRAÇA DE PAGAMENTO 
 
Os pagamentos serão efetuados pela Divisão de Tesourar ia da Prefeitura do Município de 

Cajat i - SP mediante depósito bancár io em Conta Corrente da Contratada. 
 

Cláusula Décima – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

As obr igações da Cont ratada são as aqui  mencionadas além das estabelecidas no 
Termo de Refer ência (Anexo I  do edi tal ). 

Fornecer  a máquina, est r i tamente de acordo com o Termo de Refer ência, bem como 
no prazo e quant itat ivo estabelecidos em sol ici tação expedida pela unidade requisi tante, 
r esponsabi l izando-se pela subst i tuição dos mesmos na hipótese de se constatar , quando do 
r ecebimento pela Prefei tura do Município de Cajat i , estarem em desacordo com as refer idas 
especi ficações. 

Responsabi l izar -se pelos vícios e danos decor rentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor  (Lei  nº  8.078, de 1990); 

Atender  às determinações r egulares emi t idas pelo fiscal  ou gestor  do cont rato ou 
autor idade super ior  (ar t . 137, I I, da Lei  nº  14.133/ 2021) e prestar  todo esclar ecimento ou 
informação por  eles sol ici tados; 

Responsabi l izar -se pelo cumpr imento de todas as obr igações t r abalhistas, 
previdenciár ias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não t r ansfere a r esponsabi l idade ao cont ratante e não poderá onerar  o objeto 
do cont rato; 

Comunicar  ao Fiscal  do cont r ato, no prazo de 24 (vinte e quat r o) horas, qualquer  
ocor rência anormal  ou acidente que se ver i fique na ent r ega do objeto cont r atual . 

Guardar  sigi lo sobre todas as informações obt idas em decor rência do cumpr imento 
do cont rato; 

Ar car  com o ônus decor rente de eventual  equívoco no dimensionamento dos 
quant itat i vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos var iáveis decor rentes de fatores 
futuros e incer tos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua propost a 
não seja sat isfatór io para o atendimento do objeto da cont ratação, exceto quando ocor rer  
algum dos eventos ar rolados no ar t . 124, I I, d, da Lei  nº  14.133/ 2021. 

Cumpr ir , além dos postulados legais vigentes de âmbito federal , estadual  ou 
municipal , as normas de segurança do cont r atante;  

Or ientar  e t r einar  seus empregados sobre os deveres previstos na Lei  nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por  for ça da execução deste cont r ato; 

Não permit i r  a ut i l ização de qualquer  t r abalho do menor  de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quator ze anos, nem per mit i r  a ut i l ização do t r abalho 
do menor  de dezoi to anos em t r abalho noturno, per igoso ou insalubre. 

Efetuar  a ent r ega da máquina no prazo preestabelecido e de acordo com as 
especi ficações; 

Remover , às suas expensas, equipamento se est iverem em desacordo com as 
especi ficações básicas, e/ ou aquele em que for  constatado dano, contados da not i ficação que 
lhe for  ent r egue oficialmente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias; 

Assumir  a r esponsabi l idade pelos encargos fi scais e comerciais r esul tante da 
adjudicação desta Lici tação; 

Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  sol ici tado pela 
Prefei tura do Município de Cajat i . 

Manter  durante toda a execução do Cont rato, em compat ibil idade com as obr igações 
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__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos 

assumidas, todas as condições de habil i tação e qual i ficação exigidas por  ocasião da l ici tação. 
Desi gnar  preposto durante o per íodo de vigência do Cont rato, para r epresentá-la 

sempre que seja necessár io. 
 

Cláusula Décima  Primeira – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A CONTRATANTE obr iga-se a pagar  pontualmente os fornecimentos efetuados pela 

CONTRATADA, do valor  cor respondente ao equipamento entregue, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

Or ientar  a CONTRATADA acerca da cor reta execução dos fornecimentos contratados. 

Promover  o acompanhamento e a fiscalização da realização da entrega dos equipamentos, 
sob os aspectos quantitat ivo e qualitat ivo, anotando em registro própr io todas as falhas 
detectadas e comunicar a CONTRATADA as ocor rências de quaisquer fatos que, a seu cri tér io, 
exijam medidas cor ret ivas por  par te desta. 

Rejeitar , caso estejam inadequadas ou ir regulares, fornecimentos efetuados pela 
CONTRATADA. 

Notificar  a CONTRATADA, por  escri to, na ocor rência de situação prevista no item anter ior, 
sobre vícios, defei tos ou incor reções ver ificadas no objeto fornecido, para que seja por  ele 
subst i tuído, reparado ou corr igido, no total ou em par te, às suas expensas, remover  ou subst ituir 
às suas expensas, no todo ou em par te, os fornecimentos realizados em desacordo com as r egras 
deste Contrato.  

Not ificar  a CONTRATADA em razão de qualquer  descumpr imento das obr igações 
assumidas no Contrato, aler tando sobre as penal idades que poderão ser  aplicadas, caso persista, 
de forma injust ificada, a ir regular idade. 

Notificar  a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados 
quando da execução dos fornecimentos ou na ocor rência de quaisquer  fatos que, a seu cri tér io, 
exijam medidas cor ret ivas por  par te desta. 

Prestar  as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. 
Exigir  o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 
Receber  o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
Cient ificar  a Secretar ia Municipal de Assuntos Jurídicos para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumpr imento de obrigações pelo Contratado; 
Expl icitamente emit ir  decisão sobre todas as sol ici tações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requer imentos manifestamente imper t inentes, 
meramente protelatór ios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
Cláusula Décima Segunda – CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  

O recebimento dos equipamentos não implica na sua aceitação definit iva, uma vez que 
dependerá da análise dos mesmos por  servidor , o qual deverá ver ificar  a quantidade e 
atendimento a todas as especificações cont idas no Termo de Referência e no edi tal  para a 
aceitação definit iva. 

O prazo para a acei tação definit iva ou recusa deverá ser  manifestada em 10 (dez) dias 
contados a par t ir  da data de realização dos fornecimentos. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do ser vidor , relat ivas ao 
recebimento, deverão ser  adotadas por  seus super iores em tempo hábi l, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 
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Jurídicos 

A aceitação definit iva não exclui  a responsabilidade da Contratada pelo per feito 
desempenho do fornecimento prestado, cabendo-lhe sanar  quaisquer ir regular idades detectadas 
quando da ver ificação dos mesmos. 

 
Cláusula Décima Terceira – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscal ização e acompanhamento dos fornecimentos serão exercidos pela 
CONTRATANTE, através de agente por  ela designado, a quem compete ver ificar  se a empresa está 
realizando cor retamente os fornecimentos, obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos 
demais documentos que o integram. 

A empresa sujei tar -se-á a mais ampla e ir restr i ta fiscal ização por  parte da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da cont ratada, inclusive perante terceiros, por  quaisquer 
ir regular idades, e, na sua ocor rência, não implica cor responsabi lidade da contratante ou de seus 
agentes e/ ou prepostos. Qualquer  exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser  prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a 
contratante. 

O responsável  pela fiscalização do presente contrato será a Secretar ia Municipal de 
Serviços Públicos Municipais, na pessoa do servidor  XXXXXXXXXXXXXXX, conforme Por tar ia 000 
de 00/ 00/ 2024. 
 
Cláusula Décima Quarta  – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Não haverá exigência de garant ia contratual para o presente instrumento contratual, 
exceto a garant ia da máquina que deverá ser  a mesma est ipulada pela fabr icante do equipamento. 
 
Cláusula Décima Quinta – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS CONTRATADOS. 
15.1 Comete infr ação administr at iva, nos termos da Lei  Feder al  nº  14.133/ 2021 e Lei  nº  
8.429/ 1992 a l i ci tante/ cont r atada que com dolo ou culpa:  
e)  deixar  de ent r egar  a documentação exigida para o cer tame ou não ent r egar  qualquer  
documento que tenha sido sol ici tado pelo/ a pregoeir o/ a durante o cer tame;  
f) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente just ificado, não mant iver  a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar  a proposta adequada ao úl timo lance ofer tado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar  o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir  para ser  desclassificado quando encerrada a etapa competi t iva; ou 
c) não celebrar  o contrato ou não entregar  a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem just i ficat iva, a assinar  o contrato, ou a aceitar  ou ret i rar  o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
e) der  causa à inexecução parcial  do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colet ivo; 
f)  der  causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar  o r etardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
just i ficado; 
h) apresentar  declaração ou documentação falsa exigida para o cer tame ou prestar  declaração 
falsa durante a licitação; 
i) apresentar  documentação falsa ou prestar  declaração falsa durante a execução do contrato; 
j) fraudar  a lici tação. 
k) prat icar  ato fraudulento na execução do contrato. 
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l) compor tar -se de modo inidôneo ou cometer  fraude de qualquer  natureza, em especial quando: 
l.1) agir  em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l.2) induzir  deliberadamente a er ro no julgamento; 
m)  prat icar  atos ilíci tos com vistas a frustrar  os objet ivos da licitação; 
n) prat icar  ato lesivo previsto no art . 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 
 
15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garant ida a prévia defesa, 
aplicar  aos licitantes e/ ou adjudicatár ios as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civi l e cr iminal: 
a) Adver tência, quando o cont r atado der  causa à inexecução parcial  do cont r ato, sempre que 
não se just i fi car  a imposição de penal idade mais grave (ar t . 156, §2º, da Lei  nº 14.133, de 
2021);  
b) multa, conforme definido nos i tens 20.4, 20.5 e 20.6 do edi tal ;  
g)  Impedimento de l ici tar  e cont r atar , quando prat icadas as condutas descr i tas nas al íneas 
“a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do i tem 20.1 do edi tal , sempre que não se just i f icar  a imposição 
de penal idade mais grave (ar t . 156, § 4º , da Lei  nº  14.133, de 2021); 
h) Declaração de inidoneidade para licitar  e contratar, quando praticadas as condutas descr itas 
nas alíneas “h”, “i ”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital , bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, 
”e”, “f” e “g”, que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave (ar t . 156, §5º, da Lei nº 14.133, 
de 2021), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabilitação perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade. 
 
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiar idades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aper feiçoamento de programa de integr idade, conforme normas e 
or ientações dos órgãos de controle. 
15.4. A multa será recolhida em percentual  de 0,5% a 30% incidente sobre o valor  do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar  da comunicação oficial.  
15.4.1. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do edital, a multa 
será de 0,5% a 15% do valor do contrato.  
15.4.2. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do edital, a multa 
será de 15% a 30% do valor  do contrato. 
15.5. As sanções de adver tência, impedimento de licitar  e contratar  e declaração de inidoneidade 
para licitar  ou cont ratar  poderão ser  aplicadas, cumulativamente ou não, à penal idade de multa. 
15.6. Na aplicação da sanção de multa será facul tada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação.  
15.7. A sanção de impedimento de licitar  e contratar  será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrat ivas relacionadas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do 
edital, quando não se just ificar  a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável  
de lici tar  e contratar  no âmbito da Administração Públ ica direta e indireta do ente federat ivo a 
qual  per tencer  o órgão ou ent idade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
15.8. Poderá ser  aplicada ao r esponsável  a sanção de declaração de inidoneidade para lici tar  ou 
contratar , em decorrência da prática das infrações no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” 
do edi tal, bem como pelas infrações administrat ivas previstas no i tem 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, 
”e”, “f” e “g” do edital, que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar  e contratar , cuja duração observará o prazo previsto no ar t . 156, §5º, da 
Lei Federal  n.º 14.133/ 2021. 
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15.9. A recusa injust ificada do adjudicatár io em assinar  o contrato, ou em aceitar  ou ret irar  o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descr i ta no item 20.1 letra “c” 
do edi tal, caracter izará o descumprimento total da obr igação assumida e o sujeitará às 
penalidades previstas no edital.  
15.10. Os atos previstos como infrações administrat ivas na Lei nº  14.133, de 2021, ou em outras 
leis de l icitações e contratos da Administração Pública que também sejam t ipi ficados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o r ito procedimental  e autor idade competente definidos na refer ida Lei (ar t . 159). 
15.11. A personalidade jur ídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que ut il izada 
com abuso do direi to para facil itar , encobr i r ou dissimular  a prát ica dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar  confusão patr imonial, e, nesse caso, todos os efei tos das sanções 
aplicadas à pessoa jur ídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jur ídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditór io, a ampla defesa e a obr igator iedade de análise jur ídica prévia (ar t . 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
15.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar  e manter  atualizados os dados relat ivos às sanções por  ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), inst i tuídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Ar t. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.13. As sanções de impedimento de lici tar  e contratar  e declaração de inidoneidade para l icitar 
ou contratar  são passíveis de reabilitação na forma do ar t . 163 da Lei nº 14.133/ 21. 
15.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrat iva e/ ou indenizações, não inscr itos em dívida at iva, poderão ser  compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajat i – SP, deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrat ivos que o contratado possua com a Prefeitura do 
Município de Cajat i  - SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ ME nº 26, de 13 de abr il de 
2022. 
15.15. A apuração de responsabil idade relacionadas às sanções de impedimento de licitar  e 
contratar  e de declaração de inidoneidade para lici tar  ou contratar  demandará a instauração de 
processo de responsabil ização a ser  conduzido por  comissão composta por  2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e int imará o l icitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação, 
apresentar  defesa escri ta e especificar  as provas que pretenda produzir. 
15.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da apl icação das sanções de adver tência, 
multa e impedimento de licitar  e contratar , contado da data da int imação, o qual será dir igido à 
autoridade que t iver  proferido a decisão recor r ida, que, se não a reconsiderar  no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autor idade super ior , que deverá 
profer i r sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
15.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar  ou contratar  no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
int imação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
15.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recor rida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
15.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obr igação 
de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
15.20. Considera-se ainda, compor tamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de par t icipação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer  momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
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15.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em l inha reta ou colateral, por 
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI) .  
15.20.2. As l icitantes deverão informar , nos ter mos do ar t . 7º , inciso I I I  da Lei  Feder al  
14.133/ 021, se há ou não integrante do seu quadro societár io que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil) com servidor  públ ico municipal .  
15.21. A penal idade de multa pode ser  apl icada cumulat ivamente com as demais sanções.  
15.22. A apl icação de quaisquer  das penal idades previstas r eal izar -se-á em processo 
administ r at ivo que assegurar á o cont r adi tór io e a ampla defesa ao l ici tante/ adjudicatár io, 
observando-se o procedimento previsto na Lei  Federal  nº . 14133/ 2021 e subsidiar iamente 
(e no que couber ) a Lei  Federal  nº . 9.784/ 1999. 
15.23 Se no decor rer  do processo de apl i cação de penal idade houver  indícios de prát ica de 
infr ação administ r at iva t ipi fi cada pela Lei  n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangei r a, cópias do processo administ r at ivo, 
necessár ias a apuração de r esponsabi l idade da empresa deverão ser  r emet idas a autor idade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual  
instauração de invest igação prel iminar  ou Processo Administ r at ivo de Responsabi l ização 
(PAR).  
15.23.1. A apuração e o julgamento das demais infr ações administ r at ivas não consideradas 
como ato lesivo à Administ r ação Públ ica Nacional  ou Est r angeir a nos termos da Lei  n° 12.846 
de 2013, seguir ão seu r i to normal na unidade administ r at iva. 
15.23.2. O processamento do PAR não inter fere no seguimento r egular  dos processos 
administ r at ivos específi cos para apuração da ocor rência de danos e prejuízos à 
Administ ração Públ i ca, resul tantes de ato lesivo comet ido por  pessoa jur ídica, com ou sem a 
par t icipação de agente públ ico. 
15.24. A autor idade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infr ator , o caráter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à 
Administ ração, observado o pr incípio da proporcional idade.  
15.25. O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar  da data de 
r ecebimento da cobrança r espect iva pela EMPRESA. A cr i tér io da Administ r ação e em sendo 
possível , o valor  devido será descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a receber  do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr i to como 
dívida at iva, sujei tando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  
15.26. Os valores r efer entes às multas e demais impor tâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atual i zadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, 
divulgado pelo Inst i tuto Brasi lei r o de Geografia e Estat íst ica, vigente à época, ou outr o que 
legalmente o subst i tua ou r epresente, calculado pro r ata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por  cento)  ao ano.  
15.27. As penal idades ser ão obr igator iamente r egi st r adas no Por tal  da Transpar ência, 
Egrégio Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 

 
Cláusula Décima Sexta – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
16.1. O contrato será ext into quando cumpr idas as obr igações de ambas as par tes, ainda que isso 
ocor ra antes do prazo est ipulado para tanto. 
16.2. Se as obr igações não forem cumpridas no prazo est ipulado, a vigência ficará pror rogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar  a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
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16.2.1. Quando a não conclusão do contrato refer ida no item anter ior  decorrer  de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele const ituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respect ivas sanções administrat ivas; e 
b) poderá a Administração optar  pela ext inção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admit idas em lei para a cont inuidade da execução contratual. 
16.3. O contrato poderá ser ext into antes de cumpr idas as obr igações nele est ipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por  algum dos motivos previstos no ar t igo 137 da Lei nº 14.133/ 21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditór io e a ampla defesa.  
16.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar t igos 138 e 139 da mesma Lei. 
16.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a ext inção se não r estr ingir  sua capacidade de concluir  o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar  mudança da pessoa jur ídica contratada, deverá ser formalizado 
termo adit ivo para alteração subjet iva. 
16.4. O termo de ext inção, sempre que possível, será precedido: 
16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpr idos ou parcialmente cumpr idos; 
16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
16.4.3. Indenizações e multas. 
16.5. A ext inção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por  meio de termo 
indenizatór io (ar t . 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.6. O contrato poderá ser  ext into caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civi l com dir igente do órgão ou ent idade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral  ou por  afinidade, até o terceiro grau (ar t . 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
Cláusula Décima Sétima – RESPONSABILIDADES PATRONAIS DO CONTRATO 

Serão de total responsabi lidade da contratada as despesas referentes à custa com os 
funcionários, ou seja, salár ios, impostos, ações trabalhistas ou previdenciár ias. 
 
Cláusula Décima Oitava - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições cont idas na Lei  
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiar iamente, segundo as 
disposições cont idas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor  – e normas e 
pr incípios gerais dos contratos. 
 
Cláusula Décima Nona - ALTERAÇÕES 
19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ar ts. 124 e seguintes da Lei  
nº 14.133, de 2021. 
19.2. O contratado é obr igado a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessár ios, até o limi te de 25% (vinte e cinco por  cento) do valor  
inicial  atualizado do contrato. 
19.3. As alterações contratuais deverão ser  promovidas mediante celebração de termo adi tivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jur ídica do contratante (ar t . 132 da Lei nº  14.133, 
de 2021). 
19.4. Registros que não caracter izam alteração do contrato podem ser  realizados por simples 
apost i la, dispensada a celebração de termo adit ivo, na forma do art . 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

Cláusula Vigésima – DA PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao cont ratante divulgar  o presente instrumento no Por tal  Nacional de 
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Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no ar t . 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respect ivo sít io oficial na Internet, em atenção ao ar t . 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao ar t . 
8º, §2º, da Lei  n. 12.527, de 2011, c/ c art . 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 

Cláusula Vigésima Primeira – DO FORO 
As par tes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga/ SP, para dir imir  os lit ígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser  compostos pela 
conci liação, conforme ar t . 92, §1º, da Lei nº 14.133/ 21, o qual terá preferência sobre qualquer 
outro por  mais pr ivilegiado que seja. 

E assim, per feitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor  de forma, depois de lido e devidamente confer ido, de acordo com a Lei.  
 

Cajat i/ SP,      de    de  2024. 

                                                              Luiz Henrique Koga 
CONTRATADA                                               PREFEITO MUNICIPAL                   

Testemunhas: 
 

________________________                                              _______________________ 
1ª Testemunha                                                     2ª Testemunha 
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Divisão de  Lic itações e Contratos 
(13) 3854-8700 
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__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos 

 
ANEXO 14 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(Contrato) 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI   
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº:  
OBJETO:  
ADVOGADO (S)/  Nº OAB:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo ident ificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima refer ido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tr ibunal  de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual  ocor rerá pelo sistema elet rônico; 
 
b) poderemos ter  acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular  cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/ 2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser  tomados, relat ivamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder  Legislat ivo, par te do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o ar t igo 90 da Lei  Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a par t ir  de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil ; 
 
d) Qualquer  al teração de endereço – residencial  ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, pet icionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final  e consequente 
publicação; 
 
b) Se for  o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer  o 
direito de defesa, interpor  recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: Cajati,______de ___________________________de _____________. 
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GESTOR DO ÓRGÃO/ ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo: Secretar ia Municipal de 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mai l inst itucional:  
E-mai l pessoal:   
Telefone(s):  

 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pela CONTRATANTE: 
 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA 
Cargo: Prefei to 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mai l inst itucional: gabinete@cajat i.sp.gov.br 
E-mai l pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
 
Nome:  
Cargo:  
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
 
E-mai l inst itucional:  
E-mai l pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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  Proc. Administrativo 19- 389/2024

De: Thais R. - SEAJ-PGM-PROC3

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Lucielen C.

Data: 24/06/2024 às 17:03:04

 

Prezada,

Segue Parecer Jurídico,

Att.

_

Thais Novaes Ribeiro 

Procuradora Geral do Município

Anexos:

PARECER_JURIDICO_PROCESSO_ADMINISTRATIVO_389_2024_HOMOLOGACAO_MINUTA_DE_EDITAL_PREGAO_NOVA_LEI_DE_LICITACOES_PA_CARREGADEIRA.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Thais Novaes Ribeiro 24/06/2024 17:03:13 1Doc THAIS NOVAES RIBEIRO CPF 411.XXX.XXX-90

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: AF3D-3937-FACC-54A2 

1Doc:          357/829
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- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

                                                      PARECER JURÍDICO  
Processo Administrativo nº 386/2024  
Pregão Eletrônico nº 024/2024  

PARECER JURÍDICO REFERENTE À LEGALIDADE DO 
PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO SOB A 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO. 
OBSERVANCIA AS DISPOSIÇÕES DA LEI 
14.133/2021. REGULARIDADE DA MINUTA.   Em atendimento ao art. 53 da Lei 14.133/2021 foi envido a esta Procuradoria para exame e parecer o presente procedimento licitatório.   Inicialmente, é importante esclarecer que a competência desta Procuradoria se restringe a prestar consultoria, de caráter meramente opinativo, sob o aspecto jurídico do Edital.   Assim, não lhe cabe adentrar nos aspectos relativos à conveniência e oportunidade da pratica dos atos administrativos, bem como a orbita de preços e orçamentos, que estão reservados ao Administrador Público competente.  Neste sentido entende a doutrina:  

“O exame a ser precedido pela assessoria deve ser jurídico 
stricto sensu. Não é adequado que o assessor jurídico no 
manejo de sua competência técnica especifica, pretenda 
aventurar-se e outras searas, expondo motivos pertinentes à 
expertise do objeto da licitação ou quanto à conveniência e 
oportunidade dela, ou mesmo, quanto a critérios técnicos de 
composição de custos e execução do contrato. O jurista só pode 
analisar os aspectos jurídicos do instrumento convocatório.”    Feitas as considerações iniciais, passo ao exame de estilo.  O dever de licitar é regra nas relações administrativas, vez que possibilita a competitividade entre os particulares interessados, com igualdade de condições, resultando em preços mais atraentes ao Poder Público. Nesta direção 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

T
H

A
IS

 N
O

V
A

E
S

 R
IB

E
IR

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
F

3D
-3

93
7-

F
A

C
C

-5
4A

2 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
F

3D
-3

93
7-

F
A

C
C

-5
4A

2

1Doc:  Proc. Administrativo 389/2024  |  Anexo: emissao_AF3D3937FACC54A248378AA5_proc.-administrativo-19--389-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (1/4)        358/829



 

 
 

Página 2 de 3 

- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

o artigo 18 da Lei n° 14.133/2021 estabelece todos os elementos que devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública.  O presente expediente fora iniciado por solicitação do 
Diretor do Departamento de Logística, Operacional, Limpeza e Manutenção 

Pública através do Memorando 3110/2024. Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação através do Documento de Formalização de Demanda (Despacho 1 do Memorando  3110/2024), a autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação (Despacho 7), o estudo técnico preliminar (Despacho 16  do Memorando  3110/2024), a pesquisa mercadológica (Despacho 1), reserva de dotação orçamentária na nota 1208 e 1118  (Despacho 4), o termo de referência (Despacho 17), a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio (Despacho 10). 
 Neste contexto, é possível aferir que os autos atendem as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para atendimento da necessidade pública.   Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do estudo técnico preliminar, contém todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021. 
 Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1º e incisos do artigo 18 da NLLC. 
 Sendo constatado que a fase preparatória do certame se encontra em consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta nova sistemática de licitações públicas.  No tocante a Minuta do Edital deverá seguir o disposto no artigo 25 da Lei 14.133/2021, e no presente caso possui os seguintes itens: sessão pública, definição do objeto, recursos orçamentários, condições de participação, encaminhamento e elementos da proposta, formulação dos lances, aceitabilidade e 
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- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

classificação da proposta, habilitação, recurso, adjudicação e homologação do certame, pedido de esclarecimentos e impugnação ao edital, disposições finais e foro de julgamento. 
 Quanto a Minuta do Contrato deve nortear-se pelo disposto no artigo 92. Destarte, a minuta apresentada possui as seguintes cláusulas: objeto, local, prazo de entrega e vigência do contrato,  modelo de execução e gestão contratuais, subcontratação, preço, pagamento, reajuste/repactuação, dotação orçamentária, da praça de pagamento, obrigações da contratada e contratante, critério de aceitação do objeto, fiscalização e acompanhamento, garantia de execução, das sanções administrativas para os contratos, extinção contratual, responsabilidades patronais do contrato, casos omissos, alterações, publicação e definição do foro.  De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens e serviços comuns, com padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, cf. o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021.  Pelo exposto e em atendimento ao disposto no art. 53 da Lei 14133/2021, sou pela aprovação da minuta do instrumento convocatório e do 

contrato, com o regular prosseguimento do certame, observando-se as tratativas quanto a publicação.   É o Parecer, à consideração superior. Encaminho os autos a autoridade competente.  Cajati, 24 de junho de 2024  
THAÍS NOVAES RIBEIRO Procuradora Municipal OAB/SP 375.404 
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  Proc. Administrativo 20- 389/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 24/06/2024 às 17:13:42

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital o edital do procedimento, em atendimento ao Artigos: 17, inciso II; 18,
incisos V, VI e VII; 25; 53  e 54 da Lei Federal nº 14133/2021, visando sua publicidade externa. 

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_024_2024_MAQUINA_PA_CARREGADEIRA.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Thais Novaes Ribeiro 24/06/2024 17:15:54 1Doc THAIS NOVAES RIBEIRO CPF 411.XXX.XXX-90

Luiz Henrique Koga 24/06/2024 17:16:41 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13

Gabriel Orbeli França 24/06/2024 17:17:57 1Doc GABRIEL ORBELI FRANÇA CPF 456.XXX.XXX-73

Rosemeire Vieira Dos Santo... 24/06/2024 17:18:31 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...
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Divisão de  Lic itações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 024/ 2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 389/ 2024 1DOC 
MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
OBJETO:  Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou 
superior, potência mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - 
Convênio MDR nº 28346/ 2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/ 2020. 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DE ABERTURA: 15/ 07/ 2024 
HORÁRIO DA DISPUTA: 10:00 HORAS 
ENDEREÇO ELETRÔNICO DA DISPUTA: www.bllcompras.org.br. 
 
O envio da proposta no sistema BLL exigida neste Edital ocorrerá por meio de chave de 
acesso e senha, conforme Decreto 10024/ 2019. 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura do Município de Cajat i - 
SP, por meio da Secretar ia Municipal de Administração e Gestão de Pessoas – Depar tamento de 
Supr imentos, sediada na Praça do Paço Municipal , nº 10 – Centro – Cajat i - SP, realizará licitação, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com cr itér io de julgamento (menor preço por 
item) , no modo de disputa ABERTO E FECHADO, nos termos dos ar t igos 56 e 92 e demais da Lei  
Federal nº 14.133, de 01 de abri l de 2021, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da 
Instrução Normativa SLTI/ MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar  n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei  Complementar 147/ 2014, de 07 de agosto de 2014, 
do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015; das exigências estabelecidas neste Edital, a Lei nº 
8429/ 1992 de 02/ 06/ 1992, Decretos Municipais 1926/ 2022 de 1948/ 2023, 1940/ 2023 e 
1991/ 2023. 
 
Recebimento das propostas a par t i r  das 08 horas de 26/ 06/ 2024 até as 08h59min do dia 
15/ 07/ 2024. 
Abertura das propostas: às 09 horas de 15/ 07/ 2024. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 15/ 07/ 2024. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horár io de Brasíl ia (DF). 
LOCAL: Por tal: Bolsa de Licitações do Brasi l – BLL  www.bll.org.br 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisição de 

uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou superior, potência mínima de 
137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio MDR nº 28346/2020 - 
Plataforma +Brasil nº 908933/2020, conforme Termo de Referência em anexo 
1.2. A l icitação será em item único, conforme tabela constante do Termo de Referência.  
1.3. O cr itér io de julgamento adotado será o menor  preço do item, observadas as exigências 
cont idas neste Edital e seus Anexos quanto às especi ficações do objeto.  
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender  a esta l icitação estão programadas em dotação orçamentár ia 
própr ia, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
Órgãos: Secretaria Municipal de Serviços Públicos Municipais 
Unidades: Depar tamento de Logíst ica, Operacional, Limpeza e Manutenção 
Código:  15.451.0006.1010 - Aquisição de Caminhões e Máquinas Pesadas 
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
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Fichas de Despesa: 1118 e 1208.  

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1  Poderão par t icipar  desta Lici tação todas e quaisquer  empresas ou sociedades, 
r egularmente estabelecidas no País, que sejam especial i zadas e credenciadas no objeto dest a 
l ici tação e que sat isfaçam todas as exigências, especi ficações e normas cont idas neste Edi tal  
e seus Anexos.                                                                     
3.2    Poderão par t icipar  deste Pregão Elet r ônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por  ela exigida para r espect ivo cadast r amento junto à Bolsa de Lici tações e 
Lei lões. 
3.3     É vedada a par t icipação de empresa em forma de consór cios ou grupos de empresas, 
por  se t ratar  de aquisição de equipamentos de pronta ent r ega. 
3.4  É vedada a subcont ratação do objeto deste Pregão Elet rônico. 
3.5   Não poderá par t i cipar  da l ici tação a empresa que est iver  sob falência, concordata, 
concurso de credor es, dissolução, l iquidação ou que tenha sido declarada inidônea por  órgão 
ou ent idade da Administ r ação Pública dir eta ou indir eta, federal , estadual, municipal, 
Dist r i tal  ou que esteja cumpr indo per íodo de impedimento de l ici tar  no âmbito da 
Administ ração Municipal  de Cajat i  - SP. 
3.6   O l ici tante deverá estar  credenciado, de forma direta ou at r avés de empresas associadas 
à Bolsa de Lici tações do Br asi l , até no mínimo uma hora antes do horár io fixado no edi tal  
para o r ecebimento das propostas.  
3.6    O cadast r amento do l ici tante deverá ser  r equer ido acompanhado dos seguintes 
documentos: 
a) Inst r umento par t icular  de mandato outorgando à operador  devidamente credenciado 
junto à Bolsa, poderes específicos de sua r epresentação no pregão, conforme modelo 
fornecido pela Bolsa de Lici tações do Brasi l  (ANEXO 04) 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de acei tação e de atendimento às exi gências de 
habil itação previstas no Edi tal , conforme modelo fornecido pela Bolsa de Lici tações do Brasi l  
(ANEXO 04) e  
c) Especi fi cações do produto objeto da l icitação em conformidade com edi tal , constando 
preço, marca e modelo se houver ; em caso de i tens específicos mediante sol ici tação do 
pregoeir o, i nclui r  no ícone DOCUMENTOS COMPLEMENTARES da plataforma, a inserção de 
catálogos do fabr i cante. (Quando necessár io) “A empresa par t icipante do cer tame não deve 
ser  ident i ficada”. Ar t . 30, § 5º  do Decreto nº  10024/ 2019. 
3.8  O custo de operacional ização e uso do sistema, fi cará a car go do Lici tante vencedor  do 
cer tame, que pagará à Bolsa de Lici tações do Brasi l , provedora do si stema elet r ônico, o 
equivalente ao per centual  estabelecido pela mesma sobre o valor  cont r atual  ajustado, a t ítulo 
de taxa pela ut i l i zação dos r ecur sos de tecnologi a da informação, em conformidade com o 
r egulamento operacional  da BLL – Bolsa de Lici tações do Brasi l , anexo 04. 
3.9  A microempresa ou empresa de pequeno por te, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo 09 para fins de habi li tação, deverá, quando do cadast r amento da 
proposta inicial  de preço a ser  digi tado no si stema, ver i ficar  nos dados cadast r ais se assinalou 
o regime ME/ EPP no sistema conforme o seu regime de t r ibutação para fazer  valer  o dir ei to 
de pr ior idade do desempate. Ar t . 44 e 45 da Lei  Complementar  123/ 2006, atualizada pela Lei  
Complementar  147/ 2014. 
 
4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1    O cer tame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atr ibuições: 
a) acompanhar  os trabalhos da equipe de apoio; 
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b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relat ivas ao cer tame; 
c) abr ir  as propostas de preços; 
d) anal isar  a aceitabil idade das propostas; 
e) desclassificar  propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relat ivos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor  
preço; 
g) ver ificar  a habilitação do proponente classificado em pr imeiro lugar ; 
h) declarar  o vencedor ; 
i) receber, examinar  e decidir  sobre a per t inência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar  o processo à autor idade super ior  para adjudicar  os atos, homologar  e autor izar  a 
contratação, podendo ainda, a Autor idade competente retornar  os autos para saneamento de 
ir regular idades, revogar  ou anular o procedimento; 
l) abr ir  processo administrat ivo para apuração de ir regularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 
 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 
4.2      As pessoas jur ídicas ou fi rmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto no item 3.6 “a”, com firma reconhecida e/ ou assinatura digital, 
operador  devidamente credenciado em qualquer  empresa associada à Bolsa de Licitações do 
Brasil, atr ibuindo poderes para formular  lances de preços e prat icar  todos os demais atos e 
operações no si te: www.bll.org.br .  
4.3  A par t icipação do lici tante no pregão eletrônico se dará por  meio de par t icipação direta 
ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasi l, a qual deverá manifestar , 
por  meio de seu operador  designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.4  O acesso do operador  ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do lici tante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha pr ivat iva.                                                                                            
4.5  A chave de ident ificação e a senha dos operadores poderão ser  ut i l izadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por  sol icitação do credenciado ou por  iniciat iva da 
BLL - Bolsa De Licitações do Brasil . 
4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuár io o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer  transação efetuada diretamente ou por  seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de 
Lici tações do Brasil a responsabilidade por  eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por  terceiros. 
4.7  O credenciamento do fornecedor  e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabil idade legal pelos atos prat icados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
PARTICIPAÇÃO: 
4.8   A par ticipação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por  meio da digitação da senha 
pessoal e intransfer ível do representante credenciado (operador  da cor retora de mercador ias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por  meio do sistema 
eletrônico, observados data e horár io limite estabelecido.   
4.9   Caberá ao fornecedor  acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável  pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 
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4.10  O licitante responsabi liza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
prat icados diretamente ou por  seu representante, excluída a responsabilidade do provedor  do 
sistema ou do órgão ou ent idade promotora da licitação por  eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por  terceiros. 
4.11 Poderão par t icipar  deste Pregão interessados cujo ramo de at ividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 
4.12 Poderão par t icipar  desta licitação as pessoas jur ídicas legalmente const i tuídas que 
atenderem a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, sendo vedada a 
participação de empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto solicitado. 
4.13 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Por te, além da apresentação da declaração 
constante no anexo 09 para fins de habil itação, deverá, quando do cadastramento da proposta 
inicial  de preço a ser  digitada no sistema, informar  no campo própr io do modelo de proposta do 
Anexo 03, seu regime de tr ibutação para fazer  valer  o direito de pr ior idade no desempate. (ar t igos 
44 e 45 da Lei  Complementar  123 de 14 de dezembro de 2006, atualizada pela Lei Complementar 
147/ 2014. 
4.14. Poderão par t icipar  deste Pregão Eletrônico às empresas que apresentarem toda a 
documentação exigida para o respect ivo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil – BLL, com o Anexo 04 e subitens; 
4.15. Não poderão par t icipar desta licitação os interessados: 
4.15.1. Proibidos de par t icipar  de l icitações e celebrar  contratos administrat ivos, na forma da 
legislação vigente; 
4.15.2. Que não atendam às condições deste Edi tal  e seu(s) anexo(s); 
4.15.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasi l com poderes expressos para 
receber  citação e responder  administrat iva ou judicialmente; 
4.15.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no ar t igo 9º e 14º da Lei  nº 14133/ 2021; 
4.15.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 
4.15.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Públ ico - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/ 2014-TCU-Plenár io). 
4.15.7. Que estejam impedidas de lici tar  e contratar  com a Prefeitura do Município de 
Cajat i, ou que tenham sido declaradas inidôneas para lici tar  ou contratar com a Administração 
Pública perante os Tr ibunais de Contas. 
4.16  Qualquer  dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser  esclarecida ou 
at ravés de uma empresa associada ou pelos telefones: Cur itiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil  ou pelo e-mail contato@bll.org.br . 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
5.1. Os l icitantes encaminharão, exclusivamente por  meio do sistema, proposta com a 
descrição do objeto ofer tado, marca e modelo (se houver) e o preço, até a data e o horár io 
estabelecidos para aber tura da sessão públ ica, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa proposta.  
5.2. O envio da proposta, ocor rerá por  meio de chave de acesso e senha. 
5.3. Incumbirá ao l icitante acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável  pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer  mensagens emit idas pelo sistema ou de sua desconexão.  
5.4. Até a aber tura da sessão pública, os licitantes poderão ret irar ou subst ituir  a proposta 
anteriormente inser idos no sistema; 
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5.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocor rerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
5.6. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor  classi ficado somente serão 
disponibil izados para avaliação do pregoeiro e para acesso públ ico após o encerramento do envio 
de lances. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar  sua proposta, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
6.1.1. Valor  unitár io por  item; 
6.1.2. Marca, Modelo (se houver  modelo específico) e Fabr icante; 
6.1.3. Descr ição detalhada do objeto, contendo as informações simi lares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for  aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garant ia, 

quando for  o caso;  
6.2. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciár ios, trabalhistas, tr ibutár ios, comerciais e quaisquer  outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4. Os preços ofer tados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabil idade do licitante, não lhe assist indo o direito de pleitear qualquer  alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer  outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será infer ior  a 60 (sessenta) dias, a contar  da data de 
sua apresentação.  
6.6. Os l icitantes devem respeitar  os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando par t iciparem de licitações públicas; 
6.6.1. O descumpr imento das regras supramencionadas pela Administração por  par te dos 
contratados pode ensejar  a fiscalização do Tr ibunal de Contas do Estado ou da União e, após o 
devido processo legal, gerar  as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessár ias ao exato cumprimento da lei, nos termos do ar t . 71, inciso IX, da Const ituição; 
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erár io, caso veri ficada a ocor rência de super faturamento por  sobrepreço na execução 
do Contrato nos termos dos ar t igos 155 à 163 da Lei  Federal nº 14133/ 2021. 
6.6.2. Deverá ser  observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 
Municipal nº 1991/ 2023 e a IN RFB nº 1.234/ 2014. 
 
7 . DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES  
7.1. A abertura da presente licitação dar -se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horár io e local indicados neste Edi tal . 
7.2.   O Pregoeiro ver ificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no si stema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os part icipantes. 
7.2.3. A não desclassi ficação da proposta não impede o seu julgamento definit ivo em sentido 
contrár io, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
par t iciparão da fase de lances. 
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7.4. O sistema disponibi lizará campo própr io para troca de mensagens ent re o Pregoeiro e os 
licitantes. 
7.5.  Iniciada a etapa competit iva, os lici tantes deverão encaminhar  lances exclusivamente por  
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor  
consignado no registro.  
7.5.1. O lance deverá ser ofer tado pelo valor unitár io da máquina. 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horár io fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer  lance de valor  infer ior  ao último por  ele ofer tado e 
registrado pelo sistema. 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediár ios quanto em relação à proposta que cobr ir a melhor 
ofer ta deverá ser  10,00 (dez reais). 
7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser infer ior  a 20 
(vinte) segundos e o intervalo ent re lances não poderá ser  infer ior  a 03 (três) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descar tados pelo sistema os respect ivos lances.  
7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aber to e 
fechado”, em que os l icitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o per íodo de tempo de até 10 (dez) minutos, aleator iamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.12. Encerrado o prazo previsto no item anter ior , o sistema abr irá opor tunidade para que o 
autor da ofer ta de valor  mais baixo e os das ofer tas com preços até 10 (dez) por  cento super ior  
àquela possam ofer tar  um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual  será sigi loso até 
o encerramento deste prazo. 
7.12.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofer tas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances, na ordem de classi ficação, até o máximo de 03 (três), oferecer  um 
lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual  será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos i tens anter iores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.13.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos i tens anter iores, 
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na 
ordem de classi ficação, possam ofer tar  um lance final  e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.14. Poderá o pregoeiro, auxil iado pela equipe de apoio, just i ficadamente, admit ir  o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum l icitante classificado na etapa de lance fechado atender  às exigências 
de habilitação. 
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor , prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em pr imeiro lugar .  
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real , do 
valor  do menor  lance registrado, vedada a ident ificação do licitante.  
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer  da etapa competit iva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer  acessível aos lici tantes para a recepção dos lances.  
7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persist ir  por  tempo super ior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte 
e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos par t icipantes, no sít io eletrônico 
ut il izado para divulgação.  
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7.19. O Cr itério de julgamento adotado será o menor  preço por  item, conforme definido neste 
Edital e seus anexos.  
7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor  de sua proposta. 
7.21. A ordem de apresentação pelos licitantes é util izada como um dos cr itérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver  empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aber to e fechado. 
7.21.1. Havendo eventual  empate entre propostas ou lances, o cr itér io de desempate será aquele 
previsto no art . 60, da Lei Federal  nº 14.133/ 2021. 
7.22. Persist indo o empate, a proposta vencedora será sor teada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas empatadas.  
7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar , 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor  preço, para 
que seja obt ida melhor proposta, vedada a negociação em condições di ferentes das previstas neste 
Edital. 
7.23.1. A negociação será realizada por  meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.23.2. O pregoeiro solicitará ao l icitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofer tado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for  o caso, dos documentos complementares, quando necessár ios à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados, bem como catálogos da máquina ofertada em que seja 
possível aferir o atendimento das exigências do edital. Caso não haja campo para anexar  a 
proposta na plataforma BLL em documentos complementares, a mesma deverá ser  encaminhada 
para o e-mail compras@cajat i.sp.gov.br  no prazo já mencionado, e será disponibil izado aos 
demais no campo DOCUMENTOS da plataforma BLL, sendo esta opção devidamente ident ificada 
no chat de mensagens da licitação.  
7.23.3. O prazo de 03 (três) horas previsto no item anter ior  será contado quando houver , de 
acordo com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i  – SP. 
7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
pr imeiro lugar  quanto à adequação ao objeto e à compatibil idade do preço em relação ao máximo 
est ipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do ar t. 7º e no § 9º do ar t . 26 do Decreto nº 10.024/ 2019.  
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor , apresentar  preço final superior  ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/ 2018 -TCU - Plenár io), ou que apresentar  preço 
manifestamente inexequível. 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simból icos, 
ir r isór ios ou de valor  zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salár ios de mercado, 
acrescidos dos respect ivos encargos, ainda que o ato convocatór io da lici tação não tenha 
estabelecido l imites mínimos, exceto quando se refer irem a mater iais e instalações de 
propr iedade do própr io licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
8.3. O licitante deverá apresentar juntamente com a proposta, sob pena de 
DESCLASSIFICAÇÃO, Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 
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8.4. Qualquer  interessado poderá requerer  que se realizem diligências para afer i r a 
exequibil idade e a legalidade das propostas, devendo apresentar  as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
dil igências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser  
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocor rência será registrada em ata; 
8.6. O Pregoeiro poderá convocar  o l icitante para enviar  documento digital complementar, por  
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (t rês) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.6.1. O prazo de 03 (três) horas previsto no i tem anterior será contado quando houver , de 
acordo com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP. 
8.7. O prazo estabelecido poderá ser  pror rogado pelo Pregoeiro por  solicitação escr ita e 
just i ficadamente do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro.  
8.7.1. Dentre os documentos passíveis de sol icitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as caracter íst icas do equipamento ofertado, além de outras informações per t inentes, 
encaminhados por  meio eletrônico, ou, se for  o caso, por  outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulter ior  envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta. 
8.8. Se a proposta ou lance vencedor  for  desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classi ficação. 
8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horár io para a sua cont inuidade. 
8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, cont raproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar  a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar  à subsequente, 
poderá negociar  com o licitante para que seja obt ido preço melhor . 
8.10.2. A negociação será realizada por  meio do sistema, podendo ser  acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro veri ficará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edi tal.  
 
9 .       DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
9.1. A proposta final  do produto do lici tante declarado vencedor  deverá ser encaminhada no prazo 
de 03 (três) horas, a contar  da sol icitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
9.1.1. Ser  redigida em língua por tuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a últ ima folha ser assinada e as demais rubr icadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
9.1.2. Conter  a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
9.2. A proposta final  deverá ser  documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer  
da execução do Contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for  o caso.  
9.3. Todas as especificações do objeto cont idas na proposta, vinculam a Contratada. 
9.4. Os preços deverão ser  expressos em moeda cor rente nacional, o valor  uni tár io em algar ismos 
e o valor  global em algar ismos e por  extenso. 
9.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitár ios e o preço global, prevalecerão os 
pr imeiros; no caso de divergência entre os valores numér icos e os valores expressos por  extenso, 
prevalecerão estes últ imos. 
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95. A ofer ta deverá ser  firme e precisa, l imitada, r igorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
al ternat ivas de preço ou de qualquer out ra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 
9.6. A proposta deverá obedecer  aos termos deste Edital  e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não cor responda às especificações al i cont idas ou que estabeleça vínculo à proposta 
de outro lici tante. 
9.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor  e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação., 
9.8. A não apresentação da proposta no prazo est ipulado no item 8.1 levará a desclassificação da 
empresa e às penalidades previstas nos itens 20.1 e 20.3 do edital. 
9.9. Deverá ser  apresentada juntamente com a proposta a Declaração sol icitada no item 8.3 do 
edital, sob pena de Desclassificação da mesma. O modelo referencial do anexo III deste edital 
possui em seu corpo a refer ida Declaração para conhecimento dos licitantes. 
9.10. O prazo de 03 (três) horas previsto no item 9.1. será contado quando houver , de acordo com 
o expediente na Prefei tura do Município de Cajat i – SP 

10. DA HABILITAÇÃO  
10.1. Os documentos exigidos para habil itação serão enviados por  meio do sistema eletrônico, 
em formato digi tal, através de chave eletrônica, no prazo de no máximo 03 (três) horas, 
pror rogável por  igual  per íodo, contados da sol icitação do pregoeiro.  
10.1.1. Poderão as licitantes, conforme disponibil idade da plataforma de disputa eletrônica, 
anexar  os documentos no momento do cadastramento da proposta eletrônica, ficando o prazo do 
item 10.1 para sanar eventuais falhas na documentação apresentada ou inclusão de documentos 
que achar  necessário, sendo os mesmos ver ificados pelo Pregoeiro após o término do prazo 
previsto no item anter ior . 
10.1.2. O prazo de 03 (três) horas previsto no item 10.1 será contado quando houver , de acordo 
com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP 
10.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor  da 
proposta classificada em pr imeiro lugar , o Pregoeir o ver ificará o eventual descumpr imento das 
condições de par t icipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par t icipação 
no cer tame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
10.2.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jur ídica do Tr ibunal de Contas da União 
(https:/ / cer t idoes-apf.apps.tcu.gov.br / ) 
10.2.2. A consul ta aos cadastros será realizada em nome da empresa lici tante e também de seu 
sócio major itár io, por  força do art igo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao r esponsável pela prát ica de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar  com o Poder Público, inclusive por  intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
major itár io. 
10.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências 
Impedit ivas Indiretas, o gestor  dil igenciará para ver i ficar se houve fraude por  par te das empresas 
apontadas no Relatór io de Ocorrências Impedit ivas Indiretas. 
10.2.2.2. A tentat iva de burla será veri ficada por  meio dos vínculos societár ios, l inhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
10.2.2.3. O l icitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassi ficação. 
10.2.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabil itado, por falta de 
condição de par t icipação. 
10.2.4. No caso de inabil itação, haverá nova veri ficação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar  nº 123, de 2006, atualizada pela Lei  
Complementar  147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
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10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habil itação complementares, 
necessár ios à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail , no prazo de 03 (três) horas, sob pena 
de inabil itação. 
10.3.1. Caso haja divergência entre os documentos solici tados na plataforma BLL e os do edital, 
deverão prevalecer  os documentos solici tados no edital que é a Lei Interna da Licitação, porém, 
nesses casos, após a veri ficação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, 
serão solici tados os documentos complementares à l icitante vencedora, nos termos do item 10.20 
que serão poster iormente disponibil izados no campo DOCUMENTOS da plataforma para 
conferência e acompanhamento das demais lici tantes. 
10.3.2. O prazo de 03 (três) horas previsto no item 10.3 será contado quando houver , de acordo 
com o expediente na Prefeitura do Município de Cajat i – SP 
10.4. Não serão acei tos documentos de habi litação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permit idos. 
10.5. Se o licitante for  a matr iz, todos os documentos deverão estar  em nome da matr iz, e se o 
licitante for a fi l ial, todos os documentos deverão estar  em nome da fi l ial, exceto aqueles 
documentos que, pela própr ia natureza, comprovadamente, forem emit idos somente em nome da 
matr iz. 
10.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e fi l ial com di ferenças de números de 
documentos per t inentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contr ibuições. 
10.6. Ressalvado o disposto no item 5.3 e 10.1, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habi litação: 
10.7. Habilitação jurídica:  
10.7.1. No caso de empresár io individual: inscr ição no Registro Públ ico de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial  da respect iva sede. 
10.7.2. No caso de sociedade empresár ia ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato const itut ivo, estatuto ou contrato social em vigor , devidamente registrado na Junta 
Comercial da respect iva sede, acompanhado de documento comprobatór io de seus 
administradores; 
10.7.3. Inscr ição no Regist ro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Regist ro onde tem sede a matr iz, no caso de ser  o par t icipante sucursal, fil ial ou agência; 
10.7.4. No caso de sociedade simples: inscr ição do ato const itutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jur ídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
10.7.5. Os documentos acima deverão estar  acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respect iva; 
10.8. Regularidade fiscal e trabalhista: 
10.8.1. Prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
10.8.2. Prova de regular idade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
cer t idão expedida conjuntamente pela Secretar ia da Receita Federal  do Brasil (RFB) e pela 
Procurador ia-Geral da Fazenda Nacional  (PGFN), referente a todos os créditos tr ibutár ios federais 
e à Dívida At iva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relat ivos à Segur idade 
Social, nos termos da Por tar ia Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretár io da Receita Federal  
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional . 
10.8.3. Prova de r egular idade relat iva à Segur idade Social  (INSS) e ao Fundo de Garant ia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando si tuação regular  no cumprimento dos encargos sociais 
inst i tuídos por  lei; 
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10.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Just iça do Trabalho, mediante a 
apresentação de cer t idão negativa ou posit iva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consol idação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
10.8.5. Prova de inscr ição no cadastro de contr ibuintes estadual e/ ou Municipal, relat ivo ao 
domicílio ou sede do licitante, per t inente ao seu ramo de at ividade e compatível com o objeto 
contratual ;  
10.8.6.  Prova de regular idade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do lici tante, relat iva 
à at ividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
10.8.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relat iva ao domicílio ou sede do licitante; 
10.8.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tr ibutos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar  tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou out ra equivalente, na forma da lei;  
10.8.9. Caso o licitante detentor do menor  preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar  toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regular idade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restr ição, sob pena de inabilitação. 
10.9. Qualificação Econômico-Financeira. 
10.9.1 Cer t idão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica, com 
data de emissão infer ior a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes; 
10.9.2. Cert idão negativa de recuperação judicial  ou extrajudicial expedida pelo distr ibuidor  da 
sede da pessoa jur ídica, com data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos 
envelopes, ou nas hipóteses em que a cert idão encaminhada for posit iva, deve o licitante 
apresentar  comprovante da homologação/ defer imento pelo juízo competente do plano de 
recuperação judicial/ extrajudicial em vigor . 
10.10. A existência de restr ição relat ivamente à regular idade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante quali ficada como microempresa ou empresa de pequeno por te seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
10.10.1. A declaração do vencedor  acontecerá no momento imediatamente posterior  à fase de 
habi litação. 
10.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofer tada por licitante qual ificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restr ição no que tange 
à regular idade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor , comprovar  a regular ização. O prazo poderá ser  pror rogado por  
igual per íodo, a cr i tér io da Administração Pública, quando requer ida pelo licitante, mediante 
apresentação de just ificat iva. 
10.12. A não regular ização fiscal  e trabalhista no prazo previsto no subitem anter ior  acar retará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos lici tantes remanescentes, na ordem de classi ficação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restr ição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regular ização.  
10.13. Havendo necessidade de anal isar  minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a cont inuidade da mesma. 
10.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar  sua habili tação, seja por  não apresentar  
quaisquer  dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
10.15. Nos i tens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno por te, em havendo 
inabilitação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual  ocor rência do empate ficto, 
previsto nos ar t igos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, atual izada pela Lei Complementar  147/ 2014, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para acei tação da proposta subsequente. 
10.16. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que est iver concorrendo em outro i tem, 
ficará obr igado a comprovar  os requisitos de habilitação cumulat ivamente, isto é, somando as 
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exigências do item em que venceu às do item em que est iver  concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
10.16.1. Não havendo a comprovação cumulat iva dos requisi tos de habilitação, a inabilitação 
recairá sobre os itens de menores valores cuja ret i radas sejam suficientes para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 
10.17. Qualificação Técnica: 
10.17.1. Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
10.17.2. Declaração de Fato Impedi t ivo (Anexo 7 do edital); 
10.17.3. Declaração que não emprega menor  e que não possui empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do ar t . 1º e no inciso 
III do ar t. 5º da Const i tuição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por  exploração de trabalho infant il , por  submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por  contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
(Anexo 8 do edital); 
10.17.4. Declaração de Responsabilidade (Anexo 10 do edital); 
10.17.5. Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
10.17.6. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social , previstas em lei  e em outras normas 
específicas (Anexo 12 do edi tal); 
10.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edi tal, o licitante será 
declarado vencedor . 
10.19. Após a entrega dos documentos para habil itação, não será permit ida a subst i tuição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de dil igência, para (Lei  Federal nº 
14.133/ 2021, art . 64 e IN 73/ 2022, ar t. 39, §4º): 
10.19.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos lici tantes 
e desde que necessár ia para apurar fatos existentes à época da aber tura do cer tame; e 
10.19.2. atualização de documentos cuja val idade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
10.20. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar  erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua val idade jur ídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes eficácia para fins de 
habi litação e classificação. 
10.20.1. A ver ificação pelo pregoeiro, em sít ios eletrônicos oficiais de órgãos e ent idades 
emissores de cer t idões const itui meio legal de prova, para fins de habi litação, conforme Ar t igo 68, 
§1º da Lei Federal  nº 14133/ 2021. 
10.21. Na hipótese de o licitante não atender  às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.20.1. 
10.22. Somente serão disponibil izados para acesso público os documentos de habil itação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de l icitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subi tem anter ior. 
10.23. A comprovação de regular idade fiscal  e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno por te somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
par t icipação na lici tação (ar t . 4º do Decreto nº 8.538/ 2015). 
10.24. Quando a fase de habilitação anteceder  a de julgamento e já t iver  sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por  motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento. 
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11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor  e decorr ida a fase de análise de habil itação, após comunicação do 
Pregoeiro informando o horár io e data no chat de mensagens da l icitação, será concedido o prazo 
de no mínimo 30 (tr inta) minutos, para que qualquer  licitante manifeste a intenção de recor rer , 
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recor rer e por quais 
motivos, em campo própr io do sistema e atenderá o disposto no Ar t igo 165 da Lei Federal nº 
14133/ 2021. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro ver ificar  a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recor rer , para decidir  se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no méri to recursal, mas apenas ver ificará as 
condições de admissibi l idade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do lici tante quanto à intenção de recor rer  impor tará a 
decadência desse direi to. Os recursos interpostos fora do prazo ou por  outros meios que não 
sejam o eletrônico, no portal da l icitação, mão serão conhecidos. 
11.2.3. Uma vez admit ido o recurso, o recorrente terá, a par t ir  de então, o prazo de 03 (t rês) dias 
uteis para apresentar  as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
int imados para, querendo, apresentarem contrar r azões também pelo sistema eletrônico, em 
outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar  do término do prazo do r ecor rente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser  r eaber ta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de r ecur so que leve à anulação de atos anter iores à 
r eal ização da sessão públ ica precedente ou em que seja anulada a própr ia sessão públ ica, 
si tuação em que serão r epet idos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver  er r o na acei tação do preço melhor  classi ficado ou quando o l ici tante 
declarado vencedor  não assinar  o Cont rato, não r et i r ar  o inst r umento equivalente ou não 
comprovar  a r egular ização fi scal  e t r abalhista, nos termos do ar t . 43, §1º  da LC nº  123/ 2006, 
atual izada pela Lei  Complementar  147/ 2014. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente poster iores ao encer ramento da etapa de lances.  
12.2. Todos os l ici tantes r emanescentes deverão ser  convocados para acompanhar  a sessão 
reaber ta. 
12.2.1. A convocação se dará por  meio do si stema elet r ônico (“chat ”), e-mai l , de acordo com 
a fase do procedimento l ici tatór io. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor , por  ato da 
Autor idade Competente, após a regular  decisão dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase r ecursal, constatada a regular idade dos atos prat icados, a autor idade 
competente homologará o procedimento l icitatór io.  

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
14.1. Não haverá exigência de garant ia de execução para a presente contratação, exceto a 

garant ia da máquina que deverá ser  a da fabr icante do equipamento. 
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15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE S  
15.1. Após a homologação da l ici tação, em sendo real izada a cont ratação, será fi rmado 
Termo de Cont rato ou emi t ido inst r umento equivalente. 
 
15.2. O adjudicatár io terá o prazo de 03 (t r ês) dias úteis, contados a par t i r  da data de sua 
convocação, para assinar  o Termo de Cont rato ou acei tar  inst r umento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/ Car ta Cont rato/ Autor ização), sob pena de decair  do dir ei to à 
cont r atação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edi tal .  
15.2.1. Alternat ivamente à convocação par a compar ecer  perante o órgão ou ent idade para a 
assinatura do Termo de Cont rato ou acei te do inst r umento equivalente, a Administ r ação 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou acei te da Adjudicatár ia, mediante cor respondência 
postal  com aviso de r ecebimento (AR) ou meio elet r ônico, para que seja assinado ou acei to 
no prazo de 03 (t rês) dias, a contar  da data de seu recebimento.  
15.2.2. O prazo previsto no subi tem anter ior  poderá ser  pror r ogado, por  igual  per íodo, por  
sol ici tação just i ficada do adjudicatár io e acei ta pela Administ ração. 
15.3. O acei te da Nota de Empenho ou do inst r umento equivalente, emit ida à empresa 
adjudicada, impl i ca no r econhecimento de que: 
15.3.1. Referida Nota está subst ituindo o cont rato, aplicando-se à relação de negócios ali  
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/ 2021; 
15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões cont idas no edital e seus anexos; 
15.4. A contratada reconhece que as hipóteses de ext inção do Contrato são aquelas previstas no 
ar t igo 137 da Lei nº 14.133/ 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos ar t igos 
138 e 139 da mesma Lei. 
15.5. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) meses. 
15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habili tação 
consignadas no edi tal, que deverão ser  mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
15.7. Na hipótese do vencedor  da licitação não comprovar  as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar  o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar  
outro licitante, respei tada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habi litação, anal isada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar  o cont rato. 
15.8. O futuro contrato, será divulgado no PNCP e disponibil izado durante a sua vigência. 
15.9. A minuta do futuro Contrato se encontra no Anexo 13 do edital. 
 
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
16.1. Não haverá reajustamento do instrumento cont ratual , por  se tratar  de fornecimentos de 
equipamentos de pronta entrega. 
16.2. Comprovada, possível  r edução dos preços prat icados no mercado, sem que tenha 
real izada a ent r ega dos equipamentos, nas mesmas condições cont ratadas, e, def inido o novo 
preço máximo a ser  pago pela Administ r ação, os fornecedores cont r atados serão convocados 
pela Prefei tura do Município de Cajat i  para al teração, por  adi tamento, do preço do Cont rato. 
16.3. Eventual solicitação de reequilíbr io não vincula a execução do pedido, vez que 
a inadimplência do CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação 
pertinente, e ainda, poderá ensejar as medidas judiciais cabíveis. 
 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
17.1. Os cri tér ios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência – Anexo I. 
17.2. A cont ratada deverá manter  durante toda a vigência do cont r ato, em compat ibi l idade 
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com as obr igações assumidas, todas as condições de habi l i tação e qual i ficação exigidas por  
ocasião da l ici tação. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 
18.1. As obr igações da Cont ratada são as aqui  mencionadas além das estabelecidas no Termo 
de Referência (Anexo I  do edi tal ). 
18.2. Fornecer  a máquina, est r i tamente de acordo com o Termo de Referência, bem como no 
prazo e quant itat ivo estabelecidos em sol i ci tação expedida pela unidade requisi tante, 
r esponsabi l izando-se pela subst i tuição da mesma na hipótese de se constatar , quando do 
r ecebimento pela Prefei tura do Município de Cajat i , estar  em desacordo com as refer idas 
especi ficações. 
18.3. Responsabi l izar -se pelos vícios e danos decor rentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor  (Lei  nº 8.078, de 1990) ; 
18.4. Atender  às determinações r egulares emit idas pelo fiscal  ou gestor  do cont r ato ou 
autor idade super ior  (ar t . 137, I I, da Lei  nº  14.133/ 2021) e prestar  todo esclar ecimento ou 
informação por  eles sol ici tados; 
18.5. Responsabi l izar -se pelo cumpr imento de todas as obr igações t r abalhistas, 
previdenciár ias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não t r ansfere a r esponsabi l idade ao cont ratante e não poderá onerar  o objeto 
do cont rato; 
18.6. Comunicar  ao Fiscal  do cont r ato, no prazo de 24 (vi nte e quat r o) horas, qualquer  
ocor rência anormal  ou acidente que se ver i fique na ent r ega do objeto cont r atual . 
18.7. Guardar  sigi lo sobre todas as informações obt idas em decor r ência do cumpr imento do 
cont r ato; 
18.8. Arcar  com o ônus decor rente de eventual  equívoco no dimensionamento dos 
quant itat i vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos var iáveis decor rentes de fatores 
futuros e incer tos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua propost a 
não seja sat isfatór io para o atendimento do objeto da cont ratação, exceto quando ocor rer  
algum dos eventos ar rolados no ar t . 124, I I, d, da Lei  nº  14.133/ 2021. 
18.9. Cumpr ir , além dos postulados legais vigentes de âmbito federal , estadual  ou municipal, 
as normas de segurança do contr atante;  
18.10. Or ientar  e t r einar  seus empregados sobre os deveres previstos na Lei  nº  13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por  for ça da execução deste cont r ato; 
18.11. Não permit i r  a ut i l ização de qualquer  t r abalho do menor  de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quator ze anos, nem permit i r  a ut i l ização do t r abalho 
do menor  de dezoi to anos em t r abalho noturno, per igoso ou insalubre. 
18.12. Efetuar  a ent r ega dos equipamentos no prazo preestabelecido e de acordo com as 
especi ficações; 
18.13. Remover , às suas expensas, equipamento se est iver  em desacordo com as 
especi ficações básicas, e/ ou aquele em que for  constatado dano, contados da not i ficação que 
lhe for  ent r egue oficialmente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias; 
18.14. Assumir  a r esponsabi l idade pelos encargos fi scais e comerciais r esul tante da 
adjudicação desta Lici tação; 
18.15. Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  sol ici tado pela 
Prefei tura do Município de Cajat i . 
18.16. Manter  durante toda a execução do Cont rato, em compat ibil idade com as obr igações 
assumidas, todas as condições de habil i tação e qual i ficação exigidas por  ocasião da l ici tação. 
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18.17. Designar  preposto durante o per íodo de vigência do Cont rato, para r epresentá-la 
sempre que seja necessár io. 
 
 
 
19. DO PAGAMENTO 
 

 

19.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta-cor rente da adjudicatár ia, por 
ordem bancár ia, 30 (tr inta) dias após o fornecimento e emissão da Nota fiscal, devidamente 
atestada pela CONTRATANTE. 
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS LICITANTES /  CONTRATADOS. 
20.1 Comete infr ação administr at iva, nos termos da Lei  Feder al  nº  14.133/ 2021 e Lei  nº  
8.429/ 1992 a l i ci tante/ cont r atada que com dolo ou culpa:  
a)  deixar  de ent r egar  a documentação exigida para o cer tame ou não ent r egar  qualquer  
documento que tenha sido sol ici tado pelo/ a pregoeir o/ a durante o cer tame;  
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente just ificado, não mant iver  a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar  a proposta adequada ao úl timo lance ofer tado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar  o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir  para ser  desclassificado quando encerrada a etapa competi t iva; ou 
c) não celebrar  o contrato ou não entregar  a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem just i ficat iva, a assinar  o contrato, ou não ret irar  o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 
e) der  causa à inexecução parcial  do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colet ivo; 
f)  der  causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar  o r etardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
just i ficado; 
h) apresentar  declaração ou documentação falsa exigida para o cer tame ou prestar  declaração 
falsa durante a licitação; 

i) apresentar  documentação falsa ou prestar  declaração falsa durante a execução do contrato; 
j) fraudar  a lici tação. 
k) prat icar  ato fraudulento na execução do contrato. 
l) compor tar -se de modo inidôneo ou cometer  fraude de qualquer  natureza, em especial quando: 
l.1) agir  em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l.2) induzir  deliberadamente a er ro no julgamento; 
m)  prat icar  atos ilícitos com vistas a frustrar  os objet ivos da licitação; 
n) prat icar  ato lesivo previsto no art . 5º da Lei nº 12.846 de 2013. 
 
20.2. Com fulcro na Lei  nº 14.133/ 2021, a Administração poderá, garant ida a prévia defesa, aplicar  
aos lici tantes e/ ou adjudicatár ios as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabil idades civil 
e cr iminal: 
a) Adver tência, quando o cont r atado der  causa à inexecução parcial  do cont r ato, sempre que 
não se just i fi car  a imposição de penal idade mais grave (ar t . 156, §2º, da Lei  nº 14.133, de 
2021);  
b) multa, conforme definido nos i tens 20.4, 20.5 e 20.6 do edi tal ;  
c)  Impedimento de l ici tar  e cont r atar , quando prat icadas as condutas descr i tas nas al íneas 
“a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do i tem 20.1 do edi tal , sempre que não se just i f icar  a imposição 
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de penal idade mais grave (ar t . 156, § 4º , da Lei  nº  14.133, de 2021) ; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar  e contratar, quando praticadas as condutas descr itas 
nas alíneas “h”, “i ”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital , bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, 
”e”, “f” e “g”, que just ifiquem a imposição de penal idade mais grave (ar t . 156, §5º, da Lei nº 
14.133/ 2021), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabi litação perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade. 
 
20.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiar idades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aper feiçoamento de programa de integr idade, conforme normas e 
or ientações dos órgãos de controle. 

20.4. A multa será recolhida em percentual  de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar  da comunicação oficial.  

20.4.1. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato.  

20.4.2. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n”, a multa será de 
15% a 30% do valor  do contrato. 

20.5. As sanções de adver tência, impedimento de licitar  e contratar  e declaração de inidoneidade 
para licitar  ou cont ratar  poderão ser  aplicadas, cumulativamente ou não, à penal idade de multa. 

20.6. Na aplicação da sanção de multa será facul tada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação.  

20.7. A sanção de impedimento de licitar  e contratar  será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrat ivas relacionadas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g”, quando 
não se just ificar a imposição de penal idade mais grave, e impedirá o responsável  de licitar  e 
contratar  no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federat ivo a qual pertencer 
o órgão ou ent idade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
20.8. Poderá ser  aplicada ao r esponsável  a sanção de declaração de inidoneidade para lici tar  ou 
contratar , em decorrência da prát ica das infrações no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l ”, “m” e “n”, 
bem como pelas infrações administrat ivas previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e 
“g” que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de l icitar 
e contratar , cuja duração observará o prazo previsto no art . 156, §5º, da Lei Federal  nº 
14.133/ 2021. 
20.9. A recusa injust ificada do adjudicatár io em assinar  o contrato, ou em aceitar  ou ret irar  o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descr i ta no item 20.1, letra 
“c”, caracterizará o descumpr imento total  da obr igação assumida e o sujeitará às penalidades 
previstas no edital.  
20.10. Os atos previstos como infrações administrat ivas na Lei nº 14.133/ 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam t ipificados como atos 
lesivos na Lei  nº 12.846 de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o r ito procedimental  e autor idade competente definidos na refer ida Lei (ar t . 159). 
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20.11. A personalidade jur ídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que ut il izada 
com abuso do direi to para facil itar , encobr i r ou dissimular  a prát ica dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar  confusão patr imonial, e, nesse caso, todos os efei tos das sanções 
aplicadas à pessoa jur ídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jur ídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditór io, a ampla defesa e a obr igator iedade de análise jur ídica prévia (ar t . 160, da Lei nº 
14.133/ 2021). 
20.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar  e manter  atualizados os dados relat ivos às sanções por  ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), inst i tuídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Ar t. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
20.13. As sanções de impedimento de lici tar  e contratar  e declaração de inidoneidade para l icitar 
ou contratar  são passíveis de reabilitação na forma do ar t . 163 da Lei nº 14.133/ 21. 
20.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrat iva e/ ou indenizações, não inscr itos em dívida at iva, poderão ser  compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajat i – SP, deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrat ivos que o contratado possua com a Prefeitura do 
Município de Cajat i  - SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ ME nº 26, de 13 de abr il de 
2022. 
20.15. A apuração de responsabil idade relacionadas às sanções de impedimento de licitar  e 
contratar  e de declaração de inidoneidade para lici tar  ou contratar  demandará a instauração de 
processo de responsabil ização a ser  conduzido por  comissão composta por  2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e int imará o l icitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação, 
apresentar  defesa escri ta e especificar  as provas que pretenda produzir. 
20.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da apl icação das sanções de adver tência, 
multa e impedimento de licitar  e contratar , contado da data da int imação, o qual será dir igido à 
autoridade que t iver  proferido a decisão recor r ida, que, se não a reconsiderar  no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autor idade super ior , que deverá 
profer i r sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
20.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar  ou contratar  no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
int imação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
20.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recor rida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
20.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obr igação 
de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
20.20. Considera-se ainda, compor tamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de par t icipação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer  momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
20.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI) .  
20.20.2. As l icitantes deverão informar , nos ter mos do ar t . 7º , inciso I I I  da Lei  Feder al  
14.133/ 2021, se há ou não integr ante do seu quadro societár io que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
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comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil) com servidor  públ ico municipal .  
20.21. A penal idade de multa pode ser  apl icada cumulat i vamente com as demais sanções.  
20.22. A apl icação de quaisquer  das penal idades previstas r eal izar -se-á em processo 
administ r at ivo que assegurar á o cont r adi tór io e a ampla defesa ao l ici tante/ adjudicatár io, 
observando-se o procedimento previsto na Lei  Federal  nº . 14133/ 2021 e subsidiar iamente 
(e no que couber ) a Lei  Federal  nº . 9.784/ 1999. 
20.23 Se no decor rer  do processo de apl i cação de penal idade houver  indícios de prát ica de 
infr ação administ r at iva t ipi fi cada pela Lei  n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangei r a, cópias do processo administ r at ivo, 
necessár ias a apuração de r esponsabi l idade da empresa deverão ser  r emet idas a autor idade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual  
instauração de invest igação prel iminar  ou Processo Administ r at ivo de Responsabi l ização 
(PAR).  
20.23.1. A apuração e o julgamento das demais infr ações administ r at ivas não consideradas 
como ato lesivo à Administ r ação Públ ica Nacional  ou Est r angeir a nos termos da Lei  n° 12.846 
de 2013, seguir ão seu r i to normal na unidade administ r at iva. 
20.23.2. O processamento do PAR não inter fere no seguimento r egular  dos processos 
administ r at ivos específi cos para apuração da ocor rência de danos e prejuízos à 
Administ ração Públ i ca, resul tantes de ato lesivo comet ido por  pessoa jur ídica, com ou sem a 
par t icipação de agente públ ico. 
20.24. A autor idade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infr ator , o caráter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à 
Administ ração, observado o pr incípio da proporcional idade.  
20.25. O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar  da data de 
r ecebimento da cobrança r espect iva pela EMPRESA. A cr i tér io da Administ r ação e em sendo 
possível , o valor  devido será descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a receber  do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr i to como 
dívida at iva, sujei tando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  
20.26. Os valores r efer entes às multas e demais impor tâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atual i zadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, 
divulgado pelo Inst i tuto Brasi lei r o de Geografia e Estat íst ica, vigente à época, ou outr o que 
legalmente o subst i tua ou r epresente, calculado pro r ata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por  cento)  ao ano.  
20.27. As penal idades ser ão obr igator iamente r egi st r adas no Por tal  da Transpar ência, 
Egrégio Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 
 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da aber tura do cer tame, qualquer  pessoa é par te legít ima 
para impugnar  este Edital, nos termos do Ar t igo 164 da Lei Federal nº 14133/ 2021.  
21.2. A impugnação poderá ser  realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
compras@cajat i.sp.gov.br, através da plataforma 1 Doc direcionada ao Depar tamento de 
Supr imentos ou por  pet ição dir igida ou protocolada no Setor  de Protocolo da Prefei tura do 
Município de Cajat i  – SP, localizado na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajat i  – SP 
(11950-000), nos horár ios das 08:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas. 
21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxi liado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir  sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do cer tame. 
21.5. Os pedidos de esclarecimentos r eferentes a este processo l icitatór io deverão ser  enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anter iores à data designada para aber tura da sessão pública, 
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exclusivamente por  meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar  subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edi tal e dos anexos. 
21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
cer tame. 
21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser  
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de l icitação. 
21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão 
os par t icipantes e a Administração. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2. Não havendo expediente ou ocor rendo qualquer  fato superveniente que impeça a 
realização do cer tame na data marcada, a sessão será automaticamente transfer ida para o 
pr imeiro dia út il  subsequente, no mesmo horár io anter iormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrár io, pelo Pregoeiro.   
22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão públ ica observarão o 
horár io de Brasília – DF. 
22.4. No julgamento das propostas e da habil itação, o Pregoeiro poderá sanar  er ros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habil itação e classi ficação. 
22.5. A homologação do r esultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampl iação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
pr incípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
22.7. Os lici tantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo l icitatór io. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir -se-á o dia do 
início e incluir -se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível  o aproveitamento do ato, observados os pr incípios da isonomia 
e do interesse públ ico. 
22.10. Em caso de divergência ent re disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edi tal . 
22.11. O Edital está disponibil izado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR e 
WWW.CAJATI.SP.GOV.BR link Pregões Eletrônicos, e ainda no Portal Nacional  de Contratações 
Públicas (PNCP). 
 
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II – Exigências para Habilitação; 
ANEXO III – Modelo de proposta; 
ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL 
ANEXO V – Custo pela ut il ização do sistema; 
ANEXO VI – Declaração Inidoneidade 
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ANEXO VII – Declaração de Fato Impedit ivo 
ANEXO VIII – Declaração que não emprega menor e de que não possui empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do ar t . 1º e no inciso 
III do ar t. 5º da Const i tuição Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por  exploração de trabalho infant il , por  submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por  contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
ANEXO IX – Declaração ME/ EPP 
ANEXO X – Declaração Responsabil idade 
ANEXO XI – Declaração de ausência de parentesco e vínculo 
ANEXO XII - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social , previstas em lei  e em outras normas 
específicas; 
ANEXO XIII – Minuta do Contrato 
ANEXO XIV – Termo de Ciência e de Notificação 

Cajati/ SP, 24 de junho de 2024. 

 
 
 

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS  GABRIEL ORBELI FRANÇA 
Departamento de Suprimentos  Secretaria Municipal de Administração e 

Gestão de Pessoas 
 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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ANEXO 01  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou superior, 
potência mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio 
MDR nº 28346/ 2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/ 2020, conforme Termo de Referência 
em anexo. 
 
Em caso de divergência existente entre as especi ficações dos itens que compõem o objeto descr ito 
no site da BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últ imas. 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 024/ 2024 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1 

PÁ-CARREGADEIRA NOVA (ZERO HORA DE 
UTILIZAÇÃO); Ano /  modelo de fabr icação: 2024 ou 
super ior ; Equipada com motor diesel de 6 cil indros 
turbo alimentado ou super ior ; Potência: Mínima de 
137 HP; Transmissão automát ica powershift ou similar  
com no mínimo 4 marchas a frente e 3 a ré; Conversor  
de torque; Chassi monobloco integrado; Cabine 
fechada ROPS e FOPS, com ar condicionado; Banco com 
suspensão regulável e revestido com couro sintét ico ou 
capa; Tapete; Cinto de segurança; Para-br isa com vidro 
laminado com l impador e esguicho de água; Espelhos 
retrovisores; Buzina elétr ica; Faróis diantei ros 
condizentes para trabalho noturno, pintura de acordo 
com a legislação vigente; Bloqueio de t ração ou 
l imitador de patinagem manual ou automática; Freios 
de serviço hidráulicos e discos múl tiplos banhados a 
óleo com acumuladores com atuação nas quatro rodas; 
Sistema de freio de estacionamento acionado elétr ico 
através de interruptor  no painel, com disco de 
l iberação hidráulico no eixo de saída da transmissão. 
Sistema de movimentação da caçamba, eletro 
hidrául ico, também conhecido por (joy stick); Tração 
4x4; Peso operacional mínimo: 11.500 KG; Caçamba 
frontal com nivelamento automático, Capacidade 
mínima da caçamba 1,9 m3; Caçamba equipada com 
lamina reversível; Capacidade de armazenamento de 
combustível: Mínimo de 180 li tros; Manuais de 
operação e manutenção em português; Equipada com 
todos os i tens de segurança exigidos na legislação 
atual. 

1 Peça 
R$ 

890.266,67 
R$ 

890.266,67 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO R$ 890.266,67 

 
Obs.: As cotações de preços integram o procedimento e foram efetuadas conforme 
parâmetros definidos no Artigo 23 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

 
a)  PAGAMENTO 
a.1) O pagamento será efetuado em 30 (tr inta) dias, contados da apresentação da nota 

fiscal fatura.  
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a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incor reções serão devolvidas à Contratada 

e seu vencimento ocor rerá 30 (tr inta) dias após a data de sua apresentação válida.  
 
a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada 

em banco por  ela indicado.  
 

a.4) As despesas para atender  a esta lici tação estão programadas em dotação or çamentár ia 
própr ia, prevista no orçamento para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
Órgãos: Secretaria Municipal de Serviços Públicos Municipais 
Unidades: Depar tamento de Logíst ica, Operacional, Limpeza e Manutenção 
Código:  15.451.0006.1010 - Aquisição de Caminhões e Máquinas Pesadas 
4.4.90.52 - Equipamentos e Material  Permanente 
Fichas de Despesa: 1118 e 1208.  

a.5) As regras referentes aos órgãos gerenciador  e par t icipantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta do futuro contrato.  

 
b) LOCAL DE ENTREGA E PRAZO 
b.1) A máquina deverá ser  entregue no endereço: Rua Darci Bueno da Cruz, nº 200  – Bico 

do Pato, na Divisão de Logíst ica, Abastecimento e Bens Patr imoniais (Almoxari fado Central) ao lado 
da Garagem Municipal. Cidade: Cajat i – SP – Telefone: (13) 3854-2079 – email: 
almoxar ifado@cajat i.sp.gov.br  , de segunda-feira  a sexta-fei ra, das 13:30 às 17:00 horas. 

b.2) A máquina deverá ser  entregue, em até 90 (noventa) dias a contar  do recebimento do 
Pedido de Compra enviado por  e-mail pelo Depar tamento de Supr imentos ou da assinatura do 
contrato pela empresa Contratada. 
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ANEXO 02 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 024/ 2024 
1.   HABILITAÇÃO 
1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
A empresa vencedora do Pregão deverá anexar , na plataforma BLL, os documentos comprobatór ios de 
habilitação, em até 03 (três) horas após a solicitação do Pregoeiro, e eventuais documentos 
complementares deverão ser anexados em documentos complementares do sistema BLL ( item 9.1 do 
edital).  
O prazo de 03 (três) horas previsto no item anter ior  será contado quando houver , de acordo com 
o expediente na Prefei tura do Município de Cajat i – SP 
1.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor  da proposta 
classificada em pr imeiro lugar , o Pregoeiro ver i ficará o eventual descumpr imento das condições de 
par ticipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par ticipação no cert ame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
Consulta Consolidada de Pessoa Jur ídica do Tr ibunal de Contas da União (https:/ / cer t idoes-
apf.apps.tcu.gov.br / ) 
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
major itár io, por  força do ar t igo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar  com o Poder  
Público, inclusive por  intermédio de pessoa jur ídica da qual seja sócio major itár io. 
Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor  a existência de Ocorrências Impedit ivas Indiretas, 
o gestor  diligenciará para ver ificar  se houve fraude por  par te das empresas apontadas no Relatór io de 
Ocorrências Impedit ivas Indiretas. 
A tentativa de bur la será ver ifi cada por  meio dos vínculos societár ios, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
O l icitante será convocado para mani festação previamente à sua desclassificação. 
Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabil itado, por  falta de condição de 
par ticipação. 
No caso de inabilitação, haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos ar ts. 44 e 45 da Lei Complementar  nº 123, de 2006, atual izada pela Lei Complementar  
147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
Havendo a necessidade de envio de documentos de habil itação complementares, necessár ios à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o lici tante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via e-mail , no prazo de 03 (três)  horas, sob pena de inabil itação. 
Caso haja divergência entre os documentos solici tados na plataforma BLL e os do edital, deverão 
prevalecer  os documentos solici tados no edital que é a Lei Interna da Licitação, porém, nesses casos, 
após a verificação do Pregoeiro de inconsistências e divergências na plataforma BLL, serão solici tados 
os documentos complementares à lici tante vencedora, nos termos do item anter ior que serão 
poster iormente disponibilizados no campo DOCUMENTOS da plataforma para conferência e 
acompanhamento das demais lici tantes. 
Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/ CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
Se o licitante for  a matr iz, todos os documentos deverão estar  em nome da matr iz, e se o licitante for  a 
fil ial, todos os documentos deverão estar  em nome da fil ial, exceto aqueles documentos que, pela 
própr ia natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matr iz. 
Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e fil ial com diferenças de números de documentos 
per tinentes ao CND e ao CRF/ FGTS, quando for  comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contr ibuições. 
Ressalvado o disposto no i tem 5.3 e 10.1 do edital, os l icitantes deverão encaminhar , nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir , para fins de habil itação: 
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Habilitação jurídica:  
No caso de empresár io individual: inscrição no Regist ro Público de Empresas Mercant is, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede. 
No caso de sociedade empresár ia ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor , devidamente regist rado na Junta Comercial da 
respect iva sede, acompanhado de documento comprobatór io de seus administradores; 
Inscr ição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matr iz, no caso de ser  o par ticipante sucursal, fi lial  ou agência; 
No caso de sociedade simples: inscr ição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jur ídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
Os documentos acima deverão estar  acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respect iva; 
Regularidade fiscal e trabalhista: 
Prova de inscr ição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
Prova de regular idade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer t idão expedida 
conjuntamente pela Secretar ia da Receita Federal do Brasil  (RFB) e pela Procurador ia-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tr ibutár ios federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por  elas administrados, inclusive aqueles relativos à Segur idade Social, nos termos da Por taria 
Conjunta nº 1.751, de 02/ 10/ 2014, do Secretár io da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 
Prova de regular idade relat iva à Segur idade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por  Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular  no cumpr imento dos encargos sociais insti tuídos por  lei; 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de cer t idão negativa ou posit iva com efeito de negat iva, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº  5.452, de 1º de maio de 1943; 
Prova de inscr ição no cadastro de contr ibuintes estadual e/ ou Municipal, relativo ao domicíl io ou sede 
do l icitante, per t inente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto cont ratual;  
Prova de regular idade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do l icitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concor re; 
Prova de regular idade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do lici tante; 
Caso o lici tante seja considerado isento dos tr ibutos estaduais relacionados ao objeto lici tatór io, 
deverá comprovar  tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicíl io ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei;  
Caso o licitante detentor  do menor  preço seja quali ficado como microempresa ou empresa de pequeno 
por te deverá apresentar  toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regular idade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restr ição, sob pena de inabili tação. 
Qualificação Econômico-Financeira. 
Certidão Negativa de Falência expedida pelo distr ibuidor  da sede da pessoa jur ídica, com data de 
emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes; 
Cer tidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distr ibuidor  da sede da 
pessoa jur ídica, com data de emissão infer ior  a 180 (cento e oitenta) dias da entrega dos envelopes, ou 
nas hipóteses em que a cer t idão encaminhada for  posit iva, deve o lici tante apresentar  comprovante da 
homologação/ defer imento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/ extrajudicial em 
vigor . 
A existência de restr ição relativamente à regular idade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
quali ficada como microempresa ou empresa de pequeno por te seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 
A declaração do vencedor  acontecerá no momento imediatamente poster ior  à fase de habil itação. 
Caso a proposta mais vantajosa seja ofer tada por  l icitante quali ficada como microempresa ou empresa 
de pequeno por te, e uma vez constatada a existência de alguma restr ição no que tange à regular idade 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração 
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do vencedor , comprovar  a regular ização. O prazo poderá ser  prorrogado por  igual per íodo, a cr itér io 
da Administração Pública, quando requerida pelo lici tante, mediante apresentação de just ificativa. 
A não regular ização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anter ior  acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno por te com alguma restr ição na documentação fiscal e tr abalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regular ização.  
Havendo necessidade de analisar  minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horár io para a continuidade da mesma. 
Será inabilitado o licitante que não comprovar  sua habili tação, seja por  não apresentar  quaisquer  dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabil itação, 
haverá nova ver ificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos art igos 44 
e 45 da LC nº 123, de 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
O lici tante provisor iamente vencedor  em um item, que estiver  concor rendo em outro i tem, ficará 
obr igado a comprovar  os requisitos de habil itação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 
item em que venceu às do item em que estiver  concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 
inabili tação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre os 
itens de menores valores cuja retiradas sejam suficientes para a habil itação do lici tante nos 
remanescentes. 
Qualificação Técnica: 
Declaração de Inidoneidade (Anexo 6 do Edital); 
Declaração de Fato Impedit ivo (Anexo 7 do edital); 
Declaração que não emprega menor e que não possui empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art . 1º  e no inciso III do ar t. 5º da Constituição 
Federal e de que não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil , por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por  contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; (Anexo 8 do edital); 
Declaração de Responsabil idade (Anexo 10 do edital); 
Declaração de ausência de parentesco e vínculo (Anexo 11 do edital); 
Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabili tado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (Anexo 12 do edital); 
Constatado o atendimento às exigências de habil itação fixadas no Edital, o l icitante será declarado 
vencedor . 
Após a entrega dos documentos para habili tação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de dil igência, para (Lei Federal nº  14.133/ 2021, art . 64 e IN 
73/ 2022, ar t. 39, §4º): 
complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessár ia para apurar  fatos existentes à época da aber tura do cer tame; e 
atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
Na análise dos documentos de habil itação, o Pregoeiro poderá sanar  erros ou falhas, que não alterem 
a substância dos documentos e sua validade jur ídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 
ata e acessível a todos, atr ibuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
A ver ificação pelo pregoeiro, em sít ios eletrônicos oficiais de órgãos e ent idades emissores de cer tidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação, conforme Ar tigo 68, §1º da Lei Federal nº  
14133/ 2021. 
Na hipótese de o licitante não atender  às exigências para habil itação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.20.1. 
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Somente serão disponibi lizados para acesso público os documentos de habili tação do lici tante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anter ior . 
A comprovação de regular idade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
por te somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para par ticipação na 
licitação (ar t. 4º  do Decreto nº 8.538/ 2015). 
Quando a fase de habil itação anteceder  a de julgamento e já t iver  sido encerrada, não caberá exclusão 
de lici tante por  motivo relacionado à habilit ação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 
1.3.   Os documentos exigidos para habili tação poderão ser  apresentados em or iginal, por qualquer  
processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial. As cópias deverão ser  
apresentadas per feitamente legíveis. 
1.4. O Pregoeiro reserva-se o direito de sol icitar  das licitantes, em qualquer  tempo, no curso da 
licitação, quaisquer  esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para 
atendimento. 
1.5.   A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabil itação da licitante, 
sendo vedada, sob qualquer  pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação 
exigida para a habilitação, exceto nos casos previstos no edital e na legislação.  
1.6.  Os documentos apresentados para a habil itação deverão estar em nome da licitante e, 
preferencialmente, com número de CNPJ. Se a licitante for  matr iz, todos os documentos deverão estar  
em nome da matr iz. Se for  fil ial, todos os documentos deverão estar  em nome da fil ial, exceto aqueles 
que, pela própr ia natureza ou por  determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em 
nome da matr iz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
1.7. Os documentos de habilitação deverão estar  em plena vigência e, na hipótese de inexistência 
de prazo de validade expresso no documento, deverão ter  sido emitidos há menos de 60 (sessenta)  
dias da data estabelecida para o recebimento das propostas, exceto o disposto nos i tens 10.9.1 e 10.9.2 
do edital.  
1.9.  Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada 
vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
1.10.  A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas nos artigos 155 à 163 da Lei Federal nº 14133/ 2021, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 
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ANEXO 03 
 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 024/ 2024 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL ( licitante vencedor em papel timbrado) 
 
Apresentamos nossa proposta para OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou superior, 
potência mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio 
MDR nº 28346/ 2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/ 2020, objeto da presente licitação 
Pregão, na Forma Eletrônica nº 024/ 2024 acatando todas as est ipulações consignadas no 
respect ivo Edital e seus anexos. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 
 
PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser  cotado, preço unitár io e total  por  i tem, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 024/ 2024 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT 
VALOR 
TOTAL 

MARCA, 
MODELO E 

FABRICANTE 

1 

PÁ-CARREGADEIRA NOVA (ZERO 
HORA DE UTILIZAÇÃO); Ano /  
modelo de fabr icação: 2024 ou 
super ior ; Equipada com motor diesel 
de 6 cilindros turbo alimentado ou 
super ior ; Potência: Mínima de 137 
HP; Transmissão automática 
powershift ou similar com no mínimo 
4 marchas a frente e 3 a ré; Conversor 
de torque; Chassi  monobloco 
integrado; Cabine fechada ROPS e 
FOPS, com ar condicionado; Banco 
com suspensão regulável e revest ido 
com couro sintético ou capa; Tapete; 
Cinto de segurança; Para-br isa com 
vidro laminado com l impador e 
esguicho de água; Espelhos 
retrovisores; Buzina elétr ica; Faróis 
dianteiros condizentes para trabalho 
noturno, pintura de acordo com a 
legislação vigente; Bloqueio de tração 
ou limitador de patinagem manual ou 
automática; Freios de serviço 
hidrául icos e discos múltiplos 
banhados a óleo com acumuladores 
com atuação nas quatro rodas; 
Sistema de freio de estacionamento 

1 Peça  
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acionado elétr ico at ravés de 
interruptor  no painel , com disco de 
l iberação hidráulico no eixo de saída 
da transmissão. Sistema de 
movimentação da caçamba, eletro 
hidrául ico, também conhecido por 
(joy stick); Tração 4x4; Peso 
operacional  mínimo: 11.500 KG; 
Caçamba frontal  com nivelamento 
automático, Capacidade mínima da 
caçamba 1,9 m3; Caçamba equipada 
com lamina reversível ; Capacidade de 
armazenamento de combustível : 
Mínimo de 180 li tros; Manuais de 
operação e manutenção em 
português; Equipada com todos os 
i tens de segurança exigidos na 
legislação atual. 

 
CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer  os termos do instrumento convocatór io que rege a presente 
licitação. 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 
Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos  
de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento do 
objeto licitado no Pregão Eletrônico nº 024/ 2024. 
 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obr igações trabalhistas, previdenciár ias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transpor tes e deslocamentos e outras quaisquer  que incidam sobre a contratação. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
Mínimo de 60 (sessenta) dias contados a par t ir  da data da sessão pública do Pregão. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ATÉ 
DECISÃO. 

Razão Social da empresa l icitante /  Endereço da empresa lici tante 
Telefone/  Fax da empresa lici tante /  CNPJ /  MF da empresa licitante 

Banco /  Agência /  CC /  Praça Pagamento da empresa licitante 
 

Dados do Preposto Autorizado a Firmar Contrato: Nome:  
Endereço:  
Cartei ra de Identidade:                                 CPF:  
Estado Civil:                                                     Nacionalidade:             Cargo:  
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ANEXO 04 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)  

Razão Social :  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bair ro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial :  Inscr ição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular :  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail 
Financeiro: 

 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/ EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 
1. Por  meio do presente Termo, o Licitante acima quali ficado manifesta sua adesão ao 
Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil  do qual 
declara ter  pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 
2. São responsabil idades do Lici tante: 
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os disposi t ivos constantes dos editais de negócios 
dos quais venha a part icipar ; 
i i. Observar e cumpr ir  a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos edi tais 
para fins de habil itação nas l icitações em que for  vencedor ; 
iii. Observar a legislação per t inente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas 
e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter  pleno 
conhecimento; 
iv. Designar  pessoa responsável para operar  o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 
III. 
v. Pagar  as taxas pela ut il ização do Sistema Eletrônico de Lici tações. 
 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do 
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.  
 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
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Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do 
Brasil. 
 
5. O presente Termo é por  prazo indeterminado podendo ser  rescindido, a qualquer  tempo, pelo 
Lici tante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabi lidades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ ou em andamento. 
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da últ ima 
ut il ização do Sistema, e/ ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabil izando-se 
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações 
contratuais e/ ou de usuár ios do Sistema, devendo, ainda, informar  à BLL - Bolsa de Lici tações do 
Brasil qualquer  mudança ocor rida. 
 
 
Local  e data:  _________________________________________________________________ 
 
 
 
 

____________________________________________________________________________  
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou assinatura digital)  

 
 
 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 4.1 
 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  
BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  
 
Razão Social do Licitante:  

CNPJ/ CPF:  
Operadores 

1 Nome:  
 CPF:   Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail :  
 Whatsapp    
2 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail :  
 Whatsapp  
3 Nome:  
 CPF:  Função:  
 Telefone:  Celular :  
 Fax:  E-mail :  
 Whatsapp    

 
O Licitante reconhece que: 
 
i. A Senha e a Chave Eletrônica de ident ificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu t itular , não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasi l nenhuma 
responsabilidade por  eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

i i. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser  feito pela BLL - Bolsa de 
Lici tações do Brasil, mediante solicitação escri ta de seu t itular  ou do Licitante; 

i i i. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser  
comunicada imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasi l para o necessár io bloqueio 
de acesso;  

iv. O Lici tante será responsável por  todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 
no sistema, por  seu usuár io, por  sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 
verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de 
inadimplentes da BLL – Bolsa de Lici tações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no 
SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   
 

Local  e data:  __________________________________________________________________ 
 
 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou Assinatura Digital)  
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ANEXO 05 
CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 
 
Editais publicados pelo sistema de aquisição: 
 

- 1,5% (Um e meio por  cento) sobre o valor  do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias 
após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por  lote 
adjudicado, cobrados mediante boleto bancár io em favor  da BLL -  Bolsa de Lici tações do 
Brasil. 

 
Editais publicados pelo sistema de r egistro de preços: 
 

- 1,5% (Um e meio por  cento) sobre o valor  do lote adjudicado, com vencimento parcelado 
em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com 
emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de 
R$ 600,00 (seiscentos reais) por  lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancár io em 
favor  da BLL -  Bolsa de Lici tações do Brasil. 

 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujei tam o usuár io ao pagamento de multa de 
2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscr ição em serviços de proteção ao crédito 
(SPC/  SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasi l e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 
 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor  (comprador) do pregão real izado na plataforma, 
o lici tante vencedor  receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da 
plataforma eletrônica no respect ivo lote cancelado.  
 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 
sistema de PREGÕES, não exime o lici tante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – 
Bolsa de Lici tações do Brasil. A corretagem será pactuada ent re os o l icitante e a cor retora de 
acordo com as regras usuais do mercado. 
 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/ FORNECEDOR  
 
Como Licitante/ Fornecedor, concordamos e anuímos com todos os termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 
 
 
Local  e data: ________________________________________________________________ 
 
_____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório e/ ou Assinatura Digital) 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E/ OU 
ASSINATURA DIGITAL E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/ OU 
BREVE RELATO E/ OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 06 
  

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/ 2024 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que na qual idade de proponente do procedimento 

licitatór io, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 024/ 2024 instaurado pela Prefeitura 
Municipal de Cajati - SP, que não fomos declarados inidôneos para licitar  ou contratar  com 
o Poder  Público, em qualquer de suas esferas.  
Por  ser  expressão de verdade, fi rmamos a presente. 

 
(Local  e Data) 

 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 
 

DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/ 2024 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

(Nome da Empresa) 
 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

 
Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impedit ivos 

para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obr igator iedade de declarar 
ocor rências poster iores. 

 
 

(Local  e Data) 
 

(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  T
H

A
IS

 N
O

V
A

E
S

 R
IB

E
IR

O
, L

U
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
, G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

 e
 R

O
S

E
M

E
IR

E
 V

IE
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

89
B

-A
43

D
-0

5D
9-

A
8F

F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
89

B
-A

43
D

-0
5D

9-
A

8F
F

1Doc:  Proc. Administrativo 389/2024  |  Anexo: emissao_A89BA43D05D9A8FFCBE268C9_proc.-administrativo-20--389-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (47/66)        409/829



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
ww w.cajati .sp.gov.br  - compras@cajat i .sp.gov.br     

 

 

Página 48 de 65 
 

Divisão de  Lic itações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos 

ANEXO 08  
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/ 2024 
 

DECLARAÇÃO 
(Nome da Empresa) 

 
CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 
(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 
18 (dezoi to) anos em trabalho noturno, per igoso ou insalubre e em qualquer  trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a par tir  de 14 (quatorze) 
anos, em observância ao Ar t igo 68, inciso Vi  da Lei Federal  nº 14133/ 2021. 

Declaro ainda, que não possuímos empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do ar t. 1º e no inciso III do ar t. 5º da 
Const i tuição Federal , e de que nos 5 (cinco) anos anter iores à divulgação do edital, não 
fomos condenados judicialmente, com trânsito em julgado, por  exploração de trabalho 
infantil, por  submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por  
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação t rabalhista. 

 
(Local  e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emit ida em papel  t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa licitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
condição. 
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ANEXO 09 
 

DECLARAÇÃO ME/ EPP 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/ 2024 
 

 
 
Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tr ibutação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser  ME ou EPP) 
 
(Nome da empresa), CNPJ /  MF nº, sediada (endereço completo). Declaro (amos) para 
todos os fins de direito, especificamente para par t icipação de licitação na modalidade de 
Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/ EPP, para efeito do disposto na Lei  
Complementar 123/ 2006, atualizada pela Lei Complementar  147/ 2014. 

 
 

________________________________________________________________________________ 
Local e data 

 
 
 

________________________________________________________________________________ 
Nome e nº da cédula de ident idade do declarante 
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ANEXO 10  
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/ 2024 
 
 
 

 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 

Eletrônico nº 024/ 2024 da Prefei tura Municipal de Cajati - SP, que a 
empresa............................................................tomou conhecimento do Edital  e de todas as 
condições de par t icipação na Lici tação e se compromete a cumprir  todos os termos do 
Edital, e a fornecer  material  de qualidade, sob as penas da Lei.  

 
Local e data: 
 
Assinatura e car imbo da empresa: 
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ANEXO 11 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/ 2024 
 
 

Declara, sob as penas da lei, que na qual idade de proponente de procedimento 
licitatór io sob a modalidade Pregão, por  meio de sistema Eletrônico, sob nº 024/ 2024, 
instaurado pelo Município de Cajati - SP, não integra nosso corpo social, nem nosso 
quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou 
indireto da Administração Municipal. 
 
Por  ser  verdade, fi rmamos o presente. 

 

 
...................., de .......................... de 2024. 

 
 
 
 

_______________________________________________ 
Nome,  RG,  Função ou cargo e Assinatura  

 
 

 
Data _______ 
Local________________ 
Nome do declarante _________________ 
RG____________________ 
CPF___________________ 
OBS. Esta declaração deverá ser  emit ida em papel t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 12  
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO PARA PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/ 2024 

 
DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 
 

CNPJ/ MF Nº ________________________________________________________, sediada 
 

(Endereço Completo) 
Declaro para atendimento ao disposto no Ar t igo 63, inciso IV da Lei Federal nº 

14133/ 2021 de 01 de abril de 2021, que cumprimos as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei  e em 
outras normas específicas. 
(Local  e Data) 
(Nome e Número da Car teira de Ident idade do Declarante) 
OBS.  
1) Esta declaração deverá ser  emit ida em papel  t imbrado da empresa proponente e 
car imbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa licitante possuir  menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
condição. 
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ANEXO 13 
 

MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO Nº  
 

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE CAJATI , estabelecida na Praça do Paço Municipal, nº 10 - Centro – Cajat i – SP, 
inscr ita no C.N.P.J sob o nº 64.037.815/ 0001-28, representada pelo Prefei to Municipal, Sr . Luiz 
Henr ique Koga, daqui em diante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
............................................,  situada na ..........................................., inscr ita no C.N.P.J sob nº 
......................................, aqui representada pelo Sr . ........................, de ora em diante designada 
CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si no Pregão Eletrônico nº 024/ 2024, 
Processo Administrat ivo Elet rônico nº 389/ 2024 1DOC, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 
01 de abr il de 2021, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Instrução Normativa 
SLTI/ MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar  n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, atual izada pela Lei Complementar  147/ 2014, de 07 de agosto de 2014, do Decreto n° 8.538, 
de 06 de outubro de 2015; das exigências estabelecidas neste Edital, a Lei  nº  8429/ 1992 de 
02/ 06/ 1992, Decretos Municipais 1926/ 2022 de 1948/ 2023, 1940/ 2023 e 1991/ 2023, que se 
regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discr iminados, que as par tes reciprocamente aceitam e 
outorgam a saber : 

Cláusula Primeira – DO OBJETO 
Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou 

superior, potência mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - 
Convênio MDR nº 28346/ 2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/ 2020, conforme Termo de 
Referência em anexo. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT 
VALOR 
TOTAL 

MARCA, 
MODELO E 

FABRICANTE 

1 

PÁ-CARREGADEIRA NOVA (ZERO 
HORA DE UTILIZAÇÃO); Ano /  
modelo de fabr icação: 2024 ou 
super ior ; Equipada com motor diesel 
de 6 cilindros turbo alimentado ou 
super ior ; Potência: Mínima de 137 
HP; Transmissão automática 
powershift ou similar com no mínimo 
4 marchas a frente e 3 a ré; Conversor 
de torque; Chassi  monobloco 
integrado; Cabine fechada ROPS e 
FOPS, com ar condicionado; Banco 
com suspensão regulável e revest ido 
com couro sintético ou capa; Tapete; 
Cinto de segurança; Para-br isa com 
vidro laminado com l impador e 
esguicho de água; Espelhos 
retrovisores; Buzina elétr ica; Faróis 
dianteiros condizentes para trabalho 
noturno, pintura de acordo com a 
legislação vigente; Bloqueio de tração 
ou limitador de patinagem manual ou 

1 Peça  
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automática; Freios de serviço 
hidrául icos e discos múltiplos 
banhados a óleo com acumuladores 
com atuação nas quatro rodas; 
Sistema de freio de estacionamento 
acionado elétr ico at ravés de 
interruptor  no painel , com disco de 
l iberação hidráulico no eixo de saída 
da transmissão. Sistema de 
movimentação da caçamba, eletro 
hidrául ico, também conhecido por 
(joy stick); Tração 4x4; Peso 
operacional  mínimo: 11.500 KG; 
Caçamba frontal  com nivelamento 
automático, Capacidade mínima da 
caçamba 1,9 m3; Caçamba equipada 
com lamina reversível ; Capacidade de 
armazenamento de combustível : 
Mínimo de 180 li tros; Manuais de 
operação e manutenção em 
português; Equipada com todos os 
i tens de segurança exigidos na 
legislação atual. 

 
Vinculam esta contratação, independentemente de transcr ição:  

1. O Termo de Referência; 
2. O edital  da licitação; 
3. A proposta do contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados, como catálogos 

apresentados. 
 
Cláusula Segunda - DO LOCAL, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO. 
 

A entrega dos equipamentos será realizada na Divisão de Logíst ica, Abastecimento e Bens 
Patr imoniais (Almoxar ifado Central), localizado na Rua Darci Bueno da Cruz, nº 200 - Bair ro Bico 
do Pato – Cajat i – SP, de segunda-feira a sexta-fei ra das 13:30 às 17:00 horas. O prazo de entrega 
da máquina é de no máximo 90 (noventa) dias, na forma do ar t igo 105 da Lei  Federal nº 
14133/ 2021, contados a part i r  a assinatura do instrumento contratual. 

Cláusula Terceira – Modelos de Execução e Gestão Contratuais 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

Cláusula Quarta – Da Subcontratação 

Conforme disposto no item 3.4 do edi tal, não é permit ida a subcontratação do objeto deste 
Pregão Eletrônico. 
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Cláusula Quinta – DO PREÇO 
 

O valor  total  da contratação é de R$ .....................,.... (.................................................................),  sendo 
observado os valores uni tár ios e quantidades previstas na cláusula 1º do instrumento contratual. 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões do objeto até 25% (vinte e cinco por  cento) do valor  inicial atualizado do contrato, 
por  acordo entre as contratantes, que se fizerem necessár ios, nos termos do Ar t igo 125 da Lei  
Federal nº 14.133/ 2021. 

Parágrafo Único – O preço refer ido no caput , além da mão de obra, mater iais e todos os 
equipamentos necessár ios ao fornecimento, bem como todas as despesas com transportes, 
seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ ou taxas e com outras per t inentes cor rerão por  
conta da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente da 
manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição obr igatór ia para a real ização dos 
respect ivos pagamentos. No valor total da contratação estão incluídas todas as despesas 
ordinár ias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tr ibutos e/ ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciár ios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessár ios ao cumpr imento integral  do objeto da 
contratação. 

Deverá ser  observada pelas licitantes a retenção do Imposto de Renda conforme Decreto 
Municipal nº 1991/ 2023 e a IN RFB nº 1.234/ 2014. 

 
Cláusula Sexta – PAGAMENTO 
 

O pagamento será efetuado 30 (tr inta) dias após a entrega da máquina, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pela Contratante. 
 
Cláusula Sétima – REAJUSTE/ REPACTUAÇÃO 
 

Não haverá reajustamento do instrumento contratual , por  se tratar de fornecimentos de 
equipamentos de pronta entrega. 

Comprovada, possível  r edução dos preços prat i cados no mercado, sem que tenha 
real izada a ent r ega dos equipamentos, nas mesmas condições cont ratadas, e, def inido o novo 
preço máximo a ser  pago pela Administ r ação, os fornecedores cont r atados serão convocados 
pela Prefei tura do Município de Cajat i  para al teração, por  adi tamento, do preço do Cont rato. 

Eventual solicitação de reequilíbrio não vincula a execução do pedido, vez que 
a inadimplência do CONTRATADO ensejará as cominações estabelecidas na legislação 
pertinente, e ainda, poderá ensejar  as medidas judiciais cabíveis. 

 
Cláusula Oitava – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O recurso financeiro para atendimento ao objeto do presente exercício, conforme 
Elementos Econômicos 4.4.90.52 – do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela 
dotação codificada sob o nºs:  

Órgãos: Secretaria Municipal de Serviços Públicos Municipais 
Unidades: Depar tamento de Logíst ica, Operacional, Limpeza e Manutenção 
Código:  15.451.0006.1010 - Aquisição de Caminhões e Máquinas Pesadas 
4.4.90.52 - Equipamentos e Material  Permanente 
Fichas de Despesa: 1118 e 1208.  
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Cláusula Nona – DA PRAÇA DE PAGAMENTO 
 
Os pagamentos serão efetuados pela Divisão de Tesourar ia da Prefeitura do Município de 

Cajat i - SP mediante depósito bancár io em Conta Corrente da Contratada. 
 

Cláusula Décima – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

As obr igações da Cont ratada são as aqui  mencionadas além das estabelecidas no 
Termo de Refer ência (Anexo I  do edi tal ). 

Fornecer  a máquina, est r i tamente de acordo com o Termo de Refer ência, bem como 
no prazo e quant itat ivo estabelecidos em sol ici tação expedida pela unidade requisi tante, 
r esponsabi l izando-se pela subst i tuição dos mesmos na hipótese de se constatar , quando do 
r ecebimento pela Prefei tura do Município de Cajat i , estarem em desacordo com as refer idas 
especi ficações. 

Responsabi l izar -se pelos vícios e danos decor rentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor  (Lei  nº  8.078, de 1990); 

Atender  às determinações r egulares emi t idas pelo fiscal  ou gestor  do cont rato ou 
autor idade super ior  (ar t . 137, I I, da Lei  nº  14.133/ 2021) e prestar  todo esclar ecimento ou 
informação por  eles sol ici tados; 

Responsabi l izar -se pelo cumpr imento de todas as obr igações t r abalhistas, 
previdenciár ias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não t r ansfere a r esponsabi l idade ao cont ratante e não poderá onerar  o objeto 
do cont rato; 

Comunicar  ao Fiscal  do cont r ato, no prazo de 24 (vinte e quat r o) horas, qualquer  
ocor rência anormal  ou acidente que se ver i fique na ent r ega do objeto cont r atual . 

Guardar  sigi lo sobre todas as informações obt idas em decor rência do cumpr imento 
do cont rato; 

Ar car  com o ônus decor rente de eventual  equívoco no dimensionamento dos 
quant itat i vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos var iáveis decor rentes de fatores 
futuros e incer tos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua propost a 
não seja sat isfatór io para o atendimento do objeto da cont ratação, exceto quando ocor rer  
algum dos eventos ar rolados no ar t . 124, I I, d, da Lei  nº  14.133/ 2021. 

Cumpr ir , além dos postulados legais vigentes de âmbito federal , estadual  ou 
municipal , as normas de segurança do cont r atante;  

Or ientar  e t r einar  seus empregados sobre os deveres previstos na Lei  nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por  for ça da execução deste cont r ato; 

Não permit i r  a ut i l ização de qualquer  t r abalho do menor  de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quator ze anos, nem per mit i r  a ut i l ização do t r abalho 
do menor  de dezoi to anos em t r abalho noturno, per igoso ou insalubre. 

Efetuar  a ent r ega da máquina no prazo preestabelecido e de acordo com as 
especi ficações; 

Remover , às suas expensas, equipamento se est iverem em desacordo com as 
especi ficações básicas, e/ ou aquele em que for  constatado dano, contados da not i ficação que 
lhe for  ent r egue oficialmente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias; 

Assumir  a r esponsabi l idade pelos encargos fi scais e comerciais r esul tante da 
adjudicação desta Lici tação; 

Prestar  as informações e os esclarecimentos que venham a ser  sol ici tado pela 
Prefei tura do Município de Cajat i . 

Manter  durante toda a execução do Cont rato, em compat ibil idade com as obr igações 
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assumidas, todas as condições de habil i tação e qual i ficação exigidas por  ocasião da l ici tação. 
Desi gnar  preposto durante o per íodo de vigência do Cont rato, para r epresentá-la 

sempre que seja necessár io. 
 

Cláusula Décima  Primeira – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
A CONTRATANTE obr iga-se a pagar  pontualmente os fornecimentos efetuados pela 

CONTRATADA, do valor  cor respondente ao equipamento entregue, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

Or ientar  a CONTRATADA acerca da cor reta execução dos fornecimentos contratados. 

Promover  o acompanhamento e a fiscalização da realização da entrega dos equipamentos, 
sob os aspectos quantitat ivo e qualitat ivo, anotando em registro própr io todas as falhas 
detectadas e comunicar a CONTRATADA as ocor rências de quaisquer fatos que, a seu cri tér io, 
exijam medidas cor ret ivas por  par te desta. 

Rejeitar , caso estejam inadequadas ou ir regulares, fornecimentos efetuados pela 
CONTRATADA. 

Notificar  a CONTRATADA, por  escri to, na ocor rência de situação prevista no item anter ior, 
sobre vícios, defei tos ou incor reções ver ificadas no objeto fornecido, para que seja por  ele 
subst i tuído, reparado ou corr igido, no total ou em par te, às suas expensas, remover  ou subst ituir 
às suas expensas, no todo ou em par te, os fornecimentos realizados em desacordo com as r egras 
deste Contrato.  

Not ificar  a CONTRATADA em razão de qualquer  descumpr imento das obr igações 
assumidas no Contrato, aler tando sobre as penal idades que poderão ser  aplicadas, caso persista, 
de forma injust ificada, a ir regular idade. 

Notificar  a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados 
quando da execução dos fornecimentos ou na ocor rência de quaisquer  fatos que, a seu cri tér io, 
exijam medidas cor ret ivas por  par te desta. 

Prestar  as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. 
Exigir  o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 
Receber  o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
Cient ificar  a Secretar ia Municipal de Assuntos Jurídicos para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumpr imento de obrigações pelo Contratado; 
Expl icitamente emit ir  decisão sobre todas as sol ici tações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requer imentos manifestamente imper t inentes, 
meramente protelatór ios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
Cláusula Décima Segunda – CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  

O recebimento dos equipamentos não implica na sua aceitação definit iva, uma vez que 
dependerá da análise dos mesmos por  servidor , o qual deverá ver ificar  a quantidade e 
atendimento a todas as especificações cont idas no Termo de Referência e no edi tal  para a 
aceitação definit iva. 

O prazo para a acei tação definit iva ou recusa deverá ser  manifestada em 10 (dez) dias 
contados a par t ir  da data de realização dos fornecimentos. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do ser vidor , relat ivas ao 
recebimento, deverão ser  adotadas por  seus super iores em tempo hábi l, para a adoção das 
medidas convenientes à Administração Municipal. 
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A aceitação definit iva não exclui  a responsabilidade da Contratada pelo per feito 
desempenho do fornecimento prestado, cabendo-lhe sanar  quaisquer ir regular idades detectadas 
quando da ver ificação dos mesmos. 

 
Cláusula Décima Terceira – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 

A fiscal ização e acompanhamento dos fornecimentos serão exercidos pela 
CONTRATANTE, através de agente por  ela designado, a quem compete ver ificar  se a empresa está 
realizando cor retamente os fornecimentos, obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos 
demais documentos que o integram. 

A empresa sujei tar -se-á a mais ampla e ir restr i ta fiscal ização por  parte da 
Contratante. 

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da cont ratada, inclusive perante terceiros, por  quaisquer 
ir regular idades, e, na sua ocor rência, não implica cor responsabi lidade da contratante ou de seus 
agentes e/ ou prepostos. Qualquer  exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do 
presente instrumento deverá ser  prontamente atendida pela contratada, sem ônus para a 
contratante. 

O responsável  pela fiscalização do presente contrato será a Secretar ia Municipal de 
Serviços Públicos Municipais, na pessoa do servidor  XXXXXXXXXXXXXXX, conforme Por tar ia 000 
de 00/ 00/ 2024. 
 
Cláusula Décima Quarta  – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Não haverá exigência de garant ia contratual para o presente instrumento contratual, 
exceto a garant ia da máquina que deverá ser  a mesma est ipulada pela fabr icante do equipamento. 
 
Cláusula Décima Quinta – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA OS CONTRATADOS. 
15.1 Comete infr ação administr at iva, nos termos da Lei  Feder al  nº  14.133/ 2021 e Lei  nº  
8.429/ 1992 a l i ci tante/ cont r atada que com dolo ou culpa:  
e)  deixar  de ent r egar  a documentação exigida para o cer tame ou não ent r egar  qualquer  
documento que tenha sido sol ici tado pelo/ a pregoeir o/ a durante o cer tame;  
f) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente just ificado, não mant iver  a 
proposta em especial quando:  
b.1) não enviar  a proposta adequada ao úl timo lance ofer tado ou após a negociação; 
b.2) recusar-se a enviar  o detalhamento da proposta quando exigível; 
b.3) pedir  para ser  desclassificado quando encerrada a etapa competi t iva; ou 
c) não celebrar  o contrato ou não entregar  a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem just i ficat iva, a assinar  o contrato, ou a aceitar  ou ret i rar  o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
e) der  causa à inexecução parcial  do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colet ivo; 
f)  der  causa à inexecução total do contrato; 
g) ensejar  o r etardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
just i ficado; 
h) apresentar  declaração ou documentação falsa exigida para o cer tame ou prestar  declaração 
falsa durante a licitação; 
i) apresentar  documentação falsa ou prestar  declaração falsa durante a execução do contrato; 
j) fraudar  a lici tação. 
k) prat icar  ato fraudulento na execução do contrato. 
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__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos 

l) compor tar -se de modo inidôneo ou cometer  fraude de qualquer  natureza, em especial quando: 
l.1) agir  em conluio ou em desconformidade com a lei; 
l.2) induzir  deliberadamente a er ro no julgamento; 
m)  prat icar  atos ilíci tos com vistas a frustrar  os objet ivos da licitação; 
n) prat icar  ato lesivo previsto no art . 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 
 
15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garant ida a prévia defesa, 
aplicar  aos licitantes e/ ou adjudicatár ios as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civi l e cr iminal: 
a) Adver tência, quando o cont r atado der  causa à inexecução parcial  do cont r ato, sempre que 
não se just i fi car  a imposição de penal idade mais grave (ar t . 156, §2º, da Lei  nº 14.133, de 
2021);  
b) multa, conforme definido nos i tens 20.4, 20.5 e 20.6 do edi tal ;  
g)  Impedimento de l ici tar  e cont r atar , quando prat icadas as condutas descr i tas nas al íneas 
“a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do i tem 20.1 do edi tal , sempre que não se just i f icar  a imposição 
de penal idade mais grave (ar t . 156, § 4º , da Lei  nº  14.133, de 2021); 
h) Declaração de inidoneidade para licitar  e contratar, quando praticadas as condutas descr itas 
nas alíneas “h”, “i ”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do item 20.1 do edital , bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, 
”e”, “f” e “g”, que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave (ar t . 156, §5º, da Lei nº 14.133, 
de 2021), enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
sua reabilitação perante a própr ia autor idade que aplicou a penalidade. 
 
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiar idades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 
e) a implantação ou o aper feiçoamento de programa de integr idade, conforme normas e 
or ientações dos órgãos de controle. 
15.4. A multa será recolhida em percentual  de 0,5% a 30% incidente sobre o valor  do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar  da comunicação oficial.  
15.4.1. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do edital, a multa 
será de 0,5% a 15% do valor do contrato.  
15.4.2. Para as infrações previstas no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” do edital, a multa 
será de 15% a 30% do valor  do contrato. 
15.5. As sanções de adver tência, impedimento de licitar  e contratar  e declaração de inidoneidade 
para licitar  ou cont ratar  poderão ser  aplicadas, cumulativamente ou não, à penal idade de multa. 
15.6. Na aplicação da sanção de multa será facul tada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação.  
15.7. A sanção de impedimento de licitar  e contratar  será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrat ivas relacionadas no item 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, ”e”, “f” e “g” do 
edital, quando não se just ificar  a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável  
de lici tar  e contratar  no âmbito da Administração Públ ica direta e indireta do ente federat ivo a 
qual  per tencer  o órgão ou ent idade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
15.8. Poderá ser  aplicada ao r esponsável  a sanção de declaração de inidoneidade para lici tar  ou 
contratar , em decorrência da prática das infrações no item 20.1, letras “h”, “i”, “j”, “k” “l”, “m” e “n” 
do edi tal, bem como pelas infrações administrat ivas previstas no i tem 20.1, letras “a” “b”, “c”, “d”, 
”e”, “f” e “g” do edital, que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar  e contratar , cuja duração observará o prazo previsto no ar t . 156, §5º, da 
Lei Federal  n.º 14.133/ 2021. 
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__________________________ 
Visto 

Secretaria de Assuntos 
Jurídicos 

15.9. A recusa injust ificada do adjudicatár io em assinar  o contrato, ou em aceitar  ou ret irar  o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descr i ta no item 20.1 letra “c” 
do edi tal, caracter izará o descumprimento total da obr igação assumida e o sujeitará às 
penalidades previstas no edital.  
15.10. Os atos previstos como infrações administrat ivas na Lei nº  14.133, de 2021, ou em outras 
leis de l icitações e contratos da Administração Pública que também sejam t ipi ficados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o r ito procedimental  e autor idade competente definidos na refer ida Lei (ar t . 159). 
15.11. A personalidade jur ídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que ut il izada 
com abuso do direi to para facil itar , encobr i r ou dissimular  a prát ica dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar  confusão patr imonial, e, nesse caso, todos os efei tos das sanções 
aplicadas à pessoa jur ídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jur ídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditór io, a ampla defesa e a obr igator iedade de análise jur ídica prévia (ar t . 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
15.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar  e manter  atualizados os dados relat ivos às sanções por  ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), inst i tuídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Ar t. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.13. As sanções de impedimento de lici tar  e contratar  e declaração de inidoneidade para l icitar 
ou contratar  são passíveis de reabilitação na forma do ar t . 163 da Lei nº 14.133/ 21. 
15.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrat iva e/ ou indenizações, não inscr itos em dívida at iva, poderão ser  compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pela Prefeitura do Município de Cajat i – SP, deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrat ivos que o contratado possua com a Prefeitura do 
Município de Cajat i  - SP, na forma da Instrução Normativa SEGES/ ME nº 26, de 13 de abr il de 
2022. 
15.15. A apuração de responsabil idade relacionadas às sanções de impedimento de licitar  e 
contratar  e de declaração de inidoneidade para lici tar  ou contratar  demandará a instauração de 
processo de responsabil ização a ser  conduzido por  comissão composta por  2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e int imará o l icitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua int imação, 
apresentar  defesa escri ta e especificar  as provas que pretenda produzir. 
15.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da apl icação das sanções de adver tência, 
multa e impedimento de licitar  e contratar , contado da data da int imação, o qual será dir igido à 
autoridade que t iver  proferido a decisão recor r ida, que, se não a reconsiderar  no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autor idade super ior , que deverá 
profer i r sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
15.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar  ou contratar  no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
int imação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
15.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recor rida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
15.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obr igação 
de reparação integral dos danos eventualmente causados à Administração Pública Municipal. 
15.20. Considera-se ainda, compor tamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de par t icipação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer  momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  
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15.20.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em l inha reta ou colateral, por 
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por  afinidade, até o segundo grau) com servidor público 
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios 
entre as empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de 
comportamento inidôneo (conforme modelo de declaração - ANEXO XI) .  
15.20.2. As l icitantes deverão informar , nos ter mos do ar t . 7º , inciso I I I  da Lei  Feder al  
14.133/ 021, se há ou não integrante do seu quadro societár io que guarde vínculo de 
parentesco (colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil) com servidor  públ ico municipal .  
15.21. A penal idade de multa pode ser  apl icada cumulat ivamente com as demais sanções.  
15.22. A apl icação de quaisquer  das penal idades previstas r eal izar -se-á em processo 
administ r at ivo que assegurar á o cont r adi tór io e a ampla defesa ao l ici tante/ adjudicatár io, 
observando-se o procedimento previsto na Lei  Federal  nº . 14133/ 2021 e subsidiar iamente 
(e no que couber ) a Lei  Federal  nº . 9.784/ 1999. 
15.23 Se no decor rer  do processo de apl i cação de penal idade houver  indícios de prát ica de 
infr ação administ r at iva t ipi fi cada pela Lei  n° 12.846 de 2013, como ato lesivo à 
Administ ração Públ ica Nacional  ou Est rangei r a, cópias do processo administ r at ivo, 
necessár ias a apuração de r esponsabi l idade da empresa deverão ser  r emet idas a autor idade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual  
instauração de invest igação prel iminar  ou Processo Administ r at ivo de Responsabi l ização 
(PAR).  
15.23.1. A apuração e o julgamento das demais infr ações administ r at ivas não consideradas 
como ato lesivo à Administ r ação Públ ica Nacional  ou Est r angeir a nos termos da Lei  n° 12.846 
de 2013, seguir ão seu r i to normal na unidade administ r at iva. 
15.23.2. O processamento do PAR não inter fere no seguimento r egular  dos processos 
administ r at ivos específi cos para apuração da ocor rência de danos e prejuízos à 
Administ ração Públ i ca, resul tantes de ato lesivo comet ido por  pessoa jur ídica, com ou sem a 
par t icipação de agente públ ico. 
15.24. A autor idade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infr ator , o caráter  educat ivo da pena, bem como o dano causado à 
Administ ração, observado o pr incípio da proporcional idade.  
15.25. O prazo para pagamento das multas será de 10 (dez) dias úteis a contar  da data de 
r ecebimento da cobrança r espect iva pela EMPRESA. A cr i tér io da Administ r ação e em sendo 
possível , o valor  devido será descontado da impor tância que a EMPRESA tenha a receber  do 
MUNICÍPIO DE CAJATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor  será inscr i to como 
dívida at iva, sujei tando-se a EMPRESA ao processo execut ivo.  
15.26. Os valores r efer entes às multas e demais impor tâncias, quando não ressarcidas pela 
EMPRESA, serão atual i zadas pelo IPCA-IBGE – Índice de Preços ao Consumidor  Amplo, 
divulgado pelo Inst i tuto Brasi lei r o de Geografia e Estat íst ica, vigente à época, ou outr o que 
legalmente o subst i tua ou r epresente, calculado pro r ata die e acrescido de juros de mora de 
6% (seis por  cento)  ao ano.  
15.27. As penal idades ser ão obr igator iamente r egi st r adas no Por tal  da Transpar ência, 
Egrégio Tr ibunal  de Contas do Estado de São Paulo e SICAF. 

 
Cláusula Décima Sexta – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
16.1. O contrato será ext into quando cumpr idas as obr igações de ambas as par tes, ainda que isso 
ocor ra antes do prazo est ipulado para tanto. 
16.2. Se as obr igações não forem cumpridas no prazo est ipulado, a vigência ficará pror rogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar  a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
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16.2.1. Quando a não conclusão do contrato refer ida no item anter ior  decorrer  de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele const ituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respect ivas sanções administrat ivas; e 
b) poderá a Administração optar  pela ext inção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admit idas em lei para a cont inuidade da execução contratual. 
16.3. O contrato poderá ser ext into antes de cumpr idas as obr igações nele est ipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por  algum dos motivos previstos no ar t igo 137 da Lei nº 14.133/ 21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditór io e a ampla defesa.  
16.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar t igos 138 e 139 da mesma Lei. 
16.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a ext inção se não r estr ingir  sua capacidade de concluir  o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar  mudança da pessoa jur ídica contratada, deverá ser formalizado 
termo adit ivo para alteração subjet iva. 
16.4. O termo de ext inção, sempre que possível, será precedido: 
16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpr idos ou parcialmente cumpr idos; 
16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
16.4.3. Indenizações e multas. 
16.5. A ext inção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por  meio de termo 
indenizatór io (ar t . 131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 
16.6. O contrato poderá ser  ext into caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civi l com dir igente do órgão ou ent idade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral  ou por  afinidade, até o terceiro grau (ar t . 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
Cláusula Décima Sétima – RESPONSABILIDADES PATRONAIS DO CONTRATO 

Serão de total responsabi lidade da contratada as despesas referentes à custa com os 
funcionários, ou seja, salár ios, impostos, ações trabalhistas ou previdenciár ias. 
 
Cláusula Décima Oitava - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições cont idas na Lei  
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiar iamente, segundo as 
disposições cont idas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor  – e normas e 
pr incípios gerais dos contratos. 
 
Cláusula Décima Nona - ALTERAÇÕES 
19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ar ts. 124 e seguintes da Lei  
nº 14.133, de 2021. 
19.2. O contratado é obr igado a aceitar , nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessár ios, até o limi te de 25% (vinte e cinco por  cento) do valor  
inicial  atualizado do contrato. 
19.3. As alterações contratuais deverão ser  promovidas mediante celebração de termo adi tivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jur ídica do contratante (ar t . 132 da Lei nº  14.133, 
de 2021). 
19.4. Registros que não caracter izam alteração do contrato podem ser  realizados por simples 
apost i la, dispensada a celebração de termo adit ivo, na forma do art . 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

Cláusula Vigésima – DA PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao cont ratante divulgar  o presente instrumento no Por tal  Nacional de 
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Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no ar t . 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respect ivo sít io oficial na Internet, em atenção ao ar t . 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao ar t . 
8º, §2º, da Lei  n. 12.527, de 2011, c/ c art . 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 

Cláusula Vigésima Primeira – DO FORO 
As par tes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga/ SP, para dir imir  os lit ígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser  compostos pela 
conci liação, conforme ar t . 92, §1º, da Lei nº 14.133/ 21, o qual terá preferência sobre qualquer 
outro por  mais pr ivilegiado que seja. 

E assim, per feitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor  de forma, depois de lido e devidamente confer ido, de acordo com a Lei.  
 

Cajat i/ SP,      de    de  2024. 

                                                              Luiz Henrique Koga 
CONTRATADA                                               PREFEITO MUNICIPAL                   

Testemunhas: 
 

________________________                                              _______________________ 
1ª Testemunha                                                     2ª Testemunha 
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ANEXO 14 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(Contrato) 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI   
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº:  
OBJETO:  
ADVOGADO (S)/  Nº OAB:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo ident ificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima refer ido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tr ibunal  de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual  ocor rerá pelo sistema elet rônico; 
 
b) poderemos ter  acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular  cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/ 2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser  tomados, relat ivamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder  Legislat ivo, par te do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o ar t igo 90 da Lei  Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a par t ir  de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil ; 
 
d) Qualquer  al teração de endereço – residencial  ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, pet icionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final  e consequente 
publicação; 
 
b) Se for  o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer  o 
direito de defesa, interpor  recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: Cajati,______de ___________________________de _____________. 
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GESTOR DO ÓRGÃO/ ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo: Secretar ia Municipal de 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mai l inst itucional:  
E-mai l pessoal:   
Telefone(s):  

 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
Pela CONTRATANTE: 
 
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA 
Cargo: Prefei to 
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
E-mai l inst itucional: gabinete@cajat i.sp.gov.br 
E-mai l pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
 
Nome:  
Cargo:  
 CPF:  RG:  

Data de Nascimento:   
Endereço residencial completo:  
 
E-mai l inst itucional:  
E-mai l pessoal:   
Telefone(s):  

 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  T
H

A
IS

 N
O

V
A

E
S

 R
IB

E
IR

O
, L

U
IZ

 H
E

N
R

IQ
U

E
 K

O
G

A
, G

A
B

R
IE

L 
O

R
B

E
LI

 F
R

A
N

Ç
A

 e
 R

O
S

E
M

E
IR

E
 V

IE
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

89
B

-A
43

D
-0

5D
9-

A
8F

F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
89

B
-A

43
D

-0
5D

9-
A

8F
F

1Doc:  Proc. Administrativo 389/2024  |  Anexo: emissao_A89BA43D05D9A8FFCBE268C9_proc.-administrativo-20--389-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (65/66)        427/829



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A89B-A43D-05D9-A8FF

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

THAIS NOVAES RIBEIRO (CPF 411.XXX.XXX-90) em 24/06/2024 17:15:51 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUIZ HENRIQUE KOGA (CPF 087.XXX.XXX-13) em 24/06/2024 17:16:37 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

GABRIEL ORBELI FRANÇA (CPF 456.XXX.XXX-73) em 24/06/2024 17:17:54 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS (CPF 267.XXX.XXX-00) em 24/06/2024 17:18:28 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/A89B-A43D-05D9-A8FF

1Doc:  Proc. Administrativo 21- 389/2024        428/829



  Proc. Administrativo 21- 389/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 24/06/2024 às 17:21:56

 

Boa tarde! em atendimento ao Artigo 54 da Lei Federal nº 14133/2021 segue lauda para divulgação externa do
procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e  Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 389/ 2024 1DOC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/ 2024 
OBJETO: Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabr icação 2024 ou super ior , 

potência mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio MDR nº 

28346/ 2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/ 2020. 

 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 15 de julho de 2024. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à par ti r  das 10:00 horas do dia 15 de julho de 2024.  

LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, diretamente em www.bllcompras.org.br  ou através de link no 

site da Prefeitura Municipal  de Cajat i – SP, em www.cajat i.sp.gov.br. 

Informações poderão ser  obt idas no endereço acima, pelo telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail 

compras@cajat i.sp.gov.br, at ravés da plataforma 1DOC ou diretamente. 

  

Cajat i/ SP, 24 de junho de 2024. 

 

LUIZ HENRIQUE KOGA 
Prefeito Municipal 
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Proc. Administrativo 22- 389/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 24/06/2024 às 17:37:49

Setores envolvidos:

GAB, SESP, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou superior,

potência mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio MDR nº

28346/2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/2020.

 

 Boa tarde! Anexo aos autos a publicação da abertura da licitação na página da Prefeitura do Município de Cajati - SP
em www.cajati.sp.gov.br link Pregões Eletrônicos, portal BLL COMPRAS e no PNCP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

SITE_BLL_ABERTURA_PE_024_2024.pdf
SITE_BLL_PNCP_ABERTURA_PE_024_2024.pdf
SITE_PMC_ABERTURA_PE_024_2024.pdf
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ASSINATURAS
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AUTORIDADE 

LUIZ HENRIQUE KOGA

MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO (14.13

REGULAMENTO 

LEI FEDERAL Nº 14133

Nº PROC. (EDITAL) 

PE024/2024CJ

Nº PROC. ADM. 

389/2024

ANO REFER. 

2024  REEDIÇÃO

REFER. PROC. 

Enviar Transferegov

CONVÊNIO
TRANSFEREGOV 

028346

ANO CONVÊNIO 

2020

TIPO DO OBJETO 

PRODUTO

OBJETO 

Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de 
fabricação 2024 ou superior, potência mínima de 137 HP para 

Limite 276 caracteres

OBSERVAÇÃO 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 024/2024

Limite 217 caracteres

DADOS DE CONTRATO 

TIPO CONTRATO 

AQUISIÇÃO

VALIDADE (meses) 

5

PRAZO PAGTO. 

PRAZOS 

MANIF. RECURSOS (hrs/min)  RECEB. RECURSOS (hrs/min)  RECEB. CONTRA RAZÃO (hrs/min) 

INÍCIO REC. PROPOSTAS  FIM REC. PROPOSTAS  INÍCIO DISPUTA 

FIM IMPUGNAÇÃO  FIM ESCLARECIMENTOS  PUBLICAÇÃO 

24/06/2024 17:36

DADOS DA DISPUTA 

MODO DE DISPUTA 

ABERTO E FECHADO

TEMPO INICIAL (min) 

10

TEMPO FINAL (min) 

0

TIPO DE LANCE 

MENOR LANCE  TAXA ADM. 

CASAS DECIMAIS 

2

OPÇÕES DO PROCESSO 

 Mensagens de licitantes   Recurso Online 

 Cadastro Reserva   Valor Ref. Visível 

 Intervalo de lances em %   Prioridade regional 

OPÇÕES DE PROPOSTA 

 Exclusivo Regional   Exclusivo Local 

 Exclusivo ME   Bloquear documentos de habilitação compactados 

 Inversão de Fases  Envio de documentos 

Salvar Publicar Excluir

Arquivos

Lotes

Documentos

Equipe de Apoio

Mensagens

Relatórios

Extrato Publ.

Interrupções

Impugnações

Esclarecimentos

Exportação

Contratos

Transferegov

PNCP

Editar Processo

Regionalidade

Disputa

DADOS DO PROCESSO  PUBLICADO 

CONFORME EDITAL

0 30 72 0 72 0

26/06/2024 08:00 15/07/2024 08:59 15/07/2024 10:00

10/07/2024 00:00 10/07/2024 00:00

 Todos par�cipantes (pré disputa) 
 Apenas o vencedor (pós disputa) 
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Última atualização 24/06/2024

Objeto:

Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou superior, potência mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio MDR nº
28346/2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/2020.

   Editais

Edital nº PE024/2024CJ/2024 Acessar Contratação

Local: Cajati/SP Órgão: MUNICIPIO DE CAJATI Unidade compradora: 199 - Prefeitura Municipal de Cajati - SP

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tipo: Edital Modo de Disputa: Aberto-Fechado Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 24/06/2024 Situação: Divulgada no PNCP Data de início de recebimento de propostas: 26/06/2024 08:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 15/07/2024 08:59 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 64037815000128-1-000158/2024 Fonte: BLL Compras

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 890.266,67

Itens Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Número
c

Descrição
c

Quantidade
c

Valor unitário estimado
c

Valor total estimado
c

Detalhar
c

 

1 PÁ-CARREGADEIRA NOVA (ZERO HORA
DE UTILIZAÇÃO); Ano / modelo de
fabricação: 2024 ou superior; Equipada
com motor diesel de 6 cilindros turbo
alimentado ou superior; Potência:
Mínima de 137 HP; Transmissão
automática powershift ou similar com
no mínimo 4 marchas a frente e 3 a ré;
Conversor de torque; Chassi
monobloco integrado; Cabine fechada
ROPS e FOPS, com ar condicionado;
Banco com suspensão regulável e
revestido com couro sintético ou capa;
Tapete; Cinto de segurança; Para-brisa
com vidro laminado com limpador e
esguicho de água; Espelhos
retrovisores; Buzina elétrica; Faróis
dianteiros condizentes para trabalho
noturno, pintura de acordo com a
legislação vigente; Bloqueio de tração
ou limitador de patinagem manual ou
automática; Freios de serviço
hidráulicos e discos múltiplos
banhados a óleo com acumuladores
com atuação nas quatro rodas; Sistema
de freio de estacionamento acionado
elétrico através de interruptor no painel,
com disco de liberação hidráulico no
eixo de saída da transmissão. Sistema
de movimentação da caçamba, eletro
hidráulico, também conhecido por (joy
stick); Tração 4x4; Peso operacional
mínimo: 11.500 KG; Caçamba frontal
com nivelamento automático,
Capacidade mínima da caçamba 1,9
m3; Caçamba equipada com lamina
reversível; Capacidade de
armazenamento de combustível:
Mínimo de 180 litros; Manuais de
operação e manutenção em português;
Equipada com todos os itens de
segurança exigidos na legislação atual.

1 R$ 890.266,67 R$ 890.266,67 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à
divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo
novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado deliberativo com suas atribuições
estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma concepção direta legal,
homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às contratações disponibilizadas no
PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001
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8780 EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024-2024 24/06/2024    

Nome (Obrigatório) Nome do documento
Data de cadastro:
24/06/2024
Anexar documento

N° da Licitação: 24 - Ano: 2024 - Modalidade: Pregão Eletrônico

Voltar
N° do Processo
389
 
Data de Acolhimento/Horario:  26/06/2024 | 08:00:00
Data de Abertura/Horario:  15/07/2024 | 09:00:00
Data da Disputa/Horario:  15/07/2024 | 10:00:00
 
Objeto

Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou superior, potência
mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio MDR nº 28346/2020 -
Plataforma +Brasil nº 908933/2020

 
Resumo

Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou superior, potência
mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio MDR nº 28346/2020 -
Plataforma +Brasil nº 908933/2020

 

Vídeo Aula

×

Arquivo (Obrigatório)
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  Proc. Administrativo 23- 389/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 24/06/2024 às 17:40:14

 

Boa tarde! Anexo para assinatura digital a lauda para publicação da abertura do Pregão Eletrônico no Mural do Paço
da Prefeitura do Município de Cajati - SP.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_protocolo_pe_024_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 24/06/2024 17:41:52 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 347A-6848-CA8A-6189 

1Doc:          438/829



 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e  Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

Cajati/SP, 24 de junho de 2024. 

 

DO : DEPTO DE SUPRIMENTOS 

PARA : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
 

 
Sol icitamos a gentileza de fixar no mural, o extrato do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/ 2024  
referente a :  Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou 
superior, potência mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - 
Convênio MDR nº 28346/ 2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/ 2020. 
 
Recebimento das propostas a par t ir  das 08 horas de 26/ 06/ 2024 até as 08h59min do dia 
15/ 07/ 2024. 
Abertura das propostas: às 09 horas de 15/ 07/ 2024. 
Início da sessão de disputa de preços: às 10 horas do dia 15/ 07/ 2024. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horár io de Brasília (DF). 
LOCAL: Por tal : Bolsa de Lici tações do Brasil – BLL  www.bl l.org.br 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO /  JUSTIFICATIVA:  
Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou superior, 
potência mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio 
MDR nº 28346/ 2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/ 2020, conforme Termo de Referência 
em anexo. 
 
Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descr i to 
no si te da BLL e as especi ficações constantes deste Termo, prevalecerão as últ imas. 
 
PREGÃO ELETRONICO Nº 024/ 2024 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE  UNIDADE VL UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1 

PÁ-CARREGADEIRA NOVA (ZERO HORA DE 
UTILIZAÇÃO); Ano /  modelo de fabr icação: 2024 ou 
super ior ; Equipada com motor diesel de 6 cil indros 
turbo al imentado ou superior ; Potência: Mínima de 
137 HP; Transmissão automática powershi ft ou simi lar  
com no mínimo 4 marchas a frente e 3 a ré; Conversor  
de torque; Chassi monobloco integrado; Cabine 
fechada ROPS e FOPS, com ar condicionado; Banco com 
suspensão regulável e revestido com couro sintético ou 
capa; Tapete; Cinto de segurança; Para-br isa com vidro 
laminado com limpador e esguicho de água; Espelhos 
retrovisores; Buzina elétr ica; Faróis dianteiros 
condizentes para trabalho noturno, pintura de acordo 
com a legislação vigente; Bloqueio de tração ou 
limitador de patinagem manual ou automática; Freios 
de serviço hidráulicos e discos múltiplos banhados a 
óleo com acumuladores com atuação nas quatro rodas; 
Sistema de freio de estacionamento acionado elétr ico 
através de interruptor  no painel, com disco de 
liberação hidráulico no eixo de saída da t ransmissão. 
Sistema de movimentação da caçamba, eletro 

1 Peça 
R$ 

890.266,67 
R$ 

890.266,67 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

Estado de São Paulo 
w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e  Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

hidráulico, também conhecido por (joy stick); Tração 
4x4; Peso operacional mínimo: 11.500 KG; Caçamba 
frontal com nivelamento automático, Capacidade 
mínima da caçamba 1,9 m3; Caçamba equipada com 
lamina reversível ; Capacidade de armazenamento de 
combustível : Mínimo de 180 litros; Manuais de 
operação e manutenção em português; Equipada com 
todos os itens de segurança exigidos na legislação 
atual. 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO R$ 890.266,67 

 
Obs.: As cotações de preços integram o procedimento e foram efetuadas conforme 
parâmetros definidos no Artigo 23 da Lei Federal nº 14133/ 2021. 

 
a)  PAGAMENTO 
a.1) O pagamento será efetuado em 30 (tr inta) dias, contados da apresentação da nota 

fiscal fatura.  
 
a.2) As notas fiscais faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada 

e seu vencimento ocorrerá 30 (tr inta) dias após a data de sua apresentação vál ida.  
 
a.3) O pagamento será feito mediante crédito em conta-cor rente em nome da contratada 

em banco por  ela indicado.  
 

a.4) As despesas para atender  a esta licitação estão programadas em dotação orçamentár ia 
própr ia, prevista no orçamento para o exer cício de 2024, na classificação abaixo: 
Órgãos: Secretar ia Municipal de Serviços Públ icos Municipais 
Unidades: Depar tamento de Logíst ica, Operacional, Limpeza e Manutenção 
Código:  15.451.0006.1010 - Aquisição de Caminhões e Máquinas Pesadas 
4.4.90.52 - Equipamentos e Mater ial Permanente 
Fichas de Despesa: 1118 e 1208.  

a.5) As regras referentes aos órgãos gerenciador  e par t icipantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta do futuro contrato.  

 
b) LOCAL DE ENTREGA E PRAZO 
b.1) A máquina deverá ser  entregue no endereço: Rua Darci Bueno da Cruz, nº 200  – Bico 

do Pato, na Divisão de Logíst ica, Abastecimento e Bens Patr imoniais (Almoxar ifado Central) ao lado 
da Garagem Municipal. Cidade: Cajat i  – SP – Telefone: (13) 3854-2079 – emai l: 
almoxar ifado@cajat i .sp.gov.br  , de segunda-feira  a sexta-feira, das 13:30 às 17:00 horas. 

b.2) A máquina deverá ser  entregue, em até 90 (noventa) dias a contar  do recebimento do 
Pedido de Compra enviado por  e-mai l pelo Depar tamento de Supr imentos ou da assinatura do 
contrato pela empresa Cont ratada. 

 
Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 

 
Publicado no Mural 

Em ___/ ___/ 2024 
 
 
 

_____________________________ 
Responsável 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 347A-6848-CA8A-6189

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS (CPF 267.XXX.XXX-00) em 24/06/2024 17:41:46 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/347A-6848-CA8A-6189
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  Proc. Administrativo 24- 389/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 24/06/2024 às 17:43:16

 

Boa tarde! Anexo para assinaturas digitais a convocação do Pregoeiro e Equipe de Apoio do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_informando_comissao_pe_024_24.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 24/06/2024 17:43:26 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Rosemeire Vieira Dos Santo... 24/06/2024 17:46:41 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Maria Izabel da Costa Rodr... 25/06/2024 07:47:54 1Doc MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES CPF 420.XXX....

Francielli Ribeiro Miguel 25/06/2024 07:48:59 1Doc FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL CPF 409.XXX.XXX-64

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 9488-C340-E59B-6FF2 

1Doc:          442/829



 

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

w ww .cajati .sp.gov.br  - compr as@cajati .sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e  Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 

Cajati/ SP, 24 de junho de 2024. 

 
DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 
PARA: PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/ 2024 
 

Vimos por meio desta convocar o Pregoeiro e Equipe de Apoio que participará de 

Licitações para esta Prefeitura, sendo: 

 Pregão Ele t rônico nº  0 2 4 / 2 0 2 4  –  Processo Adm inist ra tivo 
Ele trônico nº  3 89 / 2 0 2 4  1 Doc 

Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou superior, 
potência mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio 
MDR nº 28346/ 2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/ 2020 
 

Pregoeira: Francielli Ribeiro Miguel 

 
Equipe  de Apoio: 
-  Jailton Pereira dos Santos;  
-  Lucielen de Jesus Cam argo Henriquesson Costa;   
-  Maria I zabel  da Costa Rodrigues.  
 

Designados conforme portaria 1149/2024 de 20/06/2024. 

 

Os convocados deverão apresentar-se na sala de licitações da Prefeitura do Município 

de Cajati em 15/07/2024 às 09:00 horas. 

 

Sendo o que temos para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 

Departamento de Suprimentos 
Ciente: 

 
Francielli R. Miguel 

  

Jailton P. Santos 
  

Lucielen J. C. H. Costa 
Pregoeiro  Equipe de Apoio  Equipe de Apoio 

   
Maria I. C. Rodrigues     

Equipe de Apoio     
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  Proc. Administrativo 25- 389/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 24/06/2024 às 18:16:03

 

Boa tarde! Anexo aos autos a publicação da abertura do procedimento no Mural do Paço Municipal e solicito a

assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CCF_000003.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 24/06/2024 18:16:25 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Hotton Bruno Lucena Bernar... 24/06/2024 18:34:42 1Doc HOTTON BRUNO LUCENA BERNARDO CPF 420.XXX.XXX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 0827-6C0E-BAB9-377D 

1Doc:          445/829
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Proc. Administrativo 26- 389/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 24/06/2024 às 18:23:33

Setores envolvidos:

GAB, SESP, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou superior,

potência mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio MDR nº

28346/2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/2020.

 

 Boa tarde! Anexo aos autos a publicação da abertura da licitação na página da TRANSFEREGOV.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Cadastro_de_PREGAO_ELETRONICO_BLLCOMPRAS_TRANSFEREGOV_2_.pdf
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Proc. Administrativo 27- 389/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 25/06/2024 às 07:33:04

Setores envolvidos:

GAB, SESP, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3

Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou superior,

potência mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio MDR nº

28346/2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/2020.

 

  Bom dia! Anexo aos autos as publicações da abertura da licitação no Diário Oficial do Município de Cajati - SP,
Jornal Gazeta SP e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE/SP-IMESP Caderno Municípios.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOE_SP_PE_24_2024.pdf
DOM_PE_24_2024.pdf
GAZETA_SP_PE_24_2024.pdf
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4 – São Paulo, 134 (119) Diário Ofi cial Caderno Municípios terça-feira, 25 de junho de 2024

PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA SANTA 
CASA DE MISERICÓRDIA DE CABREÚVA. Vigência: 21/06/2024 
a 20/12/2024.

Extrato do VII Termo Aditivo ao Contrato 14/2020 – Pregão 
Presencial nº04/2020 – Contratante: Prefeitura de Cabreúva/
SP – Contratada: SMPV – SERVIÇOS MÉDICOS E DIAGNÓSTICOS 
POR IMAGEM LTDA EPP. Objeto: Contratação de empresa para 
prestação de serviços de saúde para a Unidade de Pronto Aten-
dimento – UPA 24 horas, em caráter de plantão de 12 horas. 
Valor do Aditivo: R$ 201.375,07.

 CACONDE

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACONDE

 EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Aditivo nº.002 - Contrato nº. 0045/2022 de 24/06/2022 

- CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE 
CACONDE, CNPJ/MF nº. 45.767.829/0001-52. CONTRATADA: 
SANECON COMÉRCIO DE TUBOS E CONEXÕES EIRELI, CNPJ/
MF sob nº. 41.515.456/0001-71. OBJETO: Aquisição de material 
hidraulico para abastecimento de água e material para esgoto, 
fica prorrogado o prazo do contrato por mais 12(doze) meses, 
a partir de 25.06.2024, base legal Art. 57 da Lei Federal nº. 
8666/93.

João Filipe Muniz Basilli – Prefeito Municipal

 CAJATI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

 TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 363/2024 

1DOC
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 021/2024
OBJETO: DISPENSA ELETRÔNICA PARA Contratação de 

empresa especializada em Prestação de Serviços de Assessoria 
Técnica em execução administrativa de leis federais que institu-
am Políticas Públicas de Cultura, pelos recursos para fomento 
cultural de que trata a Lei nº 14.399, de 8 de julho de 2022, 
PNAB- Política Nacional Aldir Blanc, para atender a Secretaria 
de Cultura e Turismo no município de Cajati - SP.

De conformidade com o julgamento referente a presen-
te licitação, Adjudico o objeto e Homologo o procedimento 
licitatório, realizado na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, 
nos termos do Artigo 23 do Decreto Municipal nº 1939 de 
03/02/2023 e Artigo 71, inciso IV da Lei Federal nº 14133/2021, 
autorizando a lavratura das respectivas Notas de Empenho ou 
retirada de documentos equivalentes (Item 7 do edital), nos 
seguintes valores:

1) 41.957.611 RODRIGO RUBENS MARTINS PEGUIN – ME 
(CNPJ 41.957.611/0001-00):

Valor Total: R$ 4.500,00.
Cajati/SP, 24 de junho de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 397/2024 

1DOC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2024
OBJETO: Aquisição de Dietas Especiais, Suplementos e 

Formulas Lácteas para bebes, sendo seu uso destinado ao Depar-
tamento Municipal de Saúde, em atendimento a pacientes do 
Pronto Socorro Reynaldo Guerra e aos Domiciliares com neces-
sidades especiais de Terapia Nutricional, do município de Cajati 
- SP, por meio de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP).

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 05 de 
julho de 2024.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à partir das 
10:00 horas do dia 05 de julho de 2024.

LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, diretamente em www.
bllcompras.org.br ou através de link no site da Prefeitura Muni-
cipal de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.

Informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo 
telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.
br, através da plataforma 1DOC ou diretamente.

Cajati/SP, 24 de junho de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal
 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 389/2024 

1DOC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2024
OBJETO: Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero 

hora, ano de fabricação 2024 ou superior, potência mínima de 
137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - Con-
vênio MDR nº 28346/2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/2020.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 15 de 
julho de 2024.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à partir das 
10:00 horas do dia 15 de julho de 2024.

LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, diretamente em www.
bllcompras.org.br ou através de link no site da Prefeitura Muni-
cipal de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.

Informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo 
telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.
br, através da plataforma 1DOC ou diretamente.

Cajati/SP, 24 de junho de 2024.
LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

 CAMPINA DO MONTE ALEGRE

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA DO MONTE ALEGRE

 EXTRATOS TERMO DE FOMENTO. Fundamento Legal: Art. 
31, II da Lei n° 13.019/2014. Processo n.º 40/2024. Modalidade: 
inexigibilidade n.º 05/2024. Órgão: Prefeitura do Município de 
Campina do Monte Alegre. Representante: Tiago Ricardo Ferrei-
ra. Entidade: Casa de Repouso Nova Família de CMA/SP: Murilo 
de Camargo Santos Objeto: celebração termo de fomento, obje-
tivo promover transferência de recursos financeiros oriundos de 
recursos próprios. Valor Total: R$ 44.600,00 (quarenta e quatro 
mil e seiscentos reais). Vigência: Conforme o período previsto no 
plano de execução do plano de trabalho de 2024 da Entidade, 
Data de Assinatura: 28/05/2024. Termo de inteiro teor arquivado 
junto ao Processo Administrativo.

 CAMPOS DO JORDÃO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPOS DO JORDÃO

 - EXTRATO DE TERMO ASSOCIATIVO E DE MÚTUA COO-
PERAÇÃO

COOPERADO: Município de Campos do Jordão.
COOPERANTE: Associação dos Amigos do Caminho da Fé
OBJETO: Estabelecimento de pagamento de anuidade, pre-

vista no Estatuto da AACF, como obrigações do MUNICÍPIO na 
qualidade de associado contribuinte, visando a efetiva e eficien-
te consecução das metas prevista no Plano de Trabalho Anual 
para o desenvolvimento sustentável do turismo local e regional.

DATA: 31/12/2024
VALOR: R$ 12.499,80 (doze mil, quatrocentos e noventa e 

nove reais e oitenta centavos)
PRAZO: de 24/06/2024 até 31/12/2024
MODALIDADE: Processo Administrativo N° 4.118/2019

químicos, grupo gerador, bonés, camisetas, banners, adesivos, 
placas de identificação e prestação de serviços de segurança 
privada e não armada, em conformidade com as características 
e quantidades especificadas no termo de referência (Anexo I) 
do edital.

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: dia 25/06/2024 

às 13h30min.
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: dia 10/07/2024 

às 13h00min.
INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: dia 10/07/2024 às 

13h30min.
PLATAFORMA ELETRÔNICA DA SESSÃO: www.bllcompras.

org.br – Bolsa de Licitações e Leilões.
EDITAL COMPLETO: Estará à disposição dos interessados 

no site oficial do município: www.borborema.sp.gov.br, ou no 
site www.bllcompras.org.br, ou ainda, na Diretoria de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Borborema-SP, situada na Praça José 
Augusto Perotta, s/nº, nesta cidade, no horário das 08h30min 
às 11h e das 13h às 16h, ou, através do e-mail licitacaopmb@
borborema.sp.gov.br. Informações: Telefone (16) 3266-9200. 
Borborema, 24 de Junho de 2024. Vladimir Antonio Adabo - 
Prefeito Municipal.

 BRAGANÇA PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BRAGANÇA PAULISTA

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - Acha-se aberto o 
seguinte certame licitatório na Prefeitura do Município de 
Bragança Paulista: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 002/2024 
- OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
REFORMA E RESTAURO DO ANTIGO PRÉDIO DO PREVENTÓRIO, 
PARA ABRIGAR AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO 
E DE MEIO AMBIENTE, NO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAU-
LISTA/SP, CONFORME ANEXOS TÉCNICOS FORNECIDOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. DATA DE ABERTURA: 06 
de agosto de 2024 – 09:30h. O edital estará disponível no site 
www.braganca.sp.gov.br, e na plataforma www.novobbmnet.
com.br, e também no Balcão da Divisão de Licitação, Compras 
e Almoxarifado, à Avenida Antônio Pires Pimentel, nº 2.015, 
Centro, em dias úteis das 09h00 às 16h00. Bragança Paulista, 
24 de junho de 2024. STEFANIA PENTEADO CORRADINI RELA - 
Secretária Municipal de Administração em Exercício

 BURITAMA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITAMA

 GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE 

PREÇOS N°. 17/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 34/2024-DMCLGC/GMB
O GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA TORNA PÚBLI-

CO A ABERTURA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, REFERENTE 
AO PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA PARA REGISTRO DE 
PREÇOS N°. 17/2024, COM A UTILIZAÇÃO DO CRITÉRIO DE 
CLASSIFICAÇÃO E JULGAMENTO DE MENOR PREÇO UNITÁRIO 
POR ITEM E DO MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO, OBJE-
TIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO / FORNE-
CIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (GASOLINA COMUM, ÁLCOOL 
ETÍLICO HIDRATADO COMUM) PARA ABASTECIMENTO DE VEÍ-
CULOS E MÁQUINAS À DISPOSIÇÃO DAS ATIVIDADES PÚBLICAS 
DO GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA, DE ACORDO COM 
OS TERMOS, CONDIÇÕES, QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES DO EDITAL DE LICITAÇÃO E DE SEUS ANEXOS, 
ESPECIALMENTE DO “ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA E SEU 
APÊNDICE (ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR)”. A SESSÃO PARA 
REALIZAÇÃO DO PREGÃO TERÁ INÍCIO EM 11 DE JULHO DE 
2024 ÀS 09H00MIN. DO HORÁRIO OFICIAL DE BRASILIA - D.F. E 
SERÁ REALIZADA POR INTERMÉDIO DO SISTEMA ELETRÔNICO 
DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES DENOMINADO “COMPRAS-
NET” NO SEGUINTE ENDEREÇO ELETRÔNICO: WWW.GOV.BR/
COMPRAS. O EDITAL E SEUS RESPECTIVOS ANEXOS ENCON-
TRAM-SE A DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS NA SEDE DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E GES-
TÃO DE CONTRATOS DO GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITA-
MA, LOCALIZADO NA RUA MARIA FLORINDA, N°. 1463, BAIRRO 
CENTRO, EM BURITAMA-S.P., NO HORÁRIO DAS 08H00MIN. ÀS 
12H00MIN. E DAS 14H00MIN. ÀS 17H00MIN. EM DIAS ÚTEIS E 
DE EXPEDIENTE NO REFERIDO DEPARTAMENTO, E PODERÃO 
SER OBTIDOS GRATUÍTAMENTE NOS SEGUINTES ENDEREÇOS 
ELETRÔNICOS: HTTPS://BURITAMA.SP.GOV.BR/SITE2/ - (LICITA-
ÇÃO - EDITAIS - TIPO: PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA PARA 
REGISTRO DE PREÇOS N°. 17/2024); DIRETAMENTE ATRAVÉS 
DO LINK: HTTP://DOCS.BURITAMA.SP.GOV.BR/PUBLIC/LICITACA-
OP E NA PLATAFORMA ELETRÔNICA - HTTPS://WWW.GOV.BR/
PNCP/PT-BR. MAIORES INFORMAÇÕES PODERÃO SER OBTIDAS 
PESSOALMENTE NO DEPARTAMENTO RETRO CITADO OU POR 
TELEFONE NOS SEGUINTE NÚMERO: (18) 3190-1287.

BURITAMA-S.P., 24 DE JUNHO DE 2024.
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

 CABREÚVA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA

 Extrato do IV Termo de Aditamento ao Contrato Admi-
nistrativo nº 16/2020 - Origem: Artigo 24, II, Lei federal, nº 
8.666/93 - Contratante: Prefeitura de Cabreúva/SP - Contratada: 
TELEFÔNICA S.A - Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL 
PESSOAL (SMP) COM FORNECIMENTO DE CHIPS PARA OS 
CENTROS DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CENTRAIS 
DE CADASTRO. Valor Global: R$ 13.706,88. Prazo de Vigência: 
15/05/2024 a 14/05/2025.

Extrato do VI Termo de Aditamento ao Contrato Adminis-
trativo nº 21/2019 - Origem: Pregão Presencial nº 35/2019, 
Lei Federal nº 8.666/93 - Contratante: Prefeitura de Cabreúva/
SP - Contratada: RG MEDICAL EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
ODONTOLÓGICOS EIRELI. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LAVANDERIA HOSPITALAR 
COM FORNECIMENTO DE ENXOVAL E UNIFORMES PARA A 
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO DE CABREÚVA. Valor: R$ 
72,956,01 Vigência: 18/06/2024 a 17/12/2024

Extrato do Termo de Distrato Amigável, por acordo entre as 
partes, do Contrato Administrativo nº 86/2023 - Origem: Moda-
lidade Convite nº 19/2023, Lei Federal nº 8.666/93 - Distratante: 
Prefeitura de Cabreúva/SP - Distratada: JOYCE CRISTIAN DA 
SILVA COSTA MIGUEL APOIO ADMINISTRATIVO LTDA. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA ESPECIALIZADA 
PARA IMPLANTAÇÃO E AJUSTES DO SISTEMA DE ESCRITURA-
ÇÃO FISCAL DIGITAL DAS OBRIGAÇÕES FISCAIS, PREVIDEN-
CIÁRIAS E TRABALHISTAS (ESOCIAL) E DO SISTEMA ÚNICO E 
INTEGRADO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA, ADMINISTRAÇÃO 
FINANCEIRA E CONTROLE (SIAFIC).

Extrato do II Termo de Aditamento ao Contrato Adminis-
trativo nº 131/2022 - Origem: Concorrência Pública nº 09/2022, 
Lei Federal nº 8.666/93 - Contratante: Prefeitura de Cabreúva/
SP - Contratada: MAROSTICA ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES 
LTDA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

 BIRITIBA-MIRIM

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRITIBA-MIRIM

 AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
O Prefeito do Município de Biritiba Mirim, no uso de suas 

atribuições, torna público para conhecimento de todos, que a 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 14/24, realizada 
no dia 24/05/24, com sessão aberta às 09h00m, via plataforma 
eletrônica BLL, que cuida da contratação de empresa especiali-
zada para prestação de serviços de coleta, pesagem, transporte, 
tratamento e incineração dos resíduos sólidos de serviços de 
saúde do município, restou FRACASSADA.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 03/2024
PROCESSO Nº: 0383/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DE OBRA PARA ADEQUAÇÃO DE ACESSIBILI-
DADE DE PRAÇAS E CONSTRUÇÃO ESTACIONAMENTO

O Município de Biritiba Mirim/SP torna público a REABER-
TURA da concorrência supracitada.

O acolhimento das propostas estará disponível entre os 
dias 25/06/24 às 10h00 – 11/07/24 às 08h59, sendo a abertura 
prevista para o mesmo dia, às 09h00.

O certame será realizado por meio do sistema BLL (www.
bll.org.br), estando o edital disponível no endereço https://
pmbiritibamirim.geosiap.net.br/portal-transparencia/licitacoes/
licitacoes.

Contato: compras@biritibamirim.sp.gov.br, fone: (11) 4692-
6271 - ramal 212.

PRAZO PARA ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO – ATÉ 
05/07/24, ÀS 17H00.

DEMAIS ITENS PERMANECEM INALTERADOS, BEM COMO 
O VALOR ESTIMADO.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 06/2024
PROCESSO Nº: 1909/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA EM LED NOS BAIRROS DO MUNICÍPIO

ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: 25/06/24 às 09h00min - 
10/07/24 às 08h59min

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 10/07/24 às 09h00min
ABERTURA DE PROPOSTAS: 10/07/24 às 09h05min
O certame será realizado por meio do sistema BLL (www.

bll.org.br), estando o edital disponível no endereço https://
pmbiritibamirim.geosiap.net.br/portal-transparencia/licitacoes/
licitacoes.

Contato: compras@biritibamirim.sp.gov.br, fone: (11) 4692-
6271 - ramal 212.

EXTRATO(S) DE TERMO(S) ADITIVO(S)
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO N.º 19/2024
Contratado: Recrutamento e Seleção IUDS-Estagiando Ltda.
Objeto: Alteração de razão social passando a ser Recru-

tamento e Seleção Brasil Ltda. Objeto social passa a ser 
recrutamento, seleção, treinamento, capacitação e habilitação 
de pessoal, organização e elaboração de concursos públicos e 
processos seletivos, organização e aplicação de provas presen-
ciais e online e agente de integração de estagiários. Sua sede, 
foro e administração geral passa para Rua Agostinho Gomes, nº 
2526, Ipiranga, São Paulo/SP, CEP 04206-001, através de registro 
na JUCESP sob nº 1.173.860/23-0 de 18/09/2023.

Data: 24/06/24
Modalidade: Dispensa nº 16/24
Processo nº 1785/2024
TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO N.º 29/2023
Contratado: P.S. Engenharia Construção e Comércio Ltda
Objeto: Prorrogação do prazo contratual por mais 02 (dois) 

meses, ou seja, até 25/08/24.
Data: 24/06/24
Modalidade: Tomada de Preços nº 03/23
Processo nº 1956/2024
TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO Nº 15/24
Contratado: Espaço Terapêutico Cinthia França Ltda.
Objeto: Rescisão Contratual.
Data: 06/06/24
Modalidade: Dispensa nº 09/2024
Processo n.º 1701/2024
TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO N.º 30/2023
Contratado: DBW Pavimentação e Construções Ltda.
Objeto: Acréscimo de R$ 614.581,69 (seiscentos e catorze 

mil quinhentos e oitenta e um reais e sessenta e nove centavos) 
ao contrato original.

Data: 24/06/24
Modalidade: Concorrência Pública nº 01/23
Processo nº 0025/2024
Biritiba Mirim/SP, 24 de junho 2024.
Carlos Alberto Taino Junior.
Prefeito

 BOITUVA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOITUVA

 Aviso de Licitação
Chamada Pública 02/2024
Chamamento Público nº 02/2024 Edital nº 22/2024 - 

Credenciamento Para A Concessão De Cartão De Crédito 
Consignado Na Folha De Pagamento Da Prefeitura Municipal 
De Boituva Aos Servidores Públicos Municipais Interessados,em 
conformidade com o edital e anexos, disponível na Seção de 
Licitações, Av. Tancredo Neves, 01- Centro Boituva/SP Cep 
18550-023, e endereço eletrônico www.boituva.sp.gov.br. A 
entrega dos envelopes será até o dia 19 de julho de 2024 às 09 
horas no Depto de Licitações, situada no mesmo endereço acima 
citado. Boituva, 24 de junho de 2024 - Emerson Luis Grando Fra-
goso - Secretário Municipal de Administração, Desenvolvimento 
Econômico e Inovação.

Termo de Ratificação
Extrato Inexigibilidade de Licitação IL 16/2024
ASSUNTO: Gerenciamento, Operacionalização e a execu-

ção dos serviços de saúde na unidade de Pronto Atendimento 
24h, conforme especificações, quantitativos, regulamentação 
do gerenciamento e execução de atividades e serviços de 
saúde e demais obrigações, em decorrência do Edital de 
Chamamento Público nº 07/2023. FAVORECIDA: Irmandade da 
Santa Casa de Misericórdia de São Bernardo do Campo, CNPJ 
47.708.771/0001-00. Tendo em vista que as justificativas do 
solicitante foram acatadas, bem como, o interesse da Adminis-
tração noticiado e a Inexigibilidade de Licitação reconhecida 
pelo parecer favorável das assessorias técnicas, administrativas 
e jurídicas, as quais acolho, RATIFICO a validade do ato, nos 
termos e na forma prevista no artigo 25, “caput”, da Lei Federal 
8.666/93, com suas posteriores alterações. Prefeitura de Boituva, 
em 24 de junho de 2024 Edson José Marcusso - Prefeito.

 BORBOREMA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBOREMA

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2024 – PROCESSO LICITATÓ-

RIO Nº 090/2024
OBJETO: contratação de empresas para a realização da 5ª 

Feira do Amendoim no Município de Borborema/SP, visando a 
locação e montagem de tendas modulares, estandes e pisos, 
palco, som, iluminação, painel de led, treliças, gradis, banheiros 

53, 99, 101, 111, 115, 132, 148, 152 e 258, no valor total de 
R$337.939,40; “Drogafonte Ltda” os itens 4, 6, 17, 44, 45, 58, 
65, 66, 87, 92, 104, 105, 110, 117, 145, 147, 154, 159, 164, 
173, 176, 186, 191, 192, 197, 200, 202, 207, 215, 223, 234 e 
249, no valor total de R$460.836,60; “Dimaster - Com. de Prod. 
Hospit. Ltda” os itens 8, 13, 25, 27, 31, 42, 83, 175, 188, 208, 
214, 227, 230 e 255, no valor total de R$316.296,00; “Aglon 
Com. e Represent. Ltda” os itens 9, 160, 161, 162, 210 e 253, 
no valor total de R$267.933,00; “Acácia Com. de Medicam. 
Ltda” os itens 12, 21, 30, 32, 47, 54, 57, 67, 73, 79, 81, 97, 
125, 127, 129, 139, 158, 178, 190, 218, 238, 250, 256 e 257, 
no valor total de R$204.537,37; “R.A.P. - Aparecida - Com. de 
Medicam. Ltda” os itens 14, 40, 64, 82, 103, 112, 113, 123, 196, 
203, 209 e 241, no valor total de R$209.185,00; “Promefarma 
Medicam. e Prod. Hospit. Ltda” os itens 15, 102, 106, 153, 185, 
189, 219 e 261, no valor total de R$215.455,40; “Fragnari Dist. 
de Medicam. Ltda” os itens 18, 33, 95 e 124, no valor total de 
R$51.776,00; “Repress Dist. de Medicam. Ltda” os itens 23, 
50, 51, 122, 131, 156, 179, 181, 224 e 248, no valor total de 
R$370.660,00; “Centermedi - Com. de Prod. Hospit. Ltda” os 
itens 26, 28, 35, 43, 62, 74, 88, 89, 150, 151, 180 e 228, no 
valor total de R$150.125,00; “Cristália Prod. Quím. Farmac. 
Ltda” os itens 29, 38, 39, 59, 60, 77, 80, 91, 114, 118, 119, 121, 
140, 141, 142, 144, 146, 155, 163, 165, 166, 170, 187, 193, 194, 
201, 216, 217, 222, 225 e 236, no valor total de R$336.280,90; 
“Avaremed Dist. de Medicam. Ltda” os itens 34, 55, 90, 96, 126, 
157, 198 e 213, no valor total de R$87.809,40; “Lumar Com. 
de Prod. Farmac. Ltda” os itens 36, 116 e 260, no valor total 
de R$1.346,70; “Top Norte Com. de Mat. Médico-Hospit. Ltda” 
os itens 46, 56, 195, 204, 206, 211, 212, 242 e 259, no valor 
total de R$102.179,12; “Cirúrg. Olímpio Eireli EPP” os itens 63, 
70, 71, 72, 76, 133, 134, 135, 136, 149 e 199, no valor total de 
R$296.098,50; “M.G. Domingues Dist. de Medicam. Ltda” o 
item 93, no valor total de R$1.349,85; “Dimeva Dist. e Import. 
Ltda” o item 94, no valor total de R$56.520,00; “Ferrari Med 
Dist. de Medicam. Ltda” os itens 167, 168 e 169, no valor total 
de R$53.560,00; “Ciamed - Dist. de Medicam. Ltda” os itens 
232 e 233, no valor total de R$31.869,00. Conforme consta 
nos autos, não houve proposta aceita nos itens 1, 5, 7, 10, 19, 
37, 41, 48, 49, 61, 68, 69, 75, 78, 84, 85, 86, 98, 100, 107, 109, 
120, 128, 130, 137, 138, 143, 171, 172, 174, 177, 182, 183, 
184, 220, 221, 226, 229, 231, 235, 237, 239, 240, 243, 244, 245, 
246, 247, 251, 252 e 254, que deverão ser adquiridos em outro 
processo licitatório, nos termos do edital. Homologo o presente 
processo de licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
23/24, objetivando a aquisição de medicamentos padronizados 
pela REMUME. Batatais, 24.06.24. Bruna Francielle Toneti – 
Secretária Mun. de Saúde.

 Extrato de Prorrogação de Contrato – Pregão Presencial 
nº 08/2023

Contratante: Prefeitura de Batatais; Contratada: Panifica-
dora e Confeitaria R. S. Ltda; Objeto: aquisição de gêneros ali-
mentícios para café da manhã dos servidores do Almoxarifado; 
Assinatura: 21.06.2024; Vigência: 05 meses. Bts, 24.06.2024. 
Vinícius Bérgamo Silva – Secretário Municipal de Administração.

 Edital: Pregão Eletrônico nº 69/24-1069; Órgão: Prefeitura 
de Batatais; Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, carnes e 
frios para alimentação escolar. Data do Pregão: início da sessão 
pública de disputa de preços: dia 12/07/2024 a partir das 09:00h 
após a avaliação das propostas pelo(a) Pregoeiro(a) – Obtenção 
do Edital: www.batatais.sp.gov.br e www.licitamaisbrasil.com.
br. Bts, 21.06.2024. Victor Hugo Junqueira – Secr. Mun. de 
Educação.

 BAURU

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU

 NOTIFICAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - Edital n.º 
283/2024 - Processo nº 68.837/2024 – Modalidade: Pregão 
Eletrônico nº 90251/2024 – Com Ampla Participação - Modo de 
Disputa: Aberto e Fechado – Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA 
DE VEGETAIS CONGELADOS, DEVIDAMENTE ESPECIFICADOS 
NO ANEXO I DO EDITAL, ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.– Interessada: Secretaria Municipal da Educação 
Secretaria Municipal do Bem-Estar Social.. RECEBIMENTO DA 
PROPOSTA ELETRÔNICA: Até às 9h do dia 10 de julho de 2024. 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 10 de julho de 2024, às 
09h. Informações na Divisão de Compras e Licitações, Alameda 
Dama da Noite nº 3-14 – Pq. Vista Alegre, Cep 17.020-050, 
Bauru/SP, no horário das 08h às 12h e das 13h às 17h e fones 
(14) 3214-4744. O Edital está disponível através de download 
gratuito no site www.bauru.sp.gov.br, e poderá ser acessado 
também através do site www.comprasnet.gov.br, onde se 
realizará a sessão de pregão eletrônico. Bauru, 24/06/2024 – 
Cassia C. Nunes Pereira – Diretora da Divisão de Compras e 
Licitações–SME.

 BILAC

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BILAC

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 016/2024, PROCESSO N.º 

033/2024, EDITAL N.º 025/2024, REGISTRO DE PREÇOS, TIPO: 
MENOR PREÇO POR ITEM. O Município de Bilac torna público 
que encontra-se aberto o Pregão Eletrônico n° 016/2024, Pro-
cesso n° 033/2024, de Aquisição de Equipamento Audiovisual 
e Sonoro, conforme descrito no Edital e seus anexos. INÍCIO DA 
DISPUTA DE PREÇOS: 10/07/2024 às 09h. O edital por completo 
encontra-se disponível no site WWW.BILAC.SP.GOV.BR. Maiores 
informações pelo telefone: (18) 3659-9232 na Divisão de Lici-
tações e Contratos. Bilac, 24 de junho de 2024. VITOR OSMAR 
BOTINI, PREFEITO.

 EXTRATO DE ATA
Extrato de Ata de Registro de Preços nº 045/2023 – 001, 

Pregão Eletrônico nº 044/2023, Objeto: AQUISIÇÃO DE ACES-
SÓRIOS DE ESTOMIAS (PLACAS, BOLSAS E ACESSÓRIOS PARA 
DIVERSOS TIPOS DE ESTOMAS). Detentora: MAX MEDICAL 
COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA. 
Data: 21/12/2023. Vigência: 12 meses. VITOR OSMAR BOTINI, 
PREFEITO.

 EXTRATO DE ATA
Extrato de Ata de Registro de Preços nº 047/2023 – 001 

a 006, Pregão Eletrônico nº 055/2023, Objeto: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DESCARTÁVEIS. Detentoras: G S JORGE JUNIOR 
LTDA, RILLCLEAN COMERCIAL LTDA, A.F. SANCHES PRODUTOS 
DE LIMPEZA LTDA, M TESTA ATACADO LTDA, MMW PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA e VINI HIGIENE PROFISSIONAL LTDA. 
Data: 21/12/2023. Vigência: 12 meses. VITOR OSMAR BOTINI, 
PREFEITO.

 EXTRATO DE ATA
Extrato de Ata de Registro de Preços nº 046/2023 – 001 

a 009, Pregão Eletrônico nº 054/2023, Objeto: AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS ESPORTIVOS. Detentoras: LJS COMÉRCIO E 
INDÚSTRIA LTDA, JBA COMERCIAL LTDA, SILME INDÚSTRIA DE 
BORRACHA LTDA - EPP, D.E.A CALÇADOS LTDA, FRANCESQUETT 
COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO LTDA, BRUMO 
ESPORTES LTDA, EDUARDO J SANTOS & CIA LTDA, ÂNCORA 
REDES ESPORTIVAS LTDA e PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITA-
LARES – EIRELI. Data: 21/12/2023. Vigência: 12 meses. VITOR 
OSMAR BOTINI, PREFEITO.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

terça-feira, 25 de junho de 2024 às 05:01:52
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  Proc. Administrativo 28- 389/2024

De: Thierry O. - SEADM-DESUP

Para: SEGOV-DPIDE-DCCPC - Divisão de Captação de Convênios e Prestação de Contas  - A/C Claudia L.

Data: 25/06/2024 às 15:12:50

 

Segue conforme solicitado.

_

Thierry Tavares de Oliveira  

Agente Administrativo
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Proc. Administrativo 29- 389/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 26/06/2024 às 09:11:18

Setores envolvidos:

GAB, SESP, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3, SEGOV-DPIDE-DCCPC

Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou superior,

potência mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio MDR nº

28346/2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/2020.

 

  Bom dia! Anexamos aos autos a publicação da abertura da licitação no Diário Oficial da União - INCOM/IN por se
tratar de aquisição com parte de recursos oriundos de convênio com o Governo Federal.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOU_PE_24_2024.pdf
DOU_PE_24_2024_CERTIFICADA.pdf
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D1BF-50B8-544B-BE6A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 26/06/2024 09:11:42 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/D1BF-50B8-544B-BE6A
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  Proc. Administrativo 30- 389/2024

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SESP - Secretaria Municipal de Serviços Públicos  - A/C Felipe D.

Data: 01/07/2024 às 14:22:45

 

Segue para conhecimento e resposta o mais breve possível o pedido de impugnação apresentado pela
empresa LASS MÁQUINAS E EQUIPAMENTO.

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

Anexos:

e415e27e7e4f480e812ce918c0c917ca.pdf

Impugnacoes_PE024_2024CJ_MUNICIPIO_DE_CAJATI_BLLCOMPRAS.pdf
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AO SENHOR PREFEITO LUIZ HENRIQUE KOGA, DO MUNICÍPIO DE CAJATI/SP,

A/C: Pregoeiro

Ref.:
Pregão Eletrônico nº 024/2024
Processo Administrativo nº 389/2024

Data da Realização: 15/07/2024 às 10h00

LASS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob nº

16.549.335/0001-01, estabelecida em Tietê/SP, na rua Luís Florian, nº 101, Distrito Industrial,

CEP 18.530-000, por intermédio de seu sócio e administrador Luis Augusto Simão de Souza,

CPF/MF nº 150.507.871-50, vem, respeitosamente, com fundamento no artigo 164, da Lei nº

14.133/2021, apresentar IMPUGNAÇÃO ao edital do pregão supracitado, pelas razões

abaixo aduzidas.

Foi disponibilizado o Edital do Pregão Eletrônico nº 024/2024, pela Prefeitura

Municipal de Cajati, com data de realização em 15/07/2024, às 10h00 horas, tendo como

objeto a aquisição de uma pá carregadeira, de acordo com as especificações constantes no

ANEXO I – Termo de Referência.

Ao analisar o Edital, constata-se claramente especificações técnicas que restringem,

injustificadamente, a competitividade no certame, quanto ao item 1, pá carregadeira, ao

exigir: sistema de freios de estacionamento com acionamento elétrico com botão no painel

e capacidade de armazenamento de combustível mínimo de 180 litros.

Em primeiro lugar, a exigência de sistema de freios de estacionamento com

acionamento elétrico com botão no painel nitidamente não é uma característica usual do

mercado, sendo excesso de descritivo no edital, isso pode fazer com que muitas empresas

fiquem de fora da concorrência.

No mercado encontramos a grande maioria dos equipamentos com o acionamento

mecânico do sistema de freios de estacionamento com acionamento por alavanca
(amplamente testado e certificado quanto a sua segurança e efetividade), portanto, tal

exigência vai na contramão da Lei de Licitações e entendimento dos Tribunais Superiores.
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Bem como restringir a capacidade do tanque de combustível para acima de 180
litros, não faz jus ao princípio da isonomia, restringindo amplamente a maioria das

empresas que detém o equipamento adequado ao presente certame, tendo em vista o porte

do equipamento e o tamanho do município de Cajati, um tanque de tal tamanho é excessivo,

restritivo e supérfluo, sendo mais comum tanques de combustível a partir de 150 litros,

como pode ser constatado em pesquisa de mercado.

As exigências, sem dúvida, restringem ou até podem direcionar o certame.

Como é sabido, as especificações técnicas requisitadas em editais devem ser
compatíveis com quaisquer marcas existentes no mercado, a fim de garantir a

concorrência e assegurar a isonomia tão almejada pelo certame administrativo.

Nitidamente, a especificação técnica acima mencionada, exigida pelo Edital em

questão, despreza e invalida a grande maioria das pás carregadeiras disponíveis no mercado,

inviabilizando a competição sem a apresentação de qualquer justificativa acerca da
inclusão dessas características e certamente indo na contramão do entendimento do

Tribunal de Contas.

O artigo 9º, inciso I, alíneas a, b e c, da Lei de Licitações, é claro nesse sentido:

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de
licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do
processo licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades
cooperativas;

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da
sede ou do domicílio dos licitantes;

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato;

1Doc:  Proc. Administrativo 389/2024  |  Anexo: e415e27e7e4f480e812ce918c0c917ca.pdf (2/5)        467/829



Página 3 de 5

O disposto no artigo 6º da Lei de Licitações dispõe que a modalidade pregão pode ser

utilizada nos casos de aquisição de bens comuns, cuja definição seja padronizada e de

acessível e objetiva descrição. Vejamos:

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado;

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e
serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço
ou o de maior desconto;

Esse também é o entendimento do Tribunal de Contas da União:

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo Relator, em:
(...)
9.4.2. nos termos do art. 2o da Resolução Senac n. 845/2006, abstenha-se
de incluir nos instrumentos convocatórios excessivo detalhamento do
objeto, de modo a evitar o direcionamento da licitação ou a restrição de
seu caráter competitivo, justificando e fundamentando quaisquer
especificações ou condições que restrinjam o universo de possíveis
fornecedores dos bens ou prestadores do serviço objeto do certame;
1 A eleição da marca ou a adoção do estander próprio somente pode
acontecer mediante prévia e devida justificativa, lastreada em estudos,
laudos, perícias e pareceres técnicos, em que as vantagens para o interesse
público fiquem clara e sobejamente demonstradas, sob pena de
caracterizar fraude ao princípio da licitação. (Gasparini, Diógenes, Direito
Administrativo, Saraiva pg. 379, 2001, SP)
Informações AC-1508-16/07-1 Sessão: 29/05/07 Grupo: I Classe: II Relator:
Ministro MARCOS BEMQUERER - Tomada e Prestação de Contas -
Iniciativa Própria Controle 3230 2 2 2 2 0 3 5 5

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça não é outro:

As regras do procedimento licitatório devem ser interpretadas de modo que,

sem causar qualquer prejuízo à Administração e aos interessados no

certame, possibilitem a participação do maior número de concorrentes, a

fim de que seja possibilitado se encontrar, entre várias propostas, a mais

vantajosa.
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STJ - Recurso especial provido. RES 5606/DF. Relator MIN. José Delgado.

Portanto, é evidente a necessidade de se corrigir no edital as exigências constantes na

descrição da pá carregadeira, quais sejam: sistema de freios de estacionamento com

acionamento elétrico com botão no painel, capacidade de armazenamento de combustível

mínimo de 180 litros, tendo em vista que são equivocadas e limitam a participação de

diversas, senão da maioria, das empresas interessadas em apresentar proposta neste certame.

A impugnante salienta ainda que aguardará a decisão da presente impugnação pelo

prazo legal. Caso não ocorra, conforme lhe faculta o artigo 164, parágrafo único, da Lei de
Licitações, levará o presente edital à análise do Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, a fim de apurar a irregularidade ora impugnadas.

CONCLUSÃO (PEDIDO)

Ante o exposto, requer a Vossa Senhoria:

1) A alteração da descrição dos sistemas descritos na pá carregadeira em edital e

anexos:

a) A retirada da restrição quanto ao sistema de freios de estacionamento com

acionamento elétrico com botão no painel adicionando-se também o sistema
mecânico e acionamento por alavanca, não sendo dessa forma restritivo para os

equipamentos usuais no mercado.

b) A flexibilização quanto a capacidade de armazenamento de combustível mínimo

de 180 litros para uma variável entre 150 litros e 185 litros, visto que da forma

como se encontra restringe a participação de máquinas do mesmo porte,

costumeiramente mais vendidas no mercado brasileiro.

2) Consequentemente, o adiamento da sessão do referido pregão para a próxima data

disponível logo após o prazo necessário para a alteração a ser realizada no edital, nos

termos do item ‘1’ acima.

Nestes termos, pede deferimento.
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Cajati/SP, 01 de julho de 2024.

______________________________________________________
LASS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.

Luis Augusto Simão de Souza

LUIS AUGUSTO SIMAO 

DE SOUZA:15050287871

Assinado de forma digital por 

LUIS AUGUSTO SIMAO DE 

SOUZA:15050287871 

Dados: 2024.07.01 07:55:20 -03'00'
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Impugnações - Processo PE024/2024CJ - MUNICIPIO DE CAJATI

_____________________________________________________________________
FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL

CAJATI-SP - 01/07/2024

Gerado em: 01/07/2024 14:19:52

Requerimento

Boa Tarde, Segue impugnação em anexo.

Criado em Arq. impug. Endereço

01/07/2024 14:02 ImpugnaçãoCaja�-assinada.pdf h�ps://lanceeletronico.blob.core.windows.net/impeachmentanswers/e415e27e7e4f480e812ce918c0c917ca.pdf

Resposta

Status Respondido em Arq. resp. Endereço

SEM RESPOSTA Não há arquivo anexado.
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Proc. Administrativo 31- 389/2024

De: Felipe D. - SESP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 01/07/2024 às 15:57:31

Setores envolvidos:

GAB, SESP, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3, SEGOV-DPIDE-DCCPC

Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou superior,

potência mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio MDR nº

28346/2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/2020.

 

 Prezados;

Segue em anexo parecer referente pedido impugnação da empresa

Att;

_

Felipe Davies

Diretor do Departamento de Logística, Operacional, Limpeza e Manutenção Publica

Anexos:

parecer_pedido_impugnacao.pdf
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Página 1 de 4 
Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  

E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

PARA: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

 
Referente: Parecer pedido de impugnação apresentado pela empresa LASS MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTO. 
 

Em analise ao pedido apresentado temos a informar que: 
 
1 - Sistema de freios de estacionamento com acionamento elétrico com 

botão no painel:  
Em uma pesquisa de mercado encontramos diversas fabricantes com 

equipamentos que poderiam atender essa solicitação entre elas: CASE, New Holland, 
JCB, John Deere. E temos a ressaltar que esse sistema traz mais segurança sendo 
mais moderno e eficaz para freio de estacionamento item esse que e de grande 
importância devido as características geológicas do nosso municio onde a grandes 
aclives e declives.  

 
2 - Capacidade de armazenamento de combustível mínimo de 180 litros 
Em uma pesquisa de mercado encontramos algumas marcas que podem 

atender o item solicitado sendo elas: CASE, New Holland, JCB, John Deere entre outras, 
assim não a nenhum tipo de restrição e sim uma característica pretendida ao 
equipamento que facilitara a utilização do equipamento pois o mesmo terá maior 
autonomia com um tanque de combustível podendo ficar mais tempo sem abastecer 
quando tiver em locais da zona rural onde o reabastecimento e mais dificultoso devido 
a distância de posto de combustível. 
 
 Concluímos que nenhum dos itens restringem o processo pois a diversos 
equipamentos no mercado que conseguem atender, o sistema de freio inclusive e um 
item que traz mais segurança na operação do equipamento, assim entendemos que não 
a restrição e sim características de equipamentos visando trazer mais eficiência e 
eficácia aos serviços realizados. 
 Segue abaixo trechos de alguns folhetos de fabricantes com equipamentos que 
poderiam atender ao solicitado: 
 
 
1 – New Holland 
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Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  

E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
 

 
 
2 – John Deere 
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Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  

E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
 
 
 
 
 
 
3 – Case 
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Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  

E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
 
 
 
FELIPE DAVIES 
RG: 40.977.982-9 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA OPERACIONAL, LIMPEZA E MANUTENÇÃO PÚBLICA 
 
 
 
 
 
RUDY MAYCON RIBEIRO 
RG: 46.188.697-7 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS
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  Proc. Administrativo 32- 389/2024

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM - Procuradoria-Geral do Município  - A/C Thais R.

Data: 02/07/2024 às 15:31:10

 

Prezada, estamos enviando para parecer o pedido de impugnação interposto pela empresa LASS MÁQUINAS E
EQUIPAMENTO, a qual alega que o sistema de freios de estacionamento com acionamento elétrico com botão no
painel e capacidade de armazenamento de combustível mínimo de 180 litros são especificações que restringem a
competitividade no processo, conforme documento anexado ao despacho 30.

O documento foi encaminhado para manifestação da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, o qual justificou que
esse sistema traz mais segurança sendo mais moderno e eficaz para freio de estacionamento e que existem diversas
fabricantes que atendem as especificações solicitadas, conforme Despacho 31.  

Salientamos que o procedimento não está suspenso, aguardando análise jurídica para Parecer Conclusivo da
Autoridade Competente

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos
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  Proc. Administrativo 33- 389/2024

De: Thais R. - SEAJ-PGM

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Francielli M.

Data: 03/07/2024 às 08:32:12

 

Prezada,

Segue Parecer,

Att.

_

Thais Novaes Ribeiro 

Procuradora Geral do Município

Anexos:

PROCESSO_389_24_PARECER_PROCESSO_ADMINISTRATIVO_NAO_ACOLHIMENTO_DA_IMPUGNACAO_PRAZO_DE_ENTREGA.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Thais Novaes Ribeiro 03/07/2024 08:32:23 1Doc THAIS NOVAES RIBEIRO CPF 411.XXX.XXX-90
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Página 1 de 2 

- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

PARECER JURÍDICO 

 

Processo Administrativo nº 389/2024 
Pregão Eletrônico n° 24/2023  

EMENTA: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO EM CONFORMIDADE COM AS 
DISPOSIÇÕES LEGAIS. DISCRICIONARIEDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE 
ACOLHIMENTO. 
  A matéria chegou a este departamento a pedido da Autoridade Competente para apreciação jurídica da IMPUGNAÇÃO AO EDITAL apresentada pela interessada LASS MÁQUINAS E EQUIPAMENTO.  Em suma alega que o sistema de freios de estacionamento com acionamento elétrico com botão no painel e a capacidade de armazenamento de combustível no mínimo de 180 litros são especificações que restringem a competitividade no processo (Despacho 30).  Há manifestação da autoridade requisitante informando que o sistema de freios solicitado traz mais segurança, e devido as características geológicas do Município é o que melhor atende à necessidade. Destarte, pontuou que a capacidade do tanque visa trazer maior efetividade aos trabalhos realizados na zona rural. Por fim, pontuou que realizou pesquisa verificando que várias marcas atendem o descritivo exigido (Despacho 31).  

É o relatório. Opino. 
 No tocante ao requisito temporal, verifica-se que a impugnação é tempestiva, e no mérito não merece prosperar. Vejamos:  O ente público deve nortear o processo licitatório pelos princípios administrativos vigentes. Destarte, o Termo de Referência deverá indicar o objeto e a justificativa para contratação que melhor atenda às necessidades da Administração Pública, não podendo ser restritivo.  
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Página 2 de 2 

- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

A forma de contratação deve atender as necessidades da Administração Pública. No presente caso o órgão técnico explicou as razões pelas quais os itens questionados foram exigidos, demonstrando inclusive a existência de várias fabricantes que atendem o descritivo.   Assim, considerando tratar-se de questão de ordem técnica e ante as justificativas apresentadas, não vislumbramos quaisquer irregularidades nos referidos pontos do Edital. Portanto, a impugnação não merece acolhimento.  Ante ao exposto, opino pelo NÃO ACOLHIMENTO DA 

IMPUGNAÇÃO.  
 

 É o Parecer, à apreciação Superior. Encaminho os autos ao setor competente.   Cajati, 03 de julho de 2024.   
THAÍS NOVAES RIBEIRO  Procuradora Municipal OAB/SP 375.404  
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  Proc. Administrativo 34- 389/2024

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Luiz K.

Data: 03/07/2024 às 09:41:47

 

Tendo em vista o Parecer Jurídico no despacho 33, segue documento para assinatura. 

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

Anexos:

parecer_prefeito_impugnacao_PE_024_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Luiz Henrique Koga 03/07/2024 10:12:51 1Doc LUIZ HENRIQUE KOGA CPF 087.XXX.XXX-13
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Departamento de Suprimentos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 
PROCESSO Nº 389/2024 1DOC  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2024 
 
OBJETO: Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou 
superior, potência mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - 
Convênio MDR nº 28346/2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/2020.  Tendo em vista o Parecer Jurídico, que adoto como razões de decidir, INDEFIRO a impugnação apresentada pela empresa LASS MÁQUINAS E EQUIPAMENTO, determinando o prosseguimento do certame.  . Cajati, 03 de julho de 2024. 
    

                       LUIZ HENRIQUE KOGA 
                           Prefeito Municipal 
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  Proc. Administrativo 35- 389/2024

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SESP - Secretaria Municipal de Serviços Públicos  - A/C Felipe D.

Data: 10/07/2024 às 10:16:31

 

Segue para conhecimento e resposta o mais breve possível o pedido de impugnação apresentado pela empresa CF
COMERCIO INTERNACIONAL LTDA.

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

Anexos:

Roundcube_Webmail____IMPUGNACAO_AO_EDITAL_PREGAO_ELETRONICO_024_2024.pdf
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Assunto IMPUGNAÇÃO AO EDITAL PREGÃO ELETRONICO 024/2024
De Daniele Baumann <daniele@concretalicitacoes.com.br>
Para <compras@cajati.sp.gov.br>
Data 2024-07-10 09:55

Recurso.pdf(~272 KB)

Bom dia, 

Ao setor de Licitações;

Ao pregoeiro responsável pelo pregão 024/2024, processo administrativo 389/2024, que tem como objeto:
Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou superior, potência mínima de 137
HP para uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio MDR nº 28346/2020 - Plataforma +Brasil nº
908933/2020, conforme Termo de Referência em anexo.

Em nome da empresa CF COMERCIO INTERNACIONAL LTDA (IMPUGNANTE), CNPJ nº 38.185.478/0003-78, com
endereço na Rua Coronel Pedro Demoro, n. 1793, sala 101 - Galeria
Alécio, bairro Estreito, em Florianópolis - SC, CEP: 88.075-301, telefone de contato:  11 97654-7787 PAULO,
venho por meio deste email apresentar pedido de Impugnação ao Edital motivado pelo direcionamento do
equipamento licitado, o qual remete a marca específica.

Segue pedido de Impugnação em Anexo.

Aguardo resposta.

Atenciosamente,

--
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ILUSTRÍSSIMA COMISSÃO PERMANENTE DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
E COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP

REF. :PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/ 024

PROCESSO 389/2024

OBJETO: Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou
superior, potência mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio
MDR nº 28346/2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/2020, conforme Termo de Referência em
anexo

A empresa CF COMERCIO INTERNACIONAL LTDA (IMPUGNANTE), CNPJ nº

38.185.478/0003-78, com endereço na Rua Coronel Pedro Demoro, n. 1793, sala 101 - Galeria

Alécio, bairro Estreito, em Florianópolis - SC, CEP: 88.075-301, vem, por meio de seu

representante legal, Fábio Gonçalves Torres, brasileiro, portador do RG n.º 253559728, inscrito no

CPF n.º 168.330.368-70, com fulcro no art. 164 da Lei n. 14.133/21, vem, respeitosamente à

presença de Vossas Senhorias, por sua representante constituída, na forma da Legislação Vigente

e de acordo com o Edital de Licitação, apresentar IMPUGNAÇÃO contra a modificação do edital, o

que faz pelos fundamentos de fato e de direito a seguir aduzidos:

I.DA TEMPESTIVIDADE

Preliminarmente, salienta –se que nos termos do art. 164 da Lei 14.133/21, cabe

IMPUGNAÇÃO ao edital, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de

abertura do certame.

II. DOS FATOS

O presente edital foi publicado no BLL e na Prefeitura de Cajati - SP, ocorre que,

Matriz: CF COMERCIO INTERNCIONAL LTDA – CNPJ. 38.185.478/0001-06
End.: Av. Marques de São Vicente, 1619 – Sala 1901 -1906 – Barra Funda – São Paulo – SP

Filial: CF COMERCIO INTERNACIONAL LTDA – CNPJ. 38.185.478/0003-78
End.: Rua Coronel Pedro Demoro – Estreito – Florianópolis – SC
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analisando mais detalhadamente o edital, verifica-se que existe um direcionamento para

uma marca específica do equipamento, como será visto a seguir.

II.I. DAS ESPECIFICAÇÕES DA PÁ CARREGADEIRA

No edital vigente, tem-se a seguinte especificação do item: “Pá Carregadeira”,

veja-se:

PÁ CARREGADEIRA, Ano / modelo de fabricação: 2024 ou superior; Equipada

com motor diesel de 6 cilindros turbo alimentado ou superior; Potência: Mínima de 137 HP;

Transmissão automática powershift ou similar com no mínimo 4 marchas a frente e 3 a ré;

Conversor de torque; Chassi monobloco integrado; Cabine fechada ROPS e FOPS, com ar

condicionado; Banco com suspensão regulável e revestido com couro sintético ou capa;

Tapete; Cinto de segurança; Para-brisa com vidro laminado com limpador e esguicho de

água; Espelhos retrovisores; Buzina elétrica; Faróis dianteiros condizentes para trabalho

noturno, pintura de acordo com a legislação vigente; Bloqueio de tração ou limitador de
patinagem manual ou automática; Freios de serviço hidráulicos e discos múltiplos
banhados a óleo com acumuladores com atuação nas quatro rodas; Sistema de freio
de estacionamento acionado elétrico através de interruptor no painel, com disco de
liberação hidráulico no eixo de saída da transmissão. Sistema de movimentação da

caçamba, eletro hidráulico, também conhecido por (joy stick); Tração 4x4; Peso operacional

mínimo: 11.500 KG; Caçamba frontal com nivelamento automático, Capacidade mínima da

caçamba 1,9 m3; Caçamba equipada com lamina reversível; Capacidade de

armazenamento de combustível: Mínimo de 180 litros; Manuais de operação e manutenção

em português; Equipada com todos os itens de segurança exigidos na legislação atual.

A empresa é interessada no certame, porém, verifica-se que o Edital limitou o

item da Pá Carregadeira com a inclusão dos critérios de: Bloqueio de tração ou limitador
de patinagem manual ou automática; Freios de serviço hidráulicos e discos múltiplos
banhados a óleo com acumuladores com atuação nas quatro rodas; Sistema de freio

Matriz: CF COMERCIO INTERNCIONAL LTDA – CNPJ. 38.185.478/0001-06
End.: Av. Marques de São Vicente, 1619 – Sala 1901 -1906 – Barra Funda – São Paulo – SP

Filial: CF COMERCIO INTERNACIONAL LTDA – CNPJ. 38.185.478/0003-78
End.: Rua Coronel Pedro Demoro – Estreito – Florianópolis – SC
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de estacionamento acionado elétrico através de interruptor no painel, com disco de
liberação hidráulico no eixo de saída da transmissão. Logo, deixa de fora diversas

empresas interessadas em participar do processo licitatório tendo em vista a quantidade de

empresas que atendem somente a especificação do edital.

Tal exigência não apenas restringe os participantes, como também limita a

quantidade de empresas interessadas em participar do pregão eletrônico, e concorrer na

busca da venda da Pá Carregadeira buscando uma maior economia ao Município sem

perder em qualidade e desempenho no equipamento adquirido.

Contudo, sabendo da capacidade e da sabedoria e expertise da Ilustre Pregoeira,

e a oportunidade de abranger referido edital a mais participantes, é que requeremos a

alteração do referido Edital em relação ao que se refere o item da Pá Carregadeira, como

forma mais justa e com maior equidade entre os participantes para a redação de forma igual

ou equivalente ao primeiro edital publicado.

Exemplo: Em licitações análogas ao presente Edital, no município de

Umuarama/Pr, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023 do Processo Administrativo nº 1079 de

16/08/2022), o mesmo licitado em data de 24/04/2023, Pá Carregadeira continha as

seguintes especificações:

Matriz: CF COMERCIO INTERNCIONAL LTDA – CNPJ. 38.185.478/0001-06
End.: Av. Marques de São Vicente, 1619 – Sala 1901 -1906 – Barra Funda – São Paulo – SP

Filial: CF COMERCIO INTERNACIONAL LTDA – CNPJ. 38.185.478/0003-78
End.: Rua Coronel Pedro Demoro – Estreito – Florianópolis – SC
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Verifica–se nesta licitação do município de Umuarama, que houve ampla

concorrência, condições efetivas de proposta e igualdade de condições a todos os

participantes, tendo assim uma maior ECONOMIA, o que se busca em uma licitação

Matriz: CF COMERCIO INTERNCIONAL LTDA – CNPJ. 38.185.478/0001-06
End.: Av. Marques de São Vicente, 1619 – Sala 1901 -1906 – Barra Funda – São Paulo – SP

Filial: CF COMERCIO INTERNACIONAL LTDA – CNPJ. 38.185.478/0003-78
End.: Rua Coronel Pedro Demoro – Estreito – Florianópolis – SC
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Além disso, a Pá Carregadeira do Edital remete a Pá Carregadeira de uma marca

específica, como a JCB.

Desta forma, em respeito aos princípios da legalidade, isonomia, é que requer a

presente impugnação seja aceita e provida, no sentido de modificar o Edital no tocante ao

item licitado, e promover alterações no que se refere às especificações técnicas da Pá

Carregadeira, com a redação mais abrangente e não direcionada em relação as

especificações do objeto licitado.

III. DO DIREITO

No que se refere às especificações supracitadas, estas afrontam diretamente o

princípio da eficiência, no qual a Administração Pública deve sempre buscar o maior

rendimento no âmbito da organização pública, afrontam também o princípio da igualdade,

de competitividade, e da razoabilidade, conforme estabelece o art. 5º da Nova Lei de

Licitações:

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse

público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da

transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da

vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da

economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as

disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de

Introdução às Normas do Direito Brasileiro)

Matriz: CF COMERCIO INTERNCIONAL LTDA – CNPJ. 38.185.478/0001-06
End.: Av. Marques de São Vicente, 1619 – Sala 1901 -1906 – Barra Funda – São Paulo – SP

Filial: CF COMERCIO INTERNACIONAL LTDA – CNPJ. 38.185.478/0003-78
End.: Rua Coronel Pedro Demoro – Estreito – Florianópolis – SC
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Neste rumo, resta evidente que as exigências do objeto também não descreve a necessidade

das especificações referente ao item 7 e a Telemetria, não observando o art. 18 da Lei 14.133/21.

Semelhante ao que consta no caput do Art. 2º do Decreto n.º 10.024/2019:

O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da

probidade administrativa, do desenvolvimento sustentável, da vinculação ao

instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da

competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos.

A Carta Magna vincula os atos da Administração Pública direta e indireta de

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, e dispõe:

“Art. 37… XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de

licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes,

com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações.”

Matriz: CF COMERCIO INTERNCIONAL LTDA – CNPJ. 38.185.478/0001-06
End.: Av. Marques de São Vicente, 1619 – Sala 1901 -1906 – Barra Funda – São Paulo – SP

Filial: CF COMERCIO INTERNACIONAL LTDA – CNPJ. 38.185.478/0003-78
End.: Rua Coronel Pedro Demoro – Estreito – Florianópolis – SC
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Neste sentido, em consonância aos princípios supramencionados, e o que dispõe

a Constituição Federal e a Lei 14.133/21 veda de forma clara e veemente a utilização de

quaisquer manobras, atos, cláusulas e/ou condições, julgamentos e decisões que

discriminem ou afastem o caráter competitivo do certame, bem como estabeleçam

preferências, distinções ou situações impertinentes ou irrelevantes para especificar o objeto

do contrato.

Sobre a fixação de exigências restritivas, o Tribunal de Contas da União também

já se manifestou, determinando a suspensão do certame, em razão da ausência de

justificativas técnicas que direcionaram a licitação para determinado fabricante por conta de

especificações:

ACÓRDÃO Nº 2387/2013 – TCU – Plenário SUMÁRIO: REPRESENTAÇÃO.

PREGÃO ELETRÔNICO COM INDÍCIOS DE DIRECIONAMENTO DAS
ESPECIFICAÇÕES PARA MODELOS DE DETERMINADO FABRICANTE DE

CULTIVADORES MOTORIZADOS. ADOÇÃO DE MEDIDA CAUTELAR DE

SUSPENSÃO DO CERTAME. OITIVAS. ALEGAÇÃO DE QUE A

ESPECIFICAÇÃO CONSTOU DO PLANO DE TRABALHO DE CONVÊNIO.

AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS PARA A ESPECIFICAÇÃO
DIRECIONADA. FIXAÇÃO DE PRAZO PARA ANULAÇÃO DO CERTAME.

CIÊNCIA AO CONCEDENTE ACERCA DAS MEDIDAS CORRETIVAS

NECESSÁRIAS À CONTRATAÇÃO PRETENDIDA E AOS DEMAIS

INTERESSADOS. ARQUIVAMENTO.

Assim, a competitividade é um princípio fundamental da licitação e tem a devida

proteção pela legislação, tipificando, portanto, as especificações solicitadas por este Edital

em uma ação injusta e penalizando as empresas licitantes.

IV. DOS PEDIDOS

Matriz: CF COMERCIO INTERNCIONAL LTDA – CNPJ. 38.185.478/0001-06
End.: Av. Marques de São Vicente, 1619 – Sala 1901 -1906 – Barra Funda – São Paulo – SP
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Conforme os fatos e argumentos apresentados nesta IMPUGNAÇÃO, solicitamos como lídima

justiça que:

a) A impugnação seja conhecida para, no mérito, ser DEFERIDA INTEGRALMENTE,

pelas razões e fundamentos expostos;

b) Que seja reformado o edital vigente, com a alteração do referido Edital em relação ao

que se refere a Pá Carregadeira, como forma mais justa e com maior equidade entre os

participantes, redigindo de forma mais abrangente o objeto.

Nestes termos,

Pede

Deferimento.

FLORIANÓPOLIS/SC, 08 de julho de 2024.

FABIO GONÇALVES TORRES
CPF/MF sob o nº168.330.368-70

SÓCIO E ADMINISTRADOR
CF COMERCIO INTERNACIONAL LTDA

Matriz: CF COMERCIO INTERNCIONAL LTDA – CNPJ. 38.185.478/0001-06
End.: Av. Marques de São Vicente, 1619 – Sala 1901 -1906 – Barra Funda – São Paulo – SP

Filial: CF COMERCIO INTERNACIONAL LTDA – CNPJ. 38.185.478/0003-78
End.: Rua Coronel Pedro Demoro – Estreito – Florianópolis – SC

FABIO GONCALVES 

TORRES:168330368

70

Assinado de forma digital por 

FABIO GONCALVES 

TORRES:16833036870 

Dados: 2024.07.10 09:24:19 

-03'00'
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Proc. Administrativo 36- 389/2024

De: Felipe D. - SESP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Francielli M.

Data: 10/07/2024 às 11:09:13

Setores envolvidos:

GAB, SESP, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3, SEGOV-DPIDE-DCCPC,

SEAJ-PGM

Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou superior,

potência mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio MDR nº

28346/2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/2020.

 

Prezada; 

Segue em anexo parecer

Att;

_

Felipe Davies

Diretor do Departamento de Logística, Operacional, Limpeza e Manutenção Publica

Anexos:

parecer_pedido_impugnacao_cf.pdf
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Página 1 de 4 
Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  

E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

PARA: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

 
Referente: Parecer pedido de impugnação apresentado pela empresa CF COMERCIO 
INTERNACIONAL LTDA. 
 

Em analise ao pedido apresentado temos a informar que: 
 
Bloqueio de tração ou limitador de patinagem manual ou automática; 

Freios de serviço hidráulicos e discos múltiplos banhados a óleo com 
acumuladores com atuação nas quatro rodas; Sistema de freio de estacionamento 
acionado elétrico através de interruptor no painel, com disco de liberação 
hidráulico no eixo de saída da transmissão. 

  
Em pesquisa de mercado encontramos diversas fabricantes com equipamentos 

que poderiam atender essa solicitação entre elas: CASE, New Holland, JCB, John Deere 
entre outras. Assim entendemos que não a direcionamento a marca pois a diversas 
empresas que poderiam atender esta especificação. 

E temos a ressaltar que esse sistema traz mais segurança sendo mais moderno 
e eficaz para freio de estacionamento item esse que e de grande importância devido as 
características geológicas do nosso municio onde a grandes aclives e declives.  
  

Concluímos que estas características vão trazer mais segurança ao operador e 
a utilização do equipamento, mais segurança a terceiros sendo itens que na utilização 
da pa carregadeira podem evitar acidentes pois possuem regulagem automática do 
freio, assim permanecemos com as características iniciais presando por um 
equipamento mais moderno e seguro e não a direcionamento tendo em vista que 
diversas marcas atendem. 
 Segue abaixo trechos de alguns folhetos de fabricantes com equipamentos que 
poderiam atender ao solicitado: 
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Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  

E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

1 – New Holland 
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Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  

E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

2 – John Deere 
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E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

3 – Case 

 
 
 
 
FELIPE DAVIES 
RG: 40.977.982-9 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA OPERACIONAL, LIMPEZA E MANUTENÇÃO PÚBLICA 
 
 
 
 
 
RUDY MAYCON RIBEIRO 
RG: 46.188.697-7 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B59D-4324-24CD-FAE5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FELIPE DAVIES (CPF 395.XXX.XXX-79) em 10/07/2024 11:09:44 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

RUDY MAYCON RIBEIRO (CPF 403.XXX.XXX-70) em 10/07/2024 11:16:39 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/B59D-4324-24CD-FAE5
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Proc. Administrativo 37- 389/2024

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM - Procuradoria-Geral do Município  - A/C Thais R.

Data: 10/07/2024 às 11:31:19

Setores envolvidos:

GAB, SESP, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3, SEGOV-DPIDE-DCCPC,

SEAJ-PGM

Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou superior,

potência mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio MDR nº

28346/2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/2020.

 

Prezada, estamos enviando para parecer o pedido de impugnação interposto pela empresa CF COMERCIO
INTERNACIONAL LTDA, a qual alega que o sistema de Bloqueio de tração ou limitador de patinagem manual ou
automática; Freios de serviço hidráulicos e discos múltiplos banhados a óleo com acumuladores com atuação nas
quatro rodas; Sistema de freio de estacionamento acionado elétrico através de interruptor no painel, com disco de
liberação hidráulico no eixo de saída da transmissão são especificações que restringem a competitividade no
processo, conforme documento anexado ao despacho 35.

O documento foi encaminhado para manifestação da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, o qual justificou que
esse sistema traz mais segurança sendo mais moderno e eficaz para freio de estacionamento e que existem diversas
fabricantes que atendem as especificações solicitadas, conforme Despacho 36.  

Salientamos que o procedimento não está suspenso, aguardando análise jurídica para Parecer Conclusivo da
Autoridade Competente

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos
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ASSINATURAS

Código para verificação: 7E2F-A70B-455F-297B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:
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Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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  Proc. Administrativo 38- 389/2024

De: Thais R. - SEAJ-PGM

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Francielli M.

Data: 10/07/2024 às 13:26:46

 

Prezada,

Segue Parecer,

Att.

_

Thais Novaes Ribeiro 

Procuradora Geral do Município

Anexos:

PARECER.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Thais Novaes Ribeiro 10/07/2024 13:26:59 1Doc THAIS NOVAES RIBEIRO CPF 411.XXX.XXX-90

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: B871-9CA3-9405-2F86 
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- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

PARECER JURÍDICO 

 

Processo Administrativo nº389/2024 
Pregão Eletrônico n° 24/2023  

EMENTA: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO EM CONFORMIDADE COM AS 
DISPOSIÇÕES LEGAIS. DISCRICIONARIEDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. IMPOSSIBILIDADE 
ACOLHIMENTO. 
  A matéria chegou a este departamento a pedido da Autoridade Competente para apreciação jurídica da IMPUGNAÇÃO AO EDITAL apresentada pela interessada CF COMERCIO INTERNACIONAL LTDA.  Em suma alega que o Bloqueio de tração ou limitador de patinagem manual ou automática; Freios de serviço hidráulicos e discos múltiplos banhados a óleo com acumuladores com atuação nas quatro rodas, sistema de freio de estacionamento acionado elétrico através de interruptor no painel, com disco de liberação hidráulico no eixo de saída da transmissão,  são especificações que restringem a competitividade no processo (Despacho 35).  Há manifestação da autoridade requisitante informando que o sistema questionado traz maior segurança por ser moderno e eficaz, inclusive devido as características geológicas do Município é o que melhor atende à necessidade. Destarte, pontuou que o sistema enseja maior segurança ao operador e a terceiros, minimizando os riscos de acidentes. Por fim, pontuou que realizou pesquisa verificando que várias marcas atendem o descritivo exigido (Despacho 36).  

É o relatório. Opino. 
 No tocante ao requisito temporal, verifica-se que a impugnação é tempestiva, e no mérito não merece prosperar. Vejamos:  O ente público deve nortear o processo licitatório pelos princípios administrativos vigentes. Destarte, o Termo de Referência deverá indicar o objeto 
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- ESTADO DE SÃO PAULO- 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

e a justificativa para contratação que melhor atenda às necessidades da Administração Pública, não podendo ser restritivo.  A forma de contratação deve atender as necessidades da Administração Pública. No presente caso o órgão técnico explicou as razões pelas quais os itens questionados foram exigidos, demonstrando inclusive a existência de várias fabricantes que atendem o descritivo.   Assim, considerando tratar-se de questão de ordem técnica e ante as justificativas apresentadas, não vislumbramos quaisquer irregularidades nos referidos pontos do Edital. Portanto, a impugnação não merece acolhimento.  Ante ao exposto, opino pelo NÃO ACOLHIMENTO DA 

IMPUGNAÇÃO. 
 É o Parecer, à apreciação Superior. Encaminho os autos ao setor competente.   Cajati, 10 de julho de 2024.   

THAÍS NOVAES RIBEIRO  Procuradora Municipal OAB/SP 375.404  
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  Proc. Administrativo 39- 389/2024

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 11/07/2024 às 15:06:49

 

Anexo aos autos o Termo de Posse em razão da licença do Exmo. Sr. Prefeito Municipal para compor o
procedimento.

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

Anexos:

Termo_de_Posse.pdf

1Doc:          508/829
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  Proc. Administrativo 40- 389/2024

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Ronaldo P.

Data: 11/07/2024 às 15:08:04

 

Tendo em vista o Parecer Jurídico no despacho 38, segue documento para assinatura. 

_

Francielli Ribeiro Miguel

Dertamento de Suprimentos

Anexos:

parecer_prefeito_impugnacao_PE_024_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Ronaldo de Oliveira Pinto 11/07/2024 15:52:53 1Doc RONALDO DE OLIVEIRA PINTO CPF 005.XXX.XXX-65

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: C7BA-67CC-9A79-2E47 

1Doc:          511/829



  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Departamento de Suprimentos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 
PROCESSO Nº 389/2024 1DOC  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2024 
 
OBJETO: Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou 
superior, potência mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - 
Convênio MDR nº 28346/2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/2020.  Tendo em vista o Parecer Jurídico, que adoto como razões de decidir, INDEFIRO a impugnação apresentada pela empresa CF COMERCIO INTERNACIONAL LTDA, determinando o prosseguimento do certame.  . Cajati, 11 de julho de 2024. 
    

      RONALDO DE OLIVEIRA PINTO 
    Prefeito Municipal em exercício 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C7BA-67CC-9A79-2E47

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RONALDO DE OLIVEIRA PINTO (CPF 005.XXX.XXX-65) em 11/07/2024 15:52:51 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/C7BA-67CC-9A79-2E47
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  Proc. Administrativo 41- 389/2024

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 15/07/2024 às 09:04:05

 

Anexo as propostas iniciais obtidas através do portal do BLL Compras.

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

Anexos:

PropostasProcesso_79f53d75_bf12_4946_81ca_8e8d8ce490d7.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Francielli Ribeiro Miguel 15/07/2024 09:04:12 1Doc FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL CPF 409.XXX.XXX-64

Maria Izabel da Costa Rodr... 15/07/2024 10:10:56 1Doc MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES CPF 420.XXX....

Jailton Pereira Dos Santos 15/07/2024 10:18:56 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 6F07-4E4E-FDD9-BCB1 
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PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE024/2024CJ
Processo Administrativo Nº 389/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL

Data de Publicação: 24/06/2024 17:36:13

LOTE 1

Descrição: PÁ-CARREGADEIRA NOVA (ZERO HORA DE UTILIZAÇÃO); Ano / modelo de fabricação: 2024 ou 
superior; Equipada com motor diesel de 6 cilindros turbo alimentado ou superior; Potência: Mínima de 137 HP; 
Transmissão automática powershift ou similar com no mínimo 4 marchas a frente e 3 a ré; Conversor de torque; Chassi 
monobloco integrado; Cabine fechada ROPS e FOPS, com ar condicionado; Banco com suspensão regulável e 
revestido com couro sintético ou capa; Tapete; Cinto de segurança; Para-brisa com vidro laminado com limpador e 
esguicho de água; Espelhos retrovisores; Buzina elétrica; Faróis dianteiros condizentes para trabalho noturno, pintura 
de acordo com a legislação vigente; Bloqueio de tração ou limitador de patinagem manual ou automática; Freios de 
serviço hidráulicos e discos múltiplos banhados a óleo com acumuladores com atuação nas quatro rodas; Sistema de 
freio de estacionamento acionado elétrico através de interruptor no painel, com disco de liberação hidráulico no eixo de 
saída da transmissão. Sistema de movimentação da caçamba, eletro hidráulico, também conhecido por (joy stick); 
Tração 4x4; Peso operacional mínimo: 11.500 KG; Caçamba frontal com nivelamento automático, Capacidade mínima 
da caçamba 1,9 m3; Caçamba equipada com lamina reversível; Capacidade de armazenamento de combustível: 
Mínimo de 180 litros; Manuais de operação e manutenção em português; Equipada com todos os itens de segurança 
exigidos na legislação atual.

Item: 1 Unidade: PEÇAQuant.: 1

Autor Marca/Modelo Valor

PARTICIPANTE 047 NEW HOLLAND / PÁ CARREGADEIRA W130 750.000,00

PARTICIPANTE 033 PROPRIA / 955 800.000,00

PARTICIPANTE 036 liogong / 835H 890.000,00

PARTICIPANTE 099 LIUGONG / 835T 890.000,00

PARTICIPANTE 095 WJGBRASIL / WPC-500 890.266,67

PARTICIPANTE 028 XCMG / LW350KV 890.000,00

PARTICIPANTE 029 LIUGONG / 835H 889.000,00

Val. Ref.: 890.266,67

1 de 1

MUNICIPIO DE CAJATI
CAJATI-SP
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  Proc. Administrativo 42- 389/2024

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 15/07/2024 às 11:23:47

 

Anexo a proposta atualizada da empresa BRW MAQUINAS E VENDAS DE EQUIPAMENTOS LTDA e o catálogo
apresentado. 

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

Anexos:

130f0e732cdd46588d014a8a7e749512.pdf

f24dd078e00047f1a94ee98ccfc06c38.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 15/07/2024 11:28:27 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...
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LW350KV
PÁ CARREGADEiRA

0800.7708866
www.xcmg-america.com

@xcmg_brasil

XCMG Brasil Indústria

XCMG Brasil Indústria A
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SOBRE NOSSA
EMPRESA
Desde 2004 no mercado brasileiro, a XCMG reafirma, cada dia 
mais, seu concreto investimento no território nacional e latino-
americano. Referência ao importar produtos chineses no país, 
em 2014 a XCMG iniciou a sua linha de produção na cidade 
de Pouso Alegre/MG, que com sua localização estratégica na 
rodovia Fernão Dias, estreitou ainda mais os laços da marca com 
um mercado que, cada vez mais, exige qualidade, tecnologia e 
inovação.
Ocupando uma área de 1 milhão de m², dos quais 150 mil são 
de construção de galpões. São quatro galpões principais de 
produção e mais de 10 instalações auxiliares, gerando todas 
as condições necessárias para a preparação de peças, solda, 
usinagem, montagem e pintura.

PÓS-VENDAS

XCMG BANK

O Pós-vendas da XCMG é formado por uma equipe altamente treinada, e 
aptos a atender os clientes de forma rápida e eficaz. Optamos sempre pelo 
modo mais inteligente e estratégico visando em 1º lugar a satisfação do cliente, 
construindo um relacionamento sólido e duradouro.
Realizam manutenções preventivas e corretivas em todas as máquinas, além 
de entregas técnicas, treinamento de operação e manutenção.
Desde o momento em que a máquina é retirada da XCMG Brasil Indústria, a 
equipe se mantém disponível para atende-lo, visando uma perfeita entrega 
técnica, e atendimento para revisões ou manutenções da maneira mais rápida 
e econômica possível. 

Com um amplo portfólio de produtos e soluções financeiras, o Banco XCMG tem o compromisso 
de oferecer a mais alta qualidade e excelência em seus serviços e atendimento exclusivo aos 
seus clientes, por meio de uma atuação ética, transparente e da solidez do Grupo XCMG, com 
foco no relacionamento ágil e sustentável de seus negócios.
Nesse sentido, o Banco XCMG traz vantagens competitivas, profundo conhecimento do 
segmento de atuação a ser explorado, agilidade operacional e custos competitivos de seus 
produtos, além da capacidade de customizar produtos financeiros para atender às necessidades 
específicas de seus clientes.

0800-940-5722
faleconosco@bancoxcmg.com.br

MiSSÃO ViSÃO VALORES
Explorar tecnologia 
de engenharia e 
fornecer soluções para 
construção global 
e desenvolvimento 
sustentável.

Ser um 
empreendimento 
internacional 
de confiança e 
criação de valor.

Qualidade, inovação, 
valor e responsabilidade.

Fábrica XCMG Brasil Indústria, em Pouso Alegre,
Minas Gerais.

02Pá Carregadeira LW350KV

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  J
A

IL
T

O
N

 P
E

R
E

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, F

R
A

N
C

IE
LL

I R
IB

E
IR

O
 M

IG
U

E
L 

e 
M

A
R

IA
 IZ

A
B

E
L 

D
A

 C
O

S
T

A
 R

O
D

R
IG

U
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
C

C
D

-D
B

0E
-3

8E
A

-C
44

F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
C

C
D

-D
B

0E
-3

8E
A

-C
44

F

1Doc:  Proc. Administrativo 389/2024  |  Anexo: emissao_CCCDDB0E38EAC44FF7ACFC1D_proc.-administrativo-42--389-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (2/11)        519/829



PÁ CARREGADEiRA
LW350KV

A estrutura clássica da carregadeira de terceira geração tem maior capacidade de trabalho.
O raio de giro e o desgaste da roda traseira é menor.

A LW350KV é um excelente representante do modelo robusto 
de maquinário com 3.5 toneladas em sua capacidade de 
operação. Com foco em quatro aspectos, sendo eles: economia, 
alta eficiência, confiabilidade e conforto. A máquina, que 
oferece vantagens significativas sobre produtos semelhantes, 
é amplamente utilizada em terraplenagem, movimentação de 

materiais, portos, construção civil etc. 

O ciclo de substituição do óleo hidráulico é estendido, 
excedendo muito o nível em comparação aos concorrentes, 
reduzindo bastante o custo de uso do usuário e fazendo com 
que a nossa Pá Carregadeira seja o caminho certo para o 

sucesso.

ESTE PRODUTO UTILIZA QUATRO PATENTES LÍDERES DE 
TECNOLOGiA EXCLUSiVAS DA XCMG

• Tecnologia de baixo consumo de energia patenteada pela XCMG: a combinação 
perfeita do sistema de trem de força e motor  garantem  mais eficiência e baixo 
consumo, com uma economia  de mais de 10%, superando produtos similares 
e sendo o único capaz de levantar 3 toneladas e ainda ter muitos outros 
benefícios.

• Tecnologia de lubrificação patenteada pela XCMG:   a caixa de transmissão 
usa a tecnologia no projeto otimizado do sistema de lubrificação, resolvendo 
completamente os problemas da máquina, relacionados ao trabalho insuficiente 
ou desigual da caixa de transmissão. A vida útil dessa caixa está à frente dos 
demais no setor de maquinários.

• Exclusividade XCMG na estrutura de alta resistência: uso da estrutura mecânica 
de placa única de alta resistência exclusiva da XCMG, e sua “relação de 
consumíveis de operação” que está, mais uma vez, um passo à frente dos 
demais produtos da indústria.

• Design estrutural exclusivo da XCMG: distância entre eixos super longa.

usa a tecnologia no projeto otimizado do sistema de lubrificação, resolvendo 
completamente os problemas da máquina, relacionados ao trabalho insuficiente 
ou desigual da caixa de transmissão. A vida útil dessa caixa está à frente dos 

Exclusividade XCMG na estrutura de alta resistência: uso da estrutura mecânica 
de placa única de alta resistência exclusiva da XCMG, e sua “relação de 
consumíveis de operação” que está, mais uma vez, um passo à frente dos 
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Chassi do tipo caixa com super capacidade de carga:

• Ele é projetado com uma estrutura de longa distância entre eixos (2900 mm) para 
serviços pesados. O quadro frontal adota a estrutura de placa espessa, característica 
da XCMG, e o quadro traseiro adota uma estrutura de viga de placa única com 
quadro reforçado, para que o quadro se adapte a condições de trabalho adversas.

• Por meio da análise científica de resistência sobre o material e a estrutura otimizada 
e projetada, a “proporção de consumo de rolamento” está significativamente à 
frente dos demais produtos na mesma categoria com maior confiabilidade.

• A placa do braço é reforçada, a viga da base do balancim é feita de chapa retangular, 
a seção transversal é ampliada, a placa da viga é espessa e a adaptabilidade a 
condições de trabalho adversas é significativamente melhorada.

• A nova caçamba é totalmente feita de aço de alta resistência. A resistência ao 
desgaste e ao impacto é superior em mais de 30% em comparação as demais 
máquinas do segmento, permitindo uma vida útil mais longa.

Confiabilidade

• Sistema de transmissão para serviços pesados com tecnologia patenteada pela 
XCMG.

• Equipado com caixa especial de eixo fixo de controle elétrico XCMG, componentes 
importados usados em peças-chaves de suporte de carga, o sistema de teste de 
tecnologia e o método experimental são usados para otimizar o design do sistema 
de lubrificação da caixa de transmissão.

• Fornecimento de óleo lubrificante é feito de acordo com a demanda, fazendo 
com que a vida útil dessa caixa seja significativamente maior, estando à frente dos 
demais na indústria de maquinários.

• O flange do eixo de transmissão adota os padrões DIN e SAE, tornando a carregadeira 
extremamente resistente à torção, atendendo as severas condições de trabalho.

• As peças de suporte de carga do eixo motriz são muito resistentes e com boa 
capacidade anti-sobrecarga para atender às necessidades de várias operações de 
alta resistência e alta carga.
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Segurança e conforto

• Cabine com proteção ROPS/FOPS de visão completa, pensada totalmente nas  funções da máquina, visando operação segura, 
ergonomia e conforto:   

• Cobertura total e requintada de interiores, visão ampla, player multifuncional opcional para criar um melhor a biente de trabalho.
• Utiliza um instrumento de combinação avançado com aparência robusta, operação e manutenção convenientes, que integra todos os 

interruptores de controle, instrumentos e instruções de alarme de luz em um só painel. Todos os botões estão ao alcance do operador 
para que possam ser acessados facilmente.

• Vidro traseiro de visão total, luzes traseiras e com alarme de ré, permitindo uma boa visão e uma operação segura.
• Cabine totalmente fechada com compartimentos de armazenamento, porta-copos e entrada para carregador.
• A coluna de direção, assento, etc. podem ser ajustados de acordo com os hábitos do operador.
• Os controles acessíveis para o operador oferecem uma operação mais confortável.

Fácil manutenção

Seguindo o conceito de “manutenção no solo”, cada local 
de manutenção é cientificamente organizado para realizar a 
manutenção com facilidade:

• As placas de articulação superior e inferior têm grande 
espaçamento, alta resistência estrutural e espaço de 
manutenção suficiente.

• Capô do motor com novo tipo de estrutura, porta 
lateral grande voltada para cima, com grande ângulo de 
abertura, favorecendo a manutenção e reparo do motor 
e do radiador.

• Caixa de fusíveis centralizada, localização centralizada do 
status de operação do sistema elétrico e fácil manutenção.

• Tanque de óleo hidráulico de pré-pressão, menor troca de 
ar e alta limpeza do sistema.
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MOTOR
Modelo/Marca: XCMG-SC7H130G3 - Turbo alimentado, diesel, 6.4 L, 6 cilindros, 4 tempos, refrigerado a água, Tier 3/Mar1

Unidade  Parâmetro

Potência bruta (SAE J1995) kw/rpm (hp) 107/2200(143)

Potencia líquida (SAE J1349) kw/rpm (hp) 105/2200 (141)

Torque N.m/rpm 625/1400

SiSTEMA HiDRÁULiCO
2 bombas de engrenagem 

Unidade  Parâmetro

Pressão da válvula de segurança principal MPa 17.6

Pressão do sistema de direção MPa 14

Vazão da bomba do sistema hidráulico L/min 140 L/min

Vazão da bomba do sistema de direção L/min 110 L/min

Cilindro do braço da carregadeira mm 125 x 810

Cilindro da caçamba da carregadeira mm 160 x 530

Cilindro do sistema de direção mm 80 x 340

Pressão do sistema de comando MPa 3.5

CABiNE
Fechada ROPS/FOPS;

Direção hidráulica;

Buzina;

Retrovisores internos e externos;

Limpador de para-brisas dianteiros e traseiros;

Esguicho d’água;

Caixa de ferramentas;

Painel de instrumentos com as funções vitais do equipamento com: Indicadores de temperatura de água; Temperatura do óleo da transmissão; Pressão de óleo do motor, Horímetro; Nível 
de combustível; Carga da bateria (Voltímetro); Velocidade da rotação do motor (Tacômetro/Conta-giros); Dispositivos sonoros das funções vitais;

Luzes e indicação: Luzes indicadoras de direção; Luzes indicadoras de alerta e freio; Faróis de serviço (2 dianteiro e 2 traseiro);

Alarme de marcha ré.

Ar condicionado quente e frio;

Para-sol;

Assento ajustável com amortecimento bidirecional, apoio de braço e suspensão;

Coluna de direção com ajuste de altura

Rádio AM/FM Com USB

SiSTEMA ELÉTRiCO
Conectores: Elétricos blindados

Chave geral

Unidade  Parâmetro

Alternador A 70

Voltagem V 24

TRANSMiSSÃO 
Fabricante/Modelo: Hangzhou Advance / YD130

Tipo: Semi-automática, Powershift

Tração nas 4 rodas - 4x4

Conversor de Torque - 3 elementos, estágio simples, fase simples

Sensor de neutro para controle de partida e função Kick-down (STD)

Unidade  Parâmetro

Velocidade de avanço/ré em 1ª marcha km/h 7

Velocidade de avanço/ré em 2ª marcha km/k 12

Velocidade de avanço/ré em 3ª marcha km/k 28

Velocidade de avanço em 4ª marcha km/h 38

EiXOS
Redução final planetária

Eixo dianteiro fixo e traseiro oscilante

FREiOS
Freio a disco seco nas 4 rodas; 

Freio de estacionamento: Independente do disco mecânico, operando sobre eixo de saída da transmissão; Tração nas 4 rodas.

Bloqueio do diferencial: acionado por botão na cabine 

ESPECiFiCAÇÃO DE OPERAÇÃO 
Sistema Z-BAR, com 03 cilindros hidráulicos

Sistema hidráulico de operação acionados por joysticks

Chassi articulação central

Unidade  Parâmetro

Capacidade nominal de operação kg 3.500

Caçambas (com opções de dentes e lâminas) m³ 2.1

Peso operacional kg 12.000

Tempo de elevação da caçamba com carga nominal s 5.14

Tempo de ciclo total de operação s 9.03

Força máxima de tração kN/kgf 97/9.891

Força máxima de desagregação kN/kgf 130/13.256

Carga de tombamento reta - angulada kN/kgf 97/9.891 - 87/8.900
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PNEUS
Medida dos pneus: 20,5-25-16PR-L3. 

Unidade  Parâmetro

Pressão de inflação do pneu dianteiro MPa 0,39±0,01

Pressão de inflação do pneu traseiro MPa 0,33±0,01

OPCiONAiS
Sistema de monitoramento via satélite

Freios hidráulicos nas 4 rodas, multidisco, banhado à óleo

Caçambas com dentes e lâminas

Garfo de carregamento de engate rápido; Garfo florestal e Braço de carregamento de engate

Cinto Retrátil

Caçamba segmentada

Consulte a XCMG ou revendedor autorizado mais próximo para verificar disponibilidade ou esclarecer dúvidas. 

CAPACiDADES DE ABASTECiMENTO
Unidade  Parâmetro

Tanque de combustível L 190

Sistema hidráulico L 170

Lubrificante motor L 20
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DiMENSÕES Unidade Parâmetro

A Comprimento total mm 7.525

B Largura da máquina entre rodas mm 2.460

C Altura sobre a cabine mm 3.385

D Largura total da caçamba mm 2.482

E Distancia entre eixos mm 2.900

F Vão livre do solo mm 430

G Raio mínimo de giro mm 5.210

HH Distância entre os centros da rodaDistância entre os centros da roda mm 1.940

FAiXA DE TRABALHO Unidade Parâmetro

i Ângulo de articulação º ±38

J Ângulo máximo de descarga da posição mais alta º 45

K Altura de despejo mm 2.826

L Altura total de elevação mm 3.904

M Alcance de descarga da borda da caçamba mm 991

N Profundidade de escavação mm 60

O Capacidade de subida em rampa º 30
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As ilustrações não mostram necessariamente a versão padrão da máquina, devido a nossa política de melhoria contínua, 

reservamo-nos o direito de modifi car as especifi cações e projeto sem aviso prévio ou obrigação de qualquer espécie. Certos 
produtos podem estar indisponíveis em algumas regiões. Consulte a XCMG ou revendedor autorizado mais próximo para 

verifi car disponibilidade ou esclarecer dúvidas. 

XCMG BRASIL INDÚSTRIA
Rodovia Fernão Dias - BR381 - KM 854/855 / Pouso Alegre - MG - CEP 37556-830 - Brasil / Tel.: +55 (35) 2102-0500

XCMG BRASIL - COMÉRCIO E SERVIÇOS
Av. Ladslau Kardos, 700 - Bairro dos Fontes, Guarulhos - SP - CEP 07250-125 - Brasil / Tel.: +55 (11) 2413.0500
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BRW MAQUINAS E VENDAS DE EQUIPAMENTOS LTDA CNPJ: 51.010.306/0001-60  

Rua Lucimara Marques Nº 30, Sala 02, Goiânia, Belo Horizonte/MG, CEP: 31.950-620 

Tel.: (31) 3213-2234 (88)9.9900-9090 / E-MAIL: empreendimentosbrw@gmail.com 

PROPOSTA DE PREÇO AJUSTADA 
 

A  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI / SP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2024 
 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisição de 
uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou superior, potência mínima 
de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio MDR nº 28346/2020 - 
Plataforma +Brasil nº 908933/2020, conforme Termo de Referência em anexo. 
 

LOTE DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND MARCA QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 

PÁ-CARREGADEIRA NOVA (ZERO HORA 
DE UTILIZAÇÃO); Ano / modelo de 
fabricação: 2024 ou superior; Equipada 
com motor diesel de 6 cilindros turbo 
alimentado ou superior; Potência: 
Mínima de 137 HP; Transmissão 
automática powershift ou similar com 
no mínimo 4 marchas a frente e 3 a ré; 
Conversor de torque; Chassi 
monobloco integrado; Cabine fechada 
ROPS e FOPS, com ar condicionado; 
Banco com suspensão regulável e 
revestido com couro sintético ou capa; 
Tapete; Cinto de segurança; Para-brisa 
com vidro laminado com limpador e 
esguicho de água; Espelhos 
retrovisores; Buzina elétrica; Faróis 
dianteiros condizentes para trabalho 
noturno, pintura de acordo com a 
legislação vigente; Bloqueio de tração 
ou limitador de patinagem manual ou 
automática; Freios de serviço 
hidráulicos e discos múltiplos 
banhados a óleo com acumuladores 
com atuação nas quatro rodas; 
Sistema de freio de estacionamento 
acionado elétrico através de 
interruptor no painel, com disco de 
liberação hidráulico no eixo de saída da 
transmissão. Sistema de 
movimentação da caçamba, eletro 
hidráulico, também conhecido por (joy 
stick); Tração 4x4; Peso operacional 
mínimo: 11.500 KG; Caçamba frontal 
com nivelamento automático, 
Capacidade mínima da caçamba 1,9 
m3; Caçamba equipada com lamina 
reversível; Capacidade de 
armazenamento de combustível: 
Mínimo de 180 litros; Manuais de 
operação e manutenção em 
português; Equipada com todos os 
itens de segurança exigidos na 
legislação atual. 

 

UND 

 

XCMG 
LW350KV 

01 R$ 579.000,00. R$ 579.000,00. 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 579.000,00 (Quinhentos e Setenta e Nove Mil Reais) 
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BRW MAQUINAS E VENDAS DE EQUIPAMENTOS LTDA CNPJ: 51.010.306/0001-60  

Rua Lucimara Marques Nº 30, Sala 02, Goiânia, Belo Horizonte/MG, CEP: 31.950-620 

Tel.: (31) 3213-2234 (88)9.9900-9090 / E-MAIL: empreendimentosbrw@gmail.com 

CONDIÇÕES GERAIS A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório 
que rege a presente licitação.  
 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 
Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos  
de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento do 
objeto licitado no Pregão Eletrônico nº 024/2024.   
 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim 
como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação.   
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL Mínimo de 60 (sessenta) dias contados a partir da data 
da sessão pública do Pregão.  
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital.  

 
Declaramos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos e despesas diretas e 
indiretas, encargos sociais, benefícios trabalhistas, seguros encargos tributários/impostos, 
taxas e outros necessários ao cumprimento integral do objeto.  

 
DADOS DA EMPRESA 
Razão Social: BRW MAQUINAS E VENDAS DE EQUIPAMENTOS LTDA  
CNPJ/MF: 51.010.306/0001-60  
Endereço: Rua Lucimara Marques Nº 30, Sala 02, Goiânia, Belo Horizonte/MG, CEP: 31.950-
620, TEL: (31) 3213-2234 (88)9.9900-9090. 
E-MAIL: empreendimentosbrw@gmail.com 
Banco: 748 - Sicred     Agência nº: 0217      C/C: 91.104-3. 
 
REPRESENTANTE LEGAL  
Nome: JOSÉ WEDER BASILO RABELO 
Endereço: Rua Lucimara Marques nº 30, Goiânia, Belo Horizonte/MG – CEP: 31.950-620. 
Cargo/Função: Sócio proprietário     Carteira de Ident. Nº: 2004032028460 SSP CE CPF: 
485.227.833-49     Naturalidade: Morada Nova – CE       Nacionalidade: Brasileiro. 

 
Belo Horizonte – MG, 15 de julho de 2024. 

 

 
                                  ____________________________________________  

JOSE WEDER BASILIO RABELO – Sócio proprietário 
RG Nº 2004032028460 SSP CE 

CPF Nº 485.227.833-49 

JOSE WEDER BASILIO 

RABELO:48522783349

Assinado de forma digital por JOSE 

WEDER BASILIO RABELO:48522783349 

Dados: 2024.07.15 11:16:05 -03'00'
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ASSINATURAS

Código para verificação: CCCD-DB0E-38EA-C44F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 15/07/2024 11:28:04 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL (CPF 409.XXX.XXX-64) em 15/07/2024 11:31:00 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES (CPF 420.XXX.XXX-07) em 15/07/2024 13:37:37 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/CCCD-DB0E-38EA-C44F
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  Proc. Administrativo 43- 389/2024

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SESP - Secretaria Municipal de Serviços Públicos  - A/C Felipe D.

Data: 15/07/2024 às 11:29:46

 

Encaminho o catálogo para que seja analisado se atende as especificações do edital. 

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

Anexos:

130f0e732cdd46588d014a8a7e749512.pdf

f24dd078e00047f1a94ee98ccfc06c38.pdf

1Doc:          529/829



LW350KV
PÁ CARREGADEiRA

0800.7708866
www.xcmg-america.com

@xcmg_brasil

XCMG Brasil Indústria

XCMG Brasil Indústria
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SOBRE NOSSA
EMPRESA
Desde 2004 no mercado brasileiro, a XCMG reafirma, cada dia 
mais, seu concreto investimento no território nacional e latino-
americano. Referência ao importar produtos chineses no país, 
em 2014 a XCMG iniciou a sua linha de produção na cidade 
de Pouso Alegre/MG, que com sua localização estratégica na 
rodovia Fernão Dias, estreitou ainda mais os laços da marca com 
um mercado que, cada vez mais, exige qualidade, tecnologia e 
inovação.
Ocupando uma área de 1 milhão de m², dos quais 150 mil são 
de construção de galpões. São quatro galpões principais de 
produção e mais de 10 instalações auxiliares, gerando todas 
as condições necessárias para a preparação de peças, solda, 
usinagem, montagem e pintura.

PÓS-VENDAS

XCMG BANK

O Pós-vendas da XCMG é formado por uma equipe altamente treinada, e 
aptos a atender os clientes de forma rápida e eficaz. Optamos sempre pelo 
modo mais inteligente e estratégico visando em 1º lugar a satisfação do cliente, 
construindo um relacionamento sólido e duradouro.
Realizam manutenções preventivas e corretivas em todas as máquinas, além 
de entregas técnicas, treinamento de operação e manutenção.
Desde o momento em que a máquina é retirada da XCMG Brasil Indústria, a 
equipe se mantém disponível para atende-lo, visando uma perfeita entrega 
técnica, e atendimento para revisões ou manutenções da maneira mais rápida 
e econômica possível. 

Com um amplo portfólio de produtos e soluções financeiras, o Banco XCMG tem o compromisso 
de oferecer a mais alta qualidade e excelência em seus serviços e atendimento exclusivo aos 
seus clientes, por meio de uma atuação ética, transparente e da solidez do Grupo XCMG, com 
foco no relacionamento ágil e sustentável de seus negócios.
Nesse sentido, o Banco XCMG traz vantagens competitivas, profundo conhecimento do 
segmento de atuação a ser explorado, agilidade operacional e custos competitivos de seus 
produtos, além da capacidade de customizar produtos financeiros para atender às necessidades 
específicas de seus clientes.

0800-940-5722
faleconosco@bancoxcmg.com.br

MiSSÃO ViSÃO VALORES
Explorar tecnologia 
de engenharia e 
fornecer soluções para 
construção global 
e desenvolvimento 
sustentável.

Ser um 
empreendimento 
internacional 
de confiança e 
criação de valor.

Qualidade, inovação, 
valor e responsabilidade.

Fábrica XCMG Brasil Indústria, em Pouso Alegre,
Minas Gerais.

02Pá Carregadeira LW350KV
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PÁ CARREGADEiRA
LW350KV

A estrutura clássica da carregadeira de terceira geração tem maior capacidade de trabalho.
O raio de giro e o desgaste da roda traseira é menor.

A LW350KV é um excelente representante do modelo robusto 
de maquinário com 3.5 toneladas em sua capacidade de 
operação. Com foco em quatro aspectos, sendo eles: economia, 
alta eficiência, confiabilidade e conforto. A máquina, que 
oferece vantagens significativas sobre produtos semelhantes, 
é amplamente utilizada em terraplenagem, movimentação de 

materiais, portos, construção civil etc. 

O ciclo de substituição do óleo hidráulico é estendido, 
excedendo muito o nível em comparação aos concorrentes, 
reduzindo bastante o custo de uso do usuário e fazendo com 
que a nossa Pá Carregadeira seja o caminho certo para o 

sucesso.

ESTE PRODUTO UTILIZA QUATRO PATENTES LÍDERES DE 
TECNOLOGiA EXCLUSiVAS DA XCMG

• Tecnologia de baixo consumo de energia patenteada pela XCMG: a combinação 
perfeita do sistema de trem de força e motor  garantem  mais eficiência e baixo 
consumo, com uma economia  de mais de 10%, superando produtos similares 
e sendo o único capaz de levantar 3 toneladas e ainda ter muitos outros 
benefícios.

• Tecnologia de lubrificação patenteada pela XCMG:   a caixa de transmissão 
usa a tecnologia no projeto otimizado do sistema de lubrificação, resolvendo 
completamente os problemas da máquina, relacionados ao trabalho insuficiente 
ou desigual da caixa de transmissão. A vida útil dessa caixa está à frente dos 
demais no setor de maquinários.

• Exclusividade XCMG na estrutura de alta resistência: uso da estrutura mecânica 
de placa única de alta resistência exclusiva da XCMG, e sua “relação de 
consumíveis de operação” que está, mais uma vez, um passo à frente dos 
demais produtos da indústria.

• Design estrutural exclusivo da XCMG: distância entre eixos super longa.

usa a tecnologia no projeto otimizado do sistema de lubrificação, resolvendo 
completamente os problemas da máquina, relacionados ao trabalho insuficiente 
ou desigual da caixa de transmissão. A vida útil dessa caixa está à frente dos 

Exclusividade XCMG na estrutura de alta resistência: uso da estrutura mecânica 
de placa única de alta resistência exclusiva da XCMG, e sua “relação de 
consumíveis de operação” que está, mais uma vez, um passo à frente dos 
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Chassi do tipo caixa com super capacidade de carga:

• Ele é projetado com uma estrutura de longa distância entre eixos (2900 mm) para 
serviços pesados. O quadro frontal adota a estrutura de placa espessa, característica 
da XCMG, e o quadro traseiro adota uma estrutura de viga de placa única com 
quadro reforçado, para que o quadro se adapte a condições de trabalho adversas.

• Por meio da análise científica de resistência sobre o material e a estrutura otimizada 
e projetada, a “proporção de consumo de rolamento” está significativamente à 
frente dos demais produtos na mesma categoria com maior confiabilidade.

• A placa do braço é reforçada, a viga da base do balancim é feita de chapa retangular, 
a seção transversal é ampliada, a placa da viga é espessa e a adaptabilidade a 
condições de trabalho adversas é significativamente melhorada.

• A nova caçamba é totalmente feita de aço de alta resistência. A resistência ao 
desgaste e ao impacto é superior em mais de 30% em comparação as demais 
máquinas do segmento, permitindo uma vida útil mais longa.

Confiabilidade

• Sistema de transmissão para serviços pesados com tecnologia patenteada pela 
XCMG.

• Equipado com caixa especial de eixo fixo de controle elétrico XCMG, componentes 
importados usados em peças-chaves de suporte de carga, o sistema de teste de 
tecnologia e o método experimental são usados para otimizar o design do sistema 
de lubrificação da caixa de transmissão.

• Fornecimento de óleo lubrificante é feito de acordo com a demanda, fazendo 
com que a vida útil dessa caixa seja significativamente maior, estando à frente dos 
demais na indústria de maquinários.

• O flange do eixo de transmissão adota os padrões DIN e SAE, tornando a carregadeira 
extremamente resistente à torção, atendendo as severas condições de trabalho.

• As peças de suporte de carga do eixo motriz são muito resistentes e com boa 
capacidade anti-sobrecarga para atender às necessidades de várias operações de 
alta resistência e alta carga.

04Pá Carregadeira LW350KV
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Segurança e conforto

• Cabine com proteção ROPS/FOPS de visão completa, pensada totalmente nas  funções da máquina, visando operação segura, 
ergonomia e conforto:   

• Cobertura total e requintada de interiores, visão ampla, player multifuncional opcional para criar um melhor a biente de trabalho.
• Utiliza um instrumento de combinação avançado com aparência robusta, operação e manutenção convenientes, que integra todos os 

interruptores de controle, instrumentos e instruções de alarme de luz em um só painel. Todos os botões estão ao alcance do operador 
para que possam ser acessados facilmente.

• Vidro traseiro de visão total, luzes traseiras e com alarme de ré, permitindo uma boa visão e uma operação segura.
• Cabine totalmente fechada com compartimentos de armazenamento, porta-copos e entrada para carregador.
• A coluna de direção, assento, etc. podem ser ajustados de acordo com os hábitos do operador.
• Os controles acessíveis para o operador oferecem uma operação mais confortável.

Fácil manutenção

Seguindo o conceito de “manutenção no solo”, cada local 
de manutenção é cientificamente organizado para realizar a 
manutenção com facilidade:

• As placas de articulação superior e inferior têm grande 
espaçamento, alta resistência estrutural e espaço de 
manutenção suficiente.

• Capô do motor com novo tipo de estrutura, porta 
lateral grande voltada para cima, com grande ângulo de 
abertura, favorecendo a manutenção e reparo do motor 
e do radiador.

• Caixa de fusíveis centralizada, localização centralizada do 
status de operação do sistema elétrico e fácil manutenção.

• Tanque de óleo hidráulico de pré-pressão, menor troca de 
ar e alta limpeza do sistema.
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MOTOR
Modelo/Marca: XCMG-SC7H130G3 - Turbo alimentado, diesel, 6.4 L, 6 cilindros, 4 tempos, refrigerado a água, Tier 3/Mar1

Unidade  Parâmetro

Potência bruta (SAE J1995) kw/rpm (hp) 107/2200(143)

Potencia líquida (SAE J1349) kw/rpm (hp) 105/2200 (141)

Torque N.m/rpm 625/1400

SiSTEMA HiDRÁULiCO
2 bombas de engrenagem 

Unidade  Parâmetro

Pressão da válvula de segurança principal MPa 17.6

Pressão do sistema de direção MPa 14

Vazão da bomba do sistema hidráulico L/min 140 L/min

Vazão da bomba do sistema de direção L/min 110 L/min

Cilindro do braço da carregadeira mm 125 x 810

Cilindro da caçamba da carregadeira mm 160 x 530

Cilindro do sistema de direção mm 80 x 340

Pressão do sistema de comando MPa 3.5

CABiNE
Fechada ROPS/FOPS;

Direção hidráulica;

Buzina;

Retrovisores internos e externos;

Limpador de para-brisas dianteiros e traseiros;

Esguicho d’água;

Caixa de ferramentas;

Painel de instrumentos com as funções vitais do equipamento com: Indicadores de temperatura de água; Temperatura do óleo da transmissão; Pressão de óleo do motor, Horímetro; Nível 
de combustível; Carga da bateria (Voltímetro); Velocidade da rotação do motor (Tacômetro/Conta-giros); Dispositivos sonoros das funções vitais;

Luzes e indicação: Luzes indicadoras de direção; Luzes indicadoras de alerta e freio; Faróis de serviço (2 dianteiro e 2 traseiro);

Alarme de marcha ré.

Ar condicionado quente e frio;

Para-sol;

Assento ajustável com amortecimento bidirecional, apoio de braço e suspensão;

Coluna de direção com ajuste de altura

Rádio AM/FM Com USB

SiSTEMA ELÉTRiCO
Conectores: Elétricos blindados

Chave geral

Unidade  Parâmetro

Alternador A 70

Voltagem V 24

TRANSMiSSÃO 
Fabricante/Modelo: Hangzhou Advance / YD130

Tipo: Semi-automática, Powershift

Tração nas 4 rodas - 4x4

Conversor de Torque - 3 elementos, estágio simples, fase simples

Sensor de neutro para controle de partida e função Kick-down (STD)

Unidade  Parâmetro

Velocidade de avanço/ré em 1ª marcha km/h 7

Velocidade de avanço/ré em 2ª marcha km/k 12

Velocidade de avanço/ré em 3ª marcha km/k 28

Velocidade de avanço em 4ª marcha km/h 38

EiXOS
Redução final planetária

Eixo dianteiro fixo e traseiro oscilante

FREiOS
Freio a disco seco nas 4 rodas; 

Freio de estacionamento: Independente do disco mecânico, operando sobre eixo de saída da transmissão; Tração nas 4 rodas.

Bloqueio do diferencial: acionado por botão na cabine 

ESPECiFiCAÇÃO DE OPERAÇÃO 
Sistema Z-BAR, com 03 cilindros hidráulicos

Sistema hidráulico de operação acionados por joysticks

Chassi articulação central

Unidade  Parâmetro

Capacidade nominal de operação kg 3.500

Caçambas (com opções de dentes e lâminas) m³ 2.1

Peso operacional kg 12.000

Tempo de elevação da caçamba com carga nominal s 5.14

Tempo de ciclo total de operação s 9.03

Força máxima de tração kN/kgf 97/9.891

Força máxima de desagregação kN/kgf 130/13.256

Carga de tombamento reta - angulada kN/kgf 97/9.891 - 87/8.900
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1Doc:  Proc. Administrativo 389/2024  |  Anexo: 130f0e732cdd46588d014a8a7e749512.pdf (6/8)        535/829



PNEUS
Medida dos pneus: 20,5-25-16PR-L3. 

Unidade  Parâmetro

Pressão de inflação do pneu dianteiro MPa 0,39±0,01

Pressão de inflação do pneu traseiro MPa 0,33±0,01

OPCiONAiS
Sistema de monitoramento via satélite

Freios hidráulicos nas 4 rodas, multidisco, banhado à óleo

Caçambas com dentes e lâminas

Garfo de carregamento de engate rápido; Garfo florestal e Braço de carregamento de engate

Cinto Retrátil

Caçamba segmentada

Consulte a XCMG ou revendedor autorizado mais próximo para verificar disponibilidade ou esclarecer dúvidas. 

CAPACiDADES DE ABASTECiMENTO
Unidade  Parâmetro

Tanque de combustível L 190

Sistema hidráulico L 170

Lubrificante motor L 20

 

07 Pá Carregadeira LW350KV

DiMENSÕES Unidade Parâmetro

A Comprimento total mm 7.525

B Largura da máquina entre rodas mm 2.460

C Altura sobre a cabine mm 3.385

D Largura total da caçamba mm 2.482

E Distancia entre eixos mm 2.900

F Vão livre do solo mm 430

G Raio mínimo de giro mm 5.210

HH Distância entre os centros da rodaDistância entre os centros da roda mm 1.940

FAiXA DE TRABALHO Unidade Parâmetro

i Ângulo de articulação º ±38

J Ângulo máximo de descarga da posição mais alta º 45

K Altura de despejo mm 2.826

L Altura total de elevação mm 3.904

M Alcance de descarga da borda da caçamba mm 991

N Profundidade de escavação mm 60

O Capacidade de subida em rampa º 30

A
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As ilustrações não mostram necessariamente a versão padrão da máquina, devido a nossa política de melhoria contínua, 

reservamo-nos o direito de modifi car as especifi cações e projeto sem aviso prévio ou obrigação de qualquer espécie. Certos 
produtos podem estar indisponíveis em algumas regiões. Consulte a XCMG ou revendedor autorizado mais próximo para 

verifi car disponibilidade ou esclarecer dúvidas. 

XCMG BRASIL INDÚSTRIA
Rodovia Fernão Dias - BR381 - KM 854/855 / Pouso Alegre - MG - CEP 37556-830 - Brasil / Tel.: +55 (35) 2102-0500

XCMG BRASIL - COMÉRCIO E SERVIÇOS
Av. Ladslau Kardos, 700 - Bairro dos Fontes, Guarulhos - SP - CEP 07250-125 - Brasil / Tel.: +55 (11) 2413.0500
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BRW MAQUINAS E VENDAS DE EQUIPAMENTOS LTDA CNPJ: 51.010.306/0001-60  

Rua Lucimara Marques Nº 30, Sala 02, Goiânia, Belo Horizonte/MG, CEP: 31.950-620 

Tel.: (31) 3213-2234 (88)9.9900-9090 / E-MAIL: empreendimentosbrw@gmail.com 

PROPOSTA DE PREÇO AJUSTADA 
 

A  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI / SP 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2024 
 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisição de 
uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou superior, potência mínima 
de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio MDR nº 28346/2020 - 
Plataforma +Brasil nº 908933/2020, conforme Termo de Referência em anexo. 
 

LOTE DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND MARCA QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 

PÁ-CARREGADEIRA NOVA (ZERO HORA 
DE UTILIZAÇÃO); Ano / modelo de 
fabricação: 2024 ou superior; Equipada 
com motor diesel de 6 cilindros turbo 
alimentado ou superior; Potência: 
Mínima de 137 HP; Transmissão 
automática powershift ou similar com 
no mínimo 4 marchas a frente e 3 a ré; 
Conversor de torque; Chassi 
monobloco integrado; Cabine fechada 
ROPS e FOPS, com ar condicionado; 
Banco com suspensão regulável e 
revestido com couro sintético ou capa; 
Tapete; Cinto de segurança; Para-brisa 
com vidro laminado com limpador e 
esguicho de água; Espelhos 
retrovisores; Buzina elétrica; Faróis 
dianteiros condizentes para trabalho 
noturno, pintura de acordo com a 
legislação vigente; Bloqueio de tração 
ou limitador de patinagem manual ou 
automática; Freios de serviço 
hidráulicos e discos múltiplos 
banhados a óleo com acumuladores 
com atuação nas quatro rodas; 
Sistema de freio de estacionamento 
acionado elétrico através de 
interruptor no painel, com disco de 
liberação hidráulico no eixo de saída da 
transmissão. Sistema de 
movimentação da caçamba, eletro 
hidráulico, também conhecido por (joy 
stick); Tração 4x4; Peso operacional 
mínimo: 11.500 KG; Caçamba frontal 
com nivelamento automático, 
Capacidade mínima da caçamba 1,9 
m3; Caçamba equipada com lamina 
reversível; Capacidade de 
armazenamento de combustível: 
Mínimo de 180 litros; Manuais de 
operação e manutenção em 
português; Equipada com todos os 
itens de segurança exigidos na 
legislação atual. 

 

UND 

 

XCMG 
LW350KV 

01 R$ 579.000,00. R$ 579.000,00. 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 579.000,00 (Quinhentos e Setenta e Nove Mil Reais) 
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BRW MAQUINAS E VENDAS DE EQUIPAMENTOS LTDA CNPJ: 51.010.306/0001-60  

Rua Lucimara Marques Nº 30, Sala 02, Goiânia, Belo Horizonte/MG, CEP: 31.950-620 

Tel.: (31) 3213-2234 (88)9.9900-9090 / E-MAIL: empreendimentosbrw@gmail.com 

CONDIÇÕES GERAIS A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório 
que rege a presente licitação.  
 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
 
Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos  
de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento do 
objeto licitado no Pregão Eletrônico nº 024/2024.   
 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim 
como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 
contratação.   
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL Mínimo de 60 (sessenta) dias contados a partir da data 
da sessão pública do Pregão.  
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital.  

 
Declaramos que nos preços propostos estão incluídos todos os custos e despesas diretas e 
indiretas, encargos sociais, benefícios trabalhistas, seguros encargos tributários/impostos, 
taxas e outros necessários ao cumprimento integral do objeto.  

 
DADOS DA EMPRESA 
Razão Social: BRW MAQUINAS E VENDAS DE EQUIPAMENTOS LTDA  
CNPJ/MF: 51.010.306/0001-60  
Endereço: Rua Lucimara Marques Nº 30, Sala 02, Goiânia, Belo Horizonte/MG, CEP: 31.950-
620, TEL: (31) 3213-2234 (88)9.9900-9090. 
E-MAIL: empreendimentosbrw@gmail.com 
Banco: 748 - Sicred     Agência nº: 0217      C/C: 91.104-3. 
 
REPRESENTANTE LEGAL  
Nome: JOSÉ WEDER BASILO RABELO 
Endereço: Rua Lucimara Marques nº 30, Goiânia, Belo Horizonte/MG – CEP: 31.950-620. 
Cargo/Função: Sócio proprietário     Carteira de Ident. Nº: 2004032028460 SSP CE CPF: 
485.227.833-49     Naturalidade: Morada Nova – CE       Nacionalidade: Brasileiro. 

 
Belo Horizonte – MG, 15 de julho de 2024. 

 

 
                                  ____________________________________________  

JOSE WEDER BASILIO RABELO – Sócio proprietário 
RG Nº 2004032028460 SSP CE 

CPF Nº 485.227.833-49 

JOSE WEDER BASILIO 

RABELO:48522783349

Assinado de forma digital por JOSE 

WEDER BASILIO RABELO:48522783349 

Dados: 2024.07.15 11:16:05 -03'00'
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Proc. Administrativo 44- 389/2024

De: Felipe D. - SESP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 15/07/2024 às 15:20:27

Setores envolvidos:

GAB, SESP, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3, SEGOV-DPIDE-DCCPC,

SEAJ-PGM

Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou superior,

potência mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio MDR nº

28346/2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/2020.

 

Prezado;

Segue em anexo parecer

Att;

_

Felipe Davies

Diretor do Departamento de Logística, Operacional, Limpeza e Manutenção Publica

Anexos:

Parecer_catalogo_XCMG_LW350KV.pdf
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Página 1 de 1 
Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  

E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

PARA: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

 
Referente: Parecer catalogo apresentado pela empresa BRW MAQUINAS E VENDAS DE 
EQUIPAMENTOS LTDA maquina XCMG LW350KV 
 

Em analise ao catalogo apresentado, constam algumas informações divergentes 
e outras que precisamos de detalhes do funcionamento para melhor avaliação do 
equipamento sendo: 

 
 Transmissão automática powershift ou similar com no mínimo 4 marchas 

a frente e 3 a ré;  
No edital a transmissão automática powershift, no catalogo a transmissão está como 

semiautomática powershift, sendo assim não atenderia este item, porem precisamos de 
mais informações sobre o funcionamento desta transmissão para melhor avaliação. 
 

 Bloqueio de tração ou limitador de patinagem manual ou automática;  
Não conseguimos identificar no catalogo se existe este sistema na máquina, 

precisamos de informações sobre este item. 
 

 Freios de serviço hidráulicos e discos múltiplos banhados a óleo com 
acumuladores com atuação nas quatro rodas; 

No catalogo consta que o equipamento tem disco de freio a seco, sendo divergente 
do solicitado, existe este sistema como opcional no catálogo. 

 
 Sistema de freio de estacionamento acionado elétrico através de 

interruptor no painel, com disco de liberação hidráulico no eixo de saída 
da transmissão. 

No catalogo não identificamos o tipo do sistema de freio de estacionamento e como 
funciona o acionamento do mesmo, assim precisamos dessas informações para 
avaliação.  
 

 Caçamba frontal com nivelamento automático,  
Não conseguimos identificar no catalogo se existe este sistema na máquina, 

precisamos de informações sobre este item. 
 

Assim necessária apresentação dessas informações. 
 
 
 
FELIPE DAVIES 
RG: 40.977.982-9 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA OPERACIONAL, LIMPEZA E MANUTENÇÃO PÚBLICA 
 
 
 
 
 
RUDY MAYCON RIBEIRO 
RG: 46.188.697-7 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 9847-ACAC-9374-7C38

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FELIPE DAVIES (CPF 395.XXX.XXX-79) em 15/07/2024 15:21:21 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

RUDY MAYCON RIBEIRO (CPF 403.XXX.XXX-70) em 15/07/2024 15:21:38 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/9847-ACAC-9374-7C38
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  Proc. Administrativo 45- 389/2024

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SESP - Secretaria Municipal de Serviços Públicos  - A/C Felipe D.

Data: 15/07/2024 às 16:49:37

 

Segue a resposta da empresa, grifando os itens solicitados no catálogo. 

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

Anexos:

LW350KV_indd.pdf

PE024_2024CJ_MUNICIPIO_DE_CAJATI.pdf
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LW350KV
PÁ CARREGADEiRA

0800.7708866
www.xcmg-america.com

@xcmg_brasil

XCMG Brasil Indústria

XCMG Brasil Indústria
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SOBRE NOSSA
EMPRESA
Desde 2004 no mercado brasileiro, a XCMG reafirma, cada dia 
mais, seu concreto investimento no território nacional e latino-
americano. Referência ao importar produtos chineses no país, 
em 2014 a XCMG iniciou a sua linha de produção na cidade 
de Pouso Alegre/MG, que com sua localização estratégica na 
rodovia Fernão Dias, estreitou ainda mais os laços da marca com 
um mercado que, cada vez mais, exige qualidade, tecnologia e 
inovação.
Ocupando uma área de 1 milhão de m², dos quais 150 mil são 
de construção de galpões. São quatro galpões principais de 
produção e mais de 10 instalações auxiliares, gerando todas 
as condições necessárias para a preparação de peças, solda, 
usinagem, montagem e pintura.

PÓS-VENDAS

XCMG BANK

O Pós-vendas da XCMG é formado por uma equipe altamente treinada, e 
aptos a atender os clientes de forma rápida e eficaz. Optamos sempre pelo 
modo mais inteligente e estratégico visando em 1º lugar a satisfação do cliente, 
construindo um relacionamento sólido e duradouro.
Realizam manutenções preventivas e corretivas em todas as máquinas, além 
de entregas técnicas, treinamento de operação e manutenção.
Desde o momento em que a máquina é retirada da XCMG Brasil Indústria, a 
equipe se mantém disponível para atende-lo, visando uma perfeita entrega 
técnica, e atendimento para revisões ou manutenções da maneira mais rápida 
e econômica possível. 

Com um amplo portfólio de produtos e soluções financeiras, o Banco XCMG tem o compromisso 
de oferecer a mais alta qualidade e excelência em seus serviços e atendimento exclusivo aos 
seus clientes, por meio de uma atuação ética, transparente e da solidez do Grupo XCMG, com 
foco no relacionamento ágil e sustentável de seus negócios.
Nesse sentido, o Banco XCMG traz vantagens competitivas, profundo conhecimento do 
segmento de atuação a ser explorado, agilidade operacional e custos competitivos de seus 
produtos, além da capacidade de customizar produtos financeiros para atender às necessidades 
específicas de seus clientes.

0800-940-5722
faleconosco@bancoxcmg.com.br

MiSSÃO ViSÃO VALORES
Explorar tecnologia 
de engenharia e 
fornecer soluções para 
construção global 
e desenvolvimento 
sustentável.

Ser um 
empreendimento 
internacional 
de confiança e 
criação de valor.

Qualidade, inovação, 
valor e responsabilidade.

Fábrica XCMG Brasil Indústria, em Pouso Alegre,
Minas Gerais.

02Pá Carregadeira LW350KV
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PÁ CARREGADEiRA
LW350KV

A estrutura clássica da carregadeira de terceira geração tem maior capacidade de trabalho.
O raio de giro e o desgaste da roda traseira é menor.

A LW350KV é um excelente representante do modelo robusto 
de maquinário com 3.5 toneladas em sua capacidade de 
operação. Com foco em quatro aspectos, sendo eles: economia, 
alta eficiência, confiabilidade e conforto. A máquina, que 
oferece vantagens significativas sobre produtos semelhantes, 
é amplamente utilizada em terraplenagem, movimentação de 

materiais, portos, construção civil etc. 

O ciclo de substituição do óleo hidráulico é estendido, 
excedendo muito o nível em comparação aos concorrentes, 
reduzindo bastante o custo de uso do usuário e fazendo com 
que a nossa Pá Carregadeira seja o caminho certo para o 

sucesso.

ESTE PRODUTO UTILIZA QUATRO PATENTES LÍDERES DE 
TECNOLOGiA EXCLUSiVAS DA XCMG

• Tecnologia de baixo consumo de energia patenteada pela XCMG: a combinação 
perfeita do sistema de trem de força e motor  garantem  mais eficiência e baixo 
consumo, com uma economia  de mais de 10%, superando produtos similares 
e sendo o único capaz de levantar 3 toneladas e ainda ter muitos outros 
benefícios.

• Tecnologia de lubrificação patenteada pela XCMG:   a caixa de transmissão 
usa a tecnologia no projeto otimizado do sistema de lubrificação, resolvendo 
completamente os problemas da máquina, relacionados ao trabalho insuficiente 
ou desigual da caixa de transmissão. A vida útil dessa caixa está à frente dos 
demais no setor de maquinários.

• Exclusividade XCMG na estrutura de alta resistência: uso da estrutura mecânica 
de placa única de alta resistência exclusiva da XCMG, e sua “relação de 
consumíveis de operação” que está, mais uma vez, um passo à frente dos 
demais produtos da indústria.

• Design estrutural exclusivo da XCMG: distância entre eixos super longa.

usa a tecnologia no projeto otimizado do sistema de lubrificação, resolvendo 
completamente os problemas da máquina, relacionados ao trabalho insuficiente 
ou desigual da caixa de transmissão. A vida útil dessa caixa está à frente dos 

Exclusividade XCMG na estrutura de alta resistência: uso da estrutura mecânica 
de placa única de alta resistência exclusiva da XCMG, e sua “relação de 
consumíveis de operação” que está, mais uma vez, um passo à frente dos 

03 Pá Carregadeira LW350KV
1Doc:  Proc. Administrativo 389/2024  |  Anexo: LW350KV_indd.pdf (3/8)        546/829



Chassi do tipo caixa com super capacidade de carga:

• Ele é projetado com uma estrutura de longa distância entre eixos (2900 mm) para 
serviços pesados. O quadro frontal adota a estrutura de placa espessa, característica 
da XCMG, e o quadro traseiro adota uma estrutura de viga de placa única com 
quadro reforçado, para que o quadro se adapte a condições de trabalho adversas.

• Por meio da análise científica de resistência sobre o material e a estrutura otimizada 
e projetada, a “proporção de consumo de rolamento” está significativamente à 
frente dos demais produtos na mesma categoria com maior confiabilidade.

• A placa do braço é reforçada, a viga da base do balancim é feita de chapa retangular, 
a seção transversal é ampliada, a placa da viga é espessa e a adaptabilidade a 
condições de trabalho adversas é significativamente melhorada.

• A nova caçamba é totalmente feita de aço de alta resistência. A resistência ao 
desgaste e ao impacto é superior em mais de 30% em comparação as demais 
máquinas do segmento, permitindo uma vida útil mais longa.

Confiabilidade

• Sistema de transmissão para serviços pesados com tecnologia patenteada pela 
XCMG.

• Equipado com caixa especial de eixo fixo de controle elétrico XCMG, componentes 
importados usados em peças-chaves de suporte de carga, o sistema de teste de 
tecnologia e o método experimental são usados para otimizar o design do sistema 
de lubrificação da caixa de transmissão.

• Fornecimento de óleo lubrificante é feito de acordo com a demanda, fazendo 
com que a vida útil dessa caixa seja significativamente maior, estando à frente dos 
demais na indústria de maquinários.

• O flange do eixo de transmissão adota os padrões DIN e SAE, tornando a carregadeira 
extremamente resistente à torção, atendendo as severas condições de trabalho.

• As peças de suporte de carga do eixo motriz são muito resistentes e com boa 
capacidade anti-sobrecarga para atender às necessidades de várias operações de 
alta resistência e alta carga.

04Pá Carregadeira LW350KV
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Segurança e conforto

• Cabine com proteção ROPS/FOPS de visão completa, pensada totalmente nas  funções da máquina, visando operação segura, 
ergonomia e conforto:   

• Cobertura total e requintada de interiores, visão ampla, player multifuncional opcional para criar um melhor a biente de trabalho.
• Utiliza um instrumento de combinação avançado com aparência robusta, operação e manutenção convenientes, que integra todos os 

interruptores de controle, instrumentos e instruções de alarme de luz em um só painel. Todos os botões estão ao alcance do operador 
para que possam ser acessados facilmente.

• Vidro traseiro de visão total, luzes traseiras e com alarme de ré, permitindo uma boa visão e uma operação segura.
• Cabine totalmente fechada com compartimentos de armazenamento, porta-copos e entrada para carregador.
• A coluna de direção, assento, etc. podem ser ajustados de acordo com os hábitos do operador.
• Os controles acessíveis para o operador oferecem uma operação mais confortável.

Fácil manutenção

Seguindo o conceito de “manutenção no solo”, cada local 
de manutenção é cientificamente organizado para realizar a 
manutenção com facilidade:

• As placas de articulação superior e inferior têm grande 
espaçamento, alta resistência estrutural e espaço de 
manutenção suficiente.

• Capô do motor com novo tipo de estrutura, porta 
lateral grande voltada para cima, com grande ângulo de 
abertura, favorecendo a manutenção e reparo do motor 
e do radiador.

• Caixa de fusíveis centralizada, localização centralizada do 
status de operação do sistema elétrico e fácil manutenção.

• Tanque de óleo hidráulico de pré-pressão, menor troca de 
ar e alta limpeza do sistema.
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MOTOR
Modelo/Marca: XCMG-SC7H130G3 - Turbo alimentado, diesel, 6.4 L, 6 cilindros, 4 tempos, refrigerado a água, Tier 3/Mar1

Unidade  Parâmetro

Potência bruta (SAE J1995) kw/rpm (hp) 107/2200(143)

Potencia líquida (SAE J1349) kw/rpm (hp) 105/2200 (141)

Torque N.m/rpm 625/1400

SiSTEMA HiDRÁULiCO
2 bombas de engrenagem 

Unidade  Parâmetro

Pressão da válvula de segurança principal MPa 17.6

Pressão do sistema de direção MPa 14

Vazão da bomba do sistema hidráulico L/min 140 L/min

Vazão da bomba do sistema de direção L/min 110 L/min

Cilindro do braço da carregadeira mm 125 x 810

Cilindro da caçamba da carregadeira mm 160 x 530

Cilindro do sistema de direção mm 80 x 340

Pressão do sistema de comando MPa 3.5

CABiNE
Fechada ROPS/FOPS;

Direção hidráulica;

Buzina;

Retrovisores internos e externos;

Limpador de para-brisas dianteiros e traseiros;

Esguicho d’água;

Caixa de ferramentas;

Painel de instrumentos com as funções vitais do equipamento com: Indicadores de temperatura de água; Temperatura do óleo da transmissão; Pressão de óleo do motor, Horímetro; Nível 
de combustível; Carga da bateria (Voltímetro); Velocidade da rotação do motor (Tacômetro/Conta-giros); Dispositivos sonoros das funções vitais;

Luzes e indicação: Luzes indicadoras de direção; Luzes indicadoras de alerta e freio; Faróis de serviço (2 dianteiro e 2 traseiro);

Alarme de marcha ré.

Ar condicionado quente e frio;

Para-sol;

Assento ajustável com amortecimento bidirecional, apoio de braço e suspensão;

Coluna de direção com ajuste de altura

Rádio AM/FM Com USB

SiSTEMA ELÉTRiCO
Conectores: Elétricos blindados

Chave geral

Unidade  Parâmetro

Alternador A 70

Voltagem V 24

TRANSMiSSÃO 
Fabricante/Modelo: Hangzhou Advance / YD130

Tipo: Semi-automática, Powershift

Tração nas 4 rodas - 4x4

Conversor de Torque - 3 elementos, estágio simples, fase simples

Sensor de neutro para controle de partida e função Kick-down (STD)

Unidade  Parâmetro

Velocidade de avanço/ré em 1ª marcha km/h 7

Velocidade de avanço/ré em 2ª marcha km/k 12

Velocidade de avanço/ré em 3ª marcha km/k 28

Velocidade de avanço em 4ª marcha km/h 38

EiXOS
Redução final planetária

Eixo dianteiro fixo e traseiro oscilante

FREiOS
Freio a disco seco nas 4 rodas; 

Freio de estacionamento: Independente do disco mecânico, operando sobre eixo de saída da transmissão; Tração nas 4 rodas.

Bloqueio do diferencial: acionado por botão na cabine 

ESPECiFiCAÇÃO DE OPERAÇÃO 
Sistema Z-BAR, com 03 cilindros hidráulicos

Sistema hidráulico de operação acionados por joysticks

Chassi articulação central

Unidade  Parâmetro

Capacidade nominal de operação kg 3.500

Caçambas (com opções de dentes e lâminas) m³ 2.1

Peso operacional kg 12.000

Tempo de elevação da caçamba com carga nominal s 5.14

Tempo de ciclo total de operação s 9.03

Força máxima de tração kN/kgf 97/9.891

Força máxima de desagregação kN/kgf 130/13.256

Carga de tombamento reta - angulada kN/kgf 97/9.891 - 87/8.900

06Pá Carregadeira LW350KV
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PNEUS
Medida dos pneus: 20,5-25-16PR-L3. 

Unidade  Parâmetro

Pressão de inflação do pneu dianteiro MPa 0,39±0,01

Pressão de inflação do pneu traseiro MPa 0,33±0,01

OPCiONAiS
Sistema de monitoramento via satélite

Freios hidráulicos nas 4 rodas, multidisco, banhado à óleo

Caçambas com dentes e lâminas

Garfo de carregamento de engate rápido; Garfo florestal e Braço de carregamento de engate

Cinto Retrátil

Caçamba segmentada

Consulte a XCMG ou revendedor autorizado mais próximo para verificar disponibilidade ou esclarecer dúvidas. 

CAPACiDADES DE ABASTECiMENTO
Unidade  Parâmetro

Tanque de combustível L 190

Sistema hidráulico L 170

Lubrificante motor L 20

 

07 Pá Carregadeira LW350KV

DiMENSÕES Unidade Parâmetro

A Comprimento total mm 7.525

B Largura da máquina entre rodas mm 2.460

C Altura sobre a cabine mm 3.385

D Largura total da caçamba mm 2.482

E Distancia entre eixos mm 2.900

F Vão livre do solo mm 430

G Raio mínimo de giro mm 5.210

HH Distância entre os centros da rodaDistância entre os centros da roda mm 1.940

FAiXA DE TRABALHO Unidade Parâmetro

i Ângulo de articulação º ±38

J Ângulo máximo de descarga da posição mais alta º 45

K Altura de despejo mm 2.826

L Altura total de elevação mm 3.904

M Alcance de descarga da borda da caçamba mm 991

N Profundidade de escavação mm 60

O Capacidade de subida em rampa º 30
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As ilustrações não mostram necessariamente a versão padrão da máquina, devido a nossa política de melhoria contínua, 

reservamo-nos o direito de modifi car as especifi cações e projeto sem aviso prévio ou obrigação de qualquer espécie. Certos 
produtos podem estar indisponíveis em algumas regiões. Consulte a XCMG ou revendedor autorizado mais próximo para 

verifi car disponibilidade ou esclarecer dúvidas. 

XCMG BRASIL INDÚSTRIA
Rodovia Fernão Dias - BR381 - KM 854/855 / Pouso Alegre - MG - CEP 37556-830 - Brasil / Tel.: +55 (35) 2102-0500

XCMG BRASIL - COMÉRCIO E SERVIÇOS
Av. Ladslau Kardos, 700 - Bairro dos Fontes, Guarulhos - SP - CEP 07250-125 - Brasil / Tel.: +55 (11) 2413.0500
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TODOS  ANÁLISE DE PROPOSTAS  DISPUTA  TEMPO RANDÔMICO  FECHADO 1  DESEMPATE FINAL  DESEMPATE  REGIONALIDADE  HABILITAÇÃO  MANIF

   Vl. Unit. PROCESSO: PE024/2024CJ  0

Lote  Descrição  Inicio Fase  Fase  1º Colocado  Melhor Lance  Vl. Ref.  Desc. 

 1
PÁ-CARREGADEIRA NOVA (ZERO
HOR

15/07/2024
10:31:12

HABILITAÇÃO PARTICIPANTE 028 579.000,00 890.266,67 34,96%  

 0

Mensagens - Lote 1 ×

MENSAGENS DO LOTE

Lido Horário Autor Mensagem

15/07/2024 15:53:28 PARTICIPANTE 028
Segue catalogo marcado
os campos que se pedem

15/07/2024 11:17:17 PARTICIPANTE 028
Segue em anexo propost
a de preço ajustada atual
izada.

15/07/2024 11:10:59 PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 028:
Bom dia, favor se atentar
ao item 8.3 do Edital.

15/07/2024 10:19:53 PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 047:
Conforme item 7.11 do e
dital, o temo é definido a
leatoriamente, podendo
ser de até 10 minutos

15/07/2024 10:18:28 PARTICIPANTE 047 OK, muito obrigado

15/07/2024 10:17:44 PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 047:
Bom dia, o tempo é defin
ido pelo sistema.

15/07/2024 10:14:59 PARTICIPANTE 047
Qual o tempo Randômico
??

MENSAGENS DO PROCESSO

Horário Mensagem

15/07/2024 15:51:44

O par�cipante BRW MAQUINAS E VENDAS DE EQUIPA
MENTOS LTDA adicionou o arquivo 55a58f71aa85457
4b314�e4567d07�.pdf aos documentos compleme
ntares.

15/07/2024 15:29:59

Tendo em vista os ques�onamentos apresentados pel
a unidade requisitante, conforme documento anexad
o na aba de arquivos, solicito que a empresa BRW M
AQUINAS E VENDAS DE EQUIPAMENTOS LTDA aprese
nte as respostas no prazo máximo de 03 horas.

15/07/2024 15:28:25 O arquivo 1Doc.pdf foi adicionado ao processo.

15/07/2024 14:42:03

Boa tarde, informo que a proposta e o catálogo apres
entados estão sendo analisados pela unidade requisit
ante. Assim que derem um parecer iremos anexar à p
lataforma e dar seguimento ao processo.

15/07/2024 11:16:41

O par�cipante BRW MAQUINAS E VENDAS DE EQUIPA
MENTOS LTDA adicionou o arquivo f24dd078e00047f
1a94ee98ccfc06c38.pdf aos documentos complemen
tares.

15/07/2024 11:03:58

O par�cipante BRW MAQUINAS E VENDAS DE EQUIPA
MENTOS LTDA adicionou o arquivo 9ba3daee5b9847
8d9cbb128f63497ab9.pdf aos documentos complem
entares.

15/07/2024 10:40:02

O par�cipante BRW MAQUINAS E VENDAS DE EQUIPA
MENTOS LTDA adicionou o arquivo 6b1dbf925a2d418
8abc39fd6a0ff52dc.zip aos documentos complement

Licitante: TODOS

Limite 500 caracteres

Enviar

Limite 500 caracteres

Enviar

1Doc:  Proc. Administrativo 46- 389/2024        552/829



Proc. Administrativo 46- 389/2024

De: Felipe D. - SESP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 16/07/2024 às 08:03:44

Setores envolvidos:

GAB, SESP, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3, SEGOV-DPIDE-DCCPC,

SEAJ-PGM

Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou superior,

potência mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio MDR nº

28346/2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/2020.

 

Prezados

Segue parecer sobre a resposta apresentada

Att;

 

_

Felipe Davies

Diretor do Departamento de Logística, Operacional, Limpeza e Manutenção Publica

Anexos:

Parecer_catalogo_XCMG_LW350KV_2.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  F
E

LI
P

E
 D

A
V

IE
S

 e
 R

U
D

Y
 M

A
Y

C
O

N
 R

IB
E

IR
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

89
C

-5
F

55
-F

C
7E

-4
74

B
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
89

C
-5

F
55

-F
C

7E
-4

74
B

1Doc:  Proc. Administrativo 46- 389/2024        553/829



 

 
 

Página 1 de 1 
Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  

E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

PARA: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

 
Referente: Parecer catalogo apresentado pela empresa BRW MAQUINAS E VENDAS DE 
EQUIPAMENTOS LTDA maquina XCMG LW350KV 
 

Após avaliação da resposta da empresa referente as dúvidas apresentadas sobre o 
equipamento, não encontramos elementos que comprovem que a máquina atende aos 
requisitos questionados. 

Assim concluímos que a máquina não atende ao solicitado no edital 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
FELIPE DAVIES 
RG: 40.977.982-9 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA OPERACIONAL, LIMPEZA E MANUTENÇÃO PÚBLICA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
RUDY MAYCON RIBEIRO 
RG: 46.188.697-7 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 589C-5F55-FC7E-474B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FELIPE DAVIES (CPF 395.XXX.XXX-79) em 16/07/2024 08:04:22 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

RUDY MAYCON RIBEIRO (CPF 403.XXX.XXX-70) em 16/07/2024 08:06:44 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/589C-5F55-FC7E-474B
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  Proc. Administrativo 47- 389/2024

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 16/07/2024 às 10:48:09

 

Anexo a proposta atualizada da empresa MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA e o
catálogo apresentado. 

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

Anexos:

DECLARACOES_CAJATI_8_3_PE_024_2024.pdf

liugong_835T.pdf

PROPOSTA_CAJATI_PE_024_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Francielli Ribeiro Miguel 16/07/2024 10:49:18 1Doc FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL CPF 409.XXX.XXX-64

Maria Izabel da Costa Rodr... 16/07/2024 13:40:41 1Doc MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES CPF 420.XXX....

Jailton Pereira Dos Santos 16/07/2024 14:12:29 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: C0D9-DE78-5FC1-7F69 

1Doc:          556/829



À 
PREFEITURA MUNICÍPIO DE CAJATI 
ESTADO DE SÃO PAULO 
 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2024 
 PROCESSO Nº 389/2024 
 
ABERTURA: 15 DE JULHO DE 2024 ÀS 09:00HS 
 

 

DECLARAÇÃO DO ITEM 8.3 DO EDITAL 
 

Manupa Com., Exp., Imp. de Equipamentos e Veículos Adaptados LTDA, CNPJ/MF Nº 
03.093.776/0001-91, sediada. AV. MARQUES DE SÃO VICENTE, 1619 – SALA 
2705 – BARRA FUNDA – SÃO PAULO/SP. 
 
DECLARO que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 
de atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos do ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

São Paulo, 15 de julho de 2024. 
 
 
 

Manupa Com., Exp., Imp. de Equipamentos e Veiculos Adaptados LTDA. 
Edson Moraes da Costa /Representante Comercial 
RG 18650338 SSP-SP e CPF nº 088.053.548-21 

 

EDSON 

MORAES DA 

COSTA:08805

354821

Assinado de forma 

digital por EDSON 

MORAES DA 

COSTA:08805354821 

Dados: 2024.07.16 

10:15:52 -03'00'
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TOUGH WORLD. TOUGH EQUIPMENT.

835T
PÁ 
CARREGADEIRA 

Motor
Potência Nominal
Peso Operacional 
Caçamba Padrão 
Força de Desagregação Altura 
Máxima de Descarga

Yuchai YCA05K150-M300 
110 kW (148 hp) a 2.000 rpm 

10.800~11.100 kg 
2,0 m³ 

100 kN 
2.912 mm  
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PNEUS 

835T  
ESPECIFICAÇÕES >>>

Tamanho do Pneu 17,5-25PR12 

MOTOR 

Regulamento de Emissão Tier 3 / Estágio III 

Fabricante Yuchai 

Modelo YCA05K150-M300 

Potência Nominal 110 kW (148 hp) a 2.000 rpm 

Torque Máximo 700 N·m a 1.300-1.500 rpm 

Cilindrada 5 L 

DESEMPENHO COM CAÇAMBA PADRÃO 2,0 m3

Carga de Tombamento - Reto (ISO 14397-1:2007) 7.900 kg 

Carga de Tombamento - Art. Total (ISO 14397-1:2007) 7,000 kg 

Força de Desagregação da Caçamba 100 kN 

A Altura Máxima do Pino de Articulação 3.795 mm 

B Altura Máxima de Descarga 2.912 mm 

C Alcance em Altura Máxima de Descarga 1.173 mm 

D Profundidade Máxima de Escavação, Caçamba Nivelada 50 mm 

S1 Recuo da Caçamba em Nível do Solo 42 ° 

S2 Recuo da Caçamba em Transporte 48 ° 

S3 Recuo da Caçamba em Altura Máxima 60 ° 

S4 Ângulo Máximo de Descarga em Altura Máxima 45 ° 

TRANSMISSÃO 

Tipo de Transmissão Planetária, power shift 

Velocidade Máxima, à frente 39 km/h 

Velocidade Máxima, à ré 17,7 km/h 

DESEMPENHO DA CAÇAMBA 

Variação da caçamba 1,5-3,0 m3 

DIMENSÕES 

E Vão Livre sobre o Solo 344 mm 

G Distância entre Eixos 2.870 mm 

H Altura da Cabine 3.300 mm 

J Banda de Rodagem 1.850 mm 

K Largura Total Externa dos Pneus 2.295 mm 

L Comprimento com Caçamba Abaixada 7.175 mm 

M Ângulo de Giro, Ambos os Lados 40 ° 

P Ângulo Traseiro de Saída 28 ° 

R1 Raio de Giro, Externo à Caçamba 5.660 mm 

R2 Raio de Giro, Externo ao Pneu 4.916 mm

W Largura sobre Caçamba 2.500 mm 

EIXOS 

Tipo Diferencial Dianteiro/Traseiro Convencional 

Oscilação do Eixo Traseiro ±10° 

DIREÇÃO 

Configuração da Direção Articulada 

Pressão de Alívio da Direção 17,2 MPa 

FREIOS 

Tipo de Freio de Serviço Freio a disco de pinça 

Acionamento do Freio de Serviço Hidropneumático 

Tipo de Freio de Estacionamento Disco 

Acionamento do Freio de Estacionamento Mecânico 

SISTEMA HIDRÁULICO 

Tipo de Bomba Principal Engrenagem 

Pressão de Alívio Principal 25 MPa 

Tempo de Elevação 5,0 s 

Tempo de Despejo 1,1 s 

Tempo de Flutuação 3,1 s 

Tempo Total Mais Rápido do Ciclo 9,2 s

PESOS OPERACIONAIS 

Peso Operacional 10.800~11.100 kg

CAPACIDADE DE SERVIÇO 

Tanque de Combustível 190 L 

Óleo do Motor 18 L 

Sistema de Arrefecimento 30 L 

Sistema Hidráulico 90 L 

Transmissão e Conversor de Torque 42 L 

Eixos, Cada 22 L 

Especificações e desenhos estão sujeitos a alteração sem aviso. As máquinas exibidas podem incluir equipamento opcional. Os equipamentos padrão da LiuGong e equipamentos opcionais

poderão variar de região para região. Entre em contato com seu fornecedor da LiuGong para obter informações específicas para sua área.

LiuGong Latin America LTDA.

Rua Marcia Carlim, 270, Parque Industrial, Mogi Guaçu/SP

T: +55 19 3851 2400               E: contato@liugongla.com

www.liugongla.com

Atualizado: 03/2024 

Aspiração Turboalimentado 
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À 
PREFEITURA MUNICÍPIO DE CAJATI 
ESTADO DE SÃO PAULO 
 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2024 
 PROCESSO Nº 389/2024 
 
ABERTURA: 15 DE JULHO DE 2024 ÀS 09:00HS 
 

 

ANEXO 03 
 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 024/2024 
PROPOSTA COMERCIAL 
 
Apresentamos nossa proposta para OBJETO / JUSTIFICATIVA: Aquisição de uma 
Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou superior, potência 
mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio MDR 
nº 28346/ 2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/ 2020, objeto da presente licitação 
Pregão, na Forma Eletrônica nº 024/ 2024 acatando todas as estipulações 
consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:  
NOME DA EMPRESA: MANUPA COM., EXP. IMP. DE EQUIP E VEICULOS 
ADAPTADOS LTDA  
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 03.093.776/0001-91 e 118.935.378.117 
REPRESENTANTE e CARGO: Edson Moraes da Costa / Procurador 
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 18.650.338 / 088.053.548-21 
ENDEREÇO e TELEFONE: AV. MARQUES DE SÃO VICENTE, 1619 – SALA 2705 
– BARRA FUNDA – SÃO PAULO SP   CEP: 01.139-003   
TELEFONE: 11 2478-2818 / 13 97406-9371 
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA: BANCO DO BRASIL 001 AGÊNCIAS: 
0474-X C/C: 11898-2 
 
PREÇO PROPOSTA:  
R$ 580.000,00 (Quinhentos e oitenta mil reais) 
 

Item 01 – 1 (UMA) UNIDADE – PÁ CARREGADEIRA – MARCA: LIUGONG 
835T - CONFORME DESCRITIVO ABAIXO: 

PÁ-CARREGADEIRA NOVA (ZERO HORA DE UTILIZAÇÃO); Ano / modelo de 
fabricação: 2024 ou superior; Equipada com motor diesel de 6 cilindros turbo 
alimentado ou superior; Potência: Mínima de 137 HP; Transmissão automática 
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À 
PREFEITURA MUNICÍPIO DE CAJATI 
ESTADO DE SÃO PAULO 
 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2024 
 PROCESSO Nº 389/2024 
 
ABERTURA: 15 DE JULHO DE 2024 ÀS 09:00HS 
 

 

powershift ou similar com no mínimo 4 marchas a frente e 3 a ré; Conversor de 
torque; Chassi monobloco integrado; Cabine fechada ROPS e FOPS, com ar 
condicionado; Banco com suspensão regulável e revestido com couro sintético ou 
capa; Tapete; Cinto de segurança; Para-brisa com vidro laminado com limpador e 
esguicho de água; Espelhos retrovisores; Buzina elétrica; Faróis dianteiros 
condizentes para trabalho noturno, pintura de acordo com a legislação vigente; 
Bloqueio de tração ou limitador de patinagem manual ou automática; Freios de 
serviço hidráulicos e discos múltiplos banhados a óleo com acumuladores com atuação 
nas quatro rodas; Sistema de freio de estacionamento acionado elétrico através de 
interruptor no painel, com disco de liberação hidráulico no eixo de saída da 
transmissão. Sistema de movimentação da caçamba, eletro hidráulico, também 
conhecido por (joy stick); Tração 4x4; Peso operacional mínimo: 11.500 KG; Caçamba 
frontal com nivelamento automático, Capacidade mínima da caçamba 1,9 m3; Caçamba 
equipada com lamina reversível; Capacidade de armazenamento de combustível: 
Mínimo de 180 litros; Manuais de operação e manutenção em português; Equipada 
com todos os itens de segurança exigidos na legislação atual.   
 
PREÇO UNITÁRIO: R$ 580.000,00 (Quinhentos e oitenta mil reais) 
PREÇO TOTAL: R$ 580.000,00 (Quinhentos e oitenta mil reais) 
 
Prazo de Validade da proposta: De acordo com o edital 
 
Prazo de Pagamento: De acordo com o Edital  
 
Prazo de Entrega: De acordo com o edital. 
 
Garantia do Objeto: De acordo com o edital. 
 
DECLARO que a propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos de 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos do ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
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À 
PREFEITURA MUNICÍPIO DE CAJATI 
ESTADO DE SÃO PAULO 
 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2024 
 PROCESSO Nº 389/2024 
 
ABERTURA: 15 DE JULHO DE 2024 ÀS 09:00HS 
 

 

 
 
 
 

 

São Paulo, 15 de julho de 2024. 
 
 

Manupa Com., Exp., Imp. de Equipamentos e Veículos Adaptados LTDA. 
Edson Moraes da Costa /Representante Comercial 
RG 18.650.338 SSP-SP e CPF nº 088.053.548-21 

EDSON 

MORAES DA 

COSTA:08805

354821

Assinado de forma 

digital por EDSON 

MORAES DA 

COSTA:08805354821 

Dados: 2024.07.16 

10:10:53 -03'00'
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  Proc. Administrativo 48- 389/2024

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SESP - Secretaria Municipal de Serviços Públicos  - A/C Felipe D.

Data: 16/07/2024 às 10:50:43

 

Encaminho o catálogo da próxima classificada para que seja analisado se atende as especificações do edital. 

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

Anexos:

liugong_835T.pdf

PROPOSTA_CAJATI_PE_024_2024.pdf

1Doc:          564/829



TOUGH WORLD. TOUGH EQUIPMENT.

835T
PÁ 
CARREGADEIRA 

Motor
Potência Nominal
Peso Operacional 
Caçamba Padrão 
Força de Desagregação Altura 
Máxima de Descarga

Yuchai YCA05K150-M300 
110 kW (148 hp) a 2.000 rpm 

10.800~11.100 kg 
2,0 m³ 

100 kN 
2.912 mm  
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PNEUS 

835T  
ESPECIFICAÇÕES >>>

Tamanho do Pneu 17,5-25PR12 

MOTOR 

Regulamento de Emissão Tier 3 / Estágio III 

Fabricante Yuchai 

Modelo YCA05K150-M300 

Potência Nominal 110 kW (148 hp) a 2.000 rpm 

Torque Máximo 700 N·m a 1.300-1.500 rpm 

Cilindrada 5 L 

DESEMPENHO COM CAÇAMBA PADRÃO 2,0 m3

Carga de Tombamento - Reto (ISO 14397-1:2007) 7.900 kg 

Carga de Tombamento - Art. Total (ISO 14397-1:2007) 7,000 kg 

Força de Desagregação da Caçamba 100 kN 

A Altura Máxima do Pino de Articulação 3.795 mm 

B Altura Máxima de Descarga 2.912 mm 

C Alcance em Altura Máxima de Descarga 1.173 mm 

D Profundidade Máxima de Escavação, Caçamba Nivelada 50 mm 

S1 Recuo da Caçamba em Nível do Solo 42 ° 

S2 Recuo da Caçamba em Transporte 48 ° 

S3 Recuo da Caçamba em Altura Máxima 60 ° 

S4 Ângulo Máximo de Descarga em Altura Máxima 45 ° 

TRANSMISSÃO 

Tipo de Transmissão Planetária, power shift 

Velocidade Máxima, à frente 39 km/h 

Velocidade Máxima, à ré 17,7 km/h 

DESEMPENHO DA CAÇAMBA 

Variação da caçamba 1,5-3,0 m3 

DIMENSÕES 

E Vão Livre sobre o Solo 344 mm 

G Distância entre Eixos 2.870 mm 

H Altura da Cabine 3.300 mm 

J Banda de Rodagem 1.850 mm 

K Largura Total Externa dos Pneus 2.295 mm 

L Comprimento com Caçamba Abaixada 7.175 mm 

M Ângulo de Giro, Ambos os Lados 40 ° 

P Ângulo Traseiro de Saída 28 ° 

R1 Raio de Giro, Externo à Caçamba 5.660 mm 

R2 Raio de Giro, Externo ao Pneu 4.916 mm

W Largura sobre Caçamba 2.500 mm 

EIXOS 

Tipo Diferencial Dianteiro/Traseiro Convencional 

Oscilação do Eixo Traseiro ±10° 

DIREÇÃO 

Configuração da Direção Articulada 

Pressão de Alívio da Direção 17,2 MPa 

FREIOS 

Tipo de Freio de Serviço Freio a disco de pinça 

Acionamento do Freio de Serviço Hidropneumático 

Tipo de Freio de Estacionamento Disco 

Acionamento do Freio de Estacionamento Mecânico 

SISTEMA HIDRÁULICO 

Tipo de Bomba Principal Engrenagem 

Pressão de Alívio Principal 25 MPa 

Tempo de Elevação 5,0 s 

Tempo de Despejo 1,1 s 

Tempo de Flutuação 3,1 s 

Tempo Total Mais Rápido do Ciclo 9,2 s

PESOS OPERACIONAIS 

Peso Operacional 10.800~11.100 kg

CAPACIDADE DE SERVIÇO 

Tanque de Combustível 190 L 

Óleo do Motor 18 L 

Sistema de Arrefecimento 30 L 

Sistema Hidráulico 90 L 

Transmissão e Conversor de Torque 42 L 

Eixos, Cada 22 L 

Especificações e desenhos estão sujeitos a alteração sem aviso. As máquinas exibidas podem incluir equipamento opcional. Os equipamentos padrão da LiuGong e equipamentos opcionais

poderão variar de região para região. Entre em contato com seu fornecedor da LiuGong para obter informações específicas para sua área.

LiuGong Latin America LTDA.

Rua Marcia Carlim, 270, Parque Industrial, Mogi Guaçu/SP

T: +55 19 3851 2400               E: contato@liugongla.com

www.liugongla.com

Atualizado: 03/2024 

Aspiração Turboalimentado 
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À 
PREFEITURA MUNICÍPIO DE CAJATI 
ESTADO DE SÃO PAULO 
 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2024 
 PROCESSO Nº 389/2024 
 
ABERTURA: 15 DE JULHO DE 2024 ÀS 09:00HS 
 

 

ANEXO 03 
 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 024/2024 
PROPOSTA COMERCIAL 
 
Apresentamos nossa proposta para OBJETO / JUSTIFICATIVA: Aquisição de uma 
Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou superior, potência 
mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio MDR 
nº 28346/ 2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/ 2020, objeto da presente licitação 
Pregão, na Forma Eletrônica nº 024/ 2024 acatando todas as estipulações 
consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 
 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:  
NOME DA EMPRESA: MANUPA COM., EXP. IMP. DE EQUIP E VEICULOS 
ADAPTADOS LTDA  
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 03.093.776/0001-91 e 118.935.378.117 
REPRESENTANTE e CARGO: Edson Moraes da Costa / Procurador 
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 18.650.338 / 088.053.548-21 
ENDEREÇO e TELEFONE: AV. MARQUES DE SÃO VICENTE, 1619 – SALA 2705 
– BARRA FUNDA – SÃO PAULO SP   CEP: 01.139-003   
TELEFONE: 11 2478-2818 / 13 97406-9371 
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA: BANCO DO BRASIL 001 AGÊNCIAS: 
0474-X C/C: 11898-2 
 
PREÇO PROPOSTA:  
R$ 580.000,00 (Quinhentos e oitenta mil reais) 
 

Item 01 – 1 (UMA) UNIDADE – PÁ CARREGADEIRA – MARCA: LIUGONG 
835T - CONFORME DESCRITIVO ABAIXO: 

PÁ-CARREGADEIRA NOVA (ZERO HORA DE UTILIZAÇÃO); Ano / modelo de 
fabricação: 2024 ou superior; Equipada com motor diesel de 6 cilindros turbo 
alimentado ou superior; Potência: Mínima de 137 HP; Transmissão automática 
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À 
PREFEITURA MUNICÍPIO DE CAJATI 
ESTADO DE SÃO PAULO 
 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2024 
 PROCESSO Nº 389/2024 
 
ABERTURA: 15 DE JULHO DE 2024 ÀS 09:00HS 
 

 

powershift ou similar com no mínimo 4 marchas a frente e 3 a ré; Conversor de 
torque; Chassi monobloco integrado; Cabine fechada ROPS e FOPS, com ar 
condicionado; Banco com suspensão regulável e revestido com couro sintético ou 
capa; Tapete; Cinto de segurança; Para-brisa com vidro laminado com limpador e 
esguicho de água; Espelhos retrovisores; Buzina elétrica; Faróis dianteiros 
condizentes para trabalho noturno, pintura de acordo com a legislação vigente; 
Bloqueio de tração ou limitador de patinagem manual ou automática; Freios de 
serviço hidráulicos e discos múltiplos banhados a óleo com acumuladores com atuação 
nas quatro rodas; Sistema de freio de estacionamento acionado elétrico através de 
interruptor no painel, com disco de liberação hidráulico no eixo de saída da 
transmissão. Sistema de movimentação da caçamba, eletro hidráulico, também 
conhecido por (joy stick); Tração 4x4; Peso operacional mínimo: 11.500 KG; Caçamba 
frontal com nivelamento automático, Capacidade mínima da caçamba 1,9 m3; Caçamba 
equipada com lamina reversível; Capacidade de armazenamento de combustível: 
Mínimo de 180 litros; Manuais de operação e manutenção em português; Equipada 
com todos os itens de segurança exigidos na legislação atual.   
 
PREÇO UNITÁRIO: R$ 580.000,00 (Quinhentos e oitenta mil reais) 
PREÇO TOTAL: R$ 580.000,00 (Quinhentos e oitenta mil reais) 
 
Prazo de Validade da proposta: De acordo com o edital 
 
Prazo de Pagamento: De acordo com o Edital  
 
Prazo de Entrega: De acordo com o edital. 
 
Garantia do Objeto: De acordo com o edital. 
 
DECLARO que a propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos de 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos do ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
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São Paulo, 15 de julho de 2024. 
 
 

Manupa Com., Exp., Imp. de Equipamentos e Veículos Adaptados LTDA. 
Edson Moraes da Costa /Representante Comercial 
RG 18.650.338 SSP-SP e CPF nº 088.053.548-21 

EDSON 

MORAES DA 

COSTA:08805

354821

Assinado de forma 

digital por EDSON 

MORAES DA 

COSTA:08805354821 

Dados: 2024.07.16 

10:10:53 -03'00'
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Proc. Administrativo 49- 389/2024

De: Felipe D. - SESP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 16/07/2024 às 13:36:58

Setores envolvidos:

GAB, SESP, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3, SEGOV-DPIDE-DCCPC,

SEAJ-PGM

Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou superior,

potência mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio MDR nº

28346/2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/2020.

 

Segue em anexo parecer referente ao catalogo apresentado para maquina LiuCong 835T

Att;

_

Felipe Davies

Diretor do Departamento de Logística, Operacional, Limpeza e Manutenção Publica

Anexos:

parcer_catalogo_LiuCong_835T.pdf
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Página 1 de 1 
Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  

E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

PARA: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

 
Referente: Parecer catalogo apresentado pela empresa MANUPA COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA maquina LIUGONG 835T 
 

Após avaliação da proposta da empresa e das especificações do equipamento do 
edital temos a informar que: 

 
1. Transmissão automática powershift ou similar com no mínimo 4 

marchas a frente e 3 a ré;  
A transmissão não está especificada ser automático 

 
2. Bloqueio de tração ou limitador de patinagem manual ou automática;  
Não está especificado haver sistema manual ou automático de bloqueio ou 

limitador de tração 
 

3. Freios de serviço hidráulicos e discos múltiplos banhados a óleo com 
acumuladores com atuação nas quatro rodas; 

Sistema de freio no catálogo da máquina especificado com “hidropneumático” 
assim não tem freios de serviço hidráulicos. 
 

4. Sistema de freio de estacionamento acionado elétrico através de 
interruptor no painel, com disco de liberação hidráulico no eixo de saída 
da transmissão.  

Sistema de freio de estacionamento pelo catalogo não deixa claro sobre seu 
funcionamento 
 

5. Peso operacional mínimo: 11.500 KG;  
Peso operacional especificado no catalogo 10.800~11.100 kg 
 

6. Caçamba frontal com nivelamento automático 
Caçamba com nivelamento automático pelo catalogo não deixa claro sobre seu 

funcionamento 
 
Assim concluímos com base no item 3 que os freios da máquina não atende o 

especificado, item esse que é de grande importância na operação do equipamento, 
devido a condições geológicas do nosso município com grandes aclives e declives 
trazendo mais segurança ao operador e terceiros no uso do equipamento 
 

 
 

 
FELIPE DAVIES 
RG: 40.977.982-9 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA OPERACIONAL, LIMPEZA E MANUTENÇÃO PÚBLICA 
 
 
 
RUDY MAYCON RIBEIRO 
RG: 46.188.697-7 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: EE3A-73D9-7E3E-81FB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FELIPE DAVIES (CPF 395.XXX.XXX-79) em 16/07/2024 13:37:31 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

RUDY MAYCON RIBEIRO (CPF 403.XXX.XXX-70) em 16/07/2024 15:36:16 (GMT-03:00)
Papel: Parte
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  Proc. Administrativo 50- 389/2024

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 18/07/2024 às 07:02:25

 

Anexo a proposta atualizada da empresa SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA e o catálogo
apresentado.

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

Anexos:

1e16fe4033c94ebab508c01b8ae287be.pdf

32234b5f855847849969e93e2503e2e3.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Francielli Ribeiro Miguel 18/07/2024 07:04:34 1Doc FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL CPF 409.XXX.XXX-64

Maria Izabel da Costa Rodr... 18/07/2024 07:59:49 1Doc MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES CPF 420.XXX....

Jailton Pereira Dos Santos 18/07/2024 08:12:37 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 657A-56DA-0BB6-7315 

1Doc:          573/829



                                                                                                                                                          
                                                                             

 

Shark Máquinas para Construção Ltda.  
 

 

 
PROPOSTA DE PREÇO AJUSTADA 

 
À  
PREFEITURA MUNICÍPIO DE CAJATI 
ESTADO DE SÃO PAULO  
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2024 
 
Apresentamos nossa proposta para  OBJETO / JUSTI FI CAT IVA: Aquisição de uma Pá Carregadeira, 
nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou superior, potência mínima de 137 HP para uso no 
serviço de manutenção de estradas - Convênio MDR nº 28346/ 2020 - Plataforma +Brasil nº 
908933/ 2020, Objet O da presente li citação pregão, na forma eletrônica nº 024/ 2024 acatando todas 
as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 
 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
QTDE 

 
UNIDADE 

 
VL UNIT 

VALOR 
TOTAL 

MARCA, 
MODELO E 

FABRICANTE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

PÁ-CARREGADEIRA NOVA (ZERO HORA 
DE UTILIZAÇÃO); ano/ Modelo de 
fabricação: 2024 Ou Superior; Equipada com 
motor diesel de 6 cilindros  turbo alimentado 
Ou Superior; potência: mínima de 137 HP; 
transmissão automática power Shift Ou 
Similar com no mínimo 4 mar Chas afrente e 3 a 
ré; conversor de torque; chassi monobloco 
integrado; Cabine fechada ROPS e FOPS, 
com ar condicionado; banco com suspensão 
regulável e revestido com couro sintético Ou 
Capa; Tapete; cinto de Segurança; Para-brisa 
com Vidro laminado com limpador e 
esguicho  de  água;  espelhos retrovisores; 
Buzina elétrica; faróis dianteiros condizentes 
para trabalho noturno, pintura de acordo com 
a legislação Vigente; bloqueio de tração Ou 
limitador de patinagem manual Ou automática; 
freios de Ser viço hidráulicos e discos 
múltiplos banhados a óleo com acumuladores 
com  atuação  nas quatro  rodas;Sist ema 
de freio de estacionamento acionado elétrico 
at ravés de interrupt Or no painel, com disco 
de l iberação hidráulico no eixo de saída da 
transmissão. Sist ema de movimentação da 
Caçamba, eletr O hidráulico, também 
conhecido por (joy stick); tração 4X4; peso 
operacional mínimo: 11.500 KG; Caçamba fr 
Ontal com nivelamento automáti CO, 
capacidade mínima da Caçamba 1,9 m3; 
Caçamba equipada com lamina rever sível; 
capacidade de armazenamento de combust 
ível: mínimo de 180 li tr OS; manuais de 
operação e manutenção em português; 
equipada com todos OS i tens d e  
segurança exigidos na Legislação atual. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Peça 

R$ 
708.500,00 

R$ 
708.500,00 

NEW 
HOLLAND 

 
Valor Total da Proposta : R$ 708.500,00 (Setecentos e oito mil e Quinhetos Reais) 
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Shark Máquinas para Construção Ltda.  
 

 

CONDI ÇÕES GERAIS - A proponente declara conhecer os termos do instrument o convocatóri o que rege a 
presente licitação. 
 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA - De acordo com o especifi cado no anexo 01, deste edital. 
 
Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos de 
atendimento dos direitos trabalhi stas assegurados na constituição federal, nas leis trabalhi stas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento do objeto licitado no 
pregão eletrônico nº 024 / 2024 . 
 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuai s vantagens e/ ou abatiment os, impost os, taxas e encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscai s e comer ciai s, assim com o despesas com transportes e 
deslocament os e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL Mínimo de 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão 
pública do pregão.Condi ções de pagamento De acordo com o especifi cado no anexo 01, deste edital. 
 
CONDI ÇÕES DE PAGAMENTO De acordo com O especifi cado no anexo 01, deste Edital. 
  
Dados da Empresa 
 
Razão Social: SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. 
Cnpj: 06.224.121/0018-41 e.i 535.563.103.110 
Endereço: Estrada olivio franhani, n° 985 – campestre – piracicaba-sp – cep: 13401-783 
Telefone: 11 99981-1321 / 19 3401-2260 / 19 97150-8092 
E-MAIL: cintia.gama@sharkmaquinas.com.br / gisele.tito@sharkmaquinas.com.br 

Banco do Brasil ag. 1914-3 c/c 107500-4 Shark Máquinas para Construção Ltda. 
 
Representante Legal 

Nome: Gisele Crepaldi Tito CPF 312.091.998-58 RG - 40.010.690-5  
Endereço: Estrada olivio franhani, n° 985 – campestre – piracicaba-sp – cep: 13401-783 
Telefone: 11 99981-1321 / 19 3401-2260 / 19 97150-8092 
Estado civil:Casada Nacionalidade: Brasileira Car go: – Coordenadora administrtivo 
 

Piracicaba 16 de Julho de 2024 

 

 

 

_____________________________________________ 

Gisele Crepaldi Tito 

Coordenadora administrativo 

CPF - 312.091.998-58 

RG - 40.010.690-5 
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Potência ISO 14396 137 hp (102 kW) @ 2.000 rpm

Peso operacional 11.945 A 12.155 kg

Capacidade da caçamba 1,5 a 3,0 m3 (2,0 a 3,9 jd3)

Capacidade da caçamba padrão 2,1 m3 (2,75 jd3)
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W130B
A New Holland é reconhecida em todo o mundo pelas inovações tecnológicas, eficiência e alto padrão de 
qualidade dos seus equipamentos. Nos cinco continentes, a New Holland demonstra a sua força global ao trazer 
soluções locais para os segmentos onde atua, consolidando a excelência da sua marca no mercado mundial da 
construção.

Potência, versatilidade e ciclos rápidos são as marcas registradas da W130B. São pás-carregadeiras de alta 
performance e alta produtividade, com elevada capacidade de carga, baixo índice de manutenção, fácil operação 
e grande conforto, agora com certificação Tier 3.

Pás-carregadeiras W130B. Uma referência da força global da New Holland.

2
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TRANSMISSÃO
A transmissão é do tipo “Powershift”, com sistema de mudança de marchas automático ou manual, 
modulada, com acoplamento através de conversor de torque do tipo monofásico. Essa transmissão segura, 
eficiente e de fácil mudança garante torque adequado às operações.

CINEMATISMOS
Duas opções de braço estão disponíveis: o braço com 
cinematismo em Z, que favorece as aplicações de escavação, e o 
braço com cinematismo TC (Tool Carrier – sob consulta) ou paralelo, 
que favorece as aplicações em que altura de descarga, visibilidade ou 
troca de implementos são importantes.    

UM CONJUNTO DE GRANDE CAPACIDADE    
                      OPERACIONAL E DESEMPENHO.

3

MOTOR
Os modelos W130B vêm equipados com o motor eletrônico FPT F4NE96849 com 
2 modos de operação, garantindo performance, economia, elevado torque, baixo custo 
operacional, com filtro de ar a seco e filtro remoto com separador de água. Na versão 
Bagaço de Cana, o pré-filtro é ciclônico. Esses modelos contam com um moderno 
sistema de refrigeração “max cooler” com ventilador hidráulico reversível, ideal para 
trabalhos em ambientes onde haja partículas em suspensão.

EIXOS
De concepção robusta, os eixos das pás-carregadeiras W130B são capazes 
de absorver todos os impactos inerentes ao trabalho. Os eixos possuem coroa e 
pinhão, do tipo hipoides, diferencial de torque proporcional, com sistema de bloqueio 
automático antipatinagem, além de reduções finais planetárias. O eixo traseiro tem 
oscilação vertical.

TREM DE FORÇA
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4

O sistema de freios das pás-carregadeiras New Holland é preciso, eficiente e confiável e oferece total segurança mesmo 
em condições extremas. Possui circuitos independentes para cada eixo com acumuladores de nitrogênio que permitem ao 
operador frear a máquina em caso de parada do motor ou de pane no sistema hidráulico. A disco e em banho de óleo, esse 
sistema de freio oferece alta confiabilidade e durabilidade.

 FREIOS
 Segurança nas condições mais extremas.

A direção hidráulica, do tipo orbitrol, sensível à carga, alimentada por bomba de pistões axiais, garante ciclos mais 
rápidos. Uma manopla auxiliar no volante da direção possibilita maior agilidade e conforto na realização de manobras.

 DIREÇÃO
 Agilidade na hora de manobrar.

As pás-carregadeiras New Holland possuem um sistema hidráulico bem dimensionado. Equipado com bomba de pistões 
axiais, esse sistema hidráulico oferece grande força de desagregação e elevada capacidade de levantamento.

O cinematismo em “Z” proporciona elevada força de escavação, resultando em um ótimo rendimento na execução das 
tarefas de carregamento. A W130B pode vir ainda equipada com braço paralelo TC (“Tool Carrier” – mediante consulta), para 
atividades em que haja necessidade de paralelismo, maior altura de descarga e variedade de implementos.

 SISTEMA HIDRÁULICO 
 Desempenho para executar as tarefas mais pesadas.

A manutenção e as inspeções de rotina são simples, rápidas e de fácil acesso, podendo ser feitas com o operador no 
nível do solo. Isso implica menos tempo de máquina parada e maior produtividade.

 MANUTENÇÃO 
 Tecnologia e simplicidade a serviço do seu desempenho.

W130B
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5

A s caçambas foram projetadas para permitir o fácil e rápido enchimento, devido ao 
ângulo do bojo. O uso de sapatas de desgaste diminui o atrito com o solo, garantindo 
com isso um menor consumo de combustível e maior vida útil à caçamba.  

 CAÇAMBAS
 Facilidade no trabalho.

O compartimento do operador das pás-carregadeiras W130B é amplo, confortável e oferece total visibilidade em todas as 
direções. Os painéis são de fácil leitura e os comandos são ergonomicamente posicionados, proporcionando maior conforto. A 
W130B é equipada com cabine fechada com certificação ROPS/FOPS e ar-condicionado.

O volante, o apoio do braço e a alavanca de comando são ajustáveis, proporcionando maior conforto e aumentando a produtividade. 
Degraus de escadas extremamente confortáveis e seguros complementam os itens de conforto.

 COMPARTIMENTO DO OPERADOR
 Conforto e facilidade nas operações.
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6

Além da tecnologia avançada, da grande capacidade produtiva e da garantia da força global New Holland, as 
pás-carregadeiras W130B possuem um design moderno e harmonioso.

A versão Fertilizante, projetada para ambientes corrosivos, possui pintura especial, componentes e circuitos elétricos 
protegidos.      

A grande área envidraçada e o capô basculante, de formas arredondadas, possibilitam total visibilidade em todas as 
direções e amplo acesso ao motor e aos pontos de inspeções diárias.

A cabine oferece alto conforto: assento totalmente ajustável com apoio para o braço e alavanca de comando, do tipo 
“joystick”, que concentra todas as funções do implemento frontal e integra as mudanças de marchas F/N/R. 

O moderno sistema de refrigeração foi dimensionado para oferecer mais eficiência na refrigeração e, como consequência, 
proporcionar maior vida útil aos componentes e maior durabilidade do líquido de arrefecimento. Possui ainda ventilador 
reversível (opcional).

Sistema hidráulico, do tipo “load sensing”, com bomba de pistões axiais, trocador de calor e acopladores para 
diagnósticos rápidos. Ele ainda oferece controle automático de altura e retorno automático à posição de escavação e à 
posição de deslocamento. Tudo isso resulta em ciclos mais rápidos, maior produtividade e baixa manutenção.

A transmissão, com módulo eletrônico, 

permite mudanças suaves e precisas.

W130B
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7

O motor eletrônico F4HE96849 de grande potência e baixo consumo, possui 2 modos de operação – STD para condições 
normais de carga e economy para aplicações gerais e traslado e está montado após o eixo traseiro. Isso permite melhor estabilidade, 
equilíbrio e transferência de peso. 

O braço paralelo TC (Tool Carrier), além de permitir maior altura de 
descarga, permite o uso de múltiplos implementos e melhor visibilidade.

Os drenos do óleo do motor, do óleo hidráulico e do líquido de arrefecimento 
são agrupados para facilitar o acesso e as operações de troca de óleo.

O ventilador reversível, ideal para trabalhos em que haja grande concentração de 
poeira, é acionado de dentro da cabine. Ele faz a remoção dos detritos no radiador, 
de forma rápida e eficiente, evitando paradas para limpeza.  
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W130B

8

Marca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . New Holland powered by FPT* 
Modelo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F4HE96849 certificação TIER 3 
Tipo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .Diesel, 4 tempos, injeção direta 
Aspiração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Turbo
Potência líquida:
   SAE J1349  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 137 hp (102 kW) 
Rotação máxima  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .2.000 rpm 
Número de cilindros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .6 
Diâmetro e curso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 104 x 132 mm 
Cilindrada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .6.735 cm3 
Torque máximo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 607 Nm a 1.300 rpm 
Bomba de injeção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Bosch  
* As marcas FPT e New Holland pertencem ao grupo CNH Industrial Brasil LTDA.

MOTOR

Voltagem  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 V
Baterias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .2
Capacidade das baterias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 Ah
Alternador  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 A
Motor de partida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,0 kW

SISTEMA ELÉTRICO

Velocidades de deslocamento

   À Frente À Ré

 1ª. 6,8 km/h 7,1 km/h 

    2ª. 11,9 km/h 12,6 km/h 

    3ª. 21,8 km/h 23,2 km/h 

    4ª.  32,9 km/h  –

Transmissão “Powershift”, contraeixos, modulada, com quatro velocidades à 
frente e três à ré, de comando eletrônico automático que permite mudanças 
de velocidades com transmissão contínua de torque.
O comando manual também pode ser selecionado. Desengate automático da 
transmissão ao se acionar o pedal de freio, que pode ser anulado através de 
um interruptor, quando é necessário o uso do freio do motor. Sistema ele-
trônico de diagnóstico de falhas. Tração nas quatro rodas.

TRANSMISSÃO I

De serviço: multidisco, em banho de óleo nas quatro rodas, de comando 
servoassistido hidraulicamente, com circuito independente para cada eixo.

De segurança: cada circuito do sistema de freios é equipado com um acumu-
lador de nitrogênio que mantém sua eficiência mesmo com o motor desligado 
ou com pane no sistema hidráulico.

De estacionamento: a disco, seco, montado no eixo de saída da transmissão 
para o eixo dianteiro. Acionamento elétrico através de interruptor no painel.

DIREÇÃO E FREIOS

Uma bomba de pistões axiais, de vazão variável “Load Sensing”, é utilizada para 
alimentar os sistemas integrados do equipamento frontal e da direção. 
O reservatório hidráulico pressurizado possui desaeração filtrada, com válvula de 
alívio que mantém a pressão interna de 3-5 psi. Um filtro de retorno de
10 µ garante a pureza do fluido hidráulico a todos os componentes do sistema. 
Distribuidor monobloco de dois carretéis, dotado de válvulas de alívio e válvula 
prioritária para a direção, que proporciona menor perda de carga e maior 
eficiência do sistema. Os comandos de elevação e basculamento, conjugados 
com os interruptores de comando da transmissão, estão dispostos em uma 
única alavanca situada no console, à direita do operador, para proporcionar 
maior conforto e rapidez nas operações.

Vazão total da bomba . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 176 L/min 
Pressão máxima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 255 kgf/cm2  
Cilindros de elevação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .2 
Diâmetro e curso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 114 x 787 mm 
Cilindros de basculamento:
    Cinematismo em “Z” . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .1
    Cinematismo braço paralelo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .2
Tempos de operação (seg.)*
    Elevar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,4 
    Descarregar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/4,7 
    Tempo de ciclo total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,1/11,3
*Com carga nominal.

SISTEMA HIDRÁULICO

ESPECIFICAÇÕES

Tipo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .Monofásico
Fator de multiplicação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .2,6:1

CONVERSOR 
DE TORQUE

Eixos com coroa e pinhão, do tipo hipoides. Diferencial de torque proporcional, 
com sistema de bloqueio automático antipatinagem. Eixo traseiro com 
oscilação vertical e reduções finais planetárias.

EIXOS

Aros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .14”- 3 peças 
Pneus sem câmara . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,5 x 25 - 16 lonas, L3

AROS E PNEUS

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  F
R

A
N

C
IE

LL
I R

IB
E

IR
O

 M
IG

U
E

L,
 M

A
R

IA
 IZ

A
B

E
L 

D
A

 C
O

S
T

A
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 e

 J
A

IL
T

O
N

 P
E

R
E

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
57

A
-5

6D
A

-0
B

B
6-

73
15

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

57
A

-5
6D

A
-0

B
B

6-
73

15

1Doc:  Proc. Administrativo 389/2024  |  Anexo: emissao_657A56DA0BB67315F20D41B1_proc.-administrativo-50--389-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (10/23)        583/829



9

A 4.848/5.318

B 3.829/3.828

C 2.879/2.576

D 45º

E 1.091/1.428

F 58/88

G

H 2.900

I 7.282/7.482

J 30º

K 3.259

L 2.602

M 40º

N 5.775

O 1.920

P 2.447

A

B

C

D

E

F
G

H

I

J

K

L

M

N

O

P

450

* Braço Z / Braço TC.

DIMENSÕES (mm)

Água do radiador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,0 L 
Óleo lubrificante do motor + filtro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,3 L 
Reservatório de combustível . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 189,0 L 
Óleo lubrificante dos eixos, freios,diferenciais e cubos de roda (2 eixos). . . 37,5 L 
Óleo da transmissão e conversor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,6 L 
Reservatório do sistema hidráulico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .    56,8 L

CAPACIDADES 
DE ABASTECIMENTO

Tipo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Hidráulica, orbitrol 
Bomba . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Pistões de vazão variável  
Pressão máxima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 241 kgf/cm2 
Cilindros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .2 
Diâmetro e curso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 x 462 mm

DIREÇÃO

Braços TC (Tool Carrier) ou Z-Bar.

Alternador blindado.
 
Motor com proteção de verniz especial.
 
Radiadores e condensadores fabricados em alumínio com proteção superficial 
ECOAT.
 
Terminais de mangueira e outros componentes bicromatizados com proteção 
superficial de verniz.
 
Estruturas (chassi e braços) e chapas finas sem cantos vivos.
Aplicação de fosfato de zinco e ferro, primer e acabamento.
 
Sensores, terminais, caixa de fusíveis e chicotes elétricos protegidos com 
silicone especial.
 
Cabine totalmente calafetada, livre de frestas, com aplicação ECOAT e pintura 
com maior espessura.
 
Pré-filtro ciclônico com carcaça galvanizada a fogo e pintura especial.
Elementos de fixação, haste e aletas de aço inox e rotor de plástico.
 
Reversão de hélice automática e por meio de botão, no console do operador.

Caçamba de 3,0 m3 (3,9 jd3) com lâmina reversível.

VERSÃO FERTILIZANTE

Capacidade coroada   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,9 m3/2,5 jd3 
Força de desagregação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12.704/12.627 kgf 
Carga de tombamento:
- reta  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10.885 kg
- à máxima articulação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9.444 kg 
Carga de operação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.525/4.133 kgf 
Peso de operação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .11.915/11.989 kg

DESEMPENHO
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EQUIPAMENTOS

EQUIPAMENTOS

PADRÃO

OPCIONAIS

10

n Alarmes luminosos e sonoros para baixa pressão do óleo do 
motor, transmissão e freios, temperatura elevada da água 
do motor, óleo da transmissão e óleo hidráulico, freio de 
estacionamento aplicado, carga das baterias, restrição dos 
filtros de ar e do sistema hidráulico

n Alternador 120 A
n Assento anatômico ajustável, de vinil
n Baterias (2 x 12V)
n Cabine aberta com vidros dianteiros e traseiros
n Caçamba de uso geral de 2,1 m³ (2,75 jd³) c/ dentes
    e sapatas de desgaste 
n Contrapeso traseiro
n Diferenciais de torque proporcional 
n Distribuidor hidráulico de 2 vias, com parada de elevação dos 

braços e nivelamento da caçamba automáticos
n Espelhos retrovisores externos
n Faróis dianteiros
n Filtro de ar a seco, com elemento de segurança e ejetor de poeira
n Filtro remoto com separador de água
n Freios multidisco, em banho de óleo, nas 4 rodas, servoassistidos 

hidraulicamente
n Freio de estacionamento com acionamento elétrico através de 

botão no painel
n Apoia-braço
n Cinto de segurança
n Coluna de direção ajustável
n Piso com adesivo antiderrapante
n Comando hidráulico integrado (transmissão e implemento dianteiro)
n Tacômetro

n Sistema de refrigeração “MAX COOLER”
n Alarme de ré
n Limpador do vidro dianteiro c/ duas velocidades e esguicho 

de água
n Manopla no volante
n Buzina
n Gancho de tração traseiro
n Ganchos para levantamento da máquina
n Instrumentação: indicador de temperatura do óleo da transmissão, 

indicador de nível de combustível, indicador de temperatura do 
líquido de arrefecimento do motor, indicador de pressão do óleo 
do motor, horímetro e contagiros

n Interruptor para redução automática de 2ª para 1ª marcha “Kick 
Down”

n Luzes direcionais
n Luzes traseiras de posição e freio
n Para-lamas dianteiros e traseiros
n Pinos do equipamento frontal selados
n Pneus 17,5 x 25 - 16 lonas, L3, sem câmara (aro 14”/ 3 peças) 
n Silencioso
n Sistema de freio de emergência, com acumuladores de nitrogênio
n Sistema elétrico de 24 V
n Tampas laterais e tampa de proteção dos drenos dos fluidos
n Tomadas de pressão centralizadas
n Tomadas remotas de lubrificação
n Trava de segurança da articulação e braços
n Ventilador do motor reversível
n Visores de verificação do nível de óleo hidráulico e transmissão

n Acendedor de cigarro (para cabine fechada)
n Braço paralelo (TC Tool Carrier)
n Cabine fechada certificada ROPS/FOPS, com ar-condicionado
n Cabine aberta certificada ROPS/FOPS
n Caixa de ferramentas (somente a caixa)
n Degraus do lado direito
n Engate rápido hidráulico*
n Espelho retrovisor interno
n Extintor de incêndio
n Faca reversível
n Faróis auxiliares traseiros (para cabine aberta)
n Funções hidráulicas adicionais (3ª e 4ª função)
n Garfo “pallet” (“pin on” e engate rápido)*
n Garra para cana*
n Garras para madeira*
n Garras para tora (“pin on” e engate rápido)*
n Rodas sobressalentes
n Sistema de amortecimento dos braços “Ride Control”
n Sinalizador rotativo

Caçambas
n 1,5 m3 (2,0 jd3) bico de pato (versão braço Z)
n 1,9 m3 (2,5 jd3)
n 2,3 m3 (3,0 jd3)
n 3,0 m3 (3,9 jd3) (versão braço TC)
n Caçambas para aplicações especiais 
n Lâminas reversíveis 
n Segmentos de lâmina 

Pneus: 
- 17,5 x 25 12 lonas L2 aro 14”, 3 peças
- 17,5 x 25 16 lonas L2 aro 14”, monopeça
- 20,5 x 25 12 lonas L3 aro 17”, 3 peças
- 20,5 x 25 16 lonas L3 aro 17”, 3 peças

Obs.: Conforme o mercado em que a W130B é vendida, poderá haver variação na composição do equipamento padrão.

*Sob consulta.
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Material Densidade

Carbonato de cálcio 1.250 kg/m3

Argila 
     Natural 1.600 kg/m3

     Seca 1.480 kg/m3

     Molhada 1.660 kg/m3

     Com cascalho seca 1.420 kg/m3

     Com cascalho molhada 1.540 kg/m3

 

Material Densidade

Carvão 
     Antracita, britado 1.100 kg/m3

     Betuminoso, britado 830 kg/m3

Granito britado  1.660 kg/m3

Xisto 1.250 kg/m3

Escória em pedaços 1.750 kg/m3 

Material Densidade

Cascalho 
     Seco 1.510 kg/m3

     Cascalho, 
     areia empedrada 1.930 kg/m3

     Seco, de 1/2” a 2” 1.690 kg/m3

     Molhado, de 1/2” a 2” 2.020 kg/m3

Calcário britado 1.540 kg/m3

Material Densidade

Areia 
     Seca 1.420 kg/m3

     Seca, de 1/2” a 2” 1.840 kg/m3

     Com cascalho seca 1.720 kg/m3

     Com cascalho molhada 2.020 kg/m3

Arenito em pedaços 1.250 kg/m3

Pedra britada 1.600 kg/m3

Densidade dos materiais

11
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12

W130BCAÇAMBAS – W130B

W130 Z-Bar – Pneu 17,5 x 25 Caçamba de 1,5 m3/2,0 jd3 Caçamba de 1,9 m3/2,5 jd3 
   braço (Z-Bar)  braço (Z-Bar) 
  Bico de pato Dentes e segmentos 

Capacidade de caçamba SAE - Rasa  1,34 m3 / 1,75 jd3 1,66 m3 / 2,17 jd3 

Coroada   1,54 m3 / 2,0 jd3 1,96 m3 / 2,56 jd3 

Largura externa da caçamba 2.580 mm 2.576 mm 

Peso da caçamba  806 kg 843 kg 

Altura operacional – totalmente levantada 

c/ proteção contra derramamento 4.811 mm 4.831 mm 

Altura até o pino da articulação – totalmente levantada 3.792 mm 3.734 mm 

Comprimento total – caçamba nivelada no solo 7.097 mm 7.312 mm 

Ângulo de despejo – totalmente levantada 50 graus 55 graus 

Altura de despejo – totalmente levantada, despejo a 45 graus 2.850 mm 2.742 mm 

Alcance da caçamba – totalmente levantada, 

despejo a 45 graus  1.032 mm 1.091 mm 

Alcance da caçamba – altura de 7’ 0” (2,13 m), 

despejo a 45 graus   1.330 mm 1.561 mm 

Carga operacional – ISO  4.150 kg 4.525 kg 

Densidade máxima do material – ISO 2.075 kg/m3 2.040 kg/m3 

Carga de tombamento – ISO   

       Em linha reta  10.885 kg 10.434 kg 

       Giro de 40 graus  10.328 kg 10.328 kg 

Capacidade de levantamento   

       Altura máxima  6.589 kg 6.521 kg 

       Alcance máximo  9.355 kg 9.296 kg 

       No solo  13.475 kg 12.328 kg 

Força de desagregação com cilindros de descarga 11.674 kgf 12.380 kgf 

Fechamento máximo    

       No solo  41 graus 42 graus 

       Posição de transporte  48 graus 49 graus 

       No alcance máximo  53 graus 53 graus 

Na altura máxima  55 graus 55 graus 

Profundidade de escavação  146 mm 196 mm 

Ângulo de rampa máximo com caçamba – arrasto em ré 60 graus 62 graus 

Diâmetro de giro da carregadeira (borda da caçamba) 11.454 mm 11.554 mm 

Peso da W130B Z-Bar com cabine e pneu 17.5 : 11.379 kg.
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Caçamba de 1,9 m3/2,5 jd3 Caçamba de 2,1 m3/2,75 jd3 Caçamba de 2,1 m3/2,75 jd3 Caçamba de 2,3 m3/3,0 jd3

 braço (Z-Bar)  braço (Z-Bar)  braço (Z-Bar)  braço (Z-Bar)
Lâmina reversível  Dentes e segmentos Lâmina reversível  Lâmina reversível 

1,66 m3 / 2,17 jd3 1,77 m3 / 2,32 jd3 1,77 m3 / 2,32 jd3 1,96 m3  / 2,56 jd3

1,96 m3 / 2,56 jd3 2,1 m3  / 2,75 jd3 2,1 m3  / 2,75 jd3 2,30 m3 / 3,0 jd3

2.754 mm 2.602 mm 2.602 mm 2.576 mm

843 kg 872 kg 842 kg 823 kg

4.831 mm 4.858 mm 4.858 mm 5.131 mm

3.734 mm 3.734 mm 3.734 mm 3.734 mm

7.194 mm 7.435 mm 7.289 mm 7.336 mm

55 graus 55 graus 55 graus 55 graus

2.818 mm 2.653 mm 2.749 mm 2.724 mm

1.001 mm 1.137 mm 1.035 mm 1.095 mm

1.511 mm 1.554 mm 1.508 mm 1.555 mm

4.525 kg 4.476 kg 4.476 kg 4.424 kg

2.040 kg/m3 1.865 kg/m3 1.875 kg/m3 1.716 kg/m3

     

10.303 kg 9.444 kg 9.049 kg 8.929 kg

10.215 kg 8.953 kg 8.953 kg 8.849 kg

     

6.521 kg 6.488 kg 6.519 kg 6.538 kg

9.296 kg 9.260 kg 9.291 kg 9.309 kg

12.328 kg 11.634 kg 11.655 kg 11.218 kg

12.117 kgf 11.240 kgf 11.275 kgf 10.706 kgf

    

42 graus 43 graus 43 graus 13 graus

49 graus 49 graus 49 graus 49 graus

53 graus 53 graus 53 graus 53 graus

55 graus 55 graus 55 graus 55 graus

196 mm 185 mm 185 mm 158 mm

61 graus 63 graus 63 graus 62 graus

11.492 mm 11.652 mm 11.652 mm 11.569 mm 

13
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1014

W130 TCCAÇAMBAS – W130 TC

W130 TC – Pneu 17,5 x 25 Caçamba de 1,9 m3/2,5 jd3 Caçamba de 1,9 m3/2,5 jd3  
   braço TC c/ braço TC c/ 
  lâmina reversível  dentes e segmentos 

Capacidade de caçamba SAE – Rasa  1,66 m3 / 2,17 jd3 1,66 m3 / 2,17 jd3 

Coroada  1,96 m3 / 2,56 jd3  1,96 m3 / 2,56 jd3  

Largura externa da caçamba 2.602 mm 2.602 mm 

Peso da caçamba  695 kg 695 kg 

Altura operacional – totalmente levantada 

c/ proteção contra derramamento 5.057 mm 5.057 mm 

Altura até o pino da articulação – totalmente levantada 3.893 mm 3.893 mm 

Comprimento total – caçamba nivelada no solo 7.395 mm 7.513 mm 

Ângulo de despejo – totalmente levantada 49 graus 49 graus 

Altura de despejo – totalmente levantada, despejo a 45 graus 2.974 mm 2.898 mm 

Alcance da caçamba – totalmente levantada, 

despejo a 45 graus  1.338 mm 1.478 mm 

Alcance da caçamba – altura de 7’ 0” (2,13 m), 

despejo a 45 graus   1.895 mm 1.952 mm 

Carga operacional – ISO  3.609 kg 3.609 kg 

Densidade máxima do material – ISO 1.842 kg/m3 1.842 kg/m3 

Carga de tombamento – ISO   

       Em linha reta  8.531 kg 8.531 kg 

       Giro de 40 graus  7.218 kg 7.218 kg 

Capacidade de levantamento   

       Altura máxima  6.515 kg 6.515 kg 

       Alcance máximo  8.844 kg 8.844 kg 

       No solo  14.757 kg 14.757 kg 

Força de desagregação com cilindros de descarga 13.267 kgf 11.976 kgf 

Fechamento máximo    

       No solo  40 graus 40 graus 

       Posição de transporte  48 graus 48 graus 

       No alcance máximo  53 graus  53 graus  

       Na altura máxima  57 graus 57 graus 

Profundidade de escavação 177 mm 177 mm 

Ângulo de rampa máximo com caçamba – arrasto em ré 63 graus 64 graus 

Diâmetro de giro da carregadeira (borda da caçamba) 11.713 mm 11.783 mm 

Peso da W130 TC com cabine e pneu 17,5 : 12.004 kg.
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Caçamba de 2,1 m3/2,75 jd3  Caçamba de 2,1 m3/2,75 jd3  Caçamba de 2,3 m3/3,0 jd3 Caçamba de 3,0 m3/3,9 jd3 
braço TC c/ braço TC c/  braço TC c/ braço TC c/

lâmina reversível  dentes e segmentos lâmina reversível  lâmina reversível 

1,77 m3  / 2,32 jd3 1,77 m3  / 2,32 jd3 1,96 m3  / 2,56 jd3 2,55 m3  / 3,34 jd3

2,1 m3 /  2,75 jd3 2,10 m3 /  2,75 jd3 2,3 m3  / 3,01 jd3 3,0 m3  / 3,92 jd3

2.602 mm 2.602 mm 2.602 mm 2.602 mm

798 kg 798 kg 823 kg 1.042 kg

5.085 mm 5.085 mm 5.199 mm 5.358 mm

3.893 mm 3.929 mm 3.893 mm 3.893 mm

7.405 mm 7.588 mm 7.537 mm 7.647 mm

49 graus 49 graus 49 graus 49 graus

2.966 mm 2.848 mm 2.879 mm 2.809 mm

1.337 mm 1.478 mm 1.432 mm 1.516 mm

1.891 mm 1.978 mm 1.947 mm 1.997 mm

3.633 kg 3.633 kg 3.618 kg 3.421 kg

1.730 kg/m3 1.730 kg/m3 1.573 kg/m3 1.140 kg/m3

     

8.605 kg 8.605 kg 8.563 kg 8.161 kg

7.266 kg 7.266 kg 7.236 kg 6.842 kg

     

6.482 kg 6.482 kg 6.454 kg 6.181 kg

8.727 kg 8.727 kg 8.708 kg 8.502 kg

14.779 kg 14.779 kg 14.962 kg 13.499 kg

13.165 kgf 11.285 kgf 11.739 kgf 10.606 kgf

    

40 graus 40 graus 40 graus 40 graus

48 graus 48 graus 48 graus 48 graus

53 graus  53 graus  53 graus 53 graus

57 graus 57 graus 57 graus 57 graus

183 mm 183 mm 183 mm 188 mm

63 graus 65 graus 65 graus 66 graus

11.720 mm 11.829 mm 11.829 mm 11.866 mm

15
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16

Maximize a produtividade da sua frota com 
planejamento eficaz e aumente a sua rentabilidade.

O FleetForce New Holland é o sistema de telemetria que coleta informações sobre o desempenho da máquina e a sua 

localização, disponibilizando-as em um formato de fácil utilização. Com o suporte do especialista em FleetForce do seu 

concessionário, você terá mais eficiência, baixo custo operacional e maior rentabilidade.

O hardware FleetForce e a assinatura avançada disponível nos produtos da New Holland são perfeitamente integrados à 

máquina através do sistema de dados CAN-bus para permitir a você:

• Maximizar a produtividade da sua frota
 O FleetForce proporciona desempenho e informações vitais sobre sua máquina. Com ele, você identifica as máquinas que 

não estão sendo utilizadas ou as que estão sendo muito utilizadas, compara o desempenho ou a tendência das máquinas no 

consumo de combustível ao longo das jornadas e avalia as notificações da máquina para otimizar o uso do seu equipamento. 

Além disso, você poderá configurar o sistema para receber em seu e-mail sinais de alerta da manutenção agendada.

• Planejar de forma eficaz
 O FleetForce permite que você controle a sua frota, identificando as tendências de desempenho da máquina, a eficiência 

do operador e até a necessidade de seu treinamento.

• Maior rentabilidade
 O seu concessionário pode ajudá-lo a aumentar a produtividade da sua frota analisando as informações sobre a máquina, 

sejam elas dados referentes ao tempo ocioso ou necessidades sobre manutenção da sua máquina, maximizando assim  

a eficiência do serviço.

NEW HOLLAND FLEETSYSTEMS.
Soluções inteligentes com tecnologia de ponta da New Holland.

A New Holland oferece o FleetSystems, um sistema inteligente que controla, de forma precisa, todos os movimentos da máquina, desde o seu 

comportamento até a sua localização exata. O FleeSystems engloba telemetria, geoposicionamento e corte/aterro no terreno, controla as necessidades 

de manutenção e ainda cuida da segurança física de sua máquina. Tudo isso de forma simples e amigável. 

Esse sistema é a união de máquina, projeto da obra, gerenciamento de frota, controle total de gastos e desempenho operacional com tecnologia 

de ponta. Operado pelos sistemas FleetForce e FleetGrade.

CARACTERÍSTICAS DO PLANO BÁSICO AVANÇADO SATÉLITE

GERENCIAMENTO DE FROTA 

Localizar e realizar o “ping” (teste) das máquinas para gerenciamento do projeto. ✓ ✓ ✓
Relatório de horas da máquina. ✓ ✓ ✓
MANUTENÇÃO PLANEJADA 

Planejar e preparar os intervalos de manutenção. ✓ ✓ ✓
SEGURANÇA

Cerca geográfica eletrônica (GeoFence): notificações sobre movimentos não planejados em tempo real. ✓ ✓ ✓
Toque de recolher (CurFew). ✓ ✓ ✓
ANÁLISE E RELATÓRIO DE UTILIZAÇÃO 

Relatórios sobre tempo ocioso, motor ligado, tempo de deslocamento e uso da máquina. ✓ ✓ ✓
ANÁLISE DE DESEMPENHO 

Carregar dados do motor para comparar as máquinas e operações para identificar as tendências de operação. – ✓ ✓
INFORMAÇÕES E RELATÓRIOS SOBRE COMBUSTÍVEL 

Dados sobre consumo para rastrear o uso de uma máquina ou da frota toda. – ✓ ✓
PARÂMETROS DE FUNCIONAMENTO MECÂNICO 

Acompanhar as características operacionais da máquina: temperatura, pressões, alertas para parâmetros fora do alcance  
e parâmetros CAN-bus para diagnósticos e solução de problemas. – ✓ ✓
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• Módulo de controle
 Um dispositivo on-board coleta informações sobre a localização da sua máquina, produtividade, consumo de combustível, manutenção programada  

e informações operacionais e as envia ao seu Portal FleetForce na internet. 

PACOTE DE ASSINATURA
Estão disponíveis três pacotes de assinatura que dependem do nível de detalhes nas informações: 

• A Assinatura Básica utiliza as entradas essenciais do contato da chave de ignição, detecção de movimento e rastreamento GPS para garantir uma gama 

de informações e relatórios. 

• A Assinatura Avançada adiciona dados de controle personalizados e informações exclusivas, não encontradas em outros sistemas de telemetria, por meio 

de nossos dados CAN-bus. 

• A Assinatura de Conexão via Satélite pode ser adicionada à assinatura Básica e/ou Avançada. A atualização de dados do seu equipamento com a Conexão 

via Satélite pode ser a cada 4 horas e relatórios completos a cada 24 horas.

Os pacotes Básicos e Avançados oferecem uma assinatura de até cinco anos e a Assinatura de Conexão via Satélite de um ou dois anos, e você pode 

comprar prorrogações para todos, com seu concessionário, através do Departamento de Peças.

Saiba mais no seu concessionário.

suportefleetforce@newholland.com

www.newholland.com.br
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 NO SEU CONCESSIONÁRIO:

A Rede Autorizada New Holland oferece serviços especializados, profissionais rigorosamente 
treinados pela fábrica e peças genuínas com garantia de qualidade e procedência, além de suporte 
total na compra do seu equipamento e facilidade no financiamento. 

O serviço de Pós-Venda New Holland está à sua disposição para orientá-lo e apresentar as melhores 
opções na contratação de serviços autorizados e na aquisição de peças. Com ele, você garante a 
alta performance e o melhor desempenho da sua máquina, com toda a segurança e com o menor 
custo-benefício. 

Para ter total acesso à produtividade e à alta tecnologia que só a New Holland oferece, conte com 
o Pós-Venda da Rede Autorizada New Holland. 

As dimensões, pesos e capacidades mostrados neste folheto, bem como qualquer conversão usada, são sempre aproximados e estão sujeitos a variações consideradas 
normais dentro das tolerâncias de fabricação. É política da New Holland o aprimoramento contínuo de seus produtos, reservando-se a empresa o direito de modificar as 
especificações e materiais ou introduzir melhoramentos a qualquer tempo sem prévio aviso ou obrigação de qualquer espécie. As ilustrações não mostram necessariamente 
o produto nas condições standard.

BRBE5135 05/2020

Fábrica:
Contagem – Minas Gerais – Brasil

Av. General David Sarnoff, 2.237

Inconfidentes – CEP 32210-900

Telefone: 31 2104-3111 

PÓS-VENDA DA REDE AUTORIZADA NEW HOLLAND.
GARANTIA DE ALTA PERFORMANCE E PRODUTIVIDADE.

www.newholland.com.br
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  Proc. Administrativo 51- 389/2024

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SESP - Secretaria Municipal de Serviços Públicos  - A/C Felipe D.

Data: 18/07/2024 às 07:03:35

 

Encaminho o catálogo da próxima classificada para que seja analisado se atende as especificações do edital. 

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

Anexos:

1e16fe4033c94ebab508c01b8ae287be.pdf

32234b5f855847849969e93e2503e2e3.pdf
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Shark Máquinas para Construção Ltda.  
 

 

 
PROPOSTA DE PREÇO AJUSTADA 

 
À  
PREFEITURA MUNICÍPIO DE CAJATI 
ESTADO DE SÃO PAULO  
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2024 
 
Apresentamos nossa proposta para  OBJETO / JUSTI FI CAT IVA: Aquisição de uma Pá Carregadeira, 
nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou superior, potência mínima de 137 HP para uso no 
serviço de manutenção de estradas - Convênio MDR nº 28346/ 2020 - Plataforma +Brasil nº 
908933/ 2020, Objet O da presente li citação pregão, na forma eletrônica nº 024/ 2024 acatando todas 
as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 
 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
QTDE 

 
UNIDADE 

 
VL UNIT 

VALOR 
TOTAL 

MARCA, 
MODELO E 

FABRICANTE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

PÁ-CARREGADEIRA NOVA (ZERO HORA 
DE UTILIZAÇÃO); ano/ Modelo de 
fabricação: 2024 Ou Superior; Equipada com 
motor diesel de 6 cilindros  turbo alimentado 
Ou Superior; potência: mínima de 137 HP; 
transmissão automática power Shift Ou 
Similar com no mínimo 4 mar Chas afrente e 3 a 
ré; conversor de torque; chassi monobloco 
integrado; Cabine fechada ROPS e FOPS, 
com ar condicionado; banco com suspensão 
regulável e revestido com couro sintético Ou 
Capa; Tapete; cinto de Segurança; Para-brisa 
com Vidro laminado com limpador e 
esguicho  de  água;  espelhos retrovisores; 
Buzina elétrica; faróis dianteiros condizentes 
para trabalho noturno, pintura de acordo com 
a legislação Vigente; bloqueio de tração Ou 
limitador de patinagem manual Ou automática; 
freios de Ser viço hidráulicos e discos 
múltiplos banhados a óleo com acumuladores 
com  atuação  nas quatro  rodas;Sist ema 
de freio de estacionamento acionado elétrico 
at ravés de interrupt Or no painel, com disco 
de l iberação hidráulico no eixo de saída da 
transmissão. Sist ema de movimentação da 
Caçamba, eletr O hidráulico, também 
conhecido por (joy stick); tração 4X4; peso 
operacional mínimo: 11.500 KG; Caçamba fr 
Ontal com nivelamento automáti CO, 
capacidade mínima da Caçamba 1,9 m3; 
Caçamba equipada com lamina rever sível; 
capacidade de armazenamento de combust 
ível: mínimo de 180 li tr OS; manuais de 
operação e manutenção em português; 
equipada com todos OS i tens d e  
segurança exigidos na Legislação atual. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Peça 

R$ 
708.500,00 

R$ 
708.500,00 

NEW 
HOLLAND 

 
Valor Total da Proposta : R$ 708.500,00 (Setecentos e oito mil e Quinhetos Reais) 
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Shark Máquinas para Construção Ltda.  
 

 

CONDI ÇÕES GERAIS - A proponente declara conhecer os termos do instrument o convocatóri o que rege a 
presente licitação. 
 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA - De acordo com o especifi cado no anexo 01, deste edital. 
 
Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos de 
atendimento dos direitos trabalhi stas assegurados na constituição federal, nas leis trabalhi stas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento do objeto licitado no 
pregão eletrônico nº 024 / 2024 . 
 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuai s vantagens e/ ou abatiment os, impost os, taxas e encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscai s e comer ciai s, assim com o despesas com transportes e 
deslocament os e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL Mínimo de 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão 
pública do pregão.Condi ções de pagamento De acordo com o especifi cado no anexo 01, deste edital. 
 
CONDI ÇÕES DE PAGAMENTO De acordo com O especifi cado no anexo 01, deste Edital. 
  
Dados da Empresa 
 
Razão Social: SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. 
Cnpj: 06.224.121/0018-41 e.i 535.563.103.110 
Endereço: Estrada olivio franhani, n° 985 – campestre – piracicaba-sp – cep: 13401-783 
Telefone: 11 99981-1321 / 19 3401-2260 / 19 97150-8092 
E-MAIL: cintia.gama@sharkmaquinas.com.br / gisele.tito@sharkmaquinas.com.br 

Banco do Brasil ag. 1914-3 c/c 107500-4 Shark Máquinas para Construção Ltda. 
 
Representante Legal 

Nome: Gisele Crepaldi Tito CPF 312.091.998-58 RG - 40.010.690-5  
Endereço: Estrada olivio franhani, n° 985 – campestre – piracicaba-sp – cep: 13401-783 
Telefone: 11 99981-1321 / 19 3401-2260 / 19 97150-8092 
Estado civil:Casada Nacionalidade: Brasileira Car go: – Coordenadora administrtivo 
 

Piracicaba 16 de Julho de 2024 

 

 

 

_____________________________________________ 

Gisele Crepaldi Tito 

Coordenadora administrativo 

CPF - 312.091.998-58 

RG - 40.010.690-5 
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Potência ISO 14396 137 hp (102 kW) @ 2.000 rpm

Peso operacional 11.945 A 12.155 kg

Capacidade da caçamba 1,5 a 3,0 m3 (2,0 a 3,9 jd3)

Capacidade da caçamba padrão 2,1 m3 (2,75 jd3)
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W130B
A New Holland é reconhecida em todo o mundo pelas inovações tecnológicas, eficiência e alto padrão de 
qualidade dos seus equipamentos. Nos cinco continentes, a New Holland demonstra a sua força global ao trazer 
soluções locais para os segmentos onde atua, consolidando a excelência da sua marca no mercado mundial da 
construção.

Potência, versatilidade e ciclos rápidos são as marcas registradas da W130B. São pás-carregadeiras de alta 
performance e alta produtividade, com elevada capacidade de carga, baixo índice de manutenção, fácil operação 
e grande conforto, agora com certificação Tier 3.

Pás-carregadeiras W130B. Uma referência da força global da New Holland.

2
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TRANSMISSÃO
A transmissão é do tipo “Powershift”, com sistema de mudança de marchas automático ou manual, 
modulada, com acoplamento através de conversor de torque do tipo monofásico. Essa transmissão segura, 
eficiente e de fácil mudança garante torque adequado às operações.

CINEMATISMOS
Duas opções de braço estão disponíveis: o braço com 
cinematismo em Z, que favorece as aplicações de escavação, e o 
braço com cinematismo TC (Tool Carrier – sob consulta) ou paralelo, 
que favorece as aplicações em que altura de descarga, visibilidade ou 
troca de implementos são importantes.    

UM CONJUNTO DE GRANDE CAPACIDADE    
                      OPERACIONAL E DESEMPENHO.

3

MOTOR
Os modelos W130B vêm equipados com o motor eletrônico FPT F4NE96849 com 
2 modos de operação, garantindo performance, economia, elevado torque, baixo custo 
operacional, com filtro de ar a seco e filtro remoto com separador de água. Na versão 
Bagaço de Cana, o pré-filtro é ciclônico. Esses modelos contam com um moderno 
sistema de refrigeração “max cooler” com ventilador hidráulico reversível, ideal para 
trabalhos em ambientes onde haja partículas em suspensão.

EIXOS
De concepção robusta, os eixos das pás-carregadeiras W130B são capazes 
de absorver todos os impactos inerentes ao trabalho. Os eixos possuem coroa e 
pinhão, do tipo hipoides, diferencial de torque proporcional, com sistema de bloqueio 
automático antipatinagem, além de reduções finais planetárias. O eixo traseiro tem 
oscilação vertical.

TREM DE FORÇA
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4

O sistema de freios das pás-carregadeiras New Holland é preciso, eficiente e confiável e oferece total segurança mesmo 
em condições extremas. Possui circuitos independentes para cada eixo com acumuladores de nitrogênio que permitem ao 
operador frear a máquina em caso de parada do motor ou de pane no sistema hidráulico. A disco e em banho de óleo, esse 
sistema de freio oferece alta confiabilidade e durabilidade.

 FREIOS
 Segurança nas condições mais extremas.

A direção hidráulica, do tipo orbitrol, sensível à carga, alimentada por bomba de pistões axiais, garante ciclos mais 
rápidos. Uma manopla auxiliar no volante da direção possibilita maior agilidade e conforto na realização de manobras.

 DIREÇÃO
 Agilidade na hora de manobrar.

As pás-carregadeiras New Holland possuem um sistema hidráulico bem dimensionado. Equipado com bomba de pistões 
axiais, esse sistema hidráulico oferece grande força de desagregação e elevada capacidade de levantamento.

O cinematismo em “Z” proporciona elevada força de escavação, resultando em um ótimo rendimento na execução das 
tarefas de carregamento. A W130B pode vir ainda equipada com braço paralelo TC (“Tool Carrier” – mediante consulta), para 
atividades em que haja necessidade de paralelismo, maior altura de descarga e variedade de implementos.

 SISTEMA HIDRÁULICO 
 Desempenho para executar as tarefas mais pesadas.

A manutenção e as inspeções de rotina são simples, rápidas e de fácil acesso, podendo ser feitas com o operador no 
nível do solo. Isso implica menos tempo de máquina parada e maior produtividade.

 MANUTENÇÃO 
 Tecnologia e simplicidade a serviço do seu desempenho.

W130B
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5

A s caçambas foram projetadas para permitir o fácil e rápido enchimento, devido ao 
ângulo do bojo. O uso de sapatas de desgaste diminui o atrito com o solo, garantindo 
com isso um menor consumo de combustível e maior vida útil à caçamba.  

 CAÇAMBAS
 Facilidade no trabalho.

O compartimento do operador das pás-carregadeiras W130B é amplo, confortável e oferece total visibilidade em todas as 
direções. Os painéis são de fácil leitura e os comandos são ergonomicamente posicionados, proporcionando maior conforto. A 
W130B é equipada com cabine fechada com certificação ROPS/FOPS e ar-condicionado.

O volante, o apoio do braço e a alavanca de comando são ajustáveis, proporcionando maior conforto e aumentando a produtividade. 
Degraus de escadas extremamente confortáveis e seguros complementam os itens de conforto.

 COMPARTIMENTO DO OPERADOR
 Conforto e facilidade nas operações.
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Além da tecnologia avançada, da grande capacidade produtiva e da garantia da força global New Holland, as 
pás-carregadeiras W130B possuem um design moderno e harmonioso.

A versão Fertilizante, projetada para ambientes corrosivos, possui pintura especial, componentes e circuitos elétricos 
protegidos.      

A grande área envidraçada e o capô basculante, de formas arredondadas, possibilitam total visibilidade em todas as 
direções e amplo acesso ao motor e aos pontos de inspeções diárias.

A cabine oferece alto conforto: assento totalmente ajustável com apoio para o braço e alavanca de comando, do tipo 
“joystick”, que concentra todas as funções do implemento frontal e integra as mudanças de marchas F/N/R. 

O moderno sistema de refrigeração foi dimensionado para oferecer mais eficiência na refrigeração e, como consequência, 
proporcionar maior vida útil aos componentes e maior durabilidade do líquido de arrefecimento. Possui ainda ventilador 
reversível (opcional).

Sistema hidráulico, do tipo “load sensing”, com bomba de pistões axiais, trocador de calor e acopladores para 
diagnósticos rápidos. Ele ainda oferece controle automático de altura e retorno automático à posição de escavação e à 
posição de deslocamento. Tudo isso resulta em ciclos mais rápidos, maior produtividade e baixa manutenção.

A transmissão, com módulo eletrônico, 

permite mudanças suaves e precisas.

W130B
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O motor eletrônico F4HE96849 de grande potência e baixo consumo, possui 2 modos de operação – STD para condições 
normais de carga e economy para aplicações gerais e traslado e está montado após o eixo traseiro. Isso permite melhor estabilidade, 
equilíbrio e transferência de peso. 

O braço paralelo TC (Tool Carrier), além de permitir maior altura de 
descarga, permite o uso de múltiplos implementos e melhor visibilidade.

Os drenos do óleo do motor, do óleo hidráulico e do líquido de arrefecimento 
são agrupados para facilitar o acesso e as operações de troca de óleo.

O ventilador reversível, ideal para trabalhos em que haja grande concentração de 
poeira, é acionado de dentro da cabine. Ele faz a remoção dos detritos no radiador, 
de forma rápida e eficiente, evitando paradas para limpeza.  
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W130B
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Marca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . New Holland powered by FPT* 
Modelo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F4HE96849 certificação TIER 3 
Tipo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .Diesel, 4 tempos, injeção direta 
Aspiração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Turbo
Potência líquida:
   SAE J1349  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 137 hp (102 kW) 
Rotação máxima  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .2.000 rpm 
Número de cilindros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .6 
Diâmetro e curso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 104 x 132 mm 
Cilindrada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .6.735 cm3 
Torque máximo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 607 Nm a 1.300 rpm 
Bomba de injeção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Bosch  
* As marcas FPT e New Holland pertencem ao grupo CNH Industrial Brasil LTDA.

MOTOR

Voltagem  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 V
Baterias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .2
Capacidade das baterias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 Ah
Alternador  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 A
Motor de partida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,0 kW

SISTEMA ELÉTRICO

Velocidades de deslocamento

   À Frente À Ré

 1ª. 6,8 km/h 7,1 km/h 

    2ª. 11,9 km/h 12,6 km/h 

    3ª. 21,8 km/h 23,2 km/h 

    4ª.  32,9 km/h  –

Transmissão “Powershift”, contraeixos, modulada, com quatro velocidades à 
frente e três à ré, de comando eletrônico automático que permite mudanças 
de velocidades com transmissão contínua de torque.
O comando manual também pode ser selecionado. Desengate automático da 
transmissão ao se acionar o pedal de freio, que pode ser anulado através de 
um interruptor, quando é necessário o uso do freio do motor. Sistema ele-
trônico de diagnóstico de falhas. Tração nas quatro rodas.

TRANSMISSÃO I

De serviço: multidisco, em banho de óleo nas quatro rodas, de comando 
servoassistido hidraulicamente, com circuito independente para cada eixo.

De segurança: cada circuito do sistema de freios é equipado com um acumu-
lador de nitrogênio que mantém sua eficiência mesmo com o motor desligado 
ou com pane no sistema hidráulico.

De estacionamento: a disco, seco, montado no eixo de saída da transmissão 
para o eixo dianteiro. Acionamento elétrico através de interruptor no painel.

DIREÇÃO E FREIOS

Uma bomba de pistões axiais, de vazão variável “Load Sensing”, é utilizada para 
alimentar os sistemas integrados do equipamento frontal e da direção. 
O reservatório hidráulico pressurizado possui desaeração filtrada, com válvula de 
alívio que mantém a pressão interna de 3-5 psi. Um filtro de retorno de
10 µ garante a pureza do fluido hidráulico a todos os componentes do sistema. 
Distribuidor monobloco de dois carretéis, dotado de válvulas de alívio e válvula 
prioritária para a direção, que proporciona menor perda de carga e maior 
eficiência do sistema. Os comandos de elevação e basculamento, conjugados 
com os interruptores de comando da transmissão, estão dispostos em uma 
única alavanca situada no console, à direita do operador, para proporcionar 
maior conforto e rapidez nas operações.

Vazão total da bomba . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 176 L/min 
Pressão máxima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 255 kgf/cm2  
Cilindros de elevação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .2 
Diâmetro e curso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 114 x 787 mm 
Cilindros de basculamento:
    Cinematismo em “Z” . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .1
    Cinematismo braço paralelo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .2
Tempos de operação (seg.)*
    Elevar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,4 
    Descarregar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/4,7 
    Tempo de ciclo total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,1/11,3
*Com carga nominal.

SISTEMA HIDRÁULICO

ESPECIFICAÇÕES

Tipo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .Monofásico
Fator de multiplicação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .2,6:1

CONVERSOR 
DE TORQUE

Eixos com coroa e pinhão, do tipo hipoides. Diferencial de torque proporcional, 
com sistema de bloqueio automático antipatinagem. Eixo traseiro com 
oscilação vertical e reduções finais planetárias.

EIXOS

Aros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .14”- 3 peças 
Pneus sem câmara . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,5 x 25 - 16 lonas, L3

AROS E PNEUS
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A 4.848/5.318

B 3.829/3.828

C 2.879/2.576

D 45º

E 1.091/1.428

F 58/88

G

H 2.900

I 7.282/7.482

J 30º

K 3.259

L 2.602

M 40º

N 5.775

O 1.920

P 2.447

A

B

C

D

E

F
G

H

I

J

K

L

M

N

O

P

450

* Braço Z / Braço TC.

DIMENSÕES (mm)

Água do radiador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,0 L 
Óleo lubrificante do motor + filtro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,3 L 
Reservatório de combustível . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 189,0 L 
Óleo lubrificante dos eixos, freios,diferenciais e cubos de roda (2 eixos). . . 37,5 L 
Óleo da transmissão e conversor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,6 L 
Reservatório do sistema hidráulico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .    56,8 L

CAPACIDADES 
DE ABASTECIMENTO

Tipo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Hidráulica, orbitrol 
Bomba . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Pistões de vazão variável  
Pressão máxima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 241 kgf/cm2 
Cilindros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .2 
Diâmetro e curso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 x 462 mm

DIREÇÃO

Braços TC (Tool Carrier) ou Z-Bar.

Alternador blindado.
 
Motor com proteção de verniz especial.
 
Radiadores e condensadores fabricados em alumínio com proteção superficial 
ECOAT.
 
Terminais de mangueira e outros componentes bicromatizados com proteção 
superficial de verniz.
 
Estruturas (chassi e braços) e chapas finas sem cantos vivos.
Aplicação de fosfato de zinco e ferro, primer e acabamento.
 
Sensores, terminais, caixa de fusíveis e chicotes elétricos protegidos com 
silicone especial.
 
Cabine totalmente calafetada, livre de frestas, com aplicação ECOAT e pintura 
com maior espessura.
 
Pré-filtro ciclônico com carcaça galvanizada a fogo e pintura especial.
Elementos de fixação, haste e aletas de aço inox e rotor de plástico.
 
Reversão de hélice automática e por meio de botão, no console do operador.

Caçamba de 3,0 m3 (3,9 jd3) com lâmina reversível.

VERSÃO FERTILIZANTE

Capacidade coroada   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,9 m3/2,5 jd3 
Força de desagregação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12.704/12.627 kgf 
Carga de tombamento:
- reta  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10.885 kg
- à máxima articulação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9.444 kg 
Carga de operação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.525/4.133 kgf 
Peso de operação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .11.915/11.989 kg

DESEMPENHO
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EQUIPAMENTOS

PADRÃO

OPCIONAIS
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n Alarmes luminosos e sonoros para baixa pressão do óleo do 
motor, transmissão e freios, temperatura elevada da água 
do motor, óleo da transmissão e óleo hidráulico, freio de 
estacionamento aplicado, carga das baterias, restrição dos 
filtros de ar e do sistema hidráulico

n Alternador 120 A
n Assento anatômico ajustável, de vinil
n Baterias (2 x 12V)
n Cabine aberta com vidros dianteiros e traseiros
n Caçamba de uso geral de 2,1 m³ (2,75 jd³) c/ dentes
    e sapatas de desgaste 
n Contrapeso traseiro
n Diferenciais de torque proporcional 
n Distribuidor hidráulico de 2 vias, com parada de elevação dos 

braços e nivelamento da caçamba automáticos
n Espelhos retrovisores externos
n Faróis dianteiros
n Filtro de ar a seco, com elemento de segurança e ejetor de poeira
n Filtro remoto com separador de água
n Freios multidisco, em banho de óleo, nas 4 rodas, servoassistidos 

hidraulicamente
n Freio de estacionamento com acionamento elétrico através de 

botão no painel
n Apoia-braço
n Cinto de segurança
n Coluna de direção ajustável
n Piso com adesivo antiderrapante
n Comando hidráulico integrado (transmissão e implemento dianteiro)
n Tacômetro

n Sistema de refrigeração “MAX COOLER”
n Alarme de ré
n Limpador do vidro dianteiro c/ duas velocidades e esguicho 

de água
n Manopla no volante
n Buzina
n Gancho de tração traseiro
n Ganchos para levantamento da máquina
n Instrumentação: indicador de temperatura do óleo da transmissão, 

indicador de nível de combustível, indicador de temperatura do 
líquido de arrefecimento do motor, indicador de pressão do óleo 
do motor, horímetro e contagiros

n Interruptor para redução automática de 2ª para 1ª marcha “Kick 
Down”

n Luzes direcionais
n Luzes traseiras de posição e freio
n Para-lamas dianteiros e traseiros
n Pinos do equipamento frontal selados
n Pneus 17,5 x 25 - 16 lonas, L3, sem câmara (aro 14”/ 3 peças) 
n Silencioso
n Sistema de freio de emergência, com acumuladores de nitrogênio
n Sistema elétrico de 24 V
n Tampas laterais e tampa de proteção dos drenos dos fluidos
n Tomadas de pressão centralizadas
n Tomadas remotas de lubrificação
n Trava de segurança da articulação e braços
n Ventilador do motor reversível
n Visores de verificação do nível de óleo hidráulico e transmissão

n Acendedor de cigarro (para cabine fechada)
n Braço paralelo (TC Tool Carrier)
n Cabine fechada certificada ROPS/FOPS, com ar-condicionado
n Cabine aberta certificada ROPS/FOPS
n Caixa de ferramentas (somente a caixa)
n Degraus do lado direito
n Engate rápido hidráulico*
n Espelho retrovisor interno
n Extintor de incêndio
n Faca reversível
n Faróis auxiliares traseiros (para cabine aberta)
n Funções hidráulicas adicionais (3ª e 4ª função)
n Garfo “pallet” (“pin on” e engate rápido)*
n Garra para cana*
n Garras para madeira*
n Garras para tora (“pin on” e engate rápido)*
n Rodas sobressalentes
n Sistema de amortecimento dos braços “Ride Control”
n Sinalizador rotativo

Caçambas
n 1,5 m3 (2,0 jd3) bico de pato (versão braço Z)
n 1,9 m3 (2,5 jd3)
n 2,3 m3 (3,0 jd3)
n 3,0 m3 (3,9 jd3) (versão braço TC)
n Caçambas para aplicações especiais 
n Lâminas reversíveis 
n Segmentos de lâmina 

Pneus: 
- 17,5 x 25 12 lonas L2 aro 14”, 3 peças
- 17,5 x 25 16 lonas L2 aro 14”, monopeça
- 20,5 x 25 12 lonas L3 aro 17”, 3 peças
- 20,5 x 25 16 lonas L3 aro 17”, 3 peças

Obs.: Conforme o mercado em que a W130B é vendida, poderá haver variação na composição do equipamento padrão.
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Material Densidade

Carbonato de cálcio 1.250 kg/m3

Argila 
     Natural 1.600 kg/m3

     Seca 1.480 kg/m3

     Molhada 1.660 kg/m3

     Com cascalho seca 1.420 kg/m3

     Com cascalho molhada 1.540 kg/m3

 

Material Densidade

Carvão 
     Antracita, britado 1.100 kg/m3

     Betuminoso, britado 830 kg/m3

Granito britado  1.660 kg/m3

Xisto 1.250 kg/m3

Escória em pedaços 1.750 kg/m3 

Material Densidade

Cascalho 
     Seco 1.510 kg/m3

     Cascalho, 
     areia empedrada 1.930 kg/m3

     Seco, de 1/2” a 2” 1.690 kg/m3

     Molhado, de 1/2” a 2” 2.020 kg/m3

Calcário britado 1.540 kg/m3

Material Densidade

Areia 
     Seca 1.420 kg/m3

     Seca, de 1/2” a 2” 1.840 kg/m3

     Com cascalho seca 1.720 kg/m3

     Com cascalho molhada 2.020 kg/m3

Arenito em pedaços 1.250 kg/m3

Pedra britada 1.600 kg/m3

Densidade dos materiais

11
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W130BCAÇAMBAS – W130B

W130 Z-Bar – Pneu 17,5 x 25 Caçamba de 1,5 m3/2,0 jd3 Caçamba de 1,9 m3/2,5 jd3 
   braço (Z-Bar)  braço (Z-Bar) 
  Bico de pato Dentes e segmentos 

Capacidade de caçamba SAE - Rasa  1,34 m3 / 1,75 jd3 1,66 m3 / 2,17 jd3 

Coroada   1,54 m3 / 2,0 jd3 1,96 m3 / 2,56 jd3 

Largura externa da caçamba 2.580 mm 2.576 mm 

Peso da caçamba  806 kg 843 kg 

Altura operacional – totalmente levantada 

c/ proteção contra derramamento 4.811 mm 4.831 mm 

Altura até o pino da articulação – totalmente levantada 3.792 mm 3.734 mm 

Comprimento total – caçamba nivelada no solo 7.097 mm 7.312 mm 

Ângulo de despejo – totalmente levantada 50 graus 55 graus 

Altura de despejo – totalmente levantada, despejo a 45 graus 2.850 mm 2.742 mm 

Alcance da caçamba – totalmente levantada, 

despejo a 45 graus  1.032 mm 1.091 mm 

Alcance da caçamba – altura de 7’ 0” (2,13 m), 

despejo a 45 graus   1.330 mm 1.561 mm 

Carga operacional – ISO  4.150 kg 4.525 kg 

Densidade máxima do material – ISO 2.075 kg/m3 2.040 kg/m3 

Carga de tombamento – ISO   

       Em linha reta  10.885 kg 10.434 kg 

       Giro de 40 graus  10.328 kg 10.328 kg 

Capacidade de levantamento   

       Altura máxima  6.589 kg 6.521 kg 

       Alcance máximo  9.355 kg 9.296 kg 

       No solo  13.475 kg 12.328 kg 

Força de desagregação com cilindros de descarga 11.674 kgf 12.380 kgf 

Fechamento máximo    

       No solo  41 graus 42 graus 

       Posição de transporte  48 graus 49 graus 

       No alcance máximo  53 graus 53 graus 

Na altura máxima  55 graus 55 graus 

Profundidade de escavação  146 mm 196 mm 

Ângulo de rampa máximo com caçamba – arrasto em ré 60 graus 62 graus 

Diâmetro de giro da carregadeira (borda da caçamba) 11.454 mm 11.554 mm 

Peso da W130B Z-Bar com cabine e pneu 17.5 : 11.379 kg.
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Caçamba de 1,9 m3/2,5 jd3 Caçamba de 2,1 m3/2,75 jd3 Caçamba de 2,1 m3/2,75 jd3 Caçamba de 2,3 m3/3,0 jd3

 braço (Z-Bar)  braço (Z-Bar)  braço (Z-Bar)  braço (Z-Bar)
Lâmina reversível  Dentes e segmentos Lâmina reversível  Lâmina reversível 

1,66 m3 / 2,17 jd3 1,77 m3 / 2,32 jd3 1,77 m3 / 2,32 jd3 1,96 m3  / 2,56 jd3

1,96 m3 / 2,56 jd3 2,1 m3  / 2,75 jd3 2,1 m3  / 2,75 jd3 2,30 m3 / 3,0 jd3

2.754 mm 2.602 mm 2.602 mm 2.576 mm

843 kg 872 kg 842 kg 823 kg

4.831 mm 4.858 mm 4.858 mm 5.131 mm

3.734 mm 3.734 mm 3.734 mm 3.734 mm

7.194 mm 7.435 mm 7.289 mm 7.336 mm

55 graus 55 graus 55 graus 55 graus

2.818 mm 2.653 mm 2.749 mm 2.724 mm

1.001 mm 1.137 mm 1.035 mm 1.095 mm

1.511 mm 1.554 mm 1.508 mm 1.555 mm

4.525 kg 4.476 kg 4.476 kg 4.424 kg

2.040 kg/m3 1.865 kg/m3 1.875 kg/m3 1.716 kg/m3

     

10.303 kg 9.444 kg 9.049 kg 8.929 kg

10.215 kg 8.953 kg 8.953 kg 8.849 kg

     

6.521 kg 6.488 kg 6.519 kg 6.538 kg

9.296 kg 9.260 kg 9.291 kg 9.309 kg

12.328 kg 11.634 kg 11.655 kg 11.218 kg

12.117 kgf 11.240 kgf 11.275 kgf 10.706 kgf

    

42 graus 43 graus 43 graus 13 graus

49 graus 49 graus 49 graus 49 graus

53 graus 53 graus 53 graus 53 graus

55 graus 55 graus 55 graus 55 graus

196 mm 185 mm 185 mm 158 mm

61 graus 63 graus 63 graus 62 graus

11.492 mm 11.652 mm 11.652 mm 11.569 mm 
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W130 TCCAÇAMBAS – W130 TC

W130 TC – Pneu 17,5 x 25 Caçamba de 1,9 m3/2,5 jd3 Caçamba de 1,9 m3/2,5 jd3  
   braço TC c/ braço TC c/ 
  lâmina reversível  dentes e segmentos 

Capacidade de caçamba SAE – Rasa  1,66 m3 / 2,17 jd3 1,66 m3 / 2,17 jd3 

Coroada  1,96 m3 / 2,56 jd3  1,96 m3 / 2,56 jd3  

Largura externa da caçamba 2.602 mm 2.602 mm 

Peso da caçamba  695 kg 695 kg 

Altura operacional – totalmente levantada 

c/ proteção contra derramamento 5.057 mm 5.057 mm 

Altura até o pino da articulação – totalmente levantada 3.893 mm 3.893 mm 

Comprimento total – caçamba nivelada no solo 7.395 mm 7.513 mm 

Ângulo de despejo – totalmente levantada 49 graus 49 graus 

Altura de despejo – totalmente levantada, despejo a 45 graus 2.974 mm 2.898 mm 

Alcance da caçamba – totalmente levantada, 

despejo a 45 graus  1.338 mm 1.478 mm 

Alcance da caçamba – altura de 7’ 0” (2,13 m), 

despejo a 45 graus   1.895 mm 1.952 mm 

Carga operacional – ISO  3.609 kg 3.609 kg 

Densidade máxima do material – ISO 1.842 kg/m3 1.842 kg/m3 

Carga de tombamento – ISO   

       Em linha reta  8.531 kg 8.531 kg 

       Giro de 40 graus  7.218 kg 7.218 kg 

Capacidade de levantamento   

       Altura máxima  6.515 kg 6.515 kg 

       Alcance máximo  8.844 kg 8.844 kg 

       No solo  14.757 kg 14.757 kg 

Força de desagregação com cilindros de descarga 13.267 kgf 11.976 kgf 

Fechamento máximo    

       No solo  40 graus 40 graus 

       Posição de transporte  48 graus 48 graus 

       No alcance máximo  53 graus  53 graus  

       Na altura máxima  57 graus 57 graus 

Profundidade de escavação 177 mm 177 mm 

Ângulo de rampa máximo com caçamba – arrasto em ré 63 graus 64 graus 

Diâmetro de giro da carregadeira (borda da caçamba) 11.713 mm 11.783 mm 

Peso da W130 TC com cabine e pneu 17,5 : 12.004 kg.
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Caçamba de 2,1 m3/2,75 jd3  Caçamba de 2,1 m3/2,75 jd3  Caçamba de 2,3 m3/3,0 jd3 Caçamba de 3,0 m3/3,9 jd3 
braço TC c/ braço TC c/  braço TC c/ braço TC c/

lâmina reversível  dentes e segmentos lâmina reversível  lâmina reversível 

1,77 m3  / 2,32 jd3 1,77 m3  / 2,32 jd3 1,96 m3  / 2,56 jd3 2,55 m3  / 3,34 jd3

2,1 m3 /  2,75 jd3 2,10 m3 /  2,75 jd3 2,3 m3  / 3,01 jd3 3,0 m3  / 3,92 jd3

2.602 mm 2.602 mm 2.602 mm 2.602 mm

798 kg 798 kg 823 kg 1.042 kg

5.085 mm 5.085 mm 5.199 mm 5.358 mm

3.893 mm 3.929 mm 3.893 mm 3.893 mm

7.405 mm 7.588 mm 7.537 mm 7.647 mm

49 graus 49 graus 49 graus 49 graus

2.966 mm 2.848 mm 2.879 mm 2.809 mm

1.337 mm 1.478 mm 1.432 mm 1.516 mm

1.891 mm 1.978 mm 1.947 mm 1.997 mm

3.633 kg 3.633 kg 3.618 kg 3.421 kg

1.730 kg/m3 1.730 kg/m3 1.573 kg/m3 1.140 kg/m3

     

8.605 kg 8.605 kg 8.563 kg 8.161 kg

7.266 kg 7.266 kg 7.236 kg 6.842 kg

     

6.482 kg 6.482 kg 6.454 kg 6.181 kg

8.727 kg 8.727 kg 8.708 kg 8.502 kg

14.779 kg 14.779 kg 14.962 kg 13.499 kg

13.165 kgf 11.285 kgf 11.739 kgf 10.606 kgf

    

40 graus 40 graus 40 graus 40 graus

48 graus 48 graus 48 graus 48 graus

53 graus  53 graus  53 graus 53 graus

57 graus 57 graus 57 graus 57 graus

183 mm 183 mm 183 mm 188 mm

63 graus 65 graus 65 graus 66 graus

11.720 mm 11.829 mm 11.829 mm 11.866 mm
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Maximize a produtividade da sua frota com 
planejamento eficaz e aumente a sua rentabilidade.

O FleetForce New Holland é o sistema de telemetria que coleta informações sobre o desempenho da máquina e a sua 

localização, disponibilizando-as em um formato de fácil utilização. Com o suporte do especialista em FleetForce do seu 

concessionário, você terá mais eficiência, baixo custo operacional e maior rentabilidade.

O hardware FleetForce e a assinatura avançada disponível nos produtos da New Holland são perfeitamente integrados à 

máquina através do sistema de dados CAN-bus para permitir a você:

• Maximizar a produtividade da sua frota
 O FleetForce proporciona desempenho e informações vitais sobre sua máquina. Com ele, você identifica as máquinas que 

não estão sendo utilizadas ou as que estão sendo muito utilizadas, compara o desempenho ou a tendência das máquinas no 

consumo de combustível ao longo das jornadas e avalia as notificações da máquina para otimizar o uso do seu equipamento. 

Além disso, você poderá configurar o sistema para receber em seu e-mail sinais de alerta da manutenção agendada.

• Planejar de forma eficaz
 O FleetForce permite que você controle a sua frota, identificando as tendências de desempenho da máquina, a eficiência 

do operador e até a necessidade de seu treinamento.

• Maior rentabilidade
 O seu concessionário pode ajudá-lo a aumentar a produtividade da sua frota analisando as informações sobre a máquina, 

sejam elas dados referentes ao tempo ocioso ou necessidades sobre manutenção da sua máquina, maximizando assim  

a eficiência do serviço.

NEW HOLLAND FLEETSYSTEMS.
Soluções inteligentes com tecnologia de ponta da New Holland.

A New Holland oferece o FleetSystems, um sistema inteligente que controla, de forma precisa, todos os movimentos da máquina, desde o seu 

comportamento até a sua localização exata. O FleeSystems engloba telemetria, geoposicionamento e corte/aterro no terreno, controla as necessidades 

de manutenção e ainda cuida da segurança física de sua máquina. Tudo isso de forma simples e amigável. 

Esse sistema é a união de máquina, projeto da obra, gerenciamento de frota, controle total de gastos e desempenho operacional com tecnologia 

de ponta. Operado pelos sistemas FleetForce e FleetGrade.

CARACTERÍSTICAS DO PLANO BÁSICO AVANÇADO SATÉLITE

GERENCIAMENTO DE FROTA 

Localizar e realizar o “ping” (teste) das máquinas para gerenciamento do projeto. ✓ ✓ ✓
Relatório de horas da máquina. ✓ ✓ ✓
MANUTENÇÃO PLANEJADA 

Planejar e preparar os intervalos de manutenção. ✓ ✓ ✓
SEGURANÇA

Cerca geográfica eletrônica (GeoFence): notificações sobre movimentos não planejados em tempo real. ✓ ✓ ✓
Toque de recolher (CurFew). ✓ ✓ ✓
ANÁLISE E RELATÓRIO DE UTILIZAÇÃO 

Relatórios sobre tempo ocioso, motor ligado, tempo de deslocamento e uso da máquina. ✓ ✓ ✓
ANÁLISE DE DESEMPENHO 

Carregar dados do motor para comparar as máquinas e operações para identificar as tendências de operação. – ✓ ✓
INFORMAÇÕES E RELATÓRIOS SOBRE COMBUSTÍVEL 

Dados sobre consumo para rastrear o uso de uma máquina ou da frota toda. – ✓ ✓
PARÂMETROS DE FUNCIONAMENTO MECÂNICO 

Acompanhar as características operacionais da máquina: temperatura, pressões, alertas para parâmetros fora do alcance  
e parâmetros CAN-bus para diagnósticos e solução de problemas. – ✓ ✓

1Doc:  Proc. Administrativo 389/2024  |  Anexo: 32234b5f855847849969e93e2503e2e3.pdf (16/20)        615/829



17

• Módulo de controle
 Um dispositivo on-board coleta informações sobre a localização da sua máquina, produtividade, consumo de combustível, manutenção programada  

e informações operacionais e as envia ao seu Portal FleetForce na internet. 

PACOTE DE ASSINATURA
Estão disponíveis três pacotes de assinatura que dependem do nível de detalhes nas informações: 

• A Assinatura Básica utiliza as entradas essenciais do contato da chave de ignição, detecção de movimento e rastreamento GPS para garantir uma gama 

de informações e relatórios. 

• A Assinatura Avançada adiciona dados de controle personalizados e informações exclusivas, não encontradas em outros sistemas de telemetria, por meio 

de nossos dados CAN-bus. 

• A Assinatura de Conexão via Satélite pode ser adicionada à assinatura Básica e/ou Avançada. A atualização de dados do seu equipamento com a Conexão 

via Satélite pode ser a cada 4 horas e relatórios completos a cada 24 horas.

Os pacotes Básicos e Avançados oferecem uma assinatura de até cinco anos e a Assinatura de Conexão via Satélite de um ou dois anos, e você pode 

comprar prorrogações para todos, com seu concessionário, através do Departamento de Peças.

Saiba mais no seu concessionário.

suportefleetforce@newholland.com

www.newholland.com.br
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 NO SEU CONCESSIONÁRIO:

A Rede Autorizada New Holland oferece serviços especializados, profissionais rigorosamente 
treinados pela fábrica e peças genuínas com garantia de qualidade e procedência, além de suporte 
total na compra do seu equipamento e facilidade no financiamento. 

O serviço de Pós-Venda New Holland está à sua disposição para orientá-lo e apresentar as melhores 
opções na contratação de serviços autorizados e na aquisição de peças. Com ele, você garante a 
alta performance e o melhor desempenho da sua máquina, com toda a segurança e com o menor 
custo-benefício. 

Para ter total acesso à produtividade e à alta tecnologia que só a New Holland oferece, conte com 
o Pós-Venda da Rede Autorizada New Holland. 

As dimensões, pesos e capacidades mostrados neste folheto, bem como qualquer conversão usada, são sempre aproximados e estão sujeitos a variações consideradas 
normais dentro das tolerâncias de fabricação. É política da New Holland o aprimoramento contínuo de seus produtos, reservando-se a empresa o direito de modificar as 
especificações e materiais ou introduzir melhoramentos a qualquer tempo sem prévio aviso ou obrigação de qualquer espécie. As ilustrações não mostram necessariamente 
o produto nas condições standard.

BRBE5135 05/2020

Fábrica:
Contagem – Minas Gerais – Brasil

Av. General David Sarnoff, 2.237

Inconfidentes – CEP 32210-900

Telefone: 31 2104-3111 

PÓS-VENDA DA REDE AUTORIZADA NEW HOLLAND.
GARANTIA DE ALTA PERFORMANCE E PRODUTIVIDADE.

www.newholland.com.br
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Proc. Administrativo 52- 389/2024

De: Felipe D. - SESP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 18/07/2024 às 07:58:33

Setores envolvidos:

GAB, SESP, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3, SEGOV-DPIDE-DCCPC,

SEAJ-PGM

Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou superior,

potência mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio MDR nº

28346/2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/2020.

 

Prezados;

Segue em anexo parecer sobre proposta e catálogo apresentado

Att;

_

Felipe Davies

Diretor do Departamento de Logística, Operacional, Limpeza e Manutenção Publica

Anexos:

parecer_catalogo_New_Holland_W130B.pdf
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Página 1 de 2 
Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  

E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

PARA: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

 
Referente: Parecer catalogo apresentado pela empresa SHARK MAQUINAS PARA 
CONSTRUCAO LTDA maquina New Holland W130B 
 

Após avaliação da proposta e catalogo do equipamento apresentado pela empresa 
e das especificações do equipamento do edital temos a informa que a máquina 
apresentou todos os itens pedidos no edital inclusive os itens motivos de 
desclassificação das anteriores como: 

 
1. Transmissão automática powershift ou similar com no mínimo 4 

marchas a frente e 3 a ré;  
 

 
 

2. Bloqueio de tração ou limitador de patinagem manual ou automática;  
 

 
 

3. Freios de serviço hidráulicos e discos múltiplos banhados a óleo com 
acumuladores com atuação nas quatro rodas; 
 

 
 

4. Sistema de freio de estacionamento acionado elétrico através de 
interruptor no painel, com disco de liberação hidráulico no eixo de saída 
da transmissão.  
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Página 2 de 2 
Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  

E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
5. Peso operacional mínimo: 11.500 KG;  

 

 
6. Caçamba frontal com nivelamento automático 

 

 
 
 
Assim concluímos que a máquina atende ao especificado no edital. 

 
 
 
 

 
FELIPE DAVIES 
RG: 40.977.982-9 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA OPERACIONAL, LIMPEZA E MANUTENÇÃO PÚBLICA 
 
 
 
 
 
 
 
RUDY MAYCON RIBEIRO 
RG: 46.188.697-7 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E67C-FF2A-E097-4824

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FELIPE DAVIES (CPF 395.XXX.XXX-79) em 18/07/2024 07:59:21 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

RUDY MAYCON RIBEIRO (CPF 403.XXX.XXX-70) em 18/07/2024 08:03:58 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/E67C-FF2A-E097-4824
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  Proc. Administrativo 53- 389/2024

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 18/07/2024 às 16:58:40

 

Anexo os documentos de habilitação da empresa SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA 

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

Anexos:

Anexo_06___DECLARACAO_DE_INIDONEIDADE_assinado_1_.pdf

Anexo_07___DECLARACAO_DE_FATO_IMPEDITIVO_assinado_1_.pdf

Anexo_08___DECLARACAO_QUE_NAO_EMPREGA_MENOR_assinado_1_.pdf

Anexo_10___DECLARACAO_DE_RESPONSABILI_DADE_assinado_1_.pdf

Anexo_11___DECLARACAO_DE_AUSENCIA_DE_PARENTESCO_E_VINCULO_assinado_1_.pdf

Anexo_12___DECLARACAO_DE_QUE_CUMPRE_AS_EXI_GENCIAS_DE_RESERVA_DE_CARGO_PARA_PESSOAS_COM_DEFICIENCIA_E_PARA_REABILITADO_DA_PREVIDENCI_A_SOCI_AL_assinado_1_.pdf

Ato_Constitutivo_Estatuto_ou_Contrato_Social_.pdf

Cadastro_de_CNPJ.pdf

Certidao_06224121000101_1_1_.pdf

Certidao_conjunta_de_debitos_relativos_a_Tributos_Federais.pdf

Certidao_de_regularidade_debito_para_com_o_Fundo_de_Garantia_por_Tempo_de_Servico_FGTS_.pdf

Certidao_de_regularidade_de_debito_com_a_Fazenda_Estadual.pdf

Certidao_de_regularidade_de_debito_com_a_Fazenda_Municipal.pdf

Certidao_Negativa_de_Debitos_Trabalhistas_CNDT_.pdf

Certidao_Negativa_de_Falencia_ou_Concordata.pdf

CERTIDAO_SIMPLIFICADA_EMITIDA_15_07_R_15_07_24.pdf

CND_Municipal_venc_03_09_24_1_.pdf

Outros_documentos_B5_0008_20H_NHCE_Folheto_W130_PO.PDF

PROPOSTA_DE_PRECO_AJUSTADA__assinado.pdf

Prova_de_Inscricao_Estadual.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 18/07/2024 17:08:10 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Francielli Ribeiro Miguel 18/07/2024 17:19:34 1Doc FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL CPF 409.XXX.XXX-64

Maria Izabel da Costa Rodr... 19/07/2024 07:43:21 1Doc MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES CPF 420.XXX....

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 5ACC-5385-7C71-6D7B 

1Doc:          624/829



                                                                                                                                                          
                          

 

Shark Máquinas para Construção Ltda.  
 
 

 
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº024/2024 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA CNPJ/ MF Nº 06.224.121/0018-41, 
Sediada, Estrada Olivio Franhani Nº 985 Cep. 13401.783 Bairro Campestre Piracicaba SP. 

 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de pr oponente do pr ocediment o 
licitatório, sob a modalidade pregão eletrôni co nº 024/ 2024 instaurado pela prefeitura 
municipal de cajati - sp, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o poder 
público, em qualquer de suas esferas. 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.  
 
 

Piracicaba 12 de Julho de 2024 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
Gisele Crepaldi Tito 

Coordenadora administrativo 
CPF - 312.091.998-58 

RG - 40.010.690-5 
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Shark Máquinas para Construção Ltda.  
 
 

 
DECLARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

 
 
Pregão eletrônico nº 024/ 2024 
 
 

Declaração 
 
SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA CNPJ/ MF Nº 06.224.121/0018-41, 
Sediada, Estrada Olivio Franhani Nº 985 Cep. 13401.783 Bairro Campestre Piracicaba SP. 
 
Declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente pr ocesso e que está ciente da obrigat oriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 
 
 
 
 
 

Piracicaba 12 de Julho de 2024 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
Gisele Crepaldi Tito 

Coordenadora administrativo 
CPF - 312.091.998-58 

RG - 40.010.690-5 
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Shark Máquinas para Construção Ltda.  
 
 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/ 2024 
 

Declaração 
 
SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA CNPJ/ MF Nº 06.224.121/0018-
41, Sediada, Estrada Olivio Franhani Nº 985 Cep. 13401.783 Bairro Campestre 
Piracicaba SP. 
 
  Declar o que não possuímos, em nosso quadr o de pessoal, empregados menores de 
18 (dezoit o) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer 
trabalho, menores de 16 (dezessei s) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 (quat orze) anos, em obser vância ao artigo 68, inciso vi da lei federal nº 14133/ 
2021. 

Declar o ainda, que não possuímos empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, obser vando o dispost o nos incisos iii e iv do art. 1º e no inciso iii do 
art. 5º da const i tuição federal, e de que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, não fomos condenados judicialmente, com trânsit o em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições anál 
ogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
t rabalhista. 
 
 

Piracicaba 12 de Julho de 2024 
 

 
 
 

 
_____________________________________________ 

Gisele Crepaldi Tito 
Coordenadora administrativo 

CPF - 312.091.998-58 
RG - 40.010.690-5 
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Shark Máquinas para Construção Ltda.  
 
 

 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILI DADE 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/ 2024 
 

 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do pregão eletrônico      

nº 024/ 2024 da Prefeitura municipal de Cajati - SP, que a empresa. SHARK MÁQUINAS 
PARA CONSTRUÇÃO LTDA. tomou conheciment o do Edital e de t odas as Condições de 
participação na Li Ci tação e Se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer 
material de qualidade, sob as penas da Lei. 
 

 

 

 
 

Piracicaba 12 de Julho de 2024 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
Gisele Crepaldi Tito 

Coordenadora administrativo 
CPF - 312.091.998-58 

RG - 40.010.690-5 
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Shark Máquinas para Construção Ltda.  
 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PARENTESCO E VÍNCULO 
 
 
 
Pregão eletrônico nº 024/ 2024 
 
 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de 
procedimento licitatório sob a modalidade pregão, por meio de sistema eletrônico, 
sob nº 024/ 2024, instaurado pelo município de cajati - sp, não integra nosso corpo 
social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de 
órgão direto ou indireto da administração municipal. 
 
Por ser verdade, fi rmamos o presente. 
 

 
Piracicaba 12 de Julho de 2024 

 
Gisele Crepaldi Tito 
Coordenadora administrativo 
CPF - 312.091.998-58 
RG - 40.010.690-5 
 
 

 
 

 
 

_____________________________________________ 
Gisele Crepaldi Tito 

Coordenadora administrativo 
CPF - 312.091.998-58 

RG - 40.010.690-5 
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Shark Máquinas para Construção Ltda.  
 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXI GÊNCIAS DE RESERVA DE CARGO 
PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCI A 

SOCI AL 
 
Pregão eletrônico nº 024/ 2024 
 

Declaração 
 

SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA CNPJ/ MF Nº 06.224.121/0018-41, 
Sediada, Estrada Olivio Franhani Nº 985 Cep. 13401.783 Bairro Campestre Piracicaba SP. 
 

Declar o para atendimento ao disposto no artigo 63, inciso iv da lei feder al nº 
14133/ 2021 de 01 de abril de 2021, que cumprimos as exigências de reserva de 
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da previdência social, previstas em lei 
e em outras normas específicas. 

 
 
 

Piracicaba 12 de Julho de 2024 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
Gisele Crepaldi Tito 

Coordenadora administrativo 
CPF - 312.091.998-58 

RG - 40.010.690-5 
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

35222334117 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA

310 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE EMPRESA/EMPRESARIO

SAO PAULO

2 Fevereiro 2024

Nº FCN/REMP

MSE2400011620

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul
Certifico registro sob o nº 55340377 em 02/02/2024 da Empresa SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 06224121000101 e
protocolo 240110501 - 01/02/2024. Autenticação: 367E3DE939CDB3E21A5C1DC32D5107F5EFE359. Márcio Cavassa do Valle - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 24/011.050-1 e o código de segurança bGhY Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 02/02/2024 por Márcio Cavassa do Valle  Secretário-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
DO SUL

Número do Protocolo

24/011.050-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MSE2400011620

Data

01/02/2024

809.656.528-15 OSVALDO TERUO KOBAYASHI 02/02/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul
Certifico registro sob o nº 55340377 em 02/02/2024 da Empresa SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 06224121000101 e
protocolo 240110501 - 01/02/2024. Autenticação: 367E3DE939CDB3E21A5C1DC32D5107F5EFE359. Márcio Cavassa do Valle - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 24/011.050-1 e o código de segurança bGhY Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 02/02/2024 por Márcio Cavassa do Valle  Secretário-Geral.
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Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
DO SUL

Número do Protocolo

24/011.050-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MSE2400011620

Data

01/02/2024

809.656.528-15 OSVALDO TERUO KOBAYASHI 02/02/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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foi autenticada digitalmente e assinada em 02/02/2024 por Márcio Cavassa do Valle  Secretário-Geral.
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

Sao Paulo, 02 de fevereiro de 2024.

Eu, OSVALDO TERUO KOBAYASHI, BRASILEIRA, CASADO, EMPRESÁRIO,

DATA DE NASCIMENTO 26/06/1954, RG Nº 80536347 SSP-SP, CPF 809.656.528-

15, RUA JOSE BENEDITO VIANA DE MORAES, Nº 265, BL B - AP 52, BAIRRO

CIDADE SAO FRANCISCO, CEP 05351-005, SAO PAULO - SP, DECLARO, SOB AS

PENAS DA LEI, que os documentos apresentados digital izados ao presente

protocolo de registro digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação

d i g i t a l ,  S Ã O  V E R D A D E I R O S  E  C O N F E R E M  C O M  O S  R E S P E C T I V O S

ORIGINAIS.

OSVALDO TERUO KOBAYASHI
Assinatura Eletrônica Avançada

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul
Certifico registro sob o nº 55340377 em 02/02/2024 da Empresa SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 06224121000101 e
protocolo 240110501 - 01/02/2024. Autenticação: 367E3DE939CDB3E21A5C1DC32D5107F5EFE359. Márcio Cavassa do Valle - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 24/011.050-1 e o código de segurança bGhY Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 02/02/2024 por Márcio Cavassa do Valle  Secretário-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucems informando o 
número do protocolo 24/011.050-1.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA, de

CNPJ 06.224.121/0001-01 e protocolado sob o número 24/011.050-1 em 01/02/2024, encontra-se registrado na Junta

Comercial sob o número 55340377, em 02/02/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Eduardo

Ferrari.

Certifica o registro, o Secretário-Geral, Márcio Cavassa do Valle. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio

eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucems.ms.gov.br/Portal/pages/

imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

809.656.528-15 OSVALDO TERUO KOBAYASHI 02/02/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

809.656.528-15 OSVALDO TERUO KOBAYASHI 02/02/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Declaração Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

809.656.528-15 OSVALDO TERUO KOBAYASHI 02/02/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 02/02/2024

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Ferrari, Servidor(a) Público(a), em 02/02/2024, às
09:19.

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul
Certifico registro sob o nº 55340377 em 02/02/2024 da Empresa SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 06224121000101 e
protocolo 240110501 - 01/02/2024. Autenticação: 367E3DE939CDB3E21A5C1DC32D5107F5EFE359. Márcio Cavassa do Valle - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 24/011.050-1 e o código de segurança bGhY Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 02/02/2024 por Márcio Cavassa do Valle  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

MARCIO CAVASSA DO VALLE311.958.731-15

Campo Grande. sexta-feira, 02 de fevereiro de 2024

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul
Certifico registro sob o nº 55340377 em 02/02/2024 da Empresa SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 06224121000101 e
protocolo 240110501 - 01/02/2024. Autenticação: 367E3DE939CDB3E21A5C1DC32D5107F5EFE359. Márcio Cavassa do Valle - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://www.jucems.ms.gov.br e informe nº do protocolo 24/011.050-1 e o código de segurança bGhY Esta cópia
foi autenticada digitalmente e assinada em 02/02/2024 por Márcio Cavassa do Valle  Secretário-Geral.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA
CNPJ: 06.224.121/0001-01 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:57:22 do dia 12/07/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/01/2025.
Código de controle da certidão: D09A.3888.EEE1.CD18
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA
CNPJ: 06.224.121/0001-01 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:18:17 do dia 17/05/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/11/2024.
Código de controle da certidão: ADD5.A3C8.642E.8EE8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 06.224.121/0018-41
Razão

Social: SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA

Endereço: RODOVIA CORNELIO PIRES SP 127 S N / CAMPESTRE / PIRACICABA / SP /
13401-620

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/07/2024 a 31/07/2024

Certificação Número: 2024070206531290115804

Informação obtida em 12/07/2024 16:55:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento
DRT 5-PF - Posto Fiscal de Piracicaba

 

CERTIDÃO DE DÉBITOS NÃO INSCRITOS

Nº 0024104078

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nome: SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA

CNPJ base: 06.224.121

Situação Cadastral: A�vo

CERTIFICO QUE CONSTAM DÉBITOS FISCAIS RELATIVOS AO ICMS NÃO INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA ATÉ A DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO,
CONFORME ABAIXO DETALHADO:
 
ICMS AUTUAÇÃO

CNPJ AIIM SITUAÇÃO
06.224.121/0007-99 4055995-6 Contencioso Administra�vo (Exigibilidade suspensa).
06.224.121/0018-41 4143280-0 PP1 01616970-8 Parcelamento em andamento (Exigibilidade suspensa).

 
* Conforme orientação interna, não foram pesquisados os débitos inscritos na dívida a�va do Estado de São Paulo.

Finalidade:  LICITAÇÃO

Avisos:
1 - Esta cer�dão NÃO versa sobre outros débitos de tributos eventualmente não mencionados acima.

2 - Esta cer�dão se aplica ao CNPJ base acima indicado, ficando ressalvado o direito da Fazenda do Estado de exigir, a
qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser apurados. Tratando-se de cer�dão emi�da para pessoa �sica,
não é pesquisado na base de dados a existência de débito para pessoa jurídica da qual o interessado possa ser sócio.

3 - A taxa de fiscalização e serviços diversos foi devidamente recolhida nos termos da legislação vigente.

4 - Prazo de validade da cer�dão: 06 (seis) meses conforme Portaria CAT n° 20 de 01/04/98 (DOE de 02/04/98).

Local: SFP-12826 - DRT 5-PF - POSTO FISCAL DE PIRACICABA Data: 04/04/2024

Responsável pela emissão:  Jessica de Padua Brandão

Cer�dão emi�da nos termos das Portarias CAT 20 de 01/04/98 (DOE de 02/04/98) e CAT 135 de 18/12/2014 (DOE de
19/12/2014).

 

Documento assinado eletronicamente por Jessica de Padua Brandão, Auditor Fiscal Da Receita Estadual, em
04/04/2024, às 13:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de
10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Josue Silva Rosa, Chefe, em 04/04/2024, às 14:04, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0024104078 e o código
CRC 12F9960F.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
R. Antônio Corrêa Barbosa, 2233 - Chácara Nazaré - PIRACICABA/SP

BRASIL - CEP 13400-810 - CNPJ 46.341.038/0001-29
Telefone: (19) 3403-1000 - Website: www.piracicaba.sp.gov.br

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA

Esta certidão engloba consulta aos Cadastros Mobiliário, Imobiliário, Tributos Diversos e Rural.
Data de Impressão: 05/06/2024 14:20:22  Desenvolvido por iiBRASIL INTELIGÊNCIA E INFORMAÇÃO LTDA®

NÚMERO: 25595/2024
CHAVE: 0a717d02

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE

NOME/RAZÃO SOCIAL: SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUÇAO LTDA CPF/CNPJ: 06.224.121/0018-41
CEP: 13401-783
LOGRADOURO: ETR OLÍVIO FRANHANI, 985 BAIRRO: CAMPESTRE
COMPLEMENTO: 
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA / SITUAÇÃO:
 635476 / ATIVO

CERTIFICA,  obedecendo  a  despacho  dado  no  requerimento  protocolado  sob  n°
24642/2024,  que  em decorrência  da  análise  e  verificações  efetuadas  para  o(a)  contribuinte  acima
especificado,  consta(m)  débito(s)  com  referência  a  Tributos  Mobiliários  e  Imobiliários,  porém
encontram-se vincendos até a presente data, conforme demonstrativo abaixo, ressalvado o direito da
Fazenda  Municipal  de  cobrar  dívidas  que  venham  a  ser  apuradas  e  que  recaiam  sobre  o(a)
mesmo(a).A presente certidão não considera valores eventualmente devidos no âmbito do Simples
Nacional, que dispõe de certidão própria.

REF NATUREZA ORIGEM I.C.
REDUZIDO/CPD COMP. VENC.

ORIGINAL PRINCIPAL PAGO SALDO ENCARGOS ATUALIZADO SITUAÇÃO

2002288418 MOBIL
24 - TAXAS
DECORRENTES
EFETIVO EXERCÍCIO
PODE

635476 2024 28/06/2024 725,06 0,00 725,06 0,00 725,06 ABERTO

725,06 0,00 725,06 0,00 725,06

FINALIDADE:
LICITAÇÃO

VALIDADE:
Esta certidão é válida até 03/09/2024.

PIRACICABA - SP, 05 DE JUNHO DE 2024
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 06.224.121/0018-41

Certidão nº: 20080038/2024

Expedição: 25/03/2024, às 10:03:31

Validade: 21/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 06.224.121/0018-41, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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 12/07/2024  0077309429 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   2690753  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 11/07/2024,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 SHARK   MAQUINAS   PARA   CONSTRUCAO  ,   CNPJ:   06.224.121/0018-41,   conforme   indicação 
 constante do pedido de certidão.*************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 12 de julho de 2024. 

                0077309429 
 PEDIDO N°:  
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35222334117

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

05/05/2008

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

14/04/2008

PRAZO DE DURAÇÃO 

PRAZO INDETERMINADO

NOME COMERCIAL 

SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA

C.N.P.J. 

06.224.121/0001-01

ENDEREÇO 

AVENIDA SANTA MARINA

NÚMERO 

2148/

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

VILA ALBERTINA

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

02732-040

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

97.150.544,00

OBJETO SOCIAL

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS E USADOS PARA VEÍCULOS

AUTOMOTORES

COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

SÓCIO

NOME 

BLUE WATER ADMINISTRACAO,EMPREEND. E PARTICIPACOESLTDA

ENDEREÇO 

AV.PESIDENTE CASTELO BRANCO

NÚMERO 

7777

COMPLEMENTO 

SALA 3

BAIRRO 

VILA CHALOT

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

05034-000

NIRE 

35233821715

CARGO 

SÓCIO

QUANTIDADE COTAS 

97.099.999,00

SÓCIO

NOME 

CRISTINE LOCATELLI DE QUADROS

ENDEREÇO 

RUA PROF PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA

NÚMERO 

1805

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

MOSSUNGUE

MUNICÍPIO 

CURITIBA

UF 

PR

CEP 

81200-100

RG 

37504335

CPF 

694.112.479-20

CARGO 

SÓCIO

QUANTIDADE COTAS 

16.848,00

SÓCIO

NOME 

DARLINE LOCATELLI RENAULT DE CASTRO

ENDEREÇO NÚMERO COMPLEMENTO 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
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RUA NICOLAU GAGLIARDI 354

BAIRRO 

PINHEIROS

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

05429-010

RG 

53903485X

CPF 

141.894.328-22

CARGO 

SÓCIO

QUANTIDADE COTAS 

16.848,00

SÓCIO

NOME 

LFB ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A

ENDEREÇO 

AV PRESIDENTE CASTELO BRANCO

NÚMERO 

7777

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

VILA CHALOT

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

05034-000

NIRE 

35300337549

CARGO 

SÓCIO

QUANTIDADE COTAS 

16.848,00

DIRETOR E ADMINISTRADOR

NOME 

OSVALDO TERUO KOBAYASHI

ENDEREÇO 

RUA DR. JOSE BENEDITO VIANA DE MORAES

NÚMERO 

265

COMPLEMENTO 

BL B APTO 52

BAIRRO 

CID.SAO FRANCISCO

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

05351-005

RG 

80536347

CPF 

809.656.528-15

CARGO 

DIRETOR E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

REPRESENTANTE, DIRETOR, ADMINISTRADOR

NOME 

DARCI LOCATELLI JUNIOR

ENDEREÇO 

RUA ENGENHEIRO EDGAR EGIDIO DE SOUSA

NÚMERO 

100

COMPLEMENTO 

APTO 11

BAIRRO 

SANTA CECILIA

MUNICÍPIO 

SAO PAULO

UF 

SP

CEP 

01233-020

RG 

358549553

CPF 

629.734.109-59

CARGO 

REPRESENTANTE, DIRETOR, ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

FILIAIS

NIRE 

41900862690

CNPJ 

06.224.121/0006-08

ENDEREÇO 

AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA

NÚMERO 

10.78

COMPLEMENTO 

DEPOSITO 1

BAIRRO 

INDUSTRIAL

MUNICÍPIO 

CURITIBA

UF 

PR

CEP 

81170-300

NIRE 

41900859036

CNPJ 

06.224.121/0004-46

ENDEREÇO NÚMERO COMPLEMENTO 
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AVENIDA DOUTOR EZUEL PORTES,ROD.BR 277 19267 KM 592,9

BAIRRO 

14 DE NOVEMBRO

MUNICÍPIO 

CASCAVEL

UF 

PR

CEP 

85804-195

NIRE 

43901387296

CNPJ 

06.224.121/0008-70

ENDEREÇO 

RODOVIA RS-153

NÚMERO 

391

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

SANTA MARTA

MUNICÍPIO 

PASSO FUNDO

UF 

RS

CEP 

99034-600

NIRE 

54900381897

CNPJ 

06.224.121/0021-47

ENDEREÇO 

RUA MONTESS, RUA JOAQUIM MANOEL DE SOUZA

NÚMERO 

326

COMPLEMENTO 

N  233 E 245

BAIRRO 

VILA OLINDA

MUNICÍPIO 

CAMPO GRANDE

UF 

MS

CEP 

79060-070

NIRE 

43999059713

CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS

NÚMERO 

5301

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

VILA EXPOSICAO

MUNICÍPIO 

PASSO FUNDO

UF 

RS

CEP 

99064-000

NIRE 

41999107678

CNPJ 

ENDEREÇO 

AV TIRADENTES

NÚMERO 

4321

COMPLEMENTO 

BARRACAO 2

BAIRRO 

JD ROSICLER

MUNICÍPIO 

LONDRINA

UF 

PR

CEP 

86072-000

NIRE 

42999088933

CNPJ 

ENDEREÇO 

RODOVIA SC, 444

NÚMERO 

4.498

COMPLEMENTO 

QR.5 LT.24

BAIRRO 

RAICHASKI

MUNICÍPIO 

ICARA

UF 

SC

CEP 

88820-000

NIRE 

35904135267

CNPJ 

06.224.121/0018-41

ENDEREÇO 

ESTRADA OLIVIO FRANHANI

NÚMERO 

985

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

CAMPESTRE

MUNICÍPIO 

PIRACICABA

UF 

SP

CEP 

13401-783

NIRE 

43901076223

CNPJ 

06.224.121/0002-84

ENDEREÇO 

AVENIDA GETULIO VARGAS

NÚMERO 

9.145

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

SAO JOSE

MUNICÍPIO 

CANOAS

UF 

RS

CEP 

92420-558

NIRE 

43999800685

CNPJ 
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ENDEREÇO 

ESTRADA BR 392

NÚMERO 

2.781

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

URLANDIA

MUNICÍPIO 

SANTA MARIA

UF 

RS

CEP 

97070-160

NIRE 

42999805694

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA PAULO ZIMMERMANN

NÚMERO 

1.350

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

JARDIM JANAINA

MUNICÍPIO 

BIGUACU

UF 

SC

CEP 

88161-850

NIRE 

54999802041

CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA MARCELINO PIRES

NÚMERO 

6.818

COMPLEMENTO 

B

BAIRRO 

JARDIM MARCIA

MUNICÍPIO 

DOURADOS

UF 

MS

CEP 

79841-000

NIRE 

54999805015

CNPJ 

ENDEREÇO 

RUA MONTESE

NÚMERO 

326

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

VILA OLINDA

MUNICÍPIO 

CAMPO GRANDE

UF 

MS

CEP 

79060-100

NIRE 

35906246350

CNPJ 

06.224.121/0022-28

ENDEREÇO 

AVENIDA PERCY GANDINI

NÚMERO 

2.035

COMPLEMENTO 

SALA 01

BAIRRO 

VILA TONINHO

MUNICÍPIO 

SAO JOSE DO RIO PRETO

UF 

SP

CEP 

15077-000

NIRE 

43920031264

CNPJ 

06.224.121/0023-09

ENDEREÇO 

AVENIDA PREFEITO EVANDRO BEHR

NÚMERO 

8.644

COMPLEMENTO 

COMERCIO

BAIRRO 

CAMOBI

MUNICÍPIO 

SANTA MARIA

UF 

RS

CEP 

97110-800

NIRE 

42902070139

CNPJ 

06.224.121/0024-90

ENDEREÇO 

RUA ALBERTO SANTOS DUMONT - E

NÚMERO 

52-E

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

SAO CRISTOVAO

MUNICÍPIO 

CHAPECO

UF 

SC

CEP 

89804-040

NIRE 

41901988956

CNPJ 

06.224.121/0025-70

ENDEREÇO 

RUA MAURICIO COLUCI

NÚMERO 

4.727

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

PARQUE RESIDENCIAL

MUNICÍPIO 

MARIALVA

UF 

PR

CEP 

86990-000
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ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

07/06/2024

NÚMERO 

217.836/24-0

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: OS SOCIOS DECIDEM ATUALIZAR A REDACAO DA

CLAUSULA QUARTA.

INCLUSÃO/ALTERAÇÃO DE CNPJ: NIRE 43901387296, CNPJ 06.224.121/0008-70

OBJETO DA FILIAL: NIRE 43901387296, CNPJ 06.224.121/0008-70, SITUADA À RODOVIA RS-153, 391, SANTA MARTA, PASSO

FUNDO - RS, CEP 99034-600, ALTERADO PARA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS

AUTOMOTORES, COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, COMÉRCIO

ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS E COMÉRCIO

ATACADISTA DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERAÇÃO E CONSTRUÇÃO; PARTES E PEÇAS.,

DATADA DE: 23/05/2024.

ENDEREÇO DA FILIAL NIRE 43901387296, CNPJ 06.224.121/0008-70, SITUADA À RUA ALONCIO DE CAMARGO, 1.358,

INTEGRACAO, PASSO FUNDO - RS, CEP 99032-040. ALTERADO PARA RODOVIA RS-153, 391, SANTA MARTA, PASSO FUNDO -

RS, CEP 99034-600. , DATADA DE: 23/05/2024.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35222334117

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 15/07/2024

Certidão Simplificada. Documento certificado por MARIA CRISTINA FREI, Secretária Geral da Jucesp. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 242582727, segunda-feira, 15 de julho de 2024 às 08:23:32.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
R. Antônio Corrêa Barbosa, 2233 - Chácara Nazaré - PIRACICABA/SP

BRASIL - CEP 13400-810 - CNPJ 46.341.038/0001-29
Telefone: (19) 3403-1000 - Website: www.piracicaba.sp.gov.br

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA

Esta certidão engloba consulta aos Cadastros Mobiliário, Imobiliário, Tributos Diversos e Rural.
Data de Impressão: 05/06/2024 14:20:22  Desenvolvido por iiBRASIL INTELIGÊNCIA E INFORMAÇÃO LTDA®

NÚMERO: 25595/2024
CHAVE: 0a717d02

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE

NOME/RAZÃO SOCIAL: SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUÇAO LTDA CPF/CNPJ: 06.224.121/0018-41
CEP: 13401-783
LOGRADOURO: ETR OLÍVIO FRANHANI, 985 BAIRRO: CAMPESTRE
COMPLEMENTO: 
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA / SITUAÇÃO:
 635476 / ATIVO

CERTIFICA,  obedecendo  a  despacho  dado  no  requerimento  protocolado  sob  n°
24642/2024,  que  em decorrência  da  análise  e  verificações  efetuadas  para  o(a)  contribuinte  acima
especificado,  consta(m)  débito(s)  com  referência  a  Tributos  Mobiliários  e  Imobiliários,  porém
encontram-se vincendos até a presente data, conforme demonstrativo abaixo, ressalvado o direito da
Fazenda  Municipal  de  cobrar  dívidas  que  venham  a  ser  apuradas  e  que  recaiam  sobre  o(a)
mesmo(a).A presente certidão não considera valores eventualmente devidos no âmbito do Simples
Nacional, que dispõe de certidão própria.

REF NATUREZA ORIGEM I.C.
REDUZIDO/CPD COMP. VENC.

ORIGINAL PRINCIPAL PAGO SALDO ENCARGOS ATUALIZADO SITUAÇÃO

2002288418 MOBIL
24 - TAXAS
DECORRENTES
EFETIVO EXERCÍCIO
PODE

635476 2024 28/06/2024 725,06 0,00 725,06 0,00 725,06 ABERTO

725,06 0,00 725,06 0,00 725,06

FINALIDADE:
LICITAÇÃO

VALIDADE:
Esta certidão é válida até 03/09/2024.

PIRACICABA - SP, 05 DE JUNHO DE 2024
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Potência ISO 14396 137 hp (102 kW) @ 2.000 rpm

Peso operacional 11.945 A 12.155 kg

Capacidade da caçamba 1,5 a 3,0 m3 (2,0 a 3,9 jd3)

Capacidade da caçamba padrão 2,1 m3 (2,75 jd3)
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W130B
A New Holland é reconhecida em todo o mundo pelas inovações tecnológicas, eficiência e alto padrão de 
qualidade dos seus equipamentos. Nos cinco continentes, a New Holland demonstra a sua força global ao trazer 
soluções locais para os segmentos onde atua, consolidando a excelência da sua marca no mercado mundial da 
construção.

Potência, versatilidade e ciclos rápidos são as marcas registradas da W130B. São pás-carregadeiras de alta 
performance e alta produtividade, com elevada capacidade de carga, baixo índice de manutenção, fácil operação 
e grande conforto, agora com certificação Tier 3.

Pás-carregadeiras W130B. Uma referência da força global da New Holland.
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TRANSMISSÃO
A transmissão é do tipo “Powershift”, com sistema de mudança de marchas automático ou manual, 
modulada, com acoplamento através de conversor de torque do tipo monofásico. Essa transmissão segura, 
eficiente e de fácil mudança garante torque adequado às operações.

CINEMATISMOS
Duas opções de braço estão disponíveis: o braço com 
cinematismo em Z, que favorece as aplicações de escavação, e o 
braço com cinematismo TC (Tool Carrier – sob consulta) ou paralelo, 
que favorece as aplicações em que altura de descarga, visibilidade ou 
troca de implementos são importantes.    

UM CONJUNTO DE GRANDE CAPACIDADE    
                      OPERACIONAL E DESEMPENHO.

3

MOTOR
Os modelos W130B vêm equipados com o motor eletrônico FPT F4NE96849 com 
2 modos de operação, garantindo performance, economia, elevado torque, baixo custo 
operacional, com filtro de ar a seco e filtro remoto com separador de água. Na versão 
Bagaço de Cana, o pré-filtro é ciclônico. Esses modelos contam com um moderno 
sistema de refrigeração “max cooler” com ventilador hidráulico reversível, ideal para 
trabalhos em ambientes onde haja partículas em suspensão.

EIXOS
De concepção robusta, os eixos das pás-carregadeiras W130B são capazes 
de absorver todos os impactos inerentes ao trabalho. Os eixos possuem coroa e 
pinhão, do tipo hipoides, diferencial de torque proporcional, com sistema de bloqueio 
automático antipatinagem, além de reduções finais planetárias. O eixo traseiro tem 
oscilação vertical.

TREM DE FORÇA
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4

O sistema de freios das pás-carregadeiras New Holland é preciso, eficiente e confiável e oferece total segurança mesmo 
em condições extremas. Possui circuitos independentes para cada eixo com acumuladores de nitrogênio que permitem ao 
operador frear a máquina em caso de parada do motor ou de pane no sistema hidráulico. A disco e em banho de óleo, esse 
sistema de freio oferece alta confiabilidade e durabilidade.

 FREIOS
 Segurança nas condições mais extremas.

A direção hidráulica, do tipo orbitrol, sensível à carga, alimentada por bomba de pistões axiais, garante ciclos mais 
rápidos. Uma manopla auxiliar no volante da direção possibilita maior agilidade e conforto na realização de manobras.

 DIREÇÃO
 Agilidade na hora de manobrar.

As pás-carregadeiras New Holland possuem um sistema hidráulico bem dimensionado. Equipado com bomba de pistões 
axiais, esse sistema hidráulico oferece grande força de desagregação e elevada capacidade de levantamento.

O cinematismo em “Z” proporciona elevada força de escavação, resultando em um ótimo rendimento na execução das 
tarefas de carregamento. A W130B pode vir ainda equipada com braço paralelo TC (“Tool Carrier” – mediante consulta), para 
atividades em que haja necessidade de paralelismo, maior altura de descarga e variedade de implementos.

 SISTEMA HIDRÁULICO 
 Desempenho para executar as tarefas mais pesadas.

A manutenção e as inspeções de rotina são simples, rápidas e de fácil acesso, podendo ser feitas com o operador no 
nível do solo. Isso implica menos tempo de máquina parada e maior produtividade.

 MANUTENÇÃO 
 Tecnologia e simplicidade a serviço do seu desempenho.

W130B
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5

A s caçambas foram projetadas para permitir o fácil e rápido enchimento, devido ao 
ângulo do bojo. O uso de sapatas de desgaste diminui o atrito com o solo, garantindo 
com isso um menor consumo de combustível e maior vida útil à caçamba.  

 CAÇAMBAS
 Facilidade no trabalho.

O compartimento do operador das pás-carregadeiras W130B é amplo, confortável e oferece total visibilidade em todas as 
direções. Os painéis são de fácil leitura e os comandos são ergonomicamente posicionados, proporcionando maior conforto. A 
W130B é equipada com cabine fechada com certificação ROPS/FOPS e ar-condicionado.

O volante, o apoio do braço e a alavanca de comando são ajustáveis, proporcionando maior conforto e aumentando a produtividade. 
Degraus de escadas extremamente confortáveis e seguros complementam os itens de conforto.

 COMPARTIMENTO DO OPERADOR
 Conforto e facilidade nas operações.
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6

Além da tecnologia avançada, da grande capacidade produtiva e da garantia da força global New Holland, as 
pás-carregadeiras W130B possuem um design moderno e harmonioso.

A versão Fertilizante, projetada para ambientes corrosivos, possui pintura especial, componentes e circuitos elétricos 
protegidos.      

A grande área envidraçada e o capô basculante, de formas arredondadas, possibilitam total visibilidade em todas as 
direções e amplo acesso ao motor e aos pontos de inspeções diárias.

A cabine oferece alto conforto: assento totalmente ajustável com apoio para o braço e alavanca de comando, do tipo 
“joystick”, que concentra todas as funções do implemento frontal e integra as mudanças de marchas F/N/R. 

O moderno sistema de refrigeração foi dimensionado para oferecer mais eficiência na refrigeração e, como consequência, 
proporcionar maior vida útil aos componentes e maior durabilidade do líquido de arrefecimento. Possui ainda ventilador 
reversível (opcional).

Sistema hidráulico, do tipo “load sensing”, com bomba de pistões axiais, trocador de calor e acopladores para 
diagnósticos rápidos. Ele ainda oferece controle automático de altura e retorno automático à posição de escavação e à 
posição de deslocamento. Tudo isso resulta em ciclos mais rápidos, maior produtividade e baixa manutenção.

A transmissão, com módulo eletrônico, 

permite mudanças suaves e precisas.

W130B
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7

O motor eletrônico F4HE96849 de grande potência e baixo consumo, possui 2 modos de operação – STD para condições 
normais de carga e economy para aplicações gerais e traslado e está montado após o eixo traseiro. Isso permite melhor estabilidade, 
equilíbrio e transferência de peso. 

O braço paralelo TC (Tool Carrier), além de permitir maior altura de 
descarga, permite o uso de múltiplos implementos e melhor visibilidade.

Os drenos do óleo do motor, do óleo hidráulico e do líquido de arrefecimento 
são agrupados para facilitar o acesso e as operações de troca de óleo.

O ventilador reversível, ideal para trabalhos em que haja grande concentração de 
poeira, é acionado de dentro da cabine. Ele faz a remoção dos detritos no radiador, 
de forma rápida e eficiente, evitando paradas para limpeza.  
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W130B

8

Marca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . New Holland powered by FPT* 
Modelo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F4HE96849 certificação TIER 3 
Tipo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .Diesel, 4 tempos, injeção direta 
Aspiração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Turbo
Potência líquida:
   SAE J1349  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 137 hp (102 kW) 
Rotação máxima  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .2.000 rpm 
Número de cilindros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .6 
Diâmetro e curso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 104 x 132 mm 
Cilindrada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .6.735 cm3 
Torque máximo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 607 Nm a 1.300 rpm 
Bomba de injeção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Bosch  
* As marcas FPT e New Holland pertencem ao grupo CNH Industrial Brasil LTDA.

MOTOR

Voltagem  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 V
Baterias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .2
Capacidade das baterias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100 Ah
Alternador  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 120 A
Motor de partida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,0 kW

SISTEMA ELÉTRICO

Velocidades de deslocamento

   À Frente À Ré

 1ª. 6,8 km/h 7,1 km/h 

    2ª. 11,9 km/h 12,6 km/h 

    3ª. 21,8 km/h 23,2 km/h 

    4ª.  32,9 km/h  –

Transmissão “Powershift”, contraeixos, modulada, com quatro velocidades à 
frente e três à ré, de comando eletrônico automático que permite mudanças 
de velocidades com transmissão contínua de torque.
O comando manual também pode ser selecionado. Desengate automático da 
transmissão ao se acionar o pedal de freio, que pode ser anulado através de 
um interruptor, quando é necessário o uso do freio do motor. Sistema ele-
trônico de diagnóstico de falhas. Tração nas quatro rodas.

TRANSMISSÃO I

De serviço: multidisco, em banho de óleo nas quatro rodas, de comando 
servoassistido hidraulicamente, com circuito independente para cada eixo.

De segurança: cada circuito do sistema de freios é equipado com um acumu-
lador de nitrogênio que mantém sua eficiência mesmo com o motor desligado 
ou com pane no sistema hidráulico.

De estacionamento: a disco, seco, montado no eixo de saída da transmissão 
para o eixo dianteiro. Acionamento elétrico através de interruptor no painel.

DIREÇÃO E FREIOS

Uma bomba de pistões axiais, de vazão variável “Load Sensing”, é utilizada para 
alimentar os sistemas integrados do equipamento frontal e da direção. 
O reservatório hidráulico pressurizado possui desaeração filtrada, com válvula de 
alívio que mantém a pressão interna de 3-5 psi. Um filtro de retorno de
10 µ garante a pureza do fluido hidráulico a todos os componentes do sistema. 
Distribuidor monobloco de dois carretéis, dotado de válvulas de alívio e válvula 
prioritária para a direção, que proporciona menor perda de carga e maior 
eficiência do sistema. Os comandos de elevação e basculamento, conjugados 
com os interruptores de comando da transmissão, estão dispostos em uma 
única alavanca situada no console, à direita do operador, para proporcionar 
maior conforto e rapidez nas operações.

Vazão total da bomba . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 176 L/min 
Pressão máxima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 255 kgf/cm2  
Cilindros de elevação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .2 
Diâmetro e curso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 114 x 787 mm 
Cilindros de basculamento:
    Cinematismo em “Z” . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .1
    Cinematismo braço paralelo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .2
Tempos de operação (seg.)*
    Elevar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,4 
    Descarregar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,5/4,7 
    Tempo de ciclo total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,1/11,3
*Com carga nominal.

SISTEMA HIDRÁULICO

ESPECIFICAÇÕES

Tipo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .Monofásico
Fator de multiplicação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .2,6:1

CONVERSOR 
DE TORQUE

Eixos com coroa e pinhão, do tipo hipoides. Diferencial de torque proporcional, 
com sistema de bloqueio automático antipatinagem. Eixo traseiro com 
oscilação vertical e reduções finais planetárias.

EIXOS

Aros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .14”- 3 peças 
Pneus sem câmara . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,5 x 25 - 16 lonas, L3

AROS E PNEUS
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9

A 4.848/5.318

B 3.829/3.828

C 2.879/2.576

D 45º

E 1.091/1.428

F 58/88

G

H 2.900

I 7.282/7.482

J 30º

K 3.259

L 2.602

M 40º

N 5.775

O 1.920

P 2.447

A

B

C

D

E

F
G

H

I

J

K

L

M

N

O

P

450

* Braço Z / Braço TC.

DIMENSÕES (mm)

Água do radiador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,0 L 
Óleo lubrificante do motor + filtro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,3 L 
Reservatório de combustível . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 189,0 L 
Óleo lubrificante dos eixos, freios,diferenciais e cubos de roda (2 eixos). . . 37,5 L 
Óleo da transmissão e conversor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,6 L 
Reservatório do sistema hidráulico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .    56,8 L

CAPACIDADES 
DE ABASTECIMENTO

Tipo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Hidráulica, orbitrol 
Bomba . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Pistões de vazão variável  
Pressão máxima . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 241 kgf/cm2 
Cilindros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .2 
Diâmetro e curso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 x 462 mm

DIREÇÃO

Braços TC (Tool Carrier) ou Z-Bar.

Alternador blindado.
 
Motor com proteção de verniz especial.
 
Radiadores e condensadores fabricados em alumínio com proteção superficial 
ECOAT.
 
Terminais de mangueira e outros componentes bicromatizados com proteção 
superficial de verniz.
 
Estruturas (chassi e braços) e chapas finas sem cantos vivos.
Aplicação de fosfato de zinco e ferro, primer e acabamento.
 
Sensores, terminais, caixa de fusíveis e chicotes elétricos protegidos com 
silicone especial.
 
Cabine totalmente calafetada, livre de frestas, com aplicação ECOAT e pintura 
com maior espessura.
 
Pré-filtro ciclônico com carcaça galvanizada a fogo e pintura especial.
Elementos de fixação, haste e aletas de aço inox e rotor de plástico.
 
Reversão de hélice automática e por meio de botão, no console do operador.

Caçamba de 3,0 m3 (3,9 jd3) com lâmina reversível.

VERSÃO FERTILIZANTE

Capacidade coroada   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,9 m3/2,5 jd3 
Força de desagregação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12.704/12.627 kgf 
Carga de tombamento:
- reta  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10.885 kg
- à máxima articulação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9.444 kg 
Carga de operação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.525/4.133 kgf 
Peso de operação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .11.915/11.989 kg

DESEMPENHO
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EQUIPAMENTOS

EQUIPAMENTOS

PADRÃO

OPCIONAIS

10

n Alarmes luminosos e sonoros para baixa pressão do óleo do 
motor, transmissão e freios, temperatura elevada da água 
do motor, óleo da transmissão e óleo hidráulico, freio de 
estacionamento aplicado, carga das baterias, restrição dos 
filtros de ar e do sistema hidráulico

n Alternador 120 A
n Assento anatômico ajustável, de vinil
n Baterias (2 x 12V)
n Cabine aberta com vidros dianteiros e traseiros
n Caçamba de uso geral de 2,1 m³ (2,75 jd³) c/ dentes
    e sapatas de desgaste 
n Contrapeso traseiro
n Diferenciais de torque proporcional 
n Distribuidor hidráulico de 2 vias, com parada de elevação dos 

braços e nivelamento da caçamba automáticos
n Espelhos retrovisores externos
n Faróis dianteiros
n Filtro de ar a seco, com elemento de segurança e ejetor de poeira
n Filtro remoto com separador de água
n Freios multidisco, em banho de óleo, nas 4 rodas, servoassistidos 

hidraulicamente
n Freio de estacionamento com acionamento elétrico através de 

botão no painel
n Apoia-braço
n Cinto de segurança
n Coluna de direção ajustável
n Piso com adesivo antiderrapante
n Comando hidráulico integrado (transmissão e implemento dianteiro)
n Tacômetro

n Sistema de refrigeração “MAX COOLER”
n Alarme de ré
n Limpador do vidro dianteiro c/ duas velocidades e esguicho 

de água
n Manopla no volante
n Buzina
n Gancho de tração traseiro
n Ganchos para levantamento da máquina
n Instrumentação: indicador de temperatura do óleo da transmissão, 

indicador de nível de combustível, indicador de temperatura do 
líquido de arrefecimento do motor, indicador de pressão do óleo 
do motor, horímetro e contagiros

n Interruptor para redução automática de 2ª para 1ª marcha “Kick 
Down”

n Luzes direcionais
n Luzes traseiras de posição e freio
n Para-lamas dianteiros e traseiros
n Pinos do equipamento frontal selados
n Pneus 17,5 x 25 - 16 lonas, L3, sem câmara (aro 14”/ 3 peças) 
n Silencioso
n Sistema de freio de emergência, com acumuladores de nitrogênio
n Sistema elétrico de 24 V
n Tampas laterais e tampa de proteção dos drenos dos fluidos
n Tomadas de pressão centralizadas
n Tomadas remotas de lubrificação
n Trava de segurança da articulação e braços
n Ventilador do motor reversível
n Visores de verificação do nível de óleo hidráulico e transmissão

n Acendedor de cigarro (para cabine fechada)
n Braço paralelo (TC Tool Carrier)
n Cabine fechada certificada ROPS/FOPS, com ar-condicionado
n Cabine aberta certificada ROPS/FOPS
n Caixa de ferramentas (somente a caixa)
n Degraus do lado direito
n Engate rápido hidráulico*
n Espelho retrovisor interno
n Extintor de incêndio
n Faca reversível
n Faróis auxiliares traseiros (para cabine aberta)
n Funções hidráulicas adicionais (3ª e 4ª função)
n Garfo “pallet” (“pin on” e engate rápido)*
n Garra para cana*
n Garras para madeira*
n Garras para tora (“pin on” e engate rápido)*
n Rodas sobressalentes
n Sistema de amortecimento dos braços “Ride Control”
n Sinalizador rotativo

Caçambas
n 1,5 m3 (2,0 jd3) bico de pato (versão braço Z)
n 1,9 m3 (2,5 jd3)
n 2,3 m3 (3,0 jd3)
n 3,0 m3 (3,9 jd3) (versão braço TC)
n Caçambas para aplicações especiais 
n Lâminas reversíveis 
n Segmentos de lâmina 

Pneus: 
- 17,5 x 25 12 lonas L2 aro 14”, 3 peças
- 17,5 x 25 16 lonas L2 aro 14”, monopeça
- 20,5 x 25 12 lonas L3 aro 17”, 3 peças
- 20,5 x 25 16 lonas L3 aro 17”, 3 peças

Obs.: Conforme o mercado em que a W130B é vendida, poderá haver variação na composição do equipamento padrão.

*Sob consulta.
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Material Densidade

Carbonato de cálcio 1.250 kg/m3

Argila 
     Natural 1.600 kg/m3

     Seca 1.480 kg/m3

     Molhada 1.660 kg/m3

     Com cascalho seca 1.420 kg/m3

     Com cascalho molhada 1.540 kg/m3

 

Material Densidade

Carvão 
     Antracita, britado 1.100 kg/m3

     Betuminoso, britado 830 kg/m3

Granito britado  1.660 kg/m3

Xisto 1.250 kg/m3

Escória em pedaços 1.750 kg/m3 

Material Densidade

Cascalho 
     Seco 1.510 kg/m3

     Cascalho, 
     areia empedrada 1.930 kg/m3

     Seco, de 1/2” a 2” 1.690 kg/m3

     Molhado, de 1/2” a 2” 2.020 kg/m3

Calcário britado 1.540 kg/m3

Material Densidade

Areia 
     Seca 1.420 kg/m3

     Seca, de 1/2” a 2” 1.840 kg/m3

     Com cascalho seca 1.720 kg/m3

     Com cascalho molhada 2.020 kg/m3

Arenito em pedaços 1.250 kg/m3

Pedra britada 1.600 kg/m3

Densidade dos materiais

11
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12

W130BCAÇAMBAS – W130B

W130 Z-Bar – Pneu 17,5 x 25 Caçamba de 1,5 m3/2,0 jd3 Caçamba de 1,9 m3/2,5 jd3 
   braço (Z-Bar)  braço (Z-Bar) 
  Bico de pato Dentes e segmentos 

Capacidade de caçamba SAE - Rasa  1,34 m3 / 1,75 jd3 1,66 m3 / 2,17 jd3 

Coroada   1,54 m3 / 2,0 jd3 1,96 m3 / 2,56 jd3 

Largura externa da caçamba 2.580 mm 2.576 mm 

Peso da caçamba  806 kg 843 kg 

Altura operacional – totalmente levantada 

c/ proteção contra derramamento 4.811 mm 4.831 mm 

Altura até o pino da articulação – totalmente levantada 3.792 mm 3.734 mm 

Comprimento total – caçamba nivelada no solo 7.097 mm 7.312 mm 

Ângulo de despejo – totalmente levantada 50 graus 55 graus 

Altura de despejo – totalmente levantada, despejo a 45 graus 2.850 mm 2.742 mm 

Alcance da caçamba – totalmente levantada, 

despejo a 45 graus  1.032 mm 1.091 mm 

Alcance da caçamba – altura de 7’ 0” (2,13 m), 

despejo a 45 graus   1.330 mm 1.561 mm 

Carga operacional – ISO  4.150 kg 4.525 kg 

Densidade máxima do material – ISO 2.075 kg/m3 2.040 kg/m3 

Carga de tombamento – ISO   

       Em linha reta  10.885 kg 10.434 kg 

       Giro de 40 graus  10.328 kg 10.328 kg 

Capacidade de levantamento   

       Altura máxima  6.589 kg 6.521 kg 

       Alcance máximo  9.355 kg 9.296 kg 

       No solo  13.475 kg 12.328 kg 

Força de desagregação com cilindros de descarga 11.674 kgf 12.380 kgf 

Fechamento máximo    

       No solo  41 graus 42 graus 

       Posição de transporte  48 graus 49 graus 

       No alcance máximo  53 graus 53 graus 

Na altura máxima  55 graus 55 graus 

Profundidade de escavação  146 mm 196 mm 

Ângulo de rampa máximo com caçamba – arrasto em ré 60 graus 62 graus 

Diâmetro de giro da carregadeira (borda da caçamba) 11.454 mm 11.554 mm 

Peso da W130B Z-Bar com cabine e pneu 17.5 : 11.379 kg.
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Caçamba de 1,9 m3/2,5 jd3 Caçamba de 2,1 m3/2,75 jd3 Caçamba de 2,1 m3/2,75 jd3 Caçamba de 2,3 m3/3,0 jd3

 braço (Z-Bar)  braço (Z-Bar)  braço (Z-Bar)  braço (Z-Bar)
Lâmina reversível  Dentes e segmentos Lâmina reversível  Lâmina reversível 

1,66 m3 / 2,17 jd3 1,77 m3 / 2,32 jd3 1,77 m3 / 2,32 jd3 1,96 m3  / 2,56 jd3

1,96 m3 / 2,56 jd3 2,1 m3  / 2,75 jd3 2,1 m3  / 2,75 jd3 2,30 m3 / 3,0 jd3

2.754 mm 2.602 mm 2.602 mm 2.576 mm

843 kg 872 kg 842 kg 823 kg

4.831 mm 4.858 mm 4.858 mm 5.131 mm

3.734 mm 3.734 mm 3.734 mm 3.734 mm

7.194 mm 7.435 mm 7.289 mm 7.336 mm

55 graus 55 graus 55 graus 55 graus

2.818 mm 2.653 mm 2.749 mm 2.724 mm

1.001 mm 1.137 mm 1.035 mm 1.095 mm

1.511 mm 1.554 mm 1.508 mm 1.555 mm

4.525 kg 4.476 kg 4.476 kg 4.424 kg

2.040 kg/m3 1.865 kg/m3 1.875 kg/m3 1.716 kg/m3

     

10.303 kg 9.444 kg 9.049 kg 8.929 kg

10.215 kg 8.953 kg 8.953 kg 8.849 kg

     

6.521 kg 6.488 kg 6.519 kg 6.538 kg

9.296 kg 9.260 kg 9.291 kg 9.309 kg

12.328 kg 11.634 kg 11.655 kg 11.218 kg

12.117 kgf 11.240 kgf 11.275 kgf 10.706 kgf

    

42 graus 43 graus 43 graus 13 graus

49 graus 49 graus 49 graus 49 graus

53 graus 53 graus 53 graus 53 graus

55 graus 55 graus 55 graus 55 graus

196 mm 185 mm 185 mm 158 mm

61 graus 63 graus 63 graus 62 graus

11.492 mm 11.652 mm 11.652 mm 11.569 mm 

13
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1014

W130 TCCAÇAMBAS – W130 TC

W130 TC – Pneu 17,5 x 25 Caçamba de 1,9 m3/2,5 jd3 Caçamba de 1,9 m3/2,5 jd3  
   braço TC c/ braço TC c/ 
  lâmina reversível  dentes e segmentos 

Capacidade de caçamba SAE – Rasa  1,66 m3 / 2,17 jd3 1,66 m3 / 2,17 jd3 

Coroada  1,96 m3 / 2,56 jd3  1,96 m3 / 2,56 jd3  

Largura externa da caçamba 2.602 mm 2.602 mm 

Peso da caçamba  695 kg 695 kg 

Altura operacional – totalmente levantada 

c/ proteção contra derramamento 5.057 mm 5.057 mm 

Altura até o pino da articulação – totalmente levantada 3.893 mm 3.893 mm 

Comprimento total – caçamba nivelada no solo 7.395 mm 7.513 mm 

Ângulo de despejo – totalmente levantada 49 graus 49 graus 

Altura de despejo – totalmente levantada, despejo a 45 graus 2.974 mm 2.898 mm 

Alcance da caçamba – totalmente levantada, 

despejo a 45 graus  1.338 mm 1.478 mm 

Alcance da caçamba – altura de 7’ 0” (2,13 m), 

despejo a 45 graus   1.895 mm 1.952 mm 

Carga operacional – ISO  3.609 kg 3.609 kg 

Densidade máxima do material – ISO 1.842 kg/m3 1.842 kg/m3 

Carga de tombamento – ISO   

       Em linha reta  8.531 kg 8.531 kg 

       Giro de 40 graus  7.218 kg 7.218 kg 

Capacidade de levantamento   

       Altura máxima  6.515 kg 6.515 kg 

       Alcance máximo  8.844 kg 8.844 kg 

       No solo  14.757 kg 14.757 kg 

Força de desagregação com cilindros de descarga 13.267 kgf 11.976 kgf 

Fechamento máximo    

       No solo  40 graus 40 graus 

       Posição de transporte  48 graus 48 graus 

       No alcance máximo  53 graus  53 graus  

       Na altura máxima  57 graus 57 graus 

Profundidade de escavação 177 mm 177 mm 

Ângulo de rampa máximo com caçamba – arrasto em ré 63 graus 64 graus 

Diâmetro de giro da carregadeira (borda da caçamba) 11.713 mm 11.783 mm 

Peso da W130 TC com cabine e pneu 17,5 : 12.004 kg.
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Caçamba de 2,1 m3/2,75 jd3  Caçamba de 2,1 m3/2,75 jd3  Caçamba de 2,3 m3/3,0 jd3 Caçamba de 3,0 m3/3,9 jd3 
braço TC c/ braço TC c/  braço TC c/ braço TC c/

lâmina reversível  dentes e segmentos lâmina reversível  lâmina reversível 

1,77 m3  / 2,32 jd3 1,77 m3  / 2,32 jd3 1,96 m3  / 2,56 jd3 2,55 m3  / 3,34 jd3

2,1 m3 /  2,75 jd3 2,10 m3 /  2,75 jd3 2,3 m3  / 3,01 jd3 3,0 m3  / 3,92 jd3

2.602 mm 2.602 mm 2.602 mm 2.602 mm

798 kg 798 kg 823 kg 1.042 kg

5.085 mm 5.085 mm 5.199 mm 5.358 mm

3.893 mm 3.929 mm 3.893 mm 3.893 mm

7.405 mm 7.588 mm 7.537 mm 7.647 mm

49 graus 49 graus 49 graus 49 graus

2.966 mm 2.848 mm 2.879 mm 2.809 mm

1.337 mm 1.478 mm 1.432 mm 1.516 mm

1.891 mm 1.978 mm 1.947 mm 1.997 mm

3.633 kg 3.633 kg 3.618 kg 3.421 kg

1.730 kg/m3 1.730 kg/m3 1.573 kg/m3 1.140 kg/m3

     

8.605 kg 8.605 kg 8.563 kg 8.161 kg

7.266 kg 7.266 kg 7.236 kg 6.842 kg

     

6.482 kg 6.482 kg 6.454 kg 6.181 kg

8.727 kg 8.727 kg 8.708 kg 8.502 kg

14.779 kg 14.779 kg 14.962 kg 13.499 kg

13.165 kgf 11.285 kgf 11.739 kgf 10.606 kgf

    

40 graus 40 graus 40 graus 40 graus

48 graus 48 graus 48 graus 48 graus

53 graus  53 graus  53 graus 53 graus

57 graus 57 graus 57 graus 57 graus

183 mm 183 mm 183 mm 188 mm

63 graus 65 graus 65 graus 66 graus

11.720 mm 11.829 mm 11.829 mm 11.866 mm

15

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  J
A

IL
T

O
N

 P
E

R
E

IR
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, F

R
A

N
C

IE
LL

I R
IB

E
IR

O
 M

IG
U

E
L 

e 
M

A
R

IA
 IZ

A
B

E
L 

D
A

 C
O

S
T

A
 R

O
D

R
IG

U
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aj
at

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
A

C
C

-5
38

5-
7C

71
-6

D
7B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

A
C

C
-5

38
5-

7C
71

-6
D

7B

1Doc:  Proc. Administrativo 389/2024  |  Anexo: emissao_5ACC53857C716D7BEBBF9623_proc.-administrativo-53--389-2024_assinado_versaoImpressao.pdf (69/78)        693/829



16

Maximize a produtividade da sua frota com 
planejamento eficaz e aumente a sua rentabilidade.

O FleetForce New Holland é o sistema de telemetria que coleta informações sobre o desempenho da máquina e a sua 

localização, disponibilizando-as em um formato de fácil utilização. Com o suporte do especialista em FleetForce do seu 

concessionário, você terá mais eficiência, baixo custo operacional e maior rentabilidade.

O hardware FleetForce e a assinatura avançada disponível nos produtos da New Holland são perfeitamente integrados à 

máquina através do sistema de dados CAN-bus para permitir a você:

• Maximizar a produtividade da sua frota
 O FleetForce proporciona desempenho e informações vitais sobre sua máquina. Com ele, você identifica as máquinas que 

não estão sendo utilizadas ou as que estão sendo muito utilizadas, compara o desempenho ou a tendência das máquinas no 

consumo de combustível ao longo das jornadas e avalia as notificações da máquina para otimizar o uso do seu equipamento. 

Além disso, você poderá configurar o sistema para receber em seu e-mail sinais de alerta da manutenção agendada.

• Planejar de forma eficaz
 O FleetForce permite que você controle a sua frota, identificando as tendências de desempenho da máquina, a eficiência 

do operador e até a necessidade de seu treinamento.

• Maior rentabilidade
 O seu concessionário pode ajudá-lo a aumentar a produtividade da sua frota analisando as informações sobre a máquina, 

sejam elas dados referentes ao tempo ocioso ou necessidades sobre manutenção da sua máquina, maximizando assim  

a eficiência do serviço.

NEW HOLLAND FLEETSYSTEMS.
Soluções inteligentes com tecnologia de ponta da New Holland.

A New Holland oferece o FleetSystems, um sistema inteligente que controla, de forma precisa, todos os movimentos da máquina, desde o seu 

comportamento até a sua localização exata. O FleeSystems engloba telemetria, geoposicionamento e corte/aterro no terreno, controla as necessidades 

de manutenção e ainda cuida da segurança física de sua máquina. Tudo isso de forma simples e amigável. 

Esse sistema é a união de máquina, projeto da obra, gerenciamento de frota, controle total de gastos e desempenho operacional com tecnologia 

de ponta. Operado pelos sistemas FleetForce e FleetGrade.

CARACTERÍSTICAS DO PLANO BÁSICO AVANÇADO SATÉLITE

GERENCIAMENTO DE FROTA 

Localizar e realizar o “ping” (teste) das máquinas para gerenciamento do projeto. ✓ ✓ ✓
Relatório de horas da máquina. ✓ ✓ ✓
MANUTENÇÃO PLANEJADA 

Planejar e preparar os intervalos de manutenção. ✓ ✓ ✓
SEGURANÇA

Cerca geográfica eletrônica (GeoFence): notificações sobre movimentos não planejados em tempo real. ✓ ✓ ✓
Toque de recolher (CurFew). ✓ ✓ ✓
ANÁLISE E RELATÓRIO DE UTILIZAÇÃO 

Relatórios sobre tempo ocioso, motor ligado, tempo de deslocamento e uso da máquina. ✓ ✓ ✓
ANÁLISE DE DESEMPENHO 

Carregar dados do motor para comparar as máquinas e operações para identificar as tendências de operação. – ✓ ✓
INFORMAÇÕES E RELATÓRIOS SOBRE COMBUSTÍVEL 

Dados sobre consumo para rastrear o uso de uma máquina ou da frota toda. – ✓ ✓
PARÂMETROS DE FUNCIONAMENTO MECÂNICO 

Acompanhar as características operacionais da máquina: temperatura, pressões, alertas para parâmetros fora do alcance  
e parâmetros CAN-bus para diagnósticos e solução de problemas. – ✓ ✓
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• Módulo de controle
 Um dispositivo on-board coleta informações sobre a localização da sua máquina, produtividade, consumo de combustível, manutenção programada  

e informações operacionais e as envia ao seu Portal FleetForce na internet. 

PACOTE DE ASSINATURA
Estão disponíveis três pacotes de assinatura que dependem do nível de detalhes nas informações: 

• A Assinatura Básica utiliza as entradas essenciais do contato da chave de ignição, detecção de movimento e rastreamento GPS para garantir uma gama 

de informações e relatórios. 

• A Assinatura Avançada adiciona dados de controle personalizados e informações exclusivas, não encontradas em outros sistemas de telemetria, por meio 

de nossos dados CAN-bus. 

• A Assinatura de Conexão via Satélite pode ser adicionada à assinatura Básica e/ou Avançada. A atualização de dados do seu equipamento com a Conexão 

via Satélite pode ser a cada 4 horas e relatórios completos a cada 24 horas.

Os pacotes Básicos e Avançados oferecem uma assinatura de até cinco anos e a Assinatura de Conexão via Satélite de um ou dois anos, e você pode 

comprar prorrogações para todos, com seu concessionário, através do Departamento de Peças.

Saiba mais no seu concessionário.

suportefleetforce@newholland.com

www.newholland.com.br
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 NO SEU CONCESSIONÁRIO:

A Rede Autorizada New Holland oferece serviços especializados, profissionais rigorosamente 
treinados pela fábrica e peças genuínas com garantia de qualidade e procedência, além de suporte 
total na compra do seu equipamento e facilidade no financiamento. 

O serviço de Pós-Venda New Holland está à sua disposição para orientá-lo e apresentar as melhores 
opções na contratação de serviços autorizados e na aquisição de peças. Com ele, você garante a 
alta performance e o melhor desempenho da sua máquina, com toda a segurança e com o menor 
custo-benefício. 

Para ter total acesso à produtividade e à alta tecnologia que só a New Holland oferece, conte com 
o Pós-Venda da Rede Autorizada New Holland. 

As dimensões, pesos e capacidades mostrados neste folheto, bem como qualquer conversão usada, são sempre aproximados e estão sujeitos a variações consideradas 
normais dentro das tolerâncias de fabricação. É política da New Holland o aprimoramento contínuo de seus produtos, reservando-se a empresa o direito de modificar as 
especificações e materiais ou introduzir melhoramentos a qualquer tempo sem prévio aviso ou obrigação de qualquer espécie. As ilustrações não mostram necessariamente 
o produto nas condições standard.

BRBE5135 05/2020

Fábrica:
Contagem – Minas Gerais – Brasil

Av. General David Sarnoff, 2.237

Inconfidentes – CEP 32210-900

Telefone: 31 2104-3111 

PÓS-VENDA DA REDE AUTORIZADA NEW HOLLAND.
GARANTIA DE ALTA PERFORMANCE E PRODUTIVIDADE.

www.newholland.com.br
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Shark Máquinas para Construção Ltda.  
 
 

 
PROPOSTA DE PREÇO AJUSTADA 

 
À  
PREFEITURA MUNICÍPIO DE CAJATI 
ESTADO DE SÃO PAULO  
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2024 
 
Apresentamos nossa proposta para  OBJETO / JUSTI FI CAT IVA: Aquisição de uma Pá Carregadeira, 
nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou superior, potência mínima de 137 HP para uso no 
serviço de manutenção de estradas - Convênio MDR nº 28346/ 2020 - Plataforma +Brasil nº 
908933/ 2020, Objet O da presente li citação pregão, na forma eletrônica nº 024/ 2024 acatando todas 
as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 
 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 
QTDE 

 
UNIDADE 

 
VL UNIT 

VALOR 
TOTAL 

MARCA, 
MODELO E 

FABRICANTE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

PÁ-CARREGADEIRA NOVA (ZERO HORA 
DE UTILIZAÇÃO); ano/ Modelo de 
fabricação: 2024 Ou Superior; Equipada com 
motor diesel de 6 cilindros  turbo alimentado 
Ou Superior; potência: mínima de 137 HP; 
transmissão automática power Shift Ou 
Similar com no mínimo 4 mar Chas afrente e 3 a 
ré; conversor de torque; chassi monobloco 
integrado; Cabine fechada ROPS e FOPS, 
com ar condicionado; banco com suspensão 
regulável e revestido com couro sintético Ou 
Capa; Tapete; cinto de Segurança; Para-brisa 
com Vidro laminado com limpador e 
esguicho  de  água;  espelhos retrovisores; 
Buzina elétrica; faróis dianteiros condizentes 
para trabalho noturno, pintura de acordo com 
a legislação Vigente; bloqueio de tração Ou 
limitador de patinagem manual Ou automática; 
freios de Ser viço hidráulicos e discos 
múltiplos banhados a óleo com acumuladores 
com  atuação  nas quatro  rodas;Sist ema 
de freio de estacionamento acionado elétrico 
at ravés de interrupt Or no painel, com disco 
de l iberação hidráulico no eixo de saída da 
transmissão. Sist ema de movimentação da 
Caçamba, eletr O hidráulico, também 
conhecido por (joy stick); tração 4X4; peso 
operacional mínimo: 11.500 KG; Caçamba fr 
Ontal com nivelamento automáti CO, 
capacidade mínima da Caçamba 1,9 m3; 
Caçamba equipada com lamina rever sível; 
capacidade de armazenamento de combust 
ível: mínimo de 180 li tr OS; manuais de 
operação e manutenção em português; 
equipada com todos OS i tens d e  
segurança exigidos na Legislação atual. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Peça 

R$ 
708.500,00 

R$ 
708.500,00 

NEW 
HOLLAND 

 
Valor Total da Proposta : R$ 708.500,00 (Setecentos e oito mil e Quinhetos Reais) 
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Shark Máquinas para Construção Ltda.  
 
 

CONDI ÇÕES GERAIS - A proponente declara conhecer os termos do instrument o convocatóri o que rege a 
presente licitação. 
 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA - De acordo com o especifi cado no anexo 01, deste edital. 
 
Declaramos de que a presente proposta econômica compreende a integralidade dos custos de 
atendimento dos direitos trabalhi stas assegurados na constituição federal, nas leis trabalhi stas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos do ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega desta proposta para o atendimento do objeto licitado no 
pregão eletrônico nº 024 / 2024 . 
 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuai s vantagens e/ ou abatiment os, impost os, taxas e encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscai s e comer ciai s, assim com o despesas com transportes e 
deslocament os e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL Mínimo de 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão 
pública do pregão.Condi ções de pagamento De acordo com o especifi cado no anexo 01, deste edital. 
 
CONDI ÇÕES DE PAGAMENTO De acordo com O especifi cado no anexo 01, deste Edital. 
  
Dados da Empresa 
 
Razão Social: SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. 
Cnpj: 06.224.121/0018-41 e.i 535.563.103.110 
Endereço: Estrada olivio franhani, n° 985 – campestre – piracicaba-sp – cep: 13401-783 
Telefone: 11 99981-1321 / 19 3401-2260 / 19 97150-8092 
E-MAIL: cintia.gama@sharkmaquinas.com.br / gisele.tito@sharkmaquinas.com.br 

Banco do Brasil ag. 1914-3 c/c 107500-4 Shark Máquinas para Construção Ltda. 
 
Representante Legal 

Nome: Gisele Crepaldi Tito CPF 312.091.998-58 RG - 40.010.690-5  
Endereço: Estrada olivio franhani, n° 985 – campestre – piracicaba-sp – cep: 13401-783 
Telefone: 11 99981-1321 / 19 3401-2260 / 19 97150-8092 
Estado civil:Casada Nacionalidade: Brasileira Car go: – Coordenadora administrtivo 
 

Piracicaba 16 de Julho de 2024 
 
 

 
_____________________________________________ 
Gisele Crepaldi Tito 
Coordenadora administrativo 
CPF - 312.091.998-58 
RG - 40.010.690-5 
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ASSINATURAS

Código para verificação: 5ACC-5385-7C71-6D7B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 18/07/2024 17:07:59 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL (CPF 409.XXX.XXX-64) em 18/07/2024 17:19:24 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES (CPF 420.XXX.XXX-07) em 19/07/2024 07:43:14 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/5ACC-5385-7C71-6D7B
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  Proc. Administrativo 54- 389/2024

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 18/07/2024 às 16:59:57

 

Anexo as autenticidades dos documentos apresentados. 

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

Anexos:

CertidaoParaConferencia2690753.pdf

certidao_06224121001841.pdf

Confirmacao_da_Autenticidade_de_Certidoes.pdf

ConsultaConsolidada_06224121001841_18_7_2024.pdf

Historico_do_Empregador.pdf

index.pdf

SEI_GESP_0024104078_Certidao_de_debitos_nao_inscritos_CNPJ_base.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Francielli Ribeiro Miguel 18/07/2024 17:07:39 1Doc FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL CPF 409.XXX.XXX-64
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Maria Izabel da Costa Rodr... 19/07/2024 07:42:19 1Doc MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES CPF 420.XXX....

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 3CA5-5E84-E28C-AB63 
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 12/07/2024  0077309429 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   2690753  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 11/07/2024,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 SHARK   MAQUINAS   PARA   CONSTRUCAO  ,   CNPJ:   06.224.121/0018-41,   conforme   indicação 
 constante do pedido de certidão.*************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 12 de julho de 2024. 

                0077309429 
 PEDIDO N°:  
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 06.224.121/0018-41

Certidão nº: 20080038/2024

Expedição: 25/03/2024, às 10:03:31

Validade: 21/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 06.224.121/0018-41, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

  06.224.121/0001-01

   ADD5.A3C8.642E.8EE8

   17/05/2024

   14:18:17

 Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 17/05/2024, com validade até 13/11/2024.

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ:

Código de Controle:

Data da Emissão:

Hora da Emissão:

Tipo Certidão:

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

18/07/2024 16:50:23Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA
CNPJ: 06.224.121/0018-41

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.7

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 06.224.121/0018-41
Razão social: SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA

Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

02/07/2024 02/07/2024 a 31/07/2024 2024070206531290115804
13/06/2024 13/06/2024 a 12/07/2024 2024061303281290115850
25/05/2024 25/05/2024 a 23/06/2024 2024052501041290115856
06/05/2024 06/05/2024 a 04/06/2024 2024050601224191031353
17/04/2024 17/04/2024 a 16/05/2024 2024041704213167482109
29/03/2024 29/03/2024 a 27/04/2024 2024032900505444704369
10/03/2024 10/03/2024 a 08/04/2024 2024031000553233523563
20/02/2024 20/02/2024 a 20/03/2024 2024022004482776797893
01/02/2024 01/02/2024 a 01/03/2024 2024020122504943548856
13/01/2024 13/01/2024 a 11/02/2024 2024011300592485458152
25/12/2023 25/12/2023 a 23/01/2024 2023122500560765208819
06/12/2023 06/12/2023 a 04/01/2024 2023120618343185915408
17/11/2023 17/11/2023 a 16/12/2023 2023111706374038354265
29/10/2023 29/10/2023 a 27/11/2023 2023102900565796726252
10/10/2023 10/10/2023 a 08/11/2023 2023101018492129883573
21/09/2023 21/09/2023 a 20/10/2023 2023092106391004102864
02/09/2023 02/09/2023 a 01/10/2023 2023090201002636518948
14/08/2023 14/08/2023 a 12/09/2023 2023081418460578008613
26/07/2023 26/07/2023 a 24/08/2023 2023072605422915437837
07/07/2023 07/07/2023 a 05/08/2023 2023070714051711150853
18/06/2023 18/06/2023 a 17/07/2023 2023061800480070505195
30/05/2023 30/05/2023 a 28/06/2023 2023053001111480411474
11/05/2023 11/05/2023 a 09/06/2023 2023051101054300952604
22/04/2023 22/04/2023 a 21/05/2023 2023042200543300112156
03/04/2023 03/04/2023 a 02/05/2023 2023040300541986630099
15/03/2023 15/03/2023 a 13/04/2023 2023031501041104551626
24/02/2023 24/02/2023 a 25/03/2023 2023022401093342597399
05/02/2023 05/02/2023 a 06/03/2023 2023020500395478545801
17/01/2023 17/01/2023 a 15/02/2023 2023011701022298777622
29/12/2022 29/12/2022 a 27/01/2023 2022122901043656312284
10/12/2022 10/12/2022 a 08/01/2023 2022121001021050525882
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Data de
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF

21/11/2022 21/11/2022 a 20/12/2022 2022112100563831510353
02/11/2022 02/11/2022 a 01/12/2022 2022110201012363567715
14/10/2022 14/10/2022 a 12/11/2022 2022101401185326592906
25/09/2022 25/09/2022 a 24/10/2022 2022092500475847239490
06/09/2022 06/09/2022 a 05/10/2022 2022090601214017752194
18/08/2022 18/08/2022 a 16/09/2022 2022081801023760970073
30/07/2022 30/07/2022 a 28/08/2022 2022073001011488247290

Resultado da consulta em 18/07/2024 16:53:18

Voltar
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
R. Antônio Corrêa Barbosa, 2233 - Chácara Nazaré - PIRACICABA/SP

BRASIL - CEP 13400-810 - CNPJ 46.341.038/0001-29
Telefone: (19) 3403-1000 - Website: www.piracicaba.sp.gov.br

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA

Esta certidão engloba consulta aos Cadastros Mobiliário, Imobiliário, Tributos Diversos e Rural.
Data de Impressão: 05/06/2024 14:20:22  Desenvolvido por iiBRASIL INTELIGÊNCIA E INFORMAÇÃO LTDA®

NÚMERO: 25595/2024
CHAVE: 0a717d02

INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE

NOME/RAZÃO SOCIAL: SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUÇAO LTDA CPF/CNPJ: 06.224.121/0018-41
CEP: 13401-783
LOGRADOURO: ETR OLÍVIO FRANHANI, 985 BAIRRO: CAMPESTRE
COMPLEMENTO: 
INSCRIÇÃO MOBILIÁRIA / SITUAÇÃO:
 635476 / ATIVO

CERTIFICA,  obedecendo  a  despacho  dado  no  requerimento  protocolado  sob  n°
24642/2024,  que  em decorrência  da  análise  e  verificações  efetuadas  para  o(a)  contribuinte  acima
especificado,  consta(m)  débito(s)  com  referência  a  Tributos  Mobiliários  e  Imobiliários,  porém
encontram-se vincendos até a presente data, conforme demonstrativo abaixo, ressalvado o direito da
Fazenda  Municipal  de  cobrar  dívidas  que  venham  a  ser  apuradas  e  que  recaiam  sobre  o(a)
mesmo(a).A presente certidão não considera valores eventualmente devidos no âmbito do Simples
Nacional, que dispõe de certidão própria.

REF NATUREZA ORIGEM I.C.
REDUZIDO/CPD COMP. VENC.

ORIGINAL PRINCIPAL PAGO SALDO ENCARGOS ATUALIZADO SITUAÇÃO

2002288418 MOBIL
24 - TAXAS
DECORRENTES
EFETIVO EXERCÍCIO
PODE

635476 2024 28/06/2024 725,06 0,00 725,06 0,00 725,06 ABERTO

725,06 0,00 725,06 0,00 725,06

FINALIDADE:
LICITAÇÃO

VALIDADE:
Esta certidão é válida até 03/09/2024.

PIRACICABA - SP, 05 DE JUNHO DE 2024
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento
DRT 5-PF - Posto Fiscal de Piracicaba

 

CERTIDÃO DE DÉBITOS NÃO INSCRITOS

Nº 0024104078

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

Nome: SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA

CNPJ base: 06.224.121

Situação Cadastral: A�vo

CERTIFICO QUE CONSTAM DÉBITOS FISCAIS RELATIVOS AO ICMS NÃO INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA ATÉ A DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO,
CONFORME ABAIXO DETALHADO:
 
ICMS AUTUAÇÃO

CNPJ AIIM SITUAÇÃO
06.224.121/0007-99 4055995-6 Contencioso Administra�vo (Exigibilidade suspensa).
06.224.121/0018-41 4143280-0 PP1 01616970-8 Parcelamento em andamento (Exigibilidade suspensa).

 
* Conforme orientação interna, não foram pesquisados os débitos inscritos na dívida a�va do Estado de São Paulo.

Finalidade:  LICITAÇÃO

Avisos:
1 - Esta cer�dão NÃO versa sobre outros débitos de tributos eventualmente não mencionados acima.

2 - Esta cer�dão se aplica ao CNPJ base acima indicado, ficando ressalvado o direito da Fazenda do Estado de exigir, a
qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser apurados. Tratando-se de cer�dão emi�da para pessoa �sica,
não é pesquisado na base de dados a existência de débito para pessoa jurídica da qual o interessado possa ser sócio.

3 - A taxa de fiscalização e serviços diversos foi devidamente recolhida nos termos da legislação vigente.

4 - Prazo de validade da cer�dão: 06 (seis) meses conforme Portaria CAT n° 20 de 01/04/98 (DOE de 02/04/98).

Local: SFP-12826 - DRT 5-PF - POSTO FISCAL DE PIRACICABA Data: 04/04/2024

Responsável pela emissão:  Jessica de Padua Brandão

Cer�dão emi�da nos termos das Portarias CAT 20 de 01/04/98 (DOE de 02/04/98) e CAT 135 de 18/12/2014 (DOE de
19/12/2014).

 

Documento assinado eletronicamente por Jessica de Padua Brandão, Auditor Fiscal Da Receita Estadual, em
04/04/2024, às 13:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de
10 de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Josue Silva Rosa, Chefe, em 04/04/2024, às 14:04, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0024104078 e o código
CRC 12F9960F.
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3CA5-5E84-E28C-AB63

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL (CPF 409.XXX.XXX-64) em 18/07/2024 17:07:36 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 18/07/2024 17:08:29 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES (CPF 420.XXX.XXX-07) em 19/07/2024 07:42:18 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 18/07/2024 às 17:04:38

 

Anexo as atas e documentos complementares para assinatura digital

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

Anexos:

AtaSessaoDisputa_Parte1_1_0d720240715103113888.pdf

ReportPage.pdf

ReportPage_1_.pdf

ReportPage_2_.pdf

VencedoresProcessoDisputa_0d720240715103113451.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Francielli Ribeiro Miguel 18/07/2024 17:05:51 1Doc FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL CPF 409.XXX.XXX-64

Jailton Pereira Dos Santos 18/07/2024 17:08:57 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Maria Izabel da Costa Rodr... 19/07/2024 07:42:42 1Doc MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES CPF 420.XXX....

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: E3E5-9A7D-CB47-60D9 
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LOTE 1 - HABILITAÇÃO
PÁ-CARREGADEIRA NOVA (ZERO HORA DE UTILIZAÇÃO); Ano / modelo de fabricação: 2024 ou superior; 

Equipada com motor diesel de 6 cilindros turbo alimentado ou superior

VALORES UNITÁRIOS FINAIS

ATA DE SESSÃO - DISPUTA - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE024/2024CJ
Processo Administrativo Nº 389/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL

Data de Publicação: 24/06/2024 17:36:13

01/07/2024 14:02:35    REQUERIMENTO DE IMPUGNAÇÃO    LASS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA (16.549.335/0001-01)
Boa Tarde, Segue impugnação em anexo.
01/07/2024 14:17:09    MENSAGEM    PREGOEIRO
O pregoeiro original do processo (JAILTON PEREIRA DOS SANTOS) foi substituído pela autoridade do promotor. FRANCIELLI 
RIBEIRO MIGUEL assume suas atribuições.
03/07/2024 10:32:47    RESPOSTA DE IMPUGNAÇÃO    PREGOEIRO
Segue o parecer Jurídico e Parecer do Prefeito para conhecimento. 
09/07/2024 17:38:30    CADASTRO DE PROPOSTA    B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
11/07/2024 16:19:25    MENSAGEM    PREGOEIRO
O arquivo Parecer impugnação.pdf foi adicionado ao processo.
12/07/2024 14:00:02    CADASTRO DE PROPOSTA    BROSS DIESEL E PESADOS LTDA
12/07/2024 15:45:14    CADASTRO DE PROPOSTA    SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA
12/07/2024 16:10:56    CADASTRO DE PROPOSTA    BRW MAQUINAS E VENDAS DE EQUIPAMENTOS LTDA
14/07/2024 14:47:40    CADASTRO DE PROPOSTA    MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA
14/07/2024 15:21:52    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA
15/07/2024 07:48:03    CADASTRO DE PROPOSTA    ULTRA MAQUINAS E SERVIÇOS LTDA-EPP
15/07/2024 07:48:10    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    ULTRA MAQUINAS E SERVIÇOS LTDA-EPP
15/07/2024 08:29:05    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
15/07/2024 08:46:43    CADASTRO DE PROPOSTA    MEGA IMPORTADORA MAQUINAS E PEÇAS LTDA
15/07/2024 08:48:19    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    MEGA IMPORTADORA MAQUINAS E PEÇAS LTDA
15/07/2024 08:49:34    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA
15/07/2024 09:14:21    MENSAGEM    PREGOEIRO
Bom dia!  Estamos iniciando nosso certame licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 024/2024. Gostaria de agradecer a todos 
pela participação. Vou analisar as propostas e dentro de instantes o Sistema estará aberto para lances.
15/07/2024 10:00:58    MENSAGEM    PREGOEIRO
Estamos dando início ao PE Nº 024/2024. Lembro a todos que o critério de julgamento das propostas será o MENOR PREÇO POR 
ITEM
15/07/2024 10:01:14    MENSAGEM    PREGOEIRO
Salientamos que todas as exigências do edital deverão ser cumpridas
15/07/2024 10:05:33    MENSAGEM    PREGOEIRO
Os valores ofertados ainda podem ser melhorados 

MOVIMENTOS DO PROCESSO
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 BRW MAQUINAS E VENDAS DE 
EQUIPAMENTOS LTDA

 028 51.010.306/0001-60 890.000,00 579.000,00 Sim

2 MANUPA COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA

 099 03.093.776/0001-91 890.000,00 580.000,00 0,17 Não

3 SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO 
LTDA

 047 06.224.121/0018-41 750.000,00 709.990,00 22,41 Não

4 B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS 
LTDA

 029 26.166.156/0001-30 889.000,00 713.000,00 0,42 Sim

5 MEGA IMPORTADORA MAQUINAS E 
PEÇAS LTDA

 033 47.895.183/0001-14 800.000,00 715.000,00 0,28 Sim

6 ULTRA MAQUINAS E SERVIÇOS LTDA-
EPP

 036 49.382.417/0001-55 890.000,00 715.200,00 0,03 Sim

7 BROSS DIESEL E PESADOS LTDA  095 35.979.465/0001-10 890.266,67 890.266,67 24,48 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

24/06/2024 17:36:13    PUBLICADO    

26/06/2024 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

15/07/2024 08:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

15/07/2024 10:00:48    DISPUTA    

15/07/2024 10:00:48    LANCE    MEGA IMPORTADORA MAQUINAS E PEÇAS LTDA (PARTICIPANTE 033) 800.000,00

15/07/2024 10:00:48    LANCE    B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 029) 889.000,00

15/07/2024 10:00:48    LANCE    BROSS DIESEL E PESADOS LTDA (PARTICIPANTE 095) 890.266,67

15/07/2024 10:00:48    LANCE    SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA (PARTICIPANTE 047) 750.000,00

15/07/2024 10:00:48    LANCE    BRW MAQUINAS E VENDAS DE EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 
028)

890.000,00

15/07/2024 10:00:48    LANCE    MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA 
(PARTICIPANTE 099)

890.000,00

15/07/2024 10:00:48    LANCE    ULTRA MAQUINAS E SERVIÇOS LTDA-EPP (PARTICIPANTE 036) 890.000,00

15/07/2024 10:03:29    LANCE    B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 029) 760.000,00

15/07/2024 10:05:22    LANCE    MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA 
(PARTICIPANTE 099)

720.000,00

15/07/2024 10:06:15    LANCE    BRW MAQUINAS E VENDAS DE EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 
028)

751.000,00

15/07/2024 10:06:27    LANCE    B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 029) 719.000,00

15/07/2024 10:06:48    LANCE    MEGA IMPORTADORA MAQUINAS E PEÇAS LTDA (PARTICIPANTE 033) 715.000,00

15/07/2024 10:07:00    LANCE    B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 029) 714.000,00

15/07/2024 10:07:16    LANCE    SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA (PARTICIPANTE 047) 713.500,00

15/07/2024 10:07:33    LANCE    B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 029) 713.000,00

MOVIMENTOS DO LOTE

Item: 1 Unidade: PEÇA
Descrição: PÁ-CARREGADEIRA NOVA (ZERO HORA DE UTILIZAÇÃO); Ano / modelo de fabricação: 2024 ou superior; Equipada 
com motor diesel de 6 cilindros turbo alimentado ou superior; Potência: Mínima de 137 HP; Transmissão automática powershift ou 
similar com no mínimo 4 marchas a frente e 3 a ré; Conversor de torque; Chassi monobloco integrado; Cabine fechada ROPS e 
FOPS, com ar condicionado; Banco com suspensão regulável e revestido com couro sintético ou capa; Tapete; Cinto de segurança; 
Para-brisa com vidro laminado com limpador e esguicho de água; Espelhos retrovisores; Buzina elétrica; Faróis dianteiros 
condizentes para trabalho noturno, pintura de acordo com a legislação vigente; Bloqueio de tração ou limitador de patinagem manual 
ou automática; Freios de serviço hidráulicos e discos múltiplos banhados a óleo com acumuladores com atuação nas quatro rodas; 
Sistema de freio de estacionamento acionado elétrico através de interruptor no painel, com disco de liberação hidráulico no eixo de 
saída da transmissão. Sistema de movimentação da caçamba, eletro hidráulico, também conhecido por (joy stick); Tração 4x4; Peso 
operacional mínimo: 11.500 KG; Caçamba frontal com nivelamento automático, Capacidade mínima da caçamba 1,9 m3; Caçamba 
equipada com lamina reversível; Capacidade de armazenamento de combustível: Mínimo de 180 litros; Manuais de operação e 
manutenção em português; Equipada com todos os itens de segurança exigidos na legislação atual.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 579.000,00 Valor Total: 579.000,00

Marca: XCMG Modelo: LW350KV
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15/07/2024 10:08:26    LANCE    SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA (PARTICIPANTE 047) 712.750,00

15/07/2024 10:10:40    LANCE    ULTRA MAQUINAS E SERVIÇOS LTDA-EPP (PARTICIPANTE 036) 715.200,00

15/07/2024 10:12:56    LANCE    MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA 
(PARTICIPANTE 099)

714.990,00

15/07/2024 10:14:59    MENSAGEM    SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA (PARTICIPANTE 047)
Qual o tempo Randômico ??
15/07/2024 10:15:48    TEMPO RANDÔMICO    

15/07/2024 10:16:31    LANCE    MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA 
(PARTICIPANTE 099)

710.000,00

15/07/2024 10:17:11    LANCE    SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA (PARTICIPANTE 047) 709.990,00

15/07/2024 10:17:44    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 047: Bom dia, o tempo é definido pelo sistema. 
15/07/2024 10:18:28    MENSAGEM    SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA (PARTICIPANTE 047)
OK, muito obrigado 
15/07/2024 10:19:53    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 047: Conforme item 7.11 do edital, o temo é definido aleatoriamente, podendo ser de até 10 minutos 
15/07/2024 10:20:48    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 047, PARTICIPANTE 099, 
PARTICIPANTE 029, PARTICIPANTE 033, PARTICIPANTE 036, PARTICIPANTE 028
15/07/2024 10:20:49    FECHADO 1    

15/07/2024 10:21:48    LANCE    BRW MAQUINAS E VENDAS DE EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 
028)

590.000,00

15/07/2024 10:24:48    LANCE    MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA 
(PARTICIPANTE 099)

580.000,00

15/07/2024 10:25:49    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
PARTICIPANTE 028 possui direito de desempate conforme Lei Complementar nº 123/2006.
15/07/2024 10:25:51    DESEMPATE    

15/07/2024 10:27:08    LANCE    BRW MAQUINAS E VENDAS DE EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 
028)

579.900,00

15/07/2024 10:27:19    LANCE    BRW MAQUINAS E VENDAS DE EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 
028)

579.000,00

15/07/2024 10:30:58    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é BRW MAQUINAS E VENDAS DE EQUIPAMENTOS LTDA
15/07/2024 10:31:12    HABILITAÇÃO    
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_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL

_________________________________________________________________________
Equipe de Apoio   LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA

_________________________________________________________________________
MEMBRO EQUIPE DE APOIO   JAILTON PEREIRA DOS SANTOS

_________________________________________________________________________
Equipe de Apoio   MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES
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VENCEDORES DO PROCESSO - FINAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE024/2024CJ
Processo Administrativo Nº 389/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL

Data de Publicação: 24/06/2024 17:36:13

TOTAL DO PROCESSO:   708.500,00

Item: 1

Descrição: PÁ-CARREGADEIRA NOVA (ZERO HORA DE UTILIZAÇÃO); Ano / modelo de fabricação: 2024 ou 
superior; Equipada com motor diesel de 6 cilindros turbo alimentado ou superior; Potência: Mínima de 137 HP; 
Transmissão automática powershift ou similar com no mínimo 4 marchas a frente e 3 a ré; Conversor de torque; Chassi 
monobloco integrado; Cabine fechada ROPS e FOPS, com ar condicionado; Banco com suspensão regulável e 
revestido com couro sintético ou capa; Tapete; Cinto de segurança; Para-brisa com vidro laminado com limpador e 
esguicho de água; Espelhos retrovisores; Buzina elétrica; Faróis dianteiros condizentes para trabalho noturno, pintura 
de acordo com a legislação vigente; Bloqueio de tração ou limitador de patinagem manual ou automática; Freios de 
serviço hidráulicos e discos múltiplos banhados a óleo com acumuladores com atuação nas quatro rodas; Sistema de 
freio de estacionamento acionado elétrico através de interruptor no painel, com disco de liberação hidráulico no eixo de 
saída da transmissão. Sistema de movimentação da caçamba, eletro hidráulico, também conhecido por (joy stick); 
Tração 4x4; Peso operacional mínimo: 11.500 KG; Caçamba frontal com nivelamento automático, Capacidade mínima 
da caçamba 1,9 m3; Caçamba equipada com lamina reversível; Capacidade de armazenamento de combustível: 
Mínimo de 180 litros; Manuais de operação e manutenção em português; Equipada com todos os itens de segurança 
exigidos na legislação atual.

Quantidade: 1 Val. Ref.: 890.266,67

Unidade: PEÇA

Total Item: 708.500,00

Marca: NEW HOLLAND Modelo: PÁ CARREGADEIRA W130

Valor Unit.: 708.500,00

Quant.: 1 Total: 708.500,00LOTE 1 Num: 047 Lance: 708.500,00

SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA 06.224.121/0018-41 708.500,00
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_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL

_________________________________________________________________________
Equipe de Apoio   LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA

_________________________________________________________________________
MEMBRO EQUIPE DE APOIO   JAILTON PEREIRA DOS SANTOS

_________________________________________________________________________
Equipe de Apoio   MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO 
LTDA

 047 06.224.121/0018-41 750.000,00 708.500,00 Não

2 B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS 
LTDA

 029 26.166.156/0001-30 889.000,00 713.000,00 0,64 Sim

3 MEGA IMPORTADORA MAQUINAS E 
PEÇAS LTDA

 033 47.895.183/0001-14 800.000,00 715.000,00 0,28 Sim

4 ULTRA MAQUINAS E SERVIÇOS LTDA-
EPP

 036 49.382.417/0001-55 890.000,00 715.200,00 0,03 Sim

5 BROSS DIESEL E PESADOS LTDA  095 35.979.465/0001-10 890.266,67 890.266,67 24,48 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

BRW MAQUINAS E VENDAS DE 
EQUIPAMENTOS LTDA

 028 51.010.306/0001-60 890.000,00 579.000,00 Sim

MANUPA COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA

 099 03.093.776/0001-91 890.000,00 580.000,00 0,1727 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
PÁ-CARREGADEIRA NOVA (ZERO HORA DE UTILIZAÇÃO); Ano / modelo de fabricação: 2024 ou superior; 

Equipada com motor diesel de 6 cilindros turbo alimentado ou superior

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PEÇA
Descrição: PÁ-CARREGADEIRA NOVA (ZERO HORA DE UTILIZAÇÃO); Ano / modelo de fabricação: 2024 ou superior; Equipada 
com motor diesel de 6 cilindros turbo alimentado ou superior; Potência: Mínima de 137 HP; Transmissão automática powershift ou 
similar com no mínimo 4 marchas a frente e 3 a ré; Conversor de torque; Chassi monobloco integrado; Cabine fechada ROPS e 
FOPS, com ar condicionado; Banco com suspensão regulável e revestido com couro sintético ou capa; Tapete; Cinto de segurança; 
Para-brisa com vidro laminado com limpador e esguicho de água; Espelhos retrovisores; Buzina elétrica; Faróis dianteiros 
condizentes para trabalho noturno, pintura de acordo com a legislação vigente; Bloqueio de tração ou limitador de patinagem manual 
ou automática; Freios de serviço hidráulicos e discos múltiplos banhados a óleo com acumuladores com atuação nas quatro rodas; 
Sistema de freio de estacionamento acionado elétrico através de interruptor no painel, com disco de liberação hidráulico no eixo de 
saída da transmissão. Sistema de movimentação da caçamba, eletro hidráulico, também conhecido por (joy stick); Tração 4x4; Peso 
operacional mínimo: 11.500 KG; Caçamba frontal com nivelamento automático, Capacidade mínima da caçamba 1,9 m3; Caçamba 
equipada com lamina reversível; Capacidade de armazenamento de combustível: Mínimo de 180 litros; Manuais de operação e 
manutenção em português; Equipada com todos os itens de segurança exigidos na legislação atual.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 708.500,00 Valor Total: 708.500,00

Marca: NEW HOLLAND Modelo: PÁ CARREGADEIRA W130

CLASSIFICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE024/2024CJ
Processo Administrativo Nº 389/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL

Data de Publicação: 24/06/2024 17:36:13
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PREGOEIRO:   FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL

_________________________________________________________________________
Equipe de Apoio   LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA

_________________________________________________________________________
MEMBRO EQUIPE DE APOIO   JAILTON PEREIRA DOS SANTOS

_________________________________________________________________________
Equipe de Apoio   MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES
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RELATÓRIO DE ECONOMIA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE024/2024CJ
Processo Administrativo Nº 389/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL

Data de Publicação: 24/06/2024 17:36:13

 Valor ref. total: 890.266,67       Desconto médio: 20,42%      Total economizado: 181.766,67

Quantidade.: 1 Total lote: 890.266,67LOTE 1

Item Descrição Quantidade Val. Ref. Val. Final Economia (%) Econ. Item

1 PÁ-CARREGADEIRA NOVA (ZERO HORA DE UTILIZAÇÃO); Ano / modelo 
de fabricação: 2024 ou superior; Equipada com motor diesel de 6 cilindros 
turbo alimentado ou superior; Potência: Mínima de 137 HP; Transmissão 
automática powershift ou similar com no mínimo 4 marchas a frente e 3 a ré; 
Conversor de torque; Chassi monobloco integrado; Cabine fechada ROPS e 
FOPS, com ar condicionado; Banco com suspensão regulável e revestido com 
couro sintético ou capa; Tapete; Cinto de segurança; Para-brisa com vidro 
laminado com limpador e esguicho de água; Espelhos retrovisores; Buzina 
elétrica; Faróis dianteiros condizentes para trabalho noturno, pintura de acordo 
com a legislação vigente; Bloqueio de tração ou limitador de patinagem 
manual ou automática; Freios de serviço hidráulicos e discos múltiplos 
banhados a óleo com acumuladores com atuação nas quatro rodas; Sistema 
de freio de estacionamento acionado elétrico através de interruptor no painel, 
com disco de liberação hidráulico no eixo de saída da transmissão. Sistema de 
movimentação da caçamba, eletro hidráulico, também conhecido por (joy 
stick); Tração 4x4; Peso operacional mínimo: 11.500 KG; Caçamba frontal 
com nivelamento automático, Capacidade mínima da caçamba 1,9 m3; 
Caçamba equipada com lamina reversível; Capacidade de armazenamento de 
combustível: Mínimo de 180 litros; Manuais de operação e manutenção em 
português; Equipada com todos os itens de segurança exigidos na legislação 
atual.

1 890.266,67 708.500,00 20,42% 181.766,67

Média lote (%): 20,42% Econ. lote: 181.766,67

1 de 2Gerado em: 18/07/2024 17:02:58
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_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL

_________________________________________________________________________
Equipe de Apoio   LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA

_________________________________________________________________________
MEMBRO EQUIPE DE APOIO   JAILTON PEREIRA DOS SANTOS

_________________________________________________________________________
Equipe de Apoio   MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES
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VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE024/2024CJ
Processo Administrativo Nº 389/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL

Data de Publicação: 24/06/2024 17:36:13

TOTAL DO PROCESSO:   579.000,00

Item: 1

Descrição: PÁ-CARREGADEIRA NOVA (ZERO HORA DE UTILIZAÇÃO); Ano / modelo de fabricação: 2024 ou 
superior; Equipada com motor diesel de 6 cilindros turbo alimentado ou superior; Potência: Mínima de 137 HP; 
Transmissão automática powershift ou similar com no mínimo 4 marchas a frente e 3 a ré; Conversor de torque; Chassi 
monobloco integrado; Cabine fechada ROPS e FOPS, com ar condicionado; Banco com suspensão regulável e 
revestido com couro sintético ou capa; Tapete; Cinto de segurança; Para-brisa com vidro laminado com limpador e 
esguicho de água; Espelhos retrovisores; Buzina elétrica; Faróis dianteiros condizentes para trabalho noturno, pintura 
de acordo com a legislação vigente; Bloqueio de tração ou limitador de patinagem manual ou automática; Freios de 
serviço hidráulicos e discos múltiplos banhados a óleo com acumuladores com atuação nas quatro rodas; Sistema de 
freio de estacionamento acionado elétrico através de interruptor no painel, com disco de liberação hidráulico no eixo de 
saída da transmissão. Sistema de movimentação da caçamba, eletro hidráulico, também conhecido por (joy stick); 
Tração 4x4; Peso operacional mínimo: 11.500 KG; Caçamba frontal com nivelamento automático, Capacidade mínima 
da caçamba 1,9 m3; Caçamba equipada com lamina reversível; Capacidade de armazenamento de combustível: 
Mínimo de 180 litros; Manuais de operação e manutenção em português; Equipada com todos os itens de segurança 
exigidos na legislação atual.

Quantidade: 1 Val. Ref.: 890.266,67

Unidade: PEÇA

Total Item: 579.000,00

Marca: XCMG Modelo: LW350KV

Valor Unit.: 579.000,00

Quant.: 1 Total: 579.000,00LOTE 1 Num: 028 Lance: 579.000,00

BRW MAQUINAS E VENDAS DE EQUIPAMENTOS LTDA 51.010.306/0001-60 579.000,00

1 de 2Gerado em: 15/07/2024 10:31:13
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PREGOEIRO:   FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL

_________________________________________________________________________
Equipe de Apoio   LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA

_________________________________________________________________________
MEMBRO EQUIPE DE APOIO   JAILTON PEREIRA DOS SANTOS

_________________________________________________________________________
Equipe de Apoio   MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E3E5-9A7D-CB47-60D9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL (CPF 409.XXX.XXX-64) em 18/07/2024 17:05:50 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 18/07/2024 17:08:54 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES (CPF 420.XXX.XXX-07) em 19/07/2024 07:42:39 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/E3E5-9A7D-CB47-60D9

1Doc:  Proc. Administrativo 56- 389/2024        727/829



  Proc. Administrativo 56- 389/2024

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 18/07/2024 às 17:09:41

 

anexo o comunicado do prazo para manifestação de recursos. 

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

Anexos:

Comunicado_recurso.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Francielli Ribeiro Miguel 18/07/2024 17:10:10 1Doc FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL CPF 409.XXX.XXX-64

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 858C-E44E-84B5-6FCA 

1Doc:          728/829



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 
PROCESSO 1DOC Nº 389/2024 
PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO Nº 024/2024 
OBJETO: Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou superior, potência mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio MDR nº 28346/2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/2020. 
 Ultrapassada a fase de classificação e habilitação no sistema BLL COMPRAS, ficam comunicadas as empresas participantes do Pregão Eletrônico nº 024/2024 que no dia 19/07/2024 às 14:00 horas estará aberto em sistema o prazo para eventuais  recursos administrativos.   Cajati/SP, 18 de julho de 2024.    

FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL 

                           Pregoeira 
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  Proc. Administrativo 57- 389/2024

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 19/07/2024 às 15:44:12

 

anexo a publicação da abertura do recurso

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

Anexos:

dom.pdf
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 
PROCESSO 1DOC Nº 389/2024 
PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO Nº 024/2024 
OBJETO: Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou superior, potência mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio MDR nº 28346/2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/2020. 
 Ultrapassada a fase de classificação e habilitação no sistema BLL COMPRAS, ficam comunicadas as empresas participantes do Pregão Eletrônico nº 024/2024 que no dia 19/07/2024 às 14:00 horas estará aberto em sistema o prazo para eventuais  recursos administrativos.   Cajati/SP, 18 de julho de 2024.    

FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL 

                           Pregoeira 
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  Proc. Administrativo 58- 389/2024

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos 

Data: 19/07/2024 às 15:47:33

 

Anexo a manifestação de recurso apresentada pela empresa MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E
FERRAMENTAS LTDA, tendo o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões recursais.

_

Francielli Ribeiro Miguel

Dertamento de Suprimentos

Anexos:

PE024_2024CJ_MUNICIPIO_DE_CAJATI.pdf

1Doc:          735/829



DO 1  DESEMPATE FINAL  DESEMPATE  REGIONALIDADE  HABILITAÇÃO  MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS  INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS  RECEPÇÃO DE CONTRA R

   Vl. Unit. PROCESSO: PE024/2024CJ  0

Lote
 Descrição  Inicio Fase  Fase 

Online
 1º Colocado 

Melhor
Lance  Vl. Ref. 

Desc.


 1
PÁ-CARREGADEIRA
NOVA (ZERO HOR

19/07/2024
14:30:02

INTERPOSIÇÃO
DE RECURSOS

0/7 

SHARK MAQUINAS
PARA CONSTRUCAO
LTDA

708.500,00 890.266,67 20,42%    

 0

Recebimento ×

Manifestações

Horário Autor Situação

19/07/2024 14:22 MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA MANIFESTADA 

×

Manifestamos a intenção de recurso, contra a 
desclassificação de nossa proposta. Informamos que o 
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  Proc. Administrativo 59- 389/2024

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SESP - Secretaria Municipal de Serviços Públicos  - A/C Felipe D.

Data: 30/07/2024 às 08:00:27

 

Prezado, segue o recurso apresentado pela empresa MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E
FERRAMENTAS LTDA para conhecimento e manifestação. 

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

Anexos:

1_Procuracao_Edson_SP_Baixada_VAL_30_12_2024.pdf

CNH_Digital_Edson.pdf

RECURSO_CAJATI_2_.pdf

1Doc:          737/829



v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 24/06/2024 16:26:05 que o documento de hash (SHA-256)

21c5471ebee0bd01891a6a846a6936ecbbd5ad87d86e80b2a00d03fedb713852 foi validado em 24/06/2024 16:20:47 através da transação blockchain

0xc92f958d9a7a2437547f989657bb20f2231fe4a23a488f73f7c1b468551198d8 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 218151)
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 22/09/2024

 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
21c5471ebee0bd01891a6a846a6936ecbbd5ad87d86e80b2a00d03fedb713852 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 218151 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Procuração Edson - SP Baixada", cujo assunto é descrito 
como "Procuração Edson - SP Baixada", faz prova de que em 24/06/2024 16:20:38, o responsável Manupa 
Comércio, Exportação Importação de Equipamentos e Veículos Adaptados Eireli (03.093.776/0001-91) 
tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, 
sendo de Manupa Comércio, Exportação Importação de Equipamentos e Veículos Adaptados Eireli a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 24/06/2024 16:25:58 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xc92f958d9a7a2437547f989657bb20f2231fe4a23a488f73f7c1b468551198d8. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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ILUSTRÍSSIMO SR. PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI/SP. 

  

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2024  

PROCESSO Nº 389/2024    

 

MANUPA COM. EXP. EQUIPAMENTOS E VEIC. ADAPTADOS 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.093.776/0001-

91, sediada à Avenida Marques de São Vicente nº 1.619 – Sala nº 2.705, Várzea da Barra 

Funda, São Paulo/SP, representada neste ato, por seu representante legal, a Sr. Edson 

Moraes da Costa, portadora do documento de identidade CI/RG nº18.650.338 SSP-SP e do 

CPF/MF n.º 088.053.548-21, vem perante Vossa Senhoria apresentar RECURSO 

ADMINISTRATIVO, pelas razões de fato e de direito a seguir aduzidas. 

   

DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 

   A recorrente participou do presente pregão eletrônico realizado no dia 

15.07.2024, tendo como objeto a aquisição de uma pá carregadeira, nova, zero hora, ano de 

fabricação 2024 ou superior, potência mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção 

de estradas, com as seguintes especificações técnicas: “PÁ-CARREGADEIRA NOVA 

(ZERO HORA DE UTILIZAÇÃO); Ano / modelo de fabricação: 2024 ou superior; 

Equipada com motor diesel de 6 cilindros turbo alimentado ou superior; Potência: Mínima 

de 137 HP; Transmissão automática powershift ou similar com no mínimo 4 marchas a 

frente e 3 a ré; Conversor de torque; Chassi monobloco integrado; Cabine fechada 

ROPS e FOPS, com ar condicionado; Banco com suspensão regulável e revestido com 
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couro sintético ou capa; Tapete; Cinto de 

segurança; Para-brisa com vidro laminado com limpador e esguicho de água; Espelhos 

retrovisores; Buzina elétrica; Faróis dianteiros condizentes para trabalho noturno, 

pintura de acordo com a legislação vigente; Bloqueio de tração ou limitador de 

patinagem manual ou automática; Freios de serviço hidráulicos e discos múltiplos 

banhados a óleo com acumuladores com atuação nas quatro rodas; Sistema de freio de 

estacionamento acionado elétrico através de interruptor no painel, com disco de 

liberação hidráulico no eixo de saída da transmissão. Sistema de movimentação da 

caçamba, eletro hidráulico, também conhecido por (joy stick); Tração 4x4; Peso 

operacional mínimo: 11.500 KG; Caçamba frontal com nivelamento automático, 

Capacidade mínima da caçamba 1,9 m3; Caçamba equipada com lamina reversível; 

Capacidade de armazenamento de combustível: Mínimo de 180 litros; Manuais de 

operação e manutenção em português; Equipada com todos os itens de segurança 

exigidos na legislação atual.” 

 

   O Ilustre Pregoeiro desclassificou a proposta da recorrente, sustentando que 

o produto ofertado não cumpre as seguintes especificações técnicas do edital, pelos seguintes 

motivos: “Parecer catalogo apresentado pela empresa MANUPA COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA maquina LIUGONG 835T  

Após avaliação da proposta da empresa e das especificações do equipamento do 

edital temos a informar que: 

1. Transmissão automática powershift ou similar com no mínimo 4 marchas a frente e 3 a ré; 

A transmissão não está especificada ser automático 

2. Bloqueio de tração ou limitador de patinagem manual ou automática; 

Não está especificado haver sistema manual ou automático de bloqueio ou limitador de tração 

3. Freios de serviço hidráulicos e discos múltiplos banhados a óleo com acumuladores com 

atuação nas quatro rodas; 
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Sistema de freio no catálogo da máquina 

especificado com “hidropneumático” assim não tem freios de serviço hidráulicos. 

4. Sistema de freio de estacionamento acionado elétrico através de interruptor no painel, com 

disco de liberação hidráulico no eixo de saída da transmissão. 

Sistema de freio de estacionamento pelo catalogo não deixa claro sobre seu funcionamento 

5. Peso operacional mínimo: 11.500 KG; 

Peso operacional especificado no catalogo 10.800~11.100 kg 

6. Caçamba frontal com nivelamento automático 

Caçamba com nivelamento automático pelo catalogo não deixa claro sobre seu funcionamento  

Assim concluímos com base no item 3 que os freios da máquina não atende o especificado, item 

esse que é de grande importância na operação do equipamento, devido a condições geológicas 

do nosso município com grandes aclives e declives trazendo mais segurança ao operador e 

terceiros no uso do equipamento.” 

 

   A r. decisão merece reforma. 

 

O MODELO OFERTADO PELA RECORRENTE CUMPRE AS ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS – DA APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE E DA VINCULAÇÃO 

AO EDITAL. 

 

   Reservado o entendimento diverso, a proposta da recorrente deve ser 

classificada. 

 

Conforme as especificações técnicas fornecidas pela fabricante, todas 

apontadas no catálogo do produto ofertado, não há que se falar na desclassificação da 

recorrente. 
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   Vejamos abaixo de forma 

detalhada e especifica, em face dos itens apontados pelo Ilustre Pregoeiro: 

 

Após avaliação da proposta da empresa e das especificações do equipamento do 

edital temos a informar que: 

 

1. Transmissão automática powershift ou similar com no mínimo 4 marchas a frente e 3 a 

ré; A transmissão não está especificada ser automático –  

Resposta à Diligência: A condição de câmbio automático para as máquinas atuais novas 

para categoria Pá Carregadeira são todas automáticas de 4 pra frente e 3 a Ré. Nesse 

caso a 835 T atender essa obrigação  

 

2. Bloqueio de tração ou limitador de patinagem manual ou automática; 

Não está especificado haver sistema manual ou automático de bloqueio ou limitador de 

tração 

Resposta à Diligência: O bloqueio de tração da máquinas 835 T é através de 

acionamento manual. 

 

 

3. Freios de serviço hidráulicos e discos múltiplos banhados a óleo com acumuladores com 

atuação nas quatro rodas; 

Sistema de freio no catálogo da máquina especificado com “hidropneumático” assim não tem 

freios de serviço hidráulicos. 

Resposta à Diligência:  A 835 T tem freios a seco mas que são bem mais eficientes 

do que os banhados a óleo que tem manutenção mais alta e possível desgaste precoce. 
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 4. Sistema de freio de estacionamento acionado 

elétrico através de interruptor no painel, com disco de liberação hidráulico no eixo de saída 

da transmissão. 

Sistema de freio de estacionamento pelo catalogo não deixa claro sobre seu funcionamento 

Resposta à Diligência: Sim, a 835 T tem freios por acionamento por botão interruptor 

lateral no painel de movimentação da pá para acionamento de emergência rápido em 

caso necessário. 

 

5. Peso operacional mínimo: 11.500 KG; Peso operacional especificado no catalogo 

10.800~11.100 kg 

Resposta à Diligência: A 835 T tem peso muito aproximado e que (tecnicamente falando) 

não altera a eficiência do equipamento, entretanto não perde nem 5% do seu potencial 

que nessa caso pode elevar de acordo ao catálogo 2.0 m³ de material mostrando que 

essa diferença não diminui e nesse caso supera o exigências de capacidade de volume 

do edital supracitado  

 

6. Caçamba frontal com nivelamento automático 

Caçamba com nivelamento automático pelo catalogo não deixa claro sobre seu 

funcionamento  

Resposta à Diligência: A condição de nivelamento é uma obrigação do equipamento para 

segurança do operador e dos envolvidos dentro e fora da máquina, que neste caso em 

características de série da máquina 835T. 
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Em caso de quaisquer outros esclarecimentos 

solicitamos a esta estimada Administração o contato à concessionária e/ou fábrica para 

confirmar esses dados técnicos e sanar com isonomia a nossa proposta que  proporciona 

nessa aquisição uma economia de mais R$ 128.000,00 Reais. Sem perder as características 

técnicas e exigências de uso conforme o Termo de Referência do edital.   

 

Ademais, o preço ofertado pela recorrente é mais vantajoso à 

Administração Pública. 

 

Em que pese a vinculação ao instrumento convocatório, não devemos 

desconsiderar o interesse público envolvido. Estamos falando de um produto superior e com 

valor menor. 

 

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório não pode afastar 

o princípio da economicidade.  

 

Não se deve interpretar as regras editalícias de forma restritiva, uma 

vez que não prejudique a Administração Pública. 

 

Deve-se analisar se a divergência apresentada altera a essência do 

produto que a Administração pretende adquirir. É essencial identificar se a falta de 

harmonia da proposta com o edital interfere na natureza do produto. 

 

Ensina Marçal Justen Filho: “Obviamente, a oferta de vantagens ou 

benefícios não previstos ou superiores aos determinados no ato convocatório não 

prejudica o licitante. Se o benefício não for de ordem a alterar o gênero do produto 
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ou do serviço, nenhum efeito dele se extrairá. 

Porém, se a vantagem configurar, na verdade, outra espécie de bem ou serviço, deverá 

ocorrer a desclassificação da proposta – não pela ‘vantagem’ oferecida, mas por 

desconformidade com o objeto licitado”. (in Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, 14º Ed, São Paulo: Dialética, 2010.) 

 

Certo é que o produto ofertado pela recorrente atende as 

especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência. 

 

Sobre o tema é a posição do STJ: “ADMINISTRATIVO. RECURSO 

ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCORRÊNCIA DO TIPO MENOR 

PREÇO. ATENDIMENTO ÀS REGRAS PREVISTAS NO EDITAL. PRODUTO COM 

QUALIDADE SUPERIOR À MÍNIMA EXIGIDA. 1. Tratando-se de concorrência do 

tipo menor preço, não fere os princípios da isonomia e da vinculação ao edital a oferta 

de produto que possua qualidade superior à mínima exigida, desde que o gênero do bem 

licitado permaneça inalterado e seja atendido o requisito do menor preço. 2. Recurso 

ordinário não-provido.” (STJ MS 15817 RS 2003/0001511-4, 2ª T., rel. Min. JOÃO 

OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 03.10.2005 p. 156). 

 

No mesmo sentido já decidiu o TCU: “É admissível a flexibilização de 

critério de julgamento da proposta, na hipótese em que o produto ofertado apresentar 

qualidade superior à especificada no edital, não tiver havido prejuízo para a 

competitividade do obtido revelar-se vantajoso para a administração Representação 

formulada por empresa noticiou supostas irregularidades no Pregão Eletrônico 21/2011, 

conduzido pelo Centro de Obtenção da Marinha no Rio de Janeiro – COMRJ, cujo 

objeto é o registro de preços para fornecimento de macacão operativo de combate 
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para a recomposição do estoque do Depósito de 

Fardamento da Marinha no Rio de Janeiro. A unidade técnica propôs a anulação do 

certame fundamentalmente em razão de a proposta vencedora ter cotado uniformes 

com gramatura superior à da faixa de variação especificada no edital (edital: 175 a 

190 g/m2; tecido ofertado na proposta vencedora: 203 g/m2), o que deveria ter 

ensejado sua desclassificação. O relator, contudo, observou que o tecido ofertado “é 

mais ‘grosso’ ou mais resistente que o previsto no edital” e que o COMRJ havia 

reconhecido que o produto ofertado é de qualidade superior à prevista no edital. A 

esse respeito, anotou que a Marinha do Brasil está habilitada a “emitir opinião técnica 

sobre a qualidade do tecido”. Levou em conta, ainda, a manifestação do Departamento 

Técnico da Diretoria de Abastecimento  da Marinha, no sentido de que o produto 

atenderia “à finalidade a qual se destina, tanto no que se refere ao desempenho, 

quanto à durabilidade”. Noticiou ainda que a norma técnica que trata desse quesito foi 

posteriormente alterada para admitir a gramatura 203 g/m2 para os tecidos desses 

uniformes. Concluiu, então, não ter havido afronta ao interesse público nem aos 

princípios licitatórios, visto que o procedimento adotado pela administração ensejará a 

aquisição de produto de qualidade superior ao desejado pela administração contratante, 

por preço significativamente inferior ao contido na proposta da segunda classificada. 

Ressaltou também a satisfatória competitividade do certame, do qual participaram 17 

empresas. E arrematou: “considero improvável que a repetição do certame com a ínfima 

modificação do edital (…) possa trazer mais concorrentes e gerar um resultado mais 

vantajoso …”. O Tribunal, então, ao acolher proposta do relator, decidiu julgar 

parcialmente procedente a representação, “em face da verificação de apenas de falhas 

formais na condução do Pregão Eletrônico 21/2011, que não justificam a sua anulação”. 

(Acórdão 394/2013-Plenário, TC 044.822/2012-0, relator Ministro Raimundo Carreiro, 

6.3.2013). 
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O Ilustre Pregoeiro deve realizar a diligência para busca das informações 

necessárias, consoante a regra do artigo 64 da Lei nº14133/21. 

 

Pedimos vênia para transcrever a redação do referido dispositivo legal: “Art. 

64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

§ 2º Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.” 

 

A desclassificação da proposta da recorrente não poderia ocorrer antes 

do diligenciamento, a fim de cumprir o princípio da competitividade, sob pena de violação do 

artigo 64 da Lei nº14133/21. 

 

Importante ressaltar que houve diligência em face da proposta 

apresentada pelo licitante vencedor SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. 

 

Certo é que deveria ter sido realizado o diligenciamento, sob pena de 

violação ao princípio da vinculação ao edital. 
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O diligenciamento é um dispositivo previsto no artigo 64 da Lei 

nº14133/21 e deve ser utilizado pelo Ilustre Pregoeiro, desde que não tenha vícios 

insanáveis apresentados pela empresa que detenham a proposta mais vantajosa, como é o 

caso da recorrente. 

 

As cláusulas do ato convocatório devem ser interpretadas de 

forma sistemática, vale dizer, deve o intérprete perquirir o significado de determinado 

dispositivo do edital em coerência com o conjunto dos demais dispositivos, não de forma 

isolada e, sobretudo, tendo em mente o objetivo da licitação, procedimento de envergadura 

constitucional. 

 

Depreende-se, assim, que as propostas não poderão ser desclassificadas 

antes da fase do seu julgamento. 

 

Portanto, é inviável desclassificar uma proposta antes mesmo de ser 

apreciada, isto é, antes de ser julgada de forma objetiva. 

 

A rigor, tão somente no momento oportuno, isto é, na fase de 

julgamento, eventual desclassificação poderá ocorrer, nas hipóteses da efetiva verificação 

de vícios formais e/ou substanciais na sua elaboração. Isto porque, o 

objetivo das licitações é renuir o maior leque de licitantes, com a finalidade de assegurar a 

contratação mais vantajosa para a Administração Pública, conforme o disposto no item 6.10 

do edital. 
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Logo, por impositivo legal, a 

Administração Pública deve obedecer ao princípio da competitividade. 

 

Ademais, a doutrina, neste aspecto, elucida: “O princípio da 

competitividade significa a exigência de que a Administração Pública fomente e busque 

agregar à licitação pública o maior número de interessados, para que, com olhos na 

eficiência e na isonomia, aumentando o universo das propostas que lhes são 

encaminhadas, ela possa legitimamente escolher aquela que seja a mais vantajosa ao 

interesse público.” (Joel de Menezes Niebur, Licitação 

Pública e Contrato Administrativo, pág. 46, editora Fórum, 2ª edição). 

 

A toda evidência, a manutenção da desclassificação da recorrente 

inquestionavelmente caracterizaria FORMALISMO INCOMPATÍVEL com a finalidade das 

normas que regem as licitações, que é garantir a escolha do licitante que apresente a 

PROPOSTA MAIS VANTAJOSA para a Administração Pública. 

 

Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União, inclusive, já se 

manifestou: “Enunciado. Acórdão 3340/2015. Plenário. Data da Sessão: 09/12/2015 

- Na condução de licitações, falhas sanáveis, meramente formais, identificadas na 

documentação das proponentes não devem levar necessariamente à inabilitação ou à 

desclassificação, cabendo à comissão de licitação promover as 

diligências destinadas a esclarecer dúvidas ou complementar o processamento do 

certame (art.43, §3º da Lei 8.666/93)”. 

 

Ensina Celso Antônio 

Bandeira de Mello (in Aspectos Jurídicos da Licitação, 3ª Ed., atualizada e ampliada, São 
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Paulo, Saraiva, 1992, p.88): “Na fase de 

habilitação a promotora do certame deve se abster de exigências ou rigorismos inúteis. 

Isto bem se entende à vista das considerações enunciadas em acórdão que, no dizer 

do eminente Adílson Dallari, já se tornou clássico: “Visa a concorrência pública fazer 

com que o maior número de licitantes se habilitem para o objetivo de facilitar os órgãos 

públicos a obtenção de coisas e serviços mais convenientes aos seus interesses. Em 

razão deste escopo, exigências demasiadas e rigorismos inconsentâneos com a boa 

exegese da lei devem ser arredados. Não deve haver nos trabalhos nenhum rigorismo 

e na primeira fase de habilitação deve ser de absoluta singeleza o procedimento 

licitatório”. 

 

No mesmo sentido, entende Hely Lopes Meirelles (Direito 

Administrativo Brasileiro, 22ª Ed., São Paulo, Malheiros Editores Ltda, 1997, p. 266), que 

a “orientação correta nas licitações é a dispensa de rigorismos inúteis e 

de formalidades e documentos desnecessários à qualificação dos interessados”. 

 

Ensina MARÇAL JUSTEN FILHO: “A atividade de julgamento das 

propostas dissocia-se em dois momentos. No primeiro, efetiva-se o exame sobre a 

regularidade formal e admissibilidade material delas. Posteriormente, aprecia-se 

propriamente a vantajosidade das propostas, segundo os critérios previstos no ato 

convocatório. Não serão objeto de apreciação as propostas que não preencham os 

requisitos formais e materiais previstos na Lei e no ato convocatório. Essas serão 

desclassificadas. Ambos os momentos inserem-se na fase de julgamento. O julgamento 

significa o exame forma e material das propostas. Logo, desclassificar uma proposta 

é julgá-la. Por isso, a desclassificação comporta recurso” (in Comentários à Lei de 
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Licitações e Contratos Administrativos, pág. 998, 

17ª edição, Revista dos 

Tribunais) 

 

Quanto ao tema, cabe destacar trecho de lapidar decisão da lavra do 

Superior Tribunal de Justiça, mencionado por MARÇAL JUSTEN FILHO (Comentários à Lei 

de Licitações e Contratos Administrativos, pág. 1002-1003, 17ª edição): “O valor da 

proposta grafado somente em algarismos – sem a indicação por extenso – constitui 

mera irregularidade de que não resultou prejuízo, insuficiente, por si só, para 

desclassificar o licitante. A ratio legis que obriga, aos participantes, a oferecerem 

propostas claras é tão só a de propiciar o entendimento da Administração e aos 

administrados. Se o valor da proposta, na hipótese, foi perfeitamente compreendido, 

em sua inteireza, pela Comissão Especial (e que se presume de algo nível intelectual e 

técnico), a ponto de, ao primeiro exame, classificar o Consórcio impetrante, a ausência 

de consignação da quantia em extenso constitui mera imperfeição, balda que 

não influenciou a decisão do órgão julgador (Comissão Especial) que deve a ideia e 

percepção precisa e indiscutível do quantum oferecido. 

O formalismo no procedimento licitatório não significa que se possa se desclassificar 

propostas eivadas de simples omissões ou defeitos irrelevantes. 

Segurança concedida. (MS 5418/DF. 1ª Seção, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, julg. 

em 25/03/1998).” 

 

O TCU já entendeu que: "É irregular a desclassificação de empresa 

licitante por omissão de informação de pouca relevância sem que tenha sido feita a 

diligência facultada pelo § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666/1993" (Acórdão 3615/2013 

– Plenário). 
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Ao tratar do tema, o TCU, no 

Acórdão nº 616/2010 – 2ª Câmara, determinou a um de seus jurisdicionados que “observe 

o dever de diligência contido no art. 43, § 3º, da Lei nº8.666/1993, de forma a 

flexibilizar formalismos que podem redundar na frustração ao caráter competitivo que 

deve reger as licitações na administração pública”. 

 

Ensina Renato Geraldo Mendes: “A última parte do § 3º do art. 43 

está relacionada ao conteúdo da vedação que envolve a própria realização da diligência. 

Nesse sentido, a vedação implica prescrever o que não poderá ser admitido, viabilizado 

ou tolerado por ocasião da realização da diligência. Com todas as letras, está expresso 

que é vedada “a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originariamente da proposta”. Portanto, não é possível utilizar a diligência para 

viabilizar a inclusão de documento ou informação que deveria ter sido apresentado pelo 

licitante tempestivamente, e não foi. Dito de outra forma, sob o ponto de vista literal 

o legislador proibiu o saneamento de vício material, pois tanto a não apresentação de 

um documento como a não inclusão de uma informação essencial na proposta configuram 

esse vício. Deve-se entender por vício material o não atendimento de exigência 

indispensável para avaliar as condições pessoais do licitante ou a sua proposta. O edital 

é cheio de exigências materiais. O entendimento majoritário sempre foi no sentido de 

que, se o licitante deixa de atender a tais condições, deve ser inabilitado ou a sua 

proposta deve ser desclassificada. Dessa forma, o legislador pretendeu proibir a 

utilização de diligência para produzir o saneamento de um vício material, ou seja, quis 

impedir que a Administração possibilitasse ao licitando incluir um documento ou 

complementar uma informação que já deveria constar da proposta. No entanto, é 

preciso relativizar a proibição, e não tomá-la como algo absoluto. É necessário ver a 
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proibição como mecanismo capaz de impedir a 

violação da ideia de igualdade, que deve nortear toda a licitação, do primeiro ao último 

ato do procedimento. Nesse sentido, é possível dizer que a vedação intenta impedir, 

simultaneamente, o saneamento de vício de natureza material e a violação da ideia de 

igualdade. Para entender o conteúdo da vedação constante da parte final do § 3º do 

art. 43 da Lei nº 8.666/93 e estabelecer uma norma adequada para solucionar eventual 

problema, é indispensável compreender a importância do saneamento de vício material 

e o conteúdo preciso da ideia de igualdade. Existem sempre dois grandes prejudicados 

com o vício material que não pode ser saneado: (a) quem o pratica e (b) a Administração 

que não o saneia. Não sendo saneado, quem o pratica é inabilitado ou tem sua proposta 

desclassificada, sendo excluído da disputa. Essa é a punição que o licitante tem de 

suportar. Por outro lado, a Administração também é punida. Aliás, certas vezes, 

duramente, pois deixa de contar com uma proposta que, em alguns casos, é a mais 

vantajosa de todas. Assim, não é razoável vedar o saneamento do vício material. No 

entanto, é preciso sustentar que isso não pode ser feito em desrespeito ao tratamento 

isonômico, ou seja, não se pode permitir o saneamento para beneficiar apenas um 

licitante, e não todos os que participam da licitação. Temos dito e reiterado que não 

há nenhuma vedação na Lei nº 8.666/93 para sanear vício material, o que há é a 

proibição de que isso ocorra sem que a igualdade seja assegurada. Para constatar tal 

fato, basta analisar cuidadosamente o conteúdo do § 3º do art. 43 da Lei nº 

8.666/93, pois é exatamente isso que está dito lá, sob o ponto de vista essencial. O 

referido preceito diz que se todas as propostas forem desclassificadas por vício 

material, será possível saneá-las, desde que tal possibilidade possa ser exercida por 

todos. Esse é o conteúdo do dispositivo, ainda que não esteja dito com todas as letras. 

Não há nenhuma proibição na ordem jurídica de sanear vício material de documento ou 

proposta, desde que seja um direito a ser exercido por todos os licitantes. A propósito, 
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o inc. I do art. 24 da Lei nº 12.462/11 vem 

exatamente nessa direção ao impor que somente serão desclassificadas as propostas 

que contenham vícios insanáveis, isto é, ainda que contenham vícios, se sanáveis, a 

proposta não pode ser desclassificada. Portanto, a vedação prevista no § 3º do art. 

43 da Lei nº 8.666/93 deve ser vista com cautela, e, salvo melhor juízo, a sua 

interpretação deve estar alinhada com a ideia de tratamento isonômico, tal como aqui 

exposto.” ( Zênite Fácil. Disponível em: http://www.zenitefacil.com.br. Categoria 

Anotações, Lei nº 8.666/93, nota ao art. 43, acesso em 16.09.2021)  

 

A busca da verdade material deve ser aplicada no caso em tela. 

 

Ensinam Sérgio Ferraz e Adílson Abreu Dallari: “Em oposição ao 

princípio da verdade formal, inerente aos processos judiciais, no processo 

administrativo se impõe ao princípio da verdade material. O significado deste princípio 

pode ser compreendido por comparação: no processo judicial normalmente se tem 

entendido que aquilo que não consta dos autos não pode ser considerado pelo juiz, cuja 

decisão fica adstrita às provas produzidas nos auto; no processo administrativo o 

julgamento deve sempre buscar a verdade, ainda que, para isso, tenha que se valer de 

outros elementos além daqueles trazidos aos autos pelos interessados. A autoridade 

administrativa competente para decidir não fica na dependência da iniciativa da parte 

ou das partes interessadas, nem fica obrigada a restringir seu exame ao que foi 

alegado, trazido ou provado pelas partes, podendo e devendo buscar todos os elementos 

que possam influir no seu convencimento. (in Processo administrativo. 2. ed. São Paulo: 

Malheiros, 2007. p. 109).  
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No mesmo sentido é a lição de 

Marçal Justen Filho: “Há uma forte tendência ao reconhecimento de que defeitos 

puramente formais poderão ser sanados, especialmente quando não existir 

controvérsias relativamente à situação fática. Assim, a apresentação de certidão 

destinada a comprovar situação inquestionável, constante em cadastros públicos, tende 

a ser admitida. Se o sujeito não se encontra falido, mas deixou de apresentar o 

documento adequado, seria um formalismo excessivo promover a sua inabilitação. O 

que não se poderá aceitar será a apresentação tardia de documentos que deveriam 

integrar a proposta, por exemplo. Se uma planilha foi exigida no ato convocatório e o 

particular deixou de apresentá-la, existe defeito insuperável na proposta. Se o edital 

exigia a apresentação do balanço e o particular não cumpriu a exigência, deverá ser 

inabilitado.” (in Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 15. ed. São 

Paulo: Dialética, 2012, p. 684)  

 

Imprescindível a ponderação entre os princípios da vinculação ao 

instrumento convocatório e da isonomia face aos princípios do formalismo moderado e da 

obtenção da proposta mais vantajosa. 

 

Sobre o tema averbamos a posição do TCU: “9.1. conhecer da presente 

representação, satisfeitos os requisitos de admissibilidade previstos nos arts. 113, § 

1º, da Lei 8.666/1993, 235 e 237, inciso VII e parágrafo único, do RI/TCU, para, 

no mérito, julgá-la parcialmente procedente; 

(…) 9.3. dar ciência ao Conselho Nacional de Técnicos em Radiologia acerca das 

seguintes irregularidades constatadas no Pregão Eletrônico 10/2018: 

9.3.1. a aceitação de documentos adicionais apresentados pelas empresas licitantes e 

a concessão de prazo adicional excessivo, não previstos em edital, para habilitação, 
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podem atentar contra os princípios da isonomia, 

da impessoalidade, da igualdade e da vinculação ao instrumento convocatório, nos 

termos do artigo 3º da Lei 8.666/1993, em que pese esses deverem sempre ser 

sopesados com os princípios do formalismo moderado e da seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração; (…) 11. No entanto, conforme destacado acima, não 

cabe a substituição de atestado originalmente apresentado. Desta forma, entende-se 

necessário solicitar ao Conselho justificativas para aceitar o envio posterior de novos 

atestados de capacidade técnica, em substituição ao originalmente apresentado, bem 

como esclarecimentos sobre a realização de diligências para confirmar a veracidade 

das informações apresentadas, considerando a coincidências entre as datas de envio e 

a registrada nesses atestados, assim como o previsto no art. 43, §3º, da Lei 

8.666/93. [VOTO] A segunda é a constatação de que parte das impropriedades 

identificadas podem ser amenizadas com base nos princípios do formalismo moderado 

e da busca da verdade material, os quais orientam o curso dos processos no âmbito 

desta Corte. Ressalto que, em que pese a empresa vencedora ter entregado atestados 

incorretos em um primeiro momento, ela posteriormente demonstrou, por meio da 

apresentação de novos documentos, que possuía a capacidade de fornecer os itens 

licitados. Ademais, os atos e as diligências realizados pelo pregoeiro, com vistas a 

sanar o erro ocorrido, têm amparo do item 8.1 do edital do certame (peça 1, p. 22) 

e do artigo 43, § 3º, da Lei 8.666/1993. Outrossim, destaco que não houve 

questionamento quanto à veracidade dos documentos apresentados, apesar de um deles 

estar datado com a mesma data de sua entrega. Nesse ponto, contudo, seguindo o 

argumento defendido pela Selog, quanto à não razoabilidade de exigência de dois 

atestados, verifico que a apresentação apenas do segundo atestado pela empresa já 

seria suficiente para a sua habilitação.”  (Acórdão nº825/2019 – Plenário). 
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Citamos também precedente 

do TCE/PR: “O TCE/PR julgou representação em que se alega o excesso de rigor formal 

do ato do pregoeiro que declarou a licitante inabilitada no certame. O relator destacou 

que “depreende-se da Ata de Sessão (peça nº 20) que a inabilitação da licitante 

representante deu-se em razão de um equívoco, qual seja: juntou ‘Certidão de 

Contribuinte Mobiliário’ ao invés de ‘Certidão Negativa de Débitos Municipais’” e “que 

os fatos narrados nos autos sugerem que a Administração Pública Municipal, por meio 

de seu Pregoeiro, não diligenciou no sentido de sanar a irregularidade formal”. Diante 

desse cenário e, considerando a grande discrepância entre os valores apresentados 

pela licitante inabilitada, classificada em primeiro lugar, e as demais participantes do 

pregão, o julgador entendeu que a conduta consistente na ausência de diligência por 

parte do pregoeiro “não se pautou em buscar a proposta efetivamente mais vantajosa 

economicamente, agindo com excessivo rigor formal, que pode ter violado frontalmente 

os princípios da razoabilidade e proporcionalidade”. Dando continuidade à análise, o 

julgador enfrentou questão atinente à interpretação e aplicação das regras editalícias, 

ressaltando que “o princípio da legalidade tem assumido novos contornos, ganhando 

compreensão mais ampla, chamando-se princípio da juridicidade, segundo o qual o 

aplicador do direito e agente administrativo deve privilegiar uma interpretação menos 

positivista e mais balizada na efetiva concretização da justiça material e do interesse 

público”. Complementou o raciocínio afirmando que “não se trata de mitigar a 

importância do princípio da legalidade. Pelo contrário, trata-se de agregar ao conceito 

de legalidade estrita as noções de ponderação e juízo de valor por parte do intérprete 

e do aplicador do direito, para que se atinja a real finalidade de toda e qualquer 

atividade do Estado, que é o interesse público”. (Acórdão nº 5.019/2017, Rel. Cons. Ivan 

Lelis Bonilha, j. em 14.12.2017.)  
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Em caso análogo já decidiu o 

TCU: “Enunciado: A inabilitação de licitante em virtude da ausência de informações que 

possam ser supridas por meio de diligência, de que não resulte inserção de documento 

novo ou afronta à isonomia entre os participantes, caracteriza inobservância à 

jurisprudência do TCU. Resumo:  Por intermédio de Pedido de Reexame em autos de 

Representação, o pregoeiro que conduzira licitação promovida pela Universidade Federal 

Fluminense (UFF) solicitou a reforma do julgado original para suprimir multa que lhe 

fora aplicada em razão de irregularidades verificadas no procedimento licitatório. Entre 

as falhas que levaram o Tribunal a apenar o responsável, destacou-se a sua recusa em 

aceitar proposta de licitante para dois itens do edital, com preços significativamente 

inferiores ao da empresa ganhadora da competição, “pelo fato de a licitante não ter 

feito constar corretamente a marca dos produtos ofertados, sem que tenha sido feita 

a diligência facultada pelo § 3º do art. 43 da Lei 8.666/1993, visando esclarecer a 

marca dos produtos ofertados”. Em seus argumentos recursais, reproduzidos pelo 

relator, o pregoeiro justificou, entre outros motivos, que: i) a empresa “nem poderia 

participar do certame, já que sua atividade não se coadunava integralmente com o 

objeto da disputa”; ii) a proposta recusada havia desatendido o edital ao informar “a 

marca/fabricante dos produtos, mas não inserir o modelo ofertado”; iii) o mencionado 

dispositivo da Lei de Licitações e Contratos não o obrigava a realizar diligência para 

sanear a questão; iv) não fora comprovada a capacidade de fornecimento da empresa. 

O relator, concordando com a unidade técnica, destacou que não existia qualquer 

obstáculo estatutário que impedisse a participação da licitante, desclassificada sem 

motivo justo, pois a realização de mera diligência esclareceria as dúvidas sobre o 

questionado atendimento ao edital. Aduziu que “a jurisprudência deste Tribunal é no 

sentido de condenar a inabilitação de licitantes em virtude da ausência de informações 

que possam ser supridas por diligência, sem que essa pesquisa se constitua inserção de 
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documento novo ou afronta à isonomia”. Além 

disso, o instrumento convocatório “previa a possibilidade de o pregoeiro solicitar 

informações acerca das características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo e fabricante”. Com relação à falta de comprovação de capacidade de fornecimento 

da empresa inabilitada, o relator afirmou que o argumento não devia prosperar, uma 

vez que a desclassificação da licitante “não se deu por sua incapacidade comercial, 

mas por formalidades supríveis em simples diligência, além do fato de ter ficado 

assente nos autos que essa empresa já havia participado e vencido outros certames de 

objeto semelhante”. Assim, diante das razões expostas pelo relator, o Tribunal 

conheceu do recurso e, no mérito, negou-lhe provimento.” (Acórdão nº 918/2014 – 

Plenário). 

  

Neste sentido também já decidiu o STJ: “O STJ, ao apreciar recurso 

especial, considerou que a entidade pública foi excessivamente rigorosa ao inabilitar 

cooperativa que deixou de apresentar uma das 548 certidões de regularidade de seus 

cooperados. Segue trecho da decisão: “No caso vertente, cooperativa foi inabilitada, 

após ter sua proposta declarada vencedora na fase competitiva em pregão, porque 

deixou de apresentar apenas uma das 548 (quinhentos e quarenta e oito) certidões de 

regularidade fiscal perante a Previdência Social, relativas a cada um dos cooperados, 

conforme exigido no edital do certame. 3. O juízo a quo considerou desproporcional e 

excessivamente rigorosa a inabilitação do licitante, máxime porque a certidão faltante 

já existia à época do certame, não tendo sido apresentada por singelo e justificável 

lapso do concorrente, devido à quantidade de documentação a ser fornecida na fase 

de habilitação. 4. A prova de regularidade fiscal, perante a Previdência Social, exigida 

para a contratação administrativa do particular, segundo os artigos 195, § 3º, da CF, 

4º, da Lei nº 10.520/2002, e 3º, 27, inciso IV, e 29, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, 
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deve ser interpretada teleologicamente, a fim 

de garantir o equilíbrio financeiro da seguridade social e evitar a contratação de 

pessoas inidôneas, que possam tornar-se inaptas economicamente para os encargos 

contratuais, à vista das dívidas fiscais não pagas, resguardando-se, outrossim, a 

isonomia no procedimento licitatório, ao expurgar concorrentes que tendem a 

apresentar custos mais reduzidos, justamente devido ao fato de não honrar com suas 

obrigações. 5. A falta de apenas uma, dentre 578 certidões de regularidade fiscal 

perante a Previdência, não é fato bastante para macular a recorrida como particular 

inidôneo ao cumprimento do contrato, principalmente quando se comprova que a certidão 

faltante já existia na época da fase de habilitação, não tendo sido criada 

extemporaneamente, pós-certame, conforme provado nas instâncias ordinárias. 6. O 

Superior Tribunal de Justiça tem entendimento jurisprudencial sobre a necessidade de 

se temperar o rigorismo formal de algumas exigências do edital licitatório, a fim de 

manter o caráter competitivo do certame, selecionando-se a proposta mais vantajosa 

à Administração Pública, caso não se verifique a violação substancial aos demais 

princípios informadores deste procedimento. Precedentes. 7. Recurso especial conhecido 

parcialmente e, nesta parte, não provido”. (STJ, REsp nº 997.259/RS, Rel. Min. Castro 

Meira, DJ de 25.10.2010.)”  

 

Ao desclassificar a recorrente, o Ilustre Pregoeiro descumpriu o 

disposto no artigo 64 da Lei nº14133/21. 

 

Desta forma, deve ser acolhido o recurso apresentado, com a reforma 

da r. decisão proferida pelo Ilustre Pregoeiro que desclassificou a recorrente, uma vez que 

foram cumpridos os requisitos do edital, bem como estamos diante da proposta mais 

vantajosa ao contratante. 
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Sem mais, estamos a disposição para mais esclarecimento. 

 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar os votos de estima e 

elevada consideração. 

 

São Paulo, 23 de julho de 2024. 

 
 

Manupa Com., Exp., Imp. de Equipamentos e Veiculos Adaptados LTDA. 
Edson Moraes da Costa / Representante Legal 

RG 18.650.338 SSP-SP e CPF nº 088.053.548-21 
 
 
 
 
 
 

EDSON MORAES DA 

COSTA:08805354821

Assinado de forma digital por 

EDSON MORAES DA 

COSTA:08805354821 

Dados: 2024.07.24 17:28:19 -03'00'
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Proc. Administrativo 60- 389/2024

De: Felipe D. - SESP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 30/07/2024 às 11:32:00

Setores envolvidos:

GAB, SESP, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3, SEGOV-DPIDE-DCCPC,

SEAJ-PGM

Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou superior,

potência mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio MDR nº

28346/2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/2020.

 

Prezados;

Segue em anexo parecer

Att; 

_

Felipe Davies

Diretor do Departamento de Logística, Operacional, Limpeza e Manutenção Publica

Anexos:

parecer_recurso_manupa.pdf
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Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP  

E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

PARA: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

 
Referente: Parecer recurso apresentado pela empresa MANUPA COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA maquina LIUGONG 835T 
 

Em avaliação ao recurso temos a informar que: 
 

1. Transmissão automática powershift ou similar com no mínimo 4 
marchas a frente e 3 a ré;  

Recurso apresentado pela empresa: A condição de câmbio automático para as 
máquinas atuais novas para categoria Pá Carregadeira são todas automáticas de 4 pra 
frente e 3 a Ré. Nesse caso a 835 T atender essa obrigação 

 
Não podemos concorda com a colocação da empresa, nem todas as maquinas 

novas contam com sistema automático, ocorre que elas podem ter sistema que o 
operador tenha que fazer as trocas de marcha uma a uma não se caracterizando 
automático assim como exemplo pegamos o catálogo da XCMG LW350KV conforme 
abaixo: 

 
Figura 1- fonte: https://www.xcmg-america.com/produtos/lw350kv/ 

Assim conforme acima uma máquina zero, fornecida com câmbio semiautomático, 
não podemos afirmar sem a declaração do fabricante do equipamento que a mesma 
conta com um câmbio automático. 

 
2. Bloqueio de tração ou limitador de patinagem manual ou automática;  

Recurso apresentado pela empresa: 
 Recurso apresentado pela empresa: O bloqueio de tração das máquinas 835 

T é através de acionamento manual. 
 
Como trata se de uma máquina importada não conseguimos em pesquisas 

informações sobre o equipamento assim não conseguimos confirmar essa informação, 
entendemos ser necessário uma declaração do fabricante ao item, uma vez que o 
catalogo do mesmo não especifica. 
 

3. Freios de serviço hidráulicos e discos múltiplos banhados a óleo com 
acumuladores com atuação nas quatro rodas; 

Recurso apresentado pela empresa: A 835 T tem freios a seco, mas que são 
bem mais eficientes do que os banhados a óleo que tem manutenção mais alta e 
possível desgaste precoce. 

 
Não concordamos com a colocação da empresa, uma pá carregadeira e um 

equipamento que e utilizado em nosso município de maneira extrema devido a grandes 
aclives e declives e a necessidade de carregamento de grandes pesos, o freio a seco 
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E-mail: administracao@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 

- ESTADO DE SÃO PAULO - 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

com o uso extremo sofre superaquecimento do sistema vindo a poder deixar o 
equipamento sem freio em casos extremos. 

O sistema banhado a óleo funciona imerso no óleo tendo sempre o óleo para 
refrigerar o mesmo tornando assim muito mais eficaz em condições extremas pois o 
superaquecimento do sistema não acontece, além de ser um sistema que apesar de 
uma manutenção um pouco mais cara compensa devido a vida útil ser muito mais 
prolongada do que o a seco, pois o mesmo fica fechado imerso no óleo não tendo 
contato com agentes externos (poeira, agua entre outros)  
 

4. Sistema de freio de estacionamento acionado elétrico através de 
interruptor no painel, com disco de liberação hidráulico no eixo de saída 
da transmissão.  

Recurso apresentado pela empresa: Sim, a 835 T tem freios por acionamento 
por botão interruptor lateral no painel de movimentação da pá para acionamento de 
emergência rápido em caso necessário. 

 
Como trata se de uma máquina importada não conseguimos em pesquisas 

informações sobre o equipamento assim não conseguimos confirmar essa informação, 
entendemos ser necessário uma declaração do fabricante se o item, uma vez que o 
catalogo do mesmo não especifica. 
 

5. Peso operacional mínimo: 11.500 KG;  
Recurso apresentado pela empresa: A 835 T tem peso muito aproximado e que 

(tecnicamente falando) não altera a eficiência do equipamento, entretanto não perde 
nem 5% do seu potencial que nesse caso pode elevar de acordo ao catálogo 2.0 m³ de 
material mostrando que essa diferença não diminui e nesse caso supera as exigências 
de capacidade de volume do edital supracitado. 

 
Conforme colocado o peso e aproximado mais não atende as exigências do edital. 
 

6. Caçamba frontal com nivelamento automático 
Recurso apresentado pela empresa: A condição de nivelamento é uma obrigação 

do equipamento para segurança do operador e dos envolvidos dentro e fora da máquina, 
que neste caso em características de série da máquina 835T. 

 
Como trata se de uma máquina importada não conseguimos em pesquisas 

informações sobre o equipamento assim não conseguimos confirmar essa informação, 
entendemos ser necessário uma declaração do fabricante se o item, uma vez que o 
catalogo do mesmo não especifica. 
 

Assim mantemos nossa conclusão que o equipamento não atende ao edital, e 
ressaltamos que a aquisição de um equipamento com disco a seco poderá vir sofrer 
aquecimento e perda do sistema de freio levando ao equipamento a um acidente 
causando danos ao próprio operador e a terceiros.  

A um grande número de marcas e modelo de equipamentos que poderiam atender 
a estas especificações a própria LiuGong fabricante do modelo da máquina oferecida 
teria outros modelos de equipamento que atenderiam ao edital. 

Assim ressaltamos que além da economicidade devemos presar pela qualidade, 
eficiência e segurança do equipamento adquirido, o edital foi redigido pensando nestes 
pilares assim não podemos adquirir um equipamento pensando apenas na 
economicidade e deixando de lado a segurança e eficiência do equipamento. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

Assim o equipamento oferecido não atende plenamente ao edital não podendo ser 
considerado o mais vantajoso para o município  
 

 
 
 
 
 
 
 

 
FELIPE DAVIES 
RG: 40.977.982-9 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA OPERACIONAL, LIMPEZA E MANUTENÇÃO PÚBLICA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
RUDY MAYCON RIBEIRO 
RG: 46.188.697-7 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
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  Proc. Administrativo 61- 389/2024

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM - Procuradoria-Geral do Município  - A/C Thais R.

Data: 30/07/2024 às 16:12:27

 

Prezada, encaminho o processo para análise e parecer do recurso apresentado

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

Anexos:

Memorando_juridico_Recurso_PE_024_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Francielli Ribeiro Miguel 30/07/2024 16:12:40 1Doc FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL CPF 409.XXX.XXX-64

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: AEA6-1ADA-5E66-C224 
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br Cajati, 30 de julho de 2024. 
 
DO: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  
PROCESSO Nº 389/2024 1DOC  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2024  Trata-se de Processo Licitatório na Modalidade PREGÃO por meio de sistema ELETRONICO, com o objetivo de Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 
2024 ou superior, potência mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de 
estradas - Convênio MDR nº 28346/2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/2020.  Em 15 de julho de 2024, foi realizada a sessão pública do Pregão Eletrônico nº 024/2024 no portal BLL COMPRAS com a participação de 07 (sete) empresas, quais sejam:   ULTRA MAQUINAS E SERVIÇOS LTDA-EPP MEGA IMPORTADORA MAQUINAS E PEÇAS LTDA SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA BRW MAQUINAS E VENDAS DE EQUIPAMENTOS LTDA MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA BROSS DIESEL E PESADOS LTDA  Após a sessão de lances foi solicitado que a empresa inicialmente vencedora enviasse a proposta atualizada e o catálogo do item ofertado para análise da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, as propostas que não atenderam as especificações do edital foram desclassificadas e as próximas classificadas foram convocadas para envio da proposta e catálogo, conforme pareceres dos despachos 44, 46, 49 e 52.    A empresa SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA teve sua proposta aprovada pela unidade requisitante e após conferência dos documentos de habilitação foi declarada vencedora, pois atendeu a todas as exigências do edital.   Todas as empresas participantes do pregão em questão foram notificadas via chat sobre o prazo para manifestação de recursos, que foi aberto as 14:00h do dia 19/07/2023.  As 14:22h do dia 19/07/2023 a empresa MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA apresentou intenção de recurso, o qual foi fundamentado e anexado tempestivamente ao sistema no dia 24/07/2023 as 17:30h.   A referida empresa alega que não há razão para a desclassificação da sua proposta, tendo em vista que a divergência apresentada entre o catálogo ofertado e o descritivo do edital não altera a essência do produto que a Administração pretende adquirir.   As demais empresas não apresentaram suas contrarrazões.  O recurso foi encaminhado para o Sr. Felipe Davies, que havia realizado a análise e conferência dos catálogos apresentados durante a sessão, o qual verificou que o item ofertado pela empresa 
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA realmente não atende ao solicitado no Termo de Referência, conforme resposta anexada ao despacho 60.  Em vista disso, a Srª Pregoeira juntamente com a Equipe de Apoio entendem que as decisões tomadas durante a sessão do referido Pregão devem ser mantidas, tendo em vista que a proposta da empresa MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA foi desclassificada pois o item ofertado não atende as especificações do edital.   Diante das razões, encaminhamos o procedimento para análise e posterior julgamento pela Autoridade Competente.   Sendo o que temos para o momento,     
FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL 
Pregoeira 
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Proc. Administrativo 62- 389/2024

De: Thais R. - SEAJ-PGM

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 31/07/2024 às 12:01:07

Setores envolvidos:

GAB, SESP, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3, SEGOV-DPIDE-DCCPC,

SEAJ-PGM

Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou superior,

potência mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio MDR nº

28346/2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/2020.

 

 

Prezada Diretora,

Acolho integralmente o Parecer Jurídico constante no despacho retro, e encaminho o expediente para conhecimento
e deliberação,

Att.

_

Thais Novaes Ribeiro 

Procuradora Geral do Município
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  Proc. Administrativo 63- 389/2024

De: Thais R. - SEAJ-PGM

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Francielli M.

Data: 31/07/2024 às 12:02:55

 

Prezada,

Favor desconsiderar o despacho retro, ainda estamos analisando o recurso apresentado,

Att.

_

Thais Novaes Ribeiro 

Procuradora Geral do Município
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  Proc. Administrativo 64- 389/2024

De: Thais R. - SEAJ-PGM-PROC3

Para: SEADM-DESUP - Departamento de Suprimentos  - A/C Francielli M.

Data: 31/07/2024 às 17:02:07

 

Prezada,

Segue Parecer Jurídico,

Att.

_

Thais Novaes Ribeiro 

Procuradora Geral do Município

Anexos:

PARECER_JURIDICO_389_2024_NAO_PROVIMENTO_DE_RECURSO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:
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PREFEITURA DO MUNÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral Do Município 
 

 

 

 
 

Página 1 de 2 
Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

PARECER JURÍDICO 
 
Processo Administrativo nº 389/2024 
PE nº 024/2024   

EMENTA: RECURSOS ADMINISTRATIVO. 
DESCLASSIFICAÇÃO. PRINCIPIO DA 
VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE DE 
PROVIMENTO.  
   A matéria chegou a este departamento para a apreciação jurídica dos RECURSOS ADMINISTRATIVOS apresentados pelas licitantes MANUPA COM. 

EXP. EQUIPAMENTOS E VEIC. ADAPTADOS LTDA (Despachos 59). 
 A Recorrente MANUPA COM. EXP. EQUIPAMENTOS E VEIC. 

ADAPTADOS LTDA, volta-se em face de sua desclassificação, justificando que o produto ofertado atende as disposições requeridas em Edital. Aberto prazo de contrarrazões não houve manifestação. 
 Por fim, a Sra. Pregoeira e a Equipe de Apoio manifestaram-se pela manutenção da decisão, informando que após análise do catalogo apresentado a autoridade responsável verificou o não atendimento das disposições do TR (Despacho 60 e 61).  
É o relatório. Opino. 
 O Recurso apresentado é tempestivo, e no mérito não merece prosperar. Vejamos:  O Edital apresenta todos as regras que as partes devem obedecer, constando de forma expressa as características do objeto licitado.  Ora, o Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório preleciona que “O instrumento convocatório estabelece normas que obrigam os 

licitantes, bem como a própria administração Pública, inclusive no que tange ao 

critério de escolha do vencedor a ser utilizado nas licitações”.  
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PREFEITURA DO MUNÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral Do Município 
 

 

 

 
 

Página 2 de 2 
Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

O Professor Matheus Carvalho em seu Manual de Direito Administrativo ensina que “a elaboração do Edital pela Administração Pública é livre 

e discricionária, na busca por satisfazer os interesses da coletividade, todavia, após a 

sua publicação a Administração fica vinculada àquilo que foi publicado, Com efeito, a 

discricionariedade administrativa se encerra com a elaboração do Edital e, uma vez 

publicado, seu cumprimento é imperativo”. 
 Destarte, o próprio Recorrente reconhece que o produto ofertado não atende integralmente o que consta no TR, por exemplo, o peso operacional mínimo exigido era de 11.500kg, já o peso especificado no catalogo apresentado era de 11.800~11.100kg. Portanto, está divergente do descritivo.  Vale ressaltar que o Edital foi publicado consignando prazo para impugnações, e todos os questionamentos foram regularmente respondidos sem maiores desdobramentos.  Ante ao exposto, conclui-se pela impossibilidade jurídica de 

PROVIMENTO ao recurso, pugnando-se pela manutenção da decisão e continuidade do certame.   É o Parecer, à apreciação Superior. Encaminho os autos ao setor competente.  Cajati, 31 de julho de 2024.   
THAÍS NOVAES RIBEIRO  Procuradora Municipal OAB/SP 375.404  
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  Proc. Administrativo 65- 389/2024

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Ronaldo P.

Data: 31/07/2024 às 17:05:51

 

segue documento para assinatura

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

Departamento de Suprimentos 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

 
PROCESSO Nº 389/2024 1DOC  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2024 
 
OBJETO: Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou 
superior, potência mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - 
Convênio MDR nº 28346/2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/2020.  Tendo em vista o Parecer Jurídico, que adoto como razões de decidir, NEGO PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto por MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA, determinando o prosseguimento do certame.  . Cajati, 31 de julho de 2024. 
   
                                                                                                                        RONALDO DE OLIVEIRA PINTO 

    Prefeito Municipal em exercício 
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  Proc. Administrativo 66- 389/2024

De: Francielli M. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ-PGM - Procuradoria-Geral do Município 

Data: 31/07/2024 às 17:15:30

 

Encaminho o processo para parecer

_

Francielli Ribeiro Miguel

Departamento de Suprimentos

Anexos:

Memorando_juridico_PE_024_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Francielli Ribeiro Miguel 31/07/2024 17:15:41 1Doc FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL CPF 409.XXX.XXX-64
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  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br Cajati, 31 de julho de 2024. 
 
DO: DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  
PROCESSO Nº 389/2024 1DOC  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2024  Trata-se de Processo Licitatório na Modalidade PREGÃO por meio de sistema ELETRONICO, com o objetivo de Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 
2024 ou superior, potência mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de 
estradas - Convênio MDR nº 28346/2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/2020.  Estamos enviando para análise, o procedimento licitatório para que possamos estar providenciando a Adjudicação e Homologação do mesmo.   Em 15 de julho de 2024, foi realizada a sessão pública do Pregão Eletrônico nº 024/2024 no portal BLL COMPRAS com a participação de 07 (sete) empresas, quais sejam:   ULTRA MAQUINAS E SERVIÇOS LTDA-EPP MEGA IMPORTADORA MAQUINAS E PEÇAS LTDA SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA BRW MAQUINAS E VENDAS DE EQUIPAMENTOS LTDA MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA BROSS DIESEL E PESADOS LTDA  Após a sessão de lances foi solicitado que a empresa inicialmente vencedora enviasse a proposta atualizada e o catálogo do item ofertado para análise da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, as propostas que não atenderam as especificações do edital foram desclassificadas e as próximas classificadas foram convocadas para envio da proposta e catálogo, conforme pareceres dos despachos 44, 46, 49 e 52.    A empresa SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA teve sua proposta aprovada pela unidade requisitante e após conferência dos documentos de habilitação foi declarada vencedora, pois atendeu a todas as exigências do edital.   Todas as empresas participantes do pregão em questão foram notificadas via chat sobre o prazo para manifestação de recursos, que foi aberto as 14:00h do dia 19/07/2023.  A empresa MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA apresentou recurso, o qual foi julgado improcedente conforme parecer do despacho 64.  Diante disto, foi declarada vencedora do certame a licitante a seguir:  
SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA :  LOTE 001  R$ 708.500,00 (setecentos e oito mil e quinhentos reais)  Sendo o que temos para o momento, 
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Estado de São Paulo www.cajati.sp.gov.br - compras@cajati.sp.gov.br    

 
 

 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
(13) 3854-8700 

compras@cajati.sp.gov.br 

FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL 
Pregoeira 
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PREFEITURA DO MUNÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral Do Município 
 

 

 

 
 

Página 1 de 2 
Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

PARECER JURÍDICO 

 
 
Processo Administrativo nº 389/2024 
Pregão Eletrônico nº 024/2024 
 
 
 

EMENTA: ANÁLISE DA LEGALIDADE DE PROCEDIMENTO 
DE LICITAÇÃO SOB A MODALIDADE PREGÃO 
ELETRONICO. POSSIBILIDADE DE ADJUDICAÇÃO.   A matéria chegou a este departamento para a apreciação jurídica quanto à possibilidade de adjudicação dos objetos licitados.  No que se refere ao exame do edital, ratificamos o parecer 

constante no despacho n° 19, tendo em vista o atendimento jurídico-formal a norma 14.133/2021, além de obediência aos princípios da administração pública.  O aviso de edital foi regularmente publicado no Diário Oficial, com abertura das propostas no dia 15/07/2024 (Despacho 27), atendendo assim plenamente o Princípio da Publicidade.  Cadastraram propostas as licitantes ULTRA MAQUINAS E SERVIÇOS LTDA-EPP; MEGA IMPORTADORA MAQUINAS E PEÇAS LTDA; SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA; B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA; BRW MAQUINAS E VENDAS DE EQUIPAMENTOS LTDA; MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA e BROSS DIESEL E PESADOS LTDA.  Após a abertura da proposta, devidas análises documentais e recursais as licitantes foram classificadas conforme disposto no Memorando da Sr. Pregoeiro (Despacho 66).  
É o relatório. Opino. 
 Inicialmente, é importante esclarecer que o Parecer Jurídico Conclusivo analisa apenas o plano da legalidade, ficando a conveniência a cargo do gestor público.  Destarte, trata-se de Pregão Eletrônico para Aquisição de 

uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou superior, 
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PREFEITURA DO MUNÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

Procuradoria Geral Do Município 
 

 

 

 
 

Página 2 de 2 
Praça do Paço Municipal, nº10 – Centro – CEP 11.950-000 – Cajati, SP 
E-mail: juridico@cajati.sp.gov.br – Telefone: (13) 3854-8700 – Ramal: 8713 

potência mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - 

Convênio MDR nº 28346/2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/2020, que obedeceu ao artigo 53 e seguintes da Lei de Licitações.  Da análise dos autos verifica-se que os princípios vinculados ao Procedimento licitatório foram respeitados, com a regular publicação do aviso de Edital, e atendimento aos prazos legais.   E ainda, houve apresentação da documentação necessária e existência de competitividade, objetivando a melhor proposta a Administração, sendo possível constatar que aparentemente houve regularidade no procedimento.  Ante ao exposto, conclui-se pela possibilidade jurídica da 
homologação do certame e adjudicação dos objetos a licitante vencedora nos termos do disposto no artigo 71, inciso IV da Lei 14.133/2021.  É o Parecer, à consideração Superior. Encaminho os autos ao Departamento responsável.   Cajati, 01 de agosto de 2024. 

 
 

THAÍS NOVAES RIBEIRO  Procuradora Municipal OAB/SP 375.404  
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  Proc. Administrativo 68- 389/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C Ronaldo P.

Data: 01/08/2024 às 11:25:20

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital a Adjudicação e Homologação do procedimento, em conformidade com
o inciso IV do Artigo 71 da Lei Federal nº 14133/2021.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

homologacao_e_adjudicacao_pregao_eletronico_024_2024.pdf

PE024_2024CJ_MUNICIPIO_DE_CAJATI_ADJUDICADO.pdf

PE024_2024CJ_MUNICIPIO_DE_CAJATI_HOMOLOGADO.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Ronaldo de Oliveira Pinto 01/08/2024 14:20:20 1Doc RONALDO DE OLIVEIRA PINTO CPF 005.XXX.XXX-65

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 04E5-35E3-28FA-FD23 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 

www.cajati.sp.gov.br  - compras@cajati.sp.gov.br     

 

 

 

Divisão de Licitações e Contratos 
(13) 3854-8700 

compras@cajat i.sp.gov.br 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 389/ 2024 1DOC 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/ 2024 
OBJETO: Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabr icação 2024 ou super ior , 

potência mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio MDR nº 

28346/ 2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/ 2020. 

 

De conformidade com o julgamento referente a presente l icitação, Adjudico o objeto e Homologo 

o procedimento l icitatór io, realizado na modalidade PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA 
ELETRÔNICO, nos termos do Ar t igo 71, inciso IV da Lei Federal nº 14133/ 2021, autor izando a 

lavratura do respect ivo contrato ou ret irada de documento equivalente, no seguinte valor : 

 
1)  SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA (CNPJ 06.224.121/ 0018-41): 

I tem 01: R$ 708.500,00     

 

 

Cajat i/ SP, 01 de agosto de 2024. 

 

 

 
RONALDO DE OLIVEIRA PINTO 

Prefeito Municipal em Exercício 
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  Proc. Administrativo 69- 389/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 01/08/2024 às 17:55:44

 

Bom dia! Anexo aos autos a publicação da adjudicação e homologação do procedimento no Mural do Paço da
Prefeitura do Município de Cajati - SP e solicito a assinatura do servidor do Departamento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

CCF_000033.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 01/08/2024 17:56:06 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Hotton Bruno Lucena Bernar... 01/08/2024 18:52:20 1Doc HOTTON BRUNO LUCENA BERNARDO CPF 420.XXX.XXX...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 9463-5E9E-A3F6-CE43 

1Doc:          796/829
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Proc. Administrativo 70- 389/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 02/08/2024 às 07:31:05

Setores envolvidos:

GAB, SESP, SEADM, SEAJ, SEFIT, SEADM-DAGEP, SEADM-DESUP, SEAJ-PGM-PROC3, SEGOV-DPIDE-DCCPC,

SEAJ-PGM

Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou superior,

potência mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio MDR nº

28346/2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/2020.

 

 Bom dia! Anexo aos autos a publicação da Adjudicação e Homologação do procedimento no Diário Oficial do
Município de Cajati - SP e no Diário Oficial do Estado de São Paulo - DOE/SP-IMESP Caderno Municípios.

_

Jailton Pereira Dos Santos 
Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

DOE_SP_HOMOLOGACAO_PE_024_2024.pdf
DOM_HOMOLOGACAO_PE_024_2024.pdf

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JA
IL

T
O

N
 P

E
R

E
IR

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
aj

at
i.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

D
06

-A
D

E
F

-1
F

45
-B

77
1 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

D
06

-A
D

E
F

-1
F

45
-B

77
1

1Doc:  Proc. Administrativo 70- 389/2024        802/829



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: AD06-ADEF-1F45-B771

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 02/08/2024 07:31:13 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/AD06-ADEF-1F45-B771

1Doc:          803/829



sexta-feira, 2 de agosto de 2024 Diário Ofi cial Caderno Municípios São Paulo, 134 (145) – 5

 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 465/2024 
1DOC

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 23/2024
OBJETO: Aquisição de Pinças Cheron para uso no PASC da 

Secretaria Municipal de Saúde de Cajati – SP.
Período de recebimento das propostas: 02/08/2024 das 

08 horas à 08/08/2024 às 08:59 horas. Período de lances: 
08/08/2024 das 09:00 horas às 15:00 horas. Valor estimado da 
contratação: R$ 346,30. Preferência ME/EPP/Equiparadas: Sim. 
O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados, 
gratuitamente através do site: www.cajati.sp.gov.br ou no 
Departamento de Suprimentos da Prefeitura do Município de 
Cajati, de 2ª a 6ª feira das 10:00 às 11:30 e das 13:30 às 14:30 
horas, na Praça do Paço Municipal, nº 10 – Centro – Cajati – SP. 
Informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo tele-
fone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.br.

Cajati/SP, 01 de agosto de 2024.
RONALDO DE OLIVEIRA PINTO
Prefeito Municipal em Exercício
 REVOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 433/2024 

1DOC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada na pres-

tação de serviços de gestão da informação para otimização 
de dados cadastrais municipais, por intermédio de plataforma 
digital na modalidade de licenciamento de Software como 
Serviço (SaaS – Software as a Service), contemplando interação 
multicanal, domicílio eletrônico, enriquecimento de dados e 
informações cadastrais de pessoas e empresas, envio de men-
sagens, suporte técnico especializado e treinamento, conforme 
Termo de Referência em anexo.

REVOGO a presente licitação nos termos do Artigo 71, inci-
so II da Lei Federal nº 14133/2021, por razões de fato superve-
niente, conforme solicitado pela Secretaria Requisitante, preser-
vando o interesse público, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta conforme autos o Pregão Eletrônico em referência.

Cajati/SP, 01 de agosto de 2024.
RONALDO DE OLIVEIRA PINTO
Prefeito Municipal em Exercício

 CAMPOS NOVOS PAULISTA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPOS NOVOS PAULISTA

 HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. Nº. 19/2023 -PROCESSO Nº. 

1139/2023 - “Registro de preços para futura e eventual aqui-
sição de medicamentos para o departamento de saúde de 
Campos Novos Paulista” - HOMOLOGO o presente a certame a 
seguinte empresa: ALMEIDA FARMACEUTICA LTDA- ME, CNPJ: 
40.455.009/0001-01, Itens: 34 e 63, no valor de R$ 7.512,00 
(sete mil quinhentos e doze reais); CONEXÃO MEDICA COMER-
CIAL LTDA- EPP, CNPJ: 05.359.481/0001-40, Itens: 07, 08 e 74; 
no valor de R$ 46.149,40 (quarenta e seis mil cento e quarenta 
e nove reais e quarenta centavos); JOSIANE CRISTINA FUSCO 
CARRARO - EPP, CNPJ: 21.940.274/0001-30; Itens 03, 11, 30, 32, 
60 e 78; no valor de R$ 30.796,60 (trinta mil setecentos e noven-
ta e seis reais e sessenta centavos); MENER MEDICAMENTOS, 
PERFUMARIA E ALIMENTOS LTDA-ME: CNPJ: 08.882.699/0001-
72; Itens: 09, 42 e 67; no valor de R$ 23.940,00 (Vinte e três mil 
novecentos e quarenta reais); MORIAH FARMA LTDA- EPP, CNPJ: 
42.107.104/0001-40; Itens 01, 05, 13, 14, 19, 22, 31, 35, 37, 
38, 40, 47, 58, 59, 64, 73, 76, 77, 79, 80, 83, e 84; no valor de 
R$ 136.986,75 (cento e trinta e seis mil novecentos e oitenta e 
seis reais e setenta e cinco centavos); P & P DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA- EPP, CNPJ: 52.808.009/0001-27; Itens 
02, 12, 16, 18, 33, 55, 56, 68, e 69, no valor de R$ 29.967,25 
(vinte e nove mil novecentos e sessenta e sete reais e vinte cinco 
centavos). Proceda-se as providencias complementares, como 
comunicado, publicação, empenho e outras medidas necessárias 
para que surta os efeitos legais e de direito. Campos Novos 
Paulista, 01 de agosto de 2024. - FLAVIO FERMINO EUFLAUZINO 
- Prefeito Municipal

 CANANEIA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANANEIA

 NOVO AVISO DE LICITAÇÃO
Concorrência N° 003/2024
Processo Administrativo n° 313/2024
Edital nº 037/2024
O Município da Estância de Cananéia/SP, por intermédio 

da Prefeitura Municipal, torna público, para conhecimento 
dos interessados, reunir-se-ão no dia, hora e local designados 
neste Edital, onde realizará certame licitatório, na modalidade 
de CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICO, pelo MENOR 
PREÇO GLOBAL, NO MODO DE DISPUTA FECHADO, cujo objeto 
é “Contratação da empresa especializada para Pavimentação 
Asfáltica e Obras complementares no bairro Retiro das Carave-
las – CRV – 2020 do Município de Cananéia, conforme convênio 
nº 100002/2021 da Secretaria do Desenvolvimento Regional”, 
subordinado às condições e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos.

Recebimento das propostas por meio eletrônico: a partir 
das 14h00 horas da data da publicação até as 11:00 hs do dia 
26/09/2024.

Abertura de Propostas iniciais: ás 14h30 do dia 26/09/2024.
Início da Sessão: Às 14h30 do dia 26/09/2024.
Para todas as referências de tempo será observado o horá-

rio de Brasília (DF). LOCAL: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL 
www.bll.org.br

Valor estimado desta licitação: R$ 968.230,42 (novecentos 
e sessenta e oito mil, duzentos e trinta reais e quarenta e dois 
centavos).

Fonte de Recursos: Estadual e Próprio
Local de Consulta do Edital: O Edital e seus anexos poderão 

ser visualizados junto ao Portal eletrônico oficial da Prefeitura 
Municipal da estância de Cananéia/SP, pelo link: \<http://www.
cananeia.sp.gov.br OU poderão ser retirados junto ao Departa-
mento de Licitação - situado na Avenida Independência, 374 
- Rocio - Cananéia/SP - Centro, portando CD-ROM ou pen drive, 
ou ainda, solicitado através do e-mail\<compras@cananeia.
sp.gov.br\> e ainda junto à plataforma eletrônica de licitação da 
Bolsa de Licitações do Brasil: www.bll.org.br. Demais informa-
ções poderão ser obtidas pelo telefone (13) 3851-5100.

Cananéia/SP, em 31 de julho de 2024.
LUIZ ANTONIO CORDEIRO
Prefeito Municipal
NOVO AVISO DE LICITAÇÃO
Concorrência N° 002/2024
Processo Administrativo n° 046/2024
Edital nº 019/2024
O Município da Estância de Cananéia/SP, por intermédio 

da Prefeitura Municipal, torna público, para conhecimento dos 
interessados, reunir-se-ão no dia, hora e local designados neste 
Edital, onde realizará certame licitatório, na modalidade de 
CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICO, pelo MENOR PREÇO 
GLOBAL, NO MODO DE DISPUTA FECHADO, cujo objeto é “Con-
tratação da empresa especializada para Recuperação do pavi-
lhão de eventos das estruturas ao longo do corredor turístico 
central de Cananéia, conforme convênio nº 037/2023 do DADE 
2.023”, subordinado às condições e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos.

 CAJAMAR

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAMAR

 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2024
Processo Administrativo nº 967/2024
OBJETO: Aquisição de 03 (três) Veículos Adaptado para 

Viaturas GCM Ronda Escolar, conforme condições estabelecidas 
no instrumento Convocatório

DATA DE DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E INÍCIO DO 
PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 02/08/2024 
às 09h00.

DATA DO FIM DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELE-
TRÔNICA: 15/08/2024 às 08h30.

DATA E HORA DE ABERTURA PARA SESSÃO PÚBLICA: 
15/08/2024 às 09h00.

Todos os horários mencionados obedecerão ao horário 
Oficial de Brasília – DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.org.br
Edital disponível também em: www.cajamar.sp.gov.br
Cajamar, 01 de Agosto de 2024
LEANDRO MORETTE ARANTES - SECRETÁRIO MUNICIPAL 

DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL

 CAJATI

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

 TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 410/2024 

1DO
CONCORRÊNCIA, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO, 

SOB Nº 007/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada para refor-

ma da UBS Vila Antunes, situada na Rua Antártica, nº 229 – 
Bairro Vila Antunes – Cajati/SP – Convenio com o Ministério da 
Saúde - Proposta nº 13833213/0001-23001.

De conformidade com o julgamento referente a presente 
licitação, Adjudico o objeto e Homologo o procedimento lici-
tatório, realizado na modalidade CONCORRÊNCIA, POR MEIO 
DE SISTEMA ELETRÔNICO, nos termos do Artigo 71, inciso 
IV da Lei Federal nº 14133/2021, autorizando a lavratura do 
respectivos contrato ou retirada de documento equivalente, no 
seguinte valor:

1) FERRAZ AMEMIYA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA 
– EPP (CNPJ 31.206.387/0001-60):

Valor Total: R$ 349.201,00 (trezentos e quarenta e nove mil, 
duzentos e um reais)

Cajati/SP, 01 de agosto de 2024.
RONALDO DE OLIVEIRA PINTO
Prefeito Municipal em Exercício
 TERMO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 389/2024 

1DOC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2024
OBJETO: Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero 

hora, ano de fabricação 2024 ou superior, potência mínima de 
137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - Con-
vênio MDR nº 28346/2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/2020.

De conformidade com o julgamento referente a presente 
licitação, Adjudico o objeto e Homologo o procedimento licita-
tório, realizado na modalidade PREGÃO, POR MEIO DE SISTEMA 
ELETRÔNICO, nos termos do Artigo 71, inciso IV da Lei Federal nº 
14133/2021, autorizando a lavratura do respectivo contrato ou 
retirada de documento equivalente, no seguinte valor:

1) SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA (CNPJ 
06.224.121/0018-41):

Item 01: R$ 708.500,00.
Cajati/SP, 01 de agosto de 2024.
RONALDO DE OLIVEIRA PINTO
Prefeito Municipal em Exercício
 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 468/2024 

1DOC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada para pres-

tação de serviços de consultoria de comunicação, planejamento 
e execução de estratégias, projetos de relações públicas insti-
tucionais e fornecimento de materiais publicitários digitais à 
veiculação, que sejam de interesse da Secretaria Municipal de 
Saúde de Cajati/SP, conforme Termo de Referência em anexo.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 16 de 
agosto de 2024.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à partir das 
10:00 horas do dia 16 de agosto de 2024.

LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, diretamente em www.
bllcompras.org.br ou através de link no site da Prefeitura Muni-
cipal de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.

Informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo 
telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.
br, através da plataforma 1DOC ou diretamente.

Cajati/SP, 01 de agosto de 2024.
RONALDO DE OLIVEIRA PINTO
Prefeito Municipal em Exercício
 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 467/2024 

1DOC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2024
OBJETO: Aquisição de materiais natalinos diversos para a 

decoração natalina (Natal Encantado) do município de Cajati 
- SP.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 15 de 
agosto de 2024.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à partir das 
10:00 horas do dia 15 de agosto de 2024.

LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, diretamente em www.
bllcompras.org.br ou através de link no site da Prefeitura Muni-
cipal de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.

Informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo 
telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.
br, através da plataforma 1DOC ou diretamente.

Cajati/SP, 01 de agosto de 2024.
RONALDO DE OLIVEIRA PINTO
Prefeito Municipal em Exercício
 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 466/2024 

1DOC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2024
OBJETO: Aquisição de materiais e brindes (Televisor, Tablet, 

Mini Projetos Portátil Q2, Assistente Virtual, Relógios, garrafas 
térmicas) para o Projeto Professor que faz a Diferença 2024, 
Brindes para o Dia das Crianças “Projeto Criança Feliz” (Lousa 
Mágica), Tecidos e equipamento de recorte para a Secretaria 
Municipal de Educação e livros de banho para as Creches 
Municipais.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 horas do dia 15 de 
agosto de 2024.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: à partir das 
10:00 horas do dia 15 de agosto de 2024.

LOCAL: bll.org.br, opção Licitações, diretamente em www.
bllcompras.org.br ou através de link no site da Prefeitura Muni-
cipal de Cajati – SP, em www.cajati.sp.gov.br.

Informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo 
telefone (13) 3854-8700 ou pelo e-mail compras@cajati.sp.gov.
br, através da plataforma 1DOC ou diretamente.

Cajati/SP, 01 de agosto de 2024.
RONALDO DE OLIVEIRA PINTO
Prefeito Municipal em Exercício

 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

DE CAIEIRAS - IPREM

 PORTARIA GS 316/2024
FERNANDO CESAR DONIZETTE PACOLA, Superintendente 

do Instituto de Previdência Municipal de Caieiras – IPREM 
CAIEIRAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar Municipal nº 4.397 de 27 de setembro de 2.010,

RESOLVE:
CONCEDER, a partir de 1º de Agosto de 2024 ao servidor 

PEDRO DE MACENO BRANDÃO, funcionário efetivo estatutário 
da Prefeitura do Município de Caieiras, ocupante do cargo de 
PEDREIRO, aposentadoria proporcional por idade, com fulcro no 
que dispõe o artigo 40 § 1º, Inciso III, alínea “b” da Constituição 
Federal e artigo 47 da lei complementar Municipal nº 4.397 de 
27 de setembro de 2.010.

Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência.
Instituto de Previdência Municipal de Caieiras – IPREM 

CAIEIRAS, aos trinta e um dias do mês de Julho do ano de dois 
mil e vinte e quatro.

FERNANDO CESAR DONIZETTE PACOLA - SUPERINTEN-
DENTE

PORTARIA GS 317/2024
FERNANDO CESAR DONIZETTE PACOLA, Superintendente 

do Instituto de Previdência Municipal de Caieiras – IPREM 
CAIEIRAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar Municipal nº 4.397 de 27 de setembro de 2.010,

RESOLVE:
CONCEDER, a partir de 1º de Agosto de 2024 à servido-

ra NAWAL MOUSSA FERREIRA QUIRINO, funcionária efetiva 
estatutária da Prefeitura do Município de Caieiras, ocupante 
do cargo de PROFESSOR (Ensino Fundamental), aposentadoria 
proporcional por idade, com fulcro no que dispõe o artigo 40 § 
1º, Inciso III, alínea “b” da Constituição Federal e artigo 47 da lei 
complementar Municipal nº 4.397 de 27 de setembro de 2.010.

Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência.
Instituto de Previdência Municipal de Caieiras – IPREM 

CAIEIRAS, aos trinta e um dias do mês de Julho do ano de dois 
mil e vinte e quatro.

FERNANDO CESAR DONIZETTE PACOLA - SUPERINTEN-
DENTE

PORTARIA GS 318/2024
FERNANDO CESAR DONIZETTE PACOLA, Superintendente 

do Instituto de Previdência Municipal de Caieiras – IPREM 
CAIEIRAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar Municipal nº 4.397 de 27 de setembro de 2.010,

RESOLVE:
CONCEDER, a partir de 23 de Junho de 2.024 à Sra. 

SOLANGE MONTEOLIVA PEINADO DÁRTORA esposa do “de 
cujus” MARCO ANTONIO ARANHA DÁRTOTA, servidor efetivo 
estatutário APOSENTADO da Prefeitura do Município de Caiei-
ras, PENSÃO POR MORTE, com fulcro no Artigo 51, Inciso I c/c o 
Artigo 53, Inciso I da Lei Complementar Municipal nº 4397/2010.

Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência.
Instituto de Previdência Municipal de Caieiras – IPREM 

CAIEIRAS, aos trinta e um dias do mês de Julho do ano de dois 
mil e vinte e quatro.

FERNANDO CESAR DONIZETTE PACOLA - SUPERINTEN-
DENTE

PORTARIA GS 319/2024
FERNANDO CESAR DONIZETTE PACOLA, Superintendente 

do Instituto de Previdência Municipal de Caieiras – IPREM 
CAIEIRAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar Municipal nº 4.397 de 27 de setembro de 2.010,

RESOLVE:
CONCEDER, a partir de 1º de Agosto de 2024 à servidora 

RITA IDALINA HONÓRIO, funcionária efetiva estatutária da 
Prefeitura do Município de Caieiras, ocupante do cargo de PRO-
FESSOR (Ensino Fundamental), aposentadoria proporcional por 
idade, com fulcro no que dispõe o artigo 40 § 1º, Inciso III, alínea 
“b” da Constituição Federal e artigo 47 da lei complementar 
Municipal nº 4.397 de 27 de setembro de 2.010.

Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência.
Instituto de Previdência Municipal de Caieiras – IPREM 

CAIEIRAS, aos trinta e um dias do mês de Julho do ano de dois 
mil e vinte e quatro.

FERNANDO CESAR DONIZETTE PACOLA - SUPERINTEN-
DENTE

PORTARIA GS 320/2024
FERNANDO CESAR DONIZETTE PACOLA, Superintendente 

do Instituto de Previdência Municipal de Caieiras – IPREM 
CAIEIRAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar Municipal nº 4.397 de 27 de setembro de 2.010,

RESOLVE:
CONCEDER, a partir de 1º de Agosto de 2024 à servidora 

HERMINIA MESSIAS EVANGELISTA, servidora efetiva estatutária 
da Prefeitura do Município de Caieiras, ocupante do cargo de 
PROFESSOR (Ensino Fundamental), aposentadoria voluntária 
por tempo de contribuição e idade, especial para professor, 
integral, pela média, com fulcro no que dispõe o artigo 40 § 1o, 
Inciso III, alínea “a” da Constituição Federal e artigo 46 da Lei 
Complementar Municipal nº 4397/2010.

Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência.
Instituto de Previdência Municipal de Caieiras – IPREM 

CAIEIRAS, aos trinta e um dias do mês de Julho do ano de dois 
mil e vinte e quatro.

FERNANDO CESAR DONIZETTE PACOLA - SUPERINTEN-
DENTE

PORTARIA GS 321/2024
FERNANDO CESAR DONIZETTE PACOLA, Superintendente 

do Instituto de Previdência Municipal de Caieiras – IPREM 
CAIEIRAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar Municipal nº 4.397 de 27 de setembro de 2.010,

RESOLVE:
CONCEDER, a partir de 1º de Agosto de 2024 à servidora 

FRANCISCA ROSA DE ARAUJO, servidora efetiva estatutária da 
Prefeitura do Município de Caieiras, ocupante do cargo de PRO-
FESSOR (Ensino Fundamental), aposentadoria por invalidez, com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição, com fulcro 
no que dispõe o artigo 40 § 1º, Inciso I da Constituição Federal 
e artigo 44 § 1º da Lei Complementar Municipal nº 4397/2010.

Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência.
Instituto de Previdência Municipal de Caieiras – IPREM 

CAIEIRAS, aos trinta e um dias do mês de Julho do ano de dois 
mil e vinte e quatro.

FERNANDO CESAR DONIZETTE PACOLA - SUPERINTEN-
DENTE

PORTARIA GS 322/2024
FERNANDO CESAR DONIZETTE PACOLA, Superintendente 

do Instituto de Previdência Municipal de Caieiras – IPREM 
CAIEIRAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Complementar Municipal nº 4.397 de 27 de setembro de 2.010,

RESOLVE:
CONCEDER, a partir de 1º de Agosto de 2024 ao servidor 

LUIZ AMPARO, servidor efetivo estatutário da Prefeitura do 
Município de Caieiras, ocupante do cargo de ENCARREGADO 
DE BENS PATRIMONIAIS, aposentadoria proporcional por idade, 
com fulcro no que dispõe o artigo 40 § 1º, Inciso III, alínea “b” 
da Constituição Federal e artigo 47 da lei complementar Munici-
pal nº 4.397 de 27 de setembro de 2.010.

Registre-se, Publique-se e Dê-se Ciência.
Instituto de Previdência Municipal de Caieiras – IPREM 

CAIEIRAS, aos trinta e um dias do mês de Julho do ano de dois 
mil e vinte e quatro.

FERNANDO CESAR DONIZETTE PACOLA - SUPERINTEN-
DENTE

e demais meios de divulgação, com o objetivo de promover a 
venda de bens ou serviços de qualquer natureza, difundir ideias 
ou informar o público em geral.

TERMO DE ADITAMENTO N° 094/2024 (prorrogação e 
acréscimo) - DATA: 23/07/2024 – CONTRATADA: AIRLAB ASSES-
SORIA AMBIENTAL ANALÍTICA LTDA. – OBJETO: Fornecimento 
ao MUNICÍPIO de Oxigênio Medicinal com fornecimento de cilin-
dros em regime de comodato para uso domiciliar e para uso das 
unidades de saúde do Município, conforme termo de referência, 
nos precisos termos da “Proposta Comercial” ofertada no Edital 
de Pregão Presencial nº 048/2021, anexados no PM 11204/2021. 
VALOR: R$ 1.173.990,00. (12 meses)

TERMO DE ADITAMENTO N° 095/2024 (prorrogação de 
prazo) - DATA: 05/06/2024 – CONTRATADA: JEA CONSTRUTORA 
E INCORPORADORA LTDA. – OBJETO: Contratação de empresa 
especializada no ramo de engenharia e arquitetura,

devidamente inscrita no CREA/CAU, dotada de responsável 
técnico habilitado na mesma condição, para fornecimento de 
mão de obra e material, visando a Manutenção de Telhados 
e Elétrica dos Ginásios Poliesportivos indicados, conforme 
Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e Cronograma 
Físico-Financeiro, anexos no PM 20722/2023.

TERMO DE ADITAMENTO N° 096/2024 (prorrogação de 
prazo) - DATA: 16/07/2024 – CONTRATADA: MARIA RODRIGUES 
LIMA – OBJETO: Locação do imóvel situado na Rua Padre Aquiles 
Silvestre n.º 76, Centro, Caieiras –SP, conforme Lei Municipal n.º 
4846/2016 e Processo Municipal n.º 1942/16, para instalação 
do Centro de Referência da Assistência Social – CRAS - Centro.

TERMO DE ADITAMENTO N° 097/2024 (prorrogação de 
prazo) - DATA: 17/07/2024 – CONTRATADA: PREVINITY – SOLU-
ÇÕES INTELIGENTES EM INFORMAÇÃO LTDA. – OBJETO: Contra-
tação de empresa de serviços de consultoria e assessoria para 
realização de aproximadamente 2.500 consultas mensais on-line 
para localização de nomes, telefones, endereços de contribuintes 
inadimplentes, a fim de recuperar créditos através de cobranças 
administrativas e judiciais, conforme termo de referência, nos 
precisos termos da “Proposta Comercial” ofertada no Edital 
de Pregão Presencial nº 085/2023, anexos no PM 10125/2023.

TERMO DE ADITAMENTO N° 098/2024 (prorrogação de 
prazo) - DATA: 17/07/2024 – CONTRATADA: WINTER GARDEN 
CONSTRUTORA LTDA. – OBJETO: Constitui objeto do presente a 
contratação de empresa especializada no ramo de engenharia 
e arquitetura, devidamente inscrita no CREA/CAU, dotada de 
responsável técnico habilitado na mesma condição, para forne-
cimento de mão de obra e material,

visando a construção de UBS (Unidade Básica de Saúde), 
Porte II, na Rua Cardeal, Portal das Laranjeiras, Caieiras, confor-
me projeto básico, memorial descritivo, planilha orçamentária, 
cronograma físico-financeiro anexos no PM 20127/2022.

EXTRATO DE ADITAMENTOS
PUBLICAÇÃO EXTEMPORÂNEA
TERMO DE ADITAMENTO N° 095/2024 (prorrogação de 

prazo) - DATA: 05/06/2024 – CONTRATADA: JEA CONSTRUTORA 
E INCORPORADORA LTDA. – OBJETO: Contratação de empresa 
especializada no ramo de engenharia e arquitetura,

devidamente inscrita no CREA/CAU, dotada de responsável 
técnico habilitado na mesma condição, para fornecimento de 
mão de obra e material, visando a Manutenção de Telhados 
e Elétrica dos Ginásios Poliesportivos indicados, conforme 
Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e Cronograma 
Físico-Financeiro, anexos no PM 20722/2023. (PUBLICAÇÃO 
EXTEMPORÂNEA)

TERMO DE ADITAMENTO N° 099/2024 (prorrogação de 
prazo) - DATA: 24/05/2024 – CONTRATADA: WINTER GARDEN 
CONSTRUTORA LTDA. – OBJETO: Constitui objeto do presente a 
contratação de empresa especializada no ramo de engenharia 
e arquitetura, devidamente inscrita no CREA/CAU, dotada de 
responsável técnico habilitado na mesma condição, para for-
necimento de mão de obra e material, visando a construção do 
CRAS – Portal das Laranjeiras, situado na Avenida Emancipador 
Ivo Manoel esquina com a Travessa Agostinho Schiavo, s/n.º, 
conforme projeto básico, memorial descritivo, planilha orçamen-
tária, cronograma físico-financeiro, anexos no PM 3996/2023. 
(PUBLICAÇÃO EXTEMPORÂNEA)

TERMO DE ADITAMENTO N° 100/2024 (prorrogação de 
prazo) - DATA: 08/04/2024 – CONTRATADA: WINTER GARDEN 
CONSTRUTORA LTDA. – OBJETO: Constitui objeto do presente a 
contratação de empresa especializada no ramo de engenharia 
e arquitetura, devidamente inscrita no CREA/CAU, dotada de 
responsável técnico habilitado na mesma condição, para for-
necimento de material e mão-de-obra, visando a construção de 
calçadas acessíveis, em diversos locais do Município, conforme 
projeto básico, memorial descritivo, planilha orçamentária, cro-
nograma físico-financeiro e demais anexos ao PM 8144/2022. 
(PUBLICAÇÃO EXTEMPORÂNEA)

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO
TERMO DE COOPERAÇÃO – DATA: 01/09/2024 – COOPERA-

DO: SENSORII CONSULTORIA E ENGENHARIA METEOROLOGICA 
LTDA. OBJETO: O presente Acordo de Cooperação tem por objeto a 
mútua colaboração entre os entes signatários para o fornecimen-
to, instalação e manutenção preventiva de uma estação meteo-
rológica e duas estações hidrológicas, bem como transmissão de 
dados, hospedagem de dados na nuvem e a gestão dos dados 
meteorológicos, objetivando estabelecer uma rede de monitora-
mento meteorológico com automação da coleta, armazenamento 
e gestão de dados de variáveis climáticas que possibilite a Defesa 
Civil Municipal a tomada de decisões em casos de eventos climá-
ticos extremos. PROCESSO MUNICIPAL Nº 12345/2024.

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL (CONTRATO 076/2022) 

– DATA: 01/08/2024 – CONTRATANTE: EPPOLIX TRATAMENTO 
DE RESÍDUOS ESPECIAIS LTDA OBJETO: contratação de empresa 
especializada para coleta, transporte, tratamento e destinação 
final dos resíduos de Serviços de Saúde dos Grupos, A, B e E

 EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
067/2024

ÓRGÃO: Município de Caieiras. EDITAL: 067/2024. OBJETO: 
Registro de Preços para eventual aquisição de materiais de 
enfermagem, com entrega parcelada em cronograma e locais 
fornecidos pelas Secretaria Municipal de Saúde, conforme as 
especificações mínimas. MODALIDADE: Pregão Eletrônico. O 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: será das 08h00min horas do 
dia 02/08/2024 até às 08h00min do dia 14/08/2024 e ABERTURA 
DAS PROPOSTAS COMERCIAIS:no horário às 08h05min do dia 
14/08/2024. As empresas interessadas poderão retirar o edital 
pelo site www.portaldecomprascaieiras.com.br. Maiores infor-
mações pelo telefone (11) 4445 - 9240 ou pelo site www.portal-
decomprascaieiras.com.br, no horário das 09:00h às 16:00h. Não 
enviamos o edital por fax e/ou correio.

Caieiras, 01 de Agosto de 2.024.
SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
Departamento de Licitação
EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

068/2024
ÓRGÃO: Município de Caieiras. EDITAL: 068/2024. OBJETO: 

Registro de Preços para eventual aquisição de artefatos de con-
creto para pavimentação, conforme as especificações mínimas 
exigidas. MODALIDADE: Pregão Eletrônico. O RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS: será das 14h00min horas do dia 02/08/2024 
até às 14h00min do dia 14/08/2024 e ABERTURA DAS PROPOS-
TAS COMERCIAIS:no horário às 14h05min do dia 14/08/2024. As 
empresas interessadas poderão retirar o edital pelo site www.
portaldecomprascaieiras.com.br. Maiores informações pelo tele-
fone (11) 4445 - 9240 ou pelo site www.portaldecomprascaiei-
ras.com.br, no horário das 09:00h às 16:00h. Não enviamos o 
edital por fax e/ou correio.

Caieiras, 01 de Agosto de 2.024
SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA
Departamento de Licitação

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

sexta-feira, 2 de agosto de 2024 às 05:01:02
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  Proc. Administrativo 71- 389/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 02/08/2024 às 08:20:37

 

Bom dia! Visando a posterior prestação de contas do procedimento, anexo para assinatura digital a Ata da
Adjudicação e Homologação com as ocorrências do sistema para compor o procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

AtaSessaoAdjudicacao_Parte1_1_0d720240801112123590.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Jailton Pereira Dos Santos 02/08/2024 08:20:47 1Doc JAILTON PEREIRA DOS SANTOS CPF 251.XXX.XXX-0...

Maria Izabel da Costa Rodr... 02/08/2024 08:21:48 1Doc MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES CPF 420.XXX....

Francielli Ribeiro Miguel 02/08/2024 08:29:41 1Doc FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL CPF 409.XXX.XXX-64

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: F7C0-F3E5-DA42-549D 

1Doc:          810/829



ATA DE SESSÃO - ADJUDICAÇÃO - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE024/2024CJ
Processo Administrativo Nº 389/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL

Data de Publicação: 24/06/2024 17:36:13

01/07/2024 14:02:35    REQUERIMENTO DE IMPUGNAÇÃO    LASS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA (16.549.335/0001-01)
Boa Tarde, Segue impugnação em anexo.
01/07/2024 14:17:09    MENSAGEM    PREGOEIRO
O pregoeiro original do processo (JAILTON PEREIRA DOS SANTOS) foi substituído pela autoridade do promotor. FRANCIELLI 
RIBEIRO MIGUEL assume suas atribuições.
03/07/2024 10:32:47    RESPOSTA DE IMPUGNAÇÃO    PREGOEIRO
Segue o parecer Jurídico e Parecer do Prefeito para conhecimento. 
09/07/2024 17:38:30    CADASTRO DE PROPOSTA    B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
11/07/2024 16:19:25    MENSAGEM    PREGOEIRO
O arquivo Parecer impugnação.pdf foi adicionado ao processo.
12/07/2024 14:00:02    CADASTRO DE PROPOSTA    BROSS DIESEL E PESADOS LTDA
12/07/2024 15:45:14    CADASTRO DE PROPOSTA    SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA
12/07/2024 16:10:56    CADASTRO DE PROPOSTA    BRW MAQUINAS E VENDAS DE EQUIPAMENTOS LTDA
14/07/2024 14:47:40    CADASTRO DE PROPOSTA    MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA
14/07/2024 15:21:52    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA
15/07/2024 07:48:03    CADASTRO DE PROPOSTA    ULTRA MAQUINAS E SERVIÇOS LTDA-EPP
15/07/2024 07:48:10    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    ULTRA MAQUINAS E SERVIÇOS LTDA-EPP
15/07/2024 08:29:05    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
15/07/2024 08:46:43    CADASTRO DE PROPOSTA    MEGA IMPORTADORA MAQUINAS E PEÇAS LTDA
15/07/2024 08:48:19    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    MEGA IMPORTADORA MAQUINAS E PEÇAS LTDA
15/07/2024 08:49:34    ALTERAÇÃO DE PROPOSTA    SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA
15/07/2024 09:14:21    MENSAGEM    PREGOEIRO
Bom dia!  Estamos iniciando nosso certame licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 024/2024. Gostaria de agradecer a todos 
pela participação. Vou analisar as propostas e dentro de instantes o Sistema estará aberto para lances.
15/07/2024 10:00:58    MENSAGEM    PREGOEIRO
Estamos dando início ao PE Nº 024/2024. Lembro a todos que o critério de julgamento das propostas será o MENOR PREÇO POR 
ITEM
15/07/2024 10:01:14    MENSAGEM    PREGOEIRO
Salientamos que todas as exigências do edital deverão ser cumpridas
15/07/2024 10:05:33    MENSAGEM    PREGOEIRO
Os valores ofertados ainda podem ser melhorados 
15/07/2024 10:32:35    MENSAGEM    PREGOEIRO
Agradecemos a participação de todos. O vencedor tem até 03 (três) horas para mandar a Proposta atualizada junto com o catálogo 
do item ofertado. Favor anexar em documentos complementares da plataforma BLL.
15/07/2024 10:32:58    MENSAGEM    PREGOEIRO
Favor se atentar as exigências do edital. 
15/07/2024 10:38:27    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante BRW MAQUINAS E VENDAS DE EQUIPAMENTOS LTDA adicionou o arquivo 
130f0e732cdd46588d014a8a7e749512.pdf aos documentos complementares.
15/07/2024 10:38:29    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante BRW MAQUINAS E VENDAS DE EQUIPAMENTOS LTDA adicionou o arquivo 
c6f19942c074420e94533d3c7452cf84.pdf aos documentos complementares.
15/07/2024 10:40:02    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante BRW MAQUINAS E VENDAS DE EQUIPAMENTOS LTDA adicionou o arquivo 
6b1dbf925a2d4188abc39fd6a0ff52dc.zip aos documentos complementares.

MOVIMENTOS DO PROCESSO
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15/07/2024 11:03:58    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante BRW MAQUINAS E VENDAS DE EQUIPAMENTOS LTDA adicionou o arquivo 
9ba3daee5b98478d9cbb128f63497ab9.pdf aos documentos complementares.
15/07/2024 11:16:41    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante BRW MAQUINAS E VENDAS DE EQUIPAMENTOS LTDA adicionou o arquivo 
f24dd078e00047f1a94ee98ccfc06c38.pdf aos documentos complementares.
15/07/2024 14:42:03    MENSAGEM    PREGOEIRO
Boa tarde, informo que a proposta e o catálogo apresentados estão sendo analisados pela unidade requisitante. Assim que derem 
um parecer iremos anexar à plataforma e dar seguimento ao processo. 
15/07/2024 15:28:25    MENSAGEM    PREGOEIRO
O arquivo 1Doc.pdf foi adicionado ao processo.
15/07/2024 15:29:59    MENSAGEM    PREGOEIRO
Tendo em vista os questionamentos apresentados pela unidade requisitante, conforme documento anexado na aba de arquivos, 
solicito que a empresa BRW MAQUINAS E VENDAS DE EQUIPAMENTOS LTDA apresente as respostas no prazo máximo de 03 
horas. 
15/07/2024 15:51:44    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante BRW MAQUINAS E VENDAS DE EQUIPAMENTOS LTDA adicionou o arquivo 
55a58f71aa854574b314fbe4567d07fb.pdf aos documentos complementares.
16/07/2024 08:55:23    MENSAGEM    PREGOEIRO
O arquivo 1Doc16-07.pdf foi adicionado ao processo.
16/07/2024 08:57:59    MENSAGEM    PREGOEIRO
Bom dia, tendo em vista a desclassificação da empresa vencedora, fica a empresa MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E 
FERRAMENTAS LTDA convocada a apresentar a proposta atualizada e catálogo do item ofertado no prazo de 03 horas. 
16/07/2024 08:58:19    MENSAGEM    PREGOEIRO
A análise técnica feita pela unidade requisitante está anexada na aba de arquivos 
16/07/2024 10:17:46    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA adicionou o arquivo 
c965a4e5d0074c408e1ef9eb2f1ffe67.pdf aos documentos complementares.
16/07/2024 10:17:49    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA adicionou o arquivo 
214619c9ef334b82b35c842b546aab3d.pdf aos documentos complementares.
16/07/2024 10:17:50    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA adicionou o arquivo 
23ede99684f5451b8eaffcb06ca4dd5c.pdf aos documentos complementares.
16/07/2024 15:53:00    MENSAGEM    PREGOEIRO
O arquivo 1Doc.pdf foi adicionado ao processo.
16/07/2024 15:58:01    MENSAGEM    PREGOEIRO
Boa tarde, tendo em vista a desclassificação da empresa vencedora, fica a empresa SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO 
LTDA convocada a apresentar a proposta atualizada e catálogo do item ofertado no prazo de 03 horas. Tendo em vista o fim do 
expediente, o prazo fica estendido até as 10:00h de amanhã, dia 17/07.
16/07/2024 17:13:21    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA adicionou o arquivo b1034c32c2294186b965418f897dada6.pdf aos 
documentos complementares.
16/07/2024 17:14:02    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA adicionou o arquivo 1a9076a9ec354d158c9a86ee752b0fc9.zip aos 
documentos complementares.
16/07/2024 17:14:05    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA removeu o arquivo 1a9076a9ec354d158c9a86ee752b0fc9.zip dos 
documentos complementares.
16/07/2024 17:14:53    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA adicionou o arquivo 32234b5f855847849969e93e2503e2e3.PDF 
aos documentos complementares.
17/07/2024 08:13:19    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA adicionou o arquivo f025862bec054fa5b110d40cce18d0c6.pdf aos 
documentos complementares.
17/07/2024 08:13:29    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA adicionou o arquivo be9cc3b854004762839ce7fcd780d11d.pdf aos 
documentos complementares.
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO 
LTDA

 047 06.224.121/0018-41 750.000,00 708.500,00 Não

2 B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS 
LTDA

 029 26.166.156/0001-30 889.000,00 713.000,00 0,64 Sim

3 MEGA IMPORTADORA MAQUINAS E 
PEÇAS LTDA

 033 47.895.183/0001-14 800.000,00 715.000,00 0,28 Sim

4 ULTRA MAQUINAS E SERVIÇOS LTDA-
EPP

 036 49.382.417/0001-55 890.000,00 715.200,00 0,03 Sim

5 BROSS DIESEL E PESADOS LTDA  095 35.979.465/0001-10 890.266,67 890.266,67 24,48 Sim

CLASSIFICAÇÃO

DESCLASSIFICADOS

LOTE 1 - ADJUDICADO
PÁ-CARREGADEIRA NOVA (ZERO HORA DE UTILIZAÇÃO); Ano / modelo de fabricação: 2024 ou superior; 

Equipada com motor diesel de 6 cilindros turbo alimentado ou superior

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: PEÇA
Descrição: PÁ-CARREGADEIRA NOVA (ZERO HORA DE UTILIZAÇÃO); Ano / modelo de fabricação: 2024 ou superior; Equipada 
com motor diesel de 6 cilindros turbo alimentado ou superior; Potência: Mínima de 137 HP; Transmissão automática powershift ou 
similar com no mínimo 4 marchas a frente e 3 a ré; Conversor de torque; Chassi monobloco integrado; Cabine fechada ROPS e 
FOPS, com ar condicionado; Banco com suspensão regulável e revestido com couro sintético ou capa; Tapete; Cinto de segurança; 
Para-brisa com vidro laminado com limpador e esguicho de água; Espelhos retrovisores; Buzina elétrica; Faróis dianteiros 
condizentes para trabalho noturno, pintura de acordo com a legislação vigente; Bloqueio de tração ou limitador de patinagem manual 
ou automática; Freios de serviço hidráulicos e discos múltiplos banhados a óleo com acumuladores com atuação nas quatro rodas; 
Sistema de freio de estacionamento acionado elétrico através de interruptor no painel, com disco de liberação hidráulico no eixo de 
saída da transmissão. Sistema de movimentação da caçamba, eletro hidráulico, também conhecido por (joy stick); Tração 4x4; Peso 
operacional mínimo: 11.500 KG; Caçamba frontal com nivelamento automático, Capacidade mínima da caçamba 1,9 m3; Caçamba 
equipada com lamina reversível; Capacidade de armazenamento de combustível: Mínimo de 180 litros; Manuais de operação e 
manutenção em português; Equipada com todos os itens de segurança exigidos na legislação atual.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 708.500,00 Valor Total: 708.500,00

Marca: NEW HOLLAND Modelo: PÁ CARREGADEIRA W130

17/07/2024 08:14:00    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA removeu o arquivo be9cc3b854004762839ce7fcd780d11d.pdf dos 
documentos complementares.
17/07/2024 08:14:15    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA adicionou o arquivo 1e16fe4033c94ebab508c01b8ae287be.pdf aos 
documentos complementares.
17/07/2024 08:19:29    MENSAGEM    PREGOEIRO
O participante SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA adicionou o arquivo 4ca9feeed40b4394ad77a68869d1446c.zip aos 
documentos complementares.
18/07/2024 16:13:39    MENSAGEM    PREGOEIRO
O arquivo emissao_E67CFF2AE09748243244EADC_proc.-administrativo-52--389-2024_assinado_versaoImpressao.pdf foi 
adicionado ao processo.
18/07/2024 17:01:21    MENSAGEM    PREGOEIRO
Boa tarde, o catálogo apresentado foi aprovado pela unidade requisitante, conforme parecer anexado ao processo
18/07/2024 17:01:43    MENSAGEM    PREGOEIRO
após análise dos documentos de habilitação, a empresa foi considerada habilitada
18/07/2024 17:02:16    MENSAGEM    PREGOEIRO
Fica marcado para amanhã, dia 19/07, as 14:00h a abertura do prazo para manifestação de recursos. 
18/07/2024 17:12:11    MENSAGEM    PREGOEIRO
O arquivo Comunicado recurso.pdf foi adicionado ao processo.
19/07/2024 14:00:21    MENSAGEM    PREGOEIRO
Boa tarde, está aberto o prazo para manifestação de recursos. 
19/07/2024 15:48:46    MENSAGEM    PREGOEIRO
Conforme o item 11.2.3 a empresa tem 03 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico (juntar os memoriais 
de recurso). Os demais interessados ficam, desde já, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão 
a correr do término do prazo do recorrente.
31/07/2024 17:17:22    MENSAGEM    PREGOEIRO
O arquivo Parecer.pdf foi adicionado ao processo.
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

BRW MAQUINAS E VENDAS DE 
EQUIPAMENTOS LTDA

 028 51.010.306/0001-60 890.000,00 579.000,00 Sim

MANUPA COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA

 099 03.093.776/0001-91 890.000,00 580.000,00 0,1727 Não

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

24/06/2024 17:36:13    PUBLICADO    

26/06/2024 08:00:00    RECEPÇÃO DE PROPOSTAS    

15/07/2024 08:59:00    ANÁLISE DE PROPOSTAS    

15/07/2024 10:00:48    DISPUTA    

15/07/2024 10:00:48    LANCE    ULTRA MAQUINAS E SERVIÇOS LTDA-EPP (PARTICIPANTE 036) 890.000,00

15/07/2024 10:00:48    LANCE    BRW MAQUINAS E VENDAS DE EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 
028)

890.000,00

15/07/2024 10:00:48    LANCE    MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA 
(PARTICIPANTE 099)

890.000,00

15/07/2024 10:00:48    LANCE    B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 029) 889.000,00

15/07/2024 10:00:48    LANCE    BROSS DIESEL E PESADOS LTDA (PARTICIPANTE 095) 890.266,67

15/07/2024 10:00:48    LANCE    SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA (PARTICIPANTE 047) 750.000,00

15/07/2024 10:00:48    LANCE    MEGA IMPORTADORA MAQUINAS E PEÇAS LTDA (PARTICIPANTE 033) 800.000,00

15/07/2024 10:03:29    LANCE    B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 029) 760.000,00

15/07/2024 10:05:22    LANCE    MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA 
(PARTICIPANTE 099)

720.000,00

15/07/2024 10:06:15    LANCE    BRW MAQUINAS E VENDAS DE EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 
028)

751.000,00

15/07/2024 10:06:27    LANCE    B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 029) 719.000,00

15/07/2024 10:06:48    LANCE    MEGA IMPORTADORA MAQUINAS E PEÇAS LTDA (PARTICIPANTE 033) 715.000,00

15/07/2024 10:07:00    LANCE    B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 029) 714.000,00

15/07/2024 10:07:16    LANCE    SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA (PARTICIPANTE 047) 713.500,00

15/07/2024 10:07:33    LANCE    B&F NEGOCIOS E EMPREENDIMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 029) 713.000,00

15/07/2024 10:08:26    LANCE    SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA (PARTICIPANTE 047) 712.750,00

15/07/2024 10:10:40    LANCE    ULTRA MAQUINAS E SERVIÇOS LTDA-EPP (PARTICIPANTE 036) 715.200,00

15/07/2024 10:12:56    LANCE    MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA 
(PARTICIPANTE 099)

714.990,00

15/07/2024 10:14:59    MENSAGEM    SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA (PARTICIPANTE 047)
Qual o tempo Randômico ??
15/07/2024 10:15:48    TEMPO RANDÔMICO    

15/07/2024 10:16:31    LANCE    MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA 
(PARTICIPANTE 099)

710.000,00

15/07/2024 10:17:11    LANCE    SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA (PARTICIPANTE 047) 709.990,00

15/07/2024 10:17:44    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 047: Bom dia, o tempo é definido pelo sistema. 
15/07/2024 10:18:28    MENSAGEM    SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA (PARTICIPANTE 047)
OK, muito obrigado 
15/07/2024 10:19:53    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 047: Conforme item 7.11 do edital, o temo é definido aleatoriamente, podendo ser de até 10 minutos 
15/07/2024 10:20:48    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 047, PARTICIPANTE 099, 
PARTICIPANTE 029, PARTICIPANTE 033, PARTICIPANTE 036, PARTICIPANTE 028
15/07/2024 10:20:49    FECHADO 1    

15/07/2024 10:21:48    LANCE    BRW MAQUINAS E VENDAS DE EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 
028)

590.000,00

15/07/2024 10:24:48    LANCE    MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA 
(PARTICIPANTE 099)

580.000,00

MOVIMENTOS DO LOTE
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15/07/2024 10:25:49    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
PARTICIPANTE 028 possui direito de desempate conforme Lei Complementar nº 123/2006.
15/07/2024 10:25:51    DESEMPATE    

15/07/2024 10:27:08    LANCE    BRW MAQUINAS E VENDAS DE EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 
028)

579.900,00

15/07/2024 10:27:19    LANCE    BRW MAQUINAS E VENDAS DE EQUIPAMENTOS LTDA (PARTICIPANTE 
028)

579.000,00

15/07/2024 10:30:58    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é BRW MAQUINAS E VENDAS DE EQUIPAMENTOS LTDA
15/07/2024 10:31:12    HABILITAÇÃO    

15/07/2024 11:10:59    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 028: Bom dia, favor se atentar ao item 8.3 do Edital.
15/07/2024 11:17:17    MENSAGEM    BRW MAQUINAS E VENDAS DE EQUIPAMENTOS LTDA 
(PARTICIPANTE 028)Segue em anexo proposta de preço ajustada atualizada.
15/07/2024 15:53:28    MENSAGEM    BRW MAQUINAS E VENDAS DE EQUIPAMENTOS LTDA 
(PARTICIPANTE 028)Segue catalogo marcado os campos que se pedem
16/07/2024 08:56:52    DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
BRW MAQUINAS E VENDAS DE EQUIPAMENTOS LTDA desclassificado. Motivo: O equipamento não atende as especificações do 
edital, conforme parecer técnico anexado aos arquivos do processo.
16/07/2024 08:56:52    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA
16/07/2024 08:59:08    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 099: Bom dia, favor verificar a possibilidade de melhorar o preço ofertado. 
16/07/2024 09:04:12    MENSAGEM    MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA 
(PARTICIPANTE 099)Bom dia, estamos no nosso melhor preço.
16/07/2024 15:58:27    DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE    PREGOEIRO
MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS LTDA desclassificado. Motivo: O equipamento não atende as 
especificações do edital, conforme parecer técnico anexado aos arquivos do processo.
16/07/2024 15:58:27    NOTIFICAÇÃO    SISTEMA
O detentor da melhor oferta é SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA
16/07/2024 16:24:42    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 047: Boa tarde, favor verificar a possibilidade de melhorar o preço ofertado.
16/07/2024 16:31:26    MENSAGEM    SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA (PARTICIPANTE 047)
Conseguimos a oferta R$ 708.500,00
16/07/2024 16:48:48    LANCE    SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA (PARTICIPANTE 047) 708.500,00

16/07/2024 17:09:05    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 047: Aguardo o envio da proposta atualizada e do catálogo no prazo estabelecido. 
17/07/2024 10:09:26    MENSAGEM    SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA (PARTICIPANTE 047)
Bom dia 
17/07/2024 10:09:27    MENSAGEM    SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA (PARTICIPANTE 047)
Bom dia 
17/07/2024 10:10:06    MENSAGEM    SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA (PARTICIPANTE 047)
Documentação enviada dentro do prazo estabelecido a resposta sai em quanto tempo ??? 
18/07/2024 06:57:52    MENSAGEM    PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 047: Bom dia, a proposta será analisada pela unidade requisitante, anexo a resposta ainda hoje no portal. 
18/07/2024 08:50:54    MENSAGEM    SHARK MAQUINAS PARA CONSTRUCAO LTDA (PARTICIPANTE 047)
Bom dia, Ok obrigado pelo retorno ficamos no aguardo. 
19/07/2024 14:00:02    MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS    

19/07/2024 14:22:12    RECURSO MANIFESTADO    MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E 
FERRAMENTAS LTDAManifestamos a intenção de recurso, contra a desclassificação de nossa proposta. Informamos que o produto ofertado atende aos 
requisitos do edital e não foi concedida a oportunidade de esclarecer os apontamentos, assim como foi dada a oportunidade a 
empresa anteriormente melhor classificada, ferindo assim o principio da isonomia. 
As demais alegações serão apresentadas em peça recursal.
19/07/2024 14:30:02    INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS    
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24/07/2024 17:30:05    ARQUIVO DE RECURSO ANEXADO    MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E 
FERRAMENTAS LTDANome do arquivo: RECURSO CAJATI.zip
24/07/2024 17:30:29    RECURSO REGISTRADO    MANUPA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E 
FERRAMENTAS LTDAApresentamos tempestivamente as razões recursais, nestes termos pedimos pelo deferimento. 
25/07/2024 00:00:12    RECEPÇÃO DE CONTRA RAZÃO    

30/07/2024 00:00:16    JULGAMENTO DE RECURSOS    

31/07/2024 17:18:50    ARQUIVO DE JULGAMENTO ANEXADO    PREGOEIRO
Nome do arquivo: Parecer.pdf
31/07/2024 17:18:53    RECURSO JULGADO    PREGOEIRO
Conforme parecer anexado ao processo
31/07/2024 17:19:01    EM ADJUDICAÇÃO    

01/08/2024 11:21:23    ADJUDICADO    

_________________________________________________________________________
PREGOEIRO:   FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL

_________________________________________________________________________
Equipe de Apoio   LUCIELEN DE JESUS CAMARGO HENRIQUESSON COSTA

_________________________________________________________________________
MEMBRO EQUIPE DE APOIO   JAILTON PEREIRA DOS SANTOS

_________________________________________________________________________
Equipe de Apoio   MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F7C0-F3E5-DA42-549D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JAILTON PEREIRA DOS SANTOS (CPF 251.XXX.XXX-03) em 02/08/2024 08:20:45 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARIA IZABEL DA COSTA RODRIGUES (CPF 420.XXX.XXX-07) em 02/08/2024 08:21:46 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

FRANCIELLI RIBEIRO MIGUEL (CPF 409.XXX.XXX-64) em 02/08/2024 08:29:39 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cajati.1doc.com.br/verificacao/F7C0-F3E5-DA42-549D

1Doc:  Proc. Administrativo 72- 389/2024        817/829



  Proc. Administrativo 72- 389/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEAJ - Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos  - A/C Camila C.

Data: 02/08/2024 às 09:27:03

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital o Memorando solicitando a elaboração do contrato do procedimento.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

memorando_contratos_96_2024_JAILTON_PE_24_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 02/08/2024 09:29:37 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 498C-7AAE-7984-C765 

1Doc:          818/829



 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI 
Estado de São Paulo 
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MEMORANDO Nº 115/ 2024-JPS                                         Cajat i/ SP, 02 de agosto de 2024. 
 
 
 
DO      : DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
PARA : SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 
Solicitamos que seja elaborado TERMO DE CONTRATO para a empresa SHARK MÁQUINAS PARA 
CONSTRUÇÃO LTDA referente à  Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 
2024 ou superior, potência mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - 
Convênio MDR nº 28346/ 2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/ 2020. 
 
SEGUINTES DADOS: 
CNPJ / MF: 06.224.121/ 0018-41 
ENDEREÇO: Estrada Olívio Franhani, nº 985 – Bairro Campestre – Piracicaba – SP 

(13401-783) 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 708.500,00 (setecentos e oito mil e quinhentos reais) 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado 30 (tr inta) dias após a entrega da 

máquina, mediante a apresentação da Nota Fiscal devidamente 
atestada pela Contratante 

PRAZO DE ENTREGA: A entrega dos equipamentos será realizada na Divisão de Logíst ica, 
Abastecimento e Bens Patr imoniais (Almoxar ifado Central), 
localizado na Rua Darci Bueno da Cruz, nº 200 - Bair ro Bico do Pato 
– Cajat i – SP, de segunda-feira a sexta-feira das 13:30 às 17:00 horas. 
O prazo de entrega da máquina é de no máximo 90 (noventa) dias, 
na forma do art igo 105 da Lei Federal nº 14133/ 2021, contados a 
part ir  a assinatura do instrumento contratual 

DATA DO EMPENHO: 02/ 08/ 2024 
PROCESSO Nº: 389/ 2024 1DOC 
MODALIDADE: Pregão, por  meio de sistema ELETRÔNICO, em conformidade com 

o inciso I, do Ar t igo 28 da Lei Federal nº 14133/ 2021, sob nº 
24/ 2024 

 

RESPONSÁVEL: Sra. Gisele Crepaldi Tito, brasileira, coordenadora administrat iva, 
casada, portadora do RG 40.010.690-5, CPF nº 312.091.998-58, 
residente e domiciliada à Estrada Olívia Franhani, nº 985 – 
Campestre – Piracicaba – SP (13401-783), representante legal 

 

OBSERVAÇÕES: 07 proponentes. Fiscalização: Secretár ia Municipal de Serviços 
Públicos Municipais – Portar ia 1391/ 2024 de 02/ 08/ 2024.  

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme Minuta do edital 
 

SETOR RESPONSÁVEL: Secretar ia Municipal de Serviços Públicos Municipais 
 

Preenchimento conforme nova determinação do TCE/ SP 
 
CPF/ CNPJ do Contratado: 06.224.121/ 0018-41 

Nome do Contratado: SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA 

Responsável: Sra. Gisele Crepaldi Tito, brasileira, coordenadora administrat iva, casada, portadora do RG 40.010.690-

5, CPF nº 312.091.998-58, residente e domiciliada à Estrada Olívia Franhani, nº  985 – Campestre – Piracicaba – SP 

(13401-783), representante legal 

Endereço: Estrada Olívio Franhani, nº  985 – Bairro Campestre – Piracicaba – SP (13401-783) 

Número do Contrato: 096/ 2024 

Data de assinatura: 02/ 08/ 2024 

Tipo de objeto: Máquina Pá-Car regadeira 

Objeto: Aquisição de uma Pá Carregadeira, nova, zero hora, ano de fabricação 2024 ou superior, 
potência mínima de 137 HP para uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio MDR nº 
28346/ 2020 - Plataforma +Brasil nº 908933/ 2020 

Data início da vigência: 02/ 08/ 2024 

CONTRATO Nº 096/ 2024 
02/ 08/ 2024 
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Data término da vigência: 02/ 01/ 2025 

Prazo de vigência: 05 (cinco) meses. 

Valor  do Contrato: R$ 708.500,00 (setecentos e oito mil e quinhentos reais) 

Fonte de recurso: Conforme minuta do edital 

Houve licitação: (  ) sim   ( x ) não 

Número do Edital de Licitação: NSA 

Modalidade de Licitação: Pregão, por meio de sistema ELETRÔNICO, em conformidade com o inciso I do Artigo 28 da 

Lei Federal nº  14133/ 2021, sob nº  24/ 2024 

Processo: 389/ 2024 1DOC 

Setor responsável: Secretar ia Municipal de Serviços Públicos Municipais 

Tipo de licitação: (  ) maior  lance ou oferta (  ) maior  retorno econômico (  ) melhor técnica    (  x  ) menor preço 
(  )técnica e preço 

Est imat iva Inicial do Valor  do Contrato (R$): 890.266,67 

Número de Proponentes: 07 (sete) 

Número de Habilitados: 01 (um) 

Número de Classificados: 05 (cinco) 

Houve Recurso (Adm/ Jud): (  x ) sim (   ) não 

Houve Exame Prévio de Edital no TCESP: (  ) sim ( x ) não 

Houve Registro de Preços: (  ) sim ( x ) não 

e-mail: gisele.t ito@sharkmaquinas.com.br                   

Telefone: (11) 3616-0622 /  (19) 3401-2260 /  (19) 99715-8092      

 
 
E no caso de Dispensa de Licitação ou Inexigibilidade de Licitação, no campo em azul, muda para: 
Dispensa/ Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

Mot ivo da Dispensa/ Inexigibilidade de Licitação: NSA 

 

 
 NSA: Não se aplica 

 
Atenciosamente, 
 
ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS 
DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 
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  Proc. Administrativo 73- 389/2024

De: Jailton S. - SEADM-DESUP

Para: SEFIT-DEFIN - Departamento de Finanças 

Data: 02/08/2024 às 09:28:15

 

Bom dia! Anexo para assinatura digital os pedidos do procedimento, visando seus posteriores empenhos contábeis.

_

Jailton Pereira Dos Santos 

Divisão de Licitações e Contratos

Anexos:

Pedido_5832_2024_SHARK_PE_24_2024.pdf

Pedido_5833_2024_SHARK_PE_24_2024.pdf

Pedido_5834_2024_SHARK_PE_24_2024.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Rosemeire Vieira Dos Santo... 02/08/2024 09:30:42 1Doc ROSEMEIRE VIEIRA DOS SANTOS CPF 267.XXX.XXX-...

Para verificar as assinaturas, acesse https://cajati.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 3982-F077-2EBF-2DA4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2024

Página: 1/ 2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL -  ANALÍTICO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

Pedido Global:  5832/ 0-2024  Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.:  24/ 2024

Processo/ Ano: 389 /  2024 Requisição Nro.: 7566/ 2024 Contrato: 96/ 2024
I d. Licitação AUDESP: 2024000000211

Usuário Requisição: THIERRY.OLIVEIRA

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS5Fonte de Recurso:
Ficha: 1208 AQUISIÇAO DE CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0025 SECRETARIA MUNIC. DE SERV. PÚBLICOS MUNICIPAISUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

118Variação FR.:
Aplicação FR.: 100 GERAL TOTAL

CONV.MDR Nº  28346/ 2020-AQUIS. PÁ CARREGADEIRA

Sub-Elemento:

Elemento:

OUTROS MATERIAIS PERMANENTES99

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE52

Aplicação: Aquisição  de  uma  Pá  Carregadeira,  nova,  zero  hora,  ano  de  fabricação  2024  ou  superior,  potência  mínima  de  137  HP para
uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio MDR nº  28346/ 2020 - Plataforma + Brasil nº  908933/ 2020

Observação: Pregão,  por  meio  de  sistema  ELETRÔNICO,  sob  nº  024/2024  -  Fundamento  legal:  Artigo  28,  inciso  I  da  Lei  Federal  nº
14133/ 2021.

Objeto: Aquisição  de  uma  Pá  Carregadeira,  nova,  zero  hora,  ano  de  fabricação  2024  ou  superior,  potência  mínima  de  137  HP para
uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio MDR nº  28346/ 2020 - Plataforma + Brasil nº  908933/ 2020

Equipamento de Material PermanenteTipo de Objeto:

Local de Entrega: ALMOXARIFADO DE CAJATI, RUA DARCI BUENO DA CRUZ, Nº  200 - CAJATI-SP - CEP: 11950.000 - FONE (13)3854-2079

Fone:

Fornecedor: 10615 - SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/ Cpf:

Fone: (11)3616-0622 Fax:SHAR MÁQUINAS

ESTRADA OLÍVIO FRANHANI, Nº  985 - CAMPESTRE

E-mail:

PIRACICABA Estado: SPCep:

I nscrição Municipal:I nscrição Estadual: 535.563.103-11006224121001841

Validade: 60 dias

Cond. Pagto.: 30 dias

Prazo Entrega: 90 diasGarantia:

Cnpj/ Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO

I nformações para o

Preenchimento da

Nota

Endereço:

ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO  SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO  SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

13401783

64.037.815/ 0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

I tem Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

0,247117 PÇ 35.26690-0 Pá-Carregadeira nova (zero hora de utilização);  Ano
/  modelo de fabricação:  2024 ou superior;  Equipada
com motor diesel de 6 cilindros turbo alimentado ou
superior;  Potencia:  Mínima de 137 HP; Transmissão
automática powershift ou similar com no mínimo 4
marchas a frente e 3 a ré;  Conversor de torque;
Chassi monobloco integrado;  Cabine fechada ROPS e
FOPS, com ar condicionado;  Banco com suspensão
regulável e revestido com couro sintético ou capa;
Tapete;  Cinto de segurança;  Para-brisa com vidro
laminado com limpador e esguicho de água;  Espelhos
retrovisores;  Buzina elétrica;  Faróis dianteiros
condizentes para trabalho noturno, pintura de
acordo com a legislação vigente;  Bloqueio de tração
ou limitador de patinagem manual ou automática;
Freios de serviço hidráulicos e discos múltiplos
banhados a óleo com acumuladores com atuação nas
quatro rodas;Sistema de freio de estacionamento
acionado elétrico através de interruptor no painel,
com disco de liberação hidráulico no eixo de saída da
transmissão. Sistema de movimentação da caçamba,
eletro hidráulico, também conhecido por ( joy stick);
Tração 4x4;  Peso operacional mínimo:  11.500 KG
Caçamba frontal com nivelamento automático,
Capacidade mínima da caçamba 1,9 m³  Caçamba
equipada com lamina reversível;  Capacidade de
armazenamento de combustível:  Mínimo de 180 litros;
Manuais de operação e manutenção em português;
Equipada com todos os itens de segurança exigidos
na legislação atual.

0001 708.499,9818 175.082,39

Marca:  New Holland W130
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2024

Página: 2/ 2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL -  ANALÍTICO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

Valor Total: Valor Desconto: Valor I mposto: Valor Líquido:

CAJATI , 2 de Agosto de 2024

175.082,39 0,00 0,00 175.082,39

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI

JL SOFT

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ID:  j ailton.santos

Exercício: 2024

Página: 1/ 2PEDIDO DE COMPRA GLOBAL -  ANALÍTICO
DI VI SÃO DE COMPRAS E LI CI TAÇÕES

Pedido Global:  5833/ 0-2024  Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.:  24/ 2024

Processo/ Ano: 389 /  2024 Requisição Nro.: 9619/ 2024 Contrato: 96/ 2024
I d. Licitação AUDESP: 2024000000211

Usuário Requisição: THIERRY.OLIVEIRA

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS5Fonte de Recurso:
Ficha: 1208 AQUISIÇAO DE CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0025 SECRETARIA MUNIC. DE SERV. PÚBLICOS MUNICIPAISUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA

118Variação FR.:
Aplicação FR.: 100 GERAL TOTAL

CONV.MDR Nº  28346/ 2020-AQUIS. PÁ CARREGADEIRA

Sub-Elemento:

Elemento:

OUTROS MATERIAIS PERMANENTES99

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE52

Aplicação: Aquisição  de  uma  Pá  Carregadeira,  nova,  zero  hora,  ano  de  fabricação  2024  ou  superior,  potência  mínima  de  137  HP para
uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio MDR nº  28346/ 2020 - Plataforma + Brasil nº  908933/ 2020

Observação: Pregão,  por  meio  de  sistema  ELETRÔNICO,  sob  nº  024/2024  -  Fundamento  legal:  Artigo  28,  inciso  I  da  Lei  Federal  nº
14133/ 2021.

Objeto: Aquisição  de  uma  Pá  Carregadeira,  nova,  zero  hora,  ano  de  fabricação  2024  ou  superior,  potência  mínima  de  137  HP para
uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio MDR nº  28346/ 2020 - Plataforma + Brasil nº  908933/ 2020

Equipamento de Material PermanenteTipo de Objeto:

Local de Entrega: ALMOXARIFADO DE CAJATI, RUA DARCI BUENO DA CRUZ, Nº  200 - CAJATI-SP - CEP: 11950.000 - FONE (13)3854-2079

Fone:

Fornecedor: 10615 - SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/ Cpf:

Fone: (11)3616-0622 Fax:SHAR MÁQUINAS

ESTRADA OLÍVIO FRANHANI, Nº  985 - CAMPESTRE

E-mail:

PIRACICABA Estado: SPCep:

I nscrição Municipal:I nscrição Estadual: 535.563.103-11006224121001841

Validade: 60 dias

Cond. Pagto.: 30 dias

Prazo Entrega: 90 diasGarantia:

Cnpj/ Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO

I nformações para o

Preenchimento da

Nota

Endereço:

ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO  SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO  SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

13401783

64.037.815/ 0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

I tem Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

0,063398 PÇ 35.26690-0 Pá-Carregadeira nova (zero hora de utilização);  Ano
/  modelo de fabricação:  2024 ou superior;  Equipada
com motor diesel de 6 cilindros turbo alimentado ou
superior;  Potencia:  Mínima de 137 HP; Transmissão
automática powershift ou similar com no mínimo 4
marchas a frente e 3 a ré;  Conversor de torque;
Chassi monobloco integrado;  Cabine fechada ROPS e
FOPS, com ar condicionado;  Banco com suspensão
regulável e revestido com couro sintético ou capa;
Tapete;  Cinto de segurança;  Para-brisa com vidro
laminado com limpador e esguicho de água;  Espelhos
retrovisores;  Buzina elétrica;  Faróis dianteiros
condizentes para trabalho noturno, pintura de
acordo com a legislação vigente;  Bloqueio de tração
ou limitador de patinagem manual ou automática;
Freios de serviço hidráulicos e discos múltiplos
banhados a óleo com acumuladores com atuação nas
quatro rodas;Sistema de freio de estacionamento
acionado elétrico através de interruptor no painel,
com disco de liberação hidráulico no eixo de saída da
transmissão. Sistema de movimentação da caçamba,
eletro hidráulico, também conhecido por ( joy stick);
Tração 4x4;  Peso operacional mínimo:  11.500 KG
Caçamba frontal com nivelamento automático,
Capacidade mínima da caçamba 1,9 m³  Caçamba
equipada com lamina reversível;  Capacidade de
armazenamento de combustível:  Mínimo de 180 litros;
Manuais de operação e manutenção em português;
Equipada com todos os itens de segurança exigidos
na legislação atual.

0001 708.500,0060 44.917,61

Marca:  New Holland W130
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Valor Total: Valor Desconto: Valor I mposto: Valor Líquido:

CAJATI , 2 de Agosto de 2024

44.917,61 0,00 0,00 44.917,61

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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Pedido Global:  5834/ 0-2024  Modalidade: Pregão Eletrônico Nr.:  24/ 2024

Processo/ Ano: 389 /  2024 Requisição Nro.: 7567/ 2024 Contrato: 96/ 2024
I d. Licitação AUDESP: 2024000000211

Usuário Requisição: THIERRY.OLIVEIRA

TESOURO1Fonte de Recurso:
Ficha: 1118 AQUISIÇAO DE CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS Usuário Pedido: JAILTON.SANTOS

02.0025 SECRETARIA MUNIC. DE SERV. PÚBLICOS MUNICIPAISUnid. Orçamentária:

Tipo de Compra: ADMINISTRATIVA Prioridade: NORMAL

0Variação FR.:
Aplicação FR.: 100 GERAL TOTAL

Sub-Elemento:

Elemento:

OUTROS MATERIAIS PERMANENTES99

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE52

Aplicação: Aquisição  de  uma  Pá  Carregadeira,  nova,  zero  hora,  ano  de  fabricação  2024  ou  superior,  potência  mínima  de  137  HP para
uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio MDR nº  28346/ 2020 - Plataforma + Brasil nº  908933/ 2020

Observação: Pregão,  por  meio  de  sistema  ELETRÔNICO,  sob  nº  024/2024  -  Fundamento  legal:  Artigo  28,  inciso  I  da  Lei  Federal  nº
14133/ 2021.

Objeto: Aquisição  de  uma  Pá  Carregadeira,  nova,  zero  hora,  ano  de  fabricação  2024  ou  superior,  potência  mínima  de  137  HP para
uso no serviço de manutenção de estradas - Convênio MDR nº  28346/ 2020 - Plataforma + Brasil nº  908933/ 2020

Equipamento de Material PermanenteTipo de Objeto:

Local de Entrega: ALMOXARIFADO DE CAJATI, RUA DARCI BUENO DA CRUZ, Nº  200 - CAJATI-SP - CEP: 11950.000 - FONE (13)3854-2079

Fone:

Fornecedor: 10615 - SHARK MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA

Fantasia:

Contato:

Endereço:

Cidade:

Cnpj/ Cpf:

Fone: (11)3616-0622 Fax:SHAR MÁQUINAS

ESTRADA OLÍVIO FRANHANI, Nº  985 - CAMPESTRE

E-mail:

PIRACICABA Estado: SPCep:

I nscrição Municipal:I nscrição Estadual: 535.563.103-11006224121001841

Validade: 60 dias

Cond. Pagto.: 30 dias

Prazo Entrega: 90 diasGarantia:

Cnpj/ Cpf: Cep: 11950-000 Bairro: CENTRO

I nformações para o

Preenchimento da

Nota

Endereço:

ENTREGAR  A  QUANTIDADE  TOTAL  DO  PEDIDO.  NÃO  SERÁ  ACEITA  A  QUANTIDADE  PARCIAL.  O  PAGAMENTO  SERÁ
EFETUADO SOMENTE COM DEPOSITO BANCÁRIO. (NÃO EMITIR BOLETO)

13401783

64.037.815/ 0001-28

PRAÇA DO PAÇO MUNICIPAL, 10

Dt. Vencimento:

I tem Quantidade Unidade Cd. Produto Descrição do Produto Valor Unitário Valor Total

0,689485 PÇ 35.26690-0 Pá-Carregadeira nova (zero hora de utilização);  Ano
/  modelo de fabricação:  2024 ou superior;  Equipada
com motor diesel de 6 cilindros turbo alimentado ou
superior;  Potencia:  Mínima de 137 HP; Transmissão
automática powershift ou similar com no mínimo 4
marchas a frente e 3 a ré;  Conversor de torque;
Chassi monobloco integrado;  Cabine fechada ROPS e
FOPS, com ar condicionado;  Banco com suspensão
regulável e revestido com couro sintético ou capa;
Tapete;  Cinto de segurança;  Para-brisa com vidro
laminado com limpador e esguicho de água;  Espelhos
retrovisores;  Buzina elétrica;  Faróis dianteiros
condizentes para trabalho noturno, pintura de
acordo com a legislação vigente;  Bloqueio de tração
ou limitador de patinagem manual ou automática;
Freios de serviço hidráulicos e discos múltiplos
banhados a óleo com acumuladores com atuação nas
quatro rodas;Sistema de freio de estacionamento
acionado elétrico através de interruptor no painel,
com disco de liberação hidráulico no eixo de saída da
transmissão. Sistema de movimentação da caçamba,
eletro hidráulico, também conhecido por ( joy stick);
Tração 4x4;  Peso operacional mínimo:  11.500 KG
Caçamba frontal com nivelamento automático,
Capacidade mínima da caçamba 1,9 m³  Caçamba
equipada com lamina reversível;  Capacidade de
armazenamento de combustível:  Mínimo de 180 litros;
Manuais de operação e manutenção em português;
Equipada com todos os itens de segurança exigidos
na legislação atual.

0001 708.500,0060 488.500,00

Marca:  New Holland W130
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Valor Total: Valor Desconto: Valor I mposto: Valor Líquido:

CAJATI , 2 de Agosto de 2024

488.500,00 0,00 0,00 488.500,00

Rosemeire Vieira dos Santos
Diretora do Departamento de Suprimentos

RG 29.009.502-5
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